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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

EDITAL DE 25 DE ABRIL DE 2000

EDITAL DO CONCURSO NACIONAL DE 
MONOGRAFIAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Art. Io O Concurso Nacional de Monografias, instituído nes
te Edital, promovido pelo Tribunal Superior do Trabalho, é destinado 
à premiação das melhores monografias sobre o tema "NÃO INTER
VENÇÃO DO ESTADO NAS RELAÇÕES DE TRABALHO -  
CLÁUSULA SOCIAL NOS TRATADOS INTERNACIONAIS".

Art. 2° Poderão participar do concurso Bacharéis e Estu
dantes dc Direito, com exceção dos membros da Comissão Julga
dora.

Art. 3° Os trabalhos apresentados deverão ser inéditos, ve
dada a publicação parcial ou total anterior.

Parágrafo único. O trabalho deverá ser individual, não sendo 
aceita co-autoria.

Art. 4° As monografias devem ser entregues até 16/6/2000, 
na Assessoria de Comunicação Social do TST, situada na Praça dos 
Tribunais Superiores, Bl-D, s/n°, Edifício Sede, sala-124, CEP: 
70.097-900, em Brasília-DF, ou a ela enviadas por SEDEX.

Parágrafo único. No caso de envio por SEDEX, a data de 
postagem é considerada como a dc entrega.

Art. 5° As monografias deverão ser entregues em 3 (três) 
vias, em envelope lacrado e sem qualquer identificação, que conterá 
em sua parte externa, frontal, os dizeres “CONCURSO NACIONAL 
DE MONOGRAFIAS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA
LHO”.

§ Io O envelope não poderá conter, em sua parte interna ou 
externa, qualquer dado que possibilite a identificação do autor, sob 
pena de sua desclassificação.

§ 2° Não será permitido qualquer dado na monografia que 
permita a identificação do autor, sob pena de desclassificação.

Art. 6° A identificação do autor far-se-á mediante ficha de 
inscrição a ser entregue junto com o trabalho, contendo os seguintes 
dados: nome completo, endereço, telefone e n° de documento de 
identidade.

Parágrafo único. A ficha de inscrição consta do Anexo Único 
deste edital, e poderá ser obtida também na Assessoria de Comu
nicação Social do TST ou no site do TST na internet 
(http://www.tst.gov.br).

Art. 7° As monografias deverão ser apresentadas com o mí
nimo de 20 (vinte) e o máximo de 30 (trinta) páginas, devidamente 
numeradas, digitadas em um único lado dc folha dc papel formato A4 
(210x297 mm), em fonte Courier tamanho 12, havendo no máximo 
25 (vinte e cinco) linhas por página, em espaço interlincar 1,5 (um e 
meio).

§ 1° A redação deverá ser feita em língua portuguesa, com 
observância dos padrões gramaticais vigentes da norma culta.

§ 2o E obrigatória a indicação da bibliografia consultada, de 
acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
-  ABNT.

Art. 8° As monografias serão avaliadas por Comissão Jul
gadora composta de 3 (três) membros, a ser instituída pela Pre
sidência do TST.

§ 1° A Comissão é soberana em suas decisões, das quais não 
caberão recursos.

§ 2° A Comissão contará com o apoio de uma Secretaria 
Executiva, composta por servidores da Assessoria de Comunicação 
Social do TST.

§ 3° A Comissão terá o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
a contar de 19/6/2000, este incluído, para o julgamento das mo
nografias e elaboração de relatório final, e será extinta após a con
clusão desse trabalho.

Art. 9“ Os resultados do concurso serão divulgados no Diário 
Oficial da União em 4/8/2000.

Art. 10. Serão premiadas as quatro melhores monografias, 
conforme segue:

Io lugar - R$ 20.000,00 (vinte mil reais);
2° lugar - R$ 15.000,00 (quinze mil reais);
3° lugar - R$ 10.000,00 (dez mil reais) e
4o lugar -  R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Art. 11. A solenidade de entrega dos prêmios aos quatro 

vencedores ocorrerá no dia 11/8/2000, em local e horário a serem 
posteriormente definidos e divulgados quando da publicação dos re
sultados do concurso.

Parágrafo único. Para a entrega dos prêmios, não haverá 
custeio de despesas com deslocamento e hospedagem para os can
didatos que não residam em Brasília, podendo, opcionalmente, ser 
recebida a premiação mediante crédito em conta corrente, desde que 
solicitado por escrito à Presidência do TST.

http://www.tst.gov.br
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Art. 12. Os trabalhos, premiados ou não, não serão devol
vidos aos seus autores e poderão ser publicados a critério do TST, 
preservados os direitos autorais de quem os redigiu.

Art. 13. A participação neste concurso implica aceitação, por 
parte do concorrente, de todos os dispositivos deste edital, e o não 
cumprimento de qualquer deles acarreta desclassificação.

Art. 14. Não serão aceitos trabalhos entregues de forma di
ferente da estabelecida no art. 4o deste Edital.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho.

Brasília, 25 de abril de 2000

WAGNER PIMENTA 
Ministro-Presidente

Anexo Único 

Poder Judiciário
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Ficha de Inscrição do Concurso Nacional de Monografias 
do Tribunal Superior do Trabalho

Autor:_________________________________________________
Endereço:___________________________________

Cidade:___________________UF:___________ CEP:___________
Telefone:____________ Documento de Identidade___________
Data_____ /_____ /2000 Assinatura:_______________________

Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.449/2000.4 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correiciona! contra ato da Ex.ma 

Sr.* Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de sequestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqiiestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17." Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.450/2000.6 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Re
gião, consistente na determinação de seqiiestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqiiestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17* Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.451/2000.0 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Re
gião, consistente na determinação de seqiiestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqiiestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17." Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.456/2000.8 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Re
gião, consistente na determinação de sequestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqiiestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o sequestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.* Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.457/2000.1 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA . JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.’ Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Re
gião, consistente na determinação de sequestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqiiestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica dc apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.“ Região.

Oficie-sc a essa Autoridade, encaminhando-sc-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.” TST-RC-649.459/2000.9 - 17.’ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr.* Juí

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Região, con
sistente na determinação de seqiiestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 183-8).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqiiestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 163/96, 
expedido em favor de Geni Rosa da Costa Santos, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal dc Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.452/2000.3 - 17." REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.* Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de seqiiestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqüestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.“ Região.

Oficie-se a essa Autoridade, cncaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N." TST-RC-649.461/2000.4 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17."
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr." Juí

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 114-8).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 148/95, 
expedido em favor de Eli Antônio da Silva e Outros, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. N.” TST-RC-649.462/2000.8 - 17." REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.a
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr.* Juí- 

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Região, con
sistente na determinação de sequestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 109/113).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
sequestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 296/95, 
expedido em favor de Evanildo Escobar, em razão da quebra da 
ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando que 
o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília. 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.464/2000.5 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Re
gião, consistente na determinação de seqiiestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de scqüestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.* Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.” TST-RC-649.453/2000.7 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17."
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Re
gião, consistente na determinação de sequestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo cm vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de scqüestro em foco 
foi expedida, em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento dc 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese dc pre
terição, capaz de autorizar o seqiiestro previsto no art. 100, § 2.°, dá 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiqucm-sc os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.* Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.047/2000.5 - 17.* REGIÃO
REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU

TRO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO

GUEIRA
REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*

REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.* Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 110-4).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 399/95, 
expedido em favor de ODETE ISIDORIO, em razão da quebra da 
ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando que 
o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2“, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.048/2000.9 - 17.’ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 112-6).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.“ 106/96, 
expedido em favor de Arlindo Rosa Feíício e Outros, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.049/2000.2 - 17." REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.’ Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 111-5).

Tendo cm vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 315/95, 
expedido em favor de Luiz Quinelato e Outros, em razão da quebra 
da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando 
que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.050/2000.4 - 17.* REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.“ Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Re
gião, consistente na determinação de seqüestro dc verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 109-13).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 336/95, 
expedido em favor de Ascendino Soares e Outros, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Ofície-sè.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.052/2000.1 - 17.’ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.*
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional conda ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.’ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 114-8).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 37/93, 
expedido em favor de Maria Otilia Flores da Cunha, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.053/2000.5 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17."
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.’  Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.’ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 112-6).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 100/96, 
expedido em favor de José Andrade de Oliveira, em razão da quebra 
da ordem cronológica dc apresentação dos precatórios, considerando 
que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.054/2000.9 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.’
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.* Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.* Re
gião, consistente na determinação dc scqüestro de verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 114-8).
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Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 395/95, 
expedido em favor de Valtair José de Oliveira e Outros, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2° , da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se."
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSUL1NO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.055/2000.2 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr." Juí- 

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17." Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 110-4).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 367/95, 
expedido.em favor de Nicolau Lopes da Rocha, em razão da quebra 
da ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando 
que o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.045/2000.8 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr." Juí- 

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. I I 1-5).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 88/94, 
expedido em favor de Paulo Cabral de Souza, em razão da quebra da 
ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando que 
o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2o, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por nãp estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.044/2000.4 - 17." REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr.“ Juí- 

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 113-7).

Tendo em vísta a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 89/94, 
expedido em favor de Antônio dos Reis, em razão da quebra da 
ordem cronológica de apresentação dos precatórios, considerando que 
o Órgão devedor efetivou o pagamento de outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.043/2000.0 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr.“ Juí- 

za-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. I I 0-4).

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 277/95, 
expedido em favor de Joseir dos Santos, em razão da quebra da 
ordem cronológica dc apresentação dos precatórios, considerando que 
o Órgão devedor efetivou o pagamento dc outro Precatório mais 
recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.051/2000.8 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Sr.“ Juí- 

za-Presidenta do Tribynal Regional do Trabalho da 17.“ Região, con
sistente na determinação de seqüestro de verba pública para quitação 
de Precatório (Despacho de fls. 111-5).

Tendo em vísta a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.° 279/95, 
expedido em favor de Agostinho José Martins e Outros, em razão da 
quebra da ordem cronológica de apresentação dos precatórios,'con
siderando que o Órgão devedor efetivou o pagamento dc outro Pre
catório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça do Es
tado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo peio qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral 

PROC. N.° TST-RC-649.046/2000.1 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se dc Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr." Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re 
gião, consistente na determinação de seqüestro dc verba pública para 
quitação de Precatório (Despacho de fls. 112-6).

Tendo cm vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, o deferimento da ordem de 
seqüestro em foco visa garantir a liquidação do Precatório n.” 334/95, 
expedido em favor de MANOEL CÂNDIDO DE ALMEIDA E OU
TROS, em razão da quebra da ordem cronológica de apresentação dos 
precatórios, considerando que o Órgão devedor efetivou o pagamento 
de outro Precatório mais recente, requisitado pelo Tribunal de Justiça 
do Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar pretendida, 
e a própria Reclamação Correicional, por não estarem presentes os 
pressupostos de cabimento da medida aforada.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS 
Ministro Corregedor-Geral

PROC. N.° TST-RC-649.460/2000.0 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17."
REGIÃO

D E S P A C H O
Por meio das razões explicitadas a fls. 2-21, o Estado do 

Espírito Santo e Outro requerem a concessão de liminar, para que seja 
suspensa a r. Decisão da Presidência do eg. Regional, que determinou 
o seqüestro das contas bancárias do Requerente, com vistas à sa
tisfação do crédito de Ermínia Rodrigues Ferreira e Outros.

Em que pese a argumentação oferecida em prol do pedido 
corrigendo, equivocam-se os Requerentes, porquanto verifica-se no 
Despacho impugnado, a fls. 115-9 destes autos, que o pedido de 
seqüestro formulado pelos Exeqüentes não foi deferido, uma vez que 
a d. Autoridade requerida entendeu que a hipótese era de intervenção 
federal, determinando, por via de consequência, o encaminhamento 
do pedido ao Supremo Tribunal Federal, acompanhado das peças 
necessárias.

Logo, INDEFIRO a presente Reclamação Correicional, por 
não estarem presentes os pressupostos de cabimento.

Oficie-se.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.455/2000.4 - 17." REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.“ Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqüestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefiro a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.“ Região.

Oficie-se a essa Autoridade, encaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial e dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

PROC. N.° TST-RC-649.454/2000.0 - 17.“ REGIÃO

REQUERENTES : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E  OU
TRO

PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO
GUEIRA

REQUERIDA : JUÍZA-PRESIDENTA DO TRT DA 17.“
REGIÃO

D E S P A C H O
Cuida-se de Reclamação Correicional contra ato da Ex.ma 

Sr.* Juíza-Presidenta do Tribunal Regional do Trabalho da 17.“ Re
gião, consistente na determinação de seqüestro de verba pública para 
quitação de precatório.

Tendo em vista a documentação acostada aos autos e as 
alegações das Entidades requerentes, a ordem de seqüestro em foco 
foi expedida em razão da quebra da ordem cronológica de apre
sentação dos precatórios, considerando que houve o pagamento de 
outro precatório mais recente, expedido pelo Tribunal de Justiça do 
Estado.

Em sendo assim, restaria caracterizada a hipótese de pre
terição, capaz de autorizar o seqüestro previsto no art. 100, § 2.°, da 
Constituição Federal, motivo pelo qual indefira a liminar preten
dida.

Notifiquem-se os Requerentes e o Presidente do Tribunal 
Regional do Trabalho da 17.“ Região.

Oficie-se a essa Autoridade, cncaminhando-se-lhe cópia des
te Despacho, da petição inicial c dos documentos que a instrui, para 
que preste as informações de praxe, no prazo de 10 (dez) dias. 

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000

URSULINO SANTOS
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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Secretaria do Tribunal Pleno

ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
ATA DA QUINTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO PLENO 

DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
Aos vinte e sete dias do mês de abril do ano dois mil, às quatorze 

horas e trinta e dois minutos, iniciou-se a Quinta Sessão Extraordinária do 
Tribunal Pleno, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Wagner Pi
menta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Excelen
tíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino San
tos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, Van- 
íuil Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, 
Gelson dc Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Antônio José de Barros 
Levenhagen e Ives Gandra da Silva Martins Filho, o Excelentíssimo Pro
curador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso, e a Diretora- 
Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade Costa Freitas, 
Ausente, por motivo justificado, o Excelentíssimo Ministro Francisco Faus
to. O Excelentíssimo Ministro Presidente declarou aberta a sessão, reitei- 
rando que, de conformidade com o disposto na letra "h", do item n, do 
Artigo 3o do Ato Regimental n° 5, o Tribunal Pleno fora convocado para a 
escolha dos nomes dos membros do Ministério Público do Trabalho, dentre 
os contidos na lista sêxtupla enviada pela Procuradoria-Geral da República, 
que integrarão a lista tríplice a ser encaminhada à Presidência da República, 
destinada ao preenchimento da vaga de Ministro Togado, em decorrência da 
aposentadoria do Excelentíssimo Ministro Armando de Brito. Iniciada a vo
tação, com a distribuição das cédulas, o Excelentíssimo Ministro Presidente 
solicitou a colaboração do Excelentíssimo Procurador-Geral na apuração. 
Concluído o primeiro escrutínio para escolha do primeiro nome da lista, 
foram registrados: 15 (votos) votos para o Doutor João Batista Brito Pereira, 
Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho. Registrada, nesta vota
ção, a maioria absoluta necessária, passou-se de imediato para a escolha do 
segundo nome da lista. Concluída a segunda votação, o Excelentíssimo Mi
nistro Presidente declarou o resultado apurado: 11 (onze) votos para o Dou
tor José Carlos Ferreira do Monte, Excelentíssimo Subprocurador-Geral do 
Trabalho, 3 (três) votos para o Doutor Jonhson Meira Matos, Excelentíssimo 
Subprocurador-Geral do Trabalho, e 1 (úm) voto para a Doutora Lélia Gui
marães Carvalho Ribeiro, Excelentíssima Subprocuradora-Geral do Traba
lho. Registrada a maioria absoluta, passou-se à escolha do terceiro nome da 
lista. Concluída a votação, o Excelentíssimo Ministro Presidente declarou o 
resultado apurado: 9 (nove) votos para o Doutor Theócrito Borges dos San
tos Filho, Excelentíssimo Procurador-Regional do Trabalho, 4 (quatro) votos 
para a Doutora Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, Excelentíssima Subpro
curadora-Geral do Trabalho, e 2 (dois) votos para Doutor Jonhson Meira 
Matos, Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho. Alcançada a 
maioria também nesta votação, o Excelentíssimo Ministro Presidente pro
clamou o resultado final, declarando os nomes dos Excelentíssimos Sub
procuradores-Gerais integrantes da lista tríplice a ser encaminhada à Pre
sidência da República: em primeiro lugar, o Doutor João Batista Brito Pe
reira, Excelentíssimo Subprocurador-Geral do Trabalho, em segundo lugar, o 
Doutor José Carlos Ferreira do Monte, Excelentíssimo Subprocurador-Geral 
do Trabalho, e, em terceiro lugar, o Doutor Theócrito Borges dos Santos. 
Filho, Excelentíssimo Procurador-Regional do Trabalho. Em decorrência, 
foi aprovada a Resolução Administrativa a seguir transcrita: "RESO LU
ÇÃO ADMINISTRATIVA N° 700/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, na 5a Sessão Extraordinária do Tri
bunal Pleno, hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Wagner 
Pimenta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Exce
lentíssimos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vasconcellos, 
Vantuil Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes I .cal, Rider Nogueira de 
Brito, José Luciano de Castilho, Milton dc Moura França, João Oreste Da
lazen, Gelson dc Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula Antônio José de 
Barros Levenhagen e Ives Gandra da Silva Martins Filho, o Excelentíssimo 
Procurador-Geral do Trabalho, Doutor Guilherme Mastrichi Basso, esco
lhendo, pelo voto secreto e cm escrutínios sucessivos, dentre os integrantes 
da lista sêxtupla encaminhada pela Procuradoria-Geral da República os no
mes dos membros do Ministério Público do Trabalho para compor a lista 
tríplice destinada ao preenchimento da vaga de Ministro Togado do Tribunal 
Superior do Trabalho, em decorrência da aposentadoria do Ex.mo Ministro 
Armando de Brito, RESOLVEU: I - declarar os nomes dos membros do 
Ministério Público do Trabalho para o preenchimento da vaga de Ministro 
Vitalício, destinada a Membro do Ministério Público do Trabalho, observada 
a ordem de escolha e o resultado da votação: lTugar - Dr. João Batista Brito 
Pereira, Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho; 2'lugar - Dr. José Carlos 
Ferreira do Monte, Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho; 3°Iugar - Dr. 
Theócrito Borges dos Santos Filho, Ex.mo Procurador-Regional do Traba
lho; II - encaminhar a lista composta dos nomes dos membros do Ministério 
Público do Trabalho acima consignados à Presidência da República." Nada 
mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Ministro Presidente declarou en
cerrada a sessão às quatorze horas e quarenta e seis minutos. Para constar, eu, 
Luzia de Andrade Costa Freitas, Diretora-Geral de Coordenação Judiciária, 
lavrei esta Ata, que é assinada pelo Excelentíssimo Ministro Wagner Pi
menta, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, e por mim subscrita 
Brasília aos vinte e sete dias do mês dc abril do ano dois mil.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N” 700/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Superior do 
Trabalho, na 5’ Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, hoje rea
lizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Wagner Pimenta, Pre
sidente do Tribunal Superior do Trabalho, presentes os Excelentís
simos Ministros Almir Pazzianotto Pinto, Vice-Presidente, Ursulino 
Santos, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, José Luiz Vas
concellos, Vantuil Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Ri
der Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura 
França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto 
Reis de Paula, Antônio José de Barros Levenhagen ç Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, q Excelentíssimo Procurador-Geral do Trabalho, 
Doutor Guilherme Mastrichi Basso, escolhendo, pelo voto secreto e 
em escrutínios sucessivos, dentre os integrantes da lista sêxtupla en
caminhada pela Procuradoria-Geral da República, os nomes dos 
membros do Ministério Público do Trabalho para compor a lista 
tríplice destinada ao preenchimento da vaga de Ministro Togado do 
Tribunal Superior do Trabalho, em decorrência da aposentadoria do 
Ex.mo Ministro Armando de Brito, RESOLVEU; I - declarar os 
nomes dos membros do Ministério Público do Trabalho para o pre
enchimento da vaga de Ministro Vitalício, destinada a Membro do 
Ministério Público do Trabalho, observada a ordem dc escolha e o 
resultado da votação; 1 "lugar - Dr. João Batista Brito Pereira, Ex.mo 
Subprocurador-Geral do Trabalho; 2°lugar - Dr. José Carlos Ferreira 
do Monte, Ex.mo Subprocurador-Geral do Trabalho; 3Tugar - Dr. 
Theócrito Borges dos Santos Pilho, Ex.mo Procurador-Regional do 
Trabalho; II - encaminhar a lista composta dos nomes dos membros 
do Ministério Público do Trabalho acima consignados à Presidência 
da República.

Sala de Sessões, 27 de abril de 2000.

Defere-se, parcialmente, a suspensão pleiteada a fim de li
mitar a eficácia da cláusula aos termos do disposto na precitada 
Convenção Coletiva, que prescreve que. "havendo trabalho extraor
dinário, a hora extra será remunerada com adicional de 60% (sessenta 
por cento) calculado sobre o valor da hora normal” ( il  107). 

CLÁUSULA 66 - A UXÍLIO CRECHE
"Os empregadores manterão creche própria ou con- 

veniada, destinada à guarda de crianças até seis anos dc 
idade, facultada a conversão em auxílio mensal substitulivo, 
sem natureza salarial, equivalente a 20% (vinte por cento) do 
salário normativo da categoria, por filho situado na aludida 
faixa etária" (fl. 69).
Defere-se, parcialmente, a suspensão pleiteada nos termos do 

disposto na Convenção Coletiva supracitada: "A presente cláusula 
(20“) deixa de vigorar nesta Convenção Coletiva de Trabalho, e so
mente será restabelecida na hipótese de revogação da Portaria MTB 
670, de 20/8/97 (DOU 21/8/97), ou de sua substituição por outra que 
não altere o inteiro teor da mencionada cláusula" (fl. 110).

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao Recurso Ordinário interposto nos autos do Processo n° 
1.437/98, relativamente às Cláusulas 1* (em parte), 3a (em parte), 9a 
(em parte) e 66 (em parte).

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-se ao egrégio TRT da 15a Região. 
Brasília, 25 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-ES-636.108/2000.0

LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Seção Especializada 
em Dissídios Coletivos

PROC. N” TST-ES-634.277/2000.0

REQUERENTE : SINDICATO DA INDUSTRIA DE LATI
CÍNIOS E PRODUTOS DERIVADOS 
DOESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RUBENS MARAGLIANO
REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DA ALIMENTA
ÇÃO, CERVEJARIA, ÁGUA MINERAL, 
BEBIDAS EM GERAL, FRIGORÍFICOS, 
TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ, 
LATICÍNIOS, PANIFICAÇÃO, FRIOS, 
SORVETERIAS E ATIVIDADES AFINS 
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, JACA- 
REÍ, CAMPOS DO JORDÃO, MONTEI
RO LOBATO, SÃO BENTO DO SAPU- 
CAÍ, SAN-TA BRANCA, PARAIBUNA E 
LITORAL NORTE

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados 

do Estado de São Paulo requer a concessão de efeito suspensivo ao 
Recurso Ordinário interposto contra a sentença normativa proferida 
pelo egrégio TRT da 15a Região nos autos do Dissídio Coletivo n° 
1.437/98.

São as seguintes as cláusulas objeto da presente medida; 
CLÁUSULA 1* - RECUPERAÇÃO E  MELHORIA DO PODER 
AQUISITIVO

"Defiro com o percentual referente ã variação do 
INPC-IBGE do último ano, com a seguinte redação: Sobre 
os salários vigentes èm 1/11/97, aplicar-se-á a partir de 
1/11/98, o percentual de 2,64% (dois vírgula sessenta e qua
tro por cento) a título de recuperação e melhoria do poder 
aquisitivo" (fl. 59).
Defere-se, parcialmente, o pedido para adaptar a cláusula ao 

disposto na Convenção Coletiva de Trabalho firmada entre a Fe
deração dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação do Estado 
de São Paulo e os Sindicatos Profissionais dc São Paulo e Outros, 
referente ao período 1998/1999, que dispõe que "os salários vigentes 
em 1° de novembro de 1997 dos empregados abrangidos por esta 
Convenção Coletiva de Trabalho serão reajustados em 1° de no
vembro de 1998, na seguinte forma: a) para o salário até o teto dc R$ 
1.500,00, o reajuste será de 2,0% (dois por cento); b) para o salário 
superior a R$ 1.501,00, o reajuste será de R$ 30,00 (trinta reais) 
fixos" (fl. 105).

CLÁUSULA 3a - PISO SALARIAL
"O piso salarial será reajustado com o mesmo per

centual da cláusula Ia passando de R$350,00 para R$359,24 
(trezentos e cinquenta e nove reais e vinte e quatro centavos) 
a partir da vigência desta norma" (fl. 59).
A jurisprudência da colenda SDC firmou-se no sentido de 

que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo 
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de 
reajustamento salarial.

Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo parcial à 
cláusula de reajuste salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, conferi-lo 
à cláusula em apreço, para restringir a sua eficácia aos termos da 
referida Convenção Coletiva.

CLÁUSULA 9a - HORAS EXTRA S
"Havendo trabalho extraordinário, a hora extra será 

remunerada com adicional de 80% (oitenta por cento) cal
culado sobre o valor da hora normal" (fl. 60).

REQUERENTE : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL NO ESTADO DO 
RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO APARECIDO
DE LIMA

REQUERIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO 
E DO MOBILIÁRIO DE BENTO GON
ÇALVES

D E S P A C H O
O Sindicato da Indústria da Construção Civil no Estado dc 

Rio Grande do Sul requer a concessão de efeito suspensivo ao Re
curso Ordinário interposto nos autos do Processo 1499000/98 contra 
sentença normativa prolatada pelo egrégio TRT da 4* Região.

Preliminarmente, o Requerente alega a ausência de repre 
sentatividade numérica à assembléia geral e ausência prévia de ne 
gociação coletiva para instauração do dissídio coletivo.

Pede, por outro lado, que sejam analisadas individualment 
as Cláusulas Ia, 4a, 9a, 11, 12, 13, 14, 20, 33, 71, 74, 91, 94, 95 > 
100.

Cumpre ressaltar que, no exame do pedido de efeito sus 
pensivo, não compete ao Presidente do TST manifestar-se acerca da 
preliminares suscitadas pela Requerente, pois isso constituiria usur 
pação da competência da Seção Especializada em Dissídios Coletivo 
desta Corte que se pronunciará sobre essas prefaciais no momento d 
julgamento do Recurso Ordinário. Deve a Presidência ater-se ao mé 
rito, sendo este o limite da sua atuação.

Quanto ao mérito, são as seguintes as cláusulas objeto des
medida:

CLÁUSULA I a - R EA JU STE SALARIAL
"Dentro do Poder Normativo da Justiça do Trabalho 

defere-se por unanimidade de votos, aos integrantes da ca 
tegoria profissional suscitante, reajuste salarial, em 01 dí 
maio de 1998, em percentual equivalente a 4,12% (quatri 
vírgula doze por cento), a incidir sobre os salários d 
01/05/97, observadas as devidas compensações, nos termo 
da Instrução Normativa n° 04/93 do TST, e o regramenU 
desta quanto aos empregados admitidos após a data-base 
Trata-se de índice que representa a variação do INPC-1BG1 
de 1° dc maio de 1997 a 30 de abril de 1998 e é semelham, 
a acordo homologado por este Tribunal, cm idêntica data 
base (01/05/98), n° do processo: 02140.000/98-6 RVDC (suí 
citante: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Cons 
trução Pesada no RGS e Suscitados: Sindicato da Indústri 
da Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Ter 
raplanagem em Geral no RGS), cujo índice acordado foi de 
4,9% (quatro virgula nove por cento)" (fl. 47).
A legislação salarial vigente remete, expressamente, a fi

xação do critério de reajuste salarial à livre negociação, estabelecendi 
que, na hipótese de não ser alcançado acordo, será cabível o ajui
zamento de Dissídio Coletivo. Outrossim, o aludido diploma lega’ 
veda a vinculação do reajuste dos salários a índice de preços.

Constata-se, da análise do v. acórdão de primeiro grau, que c 
percentual de reajuste adotado não se encontra pautado pela de 
monstração inequívoca da real situação econômica da Suscitada "no 
seu crescimento no período com efetivos dados comprobatorios dc 
sua produtividade e lucratividade (...)", conforme sinaliza a orientação 
jurisprudencial da colenda SDC, sintetizada no julgamento do Pro
cesso RODC-384.311/97, Relator Ministro José Luiz Vasconcellos, 
DJU de 20/3/98, razão pela qual não pode prevalecer, impondo-se a 
concessão de efeito suspensivo.

CLÁUSULA 4a - SALÁRIO NORMATIVO
"Defere-se parcialmente o pedido, por unanimidade 

dc.votos, para estabelecer, a partir dc 01 de maio de 1998, 
um Salário Normativo à categoria profissional suscitante re
sultante da aplicação do reajuste deferido na cláusula pri
meira (4,12%), sobre o salário resultante da cláusula 4a da 
decisão revisanda, procedidos os respectivos arredondamen
tos, passando a ser o seguinte:

a) categoria em geral, inclusive serventes, R$
310,20

b) oficiais, R$ 409,20" (fl. 48).
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A jurisprudência da colenda SDC firmou-se no sentido de 
que o reajuste do piso salarial estabelecido em instrumento normativo 
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de 
reajustamento salarial.

Tendo em vista que foi concedido efeito suspensivo à cláu
sula de reajuste salarial, impõe-se, nos mesmos moldes, conferi-lo à 
cláusula em apreço.

Deferc-se o efeito suspensivo requerido.
CLÁUSULA 9" - ADICIONAL POR TEMPO DE SER

VIÇO
"Para cada período de cinco anos de trabalho na 

mesma empresa, ou no mesmo grupo de empresas, o em
pregado terá direito a um aumento de 2% (dois por cento) 
sobre o salário percebido, cumulativamente, sendo o mesmo 
calculado sobre a remuneração mensal, incidindo também 
sobre as correções salariais" (fl. 50).
Defere-se o pedido, pois a matéria tratada na presente cláu

sula deve ser objeto de livre negociação entre as partes. Ressalte-se 
que o Precedente Normativo n° 38/TST foi cancelado pela douta SDC 
desta Corte quando do julgamento do Processo MA 486.195/98.5. 

CLAUSULA 11 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
"As horas extraordinárias serão remuneradas com o 

adicional de 100% (cem por cento). O trabalho prestado em 
domingos e feriados, quando não compensado, será con
traprestado com adicional de 100% (cem por cento), sem 
prejuízo da remuneração do repouso semanal" (fl. 50).
A primeira parte da cláusula, como colocada, revela dis

sonância com o atual entendimento da SDC deste Tribunal que vem 
posicionando-se no sentido de que o adicional para as duas primeiras 
horas extras deve scr de 50% (cinquenta por cento) e de 100% (cem 
por cento) para as demais.

Dessa forma, defere-se, neste particular, o pedido, para que 
se adapte a cláusula aos termos da orientação jurisprudencial desta 
Corte. Cumpre ressaltar, ainda, que este Pretorio cancelou recen
temente o Precedente Normativo n° 43/TST no julgamento do Pro
cesso MA n° 455.213/98.

No que tange à parte final da presente cláusula, indefere-se o 
pedido, tendo em vista encontrar-se em consonância com o disposto 
no Precedente Normativo n° 87 desta Corte.

CLÁUSULA 12 - ADICIONAL NOTURNO
"O trabalho noturno será pago com o adicional de 

60% (sessenta por cento), a incidir sobre o salário da hora 
normal" (fl. 51).
A matéria em questão é expressamente regulada pelo artigo 

73 da CLT, o qual dispõe que o trabalho noturno terá remuneração 
superior em pelo menos 20% (vinte por cento) à do diurno. Qualquer 
percentual superior ao previsto no referido dispositivo deverá scr 
estipulado por livre negociação entre as partes. Cumpre ressaltar que 
o Precedente Normativo n° 907TST, que tratava da matéria, foi can
celado pela douta SDC deste Tribunal, quando do julgamento do 
Processo MA 455.213/98, em 2 de junho de 1998.

Defere-se o pedido de suspensão da eficácia da cláusula em
questão.

CLÁUSULA 13 - ESTABILIDADE DA GESTANTE
"Deferc-se garantia de emprego à gestante, desde a 

concepção até 5 (cinco) meses após o parto, nos contratos 
por tempo indeterminado” (fl. 51).
Defere-se o pedido, pois a matéria está expressamente dis

ciplinada no art. 10, inciso II, b, do Ato das Disposições Cons
titucionais Transitórias. Ademais, a colenda SDC desta Corte, no 
julgamento do Processo MA n° 455.213/98, em 2 de junho de 1998, 
cancelou o Precedente Normativo n° 49/TST.

CLÁUSULA 14 - ESTABILIDADE DO ACIDENTADO 
"O segurado que sofreu acidente do trabalho tem 

garantia, pelo prazo mínimo de doze meses, a manutenção do 
seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação do 
auxílio-doença acidentário, independente da percepção de 
auxílio-acidente” (fl. 51).
Defere-se o pedido de efeito suspensivo quanto à estabi

lidade do empregado vítima de acidente de trabalho, pois a matéria 
tem regulação específica no âmbito da legislação previdenciária, que 
garante no mínimo I (um) ano de estabilidade após a alta (art. 118 da 
Lei n° 8.213/91).

CLÁUSULA 74 - ESTABILIDADE AO APOSENTAN
DO

"Fica vedada a despedida sem justa causa, no pe
ríodo de 12 (doze) meses anteriores à aquisição do direito à 

'  aposentadoria voluntária ou por idade junto à previdência 
oficial, do empregado que trabalhar há mais de 5 (cinco) 
anos na mesma empresa, desde que comunique o fato, for
malmente ao empregador” (fl. 65).
Defere-se, em parte, o pedido, para limitar a eficácia da 

cláusula aos termos do Precedente Normativo n° 85/TST, no sentido 
de conceder-se a garantia de emprego, durante os 12 (doze) meses 
que antecedem a data em que o empregado adquire direito à apo
sentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 
(cinco) anos, extinguindo-se a garantia a partir do momento em que 
adquire esse direito. Precedente jurisprudencial: RODC-37.146/91.3, 
Ac. SDC-35/93, Rcl. Min. Fernando Vilar, DJU de 16/4/93.

CLÁUSULA 20 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL
"Fica assegurado aos integrantes da categoria pro

fissional um aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescidos de 
mais 05 (cinco) dias por ano ou fração igual ou superior a 
seis meses de serviço na mesma empresa, limitado ao má
ximo de 60 (sessenta) dias" (fl. 53).
De conformidade com o pronunciamento do excelso Su

premo Tribunal Federal acerca do art. 7°, XX I, da Constituição Fe
deral, quando do julgamento do R E-197.911-PE, não pode ser o prazo 
do aviso prévio ampliado para além de 30 (trinta) dias, por decisão 
judicial.

Aliás, este Tribunal tem-se manifestado nesse mesmo sen
tido, a exemplo da decisão proferida no julgamento do RODC- 
290.098/96 (Ac. SDC-262/97), Rcl. Min. Armando de Brito, DJU de 
13/6/97.

Dessa forma, defere-se o pedido.

CLÁUSULA 33 - ALIMENTAÇÃO
Não há como se deferir a suspensão requerida, tendo em 

vista não constar da cópia do acórdão regional a cláusula em apre
ço.

Indefere-se, pois.
CLÁUSULA 71 - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA

"Presume-se injusta a despedida quando não espe
cificados os motivos determinantes, de forma escrita, na res
cisão contratual" (fl. 65).
Defere-se o pedido de suspensão, tendo em vista que o tema 

tratado na presente cláusula deve scr objeto de livre negociação entre 
as partes.

CLÁUSULA 91 - ADIANTAMENTO DA GRATIFICA
ÇÃO NATALINA

"Ressalvada a hipótese de férias coletivas e me
diante solicitação do empregado, o empregador pagará me
tade da gratificação de Natal por ocasião das férias" (fl, 
69).
Defere-se o pedido, haja vista estar o tema normatizado na 

Lei n° 4.749/65, artigo 2°, parágrafos 1” e 2°.
CLÁUSULA 94 - TRABALHO EM JAÚS

"Aos empregados que exercem suas atividades em 
jaús suspensos ou locais perigosos similares aos jaús sus
pensos, fica assegurada uma taxa de acréscimo de 15% 
(quinze por cento) sobre seu salário" (fl. 70).
Defere-se o pedido de suspensão, tendo em vista que o tema 

tratado na presente cláusula deve ser objeto de livre negociação entre 
as partes.

CLÁUSULA 95 - FORNECIMENTO POR ESCRITO  
DA LISTA DE TAREFAS

"As empresas se obrigam a fomecér por escrito a 
seus tarefeiros, listas das tarefas que contratarem individual
mente, detalhadas, codificadas, quando for o caso, com cri
térios de medição e preços definidos, fazendo com que tais 
circunstâncias constem, noS envelopes ou recibos de paga
mento, ou seja, medição, tarefa e preço da tarefa" (fls. 70- 
1).
A matéria disciplinada na cláusula em comento deve ser 

objeto de negociação extrajudicial.
Defere-se a pretensão.
CLÁUSULA 100 - MENSALIDADES E DESCONTOS 

ASSISTÊNCIA IS
"Os empregadores obrigam-se em nome do susci

tante, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS IN
DÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE 
BENTO GONÇALVES, a descontar dos salários de seus 
empregados, sindicalizados ou não, beneficiados ou não pela 
presente decisão, o valor correspondente a dois (02) dias de 
salário mensal, já  reajustado, devendo o desconto oconrer nas 
primeira e segunda folhas de pagamento, emitidas em 30 e 
60 dias subsequentes à publicação da presente decisão, desde 
que o trabalhador não tenha manifestado sua oposição pe
rante a empresa no prazo de 10 (dez) dias após o pagamento. 
Os valores descontados serão recolhidos aos cofres do sus
citante no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do 
desconto, sob pena de sofrerem acréscimo de juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês e de multa de 10% (dez por 
cento), sem prejuízo da atualização de débito, nos termos do 
Precedente Normativo n° 17 deste Tribunal" (fls. 72-3). 
Defere-se, em parte, o pedido de suspensão, a fim de que 

prevaleça, até o julgamento do recurso ordinário, o texto da cláusula 
com as estritas delimitações constantes do Precedente Normativo n° 
119/TST (com a nova redação dada no julgamento do MA- 
455.193/98), segundo o qual "a Constituição da República, em seus 
artigos 5°, X X , e 8°, V, assegura o direito de livre associação e 
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula 
constante de acordo, convenção coletiva, ou sentença normativa es
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de 
taxa para custeio do sistema confederativo, assístencíal, revigora- 
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações 
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os 
valores irregularmente descontados."

Ante o exposto, defere-se o pedido de concessão de efeito 
suspensivo ao recurso ordinário interposto nos autos do Processo de 
Dissídio Coletivo TRT - 4a Região n° 1499000/98, relativamente às 
Cláusulas 1", 4", 9a, 1! (cm parte), 12, 13, 14, 74 (em parte), 20, 71, 
91, 94, 95 c 100 (em parte).

Intime-se o Requerido, mediante ofício, encaminhando-lhe 
cópia deste despacho.

Publique-se e oficie-sc ao egrégio TRT - 4* Região. 
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N° TST-R-637.921/2000.3

RECLAMANTE : FET1MPORT S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECLAMADO : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

LHO DA 2a REGIÃO.
D E S P A C H O

Trata-se de reclamação ajuizada por Fetimport S.A., com 
fundamento nos arts. 274 e 280 do Regimento Interno deste Tribunal 
Superior do Trabalho visando a garantia da autoridade da decisão 
proferida nos autos do Processo TST-RO-DC-2141/90.0.

Os Sindicatos dos Conferentes de Carga c Descarga do Porto 
de Santos, dos Conscrtadores de Carga dos Portos de Santos, São 
Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e dos Vigias Portuários dc 
Santos ajuizaram ação de cumprimento de sentença normativa pro
ferida nos autos do dissídio coletivo Processo TRT-DC-106/89-A que 
foi julgada procedente, cuja condenação restou mantida pelo TRT da 
2* Região, encontrando-se o processo em fase de execução.

Diz a empresa nas razões da presente reclamação que o 
Dissídio Coletivo TRT-DC-106/89-A, cuja decisão serviu de fun
damento para a propositura da ação de cumprimento, foi extinto, sem 
julgamento do mérito, por este Tribunal Superior do Trabalho por 
ocasião do julgamento do TST-RO-DC-2141/90.0. Neste sentido é 
que pretende seja concedida liminar com o fim de suspender a 
execução em curso, tendo cm vista prejuízos irreparáveis que re
sultariam da ultimação da mesma, não havendo possibilidade de a 
empresa reembolsar quantias pagas.

Despachei nos autos no sentido de assinar à reclamante o 
prazo de dez dias para que trouxesse aos autos a decisão proferida no 
RO-DC 2141/90.0. Cumprida a diligência voltam os autos conclu
sos.

Não vislumbro, na hipótese, o cabimento da presente re
clamação porquanto não se trata de preservação da competência deste 
Tribunal nem de garantia da autoridade das suas decisões à medida 
que a ação de cumprimento visa obrigar a empresa a observar a 
sentença normativa proferida no TRT-DC-106/89-A no período em 
que ela existiu e teve vigência. Isso porque as sentenças normativas - 
como constitucional e legalmente previstas - têm eficácia e vigência 

plenas, tanto que é facultado, imediatarnente e após a publicação do 
respectivo acórdão, o ajuizamento da ação de cumprimento. Não há 
portanto como negar que até a decisão deste TST que findou por 
extinguir o processo sem julgamento de mérito, a decisão produziu os 
seus efeitos e era passível de cumprimento cm relação a esse período. 
O efeito da decisão proferida no RO-DC-2141/90.0 é ex nunc daí 
porque não atinge o período de vigência imediatamente após pro
ferida a decisão regional.

A consequência disso é o não cabimento da presente re
clamação que se afasta da sua finalidade conforme prevista no art. 
274 do Regimento Interno deste TST.

Por conseguinte, julgo extinto o processo, sem julgamento de 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, com fundamento no 
art. 267, I e VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília-DF, 06 de abril de 200(1.

JO SÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Ministro Relator

PROC. N* TST-ES-641.048/2000.8

REQUERENTES : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RA
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SERTESP E OUTRO 

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO
DE MORAES

REQUERIDO : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DE
SANTO ANDRÉ, SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, SÃO CAETANO DO SUL, 
DIADEMA, MAUÁ, RIBEIRÃO PIRES 
E RIO GRANDE DA SERRA

D E S P A C H O
Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de 

São Paulo - Sertesp e Outro requerem a concessão de efeito sus
pensivo ao Recurso Ordinário interposto contra a sentença normativa 
prolatada pelo egrégio TRT da 2a Região nos autos do Dissídio 
Coletivo n° 139/99.

Os Requerentes, pela petição de fl. 624, solicitam a dilação 
do prazo para a apresentação do despacho de admissibilidade do 
Recurso Ordinário.

Dessa forma, concedo aos Requerentes o prazo de 5 (cinco) 
dias para a regularização do feito.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente

PROC. N” TST-RO-A A-640.223/ 2000.5

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDOS

ADVOGADO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA
LHO DA 16a REGIÃO 
DR. MAURÍCIO PESSOA LIMA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE AÇAILÂNDIA E FEDE
RAÇÃO DO COMERCIO DO ESTADO 
DO MARANHÃO
DRS. MARIA DA GRAÇA MALHF.I- 
ROS SILVA E JOSÉ AHIRTON BATIS
TA LOPES

D E S P A C H O
Tendo em vista que a presente ação objetiva a decretação dc 

nulidade de cláusula dc Convenção Coletiva de Trabalho cuja vi
gência já  se extinguiu, diga o Ministério Público do Trabalho da 16a 
Região, no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a perda do objeto da 
ação, pressumindo-sc, no silêncio, sua anuência.

Após voltem-me os autos concluso.
Publique-se.

BRASILIA, 24 DE ABRIL DE 2000.
VANTUIL ABDALA 

Relator
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Secretaria da Subseção I 
Especializada em Dissídios 

Individuais

PROCESSO N” TST-E-RR-265.829/96.8 - - Ia REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: JOHNSON HOLANDA CUNHA FILHO 
: DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO

PES
: VIAÇÃO AÉREA RIO GRANDENSE - 

VARIG S.A.
: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

D E S P A C H O
Vistos, etc.
A c. Terceira Turma desta Corte não conheceu da revista do 

reclamante, versando sobre o tema "prescrição'' e embasada na ale
gação de contrariedade ao Enunciado n° 246 do TST, sob o fun
damento de que, diante dos termos em que vazada a decisão do 
Regional, não há como aferir-se a apontada contrariedade, porque não 
há tese sobre a dispensabilidadc, ou não, do trânsito em julgado da 
sentença normativa, para o ajuizamento de ação de cumprimento, não 
havendo nela qualquer remissão à existência de dissídio coletivo (fls. 
293/294).

Inconformado, o reclamante interpõe recurso de embargos à 
SDI, com fulcro no artigo 894 da CLT, apontando violação do artigo 
896 da CLT, em face do não conhecimento da revista. Sustenta o 
prequestionamento da questão quando o Regional admitiu que houve 
análise pelo juizo acerca da "dupla prescrição", "questões restritas 
tão-somente ao aspecto da sentença normativa”, o que configura, no 
seu entender, o cnfrcntamento da matéria contida no Enunciado n” 
246 do TST. Argumenta que, por ser inerente ao debate dos autos, a 
prescrição, em face do trânsito em julgado do dissídio coletivo, pres
cinde de prequestionamento explícito. Afirma que a propositura da 
ação de cumprimento antes do trânsito em julgado da decisão é 
faculdade da parte e, tendo havido interrupção da prescrição, não há 
como decretá-la, quando a sentença normativa exequenda só transitou 
em julgado em 1988, exsurgindo daí a apontada contrariedade ao 
Enunciado n° 246 do TST. Indica divergência jurisprudencial, con
soante arestos colacionados (fls. 297/300).

Impugnação a fls. 302/303.
Não houve remessa dos autos à d. Procuradoria-Geral do 

Trabalho.
Em que pese a argumentação articulada pela reclamada, os 

embargos não merecem admissibilidade.
Consoante se constata pelos respectivos fundamentos, re

produzidos pela c. Turma, o Regional acolheu a prescrição extintíva 
da ação, sob o argumento de que "extinto o contrato de trabalho do 
autor a 13/4/83, prescrito o seu direito de ação quando esta foi 
interposta, a 30/3/90, vez que, há muito, esgotara-se o biênio pres- 
cricional", asseverando que não ocorreram quaisquer das hipóteses 
elencadas no artigo 172 do Código Civil para interrupção do prazo 
prescricional em rela ao ao biênio (fl. 294).

Nesse contexto, diante do quadro delineado pela Turma, con
tata-se que, efetivamcü o Regional não emitiu tese acerca da ma
téria objeto do Enunciado n" 246 do TST, tido por contrariado. Tal 
omissão, perpetrada pelo Regional, exigia a interposição de embargos 
declaratorios para efeito de prequestionamento, com conseqücnte de
finição de tese sobre o tema ou até mesmo para a configuração de 
negativa de prestação jurisdicional, se mantida a omissão, o que não 
ocorreu.

Registre-se, por relevante, que a simples referência do Re
gional "às considerações tecidas pelo juízo de primeiro grau", quanto 
ao propósito de analisar a dupla prescrição, não configura o ne
cessário prequestionamento a que alude o Enunciado n° 297 do TST. 
Este se caracteriza pela efetiva e explícita análise da matéria pela 
decisão recorrida, o que não se verificou, ia casn. não bastando para 
tanto mera arguição pela parte, no recurso.

Ante o exposto, não tendo o Regional enfrentado o tema em 
debate sob a ótica da indispensabilidade do trânsito em julgado da 
sentença normativa para o ajuizamento da ação de cumprimento, não 
há como aferir-se a apontada contrariedade ao Enunciado n° 246 do 
TST. ante a inexistência de tese para confronto, atraindo a incidência 
do Enunciado n* 297 do TST, como óbice ao conhecimento da re
vista, conforme acertadamente decidido.

Incólume, portanto, o artigo 896 consolidado.
Com estes fundamentos, e com base no artigo 6° da Re

solução Administrativa n° 678/2000, NEGO SEGUIMENTO aos em
bargos.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.
MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-297.141/96.8 - 2a REGIÃO

EMBARGANTES

ADVOGADO
EMBARGADA
ADVOGADO

BANCO BANDEIRANTES DO BRASIL 
S/A. E OUTRO
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EUNÍCIA DE JESUS PEREIRA SUTO 
DR. MARCELINO BARROSO DA 
COSTA

D E S P A C H O
Considerando que os presentes embargos declaratórios ob

jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado. CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 17 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ED-E-RR-309.570/96.8 - - 2a REGIÃO

EMBARGANTE
ADVOGADOS

EMBARGADO

ADVOGADO

: TELMA ROTARI VELEZO 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 

MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE 
LOBATO

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S.A.

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, em respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-AG-E-AIRR-565.816/99.5 - 2a REGIÃOEM- 
BARGANTE : P & N PROPAGANDA E NEGÓCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAM
BOA

EMBARGADO : ALBERTO PINTO DE ALMEIDA 
ADVOGADA : DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA

SILVA
D E S P A C H O

Considerando que os presentes embargos declaratórios ob
jetivam modificar o decidido no v. acórdão embargado, CONCEDO o 
prazo de 5 (cinco) dias à parte contrária, para que, querendo, se 
manifeste. A providência se impõe, cm respeito ao princípio do con
traditório, de acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Fe
deral, ratificada por decisão da Seção Especializada em Dissídios 
Individuais desta Corte, em sua composição plena.

Publique-se
Brasília, 17 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ED-E-RR-330.236/96.4 - 10a REGIÃO

EMBARGANTE
PROCURADOR
EMBARGADO
ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
LECY JOSÉ CLAUDINO 
DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR
VALHO

D E S P A C H O
Tratando-se de Embargos de Declaração com pedido de atri

buição de efeito modificativo (Enunciado 2787TST) no julgado e, 
tendo em vista a Orientação Jurisprudencial n° 142 da Egrégia Seção 
Especializada em Dissídios Individuais do TST. que em Plenário 
decidiu "que é passível de nulidade decisão que acolhe Embargos 
Declaratórios com efeito modificativo sem oportunidade para a parte 
contrária se manifestar", concedo ao Embargado o prazo de 05 (cin
co) dias para apresentar, querendo, suas contra-razões aos Embargos 
Declaratórios.

Intime-se. Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA 
Relator

Secretaria da Subseção II 
Especializada em Dissídios 

individuais

PROC. N° TST-ROAR-360.827/97.0

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

JOSÉ AMARO DA SILVA 
DR. SÉRGIO A. DA S. LEITE 
CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO ALFRE
DO MAURICÉA
DR. PAULO CANDIDO M. DE LIMA

6a Região
D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória destinada a 

desconstituir o título condenatorio no que tange ao não-reconhe
cimento pelo juízo rescindendo da prescrição qülnqiienal argüida na 
fase cognitiva.

Compulsando os autos, verifica-se que existem duas cer
tidões relativas ao trânsito cm julgado da decisão que se visa 
rescindir (a primeira, juntada pelo autor à fl. 84, e a segunda, juntada 
pelo réu à fl. 125), as quais indicam datas diferentes. Constata-se, 
ainda, que sobre esse fato não houve manifestação do Tribunal a 
quo.

Em face dessa circunstância e tendo em vista a aferição da 
tempestividade da ação rescisória, matéria de ordem pública, que 
pode ser examinada até mesmo de ofício, determino que a Secretaria 
da SBDI II proceda à diligência por fac símile, encaminhando cópias 
dos documentos de fl. 84 e 125, solicitando que a Secretaria da 12* 
JC J de Recife/PE esclareça qual a verdadeira data em que ocorreu o 
trânsito em julgado da sentença de mérito proferida nos autos da 
reclamação trabalhista n° 1.276/93, em que são partes José Amaro da 
Silva e Condomínio do Edifício Alfredo Maricéa, se é 8/8/94, con
forme atesta a certidão expedida por aquela Secretaria em 28/11/96, 
ou se é 4/8/94, consoante declina a certidão expedida em 28/2/97. Em 
qualquer caso, que certifique, de forma circunstanciada, a data em 
que a parte tomou ciência da decisão, bem como a data em que 
expirou o prazo para interposição de recurso.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.

Brasília, de 13 de abril de 2000.
RONALDO LEA L  

Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-629934/2000.4

AUTOR

ADVOGADO
RÉUS

ADVOGADO

BANCO DE CRÉDITO REAL DE MI
NAS GERAIS S/A - CREDIREAL 
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
ÂNGELA MARIA CÂNDIDA E OU
TROS
DRS. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO E 
MATHIUS SÁVIO CAVALCANTE LO
BATO

D E S P A C H O
Sob pena de indeferimento da Inicial, informe o Autor, em 

10 (dez) dias, o correto endereço da ré ÂNGELA MARIA CÂN
DIDA, uma vez que a correspondência enviada para o endereço 
indicados na Inicial foi devolvida, com a seguinte informação "des
conhecido’'.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

.IOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA  
Ministro Relator

PROCESSO N" TST-AR-636650/2000.0

AUTORA : RUTH JUTTA KONiTZ
ADVOGADOS : DRS. MILTON CARRIJO GALVÃO E

PAULA FRASSINETTI VIANNA ATTA 
RÉU : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

D E S P A C H O
Sob pena de indeferimento da inicial, regularize, a Autora, 

em 5 (cinco) dias, a representação nos autos, bem como junte cópia 
da inicial da Ação.

Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2000.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

Ministro Relator

PROC. N” TST-AR-380427/97.3
AÇÃO RESCISÓRIA

: UNIÃO FEDERAL
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: JAELSON DANTAS E OUTROS 
: DR. HEITOR FRANCISCO G. COELHO 

TST_
D E S P A C H O

Digam as partes, no prazo de 10 (dez) dias, se pretendem 
produzir provas, especificando-as.

Decorrido o prazo, voltem-me conclusos os autos. 
Publique-se.
Brasília, 14 de março de 2000.

VALDIR RIGHETTO  
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ROAR-421639/98.4 - 15a REGIÃO

RECORRENTES : AGROPEM AGRO AGRO-PECUÁRIA
MAEDA S/A E JOÃO BATISTA ELI - 
ZEU

ADVOGADA : DRA. CARLA MARIA CARNEIRO
COSTA E DR. EDVALDO BOTELHO 
MUNIZ

RECORRIDOS : OS MESMOS
D E S P A C H O

1. Tendo em vista o pedido de desistência da ação e o 
disposto no §4° do art. 267 do CPC, CONCEDO prazo de 5 (cinco) 
dias à parte contrária para, querendo, manifestar-se sobre a postulação 
feita pela Ia Recorrente Macda S/A Agro-industrial às fls. 395-396.

2. Publique-se.
Brasília, 25de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

---------------------------------- ......... ............ ve - ,----------------------

AUTORA
PROCURADOR
RÉUS
ADVOGADO

4 ■b



3 3 4 S e ç a o l Diário da justiça
ISSN 1 4 1 5 - 1 5 8 8

nQ 83-E, terça-feira, 2 de maio de 2 0 0 0

PROC. N” TST-ROMS-426639/98.6 - 4a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDOS

ADVOGADO

: BANCO ITAÚ S.A.
: DRA. KET DA SILVA 
: ROSI MERI CASTRO MACHADO E  

OUTRO
: DR. DERLI VICENTE MILANESI

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE SANTO 
TORA ÂNGELO-RS

D E S P A C H O
1. O Banco Itaú S.A. impetrou mandado de segurança, com 

pedido de liminar, contra as sentenças (fls.16-20 e 42-46) proferidas 
nos autos das ações cautelares n°s 544/97 e 545/97, que determinaram 
a reintegração dos terceiros interessados em agência diversa da que 
prestavam serviços, após o seu fechamento, com base na estabilidade 
sindical (fls. 02-12).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 66-v°), o 4" TRT de
negou a segurança, devido à insuficiência de provas das alegações 
constantes na inicial (fls. 116-118).

3. Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) o encerramento das atividades sindicais dos Recorridos 
após o fechamento da agência, não permanecendo a estabilidade sin
dical invocada, além de não lhe ser aproveitado o disposto no § 3° do 
art. 543 da CLT; e

b) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do 
trânsito em julgado da decisão (fls. 120-135).

4. Admitido o apelo (fl. 137), não foram apresentadas as 
contra-razões, lendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de 
lavra do Dr. Dan Carai da Costa e Paes, opinado pelo seu não 
provimento (fl. 143);

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 13) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 136), merecendo, assim.
conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se ajuntada aos 
autos, às tis. 149-150, do acórdão que deu provimento ao recurso 
ordinário interposto, nos autos da ação cautelar n" 544/97, para 
julgar improcedente a ação cautelar proposta por Rosi Meri Cas
tro Machado, cassando a ordem rcintegratória deferida em sen
tença. Com as informações prestadas pela JCJ de Santo Ângelo (fls. 
155-157), constata-se que foi interposto recurso de revista desta de
cisão, e não admitido, operando seu trânsito em julgado, em face da 
não interposição de recurso cabível no prazo legal. Desta forma, 
como o objeto do mandamus é a impugnação da sentença proferida 
nos autos da ação cautelar, uma vez cassada a ordem de reintegração 
impugnada, e transitada em julgado a decisão, conclui-se pela perda 
do objeto do presente feito.

7. Em referência ao terceiro interessado João Tabajara Fer
reira Gomes, tem-se que a ação cautelar n° 545/97 originou a Re- 
clamatória Trabalhista de n° 545.741/97 que. conforme as informa
ções de fls. 155 e 158, baixou à origem em virtude de acordo entre 
as partes, havendo sido devidamente homologado em 30.10.98.

8. Assim, diante do trânsito em julgado da decisão que cas
sou a ordem reintegratória em relação à Recorrida, e da homologação 
de acordo entre as partes, na reclamatória trabalhista ajuizada pelo 
Recorrido, conclui-se que a presente demanda perdeu seu objeto, 
razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
nos termos do art. 267,VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N" TST-ROMS-432317/98.5 - Ia REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

OSCAR LEONEL NÓBREGA TELES
DE MENEZES
DR. SÉRGIO GALVÃO

RECORRIDO : CONSELHO NACIONAL DE DESEN
VOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNO
LÓGICO - CNPQ

ADVOGADO : DR. GUILHERME GALVÃO CALDAS
DA CUNHA

AUTORIDADE COA- . JUIZ PRESIDENTE DA 2a JCJ DO RÍO 
TORA DE JANEIRO

D E S P A C H O
O Impetrante ajuizou Reclamatória contra o CNPq, que foi 

julgada improcedente - pelo acolhimento da prescrição total - pela 
então 2a Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro. Esta 
Sentença foi reformada pelo TRT da Ia Região, que rejeitou as pre
liminares de incompetencia absoluta, de ilegitimidade e de falta de 
interesse e, no mérito, deu provimento ao Recurso para devolver o 
processo à JCJ, para apreciação do restante do mérito.

Contra tal decisão houve Recurso de Revista para o TST. 
Recurso a que se negou seguimento, fl. 24. Houve interposição de 
Agravo de Instrumento e o Juiz, na JCJ, resolverá aguardar o jul
gamento do Agravo para juigar a Reclamatória. E contra este Des
pacho, que está à fl. 25, que se dirige este Mandado de Segurança.

O Regional denegou a Segurança, por entender ser razoável 
a cautela do Juiz do Trabalho era aguardar o julgamento do Agravo, 
como está no Acórdão de fls. 53/56, que é de agosto de 1997.

Subiu o Recurso Ordinario do Impetrante, mas constato, ago
ra, consultando o Sistema de Acompanhamento Processual deste Tri
bunal, que o Agravo de instrumento - AIRR-297548/96.3 - já  foi 
julgado e os autos já  baixaram ao Tribunal de origem. Assim, não há 
mais o obstáculo contra o qual esta Segurança foi interposta.

Não tem mais objeto este Recurso, pelo que determino a 
devolução dos autos ao C. Tribunal da 1* Região.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA 

M IN ISTRO RELATOR

PROC. N° TST-ROMS-468092/98.7 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

FORD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT
DA.
DR. JAIRO POLIZZI GUSMAN 
ÍTALO CAVALHERI 
DR. VALDIR FLORINDO

AUTORIDADE COA- 
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 5a JCJ DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO-SP

D E S P A C H O
1. A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pe

dido de liminar, contra ato judicial (fl. 82) que, cm cumprimento à 
sentença de mérito (fls. 25-31), determinou a reintegração do ter
ceiro interessado, com base em norma coletiva de trabalho (fls. 02- 
09).

2. O 2° TRT denegou a segurança, por haver considerado 
que a reintegração deferida não acarretaria prejuízo irreparável à 
Impetrante, além de a execução provisória constituir direito líquido e 
certo do terceiro interessado, nos termos do art. 899, caput, da CLT, 
e art. 521 do CPC (fls. 102-106).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
urdinário. sustentando a violação ao seu direito líquido e certo ante 
a impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer, por 
constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do trânsito em 
julgado da decisão (fls. 107-115).

4. Admitido o apelo (fl. 119), foram apresentadas as contra- 
razões (fls. 120-124), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer de lavra do Dr. Lélio Bentes Corrêa, opinado pelo seu 
provimento (fls. 128-131).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 117) 
e encontra-se devidamente preparado (fl. 116), merecendo, assim, 
conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se, pelas infor
mações prestadas pela 5a JCJ de São Bernardo do Campo/SP (fl. 
136), que o processo a que se refere o presente mandado de 
segurança encontra-se era fase de execução, estando suspenso em 
face de decisão em medida cautelar apensada aos autos da AÇÃO 
RESCISÓRIA n° 752/99-5.

7. Desta forma, como o objeto do mandado de segurança é 
a determinação de reintegração do Reclamante no emprego, ema
nada de sentença de mérito, uma vez que a referida sentença já  
transitou em julgado, constata-se a perda do objeto da ação man- 
damental.

8. Assim, em vista do trânsito em julgado da sentença 
definitiva de mérito, tem-se que a presente demanda perdeu seu 
objeto, razão pela qual, louvando-me na Súmula n" 268 do STF e 
na Súmula n° 33 desta Corte, declaro extinto o processo, sem 
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AC-490.803/98.4 - 11a REGIÃO

AUTOR

PROCURADOR

RÉUS

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. GERALDO RIBEIRO DOS SAN
TOS

: JANAIR NUNES PINHEIRO, ANTÔNIO 
JOSÉ DA SÍLVA, EDMILSON RODRI 
GUES FERREIRA E VALDETE OLIVEI
RA DE SOUZA

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Tendo em vista a certidão de fls. 103, manifeste-se o autor 

sobre a citação do réu Francisco Alberto Santiago.
Publique-se.
Brasília, 6 de abril de 2000.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Relator

PROC. N° TST -
PROC. N" TST-ED-AC-506.878/98.5

EMBARGANTE

ADVOGADO

RÉU

ADVOGADA

: BRISTOL - MYERS SQUIBB BRASIL
S/A

: DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS 
BOAS RANGEL

: SINDICATO DOS EMPREGADOS VEN
DEDORES, VIAJANTES DO COMÉR
CIO, DOS PROPAGANDISTAS VENDE
DORES E VENDEDORES DE PRODU
TOS FAR MACÊUTICOS NO ESTADO 
DA BAHIA - SEVEVIPRO 

: DR.a MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE
DUZZI

D E S P A C H O
I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECEBIMENTO 

COMO AGRAVO REGIMENTAL
Ao Despacho de fl. 106, a BRISTOL MYERS SQUIBB 

BRASIL S/A opõe embargos de declaração, com fulcro no art. 535 do 
CPC, sustentando a existência de omissão relativamente à extinção do 
processo sem julgamento do mérito, por perda de objeto.

Todavia, embora tenha indicado o art. 535 do CPC como 
base legal para justificar a interposição, é possível vislumbrar que o 
que pretendia a autora era ingressar com agravo regimental, previsto 
no art. 338 do RITST, visto ser ele a modalidade processual cabível 
à espécie, já  que, entre as hipóteses referidas no citado art. 535 da Lei 
Ajetiva Civil não se encontra a possibilidade de utilização dos em
bargos de declaração para atacar decisão monocrática, ainda que 
encerre provimento jurisdicional definitivo.

Assim, aplico o princípio da fungibilidade, recebo o recurso 
como agravo regimental e passo a examiná-lo.

II- AÇAO CAUTELAR - RECONSIDERAÇÃO DE DES
PACHO

Mediante o despacho ora impugnado declarei extinto o pre
sente processo sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inciso 
VI, do CPC, por perda de objeto da ação cautelar, tendo em vista 
informação obtida por intermédio do Sistema de Informações Ju
diciárias deste Tribunal (SIJ) de que o processo principal (TST- 
ROAR-295.394/96.8), sobre o qual ela é incidente, já  foi julgado, e o 
respectivo acórdão publicado no Diário de Justiça de 12/11/99.

Pelas razões de fls. 108/111, sustenta a autora que tal decisão 
não pode subsistir, porquanto ao acórdão proferido no recurso or
dinário citado cia opôs embargos de declaração, e, posteriormente, 
ingressou com recurso extraordinário, conforme documentos em ane
xo, portanto, a matéria versada nesta ação ainda se encontra sub 
judice.

Reexaminando os autos, constato que, de fato, o despacho 
atacado embasou-se em informações incompletas, uma vez que ainda 
não ocorreu o trânsito em julgado da decisão proferida no processo 
principal.

Assim, reconsidero o Despacho dc fl. 106 para determinar o 
prosseguimento da ação cautelar da autora, ficando restabelecidos os 
efeitos da liminar concedida às fls. 40/41.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasília, 27 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-536.607/99.8

SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS - SERPRO
DR. ROGÉRIO AVELAR 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
EM PROCESSAMENTO DE DADOS 
NO ESTADO DO PARÁ 

D E S P A C H O
Os presentes autos foram redistribuídos a este relator, nos 

termos do parágrafo único do artigo 4°, c/c o inciso i do art. 7° do Ato 
Regimental n° 5 - RA n° 678/2000, e a hipótese concerne ao ajui
zamento de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, des
tinada a imprimir efeito suspensivo ao recurso ordinário relativo à 
ação rescisória n° TRT-AR-5.531/98, originária do TRT da 8“ Re
gião.

Examinando-se os autos, constata-se que o relator anterior 
consignou a dependência da presente ação cautelar ao recurso or
dinário relativo ao processo n° TST-ROAR-391.323/97.7 (fl. 99) e, 
ainda, que apreciou e deferiu a liminar requerida na inicial, conforme 
se vê de fl 56.

Todavia, infere-se da leitura das peças processuais que o 
processo principal, ao qual a cautelar se refere, não é o TST-ROAR- 
391.323/97.7 (ref. TRT-AR-4.692/96), conforme foi consignado por 
aquele relator, e sim o TRT-AR-5.531/98, o qual não subiu a este 
Tribunal em grau de recurso ordinário por encontrar-se arquivado no 
Regional de origem desde 19/11/99, consoante certificado à fl. 103, 
em virtude da informação prestada no ofício juntado à fl. 102 e dos 
registros do Sistema de Informações Judiciárias deste Tribunal.

Considerando que a prova da admissibilidade do recurso é 
pressuposto indispensável para determinar a competência deste Tri
bunal relativamente à ação cautelar, chamo o feito à ordem e declaro 
a incompetência do Tribunal Superior do Trabalho para processar e 
julgar a presente ação cautelar, determinando que os autos sejam 
remetidos ao TRT da 8a Região, onde se encontram arquivados os 
autos principais, para as providências que entender de direito, tor
nando sem efeito o Despacho de fl. 56 e, em consequência, re
vogando a liminar concedida.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

RONALDO LEA L  
Ministro-Relator

AUTOR

ADVOGADO
RÉU

PROCESSO N" TST-AR-543.790/99.7
AUTOR
ADVOGADO

RÉUS
ADVOGADO

: SILVJO CICERONI 
: DR. ADAILTON NAZARENO DEGE- 

RING
: HÉRING TÊXTIL S.A.
: DR. RODOLFO RUEDIGER NETO
D E S P A C H O

Tratando-se de matéria unicamente de direito, dou por en
cerrada a instrução processual.

Dê-se vista, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias, ao 
autor e ao réu, para razões finais.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN
Relator

PROC. N° TST-AC-524982/99.2

AUTOR
PROCURADOR
RÉUS

ADVOGADO

UNIÃO FEDERAL
DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
ANTÔNIO MARIA ESCALDA MOREI
RA CANCELAS E OUTROS 
DR. ÉLCIO DO NASCIMENTO PON
TES

D E S P A C H O
1. Cite-sc o Réu, no endereço fornecido pela Autora à 11. 

334, na forma do art. 802 do CPC, para, querendo, apresentar con
testação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-AC-538.034/99.0

AUTOR
ADVOGADO

RÉU

ADVOGADO

: BANCO CCF BRASIL S.A.
: DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NE

TO
: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS 
DE CAMPINAS E REGIÃO 

: DR.JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
D E S P A C H O

Dou por encerrada a instrução processual. Trata-se de ma
téria de direito, portanto não há provas a serem produzidas.

Concedo o prazo de 10 dias, sucessivamente, ao autor e ao 
réu para apresentarem razões finais.

Após, voltem-me conclusos.
Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

RONALDO LEA L  
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AR-54533S/99.9

AUTOR

ADVOGADO
RÉU
ADVOGADO

VARIG S.A. - VIAÇAO AEREA RIO
GRANDENSE
DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
HAMILTON ORLANDO 
DR. LUÍS PICCININ

D E S P A C H O
1. Declaro encerrada a fase instrutória.
2. Intimem-se as Partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente. Prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente 

de manifestação das Partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N“ TST-AC-551.650/1999.8

AUTORA

ADVOGADO
RÉU

ADVOGADO

IPEC - INDÚSTRIA DE PERFUMES E 
COSMÉTICOS LTDA.
DR. JOSÉ DO ESPÍRITO SANTO 
SINDICATO DOS TRABALHADORES 
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FAR
MACÊUTICAS DE BELO HORIZONTE 
E REGIÃO
DR. JURACI GERALDO DE PINHO

D E S P A C H O
Determino à Secretaria o apensamento do presente feito aos 

autos do ROAR 421.632/1998.9, a  teor do art. 809, do CPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

MINISTR O BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROC. N° TST-ROMS-557604/99.8 - 2“ REGIÃO

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 204). o 4" T R T  denegou 
a segurança, por considerar que o ato hostilizado constitui sentença 
de mérito, sendo impugnável por recurso ordinário (fls. 244-246).

3. Inconformado, o Impetrante interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) a nulidade do acórdão recorrido, que deixou de apreciar 
questão relevante quanto à existência da estabilidade provisória con
ferida aos dirigentes sindicais, uma vez que não restou comprovado 
este direito do empregado, por haver extrapolado o limite de cargos 
de direção sindical previsto no art. 522 da CLT;

b) a violação ao direito líquido c certo do Impetrante, eis que 
o procedimento eleito para a obtenção da reintegração (reconvenção) 
não se adequa ao fim colimado;

c) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de 
fazer, por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do 
trânsito em julgado da decisão (fls. 248-260).

4. Admitido o apelo (fl. 263), não foram apresentadas as 
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de 
lavra do Dr. Lélio Bentes Corrêa, opinado pelo seu não provimento 
(fls. 269-274).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
261) e encontra-se devidamente preparado (fl. 262), merecendo, as
sim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se pelas infor
mações prestadas pelo 4° TRT (fls. 291-293), que o processo a que 
se refere o presente mandado de segurança (TRT n" 1004.661/97) 
encontra-se em grau de recurso de revista, após haver sido ne
gado provimento ao recurso ordinário interposto da sentença.

7. Assim, como o objeto do mandamus é  a conferência de 
efeito suspensivo ao recurso ordinário, uma vez que o referido re 
curso foi julgado improvido, a presente demanda perdeu seu objeto, 
razão pela qual julgo extinto o processo, sem apreciação do mérito, 
nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-581.572/99.0

REQUERENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO

CARVALHO
REQUERIDOS : DÁRIA JOAQUINA DE SOUZA GOB-

BO E OUTROS
D E S P A C H O

Forneça a Requerente, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço 
correto dos Requeridos DÁRIA JOAQUINA DE SOUZA GOBBO, 
ESTER MIRIM CURVELLO DA COSTA NEYER, ELIZETE COR
REIA PESSOA, FRANCISCA DE OLIVEIRA EDUARDO, FIDE- 
LIS EUSTÁQUIO GONÇALVES MOREIRA, GISELDA CUNHA 
NUNES, ILZA ALVES DE BARROS WALKER, ISABEL SOARES 
PORTO, JONAS DE SOUZA BRAGA, JAMIR ARAÚJO BATISTA, 
JOSÉ ROSA FILHO, JANE PAULINO DE SOUZA, JO SÉ ALTA- 
MIR SALDANHA DE ANDRADE, ante a informação constante à fl. 
115, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA
AUTORIDADE COA-
TORA

COMPANHIA NÍQUEL TOCANTINS 
DR. ALCIDES OSMAR MANARA 
RINALDO ALVES PAIXÃO 
DR* ANA LÚCIA RESINA M1RALDO 
JUIZ PRESIDENTE DA 50* JC J DE 
SÃO PAULO-SP

D E S P A C H O
Verifica-se pelas informações de fls. 137 e 139, além das 

cópias da petição de acordo (fls. 140-143) e da homologação do 
mesmo (fl.Í44), que no processo principal (RT n° 765/98), em que a 
presente ação mandamental é incidente, houve homologação de acor
do entre as partes, ocorrida em 08.11.99, tendo a Reclamada se 
manifestado pela "desistência dos recursos ordinários interpostos 
em face da reclamatória trabalhista e do mandado de seguran- 
ça".

Dessa forma, havendo acordo entre as partes e desistência 
do recurso ordinário interposto, conclui-se pela perda do objeto do 
feito em exame, razão pela qual, com amparo no art. 501 do CPC, 
declaro extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos 
do art. 267, VI, do CPC.

Determino a baixa dos autos à Junta de origem.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROMS-559602/99.3 - 4" REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: BANCO MERCANTIL DE SÄO PAULO 
S.A.

. DR. JACK FERNANDO RIBEIRO DE 
LUNA

: ANTONIO AMARILDO DAL BOSCO 
: DR. IPOJUCAN DEMETRIUS VECCHi

AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA I* JCJ DE PAS
TORA SO FUNDO-RS

D E S P A C H O
1. O Banco Mercantil de São Paulo S.A. impetrou man

dado de segurança, com pedido de liminar, visando a conferir efeito 
suspensivo ao recurso ordinário interposto da sentença (fls. 67-86) 
que, nos autos do inquérito para apuração de falta grave, determinou 
a reintegração do terceiro interessado no emprego, com base na 
estabilidade sindical (fls. 02-12).

PROC. N* TST-AC-585926/99.0

AUTOR : DEPARTAMENTO NACIONAL DE
OBRAS CONTRA A SECA - DNOCS 

PROCURADOR : DR. FRANCISCO ROBERTO TABOSA 
GONÇALVES

RÉUS : MARCELINO PONTES MOREIRA E
OUTROS

D E S P A C H O
1. Citem-se os Réus Maria do Carmo Vilarinho Soares, Pé- 

ricles Duarte de Sá, Raimunda Soares de Freitas, Rocildo Ulisses de 
Montanha, Tereza Gomes da Silva, Overton Rosa Mota e Pedro 
Augusto de Leitão Cunto, nos endereços fornecidos pelo Autor às fls. 
215-216, na forma do art. 802 do CPC, para, querendo, apresentarem 
contestação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-AC-591.629/1999.6

AUTORA : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DRA. LÚCIA C. C. NOBRE
RÉU : CAROLINA LUIZA ZEPPENFELD

D E S P A C H O
1. Cite-se no endereço trazido aos autos à fl. 284.
2. Após, voltem-me os autos conclusos.
3. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2.000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N'> TST-AG-A C-627.103/2000.0

AGRAVANTE
ADVOGADOS

AGRAVADO
ADVOGADOS

: JOAQUIM ROMERO FONTES 
: DRS.WALTER BIAGI E JÚLIO OTSU- 

CHI
: JOSÉ FUENTES MARTINS 
: DRS. LUIZ AUGUSTO W. TAQUES E 

ALEX PANERARI

D E S P A C l l O
Mediante a petição de fls. 80/86, o agravante e requerente 

renova o pedido de liminar formulado na presente ação cautelar 
inominada, objetivando a suspensão da execução em trâmite na 4* 
Vara do Trabalho de Maringá - PR, até a decisão final da ação 
rescisória n” 280/96, em grau de recurso ordinário neste Tribunal sob 
o n° TST-ROAR-482.992/98.2, cujos autos encontram-se conclusos a 
este relator, argumentando que inexiste dúvida a respeito do aco
lhimento da pretensão rescisória, dada a existência de flagrante ofensa 
ao seu direito de defesa quando, na reclamação trabalhista ajuizada 
pelo agravado, foi-lhe aplicada a pena de revelia. Aponta o sur
gimento de fatos novos aptos a comprovar que o agravado e a família 
ocultaram a existência de várias reclamações trabalhistas em que 
figura como reclamado, provocando a decretação de revelia em todas 
essas ações.

O agravante adverte, ademais, que o praceamento de seus 
bens, marcado para 18 de abril de 2000, indica que está prestes a 
sofrer dano irreparável, já  que o agravado nunca poderá ressarcir-lhe 
os valores auferidos na execução em curso quando este Tribunal 
acolher a pretensão rescisória.

Na hipótese sub judice, a demonstração do periculum in 
mora é inócua, porquanto, conforme salientado no Despacho de 11. 
77, não se evidenciou a presença do fumus boni iuris na tese de 
mérito defendida pelo autor na inicial da rescisória, que está am
parada no revolvimento de matéria fátíca.

Assim, inexiste justificativa, in casu, para a mudança do 
posicionamento externado no despacho denegatório da liminar (fl.77), 
razão pela qual indefiro a renovação do pedido.

Publique-se.
Brasília. 14 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROC. N” TST-AC-630731/2000.2

AUTOR : MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
ADVOGADO : DR. ADILCIO CADORIN
RÉ : RISOLETE GODOI MOURA

D E S P A C H O
Em face da informação de fl. 531, segundo a qual o ofício de 

citação encaminhado a Ré RISOLETE GODOI MOURA foi devol
vido à Secretaria da Subseção Especializada em Dissídios Individuais 
II deste Tribunal Superior do Trabalho com a informação "desco
nhecido”, determino a intimação do Autor para que forneça, no prazo 
de 15 (quinze) dias, o endereço correto c atualizado da supramen
cionada Ré, ou postule citação por edital, a fim de que se possa 
proceder à citação regular da mesma.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-632.389/2000.5

AUTORA : TRANSPORTES PARGON LTDA
ADVOGADO : DR. FREDERICO VIANA RODRIGUES
RÉU : JOSÉ ANTÔNIO DE CARVALHO

TST
D E S P A C H O

Transportes Rargon Ltda. ajuíza a presente cautelar inomi
nada, com pedido de liminar, incidente na À R-108/99, que objetiva 
rescindir o acordo celebrado na reclamação trabalhista n° 464/95, em 
tramitação na 1* Vara do Trabalho de Contagem. Pretende a empresa 
a sustação da execução do referido ajuste.

À guisa de demonstrar a plausibilidade do direito, invoca a 
norma contida nos artigos 920 e 924 do CPC, sustentando coação na 
composição amigável, em que está inserida a multa de 100% sobre o 
valor do acordo e a imediata remoção dos bens penhorados, no caso 
de mora de qualquer das parcelas semanais. Outrossim, afirma que a 
evidência do periculum in mora residiria em penhora desnecessária, 
que ensejaria a paralisação dos negócios da suplicante, com con
sequente encerramento de suas atividades e demissão de funcioná
rios.

Vale salientar que, para se impedir a eficácia de um título 
executivo transitado em julgado, em cautelar, é necessário que se 
evidencie, de forma clara e convincente, a plausibilidade de se des- 
constituir a decisão. É imperioso que a pretensão deduzida na ação 
rescisória contenha argumento convincente sobre a existência dos 
pressupostos decisivos ao cabimento da referida ação.

Na hipótese sub judice, não se vislumbra a plausibilidade da 
rescisão do ajuste firmado entre as partes, tendo em vista que se 
encontra em discussão no TST o cabimento de ação rescisória contra 
termo de conciliação, em face da proposta de revisão do Enunciado n° 
259/TST, cujo desfecho poderá culminar em revogação do referido 
verbete.

Assim, não se evidencia a existência do fumus boni iuris.
Indefiro, pois, a liminar requerida.
Cite-se o réu para os efeitos do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

RONALDO LEA L  
Relator

PROC. N” TST-ROMS-605053/99.3 - 2“ REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADA

COLUMBIA VIGILÂNCIA E SEGU
RANÇA PATRIMONIAL LTDA.
DR. SHIGUER SASAHARA 
NAELSON DO CARMO 
DR*. MARIA BARBOZA

AUTORIDADE COA- 
TORA

JUIZ PRESIDENTE DA 7* TURMA DO 
TRT DA 2* REGIÃO
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D E S P A C H O
1. A Executada impetrou mandado de segurança, com pe

dido de liminar, contra decisão judiciai (acórdão - fls. 152-158) que 
negou provimento ao agravo de petição interposto, sob alegação 
de que não houve excesso de penhora, além da ocorrência de pre- 
clusão para que o Impetrante se manifestasse a respeito dos cálculos 
homologados em sentença (fls. 02-10).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 161), o 2" T R T  denegou 
a segurança, por considerá-la incabível, em virtude do trânsito em 
julgado da decisão impugnada, devido à não interposição de recurso 
próprio no momento oportuno, qual seja, o recurso de revista (fls. 
177-179).

3. Inconformada, a Executada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando:

a) que houve interposição do recurso de revista em face da 
decisão impugnada, cujo processamento foi denegado, por haver sido 
considerado incabível, inocorrendo, portanto, o aludido trânsito em 
julgado da sentença ; e

b) a necessidade de revisão dos cálculos homologados na 
sentença de liquidação, em virtude da ocorrência de erro (fls. 187- 
206).

4. Admitido o apelo (fl. 210), foram apresentadas as contra- 
razões (fls. 212-215), tendo o Ministério Público do Trabalho, em 
parecer de lavra da Dr*. Diana Isis Penna da Costa, opinado pelo 
seu não provimento (fls. 218-219).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 11) 
e encontra-se devidamente preparado (fls. 208-209), merecendo, as
sim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, verifica-se pela juntada do 
documento de fl. 184, que houve interposição de recurso de revista 
em face da decisão impugnada, ao qual foi negado seguimento. 
Não havendo indicação de consequente interposição de agravo de 
instrumento, conforme bem asseverou o Ministério Público em seu 
parecer, conclui-se que, pelo decurso do prazo, operou-se o trânsito 
em julgado da referida decisão.

7. Assim, tendo em vista o trânsito em julgado da decisão 
impugnada, tem-se que a presente demanda perdeu seu objeto, 
razão pela qual, louvando-me na Súmula n° 268 do ST F  e na 
Súmula n" 33 desta Corte, declaro extinto o processo, sem ju l
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.
IVES GANDRA MARTINS FILHO 

Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-612142/99.9

AUTORES
ADVOGADA
RÉU

PROCURADORA

ADILSON CASIRAGHI E OUTROS 
DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI 
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CE- 
FET/PR
DRA. LESLIE DE OLIVEIRA BOCCHI- 
NO

D E S P A C H O
1. Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, declaro encerrada a fase instrutória.
2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente 

de manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria Geral 
do Trabalho.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N" TST-AR-612.193/99.5

REQUERENTE
PROCURADOR
REQUERIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO
: DR. WALTER DO CARMO BARLETTA 
: RAIMUNDA APARECIDA UM A DE 

SOUZA E OUTROS 
: DR. JOAQUIM LOPES DE VASCON

CELOS

D E S P A C H O
Em sendo a matéria eminentemente de direito, declaro en

cerrada a instrução.
Assino o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para que as partes 

apresentem razões finais, querendo, inicialmente a Autora. 
Publique-se.
Brasilia, 26 de abril de 2000.

JO Ã O  O R ESTE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-AR-623630/2000.5

AUTOR : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE MÁRMORE, 
GRANITO E CALCÁRIO DO ESTADO 
DO ESPÍRITOSANTO SINDIMÁRMO- 
RE

ADVOGADO : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
RÉU : GRANBRASIL - GRANITOS DO BRA

SIL S.A.
ADVOGADOS : DR. LUIZ CARLOS LOPES BRANDÃO

E DRA. ANA PAULA AMORIM MIG- 
NOME

D E S P A C H O
1. Tendo em vista tratar-se de matéria exclusivamente de 

direito, declaro encerrada a fase instrutória.
2. Intimem-se as partes para, querendo, apresentarem razões 

finais, sucessivamente, no prazo de 10 (dez) dias.
3. Decorridos os prazos supra-referidos, independentemente 

de manifestação das partes, remetam-se os autos à Procuradoria-Geral 
do Trabalho.

5. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-636.630/2000.1

AUTOR : S.A. CONSTÂNCIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ANSELMO VASCONCELOS SAN

TOS
RÉU : LUIZ CARkOS DOS SANTOS

SBDI2
D E S P A C H O

1. Intime-se a Autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar 
aos autos documento legitimando o outorgante da procuração de fl. 
21 a constituir advogado para representar a empresa em juízo, sob 
pena de indeferimento da petição inicial.

2. Após, voltem-me conclusos os autos.
3. Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

M IN ISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-AG-AC-638905/2000.5

AUTORA : CEVAL AUMENTOS S.A.
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI

MENTO
RÉU : ANDRÉ CLÓVIS HAMMES

D E S P A C H O
1. A Cevai Alimentos S.A. ajuizou ação cautelar incidental, 

com pedido de medida liminar, visando suspender a execução que se 
processa perante a I* Vara do Trabalho de Chapecó-SC, até o ju l
gamento final da Ação Rescisória n° ROAR-566325/99.5, em grau 
de recurso ordinário perante esta Corte (fls. 2-10).

2. A matéria discutida na ação rescisória diz respeito à in
denização relativa à estabilidade no emprego decorrente de sentença 
normativa. O 12“ Regional julgou improcedente o pedido resci
sório, por entender que “não é a ação rescisória o meio processual 
adequado para revolver matéria fática que foi corretamente solvida 
pela prestação jurisdicional recorrida, por não se enquadrar o caso sob 
exame em qualquer das hipóteses elencadas no art. 485 do CPC" (fl. 
31). Asseverou o 12° Regional que o acórdão rescindendo não violou 
disposição de lei ao reconhecer ao Réu as regras estabelecidas em 
sentença normativa por serem mais vantajosas do que as regras do 
acordo coletivo de trabalho firmado pela Autora e o Sindicato da 
categoria dq Réu.

3. Às fls. 72-73 indeferi a liminar requerida, consignando:
"Ademais, a doutrina e a jurisprudência só têm ad

mitido a concessão de medida cautelar para suspender a 
execução, em virtude da pendência de julgamento de ação 
rescisória, em casos excepcionalíssimos. Tendo em vista que 
não se discute, nos autos da demanda principal, o direito a 
diferenças salariais decorrentes de planos econômicos - si
tuação em que esta Corte tem sobejamente admitido a con
cessão da liminar para suspender a execução, não obstante o 
que está prescrito no art. 489 do CPC -, déve-se aplicar a 
regra geral do ordenamento jurídico processual brasileiro se
gundo a qual a ação rescisória não suspende a execução da 
sentença rescindenda (art. 489 do CPC)".
4. Pesse despacho a Empresa interpôs agravo regimental 

colacionando jurisprudência desta Corte no sentido de prevalecer o 
acordo coletivo sobre a sentença normativa, em consagração ao prin
cípio da autonomia coletiva (fls. 75-83).

5. Ora, a natureza própria da medida cautelar é a de ins
trumento de preservação do objeto da lide, para que este possa ser 
entregue à parte a quem o direito for reconhecido ao final do pro
cesso. Nesse sentido, só se concede medida cautelar quando o perigo 
na demora da prestação jurisdicional compromete a integridade do 
direito em discussão.

6. No caso em tela, melhor revendo os argumentos esposados 
pela Agravante e os fundamentos da decisão regional proferida em 
sede rescisória, verifico estar presente o fumus boni iuris, a autorizar 
a concessão da medida liminar requerida, uma vez que a decisão 
objeto de recurso ordinário em ação rescisória (ROAR 566.325/99) 
encontra-se em total dissonância com a jurisprudência desta Corte, 
exsurgindo a probabilidade de êxito da rescisória.

7. Com efeito, os instrumentos coletivos refletem as ne
cessidades c interesses conjunturais da época em que foram cele
brados. Assim, desde que resguardados os princípios da irreduti- 
bilidade de salários e da legalidade, nada impede que disposição 
prevista em instrumento coletivo venha a suprimir algum benefício 
reconhecido em sentença normativa.

8. Consagrou-se, efetivamente, neste Pretório Superior, o 
princípio da autonomia negociai longamente perseguida pelas classes 
trabalhadoras que, conjugado com o princípio da flexibilização, am
bos agasalhados na Constituição Federal, permite às partes (empre
gador e empregado) rever condições de trabalho anteriormente pac
tuadas, sobretudo diante da imprevisão e nuances das condições de 
trabalho e a influência de fatores externos nas relações laborais.

9. O acordo coletivo de trabalho e a sentença normativa 
são normas de mesma hierarquia jurídica, diferindo tão-somente 
quanto à fonte de produção e, enquanto modelos de regulação das 
relações individuais de trahalho, estabelecem normas e condições 
para reger as relações individuais de trabalho no âmbito da categoria 
representada.

PROC. N” TST-AG-AC-638905/2000.5
10. Não obstante considere, em face do princípio da apli

cação da norma mais benéfica, que deveria prevalecer o instrumento 
normativo que estabelecesse as melhores condições salariais e de 
trabalho, impõe-se reconhecer a prevalência da composição es
pontânea das partes - o acordo coletivo - sobre a solução he- 
terônoma do conflito - a sentença normativa -. ante o princípio da 
autonomia privada coletiva, longamente perseguida pelas categorias 
trabalhadoras e guindada, mediante a promulgação da atual Carta 
Magna, a nível constitucional (Constituição Federal/88, artigo 7°, 
inciso XXVI).

11. O Exmo. Sr. Ministro Armando de Brito, analisando o 
tema, mediante o processo TST-E-RR 37.816/91.5, consignou o se
guinte:

"Em resumo, o reconhecimento da autoridade do 
Sindicato para negociar e firmar acordo de trabalho com a 
empresa não pode ser questionado, ainda que, na prática e no 
caso particular do Reclamante, haja advindo certo prejuízo, 
porque o interesse coletivo há de se sobrepor ao individual e 
inegavelmente, o exercício da autonomia privada coletiva, 
como se disse a princípio, é conquista da classe trabalhadora 
em relação à qual não se pode retroceder."
Nesse mesmo sentido, os seguintes precedentes: E-RR- 

59.320/92.6. Ac. SDI 1687/95, Redator Designado Ministro NEY 
DOYLE, DJ 15/9/95; E-RR-40.059/91.7, Ac. SDI 5181/95, Rei. Juiz 
Convocado EUCLID ES ALCIDES ROCHA,, DJ 2/2/96; RR- 
164.716/95, Ac. 3543/95, Rei. Ministro INDALECIO GOM ES NE
TO, DJ 10/11/95; R R -117.431/94, Ac. 4802/94, Rei. Ministro AR
MANDO DE BR ITO , DJ 2/12/94; E-RR-37.816/91.5. Ac. SDI 
3949/95, Rei. Ministro ARMANDO DE BRITO , DJ 3/11/95.

12. Assim, há de se concluir que as condições ajustadas em 
acordo coletivo celebrado posteriormente à prolação da sentença 
normativa, desde que elaboradas nos termos da lei, são legítimas e 
de plena eficácia entre as partes convenentes, ainda que as con
dições nele pactuadas tenham adquirido caráter de prejuízo, por
quanto resultante da vontade das partes.

13. Portanto, somente seria inviável o reconhecimento da 
sobreposição de norma instituída cm acordo coletivo, retirando a 
estabilidade prevista em sentença normativa anterior, se a estabilidade 
da sentença normativa fosse calcada em dispositivo legal do or
denamento jurídico pátrio como a estabilidade gestante, sindical, ci- 
peiro, entre outras.

14. Assim, considerando estar presente o fumus boni júris, 
diante da probabilidade de êxito na rescisória - único fundamento 
possível para a concessão da cautela - verifico também a presença do 
periculum in mora, uma vez que o quantum debeatur é considerável 
e, conforme noticiado na petição inicial da cautelar, há praça e leilão 
designados para o dia 12 de abril próximo.

15. Ante o exposto, RECONSIDERO o despacho exarado às 
fls. 72-73 e CONCEDO a liminar requerida para determinar a 
suspensão do processo de execução n° 1.280/98 que tramita na 1* JC J 
de Brasília-DF.

16. Dê-se ciência via fax, com urgência, ao Exmo. Sr. Juiz 
da Ia Vara do Trabalho de Chapecó-SC.

17. Publique-se.
Brasília 12 de abril de 2000.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PRO CESSO  N” TST-AR-638.907/2000.2

AUTOR : FUNDAÇÃO FACULDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS MÉDICAS DE PORTO 
ALEGRE

ADVOGADO : DR. ADAUTO MACHADO PIRES
RÉU : MARIA ÂNGELA BURATTO

D E S P A C H O
Cuidam os autos de ação rescisória ajuizada por Centrais 

Elétricas de Santa Catarina S.A.- CELESC, com o propósito de des- 
constituir o acórdão que a condenou ao pagamento das diferenças 
salariais decorrentes da URPs de abril e maio de 1988. A última 
decisão de mérito sobre o tema foi prolatada pelo TRT da 12* Re
gião.

Reportanto-se ao acórdão de fls. 90/93, proferido pela 2a 
Turma deste Tribunal, nos autos do R R-150.558/94.1, verifica-se que 
a revista não se habilitou ao conhecimento no tocante ao tema em 
foco.

Sendo assim, rescindível é o acórdão regional e não a de
cisão turmária deste Tribunal, a teor do caput do art. 485 do CPC.

Do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do 
mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, a teor do art. 267, VI. 
do CPC c/c art. 3 2 ,1. a) do RI/TST. Condeno a Autora no pagamento 
das custas em R$ 70,00 (setenta reais), das quais fica isenta. 

Publique-se.
Brasilia, 04 de abril de 2000.

M IN ISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-AR-639472/2000.5

AUTOR : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

ADVOGADO : DRA. LUCIA C. C. NOBRE
RÉU : LUCIANE FACHIN BALBINOT

D E S P A C H O
Cite-se a Ré, no endereço ofertado à fl. 08, na forma do 

artigo 491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no 
prazo de 20 (vinte) dias..

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AR-639473/2000.9

AUTOR : VALDIR JOSÉ BUSSOLOTTO
ADVOGADO : DR. ALZIR COGORNI
RÉU : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
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D E S P A C H O
Citc-se o Réu, no endereço ofertado à fl. 02, na forma do 

artigo 491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no 
prazo dc 20 (vinte) dias.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-AR-645.067/2000.9

REQUERENTE : UNIÃO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
REQUERIDOS : JOANA PINHEIRO DE MORAES E OU

TROS
D E S P A C H O

Na forma do art. 491 do CPC, citcm-sc os Requeridos para 
que, no praz.o de 30 (trinta) dias, querendo, contestem a pretensão, 
sob pena dc presumirem-se verazes os fatos articulados pela Au
tora.

Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

JO Ã O  O R ESTE  DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-AC-645.990/00.6

AUTORA : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. THIAGO TORRES GUEDES
RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELE- COMUNI
CAÇÕES E OPERADORES DE MESAS 
TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL - SINTTEL/RS 

D E S P A C H O
I - O Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Tele

comunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do Rio 
Grande do Sul, na qualidade de substituto processual, ajuizou ação 
trabalhista perante a Companhia Riograndense de Telecomunicações 
(fls. 55/57), postulando o pagamento do adicional de periculosidade, 
parcelas vencidas e vincendas, com reflexos, e de honorários de 
assistência judiciária, cm favor dos trabalhadores arrolados a fls. 
58/87.

A ação foi julgada procedente pela MM. 17a Junta de Con
ciliação e Julgamento de Porto Alegre - RS (fls. 165/169).

Ao recurso ordinário interposto pela Reclamada foi dado 
provimento parcial, para excluir da condenação apenas os honorários 
assistenciais (fls. 170/179).

O recurso de revista interposto pela Reclamada não mereceu 
conhecimento pela Segunda Turma desta Corte, quanto aos temas 
substituição processual e inexistência de individuação dos substi
tuídos. Já o tema adicional de periculosidade teve conhecimento, mas 
com provimento negado (fls. 180/183).

O recurso extraordinário interposto de decisão proferida pela 
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais não foi admitido 
(fls. 185/188).

Do acórdão proferido em sede de recurso de revista pela 
Segunda Turma desta Corte, a Reclamada ajuizou ação rescisória (fls. 
15/47).

Ajuíza, agora, a Reclamada, a presente ação cautelar ino
minada, com pretensões liminares inaudita altera parte, no sentido 
de: (I) determinar a suspensão da ordem emanada da Presidência da 
MM. 17“ Junta de Conciliação e Julgamento de Porto Alegre, nos 
autos da ação condenatoria inicialmcnte referida, de inclusão dos 
valores devidos a título de adicional dc periculosidade em folha de 
pagamento; e (II) determinar a suspensão da execução que se pro
cessa na mesma ação condenatoria, até o trânsito em julgado da 
decisão de mérito a ser proferida na ação rescisória. Meritoriamente, 
pretende a confirmação das liminares antes relacionadas.

E o relatório.
II - DA LIMINAR PERTINENTE À SUSPENSÃO DA DE

TERMINAÇÃO DE INCLUSÃO DOS VALORES DO ADICIONAL 
DE PERICULOSIDADE EM FOLHA DE PAGAMENTO

A liminar mencionada merece deferimento, porque: a) pelo 
menos dois fundamentos da ação rescisória - inexistência da segunda 
proposta de conciliação e pagamento de adicional de periculosidade a 
trabalhadores não eletricitários - tipificam, em sede de análise liminar 
da verossimilhança própria da ação cautelar, o fumus boni juris;

b) cumprida a determinação de pagamento imediato das par
celas vincendas, pode-sc afirmar, ainda em sede de análise liminar da 
verossimilhança, que o dano decorrente, porventura procedente a ação 
rescisória, será de difícil reparação, diante do elevado valor a ser 
alcançado ao ora Requerido (critério objetivo), que certamcntc o 
repassará aos substituídos processuais, c da inequívoca incapacidade 
econômica destes para restituído (critério subjetivo), circunstâncias 
que tipificam o periculum in mora-,

c) o deferimento da liminar, inaudita altera parte, se faz 
necessário por urgência, na espécie, tratando-se de pagamento dc 
parcela de natureza salarial, ainda que condicionada, a ser rea
lizado, como se declara na petição inicial, até o último dia útil do 
mês da competência (28 p.v.), certamente precedido de cálculos di
versificados e de provisionamento financeiro;

d) a incidência de atualização monetária e de juros, por
ventura revogada a presente liminar ou julgada improcedente a ação 
rescisória, minimizam prejuízos eventualmente decorrentes do não 
pagamento imediato dos valores vincendos.

Um último fato, embora não alegado, nem pertinente, dc 
nodo direto, à pretensão liminar, deve ser mencionado, porque re

levante: a ata de audiência de fls. 189/192 noticia estar a ação con
denatoria, a que se vincula esta ação cautelar, ainda em processo 
inicial de liquidação de sentença, a ser realizada por cálculos com

plexos e extensos. Tal circunstância afasta desde logo o fundamento 
da decisão cuja eficácia ora se pretende suspender, dc que o título 
cxeqüendo já  estaria sendo descumprido em relação ao pagamento 
das parcelas vincendas: lê-se claramente, na petição inicial, que se 
postulou a inclusão cm folha dc pagamento do valor do adicional de 
periculosidade "à (sic) partir da regularização dos débitos passados" 
(fls. 56). Ora. "a partir dc" significa "a começar dc", o que leva à 
conclusão dc que se pretendeu e se obteve o comando dc pagamento 
mensal dos valores vincendos a começar da ultimação da execução 
dos débitos vencidos, o que ainda não ocorreu.

Defiro, portanto, a liminar titulada.
III - DA LIMINAR PERTINENTE À SUSPENSÃO DA 

EXECUÇÃO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO A 
SER PROFERIDA NA AÇÃO RESCISÓRIA

A liminar titulada, por sua vez, não merece deferimento, 
porque o prosseguimento dos processos de liquidação e de execução 
subseqüentes, por ora, momento em que ainda não se caracterizam 
sequer ameaças de apreensão e, pois, de expropriação patrimonial, 
nenhum risco de dano traz à Requerente. Tanto basta para desca
racterizar o necessário periculum in mora, repita-se, ainda em sede de 
análise liminar de verossimilhança, um dos fundamentos de toda 
medida cautelar.

IV - Diante do exposto, indefiro a pretensão liminar, inaudita 
altera parte, dc suspensão da execução, e defiro a pretensão liminar, 
inaudita altera parte, de suspensão da ordem de inclusão dos valores 
vincendos do adicional de periculosidade em folha de pagamento.

V - Cite-se o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de 
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Éstado do 
Rio Grande do Sul para manifestar-se sobre as liminares requeridas e 
para contestar a presente ação cautelar, querendo, no prazo legal, e 
indicar as provas que pretende produzir.

VI - Dê-se ciência desta decisão, por telefone, oficiando-se 
após, ao MM. Juiz que preside a execução.

Publique-se.
Brasília, em 24 de abril de 2000.
Com atraso, em razão da complexidade dos temas e dos 

feriados da Semana Santa.
Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

GELSON DE AZEVEDO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-648.480/2000.3

AUTORA : IRMANDADE DA SANTA CASA DE
MISERICÓRDIA DE VITÓRIA 

ADVOGADA : DR*. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RÉU : DARCY GONÇALVES
D E S P A C H O

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Vitória ajuíza 
a presente ação cautelar inominada, com pedido de liminar, incidente 
ao ROAG-630.756/2000.0. em trâmite neste Tribunal, que objetiva 
rescindir o acórdão condenatório, proferido no RO-1.608/94, no TRT 
da 17* Região, em que se concedeu o reajuste salarial decorrente da 
URP de fevereiro de 1989 e o adicional de insalubridade no grau 
máximo incidente sobre o salário contratual. Pretende-se, na inicial, 
suspender a execução que se processa nos autos da reclamação tra
balhista n.O 594/93, que tramita na 3* Vara dó Trabalho de Vitó- 
ria/ES.

À guisa de demonstrar a plausibilidade do direito, invoca 
iterativos pronunciamentos do STF e do TST, que sufragam a tese de 
inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial relativo à URP de 
fevereiro de 1989, e o cancelamento do Enunciado n° 317/TST. Quan
to ao adicional de insalubridade, pondera que a atividade do obreiro 
não se enquadra em nenhuma das atividades e operações insalubres 
previstas na NR-15-Anexo 14, gerando a decisão rescindenda ofensa 
aos artigos 5“, incisos II e XXXVI, e 7°, inciso XXIII, da Cons
tituição Federal, sustentando a real e concreta probabilidade de êxito 
da rescisória. Outrossim, afirma que a evidência do periculum in 
mora residiria na manifesta dificuldade de reparação dos danos por
ventura sofridos, tendo em vista que a praça está marcada para 4 de 
maio do corrente ano.

Vaie salientar que, para se impedir a eficácia de um título 
executivo transitado em julgado, em cautelar, é necessário que se 
evidencie, de forma clara e convincente, a plausibilidade de sc des- 
constituir a decisão. É imperioso que a pretensão deduzida na ação 
rescisória contenha argumento convincente sobre a existência dos 
pressupostos decisivos ao cabimento da referida ação.

Na hipótese sub judice, não se vislumbra a plausibilidade da 
rescisão do julgado, porque a ação rescisória foi ajuizada em 19 de 
janeiro de 1999, enquanto a última decisão de mérito relativa às 
diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e ao 
adicional dc insalubridade transitou em julgado em 9 de maio de 
1997, atraindo a decadência do direito de ação. In casu, após a 
decisão rescindenda proferida pelo TRT da 17” Região, vciculou-sc 
recurso dc revista ao TST somente em relação ao IPC de março de 
1990, não havendo inconformismo a respeito das parcelas cogitadas 
na ação rescisória em que a presente cautelar é incidente. Assim, em 
face do posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho, segundo o 
qual o prazo decadencial da ação rescisória, quando se discute a 
deseonstituição da decisão proferida no processo de cognição, conta- 
se do trânsito cm julgado dessa decisão, se for de mérito, ou, havendo 
recurso quanto aos temas invocados na rescisória, do trânsito cm 
julgado da última decisão proferida (Enunciado n° 100/TST), não se 
evidencia a existência do fumus boni iuris.

Indefiro, pois, a liminaf requerida.
Cite-se o réu para os efeitos do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-A C-648858/2000.0

AUTORA

ADVOGADO

RÉU
AUTORIDADE COA- 
TORA

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SE 
SI
DR. VICTOR HUMBERTO DA SILVA 
MAIZMAN
PAULO LOPES PEREIRA 
JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETA
RIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - 
SIEX/CUIABÁ - MT

D E S P A C H O
1. O SESI ajuíza ação cautelar inominada, com pedido de 

medida liminar, visando conferir efeito suspensivo a recurso or
dinário interposto contra agravo regimental a que se negou pro
vimento.

2. A matéria discutida no mandado de segurança, que foi 
indeferido liminarmente, dando margem ao agravo regimental, atual
mente, em grau de recurso ordinário perante esta Corte, diz. res
peito à existência de direito líquido e certo do Impetrante de não 
ver penhorado numerário existente em sua conta corrente, tendo 
em vista que foi oferecido e recusado bem imóvel à penhora. O 23° 
Regional negou provimento ao agravo regimental interposto pelo 
Impetrante, ao fundamento de que "não se vislumbra malferimento ao 
princípio da menor onerosidade, inserto no art. 620 do CPC, no ato de 
determinação de penhora em dinheiro face à recusa de bem imóvel 
ofertado pelo devedor, uma vez que esse ato de recusa está amparado 
pelo art. 656, I, do CPC” (fls. 120-130).

3. O art. 798 do CPC, que confere o poder gerai de 
cautela ao juiz, autoriza a concessão de cautelar, para conferir efeito 
suspensivo a recurso interposto contra decisão que foi prolatada em 
flagrante desacordo com o ordenamento jurídico. Ademais, a juris
prudência desta Corte vem sendo sedimentada no sentido de que o 
remédio apropriado para conferir efeito suspensivo a recurso que 
não o tenha é a ação cautelar (Nesse sentido: ROMS-390695/97, 
Rcl. Min. Milton de Moura França, in DJU de 05.11.99, pág. 89; 
ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 
03.12.99, pág. 64). Admitida, pois, em tese, a cautelar, deve-se 
perquirir sobre a ocorrência de seus dois pressupostos básicos, quais 
sejam, o fum us boni juris e o periculum in mora.

4. A natureza própria da medida cautelar é a de instrumento 
de preservação do objeto da lide, para que este possa ser entregue 
à parte a quem o direito for reconhecido ao final do processo. Nesse 
sentido, só sc concede medida cautelar quando n perigo na demora da 
prestação jurisdicional compromete a integridade do direito cm dis
cussão.

5. Na hipótese, não está presente o fumus boni juris, a 
autorizar a concessão da medida liminar requerida, uma vez que n 
Impetrante não logrou demonstrar nem o cabimento do mandado de 
segurança, nem a existência de direito líquido e certo de não ver 
penhorado numerário em conta corrente.

6. Ora, quanto ao cabimento do mandado de segurança con
tra ato que determinou a penhora de numerário em conta cor
rente, a jurisprudência desta Corte tem entendido que o mandado de 
segurança não é o meio adequado para impugnar tal decisão, tendo 
em vista que contra ela devem ser ajuizados embargos à execu- 
ção.Ora, por existir meio processual próprio à impugnação,, a parte 
não pode se valer da via excepcional do mandado de segurança, a teor 
do que dispõe o a r t  5°, II, da Lei 1533/51 e a .Súmula rí’ 267 do 
STF. Já por esse prisma o recurso ordinário em agravo regimental 
não merece prosperar.

7. Ademais, não fere direito líquido e certo do Exeqüenle ato 
que determina a penhora dc dinheiro, pois, este é o primeiro bem 
da lista do art. 655 do CPC, não prosperando a alegação de que a 
execução deve ser a menos gravosa ao devedor (art. 620 do CPC), 
uma vez que é aceitável a recusa de bem ofertado à penhora se não 
foi obedecida a gradação legai (art. 656, I, do CPC).

8. Ante o exposto, denego a liminar requerida, porquanto 
ausente um dos requisitos essenciais para a sua concessão, qual seja, 
o fumus boni juris.

9. Cite-se o Réu, na forma do artigo 802 do CPC.
Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AC-649.480/2000.0

AUTORA ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. DANIELLA GAZZETTA DE CA

MARGO
RÉS : ARMÍNDA DA CUNHA PINHO E HIL-

MA DE LA-ROCQUE CARDOSO

D E S P A C H O
Caixa Econômica Federal - CEF ajuíza ação cautelar ino

minada incidentalmente à Ação Rescisória n° TST-AR- 
648.118/2000.4, com pedido liminar, inaudita altera parte, visando 
suspender a execução que se processa nos autos da reclamação tra
balhista, Processo r í  001-02258/1991, em trâmite na 1* Vara do 

, Trabalho de Belém-PA.
Deixou, contudo, de efetuar a juntada dos documentos ne

cessários à comprovação e ao exame dos fatos narrados na inicial, 
indispensáveis à demonstração da presença de uma situação carac
terizada pela aparência de um direito e proximidade de um dano.

No processo cautelar, a própria parte deve comprovar os 
elementos caracterizadores do direito à concessão da cautela, con
siderando que a medida cautelar, apesar de incidental, corre em autos 
apartados.
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Assim, concedo à requerente o prazo de 10 (dez) dias, sob 
pena de indeferimento da inicial, para apresentar os seguintes do
cumentos autenticados:

1 - cópia da decisão rescindenda;
2 - cópia da petição inicial da ação rescisória. Processo n° 

TRT-AR-648.118/2000.4;
3 - prova formal do atual estágio da execução; e
4 - cópia do trânsito em julgado da decisão rescindenda.
Publique-se.
Brasília, 26 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-390.716/1997.9 - TRT - 6* REGIÃO

RECORRENTE : PAULO PRAGANA PAIVA
ADVOGADO ; DR. JAIRO VICTOR DA SILVA
RECORRIDO : JOSÉ FÉLIX DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ROSANA PEREIRA DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Autor contra o acórdão do 

TRT da 6* Região que rescindiu em parte a sentença prolatada nos 
autos da reclamaíória trabalhista n° 653/95, rejeitando o pretenso 
corte rescisório relativamente aos temas "honorários advocatícios” e 
"abonos concedidos pelo Governo Federal”.

Compulsando a inicial, constata-se que a ação rescisória foi 
ajuizada com fulcro no art. 485, V, do CPC, visando desconstituir a 
sentença da JCJ de PaJmares/PE, sob a alegação de que o deferimento 
da verba honorária teria importado em ofensa ao art. 14 da Lei n° 
5.584/70 e que no item alusivo aos "abonos concedidos pelo Governo 
Federal" leria havido infringência ao art. 5°, incisos II, LV, da Cons
tituição Federal.

O motivo de rescindibilidade associado à ofensa do art. 5”, 
LV, da Constituição revela a ¡¡razoabilidade de sua invocação, uma 
vez que fora assegurado ao Recorrente a oportunidade de ofere
cimento de contestação, na qual sustentara a inépcia do pedido de 
abonos concedidos pelo Governo Federa). Já o não-acolhimento da 
preliminar não sugere a idéia de violação do preceito em tela, por se 
reportar à função jurisdicional de que está investida a autoridade 
judiciária, cuja insinuada erronia revela-se inócua em sede de res
cisória, considerando a sua finalidade de dcsconstituir a coisa julgada 
material e não a de reparar eventual error in judicando.

Tampouco se define a alegada infringência do art. 5°, II, da 
Constituição da República, não tanto por ele se dirigir precipuamente 
à atividade administrativa e não judicial do Estado, conforme se 
infere dos artigos 126 e 468 do CPC, mas sobretudo porque a decisão 
rescindenda, bem ou mal, limitou-se a acolher o pedido deduzido na 
inicial.

Nesse particular, é bom frisar a inovação imprimida nas 
razões do recurso ordinário, relativa à agressão à norma do art. 93, 
IX, da Constituição, considerando não tê-la invocado na inicial, a 
impedir qué ó Tribunal dela conheça. É  que, fundando-se a rescisória 
no art. 485, inciso V, do CPC, é ônus da parte a correta invocação da 
norma lega! ou constitucional violada, em virtude de tratar-se de 
causa de pedir específica da ação, cuja intangibilidade, após a con
testação, extrai-se do art. 264 c/c o art. 295, ambos do CPC.

No mais, apesar de o Enunciado n° 329 ter sido editado ao 
tempo da prolação da sentença que deferira a verba honorária com 
amparo no art 133 da Constituição Federal, a verdade é que a ques
tão de que a norma constitucional teria introduzido o princípio do art. 
20 do CPC no processo trabalhista revelava-se controvertida nos 
Tribunais, em condições de atrair a aplicação da Súmula n° 343 do 
STF e 83 do TST. A par disso, a decisão rescindenda apenas fez 
constar o deferimento dos honorários à sombra do art. 133 do Texto 
Constitucional, deixando de explicitar se, mesmo assim, estavam ou 
não presentes os requisitos do art. 14 da Lei n° 5.584/70, privando o 
Tribunal de aquilatar a sua infringência na esteira do Enunciado n° 
298, tanto quanto de imiscuir-se no contexto probatório do processo 
rcscindcndo, em virtude dele ser refratário à cognição da rescisória.

Do exposto, Com base no art. 557 do CPC, nego seguimento 
ao recurso ordinário por improcedente.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-421.628/1998.6 - TRT - 18" R E 
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

COPEBRÁS S/A
DR. DIMAS ROSA RESENDE
JOSÉ ROSA VAZ
DRA. MARIA OZERINA MARTINS 
VAZ REGO 

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta por COPEBRÁS S/A, 

visando desconstituir decisão que a condenara ao pagamento de di
ferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 1989 e do 
1PC de março de 1990.

Indeferida a inicial, nos termos do art. 269, IV, do CPC. a
autora interpôs agravo regimental, não provido sob o fundamento de 
que não se aplica a orientação contida no Enunciado n° 100/TST 
quando o recurso interposto contra a decisão rescindenda não é co
nhecido por intempestividade.

Contra esse acórdão, houve interposição de recurso ordinário 
(fls. 171/179), no qual sustenta a recorrente que o prazo para pre
positura da ação rescisória deve ser contado do trânsito em julgado da 
última decisão proferida no processo, que, na hipótese, fora a que 
julgara o agravo de instrumento manifestado contra o despacho que 
negara seguimento ao seu recurso de revista.

Não há maiores dificuldades em identificar o termo inicial do 
prazo de decadência do art. 495 do CPC, na hipótese de o Tribunal 
conhecer e julgar o recurso da parte sucumbente, posto que o será, no 
âmbito do processo trabalhista, ao fim do octídio legal, época em que 
terão se consumado as coisas julgadas formal e material.

A dúvida, ao contrário, cinge-se à hipótese de o juízo ad 
quem não conhecer do apelo da parte, invocada amiúde para sustentar 
a tese de o termo inicial remontar ao último dia do prazo recursal, não 
infirmável no cotejo com o Enunciado 100 do TST, na medida em 
que, a despeito dc se referir à derradeira decisão proferida na causa, 
quer seja de mérito ou não, deixou de enfocar a distinção entre coisa 
julgada formal e coisa julgada material.

Com efeito, embora seja inerente à ação rescisória a des- 
constituição da coisa julgada material, nem sempre essa ocorre si
multaneamente com a coisa julgada formal, caracterizada pelo fato de 
não caber, ou não mais caber, recurso contra a decisão definitiva.

Sendo assim, é de rigor identificar a ocorrência de coisa 
julgada formal nos casos de não conhecimento do recurso, a fim de 
bem se posicionar sobre a fluência do prazo dc decadência para 
prepositura da ação rescisória.

Ciente de que essa se materializa quando da sentença não 
cabe ou já  não cabe mais qualquer recurso, vem à mente, de pronto, 
a irrceorribilidade das decisões proferidas nas causas de alçada e a 
interposição do recurso fora do prazo previsto em lei.

No primeiro caso, a coisa julgada formal terá coincidido com 
a data de publicação da sentença e no segundo, com o último dia do 
prazo de recurso, erigidos uma e outro em termo inicial do prazo de 
decadência, insuscetível de ser postergado pela interposição de agravo 
de instrumento contra o despacho que tenha denegado seguimento aos 
recursos eventualmente aviados, visto que, segundo ensina Moacyr 
Amaral Santos, nessas circunstâncias eles são considerados inexis
tentes.

Com essas colocações, depara-se com a irrelevância da de
cisão que não conheceu do Recurso Ordinário, por intempestivo, para 
a constituição da coisa julgada formal, pois ela já  operou quando do 
exaurimento do prazo recursal.

Sendo assim, a coisa julgada formal da sentença rescindenda 
verificou sc com o vencimento do prazo para interposição do recurso 
ordinário, cuja ocorrência, em 05-04-93, conforme registrou o acór
dão ora recorrido, no cotejo com a prepositura da ação rescisória, em 
novembro de 1996, demonstra o ter sido fora do biênio decaden
cia!.

Do exposto, com fundamento no art. 557, capul, do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário, ante sua manifesta impro
cedencia.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
RELATOR

PROCESSO N° TST-RXOFROAR-437.574/98.4 - TRT - 16" RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

ADVOGADO

MUNICÍPIO DE CODÓ/MA 
DR. NELSON DE ALENCAR JÚNIOR 
ANTONIO JOSÉ RODRIGUES LOPES 
E OUTRA
DR. FRANCISCO ANTÔNIO RIBEIRO 
ASSUNÇÃO MACHADO

D E C I S Ã O
Mediante a petição de fl. 110, o Recorrente noticia a ce

lebração de acordo entre as partes, requerendo, assim, a desistência 
do prosseguimento do recurso ordinário interposto em ação resci
sória.

Prejudicado, todavia, o requerimento de desistência, visto 
que a Eg. SBDJ2 já  proferiu julgamento de mérito no presente feito, 
dando provimento aos recursos de ofício e ordinário para, julgando 
procedente o pedido de rescisão, desconstituir em parte o v. acórdão 
rescindendo e, em juízo rescisório, limitar a condenação do Recor
rente ao pagamento dos salários relativos ao período trabalhado (fls. 
103/108), mediante acórdão publicado no DJ de 31.03.2000 (fl. 
109).

Publique-se.
Brasilia, 26 dc abril dc 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-ROAG-460.009/98.0 - 17“ REGIÃO

RECORRENTE ; ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE 
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR* CELI VALVERDE FRANÇA
RECORRIDOS : CLÁUDIA MARIA BORGES TEDOLDI

E OUTROS
D E S P A C H O

1. ABASE - Asscssoria Básica dc Serviços Ltda. ajuizou 
ação rescisória com pedido de tutela antecipada, amparada no artigo 
485, V e IX, do CPC, pretendendo desconstituir o acórdão proferido 
pelo egrégio TRT da 17“ Região, que não conheceu do seu recurso 
ordinário, visto que intempestivo e deserto (fls. 47/48) e, alterna
tivamente, a sentença prolatada nos autos do Processo n" 1001/94, no 
tópico referente à multa do artigo 652, "d", da CLT.

O despacho de fls. 139/140 indeferiu a inicial, em síntese, 
por dois fundamentos: o primeiro, porque a decisão rescindenda 
(acórdão) não adentrou o mérito da questão, e o segundo, porque a 
matéria discutida no |>cdido alternativo (desconstíluição da sentença, 
quanto à multa do artigo 652, "d", da CLT) é de natureza con
trovertida nos Tribunais, atraindo a aplicação do Enunciado n" 83 do 
TST e da Súmula n° 343 do STF.

Inconformada, a Autora interpôs agravo regimental, alegando 
violação do artigo 5”, II e XX XIX , da Constituição Federal e erro de 
fato (fls. 150/152).

O egrégio TRT da 17“ Região negou provimento ao recurso, 
por entender correta a decisão agravada (fls. 186/187).

Às fls. 189/197, a Empresa agravante aviou recurso ordi
nário, renovando os fundamentos expendidos na inicial e no agravo 
regimental.

2. Com efeito, a decisão final proferida no juízo a quo 
transitou em julgado, no dia 31.10.94 (fl. 48), considerando a in
terposição intempestiva do recurso ordinário, enquanto que a ação só 
foi ajuizada em 11.06.97.

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, como no 
presente caso, recurso intempestivo equivale a recurso inexistente, e, 
em se considerando que a impugnação de sentença ou do acórdão, 
mediante recurso inexistente, é ineficaz, concluiu-se que o trânsito em 
julgado há que se operar no termo final do prazo recursal, como se 
nenhum recurso tivesse sido aviado. Com efeito, se uma manifestação 
processual é considerada inexistente, não há sentido em reconhecer- 
lhe qualquer efeito, devendo-se tratar a hipótese como se nenhuma 
manifestação jamais houvesse existido. Precedentes: ROAR-
320.940/96, julgado cm 24.11.98; ROAG-403.031/97, julgado em 
24.11.98, STF-RE-97.450-4-RJ-1* T, DJ 03.09.82; e STF-RE- 
103.049/SP, julgado em 07.10.86.

3. Ánte o exposto, com supedáneo no artigo 557 do CPC e 
na Instrução Normativa n° 17, ítem III, do TST, nego seguimento ao 
recurso ordinário.

4. Publique-se.
Brasília, 12 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N” TST-ROAG-460.142/98.9 - 14" REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA

RECORRIDOS

ADVOGADO

: UNIÃO FEDERAL
: DRA. MARIA DE FÁTIMA P. OLIVEI

RA
: MARIA DO SOCORRO COSTA MIRAN

DA - JUÍZA PRESIDENTE DO TRT 
DA 14a REGIÃO E S1NTRACER - SIN
DICATO DOS TRABALHADORES DA 
CF.PLAC NO ESTADO DE RONDÔNIA 

: DR. MANOEL DE ANDRADE SILVA 
D E S P A C H O

1. A União Federal impetrou mandado de segurança, com 
pedido de liminar, contra ato da Exm‘ Juíza Vicc-Prcsidcntc, no 
exercício da Presidência do egrégio TRT da 14* Região, que indeferiu 
a dilatação do prazo de mais 129 dias para a conferência dos cálculos 
atinentes a diferenças salariais e incorporação devidas aos servidores. 
Alega que demonstrou a existência de erros nos cálculos efetivados 
pelo contador judiciai.

O despacho de fl. 199 entendeu que, estando ausentes os 
requisitos legais, amparado nas disposições contidas no artigo 8° da 
Lei n° 1.533/51, indeferiu a petição inicial, extinguindo o feito sein 
julgamento do mérito na forma do artigo 267, II, do CPC, sob o 
seguinte fundamento: As razões apresentadas no petitorio inicial 
demonstram com clareza a impropriedade da ria adotada pelas 
razões seguintes: V ) O despacho da lavra da eminente Juíza Vice- 
Presidente deve ser atacado pelo remédio processual adequado, e 
não pela segurança tendo em vista o inciso / /  do artigo 5" da l-ci r. ” 
1.533/51; 2") Não vislumbro a existência de direito líquido e certo 
ao pretendido pela impetrante, tendo em vista que o processo de 
execução encontra-se em expedição do precatório, sendo intem
pestiva a discussão quanto aos cálculos elaborados; 3 “) Desconheço 
qualquer norma vigente que assegure a dilação de prazo em mais 
de 120 (cento e vinte) dias; 4°) Por derradeiro, inexiste previsão 
legal em favor da União em obter um total de 180 (cento e oitenta) 
dias para a conferência de cálculos." (fl. 199)

Às fls. 202/209, a União Federal interpôs agravo regimental, 
sustentando que o caso de indeferimento da inicial está previsto no 
art. 295 do CPC, e o Relator do mandamos não o observou; que o 
artigo 177 do CPC permite ao juiz determinar prazos, levando-se em 
conta a complexidade da causa; e que tal decisão teria violado os arts. 
5°, IT, LX X X , LV e XXXV, 93, IX, da Constituição Federal; 177 e 
295 do CPC e 4" do Código Civil.

O egrégio TRT da 14* Região negou provimento ao agravo 
para manter o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos 
(fls. 217/220).

Inconformada, a União Federal interpôs recurso ordinário 
renovando os fundamentos expendidos no agravo regimental (fls. 
227/234).

2. O Impetrante ajuizou mandado de segurança, pretendendo 
sobrestar o precatório requisitório e suspender qualquer pagamento a 
ser efetuado pelo TRT da 14* Região, alegando que o valor calculado 
superava os vencimentos percebidos pelos servidores, e não ter sido 
deferido o prazo de 120 dias para conferência dos cálculos.

É incabível o mandamus, devendo ser mantido acórdão re
gional, visto que inexiste violação de direito líquido e certo. O mo
mento processual oportuno para a Fazenda Pública se manifestar é na 
execução, por meio dos embargos, conforme disposto no artigo 730 
do CPC c na fase do precatório requisitório.

Esta egrégia Corte, por intermédio do Ato n° 1.554/97, art. 
1°, § 2°, inciso VIII, "fixa como obrigatória, nos autos da execução, a 
manifestação do Advogado da União após a formação do respectivo 
precatório, que nada mais representa que a fiscalização quanto às 
formalidades exigidas pelo requisitório judicial, que se revestem de 
solenidade específica, niormente quanto à identidade entre os autos 
originais e o referido procedimento". Ademais, deve ser observado o 
princípio constitucional da coisa julgada previsto no art. 5°, XXXVI, 
da lese legum, sem a qual não se poderia ter iniciado a fase cx- 
propriatória.

O meio processual utilizado, portanto, é incabível.
3. A Instrução Normativa n“ 17, item III, do TST, publicada 

no DJ de 12/01/2000, determina, in verbis: "Aplica-se o capul 
artigo 557 do Código de Processo Civil, segundo a redação dada [-• 
Lei n° 9.756/98, ao Processo do Trabalho, salvo no que t:.i • 
recursos dc revisia, embargos e agravos de instrumento, q 
nanam regidos peio J  5° do artigo 896 da Consolidação das i : 
Trabalho - CLT, que regulamenta as hipóteses de negativa d; 
guimento a recurso.
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Assim, ressalvadas as exceções apontadas, o relator negará 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal. Superior."

4. Dessa forma, utilizando da faculdade que foi concedida 
pela supracitada Instrução Normativa do TST, nego seguimento ao 
recurso ordinário.

5. Publique-se.
Brasília, 5 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-471.684/98.5

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI
DAS S.A.

: DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SÉRGIO MORAIS MESQUITA 
: DR. EUCLIDES CARLOS DE SOUZA 
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário de Minerações Brasileiras Reu
nidas S.A., interposto contra o acórdão proferido pela 3a Corte re
gional, o qual julgou improcedente a ação rescisória ajuizada, com 
fundamento ño inciso V do artigo 485 do CPC, sob a alegação de que 
a decisão rescindenda violou o artigo 357 do CPC, ao condená-la ao 
pagamento de horas extras.

Depara-se, dc plano, com o pequeno deslize da inicial no que 
concerne à cumulação dos pedidos de rescisão da decisão transitada 
em julgado e de prolação de novo julgamento da ação. E que, não 
obstante a recorrente tivesse formulado a pretensão rescindente com 
esteio na violação do art. 357 do CPC, deixou de pleitear fosse a 
causa submetida a novo julgamento, concluindo lacónicamente com o 
registro de que fosse afastada a confissão ficta que lhe fora apli
cada.

Relevando-se esse cochilo, malgrado induzisse a inépcia da 
inicial, convém ressaltar que os pedidos são interpretados restriti
vamente. Sendo assim, atento ao contido nos itens 3 e 4 da inicial da 
rescisória firma-se a certeza de a desconstituição do acórdão res- 
cindendo referir-se unicamente ao tópico em que fora convalidada a 
condenação em horas extras.

Nesse passo, surpreende ter a recorrente invocado a violação 
do art. 357 do CPC se a decisão rescindenda não o trouxe à colação, 
limitando-se a confirmar a condenação no pagamento de horas extras 
com remissão ao art. 74, § 2o, da CLT, a inibir a atividade cognitiya 
tanto da Corte de Origem quanto deste Tribunal, tendo em vista o 
disposto no art. 512 do CPC, de o acórdão substituir a sentença no 
que for objeto do recurso, mesmo que o seja para convalidá-la .

Com isso seria impostergável dar pela inépcia da inicial da 
rescisória, em razão do flagrante descompasso entre a causa de pedir 
ali declinada e o fundamento pelo qual se orientara a decisão res
cindenda, da qual convém olvidar, uma vez mais, a fim de se evitar 
futura queixa de negativa da prestação jurisdicional de que tem sido 
pródiga certa militância profissional desavisada.

Para tanto, descarta-se, desde logo, o exame da violação do 
art. 357 do CPC à sombra do art. 74, § 2o, da CLT, em virtude de não 
ter sido essa a causa de pedir da rescisória, circunscrita à ofensa do 
art. 357 porque, determinada de ofício a exibição de documentos pela 
presidência da Junta, com respaldo no art. 355 do CPC, o recorrido 
não teria logrado comprovar, por qualquer meio, que as alegações da 
recorrente, de que não os possuía na sua totalidade, não eram ver
dadeiras.

Ocorre que, além de a decisão ter adicionado outro fun
damento relacionado à norma do art. 74, § 2“, da CLT, não suscitada 
na inicial da rescisória, nem sequer abalou-se a apreciar a questão, 
que também não o fora na sentença da Junta, de que o recorrido não 
demonstrara a ínveracidade da versão patronal, a impedir o Tribunal 
de aquilatar da indigida agressão na esteira do Enunciado n° 298.

Fora isso, não é preciso desusada perspicácia para se con
cluir que a pretensa ofensa ao art. 357 do CPC remete aos fatos e 
provas do processo rescindendo, sabidamente refratários à cognição 
inerente à rescisória, cujo fim não é a reparação de eventual erro de 
julgamento, mas a desconstituição da coisa julgada material.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao recurso ordinário manifestamente 
improcedente.

Publíque-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROCESSO N° TST-RÜMS-478.144/1998.4 - TRT - 6a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

BANCO BANDEIRANTES S.A.
DR. GERALDO AZOUBEL 
WEDJA LEÃO DA SILVA 
DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
JUIZ-PRESIDENTE DA 14a JCJ DE RE
CIFE

D E S P A C H O
Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado dc segurança, 

com pedido liminar, contra ato do Exm° Juiz-Presidente da 14a Jun
ta de Conciliação e Julgamento de Recife/PE que determinou a ex
pedição de mandado de citação e penhora de crédito da Reclamante 
WEDJA LEÃO DA SILVA, relativo à reclamação em que consta 
còmo Réu o Banco Banorte S/A. Alegou, em síntese, que não in
tegrou a relação processual em sua fase de cognição, não havendo 
prova naqueles autos acerca de eventual sucessão.

Ó TRT acolheu a preliminar suscitada pela Procuradoria Re
gional do Trabalho e extinguiu o processo sem julgamento do mérito, 
por impossibilidade jurídica do pedido, a teor do art. 5o, inc. II, da Lei 
n° 1.533/51, c/c o art. 267, IV, do CPC, na forma da motivação do 
acórdão de lis. 219/221.

Sustenta o Recorrente o cabimento do mandado de segurança 
contra atos.jurisdicionais, quando não haja recurso próprio para re
vogar a ilegalidade praticada por magistrado em conduta procedi
mental que afronta os princípios do devido processo legal e do amplo 
direito de defesa.

Alega que restou ferido direito líquido e certo seu, pois o 
Banco Bandeirantes não é sucessor do Banorte, não participou do 
processo de conhecimento e está sendo compelido a pagar débito do 
Banorte, ou seja, está sendo condenado sem o devido processo legal. 
Aduz feridos o amplo direito de defesa e o princípio da legalidade.

A assertiva de que o Banco Bandeirantes não é sucessor do 
Banorte exige dilação probatória, o que não se coaduna com o re
médio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofun
dado de provas e fatos.

Além disso, existe remédio processual eficaz para solução da 
controvérsia em torno da responsabilidade executiva do sucessor, 
consubstanciado nos embargos à execução, por aplicação analógica 
do art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção de 
crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, dilucida o dcscabimcnto do 
presente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei 
n° 1.533/51.

Afastada, no entanto, a hipótese de o impetrante socorrer-se 
dos embargos à execução em razão da singularidade da pretensão de 
ser mantido na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
qualificar-se como terceiro estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual impõe-se a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, .credencia-os igualmente como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, 11, da 
Lei n° 1.533/51.

Do exposto, revelando-se manifestamente improcedente o re
curso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, do 
CPC.

Publíque-se.
Brasília, 07 de março de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROCESSO N° TST-ROMS-486.171/1998.1 - TRT - 18a RE
GIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO

: BANCO BANDEIRANTES S.A.
: DR. JOSÉ BALDUINO DE SOUZA DÉ-

CIO
: CÍCERO NUNES FEITOSA

ADVOGADO DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
AUTORIDADE COA- 
TORA

JUIZ-PRESIDENTE DA 9a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
GOIÂNIA

D E S P A C H O
Banco Bandeirantes S.A. impetrou mandado de segurança, 

com pedido liminar, contra ato do Exm° Juiz-Presidente da 9a Junta 
de Conciliação e Julgamento de Goiânia/GO, que determinou a ex
pedição de mandado de citação, penhora e avaliação de bens de sua 
propriedade destinada ao pagamento do crédito do Reclamante Cícero 
Nunes Feitosa, relativo à reclamação trabalhista em face do Banco 
Banorte S.A. Alegou, em síntese, que não integrou a relação pro
cessual em sua fase de cognição e que não é sucessor do exe
cutado.

O TRT não conheceu do mandamus, por incabível, extin
guindo o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, 
IV, do CPC, na forma da motivação do acórdão de fls. 254/257.

Sustenta o Banco ter ocorrido constrição ilegal de valores dc 
parte que não integrou em momento algum a lide e, caso não se 
repare a decisão recorrida, será violado seu direito líquido e certo.

A assertiva de qué o Banco Bandeirantes não é sucessor do 
Banorte exige dilação probatória, o que não se coaduna com o re
médio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofun
dado de provas e fatos.

Além disso, existe remédio processual eficaz para solução da 
controvérsia em tomo da responsabilidade executiva do sucessor, 
consubstanciado nos embargos à execução, por aplicação analógica 
do art. 568, III, do CPC, pois a sucessão é modalidade de assunção dc 
crédito e débito obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, 
pontilhado no art. 738, § 1°, do CPC, dilucida o deseabimento do 
presente mandado, a teor da norma paradigmática do art. 5°, II, da Lei 
n° 1,533/51.

Afastada, no entanto, a hipótese de o Impetrante socorrer-se 
dos embargos à execução em razão da singularidade da pretensão de 
ser mantido na posse dos bens então apreendidos, milita a certeza de 
qualificar-se como terceiro estranho à demanda trabalhista, a partir da 
qual impõe-se a conclusão sobre o cabimento dos embargos do art. 
1.046 do CPC, cujo efeito suspensivo do processo de execução, 
previsto no art. 1.052, credencia-os igualmente como instrumento 
apto à defesa do seu patrimônio, elidente por isso mesmo do direito 
ao mandado de segurança, a teor da proverbial norma do art. 5°, II, da 
Lei n° 1.533/51.

Do exposto, revelando-sc manifestamente improcedente o re
curso, nego-lhe seguimento, na conformidade do art. 557, caput, do 
CPC.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROCESSO N* TST-RÖMS-488.301/1998.3 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADA
RECORRIDO
ADVOGADO
AUTORIDADE COA-
TORA

GERALDO JO SÉ DE SOUZA 
DRA. TALINE DIAS MACIEL 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. HELVECIO ROSA DA COSTA 
JUIZ-AUXILIAR DA 28“ JCJ DE BELO 
HORIZONTE - MG

D E S P A C H O
Geraldo José de Souza impetrou mandado de segurança con

tra ato do Juiz-Presidente da 28a JCJ de Belo Horizonte, apontando o 
Banco do Brasil S.A. como litisconsorte.

Alega que, no processo n° 28/00415, em que figura como 
Reclamante, sendo Reclamado o Banco do Brasil S.A., cuja decisão 
final se encontra pendente de recurso de revista, ingressou com pe
dido de execução provisória sobre o qual o Juiz determinou que o 
Executado se manifestasse no prazo de 10 (dez) dias, importando seu 
silêncio em anuência ao cálculo e preclusão.-

Diz que o executado requereu o prazo de 40 (quarenta) dias 
para apresentar cálculos e antes de decorrido o 'prazo peticionou nos 
autos alegando que o Impetrante não juntara cópias das folhas de 
pagamento e de dissídios coletivos, requerendo fossem juntados tais 
documentos.

Ó Juiz deferiu o pedido, determinando que o Impetrante 
apresentasse em 10 dias os documentos solicitados, oportunidade em 
que alertara para o fato de as folhas de pagamento constituírem 
documentos obrigatórios da contabilidade do Banco, que tinha em seu 
poder, ainda, cópia dos dissídios envolvendo a categoria.

Invocando o art. 18 do Código Comercial e a Súmula 
260/STF, requereu que seus cálculos fossem homologados diante da 
oposição injustificada à execução e manifesta litigãncia de má-fé do 
Banco, estando preclusa a escusaíiva para a não-apresentação do 
cálculo.

Aduz mais o Impetrante que, após uma série de manifes
tações das partes, em sucessivas vistas dos autos, declarando não 
possuir em seu poder os documentos, requereu a realização de pericia, 
com a qual não concordou o Executado e insistira que ele apre
sentasse os documentos.

Em despacho exarado em 28.01.98, o Juiz determinou 
que o Impetrante apresentasse os documentos cm 10 (dez) dias, 
sob pena de sobrestamento da execução, ato contra o qual se 
insurge neste mandado de segurança, invocando a ocorrência de 
violação do arsenal normativo declinado na inicial.

Desse breve histórico, percebe-se que a controvérsia entre 
Impetrante e Executado ficara confinada à indagação sobre a res
ponsabilidade pela exibição de documentos imprescindíveis à liqui
dação de sentença, dirimida pelo Juiz da execução, embora não o 
aludisse expressamente, a partir do art. 355 e seguintes do CPC, cuja 
decisão, que se diz nula e equivocada, desafiava a interposição do 
agravo de petição do art. 897, "a", da CLT.

Com isso avulta o descabimento do mandado de segurança 
na forma do que preconiza o art. 5°, II, da Lei n° 1.533/51, mesmo 
levando-se em conta o teor inusual do ato atacado no sentido de 
sobrestar a execução, pois a hipótese poderia sugerir a ocorrência de 
erro de procedimento a ser reparado pela via correicional, sendo 
forçosa a convalidação da decisão recorrida, não obstante o seja por 
outro fundamento.

Nesse passo, aliás, não é demais lembrar que o mandado de 
segurança não é sucedâneo dos recursos contemplados na legislação 
processual, sobretudo nesse caso em que a deliberação sobre o fundo 
da pretensão implicaria usurpação da competência recursal do TRT de 
origem, desqualificando-o como instrumento constitucional de pro
teção contra ato de autoridade que se revele ilegal ou abusivo.

Do exposto, com base no art. 557 do CPC e por outro 
fundamento, denego seguimento ao recurso por conta da sua im
procedência.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

Ministro BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROC. N° TST-ED-AC-490.726/98.9

AUTOR : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DR.“ TEREZINHA RODRIGUES DOS 
SANTOS

RÉS : MARLY NOGUEIRA CORRÊA E OU
TRA

11* Região 
D E S P A C H O

Considerando que o processo principal (TST-RXOFROAR- 
400.409/97.1), ao qual a presente ação cautelar é incidente, foi re
distribuído no âmbito da SBDI2, em 18/2/2000, ao Ex.mo Senhor 
Ministro Francisco Fausto, conforme informação obtida por inter
médio do Sistema dc Informações Judiciárias deste Tribunal (S1RJ), 
determino a remessa dos autos à Secretaria da SBD11 para as pro
vidências cabíveis.

Publique-se,
Brasília, 14 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROC. N" TST-ROAG-495.599/98.2 - 8a REGIÃO

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

: FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISE
RICÓRDIA DO PARÁ 

: DR. ANTONIO CARLOS DE ANDRA
DE MONTEIRO

: HILDA SOUZA DO VALE E OUTROS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS DO NASCI

MENTO
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D E S P A C H O
1. A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará propôs 

ação rescisória, com fundamento no artigo 485, V. do CPC, visando a 
desconstituir o acórdão proferido pelo egrégio TRT da 8a Região (fls. 
25/29), que a condenou ao pagamento do iPC de junho de 1987 e da 
URP de fevereiro de 1989 e reflexos. Aponta violado o art. 5°, incisos 
II e X X X V I. da Carta Magna.

O despacho de fls. 110/114 indeferiu a inicial, determinando 
a extinção do feito, em face da decadência (artigos 269, IV, e 295, IV, 
do CPC). Asseverou, por outro lado, que a invocação do artigo 4“ da 
Medida Provisória r í  1632/8, de 13 de janeiro de 1998, que elasteceu 
de forma indevida o prazo decadencial para 4  anos, não podem 
retroagir para alcançar situação jurídica já  anteriormente constituída 
(consumação da decadência).

Inconformada, a Autora interpôs agravo regimental, reno
vando os fundamentos expendidos na inicial, bem como dizendo-se 
amparada na Medida Provisória n° 1632/8, de 13/01/98 (fls. 
117/123).

O egrégio TRT da 8a Região negou provimento ao apelo, 
para confirmar os fundamentos do despacho agravado (fls. 
130/134).

Às fls. 136/145, a Autora aviou recurso ordinário perse
guindo o afastamento da declaração de decadência e, consequen
temente, o processamento da ação.

2. Por dois fundamentos não procede o recurso da Autora:
1°) Este Colegtado fixou entendimento de que houve in

terrupção de iodos OS' prazos em favor da União, no período com
preendido entre 14/2/93 e 14/8/93, inclusive o de decadência, com 
base no artigo 67 da Lei Complementar n° 73/93, e medidas pro
visórias subsequentes, até a Lei n° 8.682/93. Precedentes: ROAR- 
314.065/96, JULGADO EM 03/05/99; ROAR-308.521/96, DJ 
05/03/99; ROAR-328657/96, DJ 23/10/98; ROAG-232.132/95, DJ 
09/10/98 e ROAR-255.940/96, DJ 07/11/97.

Logo. se o venerando acórdão rescindendo foi julgado em 
15/06/93 (fl. 29), o trânsito em julgado ocorreu em 20/07/93 (fl. 30), 
quando eslava interrompida a contagem de todos os prazos em favor 
da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, pessoa jurídica de 
direito público, o dies a qao para a contagem do prazo recursal que 
seria da publicação do acórdão, cuja certidão de publicação não se 
encontra nos autos, mas a certidão do trânsito em julgado carac
terizou-se em 20/07/93, intempestiva está a ação que foi proposta em 
18/11/97 e;

2o) A Recorrente assegura que está protegida peia Medida 
Provisória r í  1632/8, de 13/01/98, que fixou o prazo de quatro anos 
para propositura de ação rescisória, como no caso dos autos.

Sem razão.
Não há dúvida quanto à aplicabilidade da referida medida 

provisória à Autora. Entretanto, o que se urge perquirir é quanto à 
incidência desta legislação após expirado o biênio legal para o ajui
zamento da ação rescisória.

O TST tem entendimento (ROAR-399.086/97.0, AR- 
410.681/97.7 e outros), como no caso dos autos, que as leis pro
cessuais são de efeito imediato em frente dos feitos pendentes, mas 
não são retroativas, respeitando-se a decadência que porventura já  
esteja configurada sob a égide de lei anterior.

Inclusive, já  acenou o excelso STF, ao julgâr a ADIN-1.753- 
DF, em sessão plenária de 16/04/98.

Dessa forma, se a nova regra legal tivesse sobrevindo quan
do ainda em curso o prazo decadencial anterior (dois anos), poderia a 
Autora beneficiar-se do privilégio ali contido.

3. Ante o exposto, com supedâneo no artigo 557 do CPC e 
no item 111 da Instrução Normativa r í  17 do TST, que entendeu 
aplicável o caput do citado dispositivo de lei, nego seguimento ao 
recurso ordinário.

4. Publiquc-se.
Brasília, 3 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N" TST - AIRO - 505.394/98.6

AGRAVANTE

ADVOGADO

RECORRIDA

SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DE 
ENFERMAGEM. TÉCNICOS, DUCHIS- 
TAS, MASSAGISTAS E EMPREGADOS 
EM HOSPITAIS E CASAS DE SAÚDE 
DE LAJEADO E VALE DO TAQUARÍ 
DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN
TOS
SOCIEDADE EDUCAÇÃO E CARIDA
DE - HOSPITAL SÃO RAFAEL ARCAN
JO

4a Região 
D E S P A C H O

1 - O Sindicato dos Profissionais de Enfermagem, Téc
nicos, Duchistas, Massagistas e Empregados em Hospitais e Casas 
de Saúde de Lajeado e Vale do Taquarí, em 17/8/98, interpôs 
agravo de instrumento ao despacho que negou seguimento ao recurso 
ordinário interposto ao acórdão proferido em autos de ação rescisória 
(fls. 21/24) pelo TRT da 4a Região, em face da deserção.

2 - Contudo, em conformidade com a instrução Normativa n° 
6/96, vigente à época da interposição do agravo, o instrumento não 
reúne condições de ser viabilizado em face da deficiência de ins
trumento, porque o ora agravante não trasladou a certidão de pu
blicação do despacho de denegação do apelo ordinário, peça obri
gatória à aferição da tempestividade do instrumento, bem como 
as cópias trazidas estão sem autenticação.

3 - Vale salientar, por ser oportuno, que, nos termos da 
instrução normativa mencionada - norma que uniformizou o pro
cedimento do agravo na Justiça do Trabalho observando a diretriz 
traçada pelo Supremo Tribunal Federal -, incumbe ao interessado 
velar pela correta formação do instrumento, não comportando a con
versão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda 
que sejam obrigatórias.

4 - Destarte, em face do exposto e com fundamento no artigo 
557, caput, do CPC e na instrução Normativa r í  17/00, item Hf, ao 
TST, nego seguimento ao agravo de instrumento, por ser ma
nifestamente inadmissível.

5 - Publique-se.
Brasilia, 27 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROMS-511.5(81/98.3 - Ia REGIÃO

RECORRENTES

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADOS

AUTORIDADE COA- 
TORA

: AGOSTINHO DE MORAES HEME- 
TRIO E OUTROS

: DR. JUVENAL CAMPOS AZEVEDO 
CANTO

; BANCO DO BRASIL S/A 
: DRS. MARIA INÊS PEREIRA LIMA E 

HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
: JUIZ-PRESIDENTE DA Ia JCJ DE CAM

POS DOS GOYTACAZES 
SBDI2

D E S P A C H O
1. Agostinho de Moraes Hemétrio e Outros impetraram man

dado de segurança com pedido de liminar contra ato do MM. Juiz- 
Presidente da Ia JCJ de Campos dos Goytacazcs, que determinou a 
comprovação de pagamento de imposto de renda na fonte, a fim de 
aue possam receber o pagamento devido a título de complementação 
de aposentadoria.

Os< Impetrantes alegam afronta ao princípio da coisa julgada, 
visto que ó  acordão exeqücndo não faz. tal exigência.

A autoridade dita coatora, fls. 44/45, argüiu a intempes- 
tividade do presente mandamus, visto que a decisão que determinou 
a retenção do imposto de renda foi prolatada em 27.09.95 e o writ foi 
impetrado em 27.09.96.

2. O prazo de 120 dias, para ajuizamento da ação tnan- 
damental, conta-se da ciência do ato considerado violador do direito 
do Impetrante. Trata-se de prazo decadencial, conforme expressão do 
art. 18 da Lei n° 1.533/51, sendo contínua e improrrogável sua fluên
cia, a despeito de outros procedimentos adotados pela parte.

Ultrapassado prazo dc 120 dias. opera-se a decadência do 
direito. Assim, não tendo os Impetrantes observado tal prazo, julgo 
extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, IV, do CPC) 
e, consequentemente, prejudicado o exame do recurso ordinário.

3. Diante do exposto, com supedâneo no art. 557 do CPC e 
na Instrução Normativa n° 17/2000, item III, do TST, publicada no DJ 
de 12.01.2000, nego seguimento ao recurso ordinário.

4. Publique-se.
Brasília, 10 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N° TST-ROMS-514.40I/98.0
RECORRENTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO : WELLINGTON DA SILVA CAMPOS
ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CA

VALCANTI 
D E C I S Ã O

BANCO BANDEIRANTES SA. impetrou mandado de segurança 
preventivo, com pedido de liminar, contra despacho proferido pela Exma. Juíza 
I’residente da 3a JCJ de Recife que, nos autos da reclamação trabalhista rí 
03.001.02109/91, cm que contendem Wellington da Silva Campos e Banco 
Banorte S/A, determinou a expedição de Mandado dc Citação e Penhora contra 
o ora Impetrante (fls. 25/26).

Sustentou o cabimento do writ em razão da inexistência de outro re
curso eficaz para fazer cessar em tempo a ilegalidade. Argumentou, ainda, inc- 
xislir sucessão do Banco Banorte S.A. pelo Banco Bandeirantes S.A., de modo 
a justificar que a execução contra ele se dirigisse, uma vez que não teria feito 
parte da reclamação trabalhista.

O Eg. 6° Regional (fls. 233/234) não conheceu do mandado de se
gurança, por incabível, sob o entendimento de que o mandado.de segurança não 
seria o meio adequado à discussão acerca da existência ou não de sucessão do 
Banco reclamado pelo Impetrante.

Iiresignaido, interpôs o Impetrante recurso ordinário (fls. 236/245), 
mediante o qual, reiterando as razões expendidas na petição inicial, pugna pela 
reforma do v. acórdão recorrido.

Reputo, todavia incabível o mandado de segurança à espécie, visto 
que o Impetrante dispunha de meio processual próprio e apto, dotado dc efeito 
suspensivo, para a discussão de eventual irregularidade existente na ordem 
emanada da autoridade apontada como coatora— embargos de terceiro — , a 
teor dos arts. 1046 e seguintes do CPC, que sc prestam exatamente a impedir a 
constrição de bens de quem não figure como parte no processo principal.

Nesse sentido os seguintes precedentes: ROMS-200.081/95, Min. 
Rei. M. Mendes; ROMS-268.589/96. Min. Rei. José Zito; ROMS 265.944/96, 
Min. Rei. João O. Dalazen; ROMS-69.967/93, Min. Vantuil Abdala.

Ora, o mandado de seguratrça nâopode ser utilizado como sucedâneo 
de recurso ou dc outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo 
ao direito do impetrante, como ocorre aqui. Trata-se de um remédio heróico, a 
ser utilizado inext remis, isto é, de que se pode lançar mão apenas quando ine- 
xistir iastrumento processual apto a corrigir a apontada ilegalidade.

Incide, pois, o art. 5°, II, da Lei 1.533/51, e a orientação sedimentada 
na Súmula n° 267, do C. STF, inexistíndo dano irreparável ao Recorrente.

Ante o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC com as 
alterações conferidas pela Lei n° 9.756 de 17.12.98, nego seguimento ao re
curso ordinário em mandado de segurança.

Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N” TST-ROMS-521337/98.9 - 17a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - 
SESC

: DR. JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COU
TINHO

: JORGE SEVERO MATOS 
: DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO 

LEAL
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA JC J DE ARA- 
TORA CRU ZES

D E S P A C H O
1 .0  Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, visando conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
da sentença (fls. 78-82) que determinou a reintegração do terceiro in
teressado no emprego (fls. 02-21).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 117-118), o 17” TKT de
negou a segurança, por considerar inexistente qualquer violação ao direito 
líquido e certo do Impetrante, (fls. 140-142).

3. inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando:

a) preliminarmente, a incompetência absoluta da Justiça do Tra
balho no julgamento de litígios decorrentes de acidente de trabalho, nos 
termos da Súmula n° |5 do STJ c do art. 154,11, da Lei n” 2.172/97;

b) o cerceamento do direito de defesa, uma vez que foi indeferida a 
prova pericial para o reconhecimento do acidente de trabalho, tendo sido 
caracterizado apenas por prova oral, o que viola o art. 135 da Lei supra
citada, além do art. 5”, LV, da Carta Magna e;

c) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer, 
por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do trânsito cm 
julgado da decisão (fls. 145-159).

4. Admitido o apelo (fl. 145), não foram apresentadas contra-ra
zões, tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra do Dr. 
João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu provimento (fls. 166-168).

5 .0  recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 22) e en
contra-se devidamente preparado (fl. 160), merecendo, assim, conhecimen
to.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como cediço na jurispru
dência dos tribunais pátrios (Súmula 267 do STF) que descabe mandado dc 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento pro
cessual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5", II, da 
Lei r í  1:533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando 
houver recurso previsto na legislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos autos. Trata-se 
de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça do Trabalho, a scr 
utilizado em casos extremos, isto é, naqueles cm que o juiz efetiyamente dele 
necessite lançar mão por inexistir outro instrumento processual aplo a cor
rigir ilegalidade flagrante.

8. Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o rigor 
da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio não possuir 
efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil reparação, o enten
dimento dominante desta Corte é o de que, havendo previsão dc recurso 
próprio, que possua somente efeito devolutivo (art. 899 da CLT), a medida 
adequada para lhe conferir efeito suspensivo é a ação cautelar incidental.

9. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a determinação dc 
reintegração imediata do terceiro interessado contida em sentença. Ora, 
contra determinação emanada de sentença de mérito proferida em processo 
de conhecimento, há impugnação pela via do recurso ordinário, previsto no 
art. 895, “a", da CLT, e que, aliás, já  foi interposto.

10. Ademais, havendo previsão de recurso próprio sem efeito sus
pensivo, aplica-se o teor da Súmula rí 267 do STF, bastando a existência dc 
instrumento processual específico para a não admissão da segurança Além 
disso, no processo trabalhista, não se pode utilizar o mandado de segu
rança para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para 
tanto, a hipótese da ação cautelar incidental

11. Neste sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os se
guintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABI
MENTO. RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de 
segurança quando a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se 
louva, no caso, recurso ordinário, a fim de cassar ordem de rein
tegração de empregado proferida em sentença (Lei r í  1533/51, art. 
5°, inciso II, e Súmula rí 267, do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral). O mandado de segurança não pode ser utilizado como su
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um re
médio heróico, a ser utilizado "in extrcmis". (ROMS-396124/97, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 03.12.99, pág. 59);

PROC. N" TST-ROMS-521337/98.9 - 17a REGIÃO
b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABI

MENTO - READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA 
PROFERIDA EM SENTENÇA ).. .) a decisão seria plenamente 
impugnável pela via do recurso ordinário, que, não obstante des
provido de efeito suspensivo, poderia alcançá-lo por intermédio do 
ajuizamento de ação cautelar incidental, sendo incabível o uso do 
"writ”. Incidência do artigo 5”, inciso II, da Iteirí 1533/51 (Súmula 
r í  267 do STF). (ROMS-390Ó95/97, Rei. Min. Milton de Moura 
França, in DJU de 05.11.99, pág. 89);
c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DA 

JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REINTEGRA- 
TÓRIA EM CARÁTER ANTECIPADO.(...) Como, na hipótese dos au
tos, o objeto da ação é a conferência de efeito suspensivo ao recurso or
dinário, revela-se a inaptidão do mandado de segurança, pois não se pode 
cogitar de violação de direito líquido e certo pelo fato de a lei prever efeito 
meramente devolutivo a recurso. Somente a cautelar, para assegurar o re
sultado útil do pronunciamento judicial de julgamento do recurso ordinário, 
teria a aptidão de, em tese, conferir o efeito suspensivo ao recurso. (ROMS- 
426153/98, Rei. Min. Ronaldo José Lopes Leal, in DJU de 03.12.99, pág. 
64).

12. Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com a 
Súmula r í  267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no cabimento do 
mandado de segurança, c na possibilidade de sua procedência, quando há 
jurisprudência pacificada desta Corte no sentido de que não cabe o man
damus quando existir meio processual próprio.

13. Pelo exposto. Iouvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no 
item III da IN r í  17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo 
em vista que o recurso está em confronto com a Súmula r í  267 do STF c 
a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de .2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO  
Ministro-Relator
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PROC. N" TST-ROMS-S21340/98.8 - 17” REGIÃO
RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADO : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA
RECORRIDO : JOSÉ DE SOUZA LIMA JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. SUZETE SILVA PEREIRA
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 2* JC J DE VI- 
TORA TÓRIA-ES

D E S P A C H O
1. O Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, contra decisão judicial (sentença - fls. 82-100), que concedeu tutela 
antecipada determinando a reintegração do terceiro interessado no empre
go, com amparo na estabilidade conferida pela Convenção 158 da OIT (fls. 
02-19).

2. Indeferida a liminar pleiteada (d. 106), o 17" TRT não admitiu a 
segurança, extinguindo o feito sem apreciação do mérito, por ser a decisão 
hostilizada impugnável por recurso ordinário, nos termos do art 5°, II, da Lei n° 
1.533/51 (fls, 121-122).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso ordi
nário, sustentando:

a) a violação ao direito líquido e certo do Impetrante, uma vez que 
inexiste qualquer forma de estabilidade do empregado, porquanto o banco pos
sui personalidade jurídica de direito privado, não estando sujeito às regras apli
cáveis à Administração Pública Direta; e

b) a impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer, 
por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do trânsito em jul
gado da decisão (fls. 125-138).

4. Admitido o apelo (fl. 125), foram apresentadas as contra-razões 
(fls. 143-148), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra do 
Dr. João Batista Brito Pereira, opinado pelo seu provimento (fls. 153-156).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fls. 20-21) e 
encontra-se devidamente preparado (fls. 139-140), merecendo, assim, conhe
cimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como cediço na jurisprudên
cia dos tribunais pátrias (Súmula 267 do STF) que descabe mandado de se
gurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento processual 
próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do a rt  5”, n , da Lei n" 
1533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando houver 
recurso previsto na legislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato ofen
sivo ao direito do impetrante, como ocorre no caso dos autos. Trata-se de um 
remédio excepcionalmente admitido na Justiça do Trabalho, a ser utilizado em 
casos extremos, isto é, naqueles em que o juiz efetivamente dele necessite lan
çar mão por inexistir outro instrumento processual apto a corrigir ilegalidade 
flagrante.

8. Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o rigor da 
Súmula 267, admitindo a segurança se o recurso próprio não possuir efeito 
suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil reparação, o entendimento do
minante desta Corte é o de que, havendo previsão de recurso próprio, que pos
sua somente efeito devolutivo (art. 899 cia CLT), a medida adequada para lhe 
conferir efeito suspensivo é a ação cautelar incidental.

9. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que determinou 
a reintegração do terceiro interessado por antedpação de tutela contida em 
sentença. Ora, contra determinação emanada de sentença de mérito proferida 
em processo de conhecimento, há impugnação pela via do recurso ordinário, 
previsto no art. 895, "a", da CLT, c que, aliás, já  foi interposto.

10. Ademais, havendo previsão de recurso próprio sem efeito sus
pensivo, aplica-se o teor da Súmula n° 267 do STF, bastando a existência de 
instrumento processual específico para a não admissão da segurança. Além 
disso, no processo trabalhista, não sc pode utilizar o mandado de segurança 
para dar efeito suspensivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a 
hipótese da ação cautelar incidental.

11. Neste sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os seguin
tes precedentes;

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMEN
TO. RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de seguran
ça quando a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva, no 
caso, recurso ordinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em - 
pregado proferida em sentença (Lei n° 1533/51, art. 5°. inciso H, e 
Súmula n° 267, do Excelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou 
de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
"in extremis". (ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
in DJU de 03.12.99, pág.59);
b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMENTO - 

READMLSSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROFERIDA EM
SENTENÇA./...) a decisão seria plenamente impugnável pela via do recurso 
ordinário, que, não obstante desprovido de efeito suspensivo, poderia alcançá- 
lo por intermédio do ajuizamento de ação cautelar incidental, sendo incabível o 
uso do "writ". Incidência do artigo 5°, inciso II, da Lei n° 1533/51 (Súmula n° 
267 do STF). (ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura França, in 
DJU de 05.11.99, pág. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECISÃO DA 
JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFICA REINTEGRATÓ- 
RIA EM CARÁTER ANTECIPADOJ...) Como, na hipótese dos autos, o 
objeto da ação é a conferência de efeito suspensivo ao recurso ordinário, revcla- 
se a inaptidão do mandado de segurança, pois não se pode cogitar de violação 
de direito líquido e certo pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a 
recurso. Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil do pronunciamento 
judicial de julgamento do recurso ordinário, teria a apúdão de, em tese, conferir 
o efeito suspensivo ao recurso. (ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo José 
Lopes Leal. in DJU de 03.12.99. pág. 64).

12. Assim sendo, o presente recurso revela-sc em confronto com a 
Súmula n" 267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no cabimento do 
mandado de segurança, e na possibilidade de sua procedência, quando há ju
risprudência pacificada desta Corte no sentido de que não cabe o rnandamus 
quando existir meio processual próprio.

13. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do C IE , e no 
item III da IN ri’ 17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo em 
vista que o recurso está em confronto com a Súmula r i 267 do STF e a 
jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO - Ministro-Relator

PROC. N” TST-ROMS-525201/99 - T  REGIÃO
RECORRENTE ; BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADAS ; DR" MARIA DO SOCORRO DE ARAÚ

JO SALVIANO E DR" VERA LÚCIA GI- 
LA PIEDADE

RECORRIDO : MANOEL LEITE DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOÃO PEREIRA FILHO
AUTORIDADE COA- : JUIZ PRESIDENTE DA 3’ JC J DE 
TORA FORTALEZA-CE

D E S P A C H O
I .  0  Reclamado impetrou mandado de segurança, com pedido de 

liminar, visando conferir efeito suspensivo ao recurso ordinário interposto 
da sentença (fls.35-36) que determinou a reintegração do terceiro inte
ressado no emprego (fls. 02-12).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fl. 39), o 7° TRT denegou a 
segurança, por considerar inexistente qualquer violação ao direito líquido e 
certo do Impetrante, além de ilegalidade do ato judicial hostilizado (fls. 72- 
73).

3. Inconformado, o Reclamado interpõe o presente recurso or
dinário, sustentando:

a) violação ao direito líquido e certo do Impetrante, posto que a 
demissão sem justa causa é direito potestativo da Empresa, que constitui 
sociedade dc economia mista sujeita a regime próprio das empresas pri
vadas, nos termos do art. 173, §1“, da Carta Magna;

b) ausência de amparo legal na reintegração do empregado celetista 
que, optante pelo FGTS, não possui qualquer estabilidade; e

c) impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer, 
por constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do trânsito em 
julgado da decisão (fls. 75-87).

4. Admitido o apelo (fl. 90), foram apresentadas as contra-razões 
(fls. 93-113), tendo o Ministério Público do Trabalho, em parecer de lavra do 
Dr. Luiz da Silva Flores, opinado pelo seu provimento (fl. 118).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 13) e en- 
contra-se devidamente preparado (fl. 88), merecendo, assim, conhecimen
to.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como cediço na jurispru
dência dos Iribunais pátrios (Súmula 267 do STF) que descabe mandado de 
segurança quando a hipótese comportar impugnação por instrumento pro
cessual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a disposição do art. 5°, D, da 
Lei r i  1533/51, a qual preceitua que não se concederá a segurança quando 
houver recurso previsto na legislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado como 
sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir ato 
ofensivo ao direito do Impetrante, como ocorre no caso dos autos. Trata-se 
de um remédio excepcionalmente admitido na Justiça do Trabalho, a ser 
utilizado em casos extremos, isto é, naqueles em que o juiz efetivamente dele 
necessite lançar mão por inexistir outro instrumento processual apto a cor
rigir ilegalidade flagrante.

8. Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o rigor da Sú
mula ri 267, admitindo a segurança se o recurso próprio não possuir efeito suspen- 
sivoe o ato puder ensejar dano de difícil reparação, o entendimento dominante desta 
Corte é o de que, havendo previsão de recureo próprio, que possua somente efeito 
devolutivo (art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito suspensivo 
é a ação cautelar incidental.

9. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é a determinação de rein
tegração imediata do terceiro interessado contida em sentença. Ora, contra de
terminação emanada de sentença de mérito proferida em processo de conhecimen
to, há impugnação pela via do recurso ordinário, previsto no art. 895, ”a", da CLT, e 
que, aliás, já  foi inteqxjsto.

10. Ademais, havendo previsão de recurso próprio sem efeito suspensivo, 
aplica-se o teor da Súmula r i  267 do STF, bastando a existência de instrumento pro
cessual específico para a não admissão da segurança Além disso, no processo tra
balhista, não se pode utilizar o mandado de segurança para dar efeito suspen
sivo a recurso que não o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação cautelar 
incidental.

I I .  Neste sentido, segue a orientação da SD1-2, conforme os se
guintes precedentes;

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABI
MENTO. RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de 
segurança quando a Impetrante dispõe dc recurso próprio e dele se 
louva, no caso, recurso ordinário, a fim de cassar ordem de rein
tegração de empregado proferida em sentença (Lei r i  1533/51, art. 
5°, inciso II, e Súmula ri 267, do Excelso Supremo Tribunal Fe
deral). O mandado de segurança não pode ser utilizado como su
cedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a coibir o 
suposto ato ofensivo ao direito da Impetrante. Trata-se de um re
médio heróico, a ser utilizado “in extremis". (ROMS-396124/97, 
Rei. Min. João Oreste Dalazen, in DJU de 03.12.99, pág,59);
b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CABIMENTO - 

READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PROFERIDA EM  
SENTENÇA.(...) a decisão seria plenamente impugnável pela via do re
curso ordinário, que, não obstante desprovido de efeito suspensivo, poderia 
alcançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação cautelar incidental, sendo 
incabível o uso do "writ". Incidência do artigo 5°, inciso II, da Lei r i  1533/51 
(Súmula r i  267 do STF). (ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura 
França, in DJU dc 05. í 1.99, pág. 89);
PROC. N” TST-ROMS-525201/99 - 7" REGIÃO

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DECI
SÃO DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ESPECÍFI
CA REINTEGRATÓRIA EM CARÁTER ANTECIPA
DO./...) Como, na hipótese dos autos, o objeto da ação é a con
ferência de efeito suspensivo ao recurso ordinário, revela-se a inap
tidão do mandado de segurança, pois não se pode cogitar de vio
lação de direito líquido e certo pelo fato de a lei prever efeito me
ramente devolutivo a recurso. Somente a cautelar, para assegurar o 
resultado útil do pronunciamento judicial de julgamento do recurso 
ordinário, teria a aptidão de, em tese, conferir o efeito suspensivo 
ao recurso. (ROMS-426153/98, Rd. Min. Ronaldo José Lopes 
Leal, in DJU de 03.12.99, pág. 64).
12. Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto com a 

Súmula r i  267 do STF, uma vez que o Recorrente insiste no cabimento do 
mandado de segurança, e na possibilidade de sua procedência, quando há 
jurisprudência pacificada desta Corte no sentido de que não cabe o man- 
damus quando existir meio processual próprio.

13. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, e no 
item III da IN r i  17/99, denego seguimento ao recurso ordinário, tendo 
em vista que o recurso está em confronto com a Súmula r i  267 do STF e 
a jurisprudência dominante desta Corte.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abri! de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N° TST-ROAR-525.189/99.0 - 2a REGIÃO

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - 
RFFSA

; DR. IVAN LEME DA SILVA 
: JOSÉ MAURÍCIO MENDES 
: DR. JOSÉ GIACOM1N1 
D E S P A C H O

1. O egrégio TRT da 2* Região, por meio do acórdão de fls. 
328/331, acolheu a prefaciai de decadência argüida pelo Réu e pelo Mi
nistério Público e extinguiu o processo com julgamento do mérito, nos ter
mos do artigo 269, IV, do CPC, consignando à fl. 329, in verbis.

"O objeto da presente ação rescisória é a desconstituição da sen
tença proferida pela 4* Junta de Conciliação e Julgamento de Santos, nos 
autos da Reclamação Trabalhista ri 212/92, que condenou a Autora no pa
gamento de diferenças salariais decorrentes da aplicação dos Planos Eco
nômicos Verão e Collor.

Conforme comprovam os documentos acostados aos autos, a sen
tença rescindenda foi proferida pela 4* JCJ de Santos em 29/07/94 (fls. 
64/69), sendo certo que dessa decisão a Autora interpôs recurso ordinário (fl. 
70), o qual teve o seu processamento denegado por intempestivo.

A Autora, então, ingressou com agravo de instrumento, visando ao 
destrancamento do recurso, ao qual foi negado provimento (fls. 23/26), sen
do mantido o despacho denegatório do processamento do apelo.

Assim, a decisão que ora se objetiva rescindir teve seu trânsito em 
julgado em 8 de agosto de 1994 e não em 15 de setembro de 1995, data da 
publicação do acórdão que negou provimento ao agravo de instrumento in
terposto pela autora." (fl. 329)

Inconformada, a Autora interpôs recurso ordinário, alegando, em 
síntese, estar amparado pelo Enunciado r i  100 do TST e pelo art. 836 da 
CLT (fls. 332/353).

2. Pretende a ora Recorrente, por meio da rescisória, des- 
constituir a respeitável sentença proferida pela MM. 4a JC J de Santos 
- São Paulo, que, dentre outros, a condenou no pagamento de di
ferenças salariais decorrentes da aplicação dos Planos Verão e Collor 
(fls. 27/30). Contudo, conforme comprovam os documentos acostados 
aos autos, a Autora interpôs recurso ordinário (fl. 70), o qual, por ter 
sido manifestado fora do prazo legal, foi-lhe negado seguimento, e o 
acórdão proferido pelo egrégio Re-gionai, no agravo de instrumento 
que se seguiu, negou provimento ao apeio (fls. 287/288).

Assim sendo, negado provimento ao agravo de instrumento e pu
blicada tal decisão em 15.09.95 (fl. 323), a sentença transitou em julgado em 
08.08.94. Tal entendimento é verdadeiro, considerando a tese consagrada 
pelo STF e por esta Corte no sentido de que recurso intempestivo equivale a 
recurso inexistente e que a impugnação de sentença ou de acórdão, mediante 
recurso inexistente, é ineficaz, deve-se concluir que o trânsito em julgado 
ocorre no termo final do prazo recursal, como se nenhum recurso tivesse 
sido aviado. Precedentes: TST-ROAR-115.349/94, DJU 15.03.96; AG-MC- 
168.712/95.3, DJU 18.3.94; ROAR-90.603/93.1, DJU 15.12.95 e outros.

Logo, não se vislumbra contrariado o Enunciado r i 100 do
TST.

3. Ante o exposto, considerando o disposto no artigo 557 do 
CPC e na Instrução Normativa r i  17, item 111, do TST, nego se
guimento ao recurso ordinário.

4. Publíque-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROC. N“ TST-AIRO-528.774/99.0 —  8” REGIÃO

AGRAVANTE
ADVOGADO
AGRAVADO
ADVOGADO

ECO MADEIREIRA LTDA.
DR. ROSOMIRO ARRAIS 
ALV1MAR RODRIGUES DE SOUZA 
(SEM ADVOGADO)
D E C I S Ã O

ECO MADEIREIRA interpôs, em 17.03.98, agravo de ins
trumento contra decisão que negou seguimento a agravo regimental 
interposto contra acórdão proferido pelo Eg. 8" Regional, que não 
conhecera do agravo de petição, por deserto (fls. 29/31).

Verifica-se, entretanto, que o presente agravo de instrumento 
não enseja conhecimento, por deficiência de instrumentação.

Inquestionável que, presentemente, constitui ônus da parte 
zelar pela adequada instrumentação do agravo, providenciando o tras
lado não apenas das peças obrigatórias, como também das facultativas 
necessárias, entendidas como as mencionadas nas peças obrigatórias, 
sem as quais não se toma possível a perfeita compreensão ria con
trovérsia instalada no processo principal, conforme disposto no art. 
525 do CPC, com a redação dada pela Lei r i 9.139/95.

No mesmo sentido dispunha ainda a Instrução Normativa r i  
06 deste C. TST, publicada no D.J. de 12.02.1996 e vigente à época, 
em seu inciso IX, letra "a” {g.n.):

IX - A petição do agravo de instrumento conterá a 
exposição do fato e do direito, e as razões do pedido de 
reforma da decisão, devendo ser instruída:

a) obrigatoriamente, com cópia da decisão agra
vada, da certidão da respectiva intimação, da procuração 
outorgada ao advogado do agravante e das demais peças 
indispensáveis à compreensão da controvérsia;

Na espécie, a Agravante não cuidou dc providenciar o tras
lado da certidão de publicação da decisão que negou seguimento 
ao recurso ordinário, peça obrigatória para que se possa, in
clusive, aferir a tempestividade ou não do presente agravo de 
instrumento. Assevere-sc, ainda, que o documento de fl. 39 não é 
suficiente para se aferir a tempestividade do agravo, pois nele não



3 4 2 S e c ã o l Diário da Justiça
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8

n° 83-E, terça-feira, 2 de maio de 2 0 0 0

está indicada a data em que foi notificada a empresa da decisão 
denegatoria do recurso. Ademais, a data nele aposta em seu canto 
superior direito não certifica se houve recebimento ou não da referida 
notificação, tampouco identifica quem a teria recebido. Assim, ne
gligenciando a parte agravante o cumprimento deste mister, a de
ficiente instrumentação do recurso acarreta inexoravelmente a inad
missibilidade do agravo de instrumento.

Ante o exposto, com supedáneo nos arts. 525 e 557, capul, 
do CPC, este com as alterações conferidas pela Lei 9.756 de
17.12.98, e de acordo com a Instrução Normativa n° 17 deste C. TST, 
de 12.01.2000, denego seguimento ao agravo de instrumento.

Publique-se.
Brasília, 18 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Relator Designado

PROCESSO N° TST-ROAR-557.531/1999,5 - TRT - 3a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

BANCO DO BRASIL S/A 
DR HELVÉCIO ROSA DA COSTA 
SÍLVIO JO SÉ DE CARVALHO 
DR. WALTER NERY CARDOSO

D E S P A C H O
Trata-se de ação rescisória proposta pelo Banco do Brasil 

S/A visando desconstituir decisão que o condenara ao pagamento de 
horas extras e determinara a observância das verbas ÀP e ADI no 
cálculo da complementação dos proventos de aposentadoria.

Julgado improcedente o pedido, o autor manifesta recurso 
ordinário, insistindo que o corte rescisório se justificava com fun
damento no art. 485, V, do CPC.

Publicada a decisão recorrida no DJ de Minas Gerais no dia 
12 de fevereiro de 1999 (sexta-feira), conforme atesta a certidão dc fl. 
290, o prazo para interposição do recurso ordinário iniciou-se no dia 
17/02/99 (quarta-feira), em virtude dos feriados de carnaval, encer
rando-se em 24/02/99. Dessa forma, conclui-se pela intempestividade 
do recurso de fls. 291/310, pois protocolizado no Serviço de Ca- 
dastramento Processual do TRT em 25/02/99, quando já  expirado o 
octídio legal.

Do exposto e com fulcro no art. 557, capul, do CPC, nego 
seguimento ao recurso ordinário interposto nos autos da presente 
ação, e, pelos mesmos fundamentos, nego seguimento ao recurso 
ordinário manifestado nos autos da ação cautelar em apenso.

Publique-se.
Brasilia, 17 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROC. N” TST-ROAR-566.900/99.0 - 7a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO

ADVOGADO

MARCELO FREITAS PEÇAS LTDA. 
DR. SÉRGIO SILVA COSTA SOUSA 
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO 
COMÉRCIO DE FORTALEZA 
DR. CHARLES MAIA MENDONÇA

SBDI2
D E S P A C H O

1. Marcelo Freitas Peças Ltda. ajuizou ação rescisória contra 
o Sindicato dos Empregados no Comércio de Fortaleza, com o escopo 
de desconstituir a respeitável sentença, proferida nos autos do Pro
cesso n° 022/94, originário da 5” JC J dc Fortaleza, que a condenou ao 
pagamento do reajuste salarial pelo índice da URP de fevereiro de 
1989.

Amparou a ação no inciso V do artigo 485 do CPC, alegando 
que a decisão rescindenda violou o artigo 5o, incisos II e XXXVI, da 
Constituição Federal.

O Tribunal Regional do Trabalho da 7a Região, por meio do 
acórdão de fls. 204/205, não conheceu da ação rescisória, com fulcro 
no Enunciado n° 83 do TST.

Inconformada, a Autora recorre ordinariamente às fls. 
207/226, pretendendo a reforma do venerando decisum regional.

As custas foram pagas, fl. 228.
2. De início, cumpre observar que o Enunciado n° 83 do TST 

não se aplica à hipótese que versa sobre matéria constitucional. A 
Autora, na exordial, apontou violação do artigo 5°,- inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, atendendo pois à jurisprudência mais recente 
desta Corte. Precedentes: ROAR-351.964/97, DJ 18/12/97; ROAR- 
339.940/97, DJ 18/12/98; ROAR-276.143/96, DJ 18/12/98; ROAR- 
307.829/96, DJ 30/10/98; ROAR-329.124, DJ 23/10/98.

A jurisprudência é tranquila com relação ao tema. O excelso 
Supremo Tribunal Federal, decidindo sobre a matéria, assentou que a 
revogação do Decreto-Lei n° 2.335/87 pela Lei n° 7.730 verificou-se 
em momento anterior ao da consumação dos fatos idôneos neces
sários à aquisição do direito ao reajuste de vencimentos pelo índice 
de 26,05%, relativo à URP de fevereiro dc 1989. Portanto, não havia 
direito adquirido a este reajuste, mas sim mera expectativa de di
reito.

Por sua vez, esta Corte cancelou o Enunciado n° 317, por 
intermédio da Resolução n° 37/94, submetendo-se, dessa forma, à 
jurisprudência consolidada pela Suprema Corte, por tratar-se de ma
téria constitucional.

A colenda SDf, por diversas vezes, já  se pronunciou no 
sentido de rescindir decisões que deferiram os reajustes salariais de
correntes de planos econômicos.

Patente, pois, que inexiste direito adqurido. No caso, resta 
caracterizada a violação do artigo 5°, inciso XXXVI, da Carta Magna. 
Dessarte, impõem a rescisão da coisa julgada, pela qual se deferiu as 
diferenças salariais sem lei que as assegurasse, em total afronta, 
repita-se, ao artigo 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

3. Ante o exposto, e estando a decisão recorrida em de
sacordo com a jurisprudência desta Corte e do STF e com supedãneo 
no art. 557 do CPC e na Instrução Normativa n° 17, item III. do TST, 
dou provimento ao recurso ordinário para, julgando procedente a 
ação rescisória, desconstituir em parte a decisão rescindenda, e, pro
ferindo novo julgamento, absolver a Autora do pagamento de di
ferenças salariais e reflexos decorrentes da supressão do reajuste pela 
aplicação da URP de fevereiro de 1989. Invertido o ônus da su- 
cumbência no tocante às custas processuais.

4. Publique-se.
Brasília, 11 de abril de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N" TST-ROAR-569.220/1999.0 - TRT - 2a REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADO

: VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO
GRANDENSE

: DR. ANTÔNIO CARLOS MAGA
LHÃES LEITE

; OR1VALDO DE OLIVEIRA SOUZA 
: DR. DAVID DE AQUINO RODRIGUES
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário da Autora contra o acórdão do
TRT da 2* Região que julgou improcedente a ação rescisória ajuizada 
com fundamento no art. 485, V, do CPC, objetivando a descons- 
tituição do acórdão n° 02980045297, sob a alegação de vício de 
citação na reclamatória trabalhista.

Compulsando os autos, verfica-se que o acórdão indicado 
como decisão rescindenda foi proferido pelo Regional no julgamento 
de recurso ordinário, no qual se concluiu pela ausência dc demons
tração de nulidade da citação pois a notificação postada no Correio 
foi encaminhada ao endereço especificado na inicial. Fácil deduzir 
tratar-se de decisão que se identifica por seu teor meramente pro
cessual, insuscetível de produzir a coisa julgada material, cuja des- 
constituíção é o fim colimado na ação rescisória, a teor do art. 485 do 
CPC.

Por outro lado, mesmo relevando tal deslize, impõe-se re
gistrar que a ação rescisória, por sua marcante e singular finalidade de 
desconstituir a coisa julgada material, reclama rigorosa subsunção às 
hipóteses do art. 485, do CPC, cuja enumeração é notoriamente 
exaustiva a impedir o recurso a interpretação ampliatíva óu mesmo a 
analogia, não obstante seja considerada fonte subsidiária de direito.

Por isso mesmo é que communis opnio doclorum ensina que, 
a par das condições normais da ação, a rescisória se subordina ainda 
a condições específicas, relacionadas a existência dc decisão difinitiva 
já  transitada em julgado e à invocação segura e razoável de um ou 
mais de um dos motivos de rescindibilidade do art. 485, do CPC.

Nesse sentido, depara-se, de um lado, com o fato dc a pre
tensão rescindente ter visado não a sua desconstituição, mas a sua 
reforma a cavaleiro da sua pretensa injustiça e, de outro, com a 
¡¡razoabilidade do motivo de rescindibilidade presumivelmente as
sociado à norma do art. 485, V, do CPC.

Com efeito, atento à insistente ausência de validade da ci
tação reconhecida pela decisão rescindenda, calcada na denúncia de 
que a correspondência não teria sido encaminhada ao endereço cor
reto, e que a assinatura oposta no aviso de recebimento seria de 
pessoa estranha, agiganta-se a certeza sobre o distorcido manejo da 
ação rescisória como sucedâneo de mero recurso. Isso porque o acór
dão rescindendo foi claro ao consignar que a citação da Reclamada 
foi regularmente encaminhada para o endereço indicado nà inicial da 
reclamatória e que o fato de o departamento jurídico da empresa 
encontrar-se em outro local não descaracterizava a validade do ato.

Atento, por outro lado, ao registro constante do acórdão 
recorrido de que a empresa, mesmo ciente da revelia decretada na 
sentença, só arguiu a nulidade da citação quando da interposição do 
recurso ordinário, muito embora tivesse protocolizado bem antes seus 
quesitos relativas à perícia, emerge incontrastável a impossibilidade 
de acolhimento da tese de que a decisão rescindenda teria sido fruto 
de uma interpretação manifestamente errônea dos arts. 214 do CPC e 
841 da CLT, pelo que não se pode cogitar da sua infringência.

Essa tampouco é vislumbrável em relação aos arts. 12, VI, 
do CPC e 35, IV, do Código Civil, diante da incidência da orientação 
consubstanciada no Enunciado n° 298 do TST.

Do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento 
no art. 557, capul, do CPC, por sua manifesta improcedência.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVANHAGEN 
Relator

PROC. N“ TST-RXOFROAR-573.819/99.0 - 3a REGIÃO
REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 

: SINDICATO DOS TRABALHADORES 
E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI
PAIS DE ITABIRA - SINTSEPM1 

: DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE 
: MUNICÍPIO DE ITABIRA 
: DR. JOSÉ NILO DE CASTRO 

SBDI2
D E S P A C H O

1. O Município de Itabira propôs ação rescisória, com fulcro 
no artigo 485, V, do CPC, pretendendo desconstituir o acórdão de fls. 
54/57, proferido pelo egrégio TRT da 3“ Região, que rejeitou a pre
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho e deu provimento 
parcial ao recurso ordinário do Reclamante, a fim de condenar o 
Reclamado ao pagamento do IPC de junho de 1987 e da URP de 
fevereiro de 1989 e reflexos. Alega estar respaldado na jurisprudência 
do STF e na Resolução n° 37/94 do TST que cancelou os Enunciados 
n°s 316 e 317 desta Corte.

O egrégio TRT dc origem acolheu a prefaciai de decadência 
do direito de propor a ação e extinguiu o processo, com julgamento 
do mérito (art. 269, inciso IV, do CPC), fls. 161/171.

Esta egrégia Corte, ao analisar o recurso ordinário e a rc-

messa necessária, deu-lhes provimento, vez que a ação havia sido 
ajuizada dentro do prazo legal de dois anos, e determinou o retomo 
dos autos ao Tribunal a quo, para que prossiga no julgamento da 
ação, como entender de direito (fls. 197/200).

Cumprida tal determinação, o cotendo TRT julgou proce
dente a rescisória para desconstituir o acórdão proferido pela 2a Tur
ma do TRT da 3a Região (RO n° 13621/91), no que se refere à 
condenação ao pagamento das diferenças salariais decorrentes da apli
cação do IPC dc junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989 e, em 
novo julgamento, julgar improcedente a reclamação trabalhista (fls. 
206/213).

Inconformado, o Réu interpôs recurso ordinário (fls. 
216/219), alegando, em síntese, que o acórdão rescindendo observou 
o princípio do direito adquirido, previsto no artigo 6°, § 2°, da 
L1CC.

Custas pagas (fl. 221).
Despacho de admissibilidade à fl. 222.
Às fls. 223/225, o perito oficial requereu ao TRT de origem 

que determinasse a quem caberia o pagamento dos honorários pe
riciais.

Contra-razões apresentadas às fls. 229/232.
O Presidente do Regional remeteu à apreciação desta Corte o 

exame da questão suscitada pelo perito (fl. 233).
A douta Procuradoria-Geral requereu a reautuação dos autos, 

pois não é o caso dc remessa de ofício e opinou pelo não-provimento 
do recurso ordinário (fls. 240/241).

2. Preliminaimente, determino a reautuação dos autos, uma vez 
que se trata de recurso ordinário em ação rescisória (ROAR) e não de re
messa ex officio e recurso ordinário em ação rescisória (RXOFROAR).

3. Como se percebe do que foi relatado, a rescisória está totalmente 
fundamentada em jurisprudência do STF e na Resolução do TST. sem in
dicar qualquer afronta direta a norma constitucional (art. 5°, XXXVI) que 
somente nesta hipótese poder-se-ia julgar procedente a rescisória, conforme 
tem decidido reiteradamente esta egrégia Corte, a partir do julgamento da 
AR-346999/97, ocorrido em 18/8/98.

Se não está em debate matéria constitucional, é bem de ver que a 
matéria sobre Planos Econômicos - notadamente os que são objeto desta 
ação - estava coberta pela mais ampla controvérsia nos Tribunais, inclusive 
neste Tribunal Superior.

Por consequência, a decisão regional contrariou o Enunciado n° 83 
deste Tribunal e a Súmula n° 343 do Supremo Tribunal Federal.

ATnstrução Normativa n° 17, item 111, do egrégio TST, publicada 
no DJ de 12.01.2000, determina, in verbis: Aplica-se o caputdo artigo 557 
do Código de Processo Civil, segundo a redução dada peia Lei n° 9.756/98, 
ao Pnxesso do Trabalho, salvo no que tange aos recurso de revista, em
bargos e agravo de instrumento que continuam regidas pelo § 5" do artigo 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que regulamenta as hi
póteses de negativa de seguimento a recurso.

Assim, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com 
Súmula ou com jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, ou 
de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

4. Diante do exposto, e estando a decisão recorrida em desacordo 
com a jurisprudência e com o Enunciado desta Casa e com supedáneo da 
cilada Instrução Normativa n° 17, item III, do TST e do art. 557 do CPC, dou 
provimento ao recurso ordinário do Réu, para julgar improcedente a ação 
rescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, ficando 
prejudicado o exame da petição do perito, uma vez que não foi descons- 
tituído o acórdão objeto da ação.

5. Cumpra-se.
6. Publique-se.
Brasília, 11 de abri! de 2000.

MINISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PROCESSO N“ TST-RXOF-ROAR-S74.394/1999.8 TRT - 3a 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDOS

ADVOGADO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 3a REGIÃO 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FNS
DR. SINCLAIR FERREIRA DO NASCI
MENTO
ARMANDO FONSECA LOPES E OU
TROS
DR. RENATO ALENCAR DIAS

D E S P A C H O
Fundação Nacional de Saúde ajuizou ação rescisória com 

fundamento no art. 485, II, V e IX, do CPC, visando desconstituir 
o acórdão n" 15345/92, sob a alegação de que a decisão teria sido 
proferida por juízo incompetente, pois à época do ajuizamento da 
reclamatória os Autores não eram celetistas, mas regidos pela Lei 
n" 8.112/90; de que teria havido violação dos arts. 3° e 4“, § 1°, do 
Decreto n° 83.396/79 e erro de fato consistente no registro de que 
os Autores trabalhavam exclusivamente no Programa da Febre Ama
rela, em zona urbana, quando, na realidade, prestavam serviço no 
campo.

O TRT da 3a Região julgou improcedente a ação rescisória 
pelos fundamentos consignados no acórdão de fls. 442/445.

O Regional processou a remessa oficia! e a Autora interpôs 
recurso ordinário, deduzindo a argumentação constante de fls. 
447/460.

É sabido que a ação rescisória, por sua marcante e singular 
finalidade de desconstituir a coisa julgada material, reclama rigorosa 
subsunção às hipóteses do art. 485 do CPC, cuja enumeração é 
notoriamente exaustiva a impedir o recurso à interpretação ampliativa 
ou mesmo à analogia, não obstante seja considerada fonte subsidiária 
dc direito.

Por isso mesmo é que a communis opnio doclorum ensina 
que, a par das condições normais da ação, a rescisória subordina-se 
ainda a condições específicas, relacionadas à existência de decisão 
definitiva já  transitada em julgado e à invocação segura e razoável de 
um ou mais de um dos motivos de rescindibilidade do art. 485 do 
CPC.
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Nesse sentido, malgrado a decisão rescindenda notabilize-se 
por seu teor definitivo, depara-se, de um lado, com o fato de a 
pretensão rescindente ter visado não a sua desconstituição, mas a sua 
reforma a cavaleiro da sua pretensa injustiça e, de outro, com a 
irrazoabilidade do motivo de rescindibilidadc, presumivelmente as
sociado à norma do art. 485, II, V e IX , do CPC.

Com efeito, não se justifica o corte rescisório pelo prisma do 
art. 485, II, do CPC, visto que embora à época da propositura da 
reclamação trabalhista os Autores já  estivessem regidos pela Lei n° 
8.112/90, a pretensão declinada em juízo refere-se ao período com
preendido entre 05/10/86 a 30/09/87, anteriormente à instituição do 
regime estatutário.

Por outro lado, não obstante o motivo de rescindibilidade do 
inciso V do art. 485 preceder o do inciso IX, convém antecipar o 
exame da ocorrência de erro de fato, sobretudo por causa da sua 
fragilidade, por se reportar à versão de a decisão rescindenda ter 
ignorado que os Autores trabalhavam exclusivamente em zona rural, 
já  que considerou que eles tivessem prestado serviço ao Programa da 
Febre Amarela em zona urbana.

Com efeito, a decisão rescindenda foi emblemática ao re
gistrar a ausência de prova aci-rca do trabalho no campo, tendo se 
limitado a decidir de acordo com o contexto probatório dos autos, 
infirmando assim a assinalada hipótese de erro de fato à sombra do 
que dispõe o § Io do inciso IX  do art. 485 do CPC

Atento, ainda, à insistente negativa de serem devidas as diá
rias da zona urbana reconhecidas pela decisão rescindenda, calcada na 
denúncia de que os Autores afastavam-se para prestar serviço ex
clusivamente no campo, agiganta-se a certeza sobre o distorcido ma
nejo da ação rescisória como sucedâneo de mero recurso.

Já o aspecto de a decisão rescindenda ter declarado a au
sência dc comprovação do alegado trabalho exclusivo no meio rural 
dilucida ainda a irrazoabilidade da alegação de infringência dos arts. 
3° c 4“, § Io, do Decreto n° 83.396/79, porque essa só seria inteligível 
mediante inadmitida incursão pelo universo das provas, tendo em 
vista a constatação de a ação rescisória ser refratária ao intuito de se 
reparar eventual erro de julgamento.

Com isso, assoma-se a certeza de o objetivo subjacente à 
pretensão rescindente resumir-se à obtenção de novo pronunciamento 
judicial que favoreça a Fundação, na esteira da pretensa injustiça de 
que fora vítima, sabidamente estranho ao fim colimado na ação res
cisória de desconstituir decisão que tenha eventualmente incorrido 
nos vícios do art. 485 do CPC.

Ante o exposto, nego seguimento à remessa necessária e ao 
recurso ordinário, ante a sua improcedencia, na conformidade do art. 
557, capul, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 17 dc abril de 2000.

M IN ISTRO BA RRO S LEVENHAGEN 
Relator

PRO CESSO  N" TST-RXOF-ROAR-576.355/1999.6 - T R T  - 11a 
REGIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR
RECORRIDO

ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 11a REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

: DR. JOÃO PEREIRA NETO 
: JORGE DAVI CASTANHEIRO AMO- 

RIM
: DR. HELIONAR MADEIRA DE MACE

DO
D E S P A C H O

Trata-se de remessa ex officio determinada pelo Tribunal 
Regional do Trabalho da 1 Ia Região e recurso ordinário interposto 
pelo INSS contra acórdão que julgou improcedente a ação rescisória 
ajuizada pelo INSS ante a natureza controvertida da matéria.

À rescisória foi proposta com fundamento no art. 485, inciso 
V, do CPC, objetivando desconstituir o acórdão n° 447/93, que con
denara o Autor cm diferenças salariais relativas às URPs de abril e 
maio de 1988 e ao IPC de junho/87.

Considerada a ampla devolutividade da remessa oficial e do re
curso ordinário, impõe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos 
termos era que proposta na exordial.

E sabido ser ônus do autor de rescisória fundada no art. 485, 
inciso V, do CPC indicar tanto a tese jurídica quanto a norma legal 
efetivamente violada pela decisão rescindenda, afastada a alternativa 
de o Tribunal invocar a norma pertinente ou assinar prazo para emen
da da inicial, pois nesse caso trata-se de causa de pedir específica, 
cuja ausência induz à inépcia do art. 295, parágrafo único, daquele 
código.

Reportando-se à inicial da rescisória, constata-se ter o INSS 
sustentado a rescindibilidade do acórdão ao fundamento dc que o 
reconhecimento do direito aos planos econômicos em pauta seria 
infringente da legislação ordinária pertinente ao tema.

O contexto da inicia! não índica de forma expressa afronta 
direta ao art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, fazendo mera 
referência genérica ao preceito às fls. 10.

A jurisprudência desta Corte já  se firmou no sentido de que 
o acolhimento do pedido em ação rescisória, que envolve planos 
econômicos, fundada no art. 485, inciso V, .do CPC pressupõe, ne
cessariamente, expressa invocação, na petição inicial, de afronta ao 
art. 5°, XXXVI, do Texto Constitucional. A indicação de ofensa 
literal a preceito de lei ordinária atrai a incidência do Enunciado n° 
83/TST e da Súmula n° 343/STF.

Do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário e à remessa ex afficia, con
firmando integralmente a decisão de origem, também quanto à cau
telar em apenso.

Publiquc-sc.
Brasília, 17 de abril de 2000.

M INISTRO BARRO S LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-ROAC-579.986/99.5 - T R T  - 9a REGIÃO

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

OSWALDO GIMENES 
DR. OSWALDO GIMENES 
BANCO DO BRASIL S.A.
DR. ADROALDO JO SÉ GONÇALVES 

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da 9a Região julgou pro

cedente, em parte, a ação cautelar ajuizada pelo Banco do Brasil, 
"para confirmar parcialmente a liminar, determinando a suspensão da 
execução na parte relativa às diferenças salariais e reflexos oriundos 
do IPC de junho/87, URPs de abril e maio/88 (23/30 avos), e URP dc 
fevereiro/89, até a decisão final proferida na ação principal" (fls. 
267/268).

O Réu interpõe recurso ordinário, mediante as razões de fls. 
273/275, invocando, em síntese, as disposições do art. 489 do CPC c 
das Súmulas n° 234 do TFR, e 343 do STF; e, ainda, o Enunciado n° 
83 do TST.

Trata-se, como visto, de medida acautelatória intentada com 
o objetivo de sobrestar a execução da sentença que deferiu ao Re
corrente reajustes salariais decorrentes dos planos citados, até o fina! 
do julgamento da Ação Rescisória, temendo o risco de ii reparável 
prejuízo, face a demora na prestação jurisdicional, ante a impos
sibilidade de ressarcimento dos créditos trabalhistas.

Com efeito, como bem lançado no acórdão recorrido, este 
Tribunal tem reiteradamente deferido liminares em ações cautelares 
ajuizadas com a mesma finalidade. Transcrevem-se, como exemplo, 
os seguintes arestos:

"Ação Rescisória - IPC de Março de 1990 - Em regra, 
a Medida Cautelar em Ação Rescisória não pode pretender sustar a 
execução da decisão rescidenda, em face dos termos dos artigos 
489, do Código de Processo Civil e 5°, inciso XXXVI, da Cons
tituição Federal. Todavia, em casos excepcionalíssimos, a Ação 
cautelar pode alcançar esse efeito, desde que demónstralo cabal
mente o bom direito e o risco manifesto com a demora. Visando a
Ação Rescisória desconstituir sentença que deferiu à Requerida 
reajuste salarial com base no IPC de março de 1990, resta de
monstrado o fumus honi iuris, tendo em vista a possibilidade dc ser 
deferida a pretensão rescisória. O penculum in mora decorre do 
falo de o empregador, via de regra, não conseguir a devolução dos 
valores pagos na execução do julgado, seja pela falta de condições 
econômicas do empregado de repor as importâncias recebidas, seja 
potque as reclamatórias geralmente são ajuizadas após o desliga
mento dos empregados do emprego. (TST-MC 177.672/95.1 - Ac. 
5.039/95 - Rei. Min. Indalécio Gomes Neto 02.02.%)’.

’Ação Rescisória - URP de Ecvereiro/89 - Diante da 
atual jurisprudência sobre a matéria - URP de fev/89 liderada pelos 
arestos do Excelso STF, merece prosperar a ação rescisória, por 
violação da Lei 7.730/89, que pretende rescindir acórdão que en
tendeu devidas as diferenças salariais decorrentes da UPR de fe
vereiro /89. (TST-AR-86.981/93.9- Ac. SD1 4.400/95 - Rcl. Min. 
Afonso Celso - DJU 15.12.95).

’Ação Rescisória - URP de Fevereiro de 1989 - 
Inexistência de direito adquirido. Inaplicabilidade do Enun
ciado n° 83 do TST e Súmula n° 343 do STF. Rescisória 
procedente por ofensa direta ao inciso XX XV I do art. 5° da 
Carta Magna. (TST-AR-52.202/92.5 - Ac. SDI 1.158/95 - 
Rei. Min. Guimarães Falcão - DJU - 09.06.95 " (fls. 59). 
Ante o exposto, encontrando-se a decisão recorrida em con

sonância com a jurisprudência predominante nesta Corte, com base 
no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso. 

Pub!ique-se.
Brasilia, 24 de março de 2000.

M INISTRO BARRO S LEVENHAGEN 
Relator

PROC. N° TST-RO A R-588.410/99.5 - 3a REGIÃO

RECORRENTES
ADVOGADO
RECORRIDA

PROCURADOR

; ELADE FERREIRA E OUTROS 
: DR. ARNALDO SILVA 
: FACULDADE DE MEDICINA DO 

TRIÂNGULO MINEIRO 
: DR. ANDRÉ LUIZ PELEGRINI 

SBDI2
D E S P A C H O

1. Trata a hipótese de recurso ordinário interposto pelos Réus à 
decisão do egrégio TRT da 3a Região (fls. 120/124) que julgou procedente a 
ação rescisória para desconstituir o acórdão proferido no Processo n° TRT- 
RO-10.850/9!, no que tange ao reajuste da URP de fevereiro de 1989 e 
reflexos. Asseverou a ilustrada Corte de origem que restou caracterizada a 
hipótese dc violação literal de dispositivo de lei (art. 5°, II e XXXVI, da 
Constituição Federal), indicada na inicial, fundamento da ação rescisória 
(art. 485, V. do CPC).

Inconformados, os RéuS interpuseram recurso ordinário (fls. 
148/160), sustentando, em síntese, que a rescisória deveria ter sido 

julgada improcedente, visto que a matéria dos autos é de natureza 
controvertida, encontrando óbice no Enunciado n° 83 do TST e na 
Súmula n° 343 do STF.

2. A egrégia SDI tem reiteradamente decidido, a partir do julgamento 
do AR-346.999/97, ocorrido em 18.8.98, pelo afastamento do citado verbete 
desta Corte e da Súmula do STF e, em consequência, pelo acolhimento de 
pedido de ação rescisória de planos econômicos, fundada no artigo 485, inciso 
V, do CPC, nos casos em que a inicial vier embasada em expressa invocação de 
afronta ao artigo 5°, XXXVI, da Constituição da República que foi observaria 
pela autora. Precedentes: ROAR-351.964/97, DJ 18/12/98; ROAR- 
339.940/97, DJ 18/12/98; ROAR-276.143/96, DJ 18/12/98; ROAR- 
307.829/96, DJ 30/10/98; e ROAR- 329.124/96, DJ 23/10/98.

3. Ante o exposto, estando a decisão recorrida em con
sonância com a jurisprudência desta Corte c do STF, nego seguimento 
ao recurso, em face do que dispõem o artigo 557 do CPC e a 
Instrução Normativa n° 17, item III, do TST. publicada no DJ dc 
12.01 .2000 .

4. Publique-se.
Brasilia, 07 de abril de 2000.

M IN ISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PRO CESSO  N* TST-ROAR-600.083/99.5 - TRT - 17a REG IÃ O

RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

: BCN - BANCO DE CRÉDITO NACIO
NAL S.A.

: DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN
DRADE

: SOLANGE MATOS DA SILVA MAR
TINS

: DR. ROGÉRIO BERMUDES MUSIEL- 
LO

D E S P A C H O
Trata-se de recurso ordinário do Banco de Crédito Nacional, in

terposto contra decisão proferida pela 17a Corte regional, a qual julgou im
procedente a ação rescisória com o escopo de desconstituir a sentença pro
ferida pela 4a JCJ de Vitória-ES, nos autos da reclamação trabalhista n° 
1588/96, no que respeita ao deferimento de honorários advocatícios e à res
ponsabilidade quanto ao pagamento do imposto de renda.

É sabido que a ação rescisória se acha subordinada, além das 
condições genéricas da ação, a duas outras específicas relacionadas à 
existência de uma decisão dc mérito transitada cm julgado e à in
vocação segura e razoável de um ou mais de um dos motivos dc 
rescindibilidade do artigo 485 do CPC.

Compulsando a inicial se percebe que a ação rescisória foi 
ajuizada com respaldo nos incisos V, VIII e IX do artigo 485 do CPC, 
em que é flagrante a irrazoabilidade da invocação dos incisos VIII e 
IX, uma vez que não se expôs nenhum argumento que a fundamenta-
se.

Com isso, impõe-sc a decretação da carência de ação re 
lativamcntc aos motivos de rescindibilidade dos incisos VIII c IX  do 
multicitado dispositivo, devendo a atividade desta Corte confinar-se 
ao exáme do motivo consubstanciado no inciso V.

Nesse sentido, as matérias discutidas na rescisória (hono
rários advocatícios e descontos fiscais) foram objeto de intensa con
troversia entre as Cortes Trabalhistas, inviabilizando o corte rescisório 
à sombra da Súmula 343 do STF e 83 do TST.

Ante o exposto, e com fundamento no caput do artigo 557 
do CPC, denego seguimento ao recurso ordinário, manifestamente 
improcedente.

Publique-se.
Brasília, 25 de abri! de 2000.

M IN ISTRO  BA RRO S LEVENHAGEN 
relator

PROC. N* TST-ROM S-603673/99.2 - 2* REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

COMPANHIA NACIONAL DE ABAS
TECIMENTO - CONAB 
DRA. CLÁUDIA REGINA SERRA DA 
SILVA
WAGNER WELL1NGTON BRITO DE 
CARVALHO
DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

AUTORIDADE COA- ; JUIZ PRESIDENTE DA 2a JCJ DE TE- 
TORA RESINA-PI

D E S P A C H O
1. A Reclamada impetrou mandado de segurança, com pe

dido de liminar, contra mandado judicial (11.15) que, em cumprimento 
à sentença de mérito (fls. 33-37), determinou a reintegração do 
terceiro interessado no emprego, com base na lei da anistia, vi
sando, ainda, conferir efeito suspensivo ao recurso dc revista in
terposto do acórdão (fls. 61-67) que manteve a sentença hostilizada 
(fls. 02-13).

2. Indeferida a liminar pleiteada (fls. 141-143), o 22” TRT 
denegou a segurança, por considerar inexistente qualquer violação 
ao direito líquido e certo da Impetrante, além de ilegalidade ou abuso 
de poder do ato hostilizado (fls. 165-172).

3. Inconformada, a Reclamada interpõe o presente recurso 
ordinário, sustentando a violação ao seu direito líquido e certo ante 
a impossibilidade de execução provisória da obrigação de fazer, por 
constituir verdadeira execução definitiva, antes mesmo do trânsito cm 
julgado da decisão (fls. 176-181).

4. Admitido o apelo (fl. 185), não foram apresentadas as 
contra-razões, tendo o Ministério Público do Trabalho, cm parecer de 
lavra da Drí. Terezinha Matilde Licks Pratcs, opinado pelo seu 
provimento (fls. 194-196).

5. O recurso é tempestivo, tem representação regular (fl. 
182) c encontra-se devidamente preparado (fl. 183), merecendo, as
sim, conhecimento.

6. Quanto ao mérito, no entanto, temos como cediço na 
jurisprudência dos tribunais pátrios (Súmula 267 do STF) que des
cabe mandado de segurança quando a hipótese comportar impugnação 
por instrumento processual próprio previsto em lei. Esta, aliás, é a 
disposição do art. 5", II, da Lei n" 1.533/51, a qual preceitua que não 
se concederá a segurança quando houver recurso previsto na le
gislação processual.

7. Assim, o mandado de segurança não pode ser utilizado 
como sucedâneo de recurso ou de outro remédio jurídico idôneo a
coibir ato ofensivo ao direito da Impetrante, como ocorre no caso dos 
autos. Trata-se de um remédio exccpcionalmente admitido na Justiça 
do Trabalho, a ser utilizado em casos exlrcmos, isto é, naqueles cm 
que o juiz efetivamente dele necessite lançar mão por inexistir outro 
instrumento processual apto a corrigir ilegalidade flagrante.

8. Não obstante a jurisprudência do STF haver amenizado o 
rigor da Súmula n° 267, admitindo a segurança se o recurso próprio 
não possuir efeito suspensivo e o ato puder ensejar dano de difícil 
reparação, o entendimento dominante desta Corte é o de que, havendo 
previsão dc recurso próprio, que possua somente efeito devolutivo 
(art. 899 da CLT), a medida adequada para lhe conferir efeito sus
pensivo é a ação cautelar incidental.

9. Na hipótese dos autos, o ato impugnado é aquele que, cm 
cumprimento à sentença de mérito, determinou a reintegração ime
diata do terceiro interessado. Ora, contra determinação emanada de 
sentença de mérito proferida cm processo dc conhecimento, há im
pugnação pela via do recurso ordinário, previsto no art. 895, "a", da 
CLT, e que, aliás, já  foi interposto e improvido, estando o feito em 
grau de recurso de revista.
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10. Ademais, havendo previsão de recurso próprio sem efeito 
suspensivo, aplica-se o teor da Súmula n“ 267 do STF, bastando a 
existência de instrumento processual específico para a não admissão 
da segurança. Além disso, no processo trabalhista, não st pode uti
lizar o mandado de segurança para dar efeito suspensivo a re
curso que nã» o tem, havendo, para tanto, a hipótese da ação 
cautelar incidental.

11. Neste sentido, segue a orientação da SDI-2, conforme os 
seguintes precedentes:

a) MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABEVIEN - 
TO. RECURSO ORDINÁRIO. Incabível o mandado de seguran
ça quando a Impetrante dispõe de recurso próprio e dele se louva no 
caso, recurso onlinário, a fim de cassar ordem de reintegração de em
pregado proferida em sentença (Lei n° 1533/51, art 5o, inciso H, e 
Súmula n° 267, do Êxcelso Supremo Tribunal Federal). O mandado 
de segurança não pode ser utilizado como sucedâneo de recurso ou 
de outro remédio jurídico idôneo a coibir o suposto ato ofensivo ao 
direito da Impetrante. Trata-se de um remédio heróico, a ser utilizado 
"in extremis". (ROMS-396124/97, Rei. Min. João Oreste Dalazen, 
m DJU de 03.12.99, pág.59);

b) MANDADO DE SEGURANÇA - NÃO-CA
BIMENTO - READMISSÃO - ANTECIPAÇÃO DE TU
TELA PROFERIDA EM SENTENÇA.!...) a decisão seria 
plenamente impugnável pela via do recurso ordinário, que, 
não obstante desprovido de efeito suspensivo, poderia al
cançá-lo por intermédio do ajuizamento de ação cautelar 
incidental, sendo incabível o uso do "wrW. Incidência do 
artigo 5o. inciso 11, da Lei n” 1533/51 (Súmula n° 267 do 
STF). (ROMS-390695/97, Rei. Min. Milton de Moura 
França, iit DJU de 05.11.99, pág. 89);

c) MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA DE
CISÃO DA JUNTA QUE CONCEDEU TUTELA ES
PECÍFICA REINTEGRATÓRIA EM CARÁTER AN
TECIPADO.)...) Como, na hipótese dos autos, o objeto da 
ação é a conferência de efeito suspensivo ao recurso or
dinário, reveia-sc a inaptidão do mandado de segurança, pois 
não se pode cogitar de violação de direito líquido e certo 
pelo fato de a lei prever efeito meramente devolutivo a 
recurso. Somente a cautelar, para assegurar o resultado útil 
do pronunciamento judicial de julgamento do recurso or
dinário, teria a aptidão de, em tese, conferir o efeito sus
pensivo ao recurso. (ROMS-426153/98, Rei. Min. Ronaldo 
José Lopes Leal, in DJU de 03.12.99, pág. 64).
12. Assim sendo, o presente recurso revela-se em confronto 

com a Súmula n” 267 do STF, uma vez que a Recorrente insiste no 
cabimento do mandado de segurança, e na possibilidade de sua pro
cedência, quando há jurisprudência pacificada desta Corte no sentido 
de que não cabe o mandamus quando existir meio processual próprio, 
além do que não é a via adequada para conferir efeito suspensivo ao 
recurso ele revista.

13. Pelo exposto, louvando-me no art. 557, caput, do CPC, 
e no itenj.III da IN rí’ 17/99, denego seguimento ao recurso 
ordinário, tendo em vista que o recurso está em confronto com a 
Súmula n" 267 do STF c a jurisprudência dominante desta Cor
te.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROC. N" TST-RXOF-ROAR-613.111/1999.8 - TRT - 17a RE
GIÃO

REMETENTE

RECORRENTE

PROCURADOR

RECORRIDOS
ADVOGADO

: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA
LHO DA 17” REGIÃO 

: INSTITUTO NACIONAL DE COLONI
ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN
CRA

: DR. PEDRO JÔNATAS DE SÁ SILVEI
RA

: IEDA TENÓRIO DA SILVA E OUTROS 
: DR. FERNANDO COELHO MADEIRA 

DE FREITAS
D E S P A C H O

Trata-se de recurso ordinário em ação rescisória do Município dc 
Cachoeiro de Itapemirim, interposto contra decisão da 17* Corte regional, a 
qual julgou improcedente a ação rescisória ajuizada com fundamento no art. 
485, inciso V, do CPC, na qual se argüiu afronta ao inciso XXXVI do art. 5° 
da Constituição Federal, perpetrada pela decisão que o condenou ao paga
mento de parcelas salariais decorrentes do Plano "Verão" (URP DE FEVE- 
REIRO/89) c  suas repercussões.

Foi processada a remessa oficial.
Relativamente às diferenças salariais decorrentes de Plano 

Econômico, cumpre ressalvar que, ao tempo da judicatura no Re
gional da 15* Região, jamais admiti a desconstituição dc decisões 
concessivas de reajustes oriundos dos sucessivos Planos Econômicos 
editados pelo Governo Federal.

E que em todas elas não sc negava a vigência nu a eficácia do prin
cípio do direito adquirido do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, con- 
finando-se a controvérsia que o pressupunha ao conflito intertemporal de leis, 
cuja conclusão favorável à aquisição do direito não induzia à idéia dc violação 
do preceito constitucional.

Isso porque, segundo a melhor doutrina, dá-se a violação de dispo
sitivo legal quando o juiz lhe dá uma interpretação manifestamente errônea, no 
sentido dc não estar apoiada em argumentação digna de consideração, abso
lutamente indiscemível nas decisões que propendiam pela lese do direito ad
quirido.

Tampouco me deixava sensibilizar com a alegação de o STF ter pa
cificado a polêmica ao salientar a existência de mera expectativa, cujo papel de 
guardião da Constituição Federal autorizaria o corte rescisório por ofensa ao art. 
5°, XXXVI, da Carta de 1988.

É que, além dc emprestar à decisão do Supremo efeito vinculante 
inexistente, visto que esse se circunscreve à norma do art. 102, § 2°, da Cons
tituição, ela trazia subentendida a tese indefensável de não caber rescisória por 
violação de nomias constitucionais sem que antes a Corte as tivesse exami
nado, tanto quanto a dc que elas seriam refratárias à atividade cognitiva das

instâncias inferiores, tudo culminando na ressurreição do proscrito instituto da 
avocatória

Guindado, no entanto, ao cargo de Ministro Togado do TST e ciente 
de ser unânime a orientação favorável à dcscoastituição dessas decisões, por 
afronta ao art. 5”, XXXVI, da Constituição, vejo-me na contingência de segui- 
la sobretudo com o fim dc prestigiar o princípio da disciplina judiciária im
prescindível à tão desejada celeridade processual.

A decisão rescindenda quando deferiu ao Reclamante o pagamento 
de reajuste salarial pela variação da URP de fevereiro de 1989, violou a !i- 
teralidade do disposto no art. 5°, inciso XXXVI, da Constituição Federal dc 
1988. preceito expressamente invocado na inicial (fls. 07), pois tanto oTribunal 
Superior do Trabalho quanto o excelso Supremo Tribunal Federal já  firmaram 
entendimento dc que inexiste direito adquirido às parcelas correspondentes.

A revogação do Decreto-Lei 2.335/87 pela Irei 7.730/89 verificou-se 
em momento anterior ao da consumação dos fatos idôneos necessários à aqui
sição do direito ao reajuste de vencimentos pelo índice de 26,05%, relativo à 
URP de fevereiro de 1989. Afasta-se, sob tal ótica, a pertinência de alegação de 
direito adquirido ao vencimento reajustado quando, antes dos meses corres- 
iwndcntes, dcu-sc a alteração da política remuneratoria do Governo. Prece
dentes: H-RR-130.869/94 í  Ac. 872/97, DJU 18.04.97. Relator Ministro Mil
ton de Moura França; E-RR-64.851/92.1, Ac. SBDI1 1799/97, DJU 30.05.97, 
Relator Ministro Leonaldo Silva e ROAR-340.635/97.2, DJU 16.04.99, Re
lator Ministro Luciano de Castilho Penar.!

Verifica-se, pois, que, efetivamente, conforme adequadamente subli
nhado na inicial às fls. 07, houve literal violação do art. 5“, inciso XXXVJ, da 
Constituição dc 1988, por parte da decisão rescindenda quando reconheceu, na 
reclamatória, o direito aos reajustes em causa, aplicando políticas salariais con
tidas cm legislações que não mais vigoravam no mundo jurídico.

Ante o exposto, e com fundamento no §1°-A do artigo 557 
do CPC, dou provimento ào recurso voluntário e à remessa oficial 
para. julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a decisão 
rescindenda e. cm juízo rescisório, proferindo novo julgamento, ab
solver a Autora do pagamento das diferenças salariais decorrentes da 
aplicação da URP de fevereiro de 1989.

Publique-se.
Brasília, 24 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVEN HAGEN 
Relator

PROCESSO N” TST-ROAG-613.189/99.9
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
PROCURADOR

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI
COS MUNICIPAIS DE NATAL - S1N- 
SENAT
DR. CARLOS GOND1M MIRANDA DE 
FARIAS
MUNICÍPIO DE NATAL
DR. FLÁVIO DE ALMEIDA OLIVEIRA

21a Região 
D E S P A C H O

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Natal - SIN- 
SENAT interpôs agravo regimental com fulcro no Regimento Interno do 
Tribunal Regional da 21a Região, opondo-se à decisão (Os. 126/130) mo- 
nocrática do relator da ação cautelar tf 34-02728-99-4, que deferiu o pedido 
liminar, inaudita altera parte, para determinar a suspensão provisória do 
mandado de incorporação n° 208/99, expedido pela Secretaria de Execução 
Integrada - SEI, nos autos do processo n° 25-02.4425/94, até o julgamento 
fina! do agravo de petição interposto pelo requerente, e a imediata instru
mentalização do referido agravo de petição e sua remessa ao TRT, para 
distribuição por dependência.

O TRT, em Acórdão de fls. 296/299, após rejeitar as pre
liminares de não-cabimento da ação cautelar por falta de condição da 
ação c de litispcndência e distribuição equivocada, deu provimento 
parcial ao agravo regimental para determinar a suspensão provisória 
do mandado de incorporação até o julgamento final do agravo de 
instrumento interposto com o objetivo de destrancar o agravo de 
petição.

O sindicato interpõe o presente recurso ordinário visando reformar 
a decisão que deu provimento parcial ao agravo regimental interposto à de
cisão monocrática do relator da ação cautelar em referência.

A decisão atacada por agravo regimental tem, entretanto, feição 
intcrlocutória, uma vez que corresponde a um pronunciamento judicial de
clinado no curso do processo, resolvendo uma questão incidente, sem im
plicar o encerramento do feito: portanto não enseja a interposição imediata 
de nenhum recurso, porque a interlocução, em seu significado próprio, é 
apenas um meio de preparar a solução última do feito.

E, na Justiça do Trabalho, que é informada pelos princípios 
da celeridade e simplicidade do processo, as decisões interlocutórias, 
salvo quando terminativas do feito, não são recorríveis de imediato, 
podendo ser impugnadas quando da interposição de recurso a decisão 
definitiva.

Assim, como o despacho que deferiu em parte o pedido de 
suspensão provisória do mandado de incorporação até o julgamento 
final do agravo de instrumento não constitui nem conclusão definitiva 
nem terminativa do feito no TRT de origem, não cabe recurso or
dinário para o Tribunal Superior do Trabalho, conforme a norma 
inseria no art. 895, letra "b", c/c o art. 893, parágrafo 1°, da CLT.

Ante o exposto, com apoio no art. 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário por ser incabível na es
pécie.

Publique-se.
Brasília, 27 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-620.516/2000.3 - 2“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA

RECORRIDO

ADVOGADO

JO SÉ CARLOS MART1NS DOS SAN
TOS
DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMI- 
NI BATISTELLA
TF.NENGE - TÉCNICA NACIONAL DE 
ENGENHARIA S.A.
DR. MAURICIO RODRIGO TAVARES 
LEVY

D E S P A C H O
Trata se de recurso ordinario interposto contra o acórdão 

Regional de fls. 263/266, que considerou a decisão proferida no 
recurso ordinario como sendo o marco inicial para a propositura da 
ação rescisória. Aponta ofensa aos arts. 5“, II, da Carta Magna, 495 
do CPC e contrariedade ao Enunciado n” 110 do TST.

Tendo o acórdão Regional sido publicado cm 22/10/99 (sex
ta-feira), o prazo para a interposição do recurso ordinário começou a 
fluir no primeiro dia útil seguinte, em 25/10/99 (segunda-feira), e 
expirou em 1711/99 (segunda-feira), conforme certidão dc fl. 268-v, 
encontrando-se intempestivo o recurso protocolado em 03/11/99.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso com base no 
art. 557, caput, do CPC.

Publique-se.
Brasília, 17 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN  
Relator

PROCESSO N° TST-ROAR-623667/2000.4 - 2" REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDO
ADVOGADO

EUCLIDES THEODORO GOMES 
DR. EDSON JOSÉ DA SILVA 
FORD BRASIL LTDA.
DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR- 
TELLA

D E S P A C H O
1. O Reclamante ajuizou ação rescisória com intuito de 

desconstituir sentença da Ia JCJ dc São Bernardo do Campo-SP, que 
julgou extinto o processo, sem julgamento dc mérito - art. 267, V, do 
CPC -, em relação ao pedido de reintegração rio emprego e, com 
julgamento de mérito - art 269, IV, do CPC -, no que tange às 
diferenças salariais decorrentes do IPC de março/90 (fls. 38-44).

2. O 2° Regional julgou extinto o processo sem julgamento 
do mérito, com fundamento no art. 267, Vf, do CPC, por entender 
que a sentença rescindenda foi substituída por acórdão proferido 
pelo TRT, nos termos do art. 512 do CPC (fls. 121-123).

3. Inconformado, o Autor-Reclamante interpõe recurso or
dinário, sustentando que restaram presentes os requisitos embasadores 
do pedido, quais sejam, a possibilidade jurídica do pedido, a le
gitimidade das partes e o interesse processual em ver rescindida a 
sentença que julgou improcedente o pedido de sua reclamatória (fl. 
125)

4. Admitido o recurso (fl. 129), foram apresentadas contra- 
razões (fls. 133-136), tendo o Ministério Público do Trabalho, cm 
parecer da lavra do Dr. Marco Vinicio Zarichetta, opinado pelo não 
conhecimento do recurso ordinário (fls. 140-141).

5- No que tange ao conhecimento, o presente recurso não 
atende ao pressuposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o 
acórdão recorrido teve sua parte dispositiva publicada no Diário Ofi
cial da Justiça do Estado de 5/11/299 (sexta-feira), consoante informa 
a certidão carreada à fl. 123, verso. O prazo para interposição do 
recurso ordinário iniciou-se em 8/11/99 (segunda-feira), vindo a ex
pirar cm 15/11/99 (segunda-feira). Ora, o recurso ordinário somente 
foi interposto em 16/11/99 (terça-feira), fora do octídio legal, por
tanto. Frise-se que o Recorrente-Reclamante não fez qualquer com
provação dc que o dies ad quem do prazo recursal tivesse recaído em 
dia não útil local, razão pela qual o recurso não pode ser ad
mitido.

6. Pelo exposto, louvando-me no arligo 557, caput, do CPC, 
denego seguimento ao recurso ordinário do Reclamante, tendo em 
vista que tal recurso revela-se manifestamente incabível, porque 
intempestivo.

7. Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RXOF-ROAR-632.392/2000.4 - TRT - 2a 
REGIÃO
RECORRENTE

PROCURADORA
RECORRIDO

PROCURADORA
RECORRIDO

ADVOGADO

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO 
PAULO - UNIFESP 

: DRA. CLÁUDIA MARIA SILVEIRA 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 4* REGIÃO 
: DRS. MARTA CASADE1 MOMEZZO 
: ACARY DE SOUZA BULLE OLIVEI

RA E OUTROS
: MOACIR APARECIDO MATHEUS PE

REIRA
D E S P A C H O

Trata-se dc ação rescisória ajuizada pela Universidade Fe
deral de São Paulo - UNIFESP, objetivando desconstituir decisão que 
a condenara ao pagamento de diferenças salariais decorrentes das 
URP’s de abril e maio de 1988.

Julgado improcedente o pedido, sob o fundamento da in
cidência do Enunciado n° 83/TST e da Súmula n° 343 do Supremo 
Tribunal Federal, foi interposto recurso ordinário pela Universidade 
Federal de são Paulo - UNIFESP, às fls. 681/689. Nele sustenta que 
o acórdão rescindendo, ao deferir os reajustes salariais pleiteados, 
colidiu com jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, 
além de ter violado o art. 5°, inciso XX XV I da Constituição Federal 
e o art. 6°, parágrafo 2°, da LICC.

Impõe destacar que a ação rescisória deve ser apreciada nos 
termos em que proposta na inicial. Versando a hipótese sobre planos 
econômicos e ajuizada a ação com fulcro no inciso V do art, 485 do 
CPC, a Seção Especializada em Dissídios Individuais desta Corte tem 
aplicado o óbice da Súmula rí5 343 do STF e do Enunciado n° 83 do 
TST nos casos em que não constar da inicial expressa invocação de 
afronta ao artigo 5a, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 
1988.

Compulsando a inicial da rescisória, verifica-se que a re
corrente não o invocou, limitando-se a salientar a violação do art. I", 
inciso VI e seu § 1°, do Decreto-Lei n° 2.425, de 7/4/88 e art. 5°, 
inciso II, da Constituição Federal, a desautorizar o corte rescisório, na 
esteira dos assinalados precedentes desta Corte e do STF.

Do exposto, e com fundamento no art. 557, caput do CPC, 
nego seguimento ao recurso ordinário da Autora e à remessa ne
cessária.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

MINISTRO BARROS LEVENHAGEN 
Relator
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PROCESSO N" TST-RR-338.890/97.6 - 5“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADA
RECORRIDA

ADVOGADO

: SÔNIA MARIA CONCEIÇÃO DA SIL
VA

: DRA. JANAÍNA C. DIAS S. MUNIZ 
: EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUAS E 

SANEAMENTO S/A 
: DR. GETÚLIO Q. LEAL P. JÚNIOR 

D E C I S Ã O
írresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Quinto 

Regional (fls. 409/411), interpôs recurso de revista a Reclamante (fls. 
413/420).

O Eg. Tribuna! a quo, ao julgar o recurso ordinário in
terposto pela Reclamante, assim se posicionou: negou provimento ao 
recurso, considerando a nulidade do contrato de trabalho celebrado 
após a Constituição Federal, sem concurso público.

Insiste a Recorrente no acolhimento do recurso de revista 
quanto ao seguinte tema: contrato nulo —  efeitos. Indica violação aos 
artigos 1°, 7o e 173 da Constituição da República, além de colacionar 
arestos para comprovação de divergência jurisprudencial.

Admitido o recurso (fl. 422) e apresentadas contra-razões 
(fls. 423/426).

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo não 
conhecimento do recurso dc revista (fls. 432/433).

O Eg. Regional reputou o contrato nulo, por ausência de 
prévia aprovação em concurso público, consignando: SOCIEDADE 
DE ECONOMIA MISTA. EMPREGO PÚBLICO. CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. CONTRATAÇÃO PROIBIDA - É nulo o contrato de 
empregado de sociedade de economia mista admitido após a entrada 
em vigor da Constituição Federal de 1988, sem o preenchimento dos 
requisitos exigidos no inciso II, do art. 37, da mesma Carta Magna.” 
(ementa, fl. 409)

Alega a Reclamante que não se pode considerar como ser
vidores públicos os empregados de empresa de economia mista, e que 
o contrato de trabalho celebrado entre as partes gera efeitos ex nunc, 
razão por que faria jus ao percebimento das verbas rescisórias res
pectivas, sob pena de enriquecimento ilícito da Demandada. Indica 
violação aos artigos Io, 7° e 173 da Constituição da República, além 
de colacionar arestos para comprovação de divergência jurispruden
cial.

Em que pese o inconformismo ora manifestado pela Re
corrente, cumpre asseverar que o Eg. Regional exarou entendimento 
em harmonia com a iterativa, atual c notória jurisprudência emanada 
da Eg. Seção dc Dissídios Individuais, que já  pacificou o enten
dimento desta Corte no sentido de que " A contratação de servidor 
público, após a CF/88, sem prévia aprovação em concurso público, 
encontra óbice no art. 37, II, da CF/88, sendo nula de pleno direito, 
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento 
do equivalente aos salários dos dias efetivamente traballuidos". (Pre
cedente n° 85)

Impende ressaltar, dentre outros, os seguintes julgados: E-RR 
189491/95; E-RR 202221/95; E-RR 146430/94; E-RR 96605/93; E- 
RR 92722/93; E-RR 43165/92.

Nesse passo, a Súmula n° 333 do TST  emerge em óbice ao 
prosseguimento do recurso.

Logo, com fulcro no § 5°, in fine , do artigo 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho, denego seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-339.218/97.2 - 4a REGIÃO

RECORRENTE : DAGOBERTO SILVEIRA BUENO
ADVOGADO : DR. VALDEMAR A. L. SILVA
RECORRIDA : ASTRAKAN INDÚSTRIA DO VESTUÁ

RIO LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUCILA MARIA SERRA

D E S P A C H O
Mediante embargos para o C. Tribunal Pleno desta Corte 

Superior (fls. 370/374), insurge-se o Reclamante contra o r. despacho 
proferido por este Relator (fls. 367/368), por meio do qual restou 
denegado seguimento ao recurso de revista que interpôs, com su
pedáneo nas Súmulas 219 e 333 do TST  e na forma do artigo 896, § 
5°, da CLT.

Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, re
cebo o presente recurso como agravo regimental.

Determino a reautuação do feito, a fim dc que conste como 
Agravante DAGOBERTO SILVEIRA BUENO e como Agravada AS
TRAKAN INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO LTDA.

Publique-se.
Após, voltem-mc conclusos.
Brasília, 24 dc abril dc 2000

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N” TST-RR-350.037/97.4 - 10“ REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDA
ADVOGADA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE
RAL DE MATO GROSSO - FUFMT 
DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN
DA FILHO
EDITH EVA GALVÃO BEVILAQUA 
DRA. JOCELDA MARIA DA S. STE- 
FANELLO

D E C I S Ã O
Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Décimo 

Regional (fls. 117/122), interpõe recurso de revista a Reclamada (fls. 
238/244).

O Eg. Tribunal a quo, ao julgar o recurso de ofício e o 
ordinário interposto pela Reclamada, manteve a r. sentença da MM. 
Junta que julgou procedente o pedido de diferenças salariais de
correntes do IPC de março de 1990 e reflexos.

Em face dess-a decisão, a Reclamada interpôs embargos de 
declaração (fls. 125/128), os quais não restaram conhecidos pela Eg. 
Turma Regional, por intempestivos (fls. 133/134).

Inconformada com a r. decisão dc fls. 133/134, a Reclamada 
interpôs recurso de revista (fls. 146/155), tendo a Primeira Turma 
deste C. TST, afastando a intempestividade, determinado o retomo 
dos autos ao Eg. Regional para que fosse examinado o mérito dos 
embargos de declaração, na forma da lei (fls. 215/217).

Em cumprimento à determinação emanada do Eg. TST, o d. 
Cofegiado Regional apreciou e julgou os embargos de declaração, 
tendo, todavia, negado provimento ao recurso, sob o argumento de 
inexistirem as apontadas omissões (fls. 231/236).

Insiste, agora, a Reclamada no acolhimento do recurso de 
revista quanto ao seguinte tema: diferenças salariais —  IPC de mar- 
ço/90. Indigita ofensa à Lei n° 8.030/90 e aos artigos 6° da LICC; 5°, 
incisos II e X X X V I, e 62 da Constituição Federal, além de apontar 
contrariedade à Súmula n° 315 do TST (fls. 238/244).

Admitido o recurso (fl. 246), não foram apresentadas contra- 
razões (fl. 248).

A douta Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo co
nhecimento e provimento do recurso (fl. 257).

O Eg. Tribunal Regional manteve a r. sentença da MM. Junta 
que condenou a Reclamada ao pagamento das diferenças salariais 
decorrentes da aplicação do IPC de março de 1990 e reflexos. Con
signou o seguinte entendimento: A nova regra salarial somente passou 
a vigir depois da implementação do período aquisitivo, não podendo 
retroagir para alcançar e prejudicar direitos adquiridos pela legis
lação anterior.

A Lei n° 8.030, de 12/4/90, estabeleceu restrição 
salarial para os trabalhadores, com determinação de que a 
legislação nova seria aplicada aos salários vigorantes em 
março, data da publicação da Medida Provisória n° 154 
(15/3/90), mas não considerou que já  estava implementada, 
com os dias de março até então decorridos, as condições para 
a percepção dos salários previstos na legislação anterior" 
(grifei) (fl. 120).
Instado, ainda, por meio de embargos de declaração, a pro

nunciar-se acerca da referida matéria, assim se manifestou o Eg. 
Regional:

"No caso em julgamento todos os pedidos foram 
julgados, conforme respectivas causas de pedir. A alegada 
violação ao art. 6” da Lei de Introdução ao Código Civil e 
arts. 5°, incisos II e XX X V I c 62 da Constituição da Re
pública, sequer foram mencionados, nem mesmo como ar
gumento, nas razões recursais.
Na realidade, o que pretende a recorrente é ver mudada a 

decisão relativa ao recurso ordinário, através de embargos de de
claração, terapia processual inadequada" (11. 235).

Nas razões do recurso de revista, a Reclamada sustenta a 
inexistência de direito adquirido da Reclamante ao reajuste salarial 
em tela. Indigita ofensa à Lei n° 8.030/90 e aos artigos 6° da LICC; 
5°, incisos II e XXXVI, e 62 da Constituição Federal, além de apontar 
contrariedade à Súmula n° 315 do TST.

Do excerto reproduzido, constata-se que a r. decisão a quo, 
na forma como restou proferida, contraria a diretriz perfilhada pela 
Súmula n° 315 do TST, a qual orienta:

"A partir da vigência da Medida Provisória n° 
154/90, convertida na Lei n° 8.030/90, não se aplica o IPC 
de março de 1990, de 84,32%, para a correção dos salários, 
porque o direito ainda não se havia incorporado ao patri
mônio jurídico dos trabalhadores, inexistindo ofensa ao inc. 
XXXVI do art. 5° da Constituição da República.”
Logo, com fulcro no § 1°-A do artigo 557 do CPC (redação 

dada pela Lei n° 9.756/98), dou provimento ao recurso de revista 
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de
correntes do IPC de março/90 e reflexos.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N" TST-ED-RR-358.415/97.0
EMBARGANTE

ADVOGADO

EMBARGADO
ADVOGADO

PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PE- 
TROBRÁf?
DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEI
RO
CARLOS FELIPE NERY GUIMARÃES 
DR. JOSÉ PÉRICLES COUTO ALVES

1“ Região
D E S P A C H O

Considerando os embargos dcclaratórios opostos pela recla
mada c a possibilidade dc lhes ser conferido efeito modificativo, 
concedo vista à parte contrária pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem conclusos.
Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-360.971/97.7 - TRT - 6a REGIÃO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDA

ADVOGADO

: BANCO BRADESCO S/A 
: DR. INALDO FALCÃO BARBOSA 
: ADRIANA BARROS GOMES DA SIL

VA
: DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

m t

D E C I S Ã O
Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Sexto 

Regional (fls. 155/157), interpôs recurso de revista o Reclamado (fls. 
169/188).

O Eg. Tribunal a quo, no julgamento do recurso ordinário 
interposto pelo Reclamado, deu-lhe provimento parcial, confirmando, 
todavia, a r. sentença no que tange ao deferimento à Reclamante da 
devolução dos descontos salariais efetuados a título dc seguro de vida 
e acidentes pessoais.

Insiste, agora, o Recorrente no acolhimento do recurso de 
revista quanto ao seguinte tema: devolução de descontos efetuados a 
título de seguro de vida c de acidentes pessoais.

Admitido o recurso (fl. 196), sem a apresentação de contra-
razões.

Não houve audiência da Procuradoria-Geral do Trabalho, na 
forma da Lei Complementar 75/93 (artigo 83) e RITST (artigo 
113).

O Eg. Regional, ao deferir à Reclamante a devolução de 
descontos salariais efetuados a título de seguro de vida e acidentes 
pessoais, consignou os seguintes fundamentos: A prova testemunhal 
também deixou evidente que a autorização para o seguro de vida 
afigura-se obrigatória no ato da admissão. Inexistindo a livre e es
pontânea vontade do empregado, resta devida a devolução dos valores 
descontados. Entretanto, inexiste amparo legal para a condenação na 
dobra de tal parcela".(fl. 156)

Nas razões do recurso em exame, sustenta o Reclamado que 
o posicionamento consagrado na v. decisão recorrida destoa da ju
risprudência agasalhada na Súmula 342 do TST, a qual afirma fron- 
talmcnte contrariada. Transcreve, por outro lado, arestos para cotejo 
de teses.

Assiste razão ao Recorrente.
Com efeito, o reconhecimento, pelo Eg. Regional, de que é 

devida a devolução dos descontos, tendo em vista que autorização 
expressa do empregado no ato da sua admissão constitui vício na 
manifestação de vontade, contraria o entendimento jurisprudencial 
erigido na Súmula n° 342 do TST, que enuncia:

"Descontos Salariais. Art. 462, CLT
Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a au

torização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em 
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de 
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa 
associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus de
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar 
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o 
ato jurídico. (Res. 47/1995 DJ 20-04-1995)”

Complementando essa jurisprudência, a Colenda SDI desta 
Corte (Precedente n° 160) vem decidindo reiteradamente que é "in
válida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de ler 
o empregado anuído expressamente com descontos salariais na opor
tunidade da admissão“, pois a demonstração de vício de vontade deve 
ser concreta.

Nestas condições, tratando-se de decisão fiagrantemente em 
confronto com Súmula desta Corte Superior, com fundamento no 
artigo 557, § T , do Código de Processo Civil, aplicado subsidia
riamente no processo trabalhista (artigo 769 da CLT), dou provi
mento ao recurso para excluir da condenação a devolução dos des
contos a título de seguro de vida e acidentes pessoais.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N° TST-RR-361.099/97.2

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDA

ADVOGADO

BANCO NACIONAL S/A 
DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN
GA
MÁRCIA VIRGÍNIA FERREIRA AGA- 
NETTI
DR. DAMARIS LUIZ TOLENTINO

3a Região
D E S P A C H O
A sentença da Junta fixou o valor da condenação em R$5.000,00(cin- 
co mil reais), fl. 220, a cargo do reclamado.
Ao recorrer ordinariamente, o banco-recorrente efetuou o depósito de 
forma a satisfazer o limite legal da época no valor de R$2.104,00 (fl. 
243).
Sobrevindo o acórdão regional, fls. 262/266, não houve nenhuma 
alteração quanto ao valor da condenação.
Quando da interposição da revista, o demandado demonstrou a efe
tivação do pagamento de R$ 2.790,00, à fl. 273, referente ao depósito 
recursal, em dezembro de 1996. Naquela data, o limite legal para a 
interposição de recurso de revista era de R$ 4.893,72. Logo, o valor 
depositado pelo reclamado foi inferior ao valor legal.
Por outro lado, somando o valor dos dois depósitos efetuados nos 
autos, fls. 243 e 273, chega-se a um total de R$ 4.894,00, importância 
essa que não alcança o valor dado à condenação (R$ 5.000,00).
A Instrução Normativa do TST n° 3/93 determina no item II, "b", que, 
"se o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, 
é inferior ao da condenação, será devida complementação de depósito 
em recurso posterior, observado o valor nominal remanescente da 
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso." 
Verifica-se a deserção da revista, uma vez que não foi observado o 
valor remanescente da condenação nem o limite legal para a in
terposição do recurso de revista.
Acrescente-se, ainda, que o somatório dos depósitos resulta no valor 
de R$ 4.894,00, o que representa uma diferença bastante considerável 
entre o valor total depositado e o valor da condenação. Quanto ao 
depósito pelo valor legal, a instrução normativa, acima transcrita, é 
clara ao considerar que o limite legal é para cada novo recurso, não 
se somando o depósito anterior para o fim de alcançar o limite da 
revista. Esse também é o entendimento da jurisprudência mansa e 
pacífica da SBDI-1, que se transcreve a seguir: "DEPÓSITO RE
CURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA 
IN.03/93, II. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito 
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob 
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
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mais é exigido para qualquer recurso. E-RR-266.727/96, Min. Moura 
França, DJ 18/6/99; E-RR-230.421/95, Min. José L. Vasconcellos, DJ 
16/4/99: E-RR-273.145/96, Min. Nelson Daiha, DJ 26/3/99; E-RR- 
191.841/95. Min. Nelson Daiha, DJ 23/10/98; E-RR-299.099/96, Ac. 
5.753/97, Min. Nelson Daiha, DJ 27/2/98."
Assim, ante a deserção da revista verificada, NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso de revista, com fulcro no § 5° do art. 896 da CLT. 

Publique-se.
Brasília, 14 de abril de 2000.

RONALDO LEAL 
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-420.258/98.1

RECORRENTES
ADVOGADA

RECORRIDA
ADVOGADO

JOÃO TAVARES FILHO E OUTROS 
DRA. ANDRÉA DE CAMPOS VAS
CONCELLOS
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A 
DR. JONAS MASIERO

3a Região
D E S P A C H O

Discute-se nos autos se a prescrição incidente sobre o 
FGTS é trintenária ou bienal.

Inicialmente, cabe esclarecer que foi evidenciado nas de
cisões ordinárias (fls. 38/39 e 57/60) o fato de que todos os re
clamantes tiveram os contratos rescindidos há mais de dois anos.

O acórdão hostilizado confirmou a sentença da Junta, que 
havia extinguido o processo com julgamento do mérito, com base na 
prescrição total. Entendeu o TRT de origem que o direito de ação está 
prescrito, tendo em vista o estabelecido no art. 7°, XX IX, da Cons
tituição, conforme a ementa, in verbis: FGTS —  OPÇÃO R E
TROATIVA PRAZO PRESCRICIONAL —  Dispõe o trabalhador 
do prazo prescricional de 2 (dois) anos, após a extinção do
contrato de trabalho, para questionar os valores dos depósitos do 
FGTS, ainda que se trate de opção retroativa, quando o empregador 
assume a responsabilidade “ope legis” de proceder aos referidos de
pósitos, a partir da vigência do referido regime. Proposta a ação além 
do biênio fatal consagrado no artigo 7o, item X X IX , letra "a“ da 
Constituição Federal, encontra-se irremediavelmente prescrito o di
reito de ação. A prescrição trintenária, consagrada no Enunciado n°. 
95 do Colendo TST deve ser conjugada com o teor do Enunciado n°. 
206 da mesma Corte de Justiça, eis que só é invocável, ou no curso 
do pacto laborativo ou dentro do biênio que se segue à sua extinção. 
A não ser assim um simples verbete representativo da uniformização 
jurisprudencial da Corte Trabalhista estaria se sobrepondo ao co
mando da Lei Maior, que ao reconhecer o FGTS como direito do 
trabalhador (art. 7o., item III), condicionou seu exercício ao prazo 
prescricional de dois anos, contados da extinção contratual." (fls.57) 

Na revista, os autores acostam julgados às fls. 64/67, in
vocam contrariedade ao Enunciado n° 95 do TST e apontam violação 
do art. 26, capul e parágrafo único, c/c art. 23, § 5°, ambos da Lei n° 
8.036/90. Sustentam, em síntese, que o prazo prescricional do direito 
de ação para reivindicar os depósitos do FGTS é de trinta anos, 
conforme o Enunciado n° 95 do TST.

Incabível a alegação de ofensa a dispositivos da Lei n° 
8.036/90, visto que a decisão recorrida baseou-se na interpretação de 
norma constitucional, art. 7°, XX IX, que é hierarquicamente superior 
à lei ordinária federal. Assim, norma de lei federal não pode con
trariar norma constitucional. Afasta-se a indigitada violação.

No mais, o acórdão regional encontra-se em consonância 
com o Enunciado n° 362 do TST, que dispõe:

"FG TS - Prescrição . Extinto o contrato de tra
balho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar 
em juízo o não-recolhimento da contribuição do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço.”
Ante o exposto, com fulcro no Enunciado n° 362 do TST 

e no § 5“ do art. 896 da CLT, DENEGO seguimento ao recurso de 
revista.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-RR-500.132/98.9 - TRT - 22* REGIÃO

RECORRENTE
PROCURADORA
RECORRIDOS

ADVOGADA

ESTADO DO PIAUÍ 
DRA. CLÁUDIA PORTELA LOPES 
RAIMUNDO NONATO TAVARES GO
MES E OUTROS
DRA. KARENINA CARVALHO TITO 
D E C I S Ã O

Irresignando-se com o v. acórdão proferido pelo Eg. Vi
gésimo Segundo Regional (fls. 105/108), complementado pelo de 
fls.117/120, proferido em sede de embargos declaratórios, interpôs 
recurso de revista o Reclamado (fls. 124/128).

O Eg. Tribunal a quo, no julgamento do recurso de ofício e 
do recurso voluntário interposto pelo Reclamado, negou-lhes pro
vimento, confirmando a r. sentença no que tange ao deferimento aos 
Reclamantes dos honorários de advogado.

Insiste, agora, o Recorrente no acolhimento do recurso de 
revista quanto ao seguinte tema: honorários de advogado.

O recurso restou processado por força do provimento dado 
ao agravo de instrumento em apenso.

Não foram apresentadas contra-razões.
A d. Procuradoria-Geral do Trabalho opinou pelo conhe

cimento e provimento do recurso.
O Eg. Regional, não obstante a jurisprudência cristalizada 

nas Súmulas n° 219 e 329 do TST, condenou o Reclamado ao pa
gamento de honorários de advogado, consignando os seguintes fun
damentos: (...) a verba honorária, no percentual de 15%, é devida em 
face da presumida hipossuficiência económica da embargada, em 
homenagem ao princípio da sucumbência e, ainda, pelos ditames da 
Lei n° 8.906/94" ,(fl. 119)

Nas razões do recurso de revista, o Reclamado sustenta que 
os honorários advocatícios restaram deferidos sem que os Recla
mantes tivessem comprovado que são hipossuficientes, bem como

que vieram a juízo por meio de assistência sindical. Aponta violação 
ao disposto no artigo 14 da Lei 5.584/70 e contrariedade à Súmula 
219 do TST.

Assiste razão ao Recorrente.
Com efeito, o reconhecimento, pelo Eg. Regional, de que são 

devidos os honorários de advogado porquanto os Reclamantes são 
hipossuficientes não atende a todos os pressupostos exigidos pelo 
artigo 14 da Lei 5.584/70, mormente no que tange ao pressuposto da 
assistência sindical. A Súmula 219 do TST, a qual restou frontalmente 
contrariada, enuncia:

"Na Justiça do Trabalho, a condenação em hono
rários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre 
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar 
a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família".
Nestas condições, tratando-se de decisão flagrantemente em 

confronto com Súmula desta Corte Superior, com fundamento no 
artigo 557, § 1°, do Código de Processo Civil, aplicado subsidia
riamente no processo trabalhista (artigo 769 da CLT) dou provi
mento ao recurso para excluir da condenação os honorários de ad
vogado.

Publique-se.
Brasília, 25 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROC. N“ TST-RR-553.549/99.3

RECORRENTE
ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: BANCO DO BRASIL S/A 
: DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO 

TORRES
: RENATO DA SILVA FLORENCIO 
: DRA. TÂNIA REGINA DE MATOS

23* Região 
D E S P A C H O

Os presentes autos tratam de embargos de terceiro, inter
postos pelo Banco do Brasil, cuja discussão reside na penhorabilidade 
de bem gravado por cédula de crédito industrial.

O Regional, em acórdão proferido no agravo de petição, 
confirmou a sentença de origem, que julgou improcedentes os em
bargos de terceiro, para manter a eficácia da penhora sobre bem 
constrito para a satisfação dos créditos privilegiados, ora em execução 
neste juízo trabalhista. Dessa decisão recorre de revista o Banco, 
pretendendo desconstituir a constrição judicial. Consigna que a ma
nutenção da penhora sobre bem gravado com cédula de crédito hi
potecário industrial, em vínculo anterior à alienação judicial, viola o 
art. 5°, X X X V I, da Constituição Federal, além de divergir da ju
risprudência colacionada.

O juízo de execuções do colegiado a quo encaminhou a este 
Tribunal a petição protocolizada nesta corte sob o n° 52.482/99, 
reiterada pela petição n° 110.910/99, nos autos, respectivamente às 
fls. 235/243 e 254/260, informando a desconstituição da penhora do 
bem imóvel objeto dos embargos de terceiro, em despacho assim 
fundamentado: Haja vista a incompatibilidade do prosseguimento da 
execução nesta Justiça Especializada, em função da expedição da 
certidão de habilitação de crédito à fl. 109, conforme requerido pelo 
exeqüente à fl. 106, o que denota o seu interesse em prosseguir a 
execução perante o MM. Juízo falimentar, desconstitua-se a penhora 
às fls. 49/51, intimando-se o fiel depositário, dando-lhe ciência de sua 
liberação do encargo. Oficie-se ao Cartório do 5° Ofício desta Capital 
solicitando que proceda o levantamento da restrição judicial incidente 
sobre o imóvel descrito no auto às fls. 49/51, bem como que informe 
o valor dos emolumentos devidos para que seja providenciada a 
expedição da respectiva certidão para habilitação do seu crédito junto 
ao Exmo. Juízo competente. Ccrtifique-se nos autos de Embargos de 
terceiro n° 7.755/97, correlatos a este processo, a desconstituição da 
constrição supra-referida.Cuibá - MT, 25 de fevereiro de 1999. Júlio 
Cândido Nery Ferreira Juiz do Trabalho Substituto” (fls. 258)

Concedido prazo para o recorrente manifestar-se sobre even
tual perda de objeto do recurso de revista (fls. 262), o Banco não se 
pronunciou, conforme se verifica pela certidão de fls. 264, que in
forma que foi dada ciência ao patrono do demandado.

Considerando o despacho supracitado e o silêncio do re
corrente, declaro extinto o processo sem exame do mérito, na forma 
do art. 267, inciso VI, do CPC, por falta de interesse processual no 
feito.

Publique-se.
Brasília, 13 de abril de 2000.

RONALDO LEAL  
Ministro-Relator

PROC. N° TST-AG-RR-553.836/99.4 - 4“ REGIÃO

AGRAVANTE

PROCURADOR

AGRAVADO
ADVOGADO

COMPANHIA ESTADUAL DE ENER
GIA ELÉTRICA - CEEE 
DR. RICARDO ADOLPHO BORGES 
DE ALBUQUERQUE 
HUGO VITOR SPECHT 
DR. CELSO HAGEMANN

D E S P A C H O
Mediante embargos para o C. Tribunal Pleno desta Corte 

Superior (fls. 492/495), insurge-se a Reclamada contra a r. decisão 
proferida por este Relator (fls. 485/486), por meio da qual restou 
denegado seguimento ao recurso de revista que interpôs, com su
pedáneo na Súmula n° 361 do TST  e na forma do artigo 896, § 5°, da 
CLT.

Em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal, re
cebo o presente recurso como agravo regimental.

Determino a reautuação do feito, â fim de que conste como 
Agravante COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 
CEEE e como Agravado HUGO VITOR SPECHT.

Publique-se.
Após, voltem-me conclusos.
Brasilia, 24 de abril de 2000.

JOAO ORESTE DALAZEN 
Ministro Relator

PROCESSO N° TST-RR-591.037/99.0 - TRT - 10” REGIÃO
RECORRENTE

ADVOGADO
RECORRENTE
ADVOGADO
RECORRIDOS

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS 
BRASILEIROS S/A 

: DR. ROBINSON NEVES FILHO 
: ELINA DALVA DE SOUZA BARBOSA 
: DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
: OS MESMOS 
D E S P A C H O

1. Homologo, para que surta efeitos jurídicos, a transação 
alcançada entre as partes conforme noticia a petição de fls. 472/474 
dos autos.

2. À Secretaria da Primeira Turma para as anotaçoes de
praxe.

3. Remetam-se os autos à MM. Junta de Origem, por in
termédio do Eg. 10° Regional, para cumprimento.

Publique-se.
Brasilia, 25 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN 
Ministro RELATOR

PROC. N° TST-RR-629.511/2000.2
RECORRENTE

ADVOGADO

RECORRIDO
ADVOGADA

: ADSERVIS - ADMINISTRAÇÃO DE 
SERVIÇOS INTERNOS LTDA 

: DR. ÁLVARO ARTHUR ALBERGARIA 
AGUIAR

: JOSÉ PEREIRA BOREM 
: DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO

DRIGUES 
D E S P A C H O

A 2a Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 15a Região, 
pelo Acórdão de fls. 183/192, deu provimcnlo parcial ao recurso 
ordinário da reclamada para, sanando erro material, deferir ao re
clamante o pagamento dobrado do trabalho realizado em feriados, e 
não em domingos (como constou da parte dispositiva da sentença), 
durante o período contratual imprescrito, a ser apurado nos cartões de 
ponto constantes dos autos. Quanto ao recurso adesivo do reclamante, 
deu-lhe provimento para condenar a reclamada a pagar uma hora 
extra por jornada de doze horas, de 4  de abril de 1992 a 31 de maio 
de 1994, e uma hora extra nos dias em que o obreiro trabalhou em 
horário noturno entre 1° de junho de 1994 e 26 de julho de 1994, 
apurando as horas extras cm liquidação de sentença pelos cartões de 
ponto anexados aos autos, com reflexos nos repousos semanais re
munerados, férias acrescidas do terço constitucional, décimo terceiro 
salário e FGTS mais 40%, ficando mantido o valor da condenação.

Irresignada, recorre de revista a reclamada, às fls. 195/200, 
transcrevendo jurisprudência para confronto.

Ocorre que o presente recurso não merece ter seguimento por 
estar deserto.

A sentença, à fl. 151, arbitrou à condenação R$ 7.000,00 
(sete mil reais). Quando da interposição do recurso ordinário (fl. 165), 
a reclamada efetuou o depósito no limite legal (ATO GP/TST 631, DJ 
5/9/96), ou seja, R$ 2.447,00 (dois mil quatrocentos e quarenta e sete 
reais).

Cabia, portanto, à recorrente, quando da interposição do re
curso de revista, recolher o valor remanescente da condenação, es
tipulado em primeiro grau, ou o depósito do limite determinado em 
lei para interposição de recurso de revista. A parte recolheu, tão- 
somente (fl. 201), R$ 2.737,00 (dois mil setecentos c trinta e sete 
reais). Nos termos da Instrução Normativa n” 3, II, h, "se o valor 
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao 
da condenação, será devida complementação de depósito em recurso 
posterior, observado o valor nominal remanescente da condenação 
e/ou os limites legais para cada novo recurso."

Nesse sentido é a Orientação Jurisprudencial da SDI: "Está a 
parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em 
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin
gido o valor da condenação, nenhum • depósito mais é exigido para 
qualquer recurso". E-RR-273.145/96, julgado em 18/5/98, decisão 
unânime; E-RR-191.841/95, DJ 23/10/98, decisão unânime; E-RR- 
299.099/96, Ac. 5.753/97, DJ 27/2/98, decisão unânime, todos do 
Min. Nelson Daiha; c RR-302.439/96, Ac. 3a T  2.139/97, Min. José 
L. Vasconcellos, DJ 9/5/97, decisão unânime.

Dessa forma, não cabe o argumento de que a soma do valor 
depositado quando da interposição do recurso ordinário com o valor 
depositado quando da interposição do recurso de revista acarreta o 
tolal do valor estipulado como limite legal (ATO GP/TST 278, DJ 
1 °/8/97) para o depósito referente ao recurso de revista (R$ 2.447,00 
+ R$ 2.737,00 =  R$ 5.184,00), ante a fundamentação supra.

Ante o exposto e com fulcro no § 5“ do art. 896 da CLT, 
NEGO SEGUIMENTO ao recurso de revista.

Publique-se.
Brasilia, 13 abril de 2000.

RONALDO LEA L  
Ministro-Relator

PROCESSO N° TST-ED-RR-204.412/95.0 - 2a REGIÃO
EMBARGANTE
ADVOGADA

EMBARGADA

ADVOGADO

: BANCO REAL S.A.
: DRA. MARIA CRISTINA IRIGQYEN 

PEDUZZI
: KATY DA SILVA COSTA DE OLIVEI

RA
: DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA 
D E S P A C H O

Em observância ao princípio constitucional do contraditório 
e havendo postulação de efeito modificativo, concedo à Embargada o 
prazo de 5 (cinco) dias para oferecer resposta, querendo. 

Publique-se.
Brasilia. 13 de abril de 2000.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Relator
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Secretaria da 2- Turma

PROC. N° TST- AI - 107340/94.6
Agravante: ADVO QUEIROZ BARBOSA DE PAIVA E OUTROS 
Advogado : Dra. Rita de Cássia C. Fischer 
Agravado: UNIÃO FEDERAL 
Procurador : Walter do Carmo Barletta

Foi proferido à fl. 199, despacho do seguinte teoríCiência à 
Reclamada. 13/04/00. Vantuil Abdala Ministro do TST. Em 
27/04/2000. JUHAN CURY, Diretora da Secretaria da Segunda Tur
ma.

PROC. N° TST- ED-AIRR-537559/99.9 
Embargante : FERTISUL S/A 
Advogado : Dra. Rosemcnegilda da Silva Sioia 
Embargado : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS
TRIAS QUÍMICAS E DE FERTILIZANTES DO VALE DO RI
BEIRA
Advogado : Dr. Jorge K. Hanashiro

Foi proferido à fl. 224, despacho do seguinte teoríJ. Vista à 
parte contrária. 24/03/00. Vantuil Abdala Ministro do TST. Em 
27/04/2000. JUHAN CURY. Diretora da Secretaria da Segunda Tur
ma.

Pauta de Julgamentos

PAUTA DE JULGAMENTOS PARA A T  SESSÃO ORDINÁRIA 
DA 2* TURMA DO DIA 29 DE MARÇO DE 2000 ÀS 09H00

Processo
Relator
Agravante(s)
Procurador
Agravado(s)
Advogado
Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadofs)
Advogado
Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravado(s)
Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Advogada
Agravadofs)
Advogado
Processo
Relator
Agravante(s)
Advogado
Agravadofs)
Processo
Relator
Agravantefs)

Advogado
Agravadofs)

Advogado
Processo
Relator
Agravantefs)
Advogado
Agravadofs)
Processo
Relator
Agravantefs)
Advogado
Agravadofs)
Procurador
Processo
Relator
Agravantefs)
Advogado
Agravadofs)

Procurador
Processo
Relator
Agravantefs)
Advogado
Agravadofs)

AG-RR-345175/1997-5. TRT da la . Região.
Min. Valdir Righetto 
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta
Ruy Germano Griep e outros
Dr. Armando Severino de Barros Filho
A G -RR-372166/1997-7. T R T  da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Killing S.A. - Tintas e Solventes
Dr. Leandro Pinto de Castro
Libanor José Miorelli
Dr. Egídio Ilário Pierosan
AG-AC-593397/1999-7.
Min. Valdir Righetto
Companhia Vale do Rio Doce - CVRD
Dr. Nilton Correia
Jarbas José Marcelino
AIRR-353292/1997-3. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Flaviane de Cassia Neves
Dr. José Eymard Loguércio
Dra. Andréa Kimura Prior
Banco Itaú S.A.
Dr. Victor Russomano Júnior 
AIRR-427370/1998-1. T R T  da 4a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município de Santa Cruz do Sul 
Dr. Ricardo Kunde Corrêa 
Mariano Ribeiro Moreira 
A1RR-432017/1998-9. TRT da 6a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ana Celina Travassos de Aguiar Aureliano e Ou
tros
Dr. Rinaldo Pedrosa Saraiva
Fundação de Saúde Amaury de Medeiros - FU-
SAM
Dr. Homero Spinelli Pacheco 
AIRR-432197/1998-0. T R T  da 15a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Município de Flora Rica
Dr. Marcos Antônio do Amaral
Naide Rodrigues Moreira e outro
AIRR-432363/1998-3. TRT da 15a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ary Cardoso Terra e outros
Dr. Abadio Pereira Martins Júnior
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta 
AIRR-432409/1998-3. T R T  da 10a. Região.
Min. Valdir Righetto
Paulo Gomes de Sousa Filho e Outros
Dr. Marcos Luis Borges de Resende
Fundação Educacional do Distrito Federal -
FEDF
Dr. Antônio V. de C. Leite 
A1RR-432545/1998-2. T R T  da la . Região.
Min. Valdir Righetto 
Angela Maria Tito de Paula 
Dr. Hemani Teixeira de Carvalho Filho 
Município de Bom Jardim
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AIRR-432829/1998-4. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com AIRR-432830/1998-6
Carlos Ferreira Júnior
Dra. Maria Celina Menezes Vieira
Estado do Pará - Assembleia Legislativa
Dr. Gilberto Pimentel P. Guimarães
AIRR-432830/1998-6. T R T  da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com AIRR-432829/1998-4
Estado do Pará - Assembleia Legislativa
Dr. Gilberto Pimentel P. Guimarães
Carlos Ferreira Júnior
Dra. Maria Celina Menezes Vieira
AIRR-444738/1998-0. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Brasileira de Distribuição 
Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins 
Gilson Bernardo da Silva 
Dr. Munir El Chihimi
AIRR-450875/1998-4. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos 
Aristóteles Freitas (Espólio de) e Outros 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
AIRR-450876/1998-8. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp
Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos
Fernando Pereira Daitx
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
A IR R-451843/1998-0. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Paes Mendonça S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel 
Expedito Gomes Pereira 
Dr. Ailton Trecco
AIRR-452332/1998-0. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Mercantil de São Paulo S.A.
Dr. Victor Russomano Júnior 
Aparecida Regina Carlos Cardoso 
Dr. Maurício de Miranda 
AIRR-453349/1998-7. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo - SABESP
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi
José Rodrigues dos Santos
Dr. Ricardo José de Assis Gebrim
AIRR-453642/1998-8. TRT da 5a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Inaura Maria de Andrade Santos 
Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro 
União Federal
AlRR-453753/1998-1. T R T  da la . Região.
Min. Valdir Righetto
Wilson Thimóteo Júnior e Outros
Dra. Valéria Tavares de Sant’Anna
Instituto Nacional da Propriedade Industrial - IN-
PI
Dr. Guaraciara dos Santos Lobato 
AIRR-453991/1998-3. T R T  da 16a. Região. 
Min. Valdir Righetto 
Estado do Maranhão 
Dr. Maria Alípia Póvoas Araújo 
Raimundo Almeida Ribeiro 
Dr. Pedro Bezerra de Castro 
AIRR-455432/1998-5. T R T  da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto 
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta 
Magda da Silva Bazerque 
Dr. Marcelo Bidone de Castro 
AIRR-455760/1998-8. TRT da 21a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Estado do Rio Grande do Norte
Dr. Jansênio Alves Araújo de Oliveira
Francisco de Assis Pereira
Dr. Maurílio Bcssa de Deus
A IR R-456793/1998-9. TRT da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Pedro Luiz Leao Velloso Ebert 
Manoel Lopes Niz
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
AIRR-467875/1998-6. T R T  da 5a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com RR-467876/1998-0
Célia dos Santos Soares
Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros
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AIRR-476224/1998-8. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Nacional S.A.
Dr. Humberto Barreto Filho 
Marcos Fazano Ferreira Lima 
Dr. Eugênio Carlos Bozzetto 
A1RR-476227/1998-9. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Ford Indústria e Comércio Ltda.
Dr. Victor Russomano Júnior 
Adão Soares Ferreira 
Dr. Ademar Nyikos
A1RR-479598/1998-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
João Francisco Ravara 
Dr. Adriano Sperb Rubin 
AIRR-479608/1998-4. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Ivo Evangelista de Ávila 
Marisa Elisabeth Borba Araújo 
Dr. Celso Hagemann
AIRR-487516/1998-0. T R T  da 6a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Instituto Materno Infantil de Pernambuco - IMIP 
Dr. Inaldo Germano da Cunha 
Maria José Nascimento de Jesus 
Dr. José André da Silva Filho 
AIRR-492803/1998-7. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
São Paulo Transporte S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel
Milton Silva Teles
Dr. Antônio Santo Alves Martins
AIRR-493158/1998-6. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - 
COSESP
Dra. Ana Faria de Moraes Cerigatto 
Milton Luiz Carezzato 
AIRR-508818/1998-0. TRT da la . Região.
Min. Valdir Righetto
Banco Central do Brasil
Dra. Ellis Jussara Barbosa de Souza
Abiatar Lopes Rubim e Outros
Dr. Napoleão Tomé de Carvalho
AIRR-508836/1998-2. T R T  da 10a. Região.
Min. Valdir Righetto
Maria da Conceição Evangelista Silva e Outros 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF
Dr. Rosamira Lindóia Caldas 
AIRR-509050/1998-2. TRT da 23a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Estado de Mato Grosso 
Dr. Cláudia Regina Souza Ramos Montenegro 
Valdete Pereira Luzini
AIRR-509052/1998-0. T R T  da 23a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Estado de Mato Grosso 
Dr. Orlete Lopes Vidaurre 
Israel Nunes Cerqueira 
AIRR-509132/1998-6. TRT da 3a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Salvador Batista 
Dr. Humberto Marcial Fonseca 
Município de Poté
AIRR-509693/1998-4. TRT da 3a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Corre junto com RR-509694/1998-8 
BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Adminis
trativos
Dr. José Alberto Couto Maciel 
Raimundo Nolberto de Paulo 
Dr. Agmar Tavares da Silva 
AIRR-511146/1998-1. T R T  da 10a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Lunalva Regina B . S. Castro e Outros 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
Fundação Educacional do Distrito Federal 
Dr. Antônio Vieira de Castro 
AIRR-511242/1998-2. T R T  da 7a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Município de Assaré 
Dr. Francisco Ione Pereira Lima 
Maria Consuelo Melo Alencar
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: AIRR-522235/1998-2. TRT da 9a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Corre junto com RR-522236/1998-6 
: Donato dos Santos 
: Dra. Denise Fílippetto 
: Itaipu Binacional 
: Dr. Lycurgo Leite Neto
: Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistên

cia Social - FIBRA 
: Dr. Luis César Esmanhotto 
: AIRR-524055/1998-3. TRT da 10a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: José Jorge Lima Teixeira e Outros 
: Dra. Isís Maria Borges Resende 
: Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Dis

trito Federal - IDHAB 
: Dr. Pedro Lopes Ramos 
: AIRR-524323/1999-6. TRT da 2a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Antônio Tabajara Jatobá 
: Dra. Marisa Rossi
; Fundação Prefeito Faria Lima - CEPAM 
: Dr. Francisco Gigliotti 
: AIRR-525040/1999-4. TRT da 2a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Fazenda Pública do Estado de São Paulo 
: Dr. Renata Vasconcellos Simões 
: Kelma da Silva 
: Dr. Mohamed Klodr Eid 
: AIRR-530137/1999-6. TRT da 4a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Corre junto com RR-530138/1999-0 
: José Procópio Severo Marques 
: Dra. Carmen Martin Lopes 
: Banco Meridional S.A.
: Dr. José Alberto Couto Maciel 
: AIRR-558879/1999-5. TRT da 12a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Rosa de Miranda 
: Dr. Guilherme Belém Queme 
: Fundação Municipal "Albano Schmidt” e Outro 
: Dr. Edson Roberto Auerhahn 
: AIRR-560240/1999-2. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Conselho Regional de Medicina do Estado de 

São Paulo
: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel 
: Vanderlei Viana Pereira 
: Dr. Heraldo Jubilut Júnior 
: AIRR-560317/1999-0. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: José Antônio Galli e Outros 
: Dr. Délcio Trevisan 
: União Federal (Extinta FLBA)
: Dr. Walter do Carmo Barletta 
: AIRR-560463/1999-3. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 

da Universidade de São Paulo 
: Dr. João Carlos Pennesi 
: Eliana Maria de Jesus 
: Dr. Jesuel Fernandes
: AIRR-561485/1999-6. TRT da 7a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Maria Jane de Aguiar 
: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho 
: Instituto de Previdência do Estado do Ceará - 

IPEC
: Dr. Francisco Djair Ribeiro 
: AIRR-561492/1999-0. TRT da 7a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Município do Crato
: Dr. Jósio de Alencar Araripe
: Iracy Maria de Jesus
: Dr. Pedro Felício Cavalcanti Neto
: AIRR-561494/1999-7. TRT da 7a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Município do Crato
: Dr. Jósio de Alencar Araripe
: Maria dos Santos Silva
: Dr. Joaquim Cleonizio da Silva
: Al RR-561534/1999-5. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Rosário 
: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca 
: Maria das Graças Marques Almeida 
: Dr. Júlio César Marques 
: AIRR-561540/1999-5. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Rosário 
: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca 
: Maria de Jesus Machado 
: Dr. Pedro Bezerra de Castro
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: A1RR-562277/1999-4. T R T  da 16a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Rosário 
: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca 
: Maria José Matos Pereira 
: Dr. Júlio César Marques 
: AIRR-565116/1999-7. T R T  da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco Bemge S.A.
: Dr. Maria Cristina de Araújo 
: José Juarez da Silva Leitão Filho 
: Dr. Fernando Antônio Borges Teixeira 
: AIRR-566420/1999-2. T R T  da 9a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Administração dos Portos de Paranaguá e Anto- 

nina - APPA
: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior 
: Ary Figueiredo
: Dr. Dermot Rodney de Freitas Barbosa
: AIRR-566689/1999-3. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Companhia Riograndense de Saneamento - COR- 

SAN
: Dr. William Welp 
: Francisco José Fernandes Marques 
: Dra. Célia Conceição dos Santos 
: Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da Com

panhia Riograndense de Laticínios e Correlatos - 
CORLAC)

: Dr. Paulo de Tarso Pereira
: AIRR-573563/1999-5. T R T  da 5a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Município de Taperoá 
: Dr. Florêncio Magalhães Matos Filho 
: Jenilda das Graças Ribeiro de Souza 
: AIRR-585857/1999-1. T R T  da 2a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Universidade Estadual Paulista Júlio de Mesquita 

Filho - UNESP 
: Dr. Wanessa Julien Ribeiro 
: Terezinha Fonseca Santos 
: Dr. Nório Ota
: AIRR-594928/1999-8. TRT da 3a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Banco Excel - Econômico S.A.
: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato 
: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extraju

dicial)
: Dr. Marcelo Cury Elias e Outros 
: Roberto Cattoni de Oliveira 
: AIRR-594958/1999-1. T R T  da la . Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de 

Janeiro - CERJ
: Dr. Luiz Antônio Telles de Miranda Filho 
: Felismindo de Souza Paes 
: Dr. Ubirajara Torres Cuoco 
: AIRR-597603/1999-3. TRT da 7a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 

NAB
: Dr. Rosângela Lima Maldonado 
: Marcelino Viana da Silva Filho 
: Dr. José da Conceição Castro 
: A1RR-597604/1999-7. T R T  da 7a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
: Dra. Teresa Noemi de Alencar Arraes Duarte 
: Paulo Afonso Freire da Nóbrega 
: Dr. José Eymard Loguércio 
: AI RR-597662/1999-7. T R T  da 14a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Marcelo Sguissardi Ragnini 
: Dr. Airo Antônio Maciel Pereira 
: Apediá Veículos e Peças Ltda.
: Dr. Urano Freire de Morais
: A1RR-597734/1999-6. T R T  da 3a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Banco Excel Econômico S.A.
: Dr. José Maria de Souza Andrade 
: Alcides Alves Filho 
: Dr. Fernando Guerra
: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extraju

dicial)
: Dra. Elzi Maria de Oliveira Lobato 
: AIRR-597745/1999-4. T R T  da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: INTERFOOD - Internacional Food Service Ltda. 
: Dra. Adriana da Veiga Ladeira 
: Wanderson Ferreira de Castro 
: Dra. Magda Maria Ferreira do Rosário
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AIRR-597757/1999-6. TRT da 3a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto
Murilo de Matos França
Dr. Emerson Said Salomão
AIRR-598019/1999-3. TRT da 2a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Tcrmomecânica São Paulo S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel 
Neurandi Leandro de Antonio 
Dr. Dante Castanho
AIRR-598903/1999-6. TRT da la. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Chopp Park Comércio de Alimentos Ltda.
Dr. Áureo Hildebrandt Júnior 
Damião Eudes Bezerra 
Dr. José Edmar dos Santos 
AIRR-598914/1999-4. TRT da la. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco Nacional S.A. (em Liquidação Extrajudi
cial)
Dr. Avanir Cristina Oliveira Moraes 
Adilson Accioli Garcia 
Dra. Deborah Pietrobon de Moraes 
AIRR-598945/1999-1. TRT da 6a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Santa Emília Agroindustrial Ltda.
Dr. Marcos Kleber Cavalcanti Chaves 
João Vicente da Silva e Outros 
Dra. Jadilma Nascimento de Castro Santos 
AIRR-598952/1999-5. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Banco do Estado do Pará S.A.
Dra. Carla Nazaré Jorge Melém Souza 
Roberto Mauro dos Santos Matni 
Dr. Walteir Gomes Rezende 
AIRR-598953/1999-9. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Golden Palace Administração e Participação Lt
da.
Dra. Andrea Costa Pereira
Ana Cláudia Almeida de Lima
Dr. José Célio Santos Lima
AIRR-598955/1999-6. TRT da 15a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com AIRR-598956/1999-0
Cooperativa dos Colhedores de Citrus Ltda.
Dr. Marcelo Fernandes Gaetano 
Antônio de Lira e Outros 
Dr. Mairton Lourenço Cândido 
AIRR-598956/1999-0. TRT da I5a. Região. 
Min. Valdir Righetto 
Corre junto com AIRR-598955/1999-6 
Empreiteira Rural Três Jotas Sociedade Civil Li
mitada
Dr. Aparecida Donizete Cunha 
Antônio de Lira e Outros 
Dr. Mairton Lourenço Cândido 
AIRR-598971/1999-0. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto
Jair da Silva
Dr. Enzo Sciannelli
Construtora Almeida Guedes Ltda.
AIRR-598978/1999-6. TRT da 15a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Sucocítrico Cutrale Ltda.
Dra. Antonia Regina Tancini Pestana 
Ademar Machado Satilio 
Dra. Maria da Graça de Luca Vezzú 
AIRR-598981/1999-5. TRT da 15a. Região. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco do Brasil S.A.
Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz
Niutalde Yamamoto
Dr. Celso Penha Vasconcelos
AIRR-598985/1999-0. TRT da 15a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Banco Santander Brasil S.A.
Dr. Ubirajara W. Lins Júnior e outros 
Alfredo de Oliveira Vaz 
Dr. Gabriel Valentini
AIRR-598996/1999-8. TRT da 4a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Metalúrgica Becker Ltda.
Dr. Wanderley Marcelino
Alice Antonia dos Reis
Dr. Vitélio Valcarenghi
AIRR-599026/1999-3. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com AIRR-599027/1999-7
David Fontana
Dr. Julimári Rodrigues Leme 
S.A. O Estado de São Paulo e Outro 
Dr. João Roberto Belmonte
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: AIRR-599027/1999-7. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto

: Corre junto com A1RR-599026/1999-3 
: S.A. O Estado de São Paulo e Outro 
: Dr. João Roberto Belmonte 
: David Fontana 
: Dr. Julimári Rodrigues Leme 

:AIRR-599118/1999-1. TRT da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Sobremetal Recuperação de Metais Ltda.
: Dra. Juliana Delage Henriques 
: Jacy Barbosa de Oliveira 
: Dr. Amon José Nunes Campos 
:A1RR-599130/1999-1. TRT da 10a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
•.Caixa Econômica Federal - CEF 
: Dra. Mary Carla Silva Ribeiro 
: Roger Benac
: Dra. Isis Maria Borges Resende 
: A1RR-599980/1999-8. TRT da 18a. Região.
: Juiz Carios Francisco Berardo (Convocado)
: Luiz Cláudio de Lima Torres 
: Dr. Valdecy Dias Soares 
: Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG 
: Dr. Ana Maria Morais 
: AIRR-601907/I999-9. TRT da 10a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: João Francisco Mendes e Outros 
:Dra. Ana Paula da Silva
: Serviço de Limpeza Ürbana do Distrito Federal - 

SLU/DF
: Dr. Solange Cabral de Pina Viana 
: AIRR-601926/1999-4. TRT da 10a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Maria Mirtes de Souza Simões e Outras 
: Dr. Marcos Luis Borges de Resende 
: Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF 
: Dr. José Luiz Campos 
: AIRR-601930/1999-7. TRT da 10a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: União Federal
: Dr. Walter do Carmo Barletta 
: Eduardo Pinheiro Guerra 
: Dr. Rogério Luis Borges dc Resende 
: AIRR-601933/1999-8. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Deuzinete Bezerra Santos 
: Dr. Noêmia Moreira Leite 
: A1RR-601935/1999-5. TRT da 16a. Região. 
:Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Maria Auxiliadora Barbosa Silva 
: Dr. Noêmia Moreira Leite 
: AIRR-601936/1999-9. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: José Bené da Conceição 
: Dr. Noêmia Moreira Leite 
: AIRR-601938/1999-6. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Carmelita de Jesus 
: Dr. Noêmia Moreira Leite 
: AIRR-601939/1999-0. TRT da 16a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Município de Lago da Pedra
:Dr. Franco Kiomitsu Suzuki
: Irene Lucena de Abreu
:Dr. Noêmia Moreira Leite
: AIRR-601940/1999-1. TRT da I6a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
:Francisca Alves Gomes 
: Dr. Noêmia Moreira Leite 
:AIRR-601941/1999-5. TRT da 16a. Região. 
:Min. Valdir Righetto 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Terezinha Silvino Almeida Carlota 
: Dra. Maria Zilda Lago Oliveira 
: AIRR-602073/1999-3. TRT da 16a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Josemlton Alves de Sousa 
: Dra. Maria Zilda Lago Oliveira
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: AIRR-602079/1999-5. TRT da 16a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Lago da Pedra 
: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki 
: Maria de Lourdes Oliveira Santos 
: Dr. Manoel Cesário Filho 
:A IRR-602374/l999-3. TRT da 15a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Joaquim Honório da Silva 
: Dra. Maria Durcília Pires de Andrade e Silva 
: Companhia Energética de São Paulo - CESP

: Dr. Neusa Aparecida Martinho 
: Bauruense - Serviços Gerais Ltda. S.C.
: Dr. Josemiro Alves de Oliveira 
: AIRR-602424/1999-6. TRT da la. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Protege - Proteção e Transporte de Valores S/C. 

Ltda.
: Dr. Jorge Costa de Queiroz 
: Robe Nunes Carrijo
: Dr. Ana Patrícia Guimarães Coelho Máximo 
: A1RR-602426/1999-3. TRT da la . Região.
: Min. Valdir Righetto
: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CE- 

DAE
: Dr. Edson Carvalho Rangel 
: Edson da Conceição 
: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade 
: AlRR-602436/1999-8. TRT da la. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda.
: Dr. Paulo Maltz 
: Kátia Regina Maciel Machado 
: Dr. Valdo Bretãs Valadão 
: AIRR-602463/1999-0. TRT da la. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Banco Nacional S.A. ( Em Liquidação Extraju

dicial)
: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes Porto 
: Pedro Paulo Miranda Machado 
: Dr. Marcos Davi Pereira Pontes 
: A1RR-602468/1999-9. TRT da la. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Transportes Intermunicipal Ltda.
: Dr. David Silva Júnior 
: Joanair Pereira de Souza 
: Dr. Célia Regina Teixeira Filgueiras 
: A1RR-602472/1999-1. TRT da la. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Editora Páginas Amarelas Ltda. - EBID 
: Dr. Lourenço Augusto Mello Dias 
: Cecil Arthur de Carvalho Baylac 
: Dr. Alex Guedes P. da Costa 
: AIRR-602481/1999-2. TRT da Ia. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Alberto Dionísio Ferreira dos Santos 
: Dr. Renato Alves Silva 
: Rio de Janeiro Refrescos Ltda.
: Dr. Fábio Rodrigues Câmara 
: AIRR-602484/1999-3. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Cotriguaçü Corretora de Seguros Ltda.
: Dr. Rogério Poplade Cercai 
: Paulo Costa Tenório 
: Dr. Celso Cordeiro
: AIRR-602498/1999-2. TRT da 18a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco de Brasília S.A. - BRB 
: Dra. Ana Maria Morais 
: Sílvia de Fátima Cordeiro Ramos 
: Dr. Herácito Penia Júnior 
: AIRR-602500/1999-8. TRT da 18a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco HSBC Bamerindus S.A.
: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
: Sebastião Alonso Júnior 
: Dr. Daylton Anchieta Silveira 
: AIRR-602501/1999-1. TRT da 18a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Ildomar Batista de Oliveira 
: Dra. Zaida Maria Pereira Cruz 
: Prosegur Processamento de Documentos Ltda.
: Dr. Cario Adriano Vêncio Vaz 
: A1RR-602503/1999-9. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Cen

tral
: Dr. Maciel Tristão Barbosa 
: Terezinha Lorencetto 
: Dr. Narciso Ferreira
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: AIRR-602506/1999-0. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Astra Química e Farmacêutica Ltda.
: Dr. Wagner da Matta e Caldas 
: Gustavo Strasser 
: Dra. Erika Paula de Campos 
: AIRR-602645/1999-0. TRT da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: 3m do Brasil Ltda.
: Dr. Dráusío Aparecido Villas Boas Rangel 
: Renato Santos Marcondes 
: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado 
: AIRR-603017/1999-7. TRT da 12a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
: Márcio João Screnski 
: Dr. Rubens Coelho
: AIRR-603892/1999-9. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: McDonald’s Comércio de Alimentos Ltda.
: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 
: Marilza Maria de Castro 
: Dr. Antônio Pedro de Lima 
: AIRR-603960/1999-3. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
: Sandra Maria Pereira Moreira e Outros 
: Dr. José Caldeira Brant Neto 
: AIRR-604123/1999-9. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Banco BANERJ S.A.
: Dr. Victor Russomano Jr 
: Joaquim Diniz da Costa 
: Dr. Arlindo Leite Júnior 
: A1RR-604210/1999-9. TRT da 3a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. Rodrigo Romaniello Valladão 
: Wilson Felício Soares 
: Dr. Alcides Tavares Teixeira 
: AIRR-604216/1999-0. TRT da 3a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Gilberto Rosatti de Souza e Outros 
: Dr. Moacyr de Paula e Silva Júnior 
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT
: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho 
: AIRR-604218/1999-8. TRT da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Luiz Cláudio Alves da Silva 
: Dr. Renato Luiz Alves Leo 
: Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda.
: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro 
: AIRR-604220/1999-3. TRT da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Rodoban - Transportes Terrestres e Aéreos Ltda.
: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho 
: Antônio Lourenço de Souza 
: Dr. Agnaldo Amado Filho 
: AIRR-604229/1999-6. TRT da 17a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Corre junto com AIRR-604230/1999-8 
: Aracruz Celulose S.A.
: Dr. José Alberto Couto Maciel 
: Jorge Dias Azevedo 
: Dr. Antônio Cézar Assis dos Santos 
: AIRR-604230/1999-8. TRT da 17a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Corre junto com AIRR-604229/1999-6 
: Construtora Norberto Odebrechet S.A.
: Dr. José Geraldo Leal Pessoa 
: Jorge Dias Azevedo 
: Dr. João dos Santos Oliveira 
: AIRR-604233/1999-9. TRT da 17a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Estado do Espírito Santo 
: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira 
: Maria Madalena Bazoni Bergame 
: AIRR-604236/1999-0. TRT da 17a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Estado do Espírito Santo 
: Dra. Maria Madalena Selvatici Baltazar 
: Rosa Maria Chaves dos Santos 
: Dr. José Miranda Lima 
: AIRR-604241/1999-6. TRT da 17a. Região.

Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Bahia Sul Celulose S.A.
Dra. Carla Gusman 
Nivaldo Almeida dos Santos 
Dr. Antônio D. Coutinho
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AIRR-604243/1999-3. T R T  da 17a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Zenilda Elda Thomes Carvalho 
Dr. José Henrique Dal Piaz 
Chocolates Garoto S.A.
Dr. Sandro Vieira de Moraes 
AIRR-604244/1999-7. TRT da 17a. Região. 
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Carlos Tadeu Braga 
Dr. Carlos Tadeu Braga 
Vibmar Transportes Coletivos Ltda.
Dra. Miria de Nazaré Frasson 
AIRR-604300/1999-0. TRT da 8a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA 
Dr. Lycurgo Leite Neto 
Jair Carvalho de Oliveira 
Dr. Meire Costa Vasconcelos 
AIRR-604693/1999-8. T R T  da l»a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta 
Alice Barbosa Cabiló e Outros 
Dra. Renilde Terezinha de Resende Ávila 
AIRR-604712/1999-3. T R T  da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Carlton Plaza Ltda. - Palace Hotel
Dr. Maurício Martins de Almeida
Lidiane Junqueira
Dra. Maria de Lourdes C S Rocha
AIRR-604714/1999-0. T R T  da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Serviço Social da Indústria - SESI
Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira
Alice Mansur Lisboa
Dr. Marcos Vtnicius Gomes Leite
AIRR-604716/1999-8. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Expresso Albatroz Ltda.
Dra. Lizianc Raquel Frey Fischer 
Darci Homero Krug 
Dr. Marco Aurélio Coimbra 
A1RR-604890/1999-8. T R T  da 6a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
José Nogueira Pinto Neto 
Dr. Paulo Azevedo 
Companhia Brasileira de Distribuição 
Dr. Marcos de Almeida Cardoso 
AIRR-604895/1999-6. T R T  da 6a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia Brasileira de Distribuição 
Dra. Delange Cristina S. dos Santos 
Crcuzinete de Souza Silva 
Dr. Reginaldo Viana Cavalcanti 
AIRR-605005/1999-8. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA 
Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes 
Deusdeti Gonçalves de Souza 
Dr. Ney Alves Coutinho 
AIRR-605006/1999-1. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dra. Adriana de Sixto
Cyntia Macedo Pereira
Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel
AIRR-605007/1999-5Í T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Alcoa Alumínio S.A.
Dr. Marco Antônio Alves Pinto 
Carlos Caetano de Souza 
Dr. Antônio Carlos Medugno 
AIRR-605027/1999-4. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Município de São Bernardo do Campo 
Dr. Rosane R. Foumet 
Paiturino Casa
Dra Leila de Lorenzi Fondevila 
AIRR-605413/1999-7. TRT da 5a. Região.
Juiz Aloysio Silva Conêa da Veiga (Convocado) 
Andrade Figueiredo e Silva Advogados 
Dr. Antônio Carlos M. Rodrigues 
Sérgio Gonçalves Maia 
Dr. Sérgio Gonçalves Maia . 
AIRR-605415/1999-4. TRT da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Worktime Serviços Temporárioss Ltda.
Dra. Lúcia Maria Barbosa Lima 
Rosane Aparecida de Lima 
Dr. José Carlos Fabri
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: AIRR-605695/1999-1. T R T  da 5a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extraju

dicial)
: Dra. Kátia Rocha Cunha Lima 
: Ana Cláudia Maia Netto Campos 
: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos 
: AIRR-605704/1999-2. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Sebastião Blanco Machado 
: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo 
: Antônio Lopes 
.: Dr. João Paulo Forti
: A1RR-605710/1999-2. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Cargill Agrícola S.A.
: Dra. Maria Cristina Scanavez 
: Júlia Alvarina Diogo Bruno 
: Dr. Jaime Luis Almeida Souto 
: A IRR-60S711/1999-6. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Corre junto com AIRR-605712/1999-0 
: Cooperativa dos Colhedorcs de Citrus Ltda.
: Dr. Marcelo Fernandes Gaetano 
: Naur Barbieri 
: Dr. Sidnei Cavalini Júnior 
: AIRR-605712/1999-0. T R T  da I5a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Corre junto com AIRR-605711/1999-6 
: Citrosantos Ltda.
: Dr. Aparecida Donizete Cunha 
: Naur Barbieri 
: Dr. Sidnei Cavalini Júnior 
: AIRR-605717/1999-8. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Cooperativa dos Caféicultores e Citricultores de 

São Paulo - COOPERCITRUS 
: Dr. Reginaldo Martins de Assis 
: Rogério Lopes da Silva 
: Dr. Celestino Pinto da Silva 
: AIRR-605723/1999-8. T R T  da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. José Augusto Lopes Neto 
: Altanir Thomaz de Moura 
: Dr. José Lúcio Fernandes 
: AIRR-605724/1999-I. T R T  da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Proforte S.A. - Transporte de Valores 
: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior 
: Gilmar Dámasio dos Santos 
: Seg Serviços Especiais de Segurança c Transpor

te de Valores S.A.
: AIRR-605727/1999-2. T R T  da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Abádio Rocha da Silva 
: Dr. Longobardo Affonso Fiel 
: Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Mi

nas Gerais - CASEMG 
: Dr. Marco Cícero Arantes de Araújo 
: A1RR-605822/1999-0. TRT da 18a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Baltazar Antoneli 
: Dr. Valdecy Dias Soares 
: Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG 
: Dr. José Antônio Alves de Abreu 
: AIRR-605944/1999-1. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Luciano Tellis 
: Dra. Dalva Agostino 
: Elizabeth S.A. Indústria Têxtil 
: Dr. Marco Aurélio de Souza Bemardi 
: AIRR-605947/1999-2. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Célia Glaiser Silveira 
: Dr. João Antônio Faccioli 
: Banco do Brasil S.A.
: Dr. Luiz Antônio Ricci 
: A1RR-605948/1999-6. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da 

FEPASA)
: Dr. Gisela Vieira Grandini 
: Lincoln Belletti 
: Dr. Paulo Celso Poli
: AIRR-605949/1999-0. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Claudinei Coelho 
: Dr. Moysés André Bittar 
: Basic Engenharia Ltda.
: Dra. Vera Lúcia Gaspar Jorge
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: AIRR-606042/1999-0. T R T  da 9a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Banco do Estado do Paraná S.A.
: Dr. Narciso Ferreira 
: Hilário Rodrigues Ferreira 
: Dr. Eliton Araújo Carneiro 
: AIRR-606096/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Pirelli Pneus S.A.
: Dra. Clarissa Wrack Silva 
: Antenor Baraldi e Outro 
: Dra. Evelyn Petersen Saadi 
: AIRR-606100/1999-1. T R T  da 4a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Primo Tedesco S.A.
: Dr. Renata Pereira Zanardi 
: Neri Jorge da Rosa Martins 
: Dr. Elton Bonfada
: A IR R -606120/1999-0. T R T  da la . Região.
: Min. Valdir Righetto
: Sindicato dos Trabalhadores no Comércio Hote

leiro c Similares do Município do Rio de Janeiro 
: Dr. Francis da Silva Leal Teixeira 
: Pão de Açúcar Empreendimentos Turísticos S.A.
: Dr. Dauto de Almeida Campos Filho 
: AIRR-606129/1999-3. TRT da la . Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Nicias Monteiro Tavcira 
: Dra. Carla Gomes Prata
: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - 

METRÔ
: Dr. Leonardo Kacelnik 
: AIRR-606228/1999-5. T R T  da 15a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Garbo S.A.
: Dr. Gilberto de Amaral Macedo 
: Elza Carlos Xavier 
: Dr. Sônia Maria Dini 
: AIRR-606229/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen 
: José Idoli Cezar Moreira 
: Dr. João Luiz Gonçalves Proença 
: AIRR-606230/1999-0. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Serviço Social do Comércio - SESC 
: Dr. André Saraiva Adams 
: Idalma Teresinha Salvi Bruno 
: Dra. Elsa Garcia
: AIRR-606231/1999-4. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Gilmar Andrades Costa 
: Dr. Celso Hagemann
: AIRR-606232/1999-8. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Ary Palma da Costa 
: Dr. Celso Hagemann
: AIRR-606233/1999-1. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Grazziotin S.A.
: Dra. Ana Lúcia Horn 
: Adriano Luis Nunes 
: Dra. Maria Helena Pierdona Fonseca 
: AIRR-606234/1999-5. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
: Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen 
: Tomaz Clarimundo dos Santos Duarte 
: Dr. José Nascimento da Silva Filho 
: AIRR-606235/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Calçados Maide Ltda.
: Dra. Márcia Pessin 
: Noeli dos Santos Alves 
: Dr. Renildo Nunes de Melo 
: AIRR-606236/1999-2. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Riograndense de Telecomunicações - 

CRT
: Dr. Fáride Belkís Costa Pereira 
: Darci Silveira Farias 
: Dr. Délcio Caye
: AIRR-606237/1999-6. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Francisco da Silva 
: Dra. Leonora P. Waihrich 
: Lindóia Tenis Clube
: Dr. Rubens Fernando Clamer dos Santos Júnior
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: AIRR-606238/1999-0. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Dr. Eberaldo Léo Cestari Júnior 
: José Alberto Peres e Outros 
: Dr. Luiz Antônio Romani 
: AIRR-606240/1999-5. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Ivo Moreira Zicca Filho 
: Dr. Francisco Loyola de Souza 
: Clínica Jellinek Ltda.
: Dr. Ricardo Jobim de Azevedo 
: A IRR-606241/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia de Cimento Portland Gaúcho 
: Dr. Paulo Roberto Rech 
: Ademar Correa de Oliveira 
: Dr. Nadir José Ascoli 
: AIRR-606242/1999-2. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Aplub Financeira S.A. - Crédito Financiamentos 

e Investimentos
: Dra. Raquel Inês Hilbig Rezende 
: Maria Lúcia Custuroni Hessel 
: Dra. Tatiana Batista Fernandes

: AIRR-606244/1999-0. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com A1RR-606245/1999-3 
: Luis César Ramos Vidar e Outro 
: Dr. Celso Hagemann
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: AIRR-606245/1999-3. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com AIRR-606244/1999-0 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Luis César Ramos Vidar e Outro 
: Dr. Celso Hagemann 

: A IRR-606246/1999-7. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Moyses Luiz da Silva e Outro 
: Dr. Celso Hagemann
: AIRR-606247/1999-0. T R T  da 4a. Região.
:Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco Meridional S.A.
: Dr. Roberto de Castro Oliveira 
: Abel Pompermayer 
:Dr. Edemar Salvati
: AIRR-606248/1999-4. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco Meridional S.A.
: Dr. Roberto de Castro Oliveira 
: Ivo Mendes das Neves 
: Dr. Elias Antônio Garbín 
: AIRR-606249/1999-8. T R T  da 4a. Região.
; Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
'. Dario Dias da Silva 
:Dr. Celso Hagemann
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dra. Rita Perondi
: AIRR-606252/1999-7. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
.'Associação dos Funcionários do Banco da Provín
cia do Rio Grande do Sul e Outro 

: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vignoli 
: Paulo Brandão Moraes 
: Dra. Ana Lúcia Marques da Rocha 
: AIRR-606253/1999-0. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: GE Celma S.A.
: Dr. ismar Brito Alencar 
: Silvana de Aguiar Loureiro 
: Dr. Venilson Jacinto Beligolli 
: AIRR-606254/1999-4. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN 
: Dra. Adriana Dias de Menezes 
: José Frederico de Almeida 
: Dr. Paulo Cezar da Silva 
: AIRR-606255/1999-8. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Albênzio Sales Gonçalves 
: Dr. Paulo Rubens Souza Máximo Filho 
: Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - 
METRÔ

: Dr. Luiz Eduardo Prezídio Peixoto
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: AIRR-606256/1999-1. TRT da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA- 
NERJ (em Liquidação Extrajudicial)

: Dr. Aline Giudice 
: Antônio Carlos Bastos Pessanha 
: Dr. Felipe Santa Cruz 
: AIRR-606257/1999-5. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Gilmar de Oliveira Fernandes 
: Dr. Wellos Alves da Silva 
: Souza Cruz S.A.
: Dra. Berenice Goulart Umpierre 
: A IR R -606258/1999-9. TRT da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Banco Boavista Interatlàntico S.A.
: Dr. Jesus da Silva Costa 
: Antônio Augusto Santana 
: Dr. Elvio Bernardes
: AIRR-606259/1999-2. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Sorvete Dafruta Ltda.
: Dr. Roberto Basílio de Gayoso e Almendra 
: Milton de Amorim 
: Dr. Rubenval Braga Franco 
: A IRR-606260/1999-4. T R T  da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Fumas - Centrais Elétricas S.A.
: Dr. Lycurgo Leite Neto 
: Jorge Augusto de Aguiar 
: Dr. Fábio Gomes Féres 
: AIRR-606446/1999-8. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Ennio Adalberto Faedrich 
: Dr. Antonio Carlos Dornelles Ayub 
: Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA 
:Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: AIRR-606448/1999-5. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid 
: Newton Carlos Collazzo da Silveira e Outro 
: Dr. Celso Hagemann
: AIRR-606449/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 

ECT
: Dr. José Luiz Rodrigues Sedrez 
: Cacilda da Paixão Jung 
: Dr. Antônio Colpo
: AIRR-606450/1999-0. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Cabanha Azul S.A.
: Dra. Sabrina Donatelli Bianchi 
: Silvano Cardoso Marques 
: Dr. Nara Rejane Barbosa Leite 
: AIRR-606454/1999-5. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Tristão Machado Garcia Sobrinho 
: Dra. Ruth D’Agosiini 
: ÀIRR-606455/1999-9. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Cooperativa Regional Triticola Serrana Ltda. - CO- 

TRIJUL
: Dr. Fabiane Engrazia Bettio 
: Maria Fátima Pizolotto 
: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos 
: AIRR-606458/1999-0. T R T  da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Lourival de Borba dos Santos 
: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: AIRR-6Ü6459/1999-3. TRT da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: LZ Comunicação Visual Ltda.
: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli 
: João Geraldo da Silva Rodrigues 
: Dra. Magda Feijó Pfluck 
: AIRR-606460/1999-5. TRT da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Luis Roberto Oliveira 
: Dra. Carmen Martin Lopes 
: Winkclmann & Companhia Ltda.
: Dra. Márcia Barth dos Santos 
: AIRR-606461/1999-9. TRT da 4a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Luiz Carlos da Luz Souza 
: Dra. Cláudia dos Santos Serapião
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AIRR-606465/1999-3. TRT da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Corre junto com A1RR-606466/1999-7 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp 
José Orlando Corrêa 
Dr. Celso Hagemann
AIRR-606466/1999-7. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
Corre junto com AIRR-606465/1999-3
José Orlando Correa
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
AIRR-606467/1999-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Riograndense de Saneamento - COR- 
SAN
Dr. William Welp
Sidnei Lima da Silva
Dr. Joarez de Oliveira Carvalho
AIRR-606468/1999-4. TRT da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Companhia Riograndense de Saneamento - COR- 
SAN
Dr. William Welp
Gregório Capovilla
Dr. Antônio Escosteguy Castro
AIRR-606469/1999-8. T R T  da 4a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
José Erani Antunes 
Dr. Tadeu José Zembrzuski 
Cooperativa de Prestação de Serviços dos Traba
lhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre - 
COOTRAVIPA
AIRR-606470/1999-0. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Construtora Ubiratan Ltda.
Dr. Elias Junqueira de Souza 
Cenário Gomes de Souza 
Dr. Roberto Antônio Machioni 
AIRR-606473/1999-0. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Cen
tral
Dr. Cláudio Marcus Orefice 
Francisco de Assis Pereira Ribeiro 
Dr. Antônio Cassemiro da Silva 
AIRR-606474/1999-4. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Arma
zéns Gerais de São Paulo 
Dr. Gabriela Roveri Fernandes 
João Antônio Formagio

Dr. Osvaldo Soares da Silva 
AIRR-606475/1999-8. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
OESP Gráfica S.A.
Dr. João Roberto Belmonte 
Ana Lúcia de Carvalho Ferreira 
Dr. Celso Noboru Hagihara 
AIRR-606476/1999-1. T R T  da 2a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Sadia S.A.
Dr. Edmilson Gomes de Oliveira 
Eduardo Naia dos Santos 
Dr. Carlos Henrique de Mello Dias 
AIRR-606581/1999-3. T R T  da 13a. Região. 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco América do Sul S.A.
Dra. Maria do Socorro Vaz Torres 
Antônio Clemente da Silva (Espólio de)
Dr. Jairo de Oliveira Souza 
AIRR-606642/1999-4. T R T  da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco ABN Antro S.A.
Dra. Lucila Maria Serra 
Fernando Sehn
Dra. Jaqueline Bing Torgan Fusco 
AIRR-606643/1999-8. T R T  da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dr. Rosangêla de Souza Ozório 
Carlos Renato Rodrigues 
Dr. Egidio Lucca
AIRR-606644/1999-1. T R T  da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Beralv Indústria e Comércio Ltda.
Dr. Dante Rossi
Georgina Isabel Zolin
Dra: Gisele Przibilski Barreto Campos
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AIRR-606645/1999-5. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Bcrardo (Convocado) 
Condor Empreendimentos Imobiliários S.A.
Dr. José Luiz Thomé de Oliveira 
Ione Borges
Dra. Maria Beatriz Brasil Peixoto 
AIRR-606646/1999-9. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Pirelli Pneus S.A.
Dra. Lucila Maria Serra 
João Alcione Pedroso Borges 
Dr. Bruno Júlio Kahle Filho 
AIRR-606647/1999-2. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Estado do Espírito Santo
Dr. Ciarita Carvalho de Mendonça
Maria de Fátima de Paulo e Outros
Dra. Diene Almeida Lima
AIRR-606648/1999-6. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Estado do Espírito Santo
Dr. Ciarita Carvalho de Mendonça
Aida Lúcia Dias e outros
Dr. Siro da Costa
AIRR-606649/1999-0. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Estado do Espírito Santo
Dr. Ciarita Carvalho de Mendonça
Irani Ferreira Gonçalves
Dr. Dalton Luiz Borges Lopes
A1RR-606650/1999-1. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Aracruz Celulose S.A.
Dr. Anselmo Farias de Oliveira 
Anildo Patrocínio dos Reis 
Dr. Jerônimo Gontijo de Brito 
A1RR-606651/1999-5. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Estado do Espírito Santo
Dr. Ciarita Carvalho de Mendonça
Sebastião Natalino Monfardini
Dr. Luiz Roberto S. Sarcinelli
AIRR-606652/1999-9. TRT da 17a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Trabalhador 
Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado 
do Espírito Santo 
Dr. Artênío Merçon
Arcelino Tomé de Siqueira e Outros (espólio de) 
Dr. Hélio Teixeira da Fonseca 
AIRR-606653/1999-2. TRT da 17a. Região. 
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Premont Engenharia e Montagens Ltda.
Dr. Pedro José Gomes da Silva 
Lindomar Francisco Garcia e Outros 
Dr. Adir Paiva da Silva 
AIRR-606654/1999-6. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Fiat Automóveis S.A.
Dr. Wander Barbosa de Almeida 
Clóvis Antônio Galinari 
Dr. Edison Urbano. Mansur 
AIRR-60665S/1999-0. J R T  da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco do Brasil S.A.
Dr. Luiz Paulo Bhering Nogueira 
Nice Dione Vieira 
Dr. Humberto Soares
AIRR-606656/1999-3. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco do Brasil S.A.
Dra. Márcia Costa Barony 
Rosa Maria de Souza Menezes e Outra 
Dr. Ananias Bispo Caroba Neto 
AIRR-606657/1999-7. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A.
Dr. José Augusto Lopes Neto 
José Costa Grillo Filho 
Dr. Ronaldo Bretãs
AIRR-606658/1999-0. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Banco Bradesco S.A.
Dr. Izabella Machado Ventura 
Ewerton José Fonseca Nunes 
Dr. Míchel Cristian de Freitas 
AIRR-606659/1999-4. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Usiminas Mecânica S.A.
Dr. Jason Soares de Albergaria Neto 
Ademir Ferreira Dias 
Dr. Lúcio Renato Pinto
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AIRR-606660/I999-6. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Cerâmica São Sebastião Ltda.
Dr. Marconi Machado Andrade
Wellington Marciano Sousa
Dr. João Carlos da Silva
AIRR-606662/1999-3. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Teksid do Brasil Ltda.
Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía 
Alírio Vieira dos Santos 
Dr. Márcio Augusto Santiago 
AIRR-606663/1999-7. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr. José Augusto Lopes Neto 
Walter Clemente Teixeira 
Dra. Márcia Aparecida Fernandes 
AIRR-606664/1999-0. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Fiat Automóveis S.A.
Dr. Wander Barbosa de Almeida 
Carlos da Cruz Vieira 
Dr. Simião Resende Moreira 
AIRR-606666/1999-8. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Banco Bradesco S.A.
Dr. Robson Domelas Matos 
Luiz Carlos Machado 
Dr. Frederico Loiola
AIRR-606667/1999-1. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Fiat Automóveis S.A.
Dr. Wander Barbosa de Almeida 
Roney Campos de Oliveira 
Dr. Márcio Augusto Santiago 
AIRR-606668/1999-5. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Distribuidora de Bebidas Lagoa Santa Ltda. - DI- 
LASA
Dr. Marcus Antoníus Storino 
Elizete Aparecido Gonçalves da Silva 
Dr. Anair Sousa Oliveira 
AIRR-606669/1999-9. T R T  da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Drogacenter Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
Dr. William Ferreira de Moraes Rego únior 
Rubens Luiz Abranches da Silva 
Dr. José Lúcio Fernandes 
AIRR-606670/1999-0. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Teksid do Brasil Ltda.
Dr. Jacinto Américo Guimarães Baía 
Antônio Francisco da Costa 
Dr. Carlos Magno de Moura Soares 
AIRR-606671/1999-4. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia de Tecidos Norte de Minas - COTE- 
MINAS
Dr José Igor Veloso Nobre 
Valdir Silva Miranda 
Dr. Paulo César Lacerda 
AIRR-606760/1999-1. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Fundação Rural Mineira Colonização e Desenvol
vimento Agrário - RURALMINAS 
Dr. Rogério Machado Flores Pereira 
Maria Carvalho de Lima 
Dr. Marcelo Pinheiro Chagas 
AIRR-606763/1999-2. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Itaú S.A.
Dr. Maria Cristina de Araújo
José Guilherme Ramos
Dra. Maria Lúcia de Freitas
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BA-
NERJ (em Liquidação Extrajudicial)
AIRR-606764/1999-6. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr. Rodrigo Romaniello Valladão 
Sebastião André da Silva e Outro 
Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando 
AIRR-606767/1999-7. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Fundação Rural Mineira - Colonização e Desen
volvimento Agrário - Ruralminas 
Dr. Rogério Machado Flores Pereira 
Antônio Carlos Pinheiro Cani 
Dra. Helaine Ribeiro de O. Moraes
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: AIRR-606770/1999-6. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Banco do Progresso S.A. (Em Liquidação Extra

judicial) e Outra
: Dr. Sílvio de Magalhães Carvalho Júnior 
: Evandro Antônio Campos 
: Dr. Carlos Alberto Boson Santos 
: AIRR-úOf.773/1999-7. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Fundação Rural Mineira - Colonização e Desen

volvimento Agrário - Ruralminas 
Dr. Rogério Machado Flores Pereira 
Vitor Veloso
Dr. Ulisses dos Santos Abreu 
AIRR-606777/1999-1. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Calisto Diesel de Veículos Ltda.
Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira 
Laurindo Dantas Schweighofer 
Dr. Waldemar Rodrigues Filho 
AIRR-606787/I999-6. TRT da 3a. Região.
Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado) 
Banco Bemge S.A.
Dr. Maria Cristina de Araújo
Evanildo Mendes Souza
Dr. Irene Cristina Cardoso
AIRR-606795/1999-3. TRT da 3a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Cimento Cauê S.A.
Dr. Evandro Eustáquio da Silva 
Ademar Francisco Arcanjo 
Dr. André Leonardo de Araújo Couto 
AIRR-606804/1999-4, TRT da 19a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Empresa São Francisco Ltda.
Dr. Saulo Emanuel de Oliveira 
José Ferreira da Costa Júnior e Outro 
Dr. limar de Oliveira Caldas 
J. Alencar Feitosa e Filhos Ltda.
Dr. Mourivaldo Wanderley Duarte 
AIRR-607370/1999-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia Zaffari de Supermercados 
Dr. Jorge Dagostin 
Waldomiro Luiz de Oliveira 
Dr. Carlos Alberto Fontana 
AIRR-607371/1999-4. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Alexandre César Carvalho Chcdid 
Jurandir Pinheiro Cardoso 
Dr. Fernanda Barata Silva Brasil 
AIRR-607372/1999-8. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgcn 
Paulo Roberto Menezes e Outros 
Dr. Gilberto Martins Santos 
AIRR-607373/1999-1. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Alexandre César Carvalho Chedid 
José Cláudio Martins 
Dr. Fernanda Barata Silva Brasil 
AIRR-607374/1999-5. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr. Carlos Eduardo Garcez Baethgen 
Luiz Carlos Cristaldo Pereira e Outros 
Dra. Carmen Martin Lopes 
AIRR-607375/1999-9. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Corre junto com AIRR-607376/1999-2 
Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELE- 
TROSUL

: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha 
: Aelton da Silva Lombardi 
: Dr. Fernanda Barata Silva Brasil 
: AIRR-607376/1999-2. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com AIRR-607375/1999-9 
: Aelton da Silva Lombardi 
: Dr. Fernanda Barata Silva Brasil 
: Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELE- 

TROSUL
: Dr. Edevaldo Daitx da Rocha 
: A1RR-607377/1999-6. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com A1RR-607378/1999-0 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Armandio Elfrides de Castro 

: Dr. Celso Hagemann
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: AIRR-607378/1999-0. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com AIRR-607377/1999-6 
: Armandio Elfrides de Castro 
: Dr. Celso Hagemann
: Companhia Estadual de Energia Elétrica -  CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: AIRR-607623/1999-5. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com A1RR-607624/1999-9 
: Júlio Custódio Corsel e Outros 
: Dr. Celso Hagemann
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dra. Rita Perondi
: AIRR-607624/1999-9. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Corre junto com A1RR-607623/1999-5 
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Leonardo D. Dutra Vila 
: Júlio Custódio Corsel e Outros 
: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil 
A1RR-607625/1999-Z TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Milton Correa Flores
Dr. Polieiano Konrad da Cruz
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp
A1RR-607626/1999-6. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Empresa Porto Alegrense de Turismo S.A.
Dr. Luciano Bcnetti Correa da Silva 
Adriano Cardoso 
Dr. J. Ester Von Zuccalmaglio 
AIRR-607627/1999-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Trevo Táxi Lotação Ltda.
Dr. Luis Ulysses do Amaral de Pauli 
Roni Krüger Leite 
Dr. Jorge L. S. Moraes 
AIRR-607628/1999-3. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Empresa Caiense de Ônibus Ltda.
Dr. Edson Morais Garcez 
Luiz Alveri Alves Flores 
Dr. Daniel Von Hohendorff 
A1RR-607629/1999-7. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
São Paulo Alpargatas S.A.
Dr. Edson Morais Garcez
Antônio da Cruz
Dr. Daniel Von Hohendorff
AIRR-607630/1999-9. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
A. P. Muller S.A.
Dr. Edson Morais Garcez 
Valdomiro de Moraes 
Dr. Décio Cônsul Missel 
AIRR-607631/1999-2. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Dulce Weber Schroeder 
Dr. Ricardo Gressler 
Banco Meridional S.A.
Dr. Homero Bellini Júnior 
AIRR-607632/1999-6. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Rádio Porto Alegre FM Ltda.
Dr. Felipe Schilling Rache
Silvia I^eni Bichinho
Dr. Cláudio Eduardo Jaeger Nicotti
A1RR-607633/1999-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado) 
Belmiro Lautert
Dr. Morgado 1. F. G. Assumpção 
Agipliquigás S. A.
AIRR-607634/1999-3. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Flávio Tadeu Leal
Dr. Polieiano Konrad da Cruz
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Laércio Cadore
AIRR-607635/1999-7. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Jorge Fernando Wilhelms Maciel
Dr. Polieiano Konrad da Cruz
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp
AIRR-607636/1999-0. TRT da 4a. Região.
Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
Companhia Riograndense de Mineração - CRM
Dr. Abigail Oliveira Figueiredo
Osvaldo Cardoso Abreu
Dr. Ubirajara W. Lins Júnior ,
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: A1RR-607637/1999-4. TRT da 4a. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Balas Boavistense S.A.
: Dr. Elso Eloi Bodanese 
. Luiz Cigognini
: Dra. Angelita de Almeida Lara 
: AIRR-607672/1999-4. TRT da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP 
: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
: Júlio Pires Caldas
: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes e Outros 
: AIRR-607727/1999-5. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Ita Representações de Produtos Farmacêuticos Lt

da.
: Dr. Antônio de Pádua Gomes 
: Denilson Batista Alves 
: Dr. João Bosco Rodrigues 
: AIRR-607729/1999-2. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: MRS Logística S.A 
: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro 
: Dinário Sérvulo de Almeida 
: Dr. Múcio Wanderley Borja 
: AIRR-607732/1999-1. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Luiz Antônio Lopes 
: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira 
: Alteir Resende do Nascimento 
: Dra. Marlene Maria Goiabeira Rosa 
: Expresso Tropical Ltda.
: AIRR-607735/1999-2. TRT da J7a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Caixa Econômica Federal - CEF 
: Dra. Adriane Nunes Quintaes 
: Robson Rodrigues de Souza 
: Dr. Paulo Velten
: AIRR-607738/1999-3. TRT da 17a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD 
: Dr. Mónica da Silva Martins 
: Izaias Pereira de Araújo 
: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon 
: Bar e Restaurante América Ltda.
: Dra. Lucélia Gonçalves de Rezende 
: AIRR-607745/1999-7. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: EM1T - Estruturas, Montagens e Instalações Téc

nicas Ltda.
: Dr. Igor Pantuzza Wildmann 
: Geraldo Miranda de Paiva 
: Dr. Osmar Pinto Ribeiro 
: AIRR-607747/1999-4. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELE- 

MIG
: Dra. Rosângela Maria Batista 
: Carlos José Silva 
: Dr. Alberto Botelho Mendes 
: AIRR-607749/1999-1. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Mannesmann S.A.
: Dra. Denise Brum Monteiro de Castro Vieira 
: Gentil Rosa de Paiva 
: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
: AIRR-607751/1999-7. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Silvana Marques Pinto Coelho 
: Dr. Edward Ferreira Souza 

Itaú Seguros S.A.
: Dr. José Maria Riemma 
: AIRR-607753/1999-4. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELE 

MIG
: Dra. Rosângela Maria Batista 
: Francisco Paulo de Almeida 
: Dr. Alberto Botelho Mendes 
: AIRR-607757/1999-9. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Maria Romana da Cruz e Outros 
: Dr. Moacyr de Paula e Silva Júnior 
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -Di

retoria Regional de Minas Gerais 
: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho 
: AIRR-607758/1999-2. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELE- 

M1G
: Dr. Jair Ricardo Gomes Teixeira 
: Maria das Graças Gonzaga 
: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira
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: AIRR-607764/1999-2. TRT da 3a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Fiat Automóveis S.A.
: Dr. Wander Barbosa de Almeida 
: Raimundo Alves Ferreira 
: Dr. Márcio Augusto Santiago 
: AIRR-607833/1999-0. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Rainha Supermercados Ltda.
: Dr. José Rodrigues Mandú 
: João Antônio da Silva 
: Dra. Nancy Olive

: AIRR-607835/1999-8. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Frãncisco Berardo (Convocado)
: Banco do Brasil S.A.
: Dr. Marcelo Miccolis Arruda 
: Agostinho Pereira
: AIRR-607836/1999-1. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Gráfica Falcão Ltda.
: Dr. Luiz Otávio Medina Maia 
: Thelio Falcão 
: Dr. Omar Wanderlei Prisco 
: AIRR-607838/1999-9. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A.
: Dr. Cláudio Brazil Vieira 
: Cleoniee Garcia e Matos 
: Dr. Moysés Ferreira Mendes 
: AIRR-607839/1999-2. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Mini Mercado e Pão Biruta Ltda.
: Dr. Lourenço Augusto Mello Dias 
; João Batista Maciel 
: Dr. Álvaro campos Lourenço 
: AIRR-607840/1999-4. TRT da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Wanderley Rosa Pereira 
: Dra. Marcilene Margarete Cavalcante 
: Superai Super Alimentos Ltda.
: AIRR-607841/1999-8. TRT da la . Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Companhia Brasileira de Offshore 
: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
: Sindicato Nacional dos Marinheiros e Moços em 

Transportes Marítimos 
: Dr. João Camevalli
: AIRR-607842/1999-1. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -  

ECT
: Dra. Adriana Leandro de Sousa Freitas 
: Silvio da Costa Lima 
: Dr. José da Silva Caldas 
: AIRR-607843/1999-5. TRT da la. Região.
: Juiz Carlos Francisco Berardo (Convocado)
: Manoel Jorge de Souza 
: Dr. Djalma Gonçalves do Nascimento 
: Research International Brasil Consultoria e Aná

lise de Mercado Ltda.
: Dr. Karlheinz A. Neumann 
: AIRR-607886/1999-4. TRT da 6a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Veneza Veículos Ltda.
: Dr. Irapoan José Soares 
: Wellington José Leal 
: Dr. Bcrillo de Souza Albuquerque 
: AIRR-607887/1999-8. TRT da 6a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extraju

dicial)
: Dr. Abel Luiz Martins da Hora 
: Francisco Rocha de Alencar 
: Dr. Anselmo Gomes Rodrigues 
: AlRR-607888/1999-1. TRT da 6a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: Banco Bandeirantes S.A.
: Dr. Geraldo Azoubel 
: Antônio do Rego Valença 
: Dr. José Barbosa de Araújo 
: AIRR-607889/1999-5. TRT da 6a. Região.
: Juiz Aloysio Silva Corrêa da Veiga (Convocado)
: José Alves Fernandes 
: Dr. Carlos Alberto da Silva
: Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana - EM- 

LURB
: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa 
: AIRR-614376/1999-0. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Massa Falida de Curtume Berger Ltda.
: Dr. Paulo Celso Costa 
: Sidnei Messias da Silva 
: Dr. Çlifoq Araújo Carneiro
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RR-244648/1996-4. TRT da 9a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Itaipu Binacional e Outro
Dr. Lycurgo Leite Neto
Santo Aquino da Rosa
Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva
RR-264335/1996-9. TRT da 9a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Itaipu Binacional
Dr. Lycurgo Leite Neto
Unicon - União de Construtoras Ltda.
Dr. Orlando Caputi 
Izaac Potulski
Dr. Geraldo José Wietzikoski 
RR-314762/1996-2. TRT da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - 
BANRISUL
Dr. José Alberto Couto Maciei e Outros 
Nilda dos Santos Silva 
Dr. Paulo Waldir Ludwig 
RR-317842/1996-2. TRT da 3a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Banco Real S.A.
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga 
Elisangela Maria dos Santos 
Dr. César Sampaio
RR-319119/1996-2. TRT da 5a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Raimundo Dias dos Santos 
Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Dr. Claudio A.F. Penna Fernandez e outros 
RR-323277/1996-7. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Dra. Vera Regina Araújo de Oliveira 
Dilma dos Santos Ramos e Outros 
Dr. Ivo Martini
RR-344745/1997-8. TRT da 2a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Ivan de Mello
Dr. José Eymard Loguércio
Banco Santander Noroeste S.A.
Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior 
RR-347689/1997-4. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp
Auri Fraga e Outro
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto
Os Mesmos
RR-349597/1997-9. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp
Ernesto Irineo da Silva
Dr. Policiano Konrad da Cruz
RR-349984/1997-5. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Elenita Félix de Oliveira e Outra 
Dr. Nório Ota 
Banco Real S.A.
Dr. João Tadeu Conci Gimenez 
Bemag - Serviços Gerais S.C. Ltda.
Dr. Carlos Bueno
RR-350460/1997-4. TRT da 12a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
José Paulo Calazans
Dr. Frederico Cecy Nunes
Back - Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.
Dr. Oscar Sérgio de Figueiredo e Silva
RR-350461/1997-8. TRT da 9a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
do Paraná - DER/PR
Dr. Samuéi Machado de Miranda
Luiz José Bendotti
Dr. Omar Sfair
RR-350462/1997-1. TRT da 12a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Paulo Gregory
Dr. Victor Russomano Júnior 
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio 
Dr. Eduardo José Pinto 
RR-351264/1997-4. TRT da 3a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Mineração Morro Velho Ltda.
Dr. Victor Russomano Júnior 
Antônio Xavier de Souza 
Dr. Antônio Chagas Filho
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: RR-351269/1997-2. TRT da 24a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Jorge Duarte Camargo Matozo Dutra 
: Dr. Marco Aurélio Claro 
: Lojas Riachuelo S.A.
: Dra. Natalia Alves do Campo 
: RR-351279/1997-7. TRT da la. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU 

e Outra
: Dra. Sonia Botelho Pereira 
: Jair da Silva
: Dr. Celso Magalhães Fernandes 
: RR-351317/1997-8. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Associação Desportiva Cultural - ELETROPAU

LO
: Dra. Sandra Aparecida Costa Nunes 
: Wagner Barbosa Gomes 
: Dr. Ailton Fernando Faccini de Almeida 
: RR-351973/1997-3. TRT da 2a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Osasco 
: Dr. Cléia Marilze Rizzi da Silva 
: Antônio Joaquim da Silva Filho 
: Dra. Meyrimar Urzêda da Silva 
: RR-351978/1997-1. TRT da 12a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Oneide Kahler
: Dr. Prudente José Silveira Mello 
: Município de Xanxerê 
: Dr. Paulo Henrique Rauen Filho 
: RR-352467/1997-2. TRT da 3a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Campestre 
: Dr. Ary Garcia 
: Marcilio Breves Ramos 
: Dr. Cristiano José Passos 
: Ministério Público do Trabalho 
: Dr. Maria Amélia Braks Duarte 
: RR-353359/1997-6. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA 
: Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça 
: Ademar Botelho Chaves e Outros 
: Dra. Viima Aparecida de Souza Chavaglia 
: Sud Construções e Montagens Ltda.
: Dra. Maria Briolandia Ferreira 
: RR-353680/1997-3. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Maria das Graças Pinto Paz 
: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte 
: Município de Santarém 
: Dr. Luiz Rodolfo Dinelli Carneiro 
: RR-354459/1997-8. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA 
: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça 
: José Reginaldo Gomes da Costa 
: Dra. Ana Isabel Antunes Serralva 
: Adelson dos Santos Brito 
: Dr. Edson Antônio Pereira Ribeiro 
: RR-354474/1997-9. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Ministério Público do Trabalho
: Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça
: Jorge Cavaleiro Moy
: Dr. João José da Silva Maroja
: Mesbla Distribuidora de Veículos Belém Ltda.
: RR-354476/1997-6. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Ministério Público do Trabalho 
: Dr. Rita Pinto da C. de Mendonça 
: Edvaldo Fiel Lopes 
: Dr. Elíezer Francisco da Silva Cabral 
: Rio Tinto Desenvolvimentos Minerais Ltda.
: Dr. Valdir Campos Lima 
: RR-354480/1997-9. TRT da 3a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Ministério Público do Trabalho 
: Dr. Arlélio de Carvalho Lage 
: José Aparecido da Silva 
: Dr. Humberto Marcial Fonseca 
: Município de Japaraíba 
: Dr. Geraldo Magda Rodrigues 
: RR-354497/1997-9. TRT da 9a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Colégio Curitibano S.C. Ltda.
: Dr. Diego Felipe Munoz Donoso 
: Sandra Regina Araszewski 
: Dr. Odair Saboia Cordeiro
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: RR-354512/1997-0. TRT da 4a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Santista Alimentos S.A.
: Dr. Fernando Neves da Silva 
: Carlos Garcês da Silva 
: Dra. Joyce Muniz Couto 
: RR-354542/1997-3. T R T  da la . Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Roberto Azevedo Lima 
: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan 
: Distribuidora de Comestíveis Disco S.A.
: Dr. Luis Figueredo Fernandes 
: RR-354576/1997-1. T R T  da 10a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Fernando César da Silva 
: Dra. Eliane de Freitas Soares 
: Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO
: Dr. Rogério Reis de Avelar 
: RR-354611/1997-1. TRT da 4a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp 
: Ede Antunes Lemos e Outro 
: Dra. Ruth D’Agostini 
: RR-354627/1997-8. TRT da 8a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Vivenda - Associação de Poupança e Empréstimo 
: Dra. Mary Machado Scalércio 
: Raimundo de Castro Barbosa 
: Dra. Ângela da Conceição S. Palheta Bezerra 
: RR-354629/1997-5. TRT da la . Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Exdor Moura dos Santos 
: Dr. João Camevalli 
: G M Nahas Serviços Ltda.
: Dr. Aécio Geraldo de Araújo Souza 
: RR-354630/1997-7. TRT da 2a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco Itaú S.A.
: Dr. Victor Russomano Júnior 
: Regina Célia Cavalcanti Alves 
: Dr. Randal Joaquim Gonçalves 
: RR-354974/1997-6. T R T  da 6a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Banco Banorte S.A.
: Dr. Nilton Correia 
: Débora Maria Monteiro dos Santos 
: Dra. Osiris Alves Moreira 
: RR-354976/1997-3. TRT da 6a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Banco Banorte S.A.
: Dr. Nilton Correia 
: Paulo Roberto Alexandre Farias 
: Dra. Maria do Carmo Pires Cavalcanti 
: RR-354988/1997-5. T R T  da 10a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Miraci Benedita Veras 
: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria 
: União Federal (Extinto INAMPS)
: Dr. Walter do Carmo Barletta 
: RR-354991/1997-4. T R T  da 10a. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Ministério Público do Trabalho da 10a Região 
: Dr. Maurício Correia de Mello 
: Joaquina Miranda de Barros 
: Dr. Milton Roberto de Toledo 
: Município dc Peixe - TO 
: RR-354997/1997-6. TRT da 10a. Região.
: Min. Vantuil Abdala 
: Getúlio Vargas de Macedo Paes 
: Dr. Daison Carvalho Flores 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
: Dr. Wanja Meyre Soares de Carvalho 
: R R-355435/1997-0. TRT da 8a. Região.
: Min. Vantuil Abdala
: Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA 
: Dr. Mário Leite Soares 
: Construtora Mauá Júnior Ltda.
: Dr. José Alberto Soares Vasconcelos 
: João Evangelista Farias e Outros 
: Dr. Luiz Otávio da Costa 
: RR-355512/1997-6. TRT da la . Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Ministério Público do Trabalho da Ia Região 
; Dr. Mareio Octavio Vianna Marques 
: Adão Evangelista da Silva 
: Dr. Nilseu Buarque de Lima 
: Município de Cambuci 
: Dr. Odon Silvares Corrêa
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RR-355530/1997-8. TRT da 10a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Ministério Público do Trabalho da 10“ Região
Dr. Maurício Correia de Mello
Município de Araguaína
Dr. Philippe Alexandre Carvalho Bittencourt
Maria das Merces Alves Santos
Dr. José Adelmo dos Santos
RR-355544/1997-7. TRT da la. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO
Dr. Rogério Avelar
Juciema de Sá Roriz
Dra. Mônica Carvalho de Aguiar
RR-35600&/1997-2. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Cilon Parente de Oliveira e Outro 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE 
Dr. Alexandre César Carvalho Chedid 
RR-356015/1997-6. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Sociedade Educadora e Beneficente do Sul Hos
pital Nossa Senhora Aparecida 
Dr. Jorge Ricardo Decker 
Justina Aresi Santin 
Dr. Daniel Lima Silva 
Os Mesmos
RR-356160/1997-6. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Bárbara Catarina de Antoni Zoppas e Outros . 
Dr. Eny Silva de Azevedo 
Estado do Rio Grande do Sul 
Dr. Laércio Cadore
RR-356246/1997-4. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Ministério Público do Trabalho
Dr. Vera Regina Loureiro Winter
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Guilherme Guimarães
Paulo Fernando Pereira Carvalho
Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho
RR-356295/1997-3. TRT da 3a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Banco Bradesco S.A.
Dr. Victor Russomano Júnior 
Gláucio Afonso da Silva 
Dr. Emany Ferreira Santos 
RR-356296/1997-7. TRT da 3a. Região.
Min. Valdir Righetto
Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda.
Dr. Victor Russomano Junior
Jairo Gonçalo Gonçalves
Dr. Marcos Geraldo Baldini
RR-356302/1997-7. TRT da 3a. Região.
Min. Valdir Righetto
Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Ltda. - SER- 
VITA
Dra. Ilma Cristine Sena 
Ronaldo Gonçalves da Silva 
Dr. Joaquim Domingos Piantino Vieira 
RR-356356/1997-4. TRT da 2a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Alcides de Jesus Santos 
Dra. Laudice Ribeiro Gomes 
Condomínio Edifício Iguaçu 
Dr. Moacir Manzine
RR-357093/1997-1. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Rudder Segurança Ltda
Dr. José Carlos Petró
Andrades Alves dos Santos
Dr. Jair Marcinkowski
RR-357169/1997-5. TRT da 8a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch 
Raimundo Máximo Pinheiro Júnior 
RR-357170/1997-7. TRT da 8a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA 
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça 
Maria Helena Neves 
Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte 
Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ 
Dr. Ubirajara Ferreira e Silva 
RR-357174/1997-1. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA 
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça 
Geraldo Freire da Silva 
Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte 
Mundial Veículos Ltda.
Dr. José Ronaldo Dias Campos
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RR-357182/1997-9. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Viação Estoril Ltda.
Dr. Alceu de Mello Machado 
Carlos Alberto Machado Dias 
Dr. Aldrovando Micelli 
RR-357313/1997-1. TRT da 12a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Jacir Pereira da Silva
Dr. Prudente José Silveira Mello
Chapecó - Companhia Industrial de Alimentos
Dra. Maggy Cé Tombini
RR-357618/1997-6. TRT da 3a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Servita - Serviços e Empreitadas Rurais S.C. Lt
da.
Dr. Carlos José da Rocha 
Délcio Antônio Aparecido 
Dr, Dcner Bacil Abreu 
RR-357675/1997-2. TRT da 2a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Cobrasma S.A.
Dr. Esterlino Pereira de Souza
Ademar Alves Ferreira
Dra. Bcnildes Socorro Coelho Picanço Zulli
RR-357676/1997-6. TRT da 2a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FE- 
BEM/SP
Dr. João Carlos Ferreira Guedes 
José Divino da Silva Júnior 
Dr. Luiz Roberto La Scaléa Smith 
RR-357680/1997-9. TRT da 2a. Região.
Min. Vantuil-Abdala 
Sirlei Quadrado
Dr. Paulo Fernando Leitão de Oliveira 
Liderança Capitalização S.A.
Dr. Edgard Grosso
RR-357684/1997-3. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ministério Público do Trabalho da 8“ Região/PA
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça
Ivana Patrícia Favacho Palheta
Dr. Jader Kahwage David
Ponte Irmão & Companhia Ltda.
Dr. Mauro Mendes da Silva 
RR-357685/1997-7. TRT da 8a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA
Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça
Raimuno Nonato Piedade Pinheiro
Dr. Sidney Almeida Junior
Célio Amoras Soares
Dr. Haroldo Alves dos Santos
RR-358385/1997-7. TRT da 15a. Região.
Min. Valdir Righetto
Florin - Florestamento Integrado S.A.
Dr. Alberto Gris
Dr. José Roberto Muniz Ramos
Luiz Paulo Ferreira Gomes e Outros
Dra. Maria Lúcia Mariano Ramos
RR-358628/1997-7. TRT da 5a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Ministério Público do Trabalho da 5a Região
Dr. Jorgina Tachard
Quintino Muniz Teles
Dr. Antônio Freitas da Silva
Município de Feira de Santana
Dr. Hélcio Antônio de O de Almeida
RR-358632/1997-0. TRT da 5a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Ana Maria de Oliveira Santos 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Dr. João Alves do Amaral 
RR-358638/1997-1. TRT da 5a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Paulo Moreira de Souza 
Dr. Luiz Carlos C. B. Santana 
Refrigerantes da Bahia Ltda.
Dra. Renata Teixeira Ribeiro 
RR-358649/1997-0. TRT da 5a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Empresa Baiana de Aguas e Saneamento S.A. - 
EMBASA
Dr. Victor Russomano Júnior 
Arlindo Pereira da Silva 
Dra. Azenisia Carvalho Pinto Sa 
RR-358650/1997-1. TRT da 5a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Edicarlos Freitas Militão 
Dra. Marilena Galvão B. Tanajura 
Assemp - Assessoria de Empresas Ltda.
Dr. Cleofe de Oliveira Martins
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RR-358656/1997-3. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto
Ford Indústria e Comércio Ltda.
Dr. Victor Russomano Jr 
Braz Gucrino Silva 
Dr. Ademar Nyikos
RR-358657/1997-7. TRT da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Andraus Engenharia e Construções Ltda.
Dra. Terezinha Ana Pappen
Flávio Nestor de Ramos
Dra. Marlise Rahmeier
R R -359327/1997-3. TRT da 9a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Banco Bradesco S.A.
Dr. Victor Russomano Júnior 
Irma Bianca Cabreira Carpes 
Dr. Martins Gati Camacho 
RR-359341/1997-0. TRT da 21a. Região.
Min. Valdir Righetto
Municipio de Santa Cruz
Dr. Severino Francisco da Cruz
Ministério Público do Trabalho da 21* Região
Dr. José de Lima Ramos Pereira
Leôncio Fernandes de Carvalho
Dr. Andriêr Abreu
RR-359360/1997-6. TRT da 9a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Banco Sudameris Brasil S.A.
Dr. Renato Serpa Silvério
José Coelho
Dr. José Antônio Calvo
RR-359386/1997-7. TRT da 2a. Região.
Min. Valdir Righetto
Caixa Econômica Federal - CEF
Dra. Teresa Destro
Maria Del Pilai' Trindad Adela Espinós Brandão 
Dr. Théo Escobar
RR-359956/1997-6. TRT da 15a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Antônio Carlos da Silva 
Dr. René Ferrari
Fiação e Tecelagem Kanebo do Brasil S.A.
Dr. Clélio Marcondes 
RR-359972/1997-0. TRT da 6a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Indústria de Bebidas Antárctica do Nordeste S.A. 
Dr. Carlos Antônio Alves Monteiro de Araújo 
José Alexandrino de Moura Filho 
Dr. João Batista Pinheiro de Freitas 
RR-359989/1997-0. TRT da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A. 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo 
José Carlos Rios Gonçalves 
Dr. Rubens Beliora
RR-360066/1997-1. TRT da 3a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Luiz Fernando Righetti Melino 
Dr. Marcelo Pimentel 
Companhia Paraibuna de Metais 
Dr. Victor Russomano Júnior 
RR-360072/1997-1. TRT da la . Região.
Min. Vantuil Abdala 
Caixa Econômica Federal - CEF 
Dr. João Baptista Araújo Moreira 
Paulo César Soares de Lima e Outros 
Dr. Márcio Gimenez Corrêa 
RR-360090/1997-3. TRT da 6a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - 
EMBRATEL
Dr. Flávio Figueiredo Gimcnes 
Antônio Severino Alves de Oliveira e Outros 
Dr. Ricardo Estêvão de Oliveira 
RR-360167/1997-0. TRT da 6a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Usina Pedroza S.A.
Dr. Antônio Henrique Neuenschwander 
José Joaquim da Silva Filho 
Dr. Elijah Campeio Junior 
RR-360615/1997-8. TRT da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Banco Real S.A.
Dr. Mareia Lyra Bergamo 
Rafael de Souza Salamon 
Dr. Egídio Lucca
RR-360673/1997-8. TRT da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Gladmir Militz Wey
Dr. Allan Edison Moreno Fonseca
Município de Catuípe
Dr. Ramiro Neves dos Santos Filho
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RR-360675/1997-5. T R T  da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.
Dra. Beatriz Cecchim
Lourdes Fleck Vidal
Dra. Vera Lucia Simici Sittoni
RR-360677/1997-2. T R T  da 4a. Região.
Min. Valdir Righetto
Indústria de Refrigerantes Montenegro Ltda.
Dr. Sérgio Schmitt 
Claudiomiro Chaves Ramos 
Dr. Antônio Roberto da Silva Pinto 
RR-360761/1997-1. TRT da 4a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Ziemann-Liess S.A. - Máquinas e Equipamentos 
Dr. Mauro Moreira de O. Freitas 
Wálter Strapazzon 
Dr. José Azambuja Netto 
RR-360767/1997-3. T R T  da 12a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira
Léa de Borba Lopes e Outras
Dr. Wilson Reimer
Hospital Municipal São José
Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho
RR-360909/1997-4. TRT da 3a. Região.
Min. Vantuií Abdala 
Ministério Público do Trabalho 
Dr. Valéria Abras Ribeiro do Valle 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA 
Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes 
José dos Reis Silva
Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando 
R R -360926/1997-2. TRT da 9a. Região.
Min. Valdir Righetto
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio 
Dra. Danielle Albuquerque 
Vilmar José César 
Dr. Carlos Fernandes 
RR-374332/1997-2. T R T  da 4a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE
Dr. Jorge Sant’Anna Bopp
João Manoel Boneto do Nascimento e Outros
Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Os Mesmos
RR-437919/1998-7. T R T  da 9a. Região.
Min. Valdir Righetto
Administração dos Portos de Paranaguá e Anto
nina - APPA
Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior 
Ovilse Nogueira
Dra. José Maria Gonçalves Júnior 
RR-450087/1998-2. TRT da 3a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Geraldo Lima Neto
Dr. Francisco de Assis Carvalho da Silva 
Dr. Humberto Marcial Fonseca 
Banco Excel Econômico S/A 
Dr. Victor Russomano Júnior 
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Quciroga 
Os Mesmos
RR-467876/1998-0. T R T  da 5a. Região.
Min. Valdir Righetto 
Corre junto com AIRR-467875/1998-6 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e Outros 
Célia dos Santos Soares 
Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto 

_ RR-493680/1998-8. T R T  da 9a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Instituto Municipal de Administração Pública -
IMAP e Outro
Dr. Lidson José Tomass
Antônio Cezar de Oliveira
Dr. José Heriberto Micheleto
RR-509622/1998-9. TRT da 9a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco do Estado do Paraná S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel
Tilma de Cordova
Dr. Antônio Carlos Castellon Vilar
RR-509694/1998-8. T R T  da 3a. Região.
Min. Valdir Righetto
Corre junto com AIRR-509693/1998-4

: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANES- 
PA

: Dr. José Alberto Couto Maciel 
: Raimundo Nolberto de Paulo 
: Dr. Agmar Tavares da Silva 

: R R -510133/1998-0. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco HSBC Bamerindus S.A. e Outro 
: Dr. Victor Feijó Filho 
: Marco Antônio Cavalheri Vaz 
: Dr. Guilherme Pezzi Neto
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RR-522236/1998-6. TRT da 9a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Corre junto com AIRR-522235/1998-2
Itaipu Binacional
Dr. Lycurgo Leite Neto
Donato dos Santos
Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa
RR-522575/1998-7. T R T  da I4a. Região.
Min. Vantuil Abdala 
Maria Luzdalva Mota e Outros 
Dr. Romilton Marinho Vieira 
União Federal
Dr. Walter do Carmo Barletta 
Estado de Rondônia 
Dr. Sebastião Marcelino de Castro 
RR-527299/1999-3. TRT da la . Região.
Min. Valdir Righetto 
A.W. Faber Castell S.A.
Dra. Marilene Aparecida Bonaldi 
Manoel Alves Filho (espólio de)
Dr. Itamar Pinheiro Miranda 
Os Mesmos
RR-527747/1999-0. T R T  da 11a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Paulo César Duarte
RR-527942/1999-3. T R T  da 7a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Município de Fortaleza 
Dr. Meirielson Ferreira Rocha 
José Afio dos Santos .
Dr. Maria das Graças M. Diogo Martins 
RR-527974/1999-4. TRT da 10a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Edineide Pereira de Souza
Dr. José Eymard Loguércio
Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO
Dr. Rogério Avelar
RR-528358/1999-3. T R T  da 11a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 
Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira 
Sebastião Garcia de Almeida 
RR-528360/1999-9. T R T  da 11a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 
Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles 
Marilene de Lima Vieira 
Dra. Wanda Vieira Pontes 
RR-528364/1999-3. T R T  da 11a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 
Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes 
Carlos Brito da Costa Silva 
RR-528371/1999-7. T R T  da 11a. Região.
Min. Vantuil Abdala
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC
Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira
Cleide Pereira Moreira
RR-530138/1999-0. T R T  da 4a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Corre junto com AIRR-530137/1999-6 
Banco Meridional S.A.
Dr. José Alberto Couto Maciel 
José Procópio Severo Marques 
Dra. Carmen Martin Lopes 
RR-530435/1999-5. T R T  da 11a. Região.
Min. Valdir Righetto
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC
Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oliveira
Claudionor Pontes da Silva
Dra. Maria Mota Acioly
RR-532020/1999-3. TRT’ da 4a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Banco do Brasil S.A.
Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida 
Júlio César Schram Escobar 
Dr. Mário de Freitas Macedo 
RR-540435/1999-2. TRT da la . Região.
Min. Valdir Righetto 
Banco Bradesco S.A.
Dr. Luiz Carlos Ribeiro Silva
Rosângela Rodrigues Alabarce
Dr. Mauro Luiz Borges Osório de Araújo
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: RR-555574/1999-1. TRT da 15a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Antônio Benedito Botão e Outros 
: Dr. Jouber Natal Turolla 
: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA

: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto 
: RR-581822/1999-4. TRT da 9a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco Bandeirantes S.A.
: Dr. Victor Russomano Jr 
: Gelson Hideki Funada 
: Dra. Maria Zélia de Oliveira e Oliveira 
: RR-582905/1999-8. T R T  da la . Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Bloch Editores S.A.
: Dr. Victor Russomano Júnior 
: João Vieira de Matos 
: Dra. Helena Cristina Farias de Melo Ramos 
: RR-582987/1999-1. T R T  da 12a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Ministério Público do Trabalho da 12“ Região 
: Dr. Cinara Graeff Terebinto 
: César Freitas dos Santos 
: Dr. Tito Lívio de Assis Góes 
: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
: Dr. Clecy Rech Chaves 
: RR-592206/1999-0. T R T  da 3a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Marcos Marçal dos Santos 
: Dr. Marcelo Lamego Pertence 
: Indústria Santa Clara S.A.
: Dr. Alessandra Martins Gualberto Riberiro 
: RR-593539/1999-8. T R T  da 11a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Município de Manaus - Secretaria Municipal de 

Obras e Saneamento Básico - SEMOSB 
: Dr. Andréa Vianez Castro Cavalcanti 
: Jairton Pereira Vieira 
: Dr. Nélson Matheus Rossetti 
: RR-593622/1999-3. T R T  da 11a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado de 

Planejamento e Coordenação Geral - SEPLAN 
: Dr. Simonete Gomes Santos 
: Reiniere Cetraro Braga 
: Dra. Rosemaiy L. Rodrigues 
: RR-596749/1999-2. T R T  da 4a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Companhia Riograndense de Telecomunicações - 

CRT
: Dr. Joe Marcei Kerber 
: Sérgio Ojeda de Morais 
: Dr. Ana Rita Nakada 
: R R-600985/1999-1. TRT da 9a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR 
: Dr. Indalécío Gomes Neto 
: Olavo Silva de Freitas 
: Dr. Marcos de Queiroz Ramalho 
: RR-603666/1999-9. T R T  da 15a. Região.
: Min. Valdir Righetto 
: Banco do Brasil S.A.
: Dra. Sonia Maria R C de Almeida 
: Ana Andréa Challita 
: Dr. Clovis Rizzo
: RR-611059/1999-7. TRT da 11a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Educação, Cultura e Desportos - SEDUC 
: Dr. Simonete Gomes Santos 
: Maria Itaema Menezes Monte 
: Dra. José Maria Gomes da Costa 
: RR-611220/1999-1. TRT da 11a. Região.
: Min. Valdir Righetto
: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 

Educação e Desporto - SEDUC 
: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis 
: Jaison Mar Passos
: RK-611224/1999-6. T R T  da 12a. Região.
: Min. José Luciano de Castilho Pereira 
: Banco Meridional S.A.
: Dr. José Alberto C. Maciel 
: Celito Ferrari 
: Dr. Edson Antônio Salvador 
: RR-612583/1999-2. T R T  da 15a. egião.
: Min. Vantuil Abdala 
: Ueslei Moreira Levindo 
: Dr. Pedro Lazani Neto 
: Fibra S.A.
: Dr. Sonia A. Cavalcante 
: Massa Falida Prisma Industrial S. A. Engenharia 
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RR-622770/2000-2. T R T  da 12a. Região.
Min. José Luciano de Castilho Pereira 
Sandro Luiz de Carvalho 
Dr. Oswaldo Miquclu/./.i

Republicações(*)

Os processos relacionados abaixo foram 
publicados na I Ia Pauta Ordinária dc 2000, dia 
27/04/2000, no Diário da Justiça, Seção 1, págs. 
265 e 267, respectivamente, e estão sendo repu, 
blicados por haver erro material.

PRO C ESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADO

RECORRIDO(S)

ADVOGADA
PRO CESSO

RELATOR

RECORRENTE(S)
ADVOGADA

RECORRIDO(S) 
ADVOGADO 
Brasília, 27 de abril

: RR-331172/1996-0. TRT DA 10A. R E 
GIÃO.

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 
PEREIRA

: R1SSOMAR ALVES FERREIRA
: DR. MARCO ANTÔNIO BILÍBIO CAR

VALHO
: COMPANHIA URBAN1ZADORA DA 

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA- 
CAP

: DRA. CILENE METRAN '
: RR-556010/1999-9. T R T  DA 10A. R E 

GIÃO.
: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO 

PEREIRA
: BANCO DO BRASIL S.A.
: DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COL

LETA DE ALMEIDA
: LUÍS ANTÔNIO MAIA E SOUSA
: DR. CABRAL SANTOS GONÇALVES 

de 2000.
JUHAN CURY

Diretora da Secretaria

(*) Republicados por terem saído com erro material, no DJ de 
27.4.00, Seção 1, págs. 265 e 267.

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de março do ano dois mil, às nove 
horas, realizou-se a Quinta Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, 
estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Valdir 
Righclto, José Luciano de Castilho Pereira, Carios Francisco Berardo 
(Juiz Convocado) e Aloysio Silva Correia da Veiga (Juiz Convocado). 
Representou o Ministério Público do Trabalho a doutora Samira Pra- 
tes de Macedo e como Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo 
número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente declarou 
aberta a Sessão. Antes de iniciar a Sessão, o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Presidente determinou que se registrasse em Ata a home
nagens póstumas prestada aos Excelentíssimos Senhores Juízes Ro
berto Barreto Prado, Campos Batalha e Décio Miranda, cuja a íntegra 
do pronunciamento consta de notas taquigráficas anexada à presente 
Ata. A Ata da Sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, 
passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: Processo: 
A G-RR - 333744/1996-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravante(s): Maria da Paz de Jesus Neves e outros, Advogado: 
Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto, Agravado(s): Fundação Hospitalr do 
Distrito Federal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: A IRR - 339873/1997-4 da 10a. Re
gião, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): União 
Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta. 
Agravado(s): Renato Bauer, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 432258/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. Van- 
tuii Abdala, Agravante(s): Município do Recife, Procurador: Dr. Gil- 
van Rufino de Freitas, Agravado(s): João Luiz da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 432270/1998-1 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravante(s): Tamara Maciel Lewandowiski, Advogado: Dr. 
Márcio Vitor Bueno Teixeira, Agravado(s): Município de Angatuba, 
Advogada: Dra. Antonia Aparecida de Oliveira Cicote, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 432370/1998-7 da 15a. Região, Relator; Min. Vantuil Ab
dala, Agravante(s): Adriano Aparecido Padilha, Advogada: Dra. Sueli 
Aparecida Morales Felippe, Àgravado(s): Município de Piracicaba, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento; Processo: A IRR - 432489/1998-0 da 15a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala. Agravante(s); Hospital das Clínicas da Facul
dade dc Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, 
Advogado: Dr. Celso Luiz Barione, Agravado(s): Sandra Mirian Car
neiro Escauriaza, Advogado: Dr. Rodrigo Victorazzo Halak, Decisão; 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A IRR -  432765/1998-2 da 18a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala. Agravante(s): Élvio Ferreira Soares, Advogado: Dr. João 
Rezende, Agravado(s): Consórcio Rodoviário Intermunicipal S.A. - 
CRISA, Advogada: Dra. Elza Barbosa Franco Costa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 432805/1998-0 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Município de Belém, Advogada: Dra. Clebia Kaarina 
N. dos Santos, Agravado(s): Liete da Silva Neves, Advogada: Dra. 
Maria das Graças Cristino dc Souza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no eleito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 432835/1998-4 da 7a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Marcilio Xavier Adjafre e outros. 
Advogado; Dr. Francisco Sandra Gomes Chaves, Agravado(s): Ins
tituto Dr. José Frota - IJF, Advogado; Dr. Moacyr Nyciton Martins, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento: Processo: AIRR - 432841/1998-4 da 7a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): José Amorim Neto, Advogado: 
Dr. Carlos Antônio Chagas, Agravado(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar pro-

vimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 432856/1998- 
7 da 7a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. António Carlos Azevedo Costa, 
Agravado(s): María Ferreira dc Aquino c outros, Advogado: Dr. Fran
cisco Ismael Capibaribe, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 432909/1998-0 da la . 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Fernando Tasso 
Amaral Baptista, Advogado: Dr. Eduardo Sussekind, Agravado(s): 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
Advogado: Dr. Júlio Goulart Tibau, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
432925/1998-5 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Município de Belém, Procurador: Dr. Elza Maria M S de 
Souza, Franco, Agravado(s): Pedro Paulo Santos Souza, Advogado: 
Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 432926/1998-9 
da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Mu
nicípio de Belém, Procurador: Dr. Elza Maria M S de Souza Franco, 
Agravado(s): Inez Silva Soares, Advogado: Dr. Cyro Nóvoa dos San
tos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
reccbendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
432946/1998-8 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Edgar Machado Felten, Advogada: Dra. Ana Cecília Vijandc 
da Silva, Agravado(s): Departamento Estadual de Portos, Rios e Ca
nais - DEPRC, Advogada: Dra. Moema Regina Luz de Azambuja, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: A IRR - 433096/1998-8 da 7a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procu
rador: Dr. Regina Stella Carneiro Gondim, Agravado(s): Paulo Eliezer 
Vasconcelos de Souza e outros, Advogado: Dr. Antônio Ferreira Cos
ta Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
A IRR - 433097/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravantc(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar- 
lelta, Agravado(s): José Mirilo e Silva, Advogado: Dr. Tarcísio Leitão 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento: Processo: A IRR - 433114/1998-0 da 15a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Município de Campinas, 
Procurador: Dr. Odair Leal Serotini, Agravado(s): Raquel Pestana 
Teixeira Lima e outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 433127/1998-5 da 15a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, AgravaRte(s): Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP, Advogado: Dr. Edson César dos Santos Ca
bral, Agravado(s): Ademir Aparecido Cazarín c outros. Advogado: 
Dr. Carlos Jorge Martins Simões, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
450880/1998-0 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - CEEE, 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos, Agravado(s): Car
melita Coelho, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 452282/1998-8 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Pedreira Sant’Ana Ltda., 
Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Agravado(s): Gercino Ma
noel da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: A IRR - 452327/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Hélcio Magno 
Vieira Ribeiro e outros, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agra- 
vado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: 
Dr. Roberto Rosano, Ádvogado: Dr. Waldemar Soares Lima Júnior, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: A IRR - 453368/1998-2 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): S.A. O Estado de São 
Paulo, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s); 
Luiz Antônio Stefanelli Bruzadin, Advogado: Dr. Roberto Rodrigues 
de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: A IRR - 455567/1998-2 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): S.A. O Estado 
de São Paulo, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra- 
vado(s): José Augusto Torres Fontes, Advogada: Dra. Jussara Soares 
Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 455575/1998-0 da 4a. Região. Re 
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Odyr Heitor Thie- 
sen, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Agravado(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo 
Adolpho Borges de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
455577/1998-7 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - 
CRT, Advogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Agravado(s): Betti 
Otília Gnatta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: A IRR - 455581/1998-0 da 4a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ivo Evangelista 
de Ávila, Agravado(s): Osmar Bomes, Advogado: Dr. Policiano Kon
rad da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
dc instrumento; Processo: A IRR - 455582/1998-3 da 4a. Região, 
Reiator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fer
nandes Guimarães, Agravado(s): Alexandre Mitef, Advogada: Dra. 
Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 472406/1998- 
1 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Melrus - Instituto de Seguridade Social, Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Dcise Santos Lins, Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Emtel Recursos 
Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr. Luis Felipe 
Dino de Almeida Aidar, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 482710/1998-8 da 2a. 
Região, corre junto com RR-482711/1998-1, Relator: Min. Valdir 
Righelto, Agravante(s): Câmara Municipal de Santos, Advogado: Dr. 
Ricardo Wehba Esteves, Agravado(s): Eduardo Rodrigues, Advogado: 
Dr. José Henrique Coelho, Decisão: considerar prejudicada a análise 
do Agravo de Instrumento, em razão do julgado no RR-

482711/1998.1; Processo: AIRR - 484500/1998-5 da 2a. Região,
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Agravante(s): Expresso Me
tropolitano Ltda., Advogado: Dr. Michel Elias Zarnari, Agravado(s): 
Marco Antônio dc Miranda, Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida 
Ogando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 489302/1998-3 da 9a. Região, Re
lator. Min. José. Luciano dc Castilho Pereira, Agravante(s): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Luiz 
Carlos Binotto, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: A IRR - 491688/1998-4 da 4a. Região, Relator: Juiz Car 
los Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Meridional do Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Agravado(s): Ma
noel José Gonçalves da Rocha, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Decisão; por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 496912/1998-9 da 20a. Região, corre 
junto com R R-496913/1998-2. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - 
ENERG1PE. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José 
Pedro de Freitas e outro, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 499670/1998-1 da 3a. Região, corre junto com RR- 
499671/1998-5, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cris
tiana Rodrigues Gontijo e outros, Agravado(s): Leila Maria David 
Fialho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento, por intempestivo; Processo: AIRR - 507488/1998-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Maria Lú
cia Alves Gomes e outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: 
Dr. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 507495/1998-
8 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Rita 
de Cássia de Souza Barros e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 507496/1998-1 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravante(s): Darcy Nunes de Amorim e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional 
do Distrito Federal. Advogado: Dr. Vicente Martins da Costa Júnior, 
Decisão; por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 507536/1998-0 da 11a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Agra- 
vado(s): João Matias Santiago e outra, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
507575/1998-4 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Josué Inácio Pereira e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 507578/1998-5 da 10a. Região. Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravante(s): Tânia Lúcia Abreu Santos e outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hos
pitalar do Distrito Federal, Procurador: Dr. João Itamar de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 5(17582/1998-8 da 10a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Geraldo Bastos dos Santos e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: Dra. Ângela 
Victor Bacelar Wagner, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 507605/1998-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravanle(s): Itaipu Bina 
cional. Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Marcos An
tônio Cezário da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 507720/1998-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Marcelo Batista 
Moreira, Advogada: Dra. Simone Beralda Tavares, Agravado(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento: Pro
cesso: AIRR - 507751/1998-1 da la . Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Agravantc(s): Fundação Estadual de Educacao do Menor - 
Feem, Procurador: Dr. Hamilton Barata Neto, Agravado(s): Aemar de 
Souza Soares e outros, Advogado: Dr. Edgar Ramos de Almeida 
Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 507785/1998-0 da 9a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Agiavante(s): Municqtk) de Icaraíma, 
Advogado: Dr. Edimará Soares de Souza, Agravado(s): Rosângela de 
Fátima da Silvo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 507822/1998-7 da 19a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Município de Mata 
Grande, Advogado: Dr. Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): 
Benedito Alves Damasceno, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 508829/1998-
9  da 10a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto. Agravante(s): Con
ceição Pereira do Nascimento e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende. Agravado(s): Fundação Hospitalar do Distrito 
Federal -  FHDF, Procurador: Dr. Denise Ladeira Costa Ferreira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 508837/1998-6 da 10a. Região, Relator; Min. 
Valdir Righetto, Agravante(s): Liana Haddad Monteiro de Castro e 
outras, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procuradora: Dra. 
Dra. Maria Cecília Faro Ribeiro, Decisão; por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
508985/1998-7 da 22a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Município de Alto Longá, Advogado: Dr. 
Carlito da Cunha Santos, Agravado(s): Maria de Jesus Carvalho Cos
ta, Advogado: Dr. Alan Roberto Gomes de Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 508990/1998-3 da 14a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barleíla, Agravado(s): Jader Moreira Pinto e outra, 
Advogado: Dr. Orestes Muniz Filho, Decisão; por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
511255/1998-8 da 7a. Região. Relator: Min. Valdir Righetto, Agra-
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vante(s): Município de Assaré, Advogado: Dr. Francisco lone Pereira 
Lima, Agravado(s): Humberto F. de Souza, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIKK - 
517171/1998-5 da 15a. Região, corre junto com RR-517172/1998-9, 
Relator: Min. Valdir Ríghetto, Agravante(s); Adão José Gonçalves e 
outros. Advogado: Dr. Maurício de Freitas, Agravado(s): Refinações 
de Milho, Brasil Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 554214/1999-1 da 2a. Região. Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Maria Irene Blanco Bovino, 
Advogada: Dra. Luiza Góes de Araújo Pinho, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 555799/1999-0 da la . Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravadofs): Rossana Cavalieri Falcão, Advo
gada: Dra. i.eonor Nunes de Paiva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
555870/1999-3 da 8a. Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Instituto Nacional de Colonização e Re
forma Agrária - INCRA, Procuradora: Dra. Dra. Maria de Fátima 
Oliveira, Agravadofs): Ernival Costa Caiado e outros. Advogada: Dra. 
Iêda Lívia de Almeida Brito, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 560213/1999- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Mu
nicípio de Sorocaba, Procurador: Dr. Dorival DcFOmo, Agravadofs): 
Elizabete Biazoto. Advogado: Dr. Acir de Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 560218/1999-8 da 15a. Região. Relator: Min. Vantuil Ab
dala. Agravante(s): José Carlos Camargo, Advogado: Dr. Álvaro 
Alencar Trindade, Agravadoís): Município de Caraguatatuba, Pro
curador: Dr. Edivete Passsos Garcia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR -
560604/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad
vogado: Dr. Yassodara Carnozzato, Agravadofs"): Lúcia Kubiszewski 
Debon, Advogada: Dra. Angela S. Ruas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
560616/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): João Ferreira de Amorim, Advogada: Dra. Ana Paula da 
Silva, Ágravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento: Processo: A IRR - 560655/1999-7 da 10a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Maria de Fátima Rodrigues 
c outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Alessandra 
Luiz dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 561402/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Mu
nicípio de Belo Horizonte, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Agravadoís): Sebastião Carlos Garcia, Advogado: Dr. Miguel 
Pedro Chalup Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 561491/1999-6 da 7a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Município do 
Crato, Procurador: Dr. Jósio de Alencar Araripe, Agravado(s): Luiz 
Pedro Batista, Advogado: Dr, Joaquim Cleonizio da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 561542/1999-2 da 16a. Região, Relator: Min. Valdir Righet
to, Ágravante(s): Município de Rosário, Advogado; Dr. Jorge Luis de 
Castro Fonseca, Agravadofs): Egnalda Alves Serejo, Advogado: Dr. 
Júlio César Marques, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 562246/1999-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Superintendência de Portos e Hidrovias, Advogado: Dr. João 
Carlos Bossier, Agravado(s): Cláudio da Costa Gonçalves e outros, 
Advogada: Dra. Márcia Regina Barbosa da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
562260/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Agravante(s): Município de Santa Cruz do Sul, Pro
curadora: Dra. Dra. Maria Eliane Noronha da Rosa, Agravado(s): 
Alaides Nopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 562273/1999-0 da 17a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Instituto 
Estadual dc Saúde Pública - 1ESP, Advogado: Dr. Dilson Carvalho, 
Agravado(s): Hegestes Ferro Rocha, Advogado: Dr. Suzetc Silva Pe
reira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: A IRR - 562306/1999-4 da 4a. Região, Relator; 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Cleci Elisa 
Berte, Advogado: Dr. José Antônio Rodrigues Canto, Agravado(s): 
Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do'Estado do Rio 
Grande do Sul - DAER, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 562329/1999-4 da 21a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco 
Wilkie R. C. Júnior, Agravado(s): Antônio Teixeira de Medeiros, 
Advogado: Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
562476/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Agravante(s): Instituto Rio Grandense do Arroz - IRGA, 
Procurador: Dr. Paulo de Tarso Pereira, Agravado(s): Luiz Alberto 
Fernandes Arregui, Advogado: Dr. Carlos Cesar Cairoli Papaléo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 566456/1999-8 da 2a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Fundação Faculdade dc Me
dicina, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agravadoís): Adélia 
Ono Tonaki e outros. Advogado: Dr. Eber Queiroz de Souto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 576084/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Agravante(s): Helvio Luiz de Oliveira Mendes, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Chuvas, Agravado(s): Agipliquigás S.A,, Advogado: Dr. Car
los Jerônimo U. Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 582332/1999-8 
da 2a. Região, Relator: Min, Vantuil Abdala, Agravantefs): Banco 
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr, Victor Russomano Júnior, Agra
vadoís): Marcos Rogério de Melo. Advogado: Dr. José Marcos Osaki, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 591177/1999-4 da la . Região, Relator:

Min, Vantuil Abdala, Agravante(s): Alfredo Castro Filho e outro. 
Advogado: Dr. Álvaro de Souza Martins Filho, Agravado(s): Rei- 
naldo Pinheiro de Souza, Advogada: Dra. Vera Regina Silva Dias, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re- 
cebendo-a no efeito meramente devolutivo: Processo: AIRR - 
594975/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vantc(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Geraldo de Pinho 
Queiroga, Agravadofs): Leonardo Zarattini Metzker, Advogado: Dr. 
Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
594981/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vantefs): Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. Mário 
Lúcio da Cunha, Agravadofs): Wantuír Ferreira Andrade, Advogada: 
Dra. Suzana Horta Moreira, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597742/1999- 
3 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravadofs): José Luiz Gonçalves, Ad
vogado: Dr. João Mário Paes Corrêa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: Á1RR - 597747/1999- 
1 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Caixa 
Económica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eustáquio Candiotto 
de Oliveira, Agravadofs): Maria José Perdigão, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto dos Santos Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 597748/1999- 
5 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto. Agravantefs): Com
panhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravadofs): Helvécio Rodrigues dos Reis, Advogada: Dra. 
Helena Sá, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 597759/1999-3 da 3a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravanie(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Agravadofs): Jair Rodrigues Costa e outros, Advogado: Dr. 
Ronaldo Bretãs, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 598975/1999-5 da 2a. 
Região, Relator; Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Comunicação, 
Assessoria, Consultoria, Planejamento e Editora Ltda., Advogado; Dr. 
Zélio Maia da Rocha, Agravadofs): Fernando Francisco de Souza, 
Advogado: Dr. Elaine Pinotti, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 601891/1999-2 
da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Zilma 
Gonçalves de Mello Ricci e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravadofs): Fundação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogado: Dr, Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 601902/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravantefs): Sindicato dos Professores do Distrito Federal, 
Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravadofs): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Lusinardo da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 601904/1999-8 da 10a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Maurício João Santos e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 601913/1999-9 da 10a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Maria Pereira 
Virgulino e outras. Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Agravadofs): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Ad
vogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 
601918/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vantefs): Ana Francisca de Almeida Souza e outras, Advogado: Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Ro
berto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 601919/1999-0 da 10a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): João Marques Guimarães e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. 
Pedro Coêlho Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 601923/1999-3 da 10a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Gervásio Soato 
e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende. Agra
vadofs): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advo
gado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: ÂIRR - 602049/1999- 
1 da 17a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto. Agravantefs): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): Wil
son dos Santos Neves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 602055/1999-1 da 17a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan
tefs): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Cláudio César de 
Almeida Pinto, Agravadofs): Arenita Bello Monfardini e outros, Ad
vogado: Dr. Jurandir Matos do Nascimento, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
602067/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantefs): Município de Gurinhém, Advogado: Dr. 
Cláudio Freire Madruga, Ágravadofs): Maria Francisca da Silva, Ad
vogado: Dr. Jocélio Jairo Vieira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 602069/1999-0 
da 13a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravantefs): Município de Gurinhém, Advogado: Dr. Cláudio Freire 
Madruga, Agravadofs): Marcos Alen Arruda Paiva, Advogado: Dr. 
Jocélio Jairo Vieira. Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 602070/1999-2 da 16a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan
tefs): Município de Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu 
Suzuki, Agravadofs): Maria Silva de Sousa, Advogado: Dr. Noêmia 
Moreira Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 602071/1999-6 da 16a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Município 
dc Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agra
vadofs): Antonia Mendonça Macedo. Advogado: Dr. Noêmia Moreira 
Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 602075/1999-2 da 16a. Região, Relator:

Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Município de 
Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): 
Márcia Solange Barros de Araújo Costa, Advogado; Dr. Noêmia 
Moreira Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IR R  - 602423/1999-2 da la . Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Rui Campos Filho, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
602432/1999-3 da la . Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agra
vantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R C de 
Almeida, Agravadofs): Marcos Alfano Pegas, Advogado: Dr. Jorge 
Roberto da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
dc instrumento; Processo; AIRR - 602437/1999-1 da la . Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo L. 
Safe Carneiro, Agravadofs): Ednaldo Ferreira da Costa, Advogado; 
Dr. Carlos Eduardo Azevedo de Farias, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
602440/1999-0 da la . Região. Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravantefs): Cipa Industrial de Produtos Alimentares 
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Marques Gomes, Agravadofs): Rusemary 
Maria da Silva, Advogado: Dr. Saulo R. da Silva Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602456/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala. 
Agravantefs): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravadofs): Júlía Emília 
Rocha, Advogado: Dr. Elvio Bernardes, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: A IRR - 
602460/1999-0 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho' Pereira, Agravantefs): Banco Rural S.A., Advogado: Dr. Clóvis 
Luiz SanFAnna da Silveira, Agravadofs): Ronney Barbosa Leão, Ad
vogado: Dr. Carlos Henrique da Silva Zangrando, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
602487/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min, Valdir Righetto. Agra

vantefs): Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda.-Coopavel, Advo
gado: Dr. Rogério Poplade Cerca), Agravadofs): José Prudêncio de 
Oliveira, Advogada: Dra.. Neusa Lanzarini da Rosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602499/1999-6 da 18a. Região, Relator: Min. Valdir Righet
to, Agravantefs): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs): Eunis de Sousa Pimentel, Advogado: Dr. 
Irinesa Machado Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento: Processo: A IRR - 602505/1999-6 da 9a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): New Holland 
Latino Americana Ltda., Advogado: Dr. Airton José Malafaia, Agra
vadofs): Dilson Garcia, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Mar
cos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: A IRR - 602606/1999-5 da 9a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Serviço Social do Co
mércio - SESC. Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): 
Maria Cecília Storti, Advogado: Dr. Elíton Araújo Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: A IRR - 602613/1999-9 da 9a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Agravadofs): Aurélio Marcos Ri
beiro, Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602646/1999-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
602647/1999-7, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan
tefs): Sérgio Luis de Aguirre Pires, Advogada: Dra. Zilma Aparecida 
Silva Ribeiro Costa, Agravadofs): Banco Santander Noroeste S.A. e 
outros. Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR. - 602647/1999-7 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
602646/1999-3, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan
tefs): Banco Santander Noroeste S.A. e outros. Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Sérgio Luis de Agutire 
Pires, Advogada: Dra. Zilma Aparecida Silva Ribeiro Costa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602650/1999-6 da ISa. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Unitintas Comércio de Tintas Ltda., Ad
vogado: Dr. José Eustáquio Lopes de Carvalho, Agravadofs): Edflio 
Emerenciano, Advogado: Dr. Wagner Martins Bezerra, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602651/1999-0 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Unisys Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Danielle Parreira Belo, Agravadofs): Floriano Gomes da Silva Neto, 
Advogado: Dr. Raul de França Belém Filho, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
A IRR - 602655/1999-4 da 18a. Região, Relator; Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Angelo Aurélio Gonçalves Pariz, Agravadofs): Aryone Ferreira Go
mes, Advogado: Dr. Luiz Miguel Rodrigues Barbosa, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602656/1999-8 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Sônia Maria R. Collcta dc Almeida, Agravadofs): Silvio Manoel dc 
Souza, Advogada: Dra. Alba Terezinha Legnani, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 602657/1999-1 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advo
gado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): Arlindo Francisco da 
Silva, Advogado: Dr. Jamir Heronville da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602658/1999-5 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): José Cândido Póvoa, Advogado: Di. Ab- 
don dc Morais Cunha, Agravadofs): Saneamento de Goiás S.A. - 
SANEAGO, Advogado: Dr. Adélio José Dias, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602659/1999-9 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Pneuaço - Comércio de Pneus de Mor- 
rinhos Ltda., Advogado: Dr. Sostcnes Antônio Arruda, Agravadofs): 
Joab Batista de Oliveira, Advogada: Dra. Yuri Reis Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agrayo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602660/1999-0 da 18a. Região. Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravantefs): Pax Domini Serviços Póstumos Ltda,,



n° 83-E, terça-feira, 2 de maio de 2 0 0 0  Diário dà Justiça S e ç a o l 3 5 9
ISSN 1415-1588 ' ' jjjl

Advogado: Dr. Vitorino Gomes de Oliveira, Agravado(s): João de 
Fátima Moreira, Advogado: Dr. Alamim Bernardes da Costa, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 602664/1999-5 da 18a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Ruy de Oliveira 
Lopes Júnior, Advogado: Dr. Ruy de Oliveira Lopes, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602665/1999-9 da 18a. Região, Relator. Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Maria Aparecida de Oliveira 
Anthonijsz, Advogado: Dr. José Carlos Barbosa, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602666/1999-2 da I8a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Edith de Almeida Fonseca, Advogado: 
Dr. Wagner Martins Bezerra, Agravado(s): David Pires & Barcelos 
Ltda., Advogada: Dra. Danielle Parreira Belo, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 602667/1999-6 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Eduardo Andrade, Advogada: Dra. Aríete 
Mesquita, Agravado(s): Sanatório Espírita Eurípedes Barsanulfo, Ad
vogado: Dr. Delmcr Cândido da Costa, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
602668/1999-0 da 12a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Reunidas Transportadora Rodoviária de Cargas 
S.A., Advogado: Dr. Jorge Nestor Margarida, Agravado(s): Eronildo 
José da Silva, Advogado: Dr. Gianka Helena Tomazine, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602669/1999-3 da 12a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): S.A. Fábrica de Papelão Titnbó, Ad
vogado: Dr. Walter Ramos Momm, Agravado(s): Nelson Rux, Ad
vogado: Dr. Valmor José Marquetti, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, nos próprios autos, para melhor exame, recebendo-a no efeito 
meramente devolutivo. A Secretaria da Turma, para as providências 
cabíveis; Processo: AIRR - 602672/1999-2 da 19a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Commerce Desenvol
vimento Mercantil Ltda. (Lojas Arapuá), Advogado: Dr. José Rubem 
Ângelo, Agravado(s): Solon Pontes Bezerra de Araújo, Advogado: 
Dr. Aristênio de Oliveira Jucá Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
602674/1999-0 da 19a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Adilson Santos do Nascimento, Advogado: Dr. 
Imád Kamal Ed Din Sammur, Agravado(s): J. F. Serviços de Vi
gilância Ltda., Advogada: Dra. Fátima Edna de Carvalho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602675/1999-3 da 19a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Construtora Lima Araújo Ltda., Advo
gado: Dr. Alexandre Valença França, Agravado(s): José Cícero da 
Silva Anacleto, Advogado: Dr. José Alípío Madeiro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 602677/1999-0 da 19a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Manoel Eduardo Henrique da Silva, Ad
vogado: Dr. Breno Calheiros Murta, Agravado(s): Central Açucareira 
Santo António S.A., Advogado: Dr. Carlos Roberto Ferreira Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 602779/1999-3 da 15a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Fiação e Tecelagem Kanebo do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Clélio Marcondes, Agravado(s): José Ro
berto Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Chenquer, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 602796/1999-1 da 3a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Paulo Pinheiro Lemos, Ad
vogada: Dra. Leiza Maria Henriques, Agravado(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 6028Õ8/1999-3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Cacilda da Silva Cardoso Assis, Ad
vogada: Dra. Fernanda Pontes Silva, Agravado(s): Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra. Nadir Ri
beiro de Sousa, Agravado(s): Limpadora Assislec Ltda., Advogado: 
Dr. Vanderlci Silveira, Agravado(s): Empresa Alvorada Serviços Ge
rais Ltda., Agravado(s): Conservadora Carijós Ltda., Agravado(s): 
Empresa de Seleção Profissional Ltda., Agravado(s): Empresa Pau
lista - Administração e Serviços Ltda., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 602810/1999- 
9 da 6a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Severino Queiroz de Oliveira, Advogado: Dr. Georgc Gou
veia, Agravado(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
do Estado de Pernambuco - EM ATER, Advogado: Dr; Frederico da 
Costa Pinto Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 602943/1999-9 da 6a. Região, 
corre junto com AIRR-602944/1999-2, Relator; Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Paulo 
José Coutinho dc Albuquerque, Agravado(s): Roberto Luiz Lopes 
Monteiro, Advogado: Dr. Paulo Francisco Marrocos de Oliveira, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de inslrumento; 
Processo: AIRR - 602944/1999-2 da 6a. Região, corre junto com 
AIRR-602943/1999-9, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Roberto Luiz Lopes Monteiro, Advogado: Dr. 
Paulo Francisco Marrocos de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 603005/1999- 
5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Restaurante Tacho de Ouro de Ouro Preto, Advogado: Dr. 
Dário Luiz de Carvalho Mendes, Agravado(s): Adriana do Carmo da 
Silva, Advogado: Dr. Francisco dc Oliveira Miranda, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 603006/1999-9 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Agravado(s): João Pinheiro Castanheira 
Júnior, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 603014/1999-6 da 12a. Região. Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Almeida Júnior Invest Empreendimentos 
e Participações Ltda., Advogado: Dr. Fábio Noil Kalinoski, Agra- 
vado(s): Soraia Moritz, Advogado: Dr. Jairo Sidney da Cunha. De

cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 603016/1999-3 da 12a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Generali do Brasil - Companhia 
Nacional de Seguros, Advogado: Dr. Elcio Morimoto, Agravado(s): 
José Rabeflo, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 603018/1999-0 da 12a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Acioli Manoel Batista e outros, Ad
vogado: Dr. Kim Heilmann Galvão do Rio Apa, Agravado(s): Te
lecomunicações de Santa Catarina S.A. - TELESC, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 603886/1999- 
9 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Ad
vogado: Dr. Jair Ricardo Gomes Teixeira, Agravado(s): Eduardo de 
Souza Prado, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pereira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 603893/1999-2 da 3a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga. Agravante(s): Cerâmica São Sebastião Ltda., 
Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agravado(s): Vilson Pin
to, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
603894/1999-6 da 3a. Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Mauro Eugênio Gomes, Advogado: Dr. Antônio 
Chagas Filho, Àgravado(s): Mineração Morro Velho Ltda., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 603895/1999- 
0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Adair Gonçalves de Souza, Advogado: Dr. Guilherme Pinto 
de Carvalho, Agravado(s): CAF- Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Raymundo Lamego, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 603900/1999- 
6 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Mauro Luiz Miranda, Advogado: Dr. Humberto Marcial 
Fonseca, Agravado(s): Transpains - Transportes Pains Ltda., Advo
gado: Dr. Rodrigo Fabiano Gontijo Maia, Agravado(s): Cia. Side
rúrgica Pains, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 603904/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Camilo de 
Lelis Greco Michelini e outros, Advogado: Dr. Gláucio Gontijo de 
Amorim, Agravado(s): Companhia de Armazéns e Silos do Estado dc 
Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marco Cícero Arantes de 
Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 604127/1999-3 da 3a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rodoviário Liderbrás 
S.A., Advogado: Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira, Agra- 
vado(s): José Elpídio Neves Silva, Advogada: Dra. Maria Mônica 
Santos Dutra, Decisão: por Unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 604489/1999-4 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco Cidade 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): 
Ricardo Porto, Advogado: Dr. José Domingos de Sordi, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604491/1999-0 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 12“ 
Região, Procurador; Dr. Marcos Vinicio Zanchetta, Agravado(s): Már
cia Inácio Tímboni Zili, Advogado: Dr. Tito Lívio de. Assis Góes, 
Agravado(s): Município dc Araranguá, Advogado: Dr. Caio César 
Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame. A Douta Secretaria, para as providências de praxe; 
Processo: AIRR - 604492/1999-3 da 12a. Região, Relator; Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco HSBC Bamerindus 
S.A. e outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Maria das Graças de Macedo, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amo
rim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 604495/1999-4 da 12a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agra- 
vado(s): Geovana Aparecida Fusile, Advogado: Dr. Heloisa Birckholz 
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 604501/1999-4 da 12a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lachmann Agên
cias Marítimas S.A., Advogada: Dra. Jane Dias de Almeida, Agra- 
vado(s): Celso Laus, Advogado: Dr. Luiz Carlos Leal Nunes, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 604574/1999-7 da 15a. Região. Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Votocel Filmes Flexíveis Lt
da., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s): Orlando Antunes, Ad
vogado: Dr. Sérgio Diniz da Costa, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604575/1999- 
0 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Augusto Honorato Siqueira, Advogado: Dr. Nivaldo Apa
recido Medeiro, Agravado(s): Cooperativa dos Cafeicultores da Re
gião de Marília, Advogado: Dr. Ewerton Alves de Souza, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604576/1999-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): 3M do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): André Guilher
me da Silva, Advogado: Dr. Luiz Pedro dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento; Processo: 
AIRR - 604577/1999-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Mauro Salgado Alves, Advogado: Dr. 
Edison Silveira Rocha, Agravado(s): Krupp Metalúrgica Campo Lim
po Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 604579/1999-5 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Maxion Com
ponentes Estruturais Ltda., Advogado: Dr. Cândido José M. Prunes, 
Agravado(s): Francisco José de Moura Borges, Advogada: Dra. Pa
trícia Pellegrini Guerra Magalhães, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
604582/1999-4 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Osvaldo Benedito Mastrolani, Advogado: Dr. 
Luiz Francisco Zacharias, Agravado(s): Sucocitrico Cutrale Ltda., 
Advogado: Dr. Adalberto Emídio Missorino, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
604583/1999-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravante(s): Damião Cirilo dos Santos, Advogado: Dr. Lauro 
Roberto Marengo, Agravado(s): Fundação dc Atendimento à Criança 
e ao Adolescente Professor Hélio Augusto de Souza - FUNDHAS, 
Advogado: Dr. Antenor Maschio Júnior, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
604584/1999-1 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., Advo
gada: Dra. Sandra Maria Dias Ferreira, Agrávado(s): Carla Barbosa 
dos Santos, Advogado: Dr. Lazaro Biazzus Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604585/1999-5 da 15a. Região, Relator; Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luis Wagner Vilela Júnior e 
outros, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zaneila, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 604586/1999-9 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogada: Dra. Ana Lúcia Saugo, Agravado(s): João 
Bosco da Silva, Advogado: Dr. Odair Augusto Nista, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604587/1999-2 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto C. Maciel, Agravado(s): João Coutinho Pereira, Advogado: 
Dr. Paulo. Lourenço Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604588/1999- 
6 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Plascar Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Rejane 
Seto, Agravado(s): Ivair Ribeiro Babbo, Advogado: Dr. José Alaércio 
Nano Damasco, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604590/1999-1 da la . Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Fundação Na
cional de Saúde - FNS, Advogado: Dr. Carlos Humberto Reis Neto, 
Agravado(s): Márcia Coelho da Silva, Advogada: Dra. Josneide Jean- 
ne Carvalho Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604689/1999-5 da 13a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Maria Goreth Pereira, Advogado: Dr. Abel Augusto do 
Rêgo Costa Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 604718/1999-5 da 4a. Região, 
Relator; Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Amaral Sal
danha de Souza, Advogado: Dr. Jari Luis de Souza, Agravado(s): 
Condomínio Edifício Diplomata, Advogado: Dr. Márcio Renato de 
Lima Piardi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 604719/1999-9 da 4a. Região, Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Selma dos Santos 
Ferreira, Advogada: Dra. Solange Maria M. de Freitas, Agravado(s): 
Lanifício Kurashiki do Brasil S.A., Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 604723/1999- 
1 da 7a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Município de Massapé, Advogado: Dr. Antônio Guilherme 
Rodrigues de Oliveira, Agravado(s): José Ribamar de Mesquita, Ad
vogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604795/1999- 
0 da 13a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria Fer
reira dc Sá, Agravado(s): Maria de Freitas de Sousa Oliveira, Ad
vogado: Dr. Gideon benjamim Cavalcante, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
604796/1999-4 da 13a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Município de Gurinhém, Advogado: Dr. Cláudio 
Freire Madruga, Agravado(s): Josefa Pessoa de Lima, Advogado: Dr. 
Jocélio Jairo Vieira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 604799/1999-5 da 13a. Re
gião, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mu
nicípio de Desterro, Advogado: Dr. Vilson Lacerda Brasileiro, Agra- 
vado(s): Inácia Ferreira da Silva. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento: Processo: AIRR - 604801/1999- 
0 da 13a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Maria de Fátima de Sousa Teotônio, Advogado: Dr. Magda 
Glene N. de A. Gadelha, Agravado(s): Município dc Sousa, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604867/1999-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Companhia de Transportes Urbanos - 
CTU/Recifc, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agrava- 
do(s): Marcelo Antônio Sampaio dc Almeida, Advogado: Dr. Ararnis 
Francisco Trindade dc Souza, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604868/1999-3 
da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Benedito Ferreira Coelho Muniz, Advogado: Dr. Maurício Rands 
Coelho Barros, Agravado(s): Saveiros, Camuyrano - Serviços Ma
rítimos S.A., Advogado: Dr. Amiicar Bastos Falcão, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604869/1999-7 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): A. C. Lira Transportes Ltda., Advogado: Dr. 
Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Júnior, Agravado(s): Marcos 
Antônio Pereira da Silva, Advogado: Dr. Evaldo Nogueira de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 604871/1999-2 da 6a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Francisco José Rangel Paes Bar
reto, Advogado: Dr, Luiz de Alencar Bezerra, Agravado(s): Caixa 
Econômica Federai - CEF, Advogado: Dr. Paulo Ritt, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604872/1999-6 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Joeldson Ribeiro de Barros, Advogado: Dr. Romcro Câmara Ca
valcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 604873/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Annahid Ruth Caval
canti - ME (Cultura Inglesa), Advogado: Dr. Cláudio Gonçalves 
Guerra, Agravado(s): Sandra Waller Barcia e outros, Advogado: Dr. 
Paulo Azevedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604875/1999-7 da 12a. Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravanle(s): Luis Carlos de 
Melo Rocha, Advogado: Dr. Flávia Simões Lopes de Araújo, Agra- 
vado(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETROSUL,
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Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A iRR  - 
604876/1999-0 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Moacir Bemardino Wustro e outro. Advogada: 
Dra. Madelaine Rostirolla, Agravado(s): Mindorino Ribeiro, Advo
gado: Dr. Guilherme Belém Queme, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 604879/1999- 
1 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Bcrardo, Agra- 
vante(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advo
gado: Dr. Daniel G. Gebler, Agravado(s): Adir de Jesus Cardoso, 
Advogado: Dr. Wander Valério Vieira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
604881/1999-7 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Indústria de Fundição Tupy Ltda., Advogado: 
Dr. Vicente Cecato, Agravado(s): Luiz de Carvalho, Advogado: Dr. 
Jaime Coan, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604882/1999-0 da 12a. Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lojas Ame
ricanas S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Paim Ferreira, Agravado(s): 
Márcio José Mahl, Advogada: Dra. Margarete Bianchini, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 604884/1999-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantefs): INPLAC - Indústria de Plásticos S.A., 
Advogado: Dr. Haroldo Joaquim Camillo, Agravado(s): Volmir Fran
cisco de Oliveira, Advogado: Dr. Oswaldo Antônio Rutino. Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604885/1999-1 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravantefs): Condomínio Costão do Santinho, Ad
vogado: Dr. Aroldo Joaquim Camillo, Agravadofs): Rosanc Turra 
Treviso, Advogado: Dr. Tânia Regina Teixeira Munari, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame. A Douta Secretaria, 
para as providências de praxe; Processo: AIRR - 604886/1999-5 da 
6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Companhia Brasileira de Trens Urbanos do Recife - CBTU/STU- 
REC, Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Agravado(s): Ma- 
risc Viana Sobreira Braz e outros. Advogada: Dra. Patrícia Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 604887/1999-9 da 6a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): H. Stem Comércio e 
Indústria S.A., Advogado: Dr. Armando Garrido Filho, Agravado(s): 
Edilce Cristina Valentin Soares, Advogado: Dr. Jucelino Augusto 
Araújo Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604888/1999-2 da 6a. Região, 
Relator; Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estrela Irmãos 
& Cia. Ltda., Advogado: Dr. José Mauro Pedroso Picasso, Agra- 
vado(s): José Etelvino dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604891/1999- 
1 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Carlos Gomes Pires Ra
poso, Advogado: Dr, José Antônio Pajeú, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
604893/1999-9 da 6a. Região, Relator:
Carlos Francisco Berardo. Agravaníe(s): Companhia Pernambucana 
de Saneamento - COMPESA, Advogada: Dra. Sandra Mirelfy de S. 
Pereira, Agravado(s): Luis Bezerra de Sampaio, Advogado: Dr. Jorge 
Ferreira Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 604894/1999-2 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Per
nambucana de Saneamento - COMPESA, Advogada: Dra. Sandra 
Mirelly de S. Pereira, Agravado(s): Edimiison Xavier de Caldas, 
Advogado: Dr. Jefferson tem os Calaça, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
605009/1999-2 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Cia. Técnica de Engenharia Elétrica, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Magalhães Leite, Agravado(s): Rinaldo Fernandes 
dos Ramos, Advogado: Dr. José Aparecido M. Padilha, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605011/1999-8 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): CONSLADEL - Construtora e Laços De
tetores e Eletrônica Ltda., Advogado: Dr. Ney Antônio Moreira Duar
te, Agravado(s): Luzimar Chagas Lopes, Advogado: Dr. Mário Nunes 
de Sousa Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 605012/1999-1 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Rogério Lu
ciano Cordeiro dos Santos, Advogado: Dr. Francisco Carlos Santos, 
Agravado(s): Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança e Trans
porte de Valores Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605404/1999-6 da 19a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Com
panhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto 
C. Maciel, Agravado(s): Aloísio Oliveira de Resende, Advogado: Dr. 
Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605406/1999- 
3  da 19a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Companhia Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. 
José Alberto C. Maciel, Agravadofs): Alfredo Pereira da Silva, Ad
vogado: Dr. Marcus Vinícius de Albuquerque Souza, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;

Processo: AIRR - 605408/1999-0 da 19a. Região. Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Energética de Ala
goas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Jorge Luiz da Silva, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quin
tiliano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 605410/1999-6 da 19a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Usina,Serra Grande 
S.A., Advogada: Dra. Cristiana de A. Bezerra Menezes, Agravado(s): 
José Francisco da Silva, Advogado: Dr. José Cordeiro Lima, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605526/1999-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Jair Gilberto Menegusso, Advogado: Dr. Al
mir Hoffmann de Lara Júnior, A gravado(s): T elecom un icações do 
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 605527/1999-1 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravantefs): Celso Cordeiro, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Agravadofs): Telecomunicações do

Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 605528/1999-5 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Edvan Vicente de Sá, Advo
gado; Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravadofs): Instituto Agronômico 
do Paraná - IAPAR. Advogado: Dr. Lydio Antônio Amorim, Decisão; 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605530/1999-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, AgraVante(s): Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda. - 
COOPAVEL, Advogado; Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): 
José Aparecido Matheus, Advogado: Dr. Maximiliano N. Garcez, 
Decisão; por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 605531/1999-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Dirce Souza Leite, Advogado: 
Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravadofs): Instituto Agronômico do 
Paraná - IAPAR, Advogado: Dr. Lydio Antônio Amorim, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605532/1999-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Sidnei Paulo Santos, Advogado: Dr. Giscle 
Soares, Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel. Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
605533/1999-1 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Idalino Moreira Prates, Advogado: Dr. Luiz Hen
rique Vieira, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ar
lindo Menezes Molina, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 605534/1999-5 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Eli- 
zabeth Santos Porto, Advogado: Dr. Gisele Soares, Agravadofs): Te
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 605535/1999-9 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Vilmar 
da Silva Darela, Advogado; Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior, 
Agravado(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
605536/1999-2 da 9a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Benedito de Barros, Advogado: Almir Hoffmann 
de Lara Júnior, Agravadofs): Telecomunicações do Paraná S.A. - 
TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605537/1999-6 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravantefs): Ivo Motta, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de 
Lara Júnior, Agravadofs): Telecomunicações do Paraná S.A. - TE
LEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 605538/1999-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravantefs): Rodopátria Transportes Ltda., Advogado: Dr. 
Luiz Celso Dalprá, Agravadofs): Valdir Brasil, Advogado: Dr. José 
António Garcia Joaquim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605539/1999-3 da 9a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Ana 
Lúcia Reis, Advogado; Dr. Gisele Soares, Agravadofs): Telecomu
nicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravadofs): Fundação Telepar, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 
605541/1999-9 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz An
tônio Ricci, Agravadofs): Altamir Fernandes de Souza, Advogado: 
Dr. Luis Antônio de Abreu, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605542/1999- 
2 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan
tefs): Fundação da Criança e do Adolescente - FUNDAC, Advogado: 
Dr. Elmo Miranda Carvalho, Agravadofs): Rute Lima Morais e outra. 
Advogado: Dr. Augusto César Santos Borba, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 
605543/1999-6 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Cosme Carlos Pereira Filho, Advogado: Dr. Car
los Artur Chagas Ribeiro, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605544/1999-0 da 5a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravantefs): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Edson Teles 
Costa, Agravadofs): Alida Oliveira Mota Novais e outros. Advogada: 
Dra. Esmeralda Oliveira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 605547/1999-0 da 5a. 
Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Zélia 
Conceição Koques, Advogado: Dr. Maria de Lourdes Martins Evan
gelista, Agravadofs): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Francisco Bertino de Carvalho, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
605548/1999-4 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. Má
rio Pinto Rodrigues da Costa Filho, Agravadofs): Alberto Dias da 
Costa Pinto, Advogado: Dr. Rui Moraes Cruz, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
605555/1999-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravantefs): Nelson Mota Santiago, Advogado: Dr. Carlos 
Artur Chagas Ribeiro, Agravadofs): Brasaulo Brasileira de Veículos 
Ltda., Advogado: Dr. João David da Costa, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 
605696/1999-5 da 5a. Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravantefs): Fcmafela S.A., Advogada: Dra. Janaína Alves Me
nezes, Agravadofs): Maria Madalena Sousa dos Santos. Advogada: 
Dra. Osvaldete Bahia da Luz, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605707/1999-3 
da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan
tefs): Meri Dugaich, Advogado: Dr. Pedro Marques, Agravadofs): 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Marcelo 
Grandi Giroldo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; P r o c e sso : AI - 605725/1099-5 da 3a. R e g ião , Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Neuza das Graças 
Furtado, Advogada: Dra. Nailda Ribeiro da Conceicao, Agravadofs): 
New Harmony Distribuidora de Cosméticos Ltda., Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 

605728/1999-6 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da

Veiga, Agravantefs): Indústria de Refrigerantes Del Rey Ltda., Ad
vogado: Dr. Alcy Alvares Nogueira, Agravadofs): Leandro Clarindo 
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 605876/1999-7 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Antonia Santos dos 
Anjos, Advogado: Dr. José Luiz Bcrtoli, Agravadofs): Joaquim de 
Oliveira (Espólio de) e outros, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605881/1999-3 
da 15a. Região, Relator; Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan
tefs): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antonia Regina Tan- 
cini Pestana, Agravadofs): João José de Castilho, Advogado: Dr. José 
Abud Victar Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 605882/1999-7 da 15a. Re
gião. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravadofs): Eleoaldo 
Tonha Alves, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 605883/1999-0 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Transbraçal Prestação 
de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Fábio Die- 
Irich, Agravadofs): Jovino Santana, Advogado: Dr. Denize Aparecida 
Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 605885/1999-8 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Citrosuco Serviços Ru
rais S/C. Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Piton Filho. Agravadofs): 
José da Silva e outros. Advogado: Dr. José Abud Victar Filho, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 605886/1999-1 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Rede Ferroviária Federal 
S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Renato Ferreira 
Franco, Agravadofs): Paulo Rogério Calelani, Advogado: Dr. Silvana 
Caiano Teixeira, Etecisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: A IRR - 605887/1999-5 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Sandra Regina Pavani Broca, Agrava
dofs): Marinalva Ferreira da Silva, Advogado: Dr. José de Souza 
Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 605888/1999-9 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Transbraçal Pres
tação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca. Agravadofs): Antônio Ferraz de Almeida 
Sobrinho, Advogado: Dr. Florentino Koki Hieda, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
614375/1999-7 da 9a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra

vantefs): Massa Falida de Curtume Berger Ltda., Advogado: Dr. Pau
lo Celso Costa, Agravadofs): Rosalina Rodrigues da Cruz, Advogado: 
Dr. Eliton Araújo Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 614378/1999-1 da 9a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan 
tefs): Massa Falida de Curtume Berger Ltda., Advogado: Dr. Paulo 
Celso Costa, Agravadofs): Armando Mauri Spiacci, Advogado: Dr. 
José Antônio André, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: R R  - 96575/1993-8 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Vantuii Abdala, Recorrentefs): José Francisco 
Pena, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrentefs): União Federal 
(Extinto BNCC). Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta. Re- 
corridofs): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso do. Reclamante quanto às diferenças salariais - equiparação, 
nem quanto à incorporação de horas extras. Por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto aos descontos efetuados a título de seguro 
de vida e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada a devolver 
os descontos efetuados no salário do empregado a título de seguro de 
vida. Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada e, no 
mérito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Ministro 
Vantuil Abdala. Relator que dava provimento ao recurso para excluir 
da condenação a indenização dobrada, deferida com base no art. 497 
da CLT. OBS.: Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro José Luciano de 
Castilho Pereira. Justificará voto vencido o Exmo. Ministro Vantuil 
Abdala; Processo: RR - 159114/1995-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrentefs): Gertrudes Margarete Van Der Laan da 
Fonseca e outros, Advogada: Dra. Luciana Martins Barbosa, Re
correntefs): Departamento Autônomo de Estradas de Rodagem do 
Estado do Rio G/ande do Sul - DAER, Procurador: Dr. Suzette Maria 
Raymundo Angeli, Recorridofs): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, não conhecer de ambos os recursos; Processo: RR - 
161467/1995-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Paulo Roberto Isaac Freire, Recorridofs): Walcione da 
Silva Pacheco e outros, Advogada: Dra. Márcia Goreti Libório Cha- 
plin, Decisão; ; Processo: RR - 227748/1995-6 da 9a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Recorrentefs): Itaipu Binacional, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Ariel da Silveira, 
Recorrentefs): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar
letta, Recorridofs): Arlindo Gomes Moreno, Advogado: Dr. José Lou
renço de Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de 
Revista da União Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
anulando o acórdão revisando na parte em que não conheceu do 
Recurso interposto pela primeira Reclamada, determinar o retomo dos 
autos ao TRT de origem, a fim de que proceda ao exame do recurso 
voluntário e da remessa ex officio em nome da União Federal, como 
entender de direito. Prejudicado o exame do Recurso de Revista da 
Itaipu Binacional; Processo: RR - 249202/1996-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re- 
corrido(s): Eduardo Koji Berbel Ito, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
C. V. da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
patronal no tocante aos honorários advocatícios; Processo: RR - 
295793/1996-5 da 19a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Fundação de Saúde 
e Serviço Social do Estado dc Alagoas - FUSAL, Advogado; Dr. 
Jeferso n  Luiz ele Barros Costa, R ecorritlo(s): Adem ar G ran ja  Soares e 
outros, Advogado: Dr. José Mendes de Amorim, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à Prescrição - FGTS c, no 
mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito dos au
tores de reclamarem as diferenças relativas aos depósitos do FGTS; 
Processo: R R  - 335603/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir
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Righetto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, 
Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): 
Joaquina Alves dos Reis, Advogado: Dr. Nilo Roberto do Couto, 
Recorrido(s): Município de Montes Claros e outro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso dc Revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento: Processo: RR - 337191/1997-5 da 10a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Delta Engenharia Indústria e 
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido{s): Se
bastião Hélio Rodrigues Albuquerque, Advogada: Dra. Francisca Ai
res de Lima Leite, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo o 
ônus da sucumbência quanto às custas processuais; Processo: RR - 
338328/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re
corrente^): Esmeraldo Cavalcante Lima, Advogado: Dr. Paulo Afon
so de Figueiredo, Recorrido(s): Departamento de Estradas e Rodagens 
dc Pernambuco - DER, Procurador: Dr. Trapoan José Soares, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 342128/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São 
Paulo - CEAGESP, Advogada: Dra. Laila Rahal, Recorrido(s): Joa
quim Simião de Lima, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, 
Advogado: Dr. Adalberto Turini, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 343248/1997-5 da 10a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Serveng Ci- 
vifsan S.A. - Empresas Associadas de Engenharia, Advogado: Dr. 
Rogério Reis de Avelar, Recorrido(s): Geudy Araújo Vargas, Ad
vogado: Dr. João Batista de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação os reflexos de diferenças de horas extras aos 
domingos, pela média, inclusive quanto aos repousos semanais re
munerados; Processo: RR - 344755/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Intermédica Sistema de Saúde 
Ltda., Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Recorrido(s): Marco 
Antônio Menossi, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de 
cerceamento de defesa. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
às horas extras e dar-lhe provimento para excluir da condenação as 
horas extras deferidas com base na Lei n° 3.999/61; Processo: RR -
345267/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 
Dra. Rozimeri B. de Souza, Recorrente(s): Benedito José Pinheiro, 
Advogada: Dra. Stella D. de Anis Aidar, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos; Pro
cesso: RR - 346172/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rodoviária Rio Pardo Ltda., 
Advogado: Dr. Flávio José Marinho de Andrade, Recorrido(s): Paulo 
Rogério de Holanda Cavalcanti, Advogado: Dr. Aloísio Fernando 
Machado Rêgo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto às horas extras e quanto à justa causa. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários de advogado e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários 
advocatícíos; Processo: RR - 348889/1997-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fernando An
tônio de Brito, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, 
Recorrido(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CRE- 
D1REAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões. 
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, 
não conhecer do Recurso quanto à contratação irregular - nulidade do 
contrato de trabalho. OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada 
de instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono 
do Recorrido. Pelo Recorrido falou o doutor Normando Augusto 
Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 348910/1997-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, 
Recorrido(s): Meires Sisto Vcneu, Advogado: Dr. Antônio Flávio 
Rocha de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do apelo 
quanto ao julgamento "extra petita" e à prescrição. Por unanimidade, 
conhecer da revista quanto à nulidade da pré-contratação das horas 
extras, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto à compensação e às horas extras; Processo: RR - 
349592/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BAN- 
RISUL, Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrente(s): Fun
dação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr, João Paulo Lu- 
cena, Recorrido(s): Cícero Pezzi, Advogado: Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, Decisão: quan
to ao Recurso do Banco: por unanimidade, não conhecer quanto ao 
tema complementação de aposentadoria - prescrição; por unanimi
dade, não conhecer quanto ao tema complementação de aposentadoria
- alteração da Resolução n° 1.600/64 pela Lei Federal n° 6.435/77: 
por unanimidade, conhecer quanto à integração do abono de de
dicação integral e do cheque-rancho na complementação de apo
sentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as referidas 
parcelas do cálculo da complementação de aposentadoria do recla
mante; por unanimidade, não conhecer no tocante ao tema descontos 
previdenciários; por unanimidade, considerar prejudicado o apelo no 
tocante aos juros e correção monetária e honorários periciais. Quanto 
ao recurso da Fundação Banrisul: por unanimidade, não conhecer no 
tocante à preliminar de transação de direitos com efeito de coisa 
julgada; por unanimidade, considerar prejudicado o apelo quanto à 
complementação de aposentadoria e quanto ao abono de dedicação 
integral e cheque-rancho; por unanimidade, não conhecer quanto ao 
adiciona! de aposentadoria; por unanimidade, não conhecer no tocante 
ao tema da necessidade de prévio custeio e do artigo 195, § 5”, da 
Constituição Federal/88; por unanimidade, não conhecer no tocante
ao tópico do Enunciado 97/TST e da interpretação restritiva: por 
unanimidade, não conhecer relalivamente ao princípio da aplicação da 
norma mais favorável e da hierarquia das leis; por unanimidade, 
considerar prejudicado o tema dos juros e correção monetária e dos 
honorários periciais; Processo: RR - 349617/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): João 
Elizio Torres de Andrade, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Alonso Car
neiro, Recorrido(s): Serviço de Saúde de São Vicente - SESASV, 
Advogado: Dr. Nicolino Bozzella, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer do recurso quanto à ilegitimidade - Ministério Público, nem 
quanto ao reajuste salarial - URP de fevereiro de 1989. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao reajuste salarial - índice do 
DIEESE - Lei Orgânica Municipal e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para, afastando a declaração de inconstitucionalidade do 
art 105 da Lei Orgânica do Município de São Vicente, deferir ao 
Reclamante as diferenças salariais pelos pagamentos parciais c atra
sados, corrigidos índice DIEESE, a partir de janeiro de 1990, como se 
apurar em execução, vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala; Pro
cesso: RR - 34998L/1997-4 da 9a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - In
dústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re- 
corrido(s): Arlindo Carara, Advogado: Dr. João Denizard Moreira 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso no to
cante às horas extras - compensação. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso quanto às horas extras - minutos que antecedem e sucedem à 
jornada normal e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir 
da condenação ao pagamento de horas extras os dias nos quais o 
excesso da jornada não ultrapassou o período de 5 (cinco) minutos 
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto à base de cálculo de horas extras e aos 
descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 350017/1997-5 
da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, 
Advogado: Dr. Adilson Lass, Recorrido(s): Maria Regina de Souza, 
Advogado: Dr. Álido Depiné, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso quanto às horas extras e reflexos. Por unani
midade, conhecer do Recurso quanto à nulidade do acordo de com
pensação de jornada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação as horas extras deferidas com base na nulidade do acordo 
para prorrogação de jornada. Por unanimidade, não conhecer do Re
curso no tocante à integração ao salário do vale-refeição e à multa dc 
40%. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção mo
netária - época própria e dar-lhe provimento para, reformando o 
"decísum” regional, determinar que a correção monetária ocorra a 
partir do 5o dia útil do mês subsequente ao mês trabalhado. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos descontos do Im
posto de Renda e Previdência Social; Processo: RR - 350476/1997- 
0 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): An
tônio Carlos Franco e outros, Advogado: Dr, Luiz Fernando Silva, 
Recorrido(s): Nestlé - Industrial e Comercial Ltda., Advogada: Dra. 
Gisele Costa Cid Loureiro Penido, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 350803/1997-0 da 6a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Stúdio Oceano Ltda., 
Advogado: Dr. Reginaldo José de Medeiros, Recorrido(s): Juliana 
Campos de Albuquerque, Advogado: Dr. João Mendes Ribeiro Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à di
ferença salarial (percentual em comissões e multa de 15% - claúsiHa 
20* da Convenção Coletiva). Por unanimidade, não conhecer do re
curso no que se refere à aplicabilidade do Enunciado 330/TST. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso no que tange às horas extras e 
repercussões. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos 
descontos no salário da recorrida a título dc "falta de mercadoria”. 
Por unanimidade, não conhecer do recurso no que tange à inde
nização adicional. Por unanimidade, não conhecer do recurso no que 
se refere aos honorários periciais; Processo: RR - 350963/1997-2 da 
10a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Raul Fer
reira Passos, Advogado; Dr. Mozart Camapum, Recorrido(s): Brasal 
Refrigerantes S.A., Advogado; Dr. Aref Assreury Júnior, Decisão; por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Mozart Camapum; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Aref 
Assreury Júnior; Processo: RR - 351280/1997-9 da 12a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, 
Recorrido(s): Izelita Ferreira, Advogado; Dr. Ivo Dalcanale, Recor- 
rido(s): Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Jorge Luiz de Borba, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para que 
se proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força 
de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Re
clamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do 
título executivo judicial; Processo: RR - 351315/1997-0 da 2a. Re
gião, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): José Menezes da 
Graça, Advogada: Dra. Rita de Cassia B. Lopes, Recorrido(s): In
dústrias Matarazzo de Embalagens S.A., Advogado: Dr. José Luiz 
Martins de Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso do Reclamante no tocante ao tema das diferenças do FGTS 
- ônus da prova c, no mérito dar-lhe provimento para, restabelecendo 
a decisão de primeiro grau, deferir-íhe as diferenças dos depósitos 
fundiários e da multa de 40% do FGTS; Processo: RR - 
351997/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Valdomiro Cavalcante Costa, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar 
e outro. Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Pro
cesso: R R  - 352002/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Anildo Bortoloíe Fernandes 
e outros. Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Re- 
corrido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: R R  - 352457/1997-8 
da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Simey 
Rodrigues, Recorrido(s): Alcimirtes Antônio da Luz, Advogado: Dr. 
Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto à nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à res
ponsabilidade subsidiária, mas negar-lhe provimento. Por unanimi
dade, conhecer do Recurso quanto à isonomia salarial e dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa
lariais decorrentes da isonomia salarial: Processo: RR - 
352597/1997-1 da lüa. Região, Relator. Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Losango - Administradora de Cartão de Crédito Ltda., 
Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Recorridoís): Maria 
Emílla Laurentino Gonçalves, Advogado: Dr. Antônio Abrahão Bay- 
ma Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso: Pro
cesso: RR -• 352624/1997-4 da 17a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Antônio Soares da Silva, Advogada: Dra.
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Sandra Cristina de A. Sampaio, Recorrido(s): Erg Montagens ln- 
dústriais Ltda., Advogado: Dr. José Gervásio Viçosi, Decisão: por 
unanimidade, conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar provimento ao Recurso de Revista do Reclamante para condenar 
a Reclamada ao pagamento da multa pelo atraso no pagamento das 
verbas rescisórias, prevista no § 8o do art. 477 consolidado: Processo: 
RR - 353314/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curador: Dr.' Rita Pinto da C. de Mendonça, Recorrido(s): Taba - 
Transportes Aéreos Regionais da Bacia Amazônica S.A., Advogada: 
Dra. Nair Ferreira Reis de Carvalho, Recorrido(s): Antônio Fernando 
Oliveira Terra e outros, Advogada: Dra. Ana Raimunda Ferreira 
Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-ihe 
provimento, a fim de declarar competente a Justiça do Trabalho para 
autorizar a dedução previdenciária e do Imposto de Renda pela fonte 
pagadora e determinar a sua observância na execução da presente 
decisão judicial; Processo: RR - 353336/1997-6 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Teresa D’Elia Gonzaga, Recor- 
rido(s): Natalício Domingos dos Santos, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Advogada: Dra. Márcia Bonassa Machado, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para declarar 
a incompetência desta Justiça do Trabalho, declarando nulos todos os 
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça do 
Estado de São Paulo, no Município de Osasco ; Processo: RR - 
353349/1997-1 da 4a. Região, Relator. Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Coemsa.Ansaldo S.A., Advogado: Dr. 
Emílio Rothfuchs Neto, Advogado: Dr. Marco Antônio Aparecido de 
Lima, Advogado: Dr. Nildo Lodi, Reeorrido(s): Teodorino Pereira 
Boneberg, Advogada: Dra. Maria Lúcia Muniz Couto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos honorários advoca- 
tícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida 
parcela. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao adi
cional de pericuiosidade; Processo: RR - 353351/1997-7 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, 
Recorrido(s): Luiz Carlos de Castro Gonçalves, Advogado: Dr. Mauro 
Neme, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 353361/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rodabem Indústria e Co
mércio de Implementos Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Silvio Luiz 
Tassinari, Recorrido(s): Luis Carlos Dias, Advogada: Dra. Silvana 
Consuelo Schlindwein, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso quanto ao acordo de compensação de horário - atividade in
salubre e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
do percentual das horas extras no período em que houve descum- 
primento do art, 60 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Recurso 
quanto aos honorários de advogado e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento de tais honorários; Processo: RR - 
353376/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
corrente^): Zivi S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Danilo Silva Nunes, 
Recomdo(s): Cinara Ramos Machado, Advogada: Dra. Bárbara Ara- 
gonez, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto às 
horas extras - atividade insalubre - acordo de compensação - validade 
- adicional de horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento para 
declarar, na forma do Enunciado/TST n° 349, que é válido acordo 
coletivo que prevê compensação de jornada em atividade insalubre. 
Consequentemente, as horas excedentes ao limite diário, atendido o 
limite semanal, ou seja, em respeito ao acordo de compensação, não 
são computadas como extras, não havendo que se falar, por con
seguinte, em incidência de adicional de horas extras sobre elas. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à indenização adi
cional; Processo: RR - 353380/1997-7 da 3a. Região. Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Re
corridoís): Leônidas Madureira Mendes, Advogado: Dr. Alciomar 
Carvalho Lima, Recorrido(s): Município de Lontra, Advogado: Dr. 
Manoel José de Mattos Lima, Decisão; por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto à nulidade da contratação sem concurso público e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o pedido. De
termino, por oportuno, que se dê ciência da ilegalidade ao Ministério 
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. Custas invertidas, pelo reclamante; Processo: RR - 
353627/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Joel Damião de Almeida, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. OBS.: A Presidência 
da Turma deferiu juntada de instrumento procuratório, requerida da 
tribuna pelo douto patrono do Recorrido; Falou pelo Recorrido(s) Dr. 
Normando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: KR - 353672/1997- 
6 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Sonia Maria Borges, Advogada: Dra. Paula Frassinetti 
Mattos, Recorrido(s): Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, 
Advogado: Dr. Ubirajara Ferreira e Silva, Recorridoís): Vivenda - 
Associação de Poupança e Empréstimo, Advogada: Dra. Mary Ma
chado Scalércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso; Processo: R R  - 353679/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho da 3* 
Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Re
corridoís): Luciana de Cássia Chamon de Castilho Lourenço, Ad
vogada: Dra. Geralda Maria Rocha Viana, Recorrido(s): Fundação 
Municipal de Saúde - Pro Saúde, Advogado: Dr. Carlos Fernando 
Teixeira Paiva, Decisão; por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto às preliminares de incompetência da Justiça do Trabalho c de 
prescrição. Por unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Pú
blico quanto à nulidade da contratação sem concurso público e. no 
mérito, dar-lhe provim ento para ju ig a r im procedente o pedido. D e
term ino, por oportuno, q u e 'se  dê c iên cia  da ilegalidade ao M inistério  
Público Estadual, bem como ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais. Custas invertidas, pela reclamante, isenta; Processo: 
R R  - 353681/1997-7 da 3a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala,
Recorrenle(s): Ministério Público, do Trabalho da 3a Região, Pro
curadora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Elza 
Augusta de Oliveira e outras, Advogado: Dr. Newton Dias Ramos, 
Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: 
Dr. Vera Lúcia Machado Barbosa, Decisão: por unanimidade, não
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conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 354457/1997-0 da 
8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da 
Costa de Mendonça, Recorrido(s): Fazenda Aliança, Advogado: Dr. 
José Daniel Oliveira da Luz, Recorrido(s): José Maria de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho para analisar o 
pleito, determinar a retenção de tais parcelas do crédito da recla
mante; Processo: RR - 354460/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a 
Região/PA, Procurador: Dr. Loana Lia Gentil Uliana, Recorrido(s): 
Claudomiro Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Albetiza Botelho de 
Souza, Recorrido(s): Servinorte Administradora de Serviços de Vi
gilância Ltda., Advogada: Dra. Maria Avelina Hesketh, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, re
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho para analisar o 
pleito, determinar o recolhimento dos descontos previdenciários e 
fiscais sobre os valores devidos ao reclamante; Processo: RR - 
354481/1997-2 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrcntc(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Rita Pin
to da C. de Mendonça, Recorrido(s): Antônio José dos Anjos. Ad
vogado: Dr. Antônio dos Santos Dias, Recorrido(s): Formosa Su
permercados e Magazine lida.. Advogado: Dr. Raimundo Sérgio do 
Espírito Santo, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a com
petência da Justiça do Trabalho para apreciar o pleito, determinar 
sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR
- 354506/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica
- CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Recorrente(s): João 
Sebastião Lucas, Advogada: Dra. Alexandra Carvalho da Rocha, Re- 
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer de 
ambos os recursos. OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada de 
instrumento procuratório, requerida da tribuna pela douta patrona do 
Recorrente/Reríamante; Falou pelo Recorrente(s) Dra. Alexandra 
Carvalho da Rocha; Processo: RR - 354586/1997-6 da 9a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. -
Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Danieiie Albuquerque, Re- 

corrido(s): Clóvis Rogério Paz, Advogado: Dr. João Denizard Moreira 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao 
tema "Horas extras e reflexos". Por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao recurso quanto ao tema "Honorários advocatícios”, 
para expungi-los da condenação; Processo: RR - 354610/1997-8 da 
3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Usina Açu
careira Passos S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Re- 
corrido(s): Adão Marcálio Ferreira, Advogado: Dr. Francisco de Assis 
Pereira de Faria, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso, 
no tocante a questão relativa à supressão de instância. Por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à prescrição e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
época própria para a correção monetária e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária seja calculada a 
partir do quinto dia útil do mês subsequente ao dia da prestação do 
serviço; Processo: RR - 354613/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto. Recorrente(s): Banco Meridional S.A.. Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Antônio Carlos Lobo 
Schuler, Advogado: Dr. José Leonir Telles Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema Descontos a Título 
de Seguro de Vida - Devolução, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para excluir da condenação a devolução dos descontos procedidos a 
título de seguro de vida. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
quanto aos temas Aviso Prévio Indenizado - Diferenças Salariais - e 
Multa do Art. 477 da CLT; Processo: RR - 354625/1997-0 da 8a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): AGRIMEX - 
Agro Industrial Mercantil Excelsior S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Advogado: Dr. Marco Plínio da Silva Aranha, Re- 
corrido(s): Raimundo Gonçalves do Carmo, Advogada: Dra. Maria 
Luísa Gouvêa Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista patronal; Processo: RR - 354978/1997- 
0 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Usina 
Salgado S.A., Advogado: Dr. José Hugo dos Santos. Recomdo(s): 
Salviano Lira, Advogado: Dr. Jorge Luiz Pereira Ramos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista quanto à invalidade do do
cumento apresentado por fotocópia não-autenticada. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto à multa do artigo 477 da CLT 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à competência da 
Justiça do Trabalho para apreciar questão relativa ao seguro-desem- 
prego e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 
354987/1997-1 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Ozielita Castelo Branco Alves, Advogado: Dr. Marco 
Antônio Bilíbio Carvalho, Recorrido(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 354989/1997-9 da 10a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Joran Ribeiro Gonçal
ves, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Recorrido(s): 
União Federal - extinta Fundação Roquette Pinto, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
da revista; Processo: RR - 354992/1997-8 da 10a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ivanuzia Rodrigues Melo, Ad
vogado: Dr. Robson Freitas Melo, Recorrido(s): Empresa Santo An
tônio Transporte e Turismo Ltda. e outra. Advogado: Dr. Diex Jane 
Lettieri, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista no 
tocante à estabilidade provisória da gestante, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para restabelecer o pagamento da condenação imposta 
pela r. sentença de primeiro grau que deferiu o pedido sucessivo; 
Processo: RR - 355454/1997-6 da la. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barletta, Recorrido(s): Paulo Roberto dos Reis Cavalcanti, Ad
vogado: Dr. Nelson Gomes da Rocha, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento para expungir da con
denação as diferenças salariais decorrentes da aplicação dos índices 
inflacionários denominados 1PC DE JUNHO/87 e URP DE FEVE- 
RE1RO/89, julgando, assim, improcedente a reclamação, invertendo- 
se o ônus da sucumbência; Processo: RR - 355460/1997-6 da 21a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren

te(s): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Francisco de 
Sales Matos, Recorrido! s): João Ferreira da Silva, Advogado: Dr. José 
Santhiago, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a Ação, invertendo-sc o ônus da 
sucumbência; Processo: RR - 355499/1997-2 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. Márcio Octavio 
Vianna Marques, Recorrido(s): Luciene Reis Pinheiro e outra, Ad
vogado: Dr. Luiz Alcino Cosendey, Recorrido(s): Município de Itao- 
cara. Advogado: Dr. Carlos Moacyr Ferreira, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso e dar-lhe parcial provimento para li
mitar a condenação ao pagamento do saldo salarial; Processo: RR - 
355513/1997-0 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrente(s): Henrison Santos Redig, Advogado: Dr. 
José Torres das Neves, Advogado: Dr. Antônio da Costa Medina, 
Rccorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): União Federal, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 355527/1997-9 da 
19a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19a Região, Procu
rador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Município de União 
dos Palmares, Procurador: Dr. Eriberto Lins Bezerra, Recorrido(s): 
Nivaldo Basflio da Silva, Advogado: Dr. Gerivan Lúcio dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Ação, invertendo-se o ônus da sucum
bência; Processo: RR - 355529/1997-6 da 19a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 19a Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo 
Júnior, Recorrído(s): Município de Novo Lino, Recorrido(s): Geraldo 
Vita! da Silva, Advogado: Dr. Moacir Santana, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe. provimento para julgar 
improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência; Pro
cesso: RR - 355533/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Vla
dimir Pedro da Silva, Advogado: Dr. Luis Roberto Santos, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho e dar-lhe 
provimento para determinar a retenção das contribuições previden- 
ciárias e fiscais. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
multa do art. 538 do CPC; Processo: RR - 356002/1997-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Recorrido(s): Carlos Alberto Lisboa e 
outros, Advogado: Dr. José Hortêncio Ribeiro Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: . RR 
356003/1997-4 da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho. Pro
curador: Dr. Cláudio Alcântara Meireles, Recorrente(s): Município de 
São Luis, Procurador: Dr. Aristóteles Rodrigues dos Santos Júnior, 
Recorrido(s): Jorge Raimundo Coelho, Advogado: Dr. Sidney Ramos 
Alves da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
do Município quanto ao prazo em dobro dos Embargos Declaratórios 
e dar-lhe provimento para afastar a intempestividade dos Embargos 
Declaratórios e determinar o retomo dos autos ao TRT de origem, a 
fim de que siga na análise do recurso, como entender de direito, 
restando prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público; 
Processo: RR - 356006/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de- Castilho Pereira, Recorrente(s): Darci Miceli Dourado e 
outros, Advogado: Dr. Cícero Troglio, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César 
Carvalho Chedid, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso; Processo: RR - 356138/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Pro
curador: Dr. Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido!s): Município 
de Arealva, Advogado: Dr. Francisco de Freitas Nascimento, Re- 
corrido(s): João dc Oliveira, Advogado: Dr. Nilson Luiz de Vidis. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à pres
crição - legitimidade do Ministério Público para argüir; Processo: UR
- 356183/1997-6 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Recorrido(s): João 
Souza e Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
quanto à preliminar dc incompetência da Justiça do Trabalho - le
vantamento de saldo do FGTS - conversão do regime jurídico. Quan
to ao FGTS - liberação - perda de objeto, por unanimidade, declarar 
extinto o processo sem julgamento do mérito, por falta de interesse 
processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC; Processo: RR
- 356227/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira. Recorrente(s): Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor- 
rido(s): Janara Aparecida Vieira Macedo, Advogado: Dr. Edésio Fran
co Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação ao pagamento de ho
ras extras os dias nos quais o excesso da jornada não ultrapassou o 
período de 5 (cinco) minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho; Processo: RR - 356229/1997-6 da 12a. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Renita Ponath, 
Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Recorrido(s): Com
panhia Têxtil Karsten, Advogado: Dr. Valkirio Lorenzette, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 356231/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Artur Ramos Bento, Advogado: Dr. 
Nilo Sérgio Gonçalves, Recorrido(s): Município de Penha, Advogado: 
Dr. Edson José Rebello, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso; Processo: RR - 356297/1997-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): João Batista Gomes, Advogada: 
Dra. Maria das Graças Faria Lemos, Recorrido(s): Sankyu S.A., Ad
vogada: Dra. Maria Regina Lopes de Moura, Decisão: retirar o pre
sente processo dc pauta por ser matéria de incidente de uniformização 
de jurisprudência; Processo: RR - 356300/1997-0 da 4a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Natron - Consultoria & 
Projetos S.A., Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados Desenhistas Técnicos, Artísticos, Indús- 
triais, Copistas, Projetistas Técnicos e Auxiliares do Estado do Rio 
Grande do Sul, Advogado: Dr. José Luis Vemet Not, Decisão: por
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unanimidade, conhecer do recurso quanto à deserção - custas pro
cessuais - carimbo e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a 
deserção do Recurso Ordinário da Reclamada, determinar o retomo 
dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que prossiga no 
exame do feito, como entender de direito; Processo: RR - 
356305/1997-8 da 4a. Região. Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Município de Três Passos, Advogado: Dr. Leila Adriana 
Dressler Schneider, Recorrido(s): Ivo Heck, Advogado: Dr. José Or
lando Schafer, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 356309/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrenle(s): D Paschoal S.A., 
Advogado: Dr. Paulo César do Amaral de Pauli, Recorrido(s): Sin
dicato dos Empregados no Comércio de Porto Alegre, Advogada: 
Dra. Iara Maria Menezes Quadros, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso e dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
Ação, invertendo-sc o ônus da sucumbência; Processo: RR - 
357151/1997-1 da I2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentc(s): Companhia de Desenvolvimento do Es
tado de Santa Catarina - CODESC, Advogado: Dr. Djalma Goss 
Sobrinho, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Empresas dc 
Assessoria, Perícias, Pesquisa e Informações de Santa Catarina, Ad
vogado: Dr. Roberto Ramos Schmidt, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
pagamento de diferenças salariais decorrentes da URP de fevereiro de 
1989; Processo: RR - 357157/1997-3 da 12a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Transportes Cocai 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Eugênio Benner, Recorrido(s): Mário 
César da Silva, Advogada: Dra. Mara Mello, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso quanto à estabilidade provisória - mem
bro da CIPA - fechamento da empresa e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação a reintegração deferida e a indenização com
preendida entre a dispensa e o restabelecimento do vínculo empre- 
gatício; Processo: RR - 357172/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público 
do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de 
Mendonça, Recorrido(s): Pedro da Silva Sena. Advogada: Dra. Paula 
Frassinelti Coutinho da Silva Mattos, Recorrido(s): Banco do Estado 
do Pará S.A. - BANPARA, Advogado: Dr. Mário de Souza Figuei
redo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe pro
vimento para determinar a retenção das contribuições previdenciárias 
e fiscais; Processo: RR - 357173/1997-8 da 8a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 
da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça. 
Recorrido(s): Marko Engenharia e Comércio Imobiliário Ltda., Ad
vogado: Dr. Roberto Mendes Ferreira, Recorrido(s): Edson Lopes 
Carneiro, Advogado: Dr. Abelardo da Silva Cardoso, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, re
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar o re
colhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre as verbas 
salariais, oriundas de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório 
dc tais descontos legais, conforme entendimento jurisprudência! já  
consagrado nesta Corte; Processo: R R  - 357180/1997-1 da 8a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado do Amapá, 
Procurador: Dr. Newton Ramos Chaves, Recorrido(s): Aluisio Au
gusto da Siiva Oliveira e outra, Advogado: Dr. Francineudo Marques, 
Decisão: por unanimidade, declarar extinto o processo, sem julga
mento do mérito, por falta de interesse processual, nos termos do art. 
267, inciso VI, do CPC; Processo: RR - 357184/1997-6 da 16a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16a Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara 
Meireles, Recorrido(s): Rosângela Fonseca de Jesus, Advogado: Dr. 
Warwich Leite de Carvalho, Recorrido(s): Município de Paço do 
Lumiar, Advogado: Dr. Manoel Antônio Xavier, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista do Ministério Público do 
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando a 
decisão regional, declarar a nulidade da contratação, e condenar o 
Município ao pagamento tão-somente do salário referente ao período 
efetivamente trabalhado e não pago, determinando-se, ainda, seja ofi
ciado ao Ministério Público e ao Tribunal dc Contas Estadual, en
caminhando-se cópia desta decisão, após o seu trânsito em julgado, 
para os efeitos do artigo 37, inciso II, parágrafo 2°, da Constituição 
Federal; Processo: RR - 357325/1997-3 da la . Região, Relator: Min. 
José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): Rio de Janeiro Re
frescos Ltda., Advogado: Dr. Fábio Rodrigues Câmara. Recorrido(s): 
Flávio Pereira de Lima, Advogado: Dr. Wcllington Basílio Costa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 
358373/1997-5 da 15a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Rc- 

corrente(s): JP Construções e Montagens Ltda., Advogado: Dr. Eu- 
tálio José Porto de Oliveira, Recorrido(s): Adilson Adailton da Silva 
e outro, Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 358374/1997-9 da 15a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Frederico Conrado Blanco Khun, Advogada: 
Dra. Rita de Cassia B. Lopes, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogada: Dra. Sonia Maria R C de Almeida, Decisão: por una
nimidade, não conhecer integralmente do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 358375/1997-2 da 15a. Região. Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Citrosuco Agrícola Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Luiz Júlio da Siiva, 
Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto ao tema "da multa prevista no § 
Único do art. 538 do CPC". Por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao tema "das horas ”in intinere" e reflexos” e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas "in 
itinere" e reflexos; Processo: RR  - 358647/1997-2 da 8a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de 
Mendonça, Recorrido(s): Joaquim Antônio Alexandre e outros, Ad
vogado: Dr. José Ronaldo Martins de Jesus, Recorrido(s): Paracrevea 
Borracha Vegetal S.A., Advogado: Dr. Evaldo Pinto, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais, competência da Justiça do Trabalho e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus
tiça do Trabalho para apreciar e julgar o pleito, determinar sejam 
efetuados os descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR - 
358652/1997-9 da 8a. Região, Relator. Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Pro-
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curador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior, Recomdo(s): Reginaldo Ne
ves Filho, Advogada: Dra. Olga Bayma da Costa, Recorrido(s): J A 
Colares Comércio Ltda. e outra, Advogada: Dra. Jaci Monteiro Co
lares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan
to aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar o recolhimento da importância devida a 
título de Imposto de Renda e previdência social do montante a ser 
pago ao reclamante; Processo: RR - 359340/1997-7 da 21a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Município de Santa 
Cruz, Advogado: Dr. Severino Francisco da Cruz, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 21’ Região, Procurador: Dr. José de 
Lima Ramos Pereira, Recorrido(s): Francisca Ferreira da Silva, Ad
vogado: Dr. Adriano Macedo de Andrade, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso do Município de Santa Cruz e, no mérito, dar- 
lhe provimento parcial para limitar a condenação às parcelas de saldo 
de salário referentes à quatro dias do mês de janeiro de 1993. Por 
unanimidade, entender prejudicada a análise do Recurso de Revista 
do Ministério Público do Trabalho, vez que ambos os apelos abordam 
a mesma matéria; Processo: RR - 359343/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Reeorrente(s): Ipiranga Serrana Fer
tilizantes S.A., Advogado: Dr. José Albari Slompo de Lara, Rc- 
corrido(s): Adair dos Santos Donato, Advogado: Dr. José Marçal 
Antônio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema Descontos Previdenciários e Fiscais, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento, para, reformando a decisão regional, determinar que se 
proceda aos descontos das contribuições previdenciárias e fiscais de
vidas por lei, por ocasião da -liquidação da sentença. Por unani
midade, não conhecer do recurso quanto ao tema Horas Extras - 
Turnos Ininterruptos de Revezamento. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema Correção Monetária, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a atualização monetária do débito 
trabalhista se faça pela aplicação do índice relativo ao mês sub- 
scqüente ao da prestação laborai; Processo: RR - 359396/1997-1 da 
6a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): D1SPABEL 
- Distribuidora Paulista de Bebidas Ltda., Advogada: Dra. Valéria 
Nunes de Castro, Recorrido(s): Marcos Antônio Ferreira, Advogado: 
Dr. Odeval Francisco Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 359975/1997-1 da 
14a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. Paulo Joarês 
yieira, Recorrido(s): Sonia Celia Dovilho Teodoro, Advogada: Dra. 
Elida Vicentini, Recorrido(s): Município de Alto Paraiso, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade do contrato de trabalho, não reconhecendo o 
vínculo empregátício entre as partes, sendo devido à obreira somente 
o salário em sentido estrito; Processo: RR - 359977/1997-9 da 20a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 20" Região, Procurador: Dr. Jéferson Muricy, 
Recorrido(s): Município de Nossa Senhora da Glória - SE, Advo
gado: Dr. Antônio Francisco Fontes, Recorrido(s): Maria José de 
Aragão Santos, Advogado: Dr. José Augusto Pereira, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para excluir 
da condenação o pagamento das parcelas de 13° salário de 1989 a 
1994, férias vencidas mais 1/3 (um terço) constitucional, liberação do 
FGTS, sem a multa dos 40% (quarenta por cento) ou pagamento de 
quantia equivalente, diferenças salariais ao limite do mínimo legal, 
estas duas a partir de 23.06.95, e anotações da CTPS, sendo devido à 
obreira somente o salário em sentido estrito; Processo: RR - 
360064/1997-4 da la . Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Cloral Indústria de Produtos Químicos 
Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Recorrido(s): José Car
los Nunes Pereira, Advogado: Dr. Márcio Lopes Cordero, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do re
curso da Empresa cm face da irregularidade de representação, argüida 
em contra-razões. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos 
Planos Breser e Verão e dar-lhe provimento para expungir da con
denação tais diferenças salariais; Processo: RR - 360068/1997-9 da 
la . Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): Sotreq S.A., Advogado: Dr. Victor Farjalla, Recorrido(s): 
Max Azevedo dos Santos, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes 
Rocha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do 
Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR - 360074/1997-9 da 
6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): José Pereira 
dos Santos, Advogado: Dr. Berillo de Souza Albuquerque, Recor- 
rido(s): Companhia Indústria! de Vidros - CIV, Advogado: Dr. Mar
celo Pimentel, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de Me
deiros, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros; Processo: RR - 360076/1997-6 da 
6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Produtos 
Alimentícios Fleischman e Royal Ltda., Advogada: Dra. Irema Fer
nandes de Araújo, Recorrido(s): Jovelin Alves da Rocha, Advogado: 
Dr. Valdemar Bezerra Leite de Araújo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento dos honorários advocatícios;

ATA DA OITAVA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de abril do ano dois mil, às nove 
horas, realizóu-se a Oitava Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob 
a Presidência do Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil Abdala, 
estando presentes os Excelentíssimos Senhores Ministros Valdir 
Righetto, José Luciano de Castilho Pereira, Carlos Francisco Berardo 
(Juiz Convocado) e Aloysio Silva Correia da Veiga (Juiz. Convocado). 
Representou o Ministério Público do Trabalho a doutora Terezinha 
Matilde Licks Prates e como Secretária a doutora Juhan Cury. Ha
vendo número legal, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente 
declarou aberta a Sessão. Antes de iniciar a Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente determinou que se registrasse em Ata a 
presença dos Advogados do Banco do Brasil. A Ata da Sessão an
terior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do dia com 
os seguintes julgamentos: Processo: AC - 512156/1998-2 da 6a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): 
Samuel Horácio da Silva, Advogado: Dr. Carlos William Lins Ca
valcanti, Réu: Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - 
INFRAERO, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a 
pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator, Processo: AIRR -

259135/1996-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Fausto Machado, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio e outros, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogado: Dr. Marcelo Rogério Martins, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
424409/1998-9 da 4a. Região, corre junto com RR-424410/1998-0, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Nilson Rodrigues da 
Conceição e outro, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Agrava- 
do(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM / RS, 
Procurador: Dr. Daniel Homrich Shneider, Decisão: por unanimidade, 
acolher a preliminar de não-conhecimento do Agravo dos Recla
mantes argüida em contraminuta pela Reclamada e não conhecer do 
presente Agravo; Processo: AIRR - 433004/1998-0 da 8a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Estado do Pará - Se
cretaria de Estado da Fazenda - SEFA, Procurador: Dr. Francisco 
Edson Lopes da Rocha Júnior, Agravado(s): Orlando Waldez dos 
Santos Gomes, Advogada: Dra. Maria José Cabral Cavalli, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Pro
cesso: AIRR - 440160/1998-6 da 11a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: Dra. 
Vivien Medina Noronha, Agravado(s): Francilcne de Almeida Fer
nandes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 447542/1998-0 da 2a. Região Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Transbraçal Pres
tação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Nelson Menezes Braz, Ad
vogado: Dr. Sérgio Luiz. Barbosa Borges, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
450871/1998-0 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): José Sotero de Souza, Advogada: Dra. Luciana 
Martins Barbosa, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sanf Anna Bopp, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 450874/1998-0 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Luiz Henrique Borges dos Santos, Agrava- 
do(s): Luiz Hemandes Brock Alves e outros, Advogado: Dr. Adroaldo 
Mesquita da Costa Neto, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 453331/1998-3 
da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Edgar Monteiro e outros. 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 462253/1998-5 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Paraná, Ad
vogado: Dr. César Augusto Binder, Agravado(s): Isabel Vicente dos 
Santos, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 467755/1998-1 da 9a. Re
gião, corre junto com RR-467756/1998-5, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): Administração dos Portos de Pa
ranaguá c Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann dc Lara 
Júnior, Agravado(s): Nilton Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. Der- 
mot Rodney de Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
468694/1998-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. 
Gislaine Maria Di Leoni, Agravado(s): Ana Lúcia da Conceição Ra
mos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim dc que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
468736/1998-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Município de Guaxupé, Advogado: Dr. Marina 
Pimenta Madeira, Agravado(s): Aguinaldo Ruiz de Oliveira, Advo
gado: Dr. Antônio Benedito do Nascimento, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
468737/1998-6 da 3a. Região, Relator: Juiz. Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Município de Guaxupé, Advogado: Dr. Marina 
Pimenta Madeira, Agravado(s): Sidney Felipe Júnior, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame, recebcndo-a no efeito 
meramente devolutivo; Processo: AIRR - 469127/1998-5 da 9a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Ivo 
Trampuch, Advogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a 
fim de que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo- 
a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 472160/1998-0 
da 10a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Verônica Cavalcanti de Andrade e outros, Advogado: Dr. Mar
cos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Hospitalar do 
Distrito Federal - FHDF, Advogada: Dra. Maria Cecília Faro Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 472196/1998-6 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Àgravado(s): Adriana do 
Nascimento Santos e outros, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re- 
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
472252/1998-9 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. 
Gilberto Nei Muller, Agravado(s): Ivone Kutelak Ruchinski, Advo
gado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 472305/1998-2 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Universidade Federal de 
Minas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Elizabeth C M L de Sousa, 
Agravado(s): Wilson Alves Leal, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 472309/1998-7 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Rogério da Penha Pi
mentel e outros. Advogado: Dr. Solon lldcfonso Silva Júnior, Agra

vado(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CUCO ( Em Li
quidação), Advogado: Dr. Fernando Antônio Araújo Oliveira, Agra- 
yado(s): Município de Contagem, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 472646/1998- 
0 da 13a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Antônio Marcos da Silva. Advogado: Dr. Nadir Leopoldo 
Valengo, Agravado(s): Protege - Vigilância Patrimonial Ltda., Agra 
vado(s): Instituto de Previdência do Estado da Paraíba - IPEP, Ad
vogado: Dr. Francisco Ramalho de Alencar, Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 472657/1998-9 da 6a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Muni
cípio de Recife, Procurador: Dr. Gilvan Rufino de Freitas, Agra- 
vado(s): Elza de Paula Franco e outras, Advogado: Dr. Paulo Aze
vedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 472840/1998-0 da 11a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Instituto Estadual de Proteção à Criança e ao Adolescente - 
IEBEM, Procuradora: Dra. Vivien Medina Noronha, Agravado(s): 
João de Souza Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 472948/1998-4 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravaníe(s): Hos
pital Municipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Mi 
randa Coutinho, Agravado(s): Maria Uliano, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
475778/1998-6 da 17a. Região, Relator. Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Valéria 
Reisen Scardua,' Ágravado(s): João Ferreira da Silva e outros, Ad
vogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 475779/1998-0 da 17a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Universidade Federal do 
Espírito Santo - UFES, Procurador: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Agravado(s): Alessandro Bonicenha Marchezi, Advogado: Dr. Ale
xandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 475781/1998-5 da 17a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto Espiritosan- 
tense do Bem Estar do Menor - IESBEM, Advogada: Dra. Custódia 
Alves de Oliveira Costa, Agravado(s): Ana Maria Rocha Moreira c 
outros, Advogado: Dr. Cláudio Márcio Rodrigues Amaral, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 475783/1998-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravantè(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Dr. Cláudio César de Almeida Pinto, Agravado(s): José Jorge 
de Oliveira, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 475901/1998-0 da 8a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do 
Pará - Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: 
Dr. Ana Cláudia Santana dos Santos, Agravado(s): Raimundo Alves 
das Neves (Espólio de), Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 475905/1998-4 da 8a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Mu
nicípio de Belém, Procurador: Dr. Elza Maria M. S. de Sousa Franco, 
Agravado(s): José Augusto Tavares da Silva, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: A IRR - 475941/1998-8 da 17a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Muni
cípio de Colatina, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Agravado(s): Márcio Coutinho Dias e outros, Advogada: Dra. Ni- 
valda Zanotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 476161/1998-0 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Universidade 
Federal de Minas Gerais - UFMG, Procurador: Dr. Anamaria Pe- 
derzoli, Agravado(s): José Geraldo de Andrade, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 476222/1998-0 da 2a. Re
gião, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A., Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho, Agravado(s): 
Cláudia Pangaro, Advogado: Dr. Dilson Vanzelli, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 476242/1998-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Universidade Federal de Minas Gerais - 
UFMG, Procurador: Dr. Anamaria Pederzoli, Agravado(s): José Ma
ria Vieira, Decisão; por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
A IRR - 476626/1998-7 da la . Região, corre junto com RR- 
476627/1998-0, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Agravante(s): Ana Lúcia de Araújo Franco Damasio, Advogado: Dr. 
Humberto Jansen Machado, Agravado(s): União Federal (Extinta In- 
terbrás). Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: A IRR - 476630/1998-0 da la . Região, 
corre junto com RR-476631/1998-3, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): União Federal (Extinta Interbrás), Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Paulo Sérgio 
Cerveira Leite, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conhecimento do Agra
vo de Instrumento por ausência de autenticação das peças trasladadas, 
argüida em contraminuta pelo Agravado. Por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A IRR - 
478701/1998-8 da 9a. Região, Relator; Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Departamento Nacional de Estradas de Rodagem 
- DNER, Procurador: Dr. Wilson Ferreira Mendes, Agravado(s): Al- 
ceni de Jesus dos Santos, Advogada: Dra. Angélica Cândido Nogara 
Slomp, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebcndo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: A IRR -
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480029/1998-4 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio 
Augusto Cruz Nogueira, Agravado{s): Elicne Pereira Castilho e ou
tros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
480030/1998-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Valéria 
Rcisen Scardua, Agravado(s): Celina Marília Siqueira de Souza Oli
veira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no eleito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
480455/1998-5 da 9a. Região, Relator: juiz Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravanteís): Instituto dc Saúde do Paraná, Advogada: Dra. 
Carla Regina Carneiro Cespedes, Agravado(s): Vilrna Alves de Mou
ra e outros. Advogado: Dr. Marcus Ely Soares dos Reis, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que
seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito 
meramente devolutivo; Processo: AIRR - 482077/1998-2 da I7a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): Estado 
do Espírito Santo, Advogado: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, 
Agravado(s): Mathusalém Soares Barcellos Júnior, Advogado: Dr. 
Lúcia Lena Lourenço Motta, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: A IRR - 485258/1998-7 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Geraldo Fran
cisco de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, a fim dc que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: A IR R  - 485262/1998-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): Silvio Soares da Silva, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 485263/1998-3 da 
9a, Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agrava- 
do(s): Ailton Francisco dos Santos, Advogado: Dr. João Augusto 
Martins Filho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, a fim dc que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
AIRR - 486377/1998-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Car
mo Barletta, Agravado(s): Antonil Blocki dos Santos, Advogado: Dr. 
João Augusto Martins Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 487442/1998-4 da 17a. 
Região, Relator: juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, 
Agravadoís): João Cardoso dos Santos. Advogada: Dra. Dulcelange 
Azeredo da Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: A IRR - 487447/1998-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Vera Lúcia 
Pereira da Silva e outros, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
487455/1998-0 da 17a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravantc(s): Instituto Espiritossantense do Bem-Estar do Me
nor - ÍESBEM, Advogada: Dra. Maria Madalena Seivátici Baltazar, 
Agravado(s): Roldãu Ribeiro do Nascimento, Advogado: Dr. Robson 
Luiz D’Andréa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
AIRR - 487751/1998-1 da 7a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mo
ta Alexandrino, Agravadoís): Ana Lúcia de Almeida Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento: Pro
cesso: AIRR - 487753/1998-9 da 7a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravanle(s): Município de Icó, Advogado: Dr. 
Solano Mota Alexandrino, Agravado(s): Diolina Araújo Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 487756/1998-0 da 7a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agruvante(s): Município de Icó, Advogado: 
Dr. Solano Mota Alexandrino, Agravado(s): Marlene Ferreira Sousa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 489146/1998-5 da 18a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo. Agravanteís): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravadoís): Paulo Marques e outros, Advogado: Dr. 
Sérgio Gonzaga Jaime, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 489301/1998-0 da 9a. 
Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado 
do Paraná, Advogado: Dr. César Augusto Binder, Agravado(s): Rute 
dos Santos Vieira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de inslrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: A IRR - 489309/1998-9 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): Luiz Sirsso Mouro, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito 
meramente devolutivo; Processo: A IRR - 489310/1998-0 da 9a. Re
gião, Relator; Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravanteís): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadoís): Val- 
decir Santos Ávila, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: A IRR - 490399/1998-0 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Alegre, Advogado: 
Dr. Laélio de Souza, Agravadoís): Marina Batista do Patrocínio, Ad
vogado: Dr. Carlos Magno de Jesus Veríssimo, Decisão: por una
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nimidade, dar provimento ao agravo dc instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, rccebcndo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 491413/1998-3 da 19a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo. Agravante(s): Antonia 
da Conceição Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Agra
vadoís): Município de Pilar, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 495728/1998- 
8 da 13a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra
vanteís): Antônio Tibúrcio da Silva, Advogado: Dr. Nadir Leopoldo 
Valengo, Agravado(s): Protege - Vigilância Patrimonial Ltda., Agra
vadoís): Instituto de Previdência do Estado da Paraíba - IPEP, Ad
vogado: Dr. Francisco Ramalho de Alencar. Decisão: por unanimi
dade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 496319/1998-1 da 9a. Re
gião, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Gui
lherme Gonzalcs, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra
vo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: AIRR - 496320/1998-3 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravanteís): União Federal, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Agravado(s): Joel Thomé Oliveira de Lima, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
497243/J998-4 da 2a. Região, corre junto com RR-497244/1998-8. 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravanteís): Banco Nacional S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Edmilson Moreira 
Carneiro, Agravado(s): Sérgio Malossi Silva, Advogado: Dr. Mauro 
Ferrim Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo 
de Instrumento patronal; Processo: AIRR - 498601/1998-7 da 17a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Agravado(s): Rita de Cássia Corrêa, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 499814/1998-0 da la . Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Rio de Ja
neiro, Procurador: Dr. Victor Farjalla, Agravado(s): Agibia Aparecida 
de Almeida Malafaia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: AIRR - 502024/1998-9 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Davina dos 
Santos Coimbra e outras, Decisão: por unanimidade, dar provimento 
ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Pro
cesso: AIRR - 502025/1998-2 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procu
rador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Marilza dos 
Santos Rizo e outra. Advogado: Dr. George Duarte Freitas Filho, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
502171/1998-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravanteís): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Rob
son Fortes Bortolini, Agravado(s): Alessandro Silva, Advogado: Dr. 
Terezinha Sanfana de Castro dc Sousa, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 502913/1998-0 da 15a. Re
gião, corre junto com
RR-502914/1998-3, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Per
formance - Recursos Humanos e Assessoria Empresarial Ltda., Ad
vogada: Dra. Tânia Petrollc Cosin, Agravadoís): Sebastião Gerônimo 
da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 504468/1998-6 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Ale
gre, Advogado: Dr. Ulysses de Campos, Agravado(s): Sérgio Alves 
Olympio e outros, Advogado: Dr. Luiz Antônio S. de Araújo Costa, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
506042/1998-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis 
Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): Aurentino Gonçalves Mo
reira e outros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
AIRR - 506081/1998-0 da 17a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr, Luis Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): Carlos Eustáquio 
Lopes, Advogado: Dr. Rosemberg Moraes Caitano, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fnn de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 507588/1998-0 da 3a. Re
gião. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. Júlio Sérgio Bar
bosa Figueiredo, Agravado(s): Andréa Arantes e outros, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 507612/1998-1 da 9a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo. Agravante(s): Município de Toledo, Advogada: Dra. Da- 
nielle Cavalcanli de Albuquerque, Agravado(s): João Batista Pereira, 
Advogado: Dr. Orlando Neves Taboza, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame, recebcndo-a no efeito meramente de
volutivo; Processo: AIRR - 508746/1998-1 da 6a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Superintendência do Desenvol
vimento do Nordeste - SUDENE, Procurador: Dr. Marcos Antônio 
Fcrnandez Pessoa, Agravado(s): Flávio de Souza Brito, Advogado: 
Dr. Roberto Rodrigues Sougey, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 508818/1998-0 
da la. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Banco 
Central do Brasil, Procuradora: Dra. Ellis Jussara Barbosa de Souza, 
Agravado(s): Abiatar Lopes Rubim e outros, Advogado: Dr. Napoleão
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Tomé dc Carvalho, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo em virtude de pedido de visia regimental do Excelentíssimo 
Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo. Ministro-Relator negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 508831/1998- 
4 da 10a. Região. Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Tânia 
Maria Sarmento Santos e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges 
de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal - 

FEDF, Advogado: Dr. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 508835/1998-9 da 10a. Região, Relator: Min. Valdir Righet
to, Agravanteís): Maria Irani Pereira Ribeiro e outros, Advogado: Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende, Agravadoís): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Rosamira Lindóia Caldas, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: AIRR - 508896/1998-0 da 9a. Região. Relator: 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Itaipu Bina
cional, Advogado: Dr. Marianne Silva Malvezzi, Agravado(s): José 
Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 508950/1998-5 da 19a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Fundação 
Governador Lamenha Filho, Advogado: Dr. Ronaldo Félix dc Oli
veira, Agravado(s): Maria das Neves Benlo Soares e outras, Ad
vogado: Dr. José Carlos Alves Wanderley Lopes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de inslrumento; Processo: 
AIRR - 514696/1998-0 da 6a. Região, corre junto com RR- 
514697/1998-4, Relator: Min. Valdir Righelto. Agravanteís): Banorte 
Patrimonial S.A., Advogado: Dr. Marcus Vinícius Ferraz Pacheco, 
Agravado(s): José Tadeu Alves de Souza, Advogado: Dr. Geraldo 
César Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar dc 
ilegitimidade argüida em contraminuta e negar provimento ao Agravo 
de Instrumento; Processo: AIRR - 517317/1998-0 da 9a. Região, 
corre junto com RR-517318/1998-4, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Agravante(s): Inspectorate América do Brasil Serviços Técnicos Lt
da., Advogado: Dr. Arlindo Cestaro Filho, Agravado(s): Alfredo An
tônio de Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 520717/1998-5 da 4a. Região, 
corre junto com RR-520718/1998-9, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Agravanteís): Odyllo Mendes de Castilhos, Advogado: Dr. Fernanda 
Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geygcr, Decisão: Pre
judicado o exame do agravo de instrumento do Reclamante etn face 
do não conhecimento do recurso da Empresa; Processo: AIRR - 
522035/1998-1 da 7a. Região, corre junto com RR-522169/1998-5, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Hamilton Távora Me
deiros, Advogada: Dra. Adcrlinc Tavares Farias, Agravado(s): Com
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr. Ro
sângela Lima Maldonado, Decisão: adiar o julgamento do presente 
processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: 
AIRR - 524060/1998-0 da 10a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Geraldo Pedro da Silva e outros. Ad
vogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravadoís): Serviço de Limpeza 
Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogada: Dra. Joana D’arc de 
Araújo Souto de Otivcira, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 524255/1999-1 
da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravanteís): 
Município de Osasco, Procuradora: Dra. Dra. Maria Angelina Baroni 
de Castro, Agravado(s): Hermínia Romalina Maia, Advogado: Dr. 
Pedro Martins de Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 
525111/1999-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Conrêa da Vei
ga, Agravante(s): Fazenda do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. 
Marion Sylvia de La Rocca, Agravadoís): Rosa Maria Rezende, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 530476/1999-7 da 15a. Região, corre junto com 
RR-530477/1999-0, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravanteís): Dz 
S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogada: Dra. Cristina 
Ixido de Souza Leite, Agravado(s): Orivaldo Luiz Zem, Advogado: 
Dr. Nelson Meyer, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 540734/1999-5 da 4a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): José 
Roberto Gonçalves da Silva, Advogada: Dra. Aline Antunes Martins, 
Agravado(s): Departamento de Agua e Esgoto de Bagé - DAEB, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de inslrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, re
cebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
542530/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Agravante(s): Nilda Lopes Sant’Anna, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa Gomes Pereira, Agravado(s): Itaipu Binacional, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Triagem Adminis
tração de Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Aparecido José 
da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 558880/1999-7 da 12a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Município 
de Joinville e outra, Advogado: Dr. Edson Roberto Auerhahn, Agra
vadoís): Albertina Ferraz Tuma, Advogado; Dr. Fabrício Bittencourt, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru
mento; Processo: AIRR - 560652/1999-6 da 10a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Agravado(s): Maria do Carmo Rodrigues 
de Sousa e outros, Advogado: Dr. Carlos Beltrão Heller, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 560735/1999-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
560736/1999-7, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravanteís): Hospital 
das Clínicas da Faculdade de Medicina da Universidade dc São Pau
lo, Advogada: Dra. Maria Bemardete Guarita Bezerra, Agravado(s): 
Hans Heirich Kedor, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 569736/1999-7 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-560735/1999-3, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Agravante(s): Hans Heirich Kedor, Advogado: Dr. Manoel 
J. Beretta Lopes, Agravado(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Maria 
Bernardete G. Bezerra, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 561483/1999-9 da 7a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Município de 
Antonina do Norte, Procurador: Dr. Raimundo Soares Filho, Agra
vadoís): Francisca Antonia da Silva, Advogado: Dr. Audir de Araújo 
Paiva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo dc Ins-
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trumento; Processo: AIRR - 571841/1999-2 da 22a. Região. Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Municipio dc Demerval 
Lobão, Advogado: Dr. Manoel Carvalho de Oliveira Filho, Agra- 
vado(s): Francisco das Chagas Morais, Advogado: Dr. Francisco 
Amorim de Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
agravo de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para 
melhor exame. A Douta Secretaria, para as providências de praxe; 
Processo: AIRR - 571907/1999-1 da 22a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Altos, Ad
vogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Agravado(s): 
Maria Elvira de Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Francisco Paraíba 
Batista, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 571914/1999-5 da 22a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Altos, 
Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Agravado(s): 
Geraldo Viana Pinheiro, Advogado: Dr. Rosimar Sena Castelo Branco 
Lira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 571915/1999-9 da 22a. Região. Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Altos, 
Advogado: Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Agravado(s): 
Pedro Ribeiro de Paiva, Advogado: Dr. Francisca Pereira Nunes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 573679/1999-7 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Àgravante(s): Ronaldo Santana, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): Administração dos Portos de 
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, 
Agravado(s): SINTRABLOPAR - Sindicato dos Trabalhadores de 
Bloco na Manutenção e Limpeza dos Portos, Embarcações, Terminais 
Privativos e Retroportuários do Estado do Paraná, Advogada: Dra. 
Denise Lopes de Araújo Cabral, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 577607/1999-3 
da 4a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Maria Lizete Malta Santos e outros, Advogado: Dr. Justino Vus- 
concelo, Agravado(s): Fundação de Ciência e Tecnologia- C1ENTEC, 
Procurador: Dr. Gislaine Maria Di Leone, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
579648/1999-8 da 16a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim - MA, Advogado: 
Dr. Valber Muniz, Agravadofs): Maria Pereira de Araújo, Advogado: 
Dr. Carlos Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
579872/1999-0 da 9a. Região, corre junto com RR-579873/1999-4, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Salézio 
Gustavo Pickier, Advogado: Dr. Maximiliano N. Garcez, Agrava
dofs): Comercial Destro Ltda.. Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 580275/1999-9 da 7a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Município de Massapé, Advogado: Dr. An
tônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agravadofs): Maria Juraci 
Félix da Rocha, Advogado: Dr. Gilberto Alves Feijão, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 582343/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Walter Martins Silva, Ad
vogada: Dra. Aparecida de Fátima Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
584054/1999-0 da 19a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Município de Feliz Deserto, Advogado: Dr. João 
Luis Lôbo Silva, Agravado(s): Dineide Marinho Froes, Advogada: 
Dra. Maria Jovina Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585302/1999-3 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante,'s): Fun
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Agravado(s): Iraci Martins Costa, Advogada: 
Dra. Angela S. Ruas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585357/1999-4 da 16a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Mu
nicípio de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. Valber Muniz, Agrava- 
do(s): Manoel Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Aracy Lobo Pereira 
de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 585358/1999-8 da 16a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Município de Ro
sário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro Fonseca, Agravadofs): 
Domingos Marques, Advogado: Dr. Carlos Sérgio de Carvalho Bar
ros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 585368/1999-2 da 22a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Municipio de Canto do 
Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravadofs): Isa
bel de Araújo Silva, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, 
a fim de que seja processada a revista, para melhor exame. A Douta 
Secretaria, para as providências de praxe: Processo: AIRR - 
585383/1999-3 da 16a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. 
Valber Muniz, Agravadofs): Maria José Cunha Pinto, Advogado: Dr. 
Aracy Lobo Pereira de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585543/1999- 
6 da 16a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra
vantefs): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. Valber Mu
niz, Agravadofs): Maria Amália Marques Birino, Advogado: Dr. Car
los Sérgio de Carvalho Barros, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 585856/1999- 
8 da la. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan
tefs): Hélio de Castro Domingues, Advogado: Dr. Humberto Jansen 
Machado, Agravadofs): União Federal (Sucessora da INTERBRAS), 
Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 586665/1999-4 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Fundação Municipal 
"Anne Sullivan", Advogada: Dra. Márcia Aparecida Amoruso Hil
debrand, Agravadofs): Dal va Rosa e outros, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 587134/1999-6 da 2a. Região. 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): União Federal 
(Extinto INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agra
vadofs): Beatriz Maria Andrade da Silva e outros, Advogado: Dr.

Haroldo Carneiro Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 587311/1999-7 da 15a. 
Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Ade
laide Aparecida Rodrigues dos Santos e outros, Advogada: Dra. Pa
trícia Pellegrini Guerra Magalhães, Agravadofs): Municipio de Cru
zeiro, Advogado: Dr. Beniza Maria Figueira Thomaz da Silva, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 587450/1999-7 da I7a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Município de Cariacica, Ad
vogada: Dra. Fabia Médice de Medeiros, Agravadofs): Manoel Ro
drigues do Carmo, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, rccebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 587510/1999-4 da 
17a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): 
instituto Estadual de Saúde Pública - 1ESP, Procurador: Dr. Aides 
Bertoldo da Silva, Agravadofs): Virgília Teixeira da Silva, Advogado: 
Dr. Fernando Coelho Madeira de Freitas, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 
591121/1900-0 da 16a. Região, Relator: Juiz. Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Municipio de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. 
Valber Muniz, Agravadofs): João da Mata Mendes, Advogado: Dr. 
Valéria Alves dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
592893/1999-3 da la. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravantefs): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, 
Procurador: Dr. Rodrigo Lychowski, Agravadofs): Argeu Alves dos 
Santos e outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro Castedo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 593295/1999-4 da 22a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Município dc Cristalândia do 
Piauí, Advogado: Dr. José Augusto de C. G. Nunes, Agravadofs): 
Maria Sandra de Souza Louzeiro, Advogado: Dr. Edilson de Araújo 
Nogueira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de 
instrume,nto, a fim dc que seja processada a revista, para melhor 
exame. A Douta Secretaria, para as providências de praxe; Processo: 
AIRR - 593296/1999-8 da 22a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Aeravante(s): Município de Cristalândia do Piaui, Ad
vogado: Dr. Jose Augusto de C. G. Nunes, Agravadofs): Arlene 
Ribeiro Pereira, Advogado: Dr. Edilson de Araújo Nogueira, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 593300/1999-0 da 
22a. Região, Relator! Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): 
Municipio de Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses 
Pimentel, Agravadofs): Leuzete da Silva Santos e outros. Advogado: 
Dr. Macário Galdino dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame.
A Douta Secretaria, para as providências de praxe; Processo: AIRR  
- 593310/1999-5 da 21a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravantefs): Estado do Rio Grande do Norte, Procurador: 
Dr. Jansênio Alves Araújo dc Oliveira, Agravadofs): Edilene Ro
drigues da Silva, Advogado: Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instru
mento; Processo: AIRR - 593316/1999-7 da 21a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Estado do Rio Grande 
do Norte, Procurador: Dr. Nivaldo Brum Vilar Saldanha, Agrava 
dofs): Maria de Fátima Souza, Advogado: Dr. Carlos Gondim Mi
randa de Farias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 594239/1999-8 da la. 
Região. Relator: Juiz. Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravantefs): 
Ricardo de Curvello de Mendonça, Advogado: Dr. Giacomo Rcne 
Maria Luporini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 594301/1999-0 da la. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo. Agravantefs): União 
Federal (Sucessora do INAMPS), Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Agravadofs): Jorge Luiz Gonçalves, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio dos Santos Gomes de Araújo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento;

Processo: AIRR - 594404/1999-7 da la. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravantefs): Universidade Federal do Rio de 
Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Christianny Gomes Jorge, Agrava
dofs): Stella Regina Savelli e outros, Advogado: Dr. Wagner Manoel 
Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 594554/1999-5 da la . Região. Relator; 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Estado do Rio de Ja
neiro, Procurador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agravadofs): Ni
valdo Farias de Almeida, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gon
çalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 594861/1999-5 da 20a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Maria da Conceição 
Santos e outros, Advogado: Dr. Henri Clay Santos Andrade, Agra
vadofs): Município de Aracaju, Advogada: Dra. Maria de Fátima P. 
da Paixão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 594970/1999-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Vantuíl Abdala, Agravantefs): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Sônia Maria Ribeiro Collcta de Almeida, Agravadofs): 
Anardino Alves Seguro e outros, Advogado: Dr. João Carlos Be- 
larmino, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento; Processo: AIRR - 597719/1999-5 da 3a. Região, Re: 
lator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): José Chartone de Souza 
Filho, Advogado: Dr. Longobardo Affonso Fiel, Agravadofs): Com
panhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 
597725/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min, José Luciano de Cas

tilho Pereira, Agravantefs): CAF Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. 
Guilherme Pinto dc Carvalho, Agravadofs): Antônio Oliveira dos 
Anjos e outro. Advogado: Dr. Celso Campos da Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 597732/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Rodoban - Segurança e 
Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Agravadofs): Gilmar José Malaquias, Advo
gado: Dr. Jorge Estefane Baptista de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 597739/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantefs): Agnelo Lage, Advogado: Dr. Lon
gobardo Affonso Fiel, Agravadofs): Companhia de Armazéns e Silos 
do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo

de instrumento; Processo: AIRR - 597752/1999-8 da 3a. Região,
Relator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravadofs): Marcos An
tônio Freire, Advogada: Dra. ívana Lauar Claret, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR 
- 597755/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agra
vantefs): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San
tana, Agravadofs): Sérgio Luiz Gomes (Espólio de), Advogado: Dr. 
José Luciano Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 598947/1999-9 da 7a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): João Ferreira de 
Lavor, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravadofs): Banco 
Noroeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia Gila Piedade, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 598970/1999-7 da 2a. Região. Relator: 
Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Ana Licia Lemos Barbara, Ad
vogado: Dr. Nobuiuqui Kato, Agravadofs): Erika Moreno Palmiere, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; 
Processo: AIRR - 598983/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Agravantefs): Corn Products Brasil - 
Ingredientes Industriais Ltda., Advogado: Dr. Assad Luiz Thomé, 
Agravadofs): Jesus Carlos Perantoni, Advogada: Dra. M. Aparecida 
Giovanni Gil Chiara, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 599760/1999-8 da 16a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantefs): Mu
nicípio de Urbano Santos - MA, Advogado: Dr. José Ribamar Pa- 
chêco Calado, Agravadofs): João Soares da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
599766/1999-0 da 16a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravantefs): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. 
Valber Muniz, Agravadofs): Leonilde Silva Siqueira, Advogado: Dr. 
Aracy Lobo Pereira de Sousa, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 600686/1999-9 
da 4a. Região, corre junto com RR-600687/1999-2, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Agravantefs): Ana Clarice Rosa de Moura, Advo
gada: Dra. Victorinha P. B. Santos, Agravadofs): IBM do Brasil - 
Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravadofs): Massa Falida de Vigilância XV de No
vembro Ltda., Advogado: Dr. Jonselé Guimarães Terres, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 601903/1999-4 da 10a. Região. Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta. Agravadofs): Abadia Guilhermina Armondes de Oliveira e 
outros, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
601916/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra
vantefs): Sonilda Santos Cordeiro e outras, Advogado: Dr. Marcos 
Luis Borges de Resende, Agravadofs): Fundação Educacional do Dis
trito Federal - FEDF, Advogada: Dra. Gisele de Britto, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 601920/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. Vantuil Ab
dala, Agravantefs): José Arimatéa Querino e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende, Agravadofs): Fundação Educacional 
do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Vicente Martins da Costa 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 601934/1999-1 da 16a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Município de Lago da Pe
dra, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Janiscléia 
de Sousa Barbosa, Advogado: Dr. Noêmia Moreira Leite, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 602054/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. Valdir Righet
to, Agravantefs): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita 
Carvalho de Mendonça, Agravadofs): Geraldo Coelho de Mello, Ad
vogado: Dr. Júlio César Torezani, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 602422/1999- 
9 da la. Região. Relator: Min. Valdir Righetto, Agravantefs): Vale do 
Rio Doce Navegação S.A. - DOCENAVE, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Agravadofs): João Carlos Marques, Advogado: Dr. Maria 
Angélica Marcello da Fonseca, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 602438/1999-5 
da la . Região. Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra
vantefs): Companhia Internacional de Seguros (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Agravadofs): 
Rubem Moreira Miguel, Advogado: Dr. Luciano Chagas de Carvalho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 602465/1999-8 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano de Castilho-Pereira, Agravantefs): Xerox do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Ribeiro Silva, Agravadofs): Cacilda de 
Souza Feno, Advogado: Dr. José Aleudo de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 602466/1999-1 da la . Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantefs): Banco Brascan S.A., Advogado: Dr. 
Maurício Muller da Costa Moura, Agravadofs): Miguel Araújo Mes
quita, Advogada: Dra. Maria das Graças Rocha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
602469/1999-2 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Agravantefs): Tânia S. A. Distribuidora de Veículos, 
Advogado: Dr. Marli de Freitas Fernandes Braga, Agravadofs): Mu
rilo Castilho Cerri, Advogado: Dr. Raul Clímaco dos Santos, Decisão: 
por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
602474/1999-9 da la . Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agra
vantefs): Wagner Cardoso Afonso, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Agravadofs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 602486/1999-0 da 9a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto. Agravantefs): Cargill Agrícola S.A.. 
Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, Agravadofs): 
Maria de Lourdes Alves Rosa, Advogado: Dr. Luiz Antônio de Souza, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo dc Instru
mento; Processo: AIRR - 602653/1999-7 da 18a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantefs): Albcrt Fagundes e Car
valho. Advogada: Dra. Carla Ferreira Mastrclla, Agravadofs): Banco 
do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. Eliane Oliveira de 
Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604212/1999-6 da 7a. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantefs): Município de
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São Luiz do Curú, Advogado: Dr. Carlos George Marques Rodrigues, 
Agravado(s): Maria Ester Pereira de Sousa, Advogado: Dr. Tarcísio 
[jeitão de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 604217/1999-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Rede. Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. José Augusto Lopes Neto, Agrava- 
do(s): João Pinto da Silva Sobrinho, Advogada: Dra. Eva Aparecida 
Amaral Chelala, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604221/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Vicente de Pau
la Teixeira e outros, Advogado: Dr. Luciano Marcos da Silva, Agra- 
vado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. 
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 604224/1999- 
8 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Agravante(s): Uni- 
banco Seguradora S.A.. Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Gildário Nunes Leandro, Advogado: Dr. Fernando Hor
ta Tavares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de 
Instrumento; Processo: AIRR - 604297/1999-0 da la . Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Marcos 
Antônio de Lima, Advogado: Dr. Ceres Helena Pinto Teixeira, Agra
vado^): ENCOL S.A. - Engenharia, Comércio e Industria, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604479/1999-0 da 21a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Maria Selma Menezes da Costa, Ad
vogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Agravado(s): Município 
do Natal, Procurador: Dr. Celina Maria Lins Lobo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604686/1999-4 da 17a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Companhia de Transportes Urbanos da 
Grande Vitória - CETURB, Advogada; Dra. Cristiane Mendonça, 
Agravado(s): Cícero Ferreira Lima e outros, Advogado: Dr. Júlio 
César Torezani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 604692/1999-4 da 13a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogada: Dra, Sonia Maria R. C. de Almeida, Agravado(s): 
José Hilton Almeida Ferreira, Advogado: Dr. José Carlos Nunes da 
Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins
trumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor exame, 
recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 
604710/1999-6 da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Jancarlo Nesto, Advogado: Dr. Eduardo Surian 
Matias, Agravado(s): SEC - Sociedade Educadora de Comunicações 
Ltda. e outra. Advogado: Dr. João Alexandre Francisco, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604721/1999-4 da 7a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Gizelda Braz dos Santos Temoteo, Advo
gado: Dr. Raimundo Marques de Almeida, Agravado(s): Município de 
Jardim, Advogado: Dr. Francisco Jorge de Souza, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 604725/1999-9 da 7a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Joaquim Martins Teixeira e outros, Advo
gada: Dra. Sâmia Maria Ribeiro Leitão, Agravado(s): Petróleo Bra
sileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car
neiro e outros, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social
- PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e outros, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 604835/1999-9 da 2a. Região, Relator; Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Serviço de Saúde de São Vi
cente - SESASV, Advogado: Dr. Carlos Augusto Freixo Côrte Real, 
Agravado(s): Francisco Abrantes Filho, Advogada: Dra. Mónica Cris
tina Pedro dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 604983/1999-0 da 17a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Estado 
do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Bal
tazar, Agravado(s): Marlene de Oliveira Frohelich e outros, Advo
gado: Dr. Martiniano Lintz Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605400/1999- 
1 da 18a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Cooperativa Mista dos Produtores de Leite de Morrinhos 
Ltda. - COMPLEM, Advogado: Dr. Jerônimo Máia de Mendonça, 
Agravado(s): Benedito Aparecido dos Santos, Advogado: Dr. Vander 
Carlos Monteiro Nascente, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605546/1999- 
7 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. André Luiz Peixoto Fer
nandes, Agravado(s): Laudicé Maria Sampaio e outros, Advogado: 
Dr. Antônio Italmar Palma Nogueira Filho, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -

605713/1999-3 da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, 
Agravado(s): José Aparecido Menezes Silva, Advogado: Dr. André 
Luiz Bento Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605720/1999-7 da 3a. 
Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravame(s): Usifer
- Usina Siderúrgica Ltda., Advogada: Dra. Carla Fátima da Silva 
Lana, Agravado(s): Antônio David Soares e outros, Advogado: Dr. 
Moacir Vargas Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento: Processo: AI - 605726/1999-9 da 3a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s); Ma
tilde dos Reis Morais, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Golden Cross Seguradora S.A., Advogada: Dra. Mara Lúcia Gua- 
riento, Agravado(s): Cooperativa Profitccop Promoção de Vendas de 
Planos de Saúde Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605760/1999-5 da 5a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mu
nicípio de Tabocas do Brejo Velho, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Ferreira, Agravado(s): Decil Neto Souza e outros. Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Cruz de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
605877/1999-0 da 15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be- 
rardo, Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): José Roberto dos Santos, 
Advogado: Dr. Hélio Zeviani Júnior, Decisão: adiar o julgamento do 
presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator; Processo: 
AIRR - 605910/1999-3 da 22a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor

rêa da Veiga, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: 
Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Olindina Maria da 
Conceição, Advogado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 605914/1999-8 da 22a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: 
Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Rita de Cássia Nunes 
Pereira, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que 
seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito 
meramente devolutivo; Processo: AIRR - 605918/1999-2 da 22a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mu
nicípio de Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pi
mentel, Agravado(s): Maria José da Silva Souza, Advogado: Dr. Ân
gelo Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 605919/1999-6 
da 22a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan- 
te(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr, Hamilton Me
neses Pimentel, Agravado(s): Gildete Pereira da Silva, Advogado: Dr. 
Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento
; Processo: AIRR - 605932/1999-0 da 22a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, 
Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Aldenoura 
Nunes de Lima, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606012/1999-8 da 13a. Região, Relator: Min. José Luciano 
de Castilho Pereira, Agravante(s): José de Oliveira e Silva, Advo
gado: Dr. Francisco Ataíde de Melo, Agravado(s): S.A. de Eletri
ficação da Paraíba - SAELPA,
Advogado: Dr. Aderbal Mendes Sobreira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
606089/1999-5 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agra- 
vante(s): Jornal do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Queiroz 
Pimentel, Agravado(s): Elias Silva Barbosa, Advogado: Dr. Guroer- 
cindo Vega Barroso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606090/1999-7 da la. 
Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravantc(s): Unibanco - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Agravado(s): Júlio César Pistone, Advogado: Dr. Ivan Palm 
Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 606094/1999-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alexsandro da Rosa Ro
drigues, Advogado: Dr. Amilton James Ferreira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 606095/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Agravante(s): Comercial Unida de Cereais Ltda., Advogado: 
Dr. Denise Pires Berr, Agravado(s): Marlete Luiza Becker, Advogado: 
Dr. Amilton Paulo Bonaldo, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606098/1999- 
6 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Agravante(s): Co
munidade Evangélica Luterana São Paulo e outro, Advogado: Dr. 
Eduardo Batista Vargas, Agravado(s): Maria Helena Foreste, Advo
gado: Dr. Ascanio Azambuja Tofani, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
606107/1999-7 da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Município de Sumaré, Advogado: Dr. Ivan Lou
reiro de Abreu e Silva, Agravado(s): Donizete Roberto Siqueira, Ad
vogada: Dra. Zilda Sanchez Mayoral de Freitas, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606132/1999-2 da la. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravantc(s): Antônio Joaquim da Silva e outros, 
Advogada: Dra. Cláudia Márcia Pereira Ribeiro, Agravado(s): Com
panhia Cervejaria Brahrna, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 606133/1999-6 da la. Região, Relator: 
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Agravante(s): Antônio Carlos 
Paiva Oltveira, Advogado: Dr. Luiz Antônio Jean Tranjan, Agra- 
vado(s): LEquipe Padaria e Confeitaria Ltda., Advogado: Dr. Antônio 
Carlos Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 606134/1999-0 da la. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Em
presa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATA- 
PREV, Advogada: Dra. Geilza Martins de Azeredo, Agravado(s): 
Derly de Sá Cabral, Advogado: Dr. Patrícia de Fátima Moreira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 606135/1999-3 da la. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Banco 
Nacional S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. Danilo 
Porciuncula, Agravado(s): Esmeraldino Pio Sardinha, Advogado: Dr. 
Alcinésio Barcellos Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606136/1999-7 da la. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Indústrias de Embalagens Tupi Ltda., Advogado: Dr. Renatta 
Salles Bachini, Agravado(s): Maria Tereza dc Souza, Advogado: Dr. 
Almir Xavier de Brito, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606137/1999-0 da la. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agravan- 
te(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Sandra Re
gina Versiani Chieza, Agravado(s): Eduardo Stanec Frossard, Ad
vogada: Dra. Vera Regina Silva Dias, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 606140/1999- 
0 da la. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, 
Agravante(s): C & A - Modas Ltda., Advogado: Dr. Luiz Felipe 
Tenório da Veiga, Agravado(s): Aliece Cavalcante Arthur, Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Nassaralla, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606141/1999-3 
da la . Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra- 
vante(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Francisco Ribeiro de 
Paula, Advogado: Dr. Ricardo Aguiar Costa Valdivia, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606209/1999-0 da 21a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Joana Gomes de Assis Silva e outros, 
Advogado: Dr. Valter Sandi de Oliveira Costa, Agravado(s): Estado 
do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. íris de Carvalho Medeiros,

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AI - 606388/1999-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Carlos 
Francisco Berardo, Agravante(s): Saturnino Oliveira dos Santos, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s); Mendes Júnior Siderúrgica 
S.Ã. e outra, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606447/1999-1 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. 
- BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Sérgio Danzmann, Advogado: Dr. Nei Breitman, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 606453/1999-1 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. Manuel Piterman, Agravado(s): 
Ambrósio Francisco Hallmann, Advogado: Dr. Antônio Carlos Scha- 
mann Maineri, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 606456/1999-2 da 4a. Região, Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Marco Antônio 
Leindecker, Advogado: Dr, Ruy Rodrigues de Rodrigues, Agrava
do^): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. José Inácio Fay de 
Azambuja, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 606457/1999-6 da 4a. Região, Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s); Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marco 
Antônio Leindecker, Advogado: Dr. Ricardo Gressler, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606462/1999-2 da 4a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Boa Noite Indústria e Comércio de Colchões 
Ltda., Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, Agravado(s): Dionair 
Fátima Pamoff da Rosa, Advogada: Dra. Liane Ritter Liberali, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 606471/1999-3 da 2a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco Safra S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Neucilene Batista Seixas, 
Advogado: Dr. Airton Camilo Leite Munhoz, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606600/1999-9 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Verga, Agravante(s): Reinaldo Xavier, Advogado: Dr. José Sirineu 
Filgueiras Barbosa, Àgravado(s): Eldorado S.A. - Comércio, Indústria 
e Importação, Advogada: Dra. Lconice Ferreira de Souza, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 606756/1999-9 da 
3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luciene Lio Ro
cha, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606768/1999-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Joaquim Raimundo da Silva, Advogado: Dr. 
Paulo de Brito Apolinário, Ágravado(s): Sítio Monte Negro (Camilo 
Teixeira da Costa), Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 606771/1999-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): José de Oltveira Passos, Ad
vogado: Dr. José Daniel Rosa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606772/1999- 
3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Cerâmica São Sebastião Ltda., Advogado: Dr. Marconi Ma
chado Andrade, Agravado(s): Ricardo Ferreira de Araújo e outros, 
Advogado: Dr. Robson Carvalho Silva, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
606774/1999-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Car
valho Santana, Agravado(s): Wenceslau Bras, Advogado: Dr. Ramon 
Alves de Melo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 606775/1999-4 da 3a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Fiat Auto
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Alencar Dutra, Advogada: Dra. Marina Maria Xavier de Andrade, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 606778/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Lokamig Rent a Car 
Ltda., Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Do
mingos Aloizio Aguiar, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da 
Silveira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
606781/1999-4 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravantc(s): Distribuidora de Bebidas Lagoa Santa Ltda. - DI- 
LASA, Advogado: Dr. Marcus Antonius Storino, Agravado(s): An
tônio Severo Neto, Advogado: Dr. Jesus Adair Gonçalves, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 606782/1999-8 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Distribuidora de Bebidas Lagoa Santa 
Ltda. - DILASA, Advogado: Dr. Marcus Antonius Storino, Agra- 
vado(s): Marcos Antônio de Oliveira, Advogado: Dr. Jesus Adair 
Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 606783/1999-1 da 3a. Região, Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Delphi Auto
motive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco 
Antunes de Carvalho, Agravado(s): Ricardo Mendes Paes, Advogado: 
Dr. Anderson Racilan Souto, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606784/1999- 
5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vantc(s): Condomínio Residencial Mariana, Advogado: Dr. Humberto 
Marcial Fonseca, Agravado(s): Luiz Antônio Claro, Advogado: Dr. 
Roberto Wendt Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 606785/1999-9 da 3a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): UNI
BANCO - União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Agravado(s): Carlos Henrique Cambraia Mo
reira, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Gambogi, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 606786/1999-2 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Agravado(s): Lécio Garcia da Silva, Advogado:
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Dr. Maria Aparecida F. M. S. Oliveira, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
606788/1999-0 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): José Eustáquio de Carvalho, Advogado: Dr. Rosan 
dc Sousa Amaral, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF
SA, Advogada: Dra. Marilda de Fátima Costa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 

606789/1999-3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Perma Indústria de Bebidas S.A., Advogada: 
Dra. Maria Lúcia de Freitas, Agravado(s): José Dias de Souza, Ad
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
606790/1999-5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravantc(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEM1G, 
Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Agravado(s): Percides 
Gonçalves Boaventura, Advogado: Dr. Hélio Nacif dc Paula, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Pro
cesso: AIRR - 607733/1999-5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva 
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Progresso S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Juliana Magalhães Assis, 
Agravado(s): Otto Gonçalves de Almeida, Advogado: Dr. Leopoldo 
de Mattos Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra
vo dc instrumento; Processo: AIRR - 607734/1999-9 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, Advo
gado: Dr. Raecler Baldresca, Agravado(s): Banco de Santander S.A., 
Advogada: Dra. Olga Maria do Vai, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
607737/1999-0 da 17a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Lucimar 
de Souza Azeredo Bastos, Agravado(s): Valéria Maria Brunoro Grilo, 
Advogado: Dr. Marcus Luiz Moreira Tourinha, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, reccbendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 607744/1999-3 da 3a. Re
gião, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): José 
Carlos dos Santos e Paula, Advogado: Dr. Antônio Carlos da Silva, 
Agravado(s): Banco Minas S.A., Advogado: Dr. Lúcio Flávio de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 607748/1999-8 da 3a. Região, Re
lator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Antônio Chaves Abdalla, Advogado: 
Dr. Bruno de Moura Teatini, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 607750/1999- 
3 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vantc(s): Banco Minas S.A., Advogado: Dr. Lúcio Flávio de Al
buquerque, Agravado(s): Marco Antônio Magalhães Corrêa, Advo
gado: Dr. Juarez, Rodrigues de Sousa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
607754/1999-8 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): MSL Serviços Ltda., Advogado: Dr. Henrique Au
gusto Mourão, Agravado(s): Cosmo Eufrásio Batista, Advogada: Dra. 
Renata Barbosa de Resende, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 607756/1999- 
5 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Ana Rita Couto Pereira, Advogado: Dr. Ernany 
Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento; Processo: AIRR - 607763/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Fiat Auto
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Vicente Veloso Coelho, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 607876/1999-0 da 15a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Gilson Carlos de Cam
pos, Advogado: Dr. Renato Russo, Agravado(s): Spaipa S.A. - In
dústria Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Priscila de Cássia Viei
ra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 607885/1999-5 da 6a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Estado de 
Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora 
da Silva Lima, Agravado(s): Luciene Gomes Pereira, Advogado: Dr. 
Joaquim Fornellos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 607890/1999-7 
da 6a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Crismar Ltda., Advogado: Dr. Carlos Antônio Alves Monteiro de 
Araújo, Agravado(s): Hélio Fortunato Florentino, Advogado: Dr. Car
los José Romeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 607892/1999-4 da 6a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravantc(s): Usina 
Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens- 
chwander, Agravado(s): José Antônio dos Santos e outros. Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 607974/1999-8 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Agra- 
vante(s): Poupecar - Administradora de Consórcios S/C Ltda., Ad
vogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Agravado(s): Marcelo An
tônio Alves, Advogado: Dr. José Agostino Petrucci, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 607982/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Fábio 
Luiz de Oliveira Bertotti, Advogada: Dra. Rosana Simões de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: A IRR - 608172/1999-3 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Refrigerantes da Bahia 
Ltda., Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): Juraci Ran
gel dc Magalhães Filho, Advogado: Dr. João César Nova, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame. À Douta Secretaria, 
para ás providências de praxe; Processo: A IRR - 608173/1999-7 da 
5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Cerâmica Simões Filho Ltda., Advogado: Dr. Geraldo D’el Rei Reis, 
Agravado(s): Germano Brito Conceição, Advogado: Dr. Crecêncio 
Santana Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
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instrumento; Processo: AIRR - 608174/1999-0 da 5a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Construtora OAS 
Ltda., Advogado: Dr. Sílvio Avelino Pires Britto Júnior, Agravado(s): 
Gabriel Souza Flores, Advogada: Dra. Denise Elaine S de Meirelles, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608175/1999-4 da 5a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Bahia Sul Celulose S.A., Ad
vogado: Dr. Luiz Walter Coelho Filho, Agravado(s): Sandro José dos 
Santos, Advogado: Dr. Orlando de Jesus Martins, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608176/1999-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Nitrocarbono S.A., Advogado: Dr. Francisco 
Marques Magalhães Neto, Agravado(s): Rita Machado Ferreira Gar- 
cês, Advogado: Dr. Juvêncio Marins de Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608177/1999-1 da 5a. Região, Relator; Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravante(s): Telecomunicações da Bahia S.A. - TELEBA- 
HIA, Advogado; Dr. Fábio Antônio de Magalhães 
Nóvoa, Agravado(s); Carlos Alberto Matos Pires, Advogado: Dr. 
Claudete Ribeiro Pires, Decisão; por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608178/1999-5 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Usina 
Siderúrgica da Bahia S.A. - USIBA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Ubiratan Crispim dos Santos, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos Falck dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608179/1999-9 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Auto Viação Camurujipe Ltda., Advogado; Dr. 
Valton Doria Pessoa, Agravado(s); Luiz José Cerqueira Lima, Ad
vogado: Dr. Ahmed El-Chami, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo dc instrumento; Processo: AIRR - 608180/1999-0 
da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Grapi - Indústria, Comércio e Transporte Ltda., Advogado: Dr. Valton 
Doria Pessoa, Agravado(s): Pedro Ribeiro Gama, Decisão; por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608200/1999-0 da 9a. Região, Relator; Juiz Carlos Francisco Be

rardo, Agravanie(s): Sul América Capitalização S.A., Advogado: Dr. 
Fernando Neves da Silva, Agravado(s): Edson Hector Dal Lago, Ad
vogada: Dra. Ana Cristina Tavamaro Pereira, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608201/1999-3 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Luiz Fernando de Almeida Kalinowski, Ad
vogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): Instituto Agro
nômico do Paraná - IAPAR, Advogado: Dr. Lydio Antônio Amorim, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608202/1999-7 da 9a. Região, Relator; Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Erivaldo Pires da Silva, Ad
vogada: Dra. Miriam de Fátima Knopik, Agravado(s): Auto Viação 
Redentor Ltda., Advogado; Dr. Marco Aurélio Guimarães, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608203/1999-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Valdeir Luiz Reginato, Advogado; Dr. Lu
ciano Gubcrt dc Oliveira, Agravado(s): Manifesto S.A. - Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Bruno Martinello, Decisão; por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608204/1999-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia 
Maria R. C. de Almeida, Agravado(s): Sebastião dos Santos e outros, 
Advogado: Dr. Otávio Oliveira Ribeiro, Agravado(s): Cooperativa de 
Cafeicultores da Zona de Comélio Procópio, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608205/1999-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - 
CAVO, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Agravado(s): Giovani 
Crispin, Advogado: Dr. Sidnei Machado, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608206/1999-1 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SA- 
NEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): 
Francisco Silvestre de Oliveira, Advogado: Dr. Wilson I .Stic de Mo
rais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 608208/1999-9 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravantc(s): Romeu Franzen, Ad
vogado: Dr. Jozildo Moreira, Agravado(s): Companhia Paranaense de 
Energia - COPEL, Advogado; Dr. Roberto Caldas A. de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608209/1999-2 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Cooperativa Agrícola de Cotia - 
Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Agra- 

vado(s): Alcir Antônio Chiari, Advogado: Dr. Admir Viana Pereira, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 608210/1999-4 da 9a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Jorge Rudney Atalla, 
Advogado: Dr. Marcelo César Padilha, Agravado(s): Docinetc Mon
teiro da Silva, Advogado: Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608211/1999-8 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravanle(s): Transmac Transporte Intcrmodal Ltda., Ad
vogado: Dr. Giovanna Lepre Sandri, Agravado(s): Nilver Benedito 
Costa, Advogada: Dra. Cristina Simões Lopes Caruccio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608212/1999-1 da 9a. Região. Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravantc(s): Churrascaria c Buffet Douradão Ltda., Ad
vogado: Dr. Marcelo César Padilha, Agravado(s); Arlindo Galdiano, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608213/1999-5 da 9a. Região, Relator: Juiz Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - 
SESI, Advogada: Dra. Wanda Dunin, Agravado(s): Arno Schilling, 
Advogado: Dr. Laércio Antônio Vicari, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja pro
cessada a revista, para melhor exame. A Douta Secretaria, para as 
providências‘ de praxe; Processo: A IRR - 608216/1999-6 da 8a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cláu
dia Dias Falesi, Advogado: Dr. Glairson Dias Figueiredo, Agrava- 
do(s): Companhia de Transportes do Município de Belém - CTBEL, 
Advogada: Dra. Maria José Cabral Cavalli, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR -

608217/1999-0 da 8a. Região, corre junto com AiRR-608219/1999- 
7, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Eduvaldina 
Corrêa Gemaque e outros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Car
neiro, Agravado(s): Caixa de Previdência e Assistência dos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. João 
Pires dos Santos, Agravadofs): Banco da Amazónia S.A. - BASA, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608218/1999-3 
da 8a. Região, corre junto com AIRR-608219/1999-7, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - 
BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Eduvaldina Cor
rêa Gemaque e outros, Advogado: Dr. Miguei de Oliveira Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608219/1999-7 da 8a. Região, corre junto com 
AIRR-608218/1999-3, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agra- 
vante(s): Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários do 
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. João Pires dos 
Santos, Agravado(s): Eduvaldina Corrêa Gemaque e outros, Advo
gado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608220/1999-9 da 8a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): TAM - Transportes Aéreos Meridionais S.A., 
Advogada: Dra. Karen Pontes Richardson, Agravadofs): Humberto 
Álvaro Santos de Lira, Advogado: Dr. Joaquim Lopes de Vascon
celos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: A1KR - 608221/1999-2 da 8a. Região, corre 
junto com A1RR-608222/1999-6, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Orlando de Menezes Martins e ou
tros, Advogado: Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608222/1999-6 da 8a. Região, corre junto com AIRR- 
608221/1999-2, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. João Pires dos Santos, 
Agravado(s): Orlando de Menezes Martins e outro, Advogado: Dr. 
Francisco Genésio Bessa de Castro, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja processada a 
revista, para melhor exame. A Douta Secretaria, para as providências 
de praxe; Processo: AIRR - 608298/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Lojas Silvério Tecidos 
Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Oliveira de Siqueira, Agravado(s): 
Wcllington Francisco de Souza, Advogado: Dr. Lindomar Gomes 
Furtado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 608300/1999-5 da 3a. Região. Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Nazir Teles de Queiroz, 
Advogado: Dr. Dilson Antônio do Nascimento, Agravado(s): Com
panhia Industrial Itaunense, Advogado: Dr. José Hailton Antunes 
Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento;

Processo: AIRR - 608303/1999-6 da 3a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Cícero da Silva Dutra, Ad
vogada: Dra. Liliana Pereira, Agravado(s): Teksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Marcelo Cury Elias. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608306/1999- 
7 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Eus
táquio Candiotto de Oliveira, Agravado(s): Maria Mlrtes Pinheiro 
Santana, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cunha Alves, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608307/1999-0 da 3a. Região, Relator. Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Cássio Ge
raldo de Pinho Queirogá, Agravado(s): Claudyr Geraldo de Castro 
Araújo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 

608308/1999-4 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga,
Agravante(s): Instituto Educacional São João da Escócia, Advogado: 
Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravado(s): Primo Fantozzi Gior- 
getti, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 

608309/1999-8 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor
tuária - INFRAERO, Advogado: Dr. Francisco Roberto Perico, Agra- 
vado(s): José Marcelo Fretez, Advogada: Dra. Sirlaine Perpétua da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc ins
trumento; Processo: AIRR - 608344/1999-8 da 15a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Luis Aissa, Advogado: 
Dr. Jorge Francisco Máximo, Agravado(s): Viação São José Lida.. 
Advogado: Dr. João Silveira Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608349/1999- 
6 da 15a. Região, Relalor: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Fundação Padre Albino, Advogado: Dr. Pedro Vldal Neto, 
Agravado(s): Gesabel Clemcnle Marques, Advogado: Dr. Jesus Arriei 
Cones Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 608351/1999-1 da 15a. Região. 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Valdemar Cos
ta Nunes, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. José Ricardo Biazzo 
Slmon, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 608352/1999-5 da 15a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Luiz Jenuíno, Advo
gado: Dr. Amauri Collucci, Agravado(s): Sifco S.A., Advogada: Dra. 
Rosângela Custódio da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: A IR R  - 608353/1999-9 
da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan- 
le(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Sérgio Silva de Moraes, Advogado: Dr. 
Heitor Marcos Valério, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 608354/1999-2 da 15a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Selcnc 
Indústria Têxtil S.A., Advogada: Dra. Ellcn Coelho Vignini, Agra- 
vado(s): Armando Ferrari, Advogado: Dr. Victor de Souza Ribeiro,
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Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 608355/1999-6 da 15a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Companhia Prada In
dústria e Comercio, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): 
Suzana Mazutti Levy, Advogado: Dr. Walter Bergstrõm, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608391/1999-0 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Luciano Sales Ogando, Advogada: Dra. Lu- 
ciene Leone Carvalho de Souza, Agravado(s): Tratocar Veículos e 
Máquinas Ltda., Advogado: Dr. Lauro Chaves de Azevedo, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608392/1999-3 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): GRAPI - Indústria Comércio e Transporte 
Ltda., Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): Roque Fran
ça dos Santos, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608393/1999-7 da 5a. Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Antônio Carlos Cesarino Barreiro Rodrigues, 
Advogado: Dr, Roberto Dórea Pessoa, Agravado(s): Trikem S.A., 
Advogado: Dr. Antônio Carlos M. Rodrigues, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608394/1999-0 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ivan Brandi, 
Agravado(s): Dina Lúcia Ribeiro Daltro e outros, Advogado: Dr. 
Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608395/1999-4 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Maria Divaneide da Cunha, Advogado: 
Dr. Ney Cacim, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento, a fim de que seja processada a revista, para melhor 
exame, recebendo-a no efeito meramente devolutivo; Processo: 
AIRR - 608396/1999-8 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José Pinto 
Silva, Advogado: Dr. Rubens Mário de Macêdo Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608405/1999-9 da 12a. Região, Relator: Aloysio Silva Cor
rêa da Veiga, Agravante(s): Pescado Silveira S.A.. Advogado: Dr. 
João Marcelo S. de Souza, Agravado(s): Cesar Corrêa dp Andrade, 
Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608409/1999- 
3 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Tintas MC Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Dou
glas Gonçalves de Oliveira, Agravado(s): Antônio Carlos Barros Mar
condes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 608414/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Adelmo Barbosa Cas
tro, Advogado: Dr. Nivaldo Cabrera, Agravado(s): R. A. Alimentação 
Ltda., Advogado: Dr. João Eduardo Cruz Cavalcanti, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608415/1999-3 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): H M Hotéis e Turismo S.A., Advogado: Dr. 
Maurício de Campos Veiga, Agravado(s): Luiz Correia Alves, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Pereira Faria, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608417/1999-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Agravante(s): Tadeu Dimas Chola Salina, Advogado: Dr. Alfredo 
Luiz Alves, Agravado(s): Fazendas Reunidas Boi Gordo Ltda., Ad
vogado: Dr. Luiz Antônio Mattos Pimenta Araújo, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608419/1999-8 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): João Al
berto Leão Console, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 608420/1999-0 da 2a. Região, Relator: Aloysio 
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Power Serviços de Segurança e 
Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo Arvate Júnior, Agravado(s): 
Edvaldo Ferreira de Jesus, Advogado: Dr. Manoel de Jesus dc Sousa 
Lisboa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 608421/1999-3 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): UNIBANCO - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, 
Agravado(s): Dariane Batista Pereira, Advogada: Dra. Andréa Kimura 
Prior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 608425/1999-8 da 2a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sindicato dos Pes
cadores e Trabalhadores Assemelhados do Estado de São Paulo, Ad
vogado: Dr. Hélio Stefani Gherardi, Agravado(s): Mário Marcelino 
(Espólio de), Advogado: Dr. José Tvanoé Freitas Julião, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608526/1999-7 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Banco do Progresso S.A.- Em Liquidação 
Extrajudicial, Advogado: Dr. Alberto da Silva Matos, Agravado(s): 
Edson Gilberto Brito Santos, Advogado: Dr. André Lima Passos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento; Processo: AIRR - 608527/1999-0 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): José Gonçalves Filho, 
Advogado: Dr. Guilherme Scofield Souza Muniz, Agravado(s): Mu
nicípio de Itabuna, Decisão: suspender o julgamento do presente 
processo em virtude de pedido de vista regimental do Excelentíssimo 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira após o Exmo Juiz. Relator 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. OBS.: A douta re
presentante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral no 
sentido do não provimento do Agravo de Instrumento; Processo: 
AIRR - 608528/1999-4 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Vinibol Indústria de Plásticos Ltda., Advo
gado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): Joselito Santos de Jesus, 
Advogado: Dr. Malaquias Bispo, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608529/1999-8 
da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): 
Cunha Guedes & Companhia Ltda., Advogado: Dr. Waldemiro Lins 
de Albuquerque Neto, Agravado(s): Paulo Geraldo das Neves, Ad
vogado: Dr. Walter Moura Filho, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR -
608530/1999-0 da 5a. Região, Relator; Juiz Carlos Francisco Be-

3 6 8  S e çã o  1 Diário da Justiça

rardo, Agravante(s): Monte Tabor - Centro ítalo Brasileiro dc Pro
moção Sanitária - Hospital São Rafael, Advogado; Dr. Luiz Alberto 
Telles da Silva, Agravado(s): Nara Pereira de Jesus, Advogado; Dr. 
José Almir de Assunção Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A IRR - 608531/1999- 
3 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): João Carlos dos Santos, Advogada: Dra. Maria de Lourdes 
Martins Evangelista, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade 
Social - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz, Safe Carneiro, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; 
Processo: AIRR
- 608532/1999-7 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Bahia Catering Ltda., Advogada: Dra. Paula Pe
reira Pires, Agravado(s): Raimunda Maria dos Santos, Advogado: Dr. 
Walter Santos Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 608533/1999-0 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Com
panhia de Engenharia Rural da Bahia-CERB, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos da Costa Souza, Agravado(s): Lídia Maria Bastos Gomes, 
Advogado: Dr. José Roberto de Santanna, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
608534/1999-4 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): João Rocha Sobrinho, Advogada: Dra. Marcelise 
de Miranda Azevedo, Agravado(s): Millennium Inorganic Chemicals 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 608535/1999-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Altemi Piloto da Silva, Advogado; Dr. Er- 
nandes de Andrade Santos, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento, Processo: AIRR - 609103/1999- 
1 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Refrigerantes da Bahia Ltda., Advogado; Dr. Valton Doria 
Pessoa, Agravado(s): Francinete Gonçalves de Oliveira. Advogado: 
Dr. João César Nova, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609104/1999-5 da 5a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Céolin 
Automóveis Ltda., Advogada: Dra. Verbena Maciel, Agravado(s): 
Iraildes Bispo Santos, Advogado: Dr. José Antônio B. Silva, Decisão: 
por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de 
que seja processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no 
efeito meramente devolutivo; Processo: AIRR - 609105/1999-9 da 
5a. Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Usina Paranaguá S.A., Advogado: Dr. Eloy Magalhães Holzgrefe, 
Agravado(s): José dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609106/1999-2 
da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): 
Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: Dra. Josenildc Saraiva 
Araújo, Agravado(s): Jeudi Ubiratari de Carvalho Batista, Advogado: 
Dr. Luiz Carlos da Costa Sotíza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609107/1999- 
6 da 5a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra- 
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Agravado(s): Manoel Cezar Araújo Lima, Advo
gado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, a fim de que seja 
processada a revista, para melhor exame, recebendo-a no efeito me
ramente devolutivo; Processo: AIRR - 609108/1999-0 da 5a. Re
gião, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Bahia 
Pesca S.A., Advogado: Dr. Marcelo Palma, Agravado(s): Eduardo 
Gonçalves Almeida e outros. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609110/1999-5 da 5a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida, 
Agravado(s): Dorival de Castro Macêdo Filho e outros, Advogado: 
Dr. Jurandí Ribeiro Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609305/1999-0 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Nossa 
Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. Caetano Aparecido Pereira 
da Silva, Agravado(s): Alcides Mauro Favero, Advogado: Dr. Aldo 
Benedetti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 609326/1999-2 da 15a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Sonia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Presidente Prudente e Região, Advogada: Dra. Márcia Aparecida 
Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609342/1999-7 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Agro
pecuária São Bernardo Ltda., Advogado: Dr. Regina Helena Borin da 
Silva, Agravado(s): Aparecido Ricardo, Advogado: Dr. Carlos Ro
berto dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 609344/1999-4 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): DERSA - De
senvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Genésio Xavier Rodrigues, Advogado: Dr. Con
ceição Parra Queçada, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609345/1999-8 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Bauru e 
Região, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agra- 
vado(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Lúcia Helena de Souza 
Ferreira. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 609346/1999-1 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Francisco Pedro Mo- 
rales. Advogada: Dra. Dirce Antonia Cardoso de Sá, Agravado(s): 
KSB Bombas Hidráulicas S.A., Advogado: Dr. Antônio Carlos Bi
zarro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento; Processo: AIRR - 609348/1999-9 da 15a. Região, Relator: 
Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Sindicato dos Empre
gados em Estabelecimentos Bancários de Bauru e Região, Advogada: 
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 609355/1999-2 da 19a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Agravante(s): Companhia Energética de Alagoas - 
CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José
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Gomes da Silva, Advogado: Dr. Gustavo José Mendonça Quintiliano, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 609356/1999-6 da 19a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Companhia Energética de 
Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Ednaldo Cavalcante do Nascimento, Advogado: Dr. Carmil 
Vieira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento; Processo: AIRR - 609368/1999-8 da 21a. Região, 
Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Caixa Eco
nômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Fabíola Oliveira dc Alencar, 
Agravado(s): Ceres Guerra Porpino Dias e outros, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia C. Jales Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609540/1999-0 da 13a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Aurea 
da Costa Monteiro, Advogado: Dr. Francisco Ataídc de Melo, Agra- 
vado(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 609695/1999-7 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Bankboston N.A., Advogado: Dr. Alexandre 
Ferreira de Carvalho, Agravado(s): José Epitácio de Lima, Advogado: 
Dr. João Bosco da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609696/1999-0 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Banco 
do Estado de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada: Dra. Marta 
Tereza Araújo Silva Bezerra de Oliveira, Agravado(s): Margarida 
Maria Parente de Sá Barreto, Advogado: Dr. Joaquim Fomellos Filho, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; 
Processo: AIRR - 609697/1999-4 da 6a. Região, Relator; Juiz. Car
los Francisco Berardo, Agravante(s): Usina Pedroza S.A., Advogado; 
Dr. Antônio Henrique Neucnschwander, Agravado(s): Genivaldo 
Marcelino dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 609698/1999-8 da 6a. 
Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Lu
ciano da Rocha Tavares, Advogado: Dr. Márcio Moisés Sperb, Agra- 
vado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Paulo Ritt, 
Agravado(s): Rioforte Serviços Técnicos S.A., Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
609700/1999-3 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Ican Ltda.. Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agra- 
vado(s): Edvaldo Ramos da Silva, Advogado: Dr. Antônio Marcos da 
Silva, Agravado(s): Moraes Administração de Imóveis Ltda., Ad
vogado: Dr. José Afonso de Moura Cruz, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 
609702/1999-0 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Be
rardo, Agravante(s): Múcio Pessoa Lopes, Advogado: Dr. José Mauro 
Pedroso Picasso, Agravado(s): Datamec S.A: - Sistemas e Proces
samento de Dados, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
AIRR - 609704/1999-8 da 8a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Hilzon Geraldo de Siqueira Rebelo e outros, 
Advogada: Dra. Márcia Maria de Oliveira Teixeira, Agravado(s): 
Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: AIRR - 609728/1999-1 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravante(s): Cristovam Tenório 
Pedrosa, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Unimed Recife 
Cooperativa de Trabalho Médico, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: 
A IRR - 609732/1999-4 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. - BAN
DEPE, Advogada: Dra. Marta Tereza Araújo Silva Bezerra de Oli
veira, Agravado(s): Paulo de Albuquerque Pacheco, Advogada: Dra. 
Regina Coeli Campos de Meneses, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento; Processo: A IRR - 609734/1999- 
1 da 6a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Agravan- 
te(s): Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de 
Pernambuco - EMATER, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto 
Corrêa, Agravado(s): Ivo Alexandrino de Sena, Advogado: Dr. Silvio 
Luiz Moura Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento; Processo: RR - 178156/1995-6 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Selda Mari Nunes Pinto, 
Recorrente(s): Anterio Daneris Gonçalves Filho, Advogado: Dr. Ro
berto de Figueiredo Caldas, Advogado: Dr. Glênio Ohlweiler Ferreira, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
integralmente de ambas as revistas; Processo: RR - I9339I/1995-3 
da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrente(s): UNICON - União de Construtoras Ltda., Advogado: Dr. 
Orlando Caputi, Recorrente(s): Antônio Cândido da Siiva, Advogado: 
Dr. José Torres das Neves, Advogada: Dra. Sandra Márcia Cavalcante 
Torres das Neves, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso; Falou pelo Recorrente(s) Dr. José 
Torres das Neves; Processo: RR - 258649/1996-7 da 5a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Ailton Lanes Caiado, 
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s): Banco Chase Ma
nhattan S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 279261/1996- 
8 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mu
nicípio de Cascavel, Advogado: Dr. Guinoel Montenegro Cordeiro, 
Recorrido(s): Sindicato dos Professores Profissionais de Cascavel, 
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto à preliminar de ilegitimidade do 
Sindicato-autor. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao 
tema FGTS - prescrição e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à obrigatoriedade do 
recolhimento do FGTS, após o advento da Constituição Federal de 
1988; Processo: RR - 307230/1996-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco América do Sul S.A., Advo
gado: Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Santos, Advogada: Dra. Cláudia 
Maria Guimarães Gonzalez, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 316281/1996-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Gracione da Mota Costa, Recorrido(s): Wilson Na
talino Monteiro David, Advogado: Dr. Antônio Marcos da S. e Souza, 
Decisão: por unanimidade, julgar extinto o processo, sem julgamento
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do mérito, por falta de interesse processual, com ba.se no artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil; Processo: RR  - 
316799/1996-7 da 2a. Região, Relator; Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Felipe Mendes Batista, Advogado; Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo, Recorrido(s): Companhia Municipal de Transportes Co
letivos CMTC, Advogada: Dra. Maria Clara Leite Machado, Decisão: 
por maioria, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, refor
mando a v. decisão regional, reconhecer a estabilidade do Autor e 
condenar a Reclamada ao pagamento das verbas concernentes ao 
período estabilitário, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Cas
tilho Pereira; Falou pelo Recorrido(s) Dra. Maria Clara Leite Ma
chado; Processo: RR - 317083/1996-1 da 4a. Região. Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Flávio Machado Rezende, Recorrido(s): Os Mesmos, Recorrente(s): 
Lui/. Pasin, Advogado: Dr. Elias Antônio Garbin, Decisão: Recurso 
do Reclamante: - Por unanimidade, não conhecer do Recurso no que 
diz respeito à preliminar de nulidade por negativa de prestação ju- 
risdicional. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto às 
horas extras, a partir da 8a - Gerente Bancário - artigo 224, § 2o, da 
CLT. Por unanimidade conhecer do Recurso no tocante ao adicional 
de transferência e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar 
que o adicional de transferência seja pago também no período em que 
o autor exerceu cargo de confiança; Processo: R R  - 320881/1996-6 
da 6a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado; Dr. Luiz de França, Recorridofs): Luiz 
Saiu da Silva e outros, Advogado; Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por violação do ar
tigo 5“, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos ao Tribunal 
de origem, a fim de que aprecie o agravo de petição do Reclamado, 
como de direito; Falou pelo Rccorrente(s) Dr. Luiz de França; Pro
cesso: RR  - 324263/1996-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Lu 
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Madalena Lima Araújo, Ad
vogado: Dr. Leandro Meloni, Advogado: Dr. Romeu Guarnieri, Re- 
corrido(s): Banco do Estado de São Baulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Rozimeri 
Barbosa de Sousa, Recorridofs): Ética Recursos Humanos e Serviços 
Ltda. - MANPOWER, Advogada: Dra. Maria Teresa Bresciani Prado 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re
vista; Processo: R R  - 335803/1997-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): Waldomiro de Lima Mendes, Advo
gada: Dra. Maria Clara Leite Machado, Rccorrido(s): Caixa de Pre
vidência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. 
- CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio Luis Teixeira da Silva, Recorrido(s): 
Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Ivan Lima dos 
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à 
incompetência da Justiça do Trabalho; Falou pelo Recorrente(s) Dra. 
Maria Clara Leite Machado; Processo: RR  - 342136/1997-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrerite(s): Lojas Renner 
S.A., Advogada: Dra. Márcia de Barros Alves, Recorridofs): José 
Carlos Ribeiro Tesch, Advogada: Dra. Léa V. Martins Costa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao adicional de in
salubridade e, no mérito, dar-Jhe provimento a fim de excluir da 
condenação o referido adicional por iluminamento, a partir de 
26.02.91; por unanimidade, conhecer do Recurso no que se refere à 
devolução de descontos e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a devolução dos descontos salariais efetuados a título 
de seguro de vida; Processo: RR - 345451/1997-8 da 2a. Região, 
Relator; Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Adria
no Abílio Santochi, Advogado: Dr. Hugo Nunes Muniz, Recorrido(s): 
Rhodia S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana e outros. De
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex
celentíssimo Ministro-Relator; Processo: R R  - 348855/1997-3 da 6a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Augusto César Vieira Machado, Advogado: Dr. Márcio Moisés 
Spcrb, Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. 
Raimundo Reis de Macedo, Recorridofs): Rioforte Serviços Técnicos 
S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e 
dar-lhe provimento para que seja reconhecida a responsabilidade sub
sidiária da Reclamada - CEF - pelos débitos trabalhistas contraídos 
pela Empresa prestadora dos serviços; Processo: RR  - 348890/1997- 
3 da 3a, Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Recorridofs): Sônia Coelho Sabino, Advogado: Dr. Hel
vécio Oliveira Coimbra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso quanto às horas extras, ao regime de compensação de jor
nada, e à integração ao salário-utilidade e da ajuda alimentação. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária - 
época própria e dar-lhe provimento para determinar que tal correção 
incida a partir do 5° dia útil do mês subseqiiente ao vencido; Pro
cesso: RR - 349944/1997-7 da 15a. Região, Relator: Min. Vaidir 
Righetto, Recorrente(s): Luiz Gonzaga de Brito, Advogada: Dra. 
Márcia Aparecida Camacho Mísailidis, Recorrido(s): General Motors 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 
350018/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrcnte(s): Serviço Nacional de Aprendizagem In
dustrial - SENAI, Advogado: Dr. Adilson Lass, Recorrido(s): Luiz 
Condé Fernandes. Advogado: Dr. Antônio Augusto da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Apelo quanto aos tópicos inépcia 
da inicial, aplicação do Enunciado n° 330 do TST, diferenças sa
lariais, seguro-desetnprego e multa do FGTS. Por unanimidade, co
nhecer da Revista com relação à correção monetária - época própria 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária ocorra a partir do 5o dia útil do mês subsêqüente ao tra
balhado. Por unanimidade, conhecer do Recurso com relação aos 
descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para de
terminar a retenção desses descontos sobre o valor do débito judicial, 
observados os limites fixados em lei; Processo: RR  - 350452/1997-7 
da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Márcia 
Janice Matos Ferreira, Advogado: Dr. Alex Santana 
de Novais, Recorrido(s): Telecomunicações de Minas Gerais - TE- 
LEMIG e outra, Advogado: Dr. Rogério Machado Coutinho, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista na sua in- 
tegralidade, ficando, em consequência, prejudicado o Apelo na parte 
que objetiva o reconhecimento da responsabilidade subsidiária da 
TELEM1G pelo pagamento das parcelas postuladas na inicial; Pro

cesso: R R  - 350946/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José Antônio da Silva, Ad
vogado: Dr. Osmar Pinto Ribeiro, Recorrente(s): Aço Minas Gerais 
S.A. - AÇOMINAS, Advogado: Dr. Cristiano Pastor Ferreira de Me
lo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso do Reclamante quanto à prescrição, mas negar-lhe provi
mento. Por unanimidade, conhecer do Recurso obreiro quanto aos 
divisores de 180/240 - hora noturna reduzida após novembro de 
1992- acordo coletivo, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, 
conhecer do Recurso obreiro quanto às horas “in itinere" e dar-lhe 
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento de tais horas, 
referentes à área interna da Açominas. Por unanimidade, não co
nhecer do Recurso obreiro quanto aos resíduos inflacionários. Por 
unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada; Processo: RR 
- 351959/1997-6 da 9a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Advogado: Dr. Luiz Adriano Boabaid, Recorrido(s): Nicolau Heinzen 
Martins, Advogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso quanto à coisa julgada - plano con- 
tingencial de dispensa imotivada - compensação - e dar-lhe parcial 
provimento para deferir a compensação das importâncias pagas a 
título de incentivo para a rescisão do contrato de trabalho, con
siderando-se as parcelas da condenação pelos valores devidos à data 
da quitação dada pelo Reclamante, em face da impossibilidade de 
correção do "crédito" da Reclamada; não conhecer do recurso quanto 
ao adicional de periculosídade - proporcionalidade; não conhecer do 
recurso quanto ao adicional de periculosidade; não conhecer do re
curso quanto às horas extras; não conhecer do recurso quanto à 
Súmula 330 do TST; conhecer do recurso quanto aos descontos pre
videnciários e fiscais e dar-lhe provimento para autorizar a realização 
dos descontos previdenciários e fiscais; Processo: RR
352612/1997-2 da 17a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Recorrido(s): Amabile Pitol Braga, Advogado: 
Dr. Gilberto Álvares dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer integralmente do Recurso de Revista; Processo: R R  - 
353312/1997-2 da 8a. Região, Relator: Min, Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Mário 
Leite Soares, Recorrido(s): Liduíno Pereira Sanches, Advogado: Dr. 
Rui Evaldo da Cruz, Recorrido(s): Agropecuária Hakone S.A., Ad
vogado: Dr. André Alberto Souza Soares, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e 
dar-lhe provimento para que se procedam os descontos do Imposto de 
Renda e da Previdência Social; Processo: R R  - 353319/1997-8 da 
3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re- 
corrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procu
radora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Antônio 
Donizete da Costa, Advogado: Dr. Helder de Sousa Santos, Recor- 
rido(s): Município de Divinópolis, Advogado: Dr. Márcio Asevedo de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao 
contrato de trabalho - nulidade e dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, pre
judicada a análise do tópico correção monetária; Processo: R R  - 
353323/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min, José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. 
Teresa D’Elia Gonzaga, Recorridofs): Antônio Parton, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto ao vínculo empregatício e dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a Ação reclamatória, invertendo-se 
o ônus da sucumbência, ficando prejudicado o exame do tópico re
ferente à estabilidade prevista no ADCT; Processo: RR  - 
353324/1997-4 da 2a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Rccorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2a 
Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão, Recorridofs): Pérola 
Medeiros de Barros Furtado e outros. Advogado: Dr. Arlindo dos 
Santos Roque, Recorrido(s): Inslituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. Armando Luiz da Silva, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a Ação, invertendo-se o ônus da sucumbência; Pro
cesso: R R  - 353346/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Lu
ciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Ministério Público do Tra
balho da 3a Região, Proc
uradora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Amil
ton Inácio dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Re- 
corrido(s): Fundação Educacional Rural de Uberlândia - FERUB, 
Advogado: Dr. Renato Costa Dias, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto à Nulidade do Contrato de Trabalho - 
Efeitos e dar-lhe parcial provimento para, reconhecida a nulidade da 
contratação ocorrida após a Constituição de 1988, manter na con
denação somente o saldo de salário que se refere à contraprestação do 
serviço efetivamente prestado, e não pago, apurado em execução. 
Oficie-se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado de 
Minas Gerais, considerando o disposto no art. 37, § 2°, da Cons
tituição Federal; Processo: R R  - 353347/1997-4 da 3a. Região, Re
lator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Minis
tério Público do Trabalho da 3a Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria 
Amélia Bracks Duarte, Recorridofs): Município de Heliodora, Ad
vogado: Dr. Waldir José Ferreira, Recorridofs): Maria Aparecida Ma
galhães Krau.ss, Advogado: Dr. António Rodrigues da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência; 
Processo: RR  - 353350/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentefs): Indústrias Alimentícias 
Maguary S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Recorridofs): 
José Damo Locatelli, Advogado: Dr. Alcindo Gabridli, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto ao 
adicional de periculosidade c às horas "in itinere". Por unanimidade, 
conhecer do Recurso quanto às horas extras - contagem minuto a 
minuto e dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação as 
horas extras relativas aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassou 5 fcinco) minutos antes e/ou 5 (cinco) minutos após a 
duração da jornada normal de trabalho; Processo: RR - 353363/1997- 
9 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrentefs): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, 
Advogado: Dr. Joe Marcei Kerber, Recorridofs): Norberto Amadeus 
Vieira da Cunha, Advogado: Dr. Lucidio Luiz Conzatti, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR -

353372/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re 
correntefs): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Rita Pin
to da C. de Mendonça, Recorridofs): Antônio Pereira Filho, Ad
vogado: Dr. Antônio Afonso Navegantes, Recorridofs): Município de 
Bragança, Advogado: Dr. Gerson Alves Guimarães, Decisão: por una
nimidade, não conhecer da revista quanto à prescrição -  arguição pelo 
Ministério Público em parecer nos autos. Por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista quanto à competência da Justiça do Trabalho - 

descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para, de
clarando a competência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar 
o feito, autorizar a retenção dos descontos previdenciários de acordo 
com o Provimento n° 02 da Corregedoria Geral da Justiça do Tra
balho e os descontos de imposto de renda na fonte, na forma da lei; 
Processo: RR - 353375/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrentefs): Vidraria Sul Brasil S.A., Advogado; Dr. Gil
berto Ribeiro Oliveira, Recorridofs): Jorge Valdir Cardoso da Rocha e 
outro, Advogada: Dra. Zélia Marisa Wink, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer integralmeme do Recurso de Revista; Processo: RR - 
353377/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Meridional do Brasil Informática Ltda. e 
outro. Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorridofs): Luiz 
Renato Duarte dos Santos, Advogado; Dr. Mauro Neme, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto a condição de bancário do 
autor e dar-lhe provimento para afastar a sua condição de bancário e 
excluir da condenação os direitos consectários antes deferidos. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários assistenciais 
e dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; Processo: RR - 

353379/1997-5 da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re
correntefs): Ministério Público do Trabalho da 3a Região, Procu
radora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorridofs); Maria 
Aparecida de Fátima Oliveira, Advogado: Dr. Wilson Costa e Silva, 
Recorridofs): Município de Perdizes, Advogado: Dr. Antônio José 
Gundim, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a incompetência desta Justiça 
Especializada para apreciar a matéria, anular todos os atos decisórios 
proferidos neste feito, e determinar a remessa dos autos à Justiça 
Comum Estadual, a fim de que aprecie o pedido do autor, como 
entender de direito; Processo: RR - 353393/1997-2 da 5a. Região. 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrentefs): Júlio Bogoricin Imóveis 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorridofs): Joeliete 
Vitória de Matos, Advogado: Dr. Benjamin Dourado de Moraes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto à 
preliminar de nulidade por cerceio de defesa - testemunha - sus- 
peição. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à relação 
de emprego; Processo: RR - 353404/1997-0 da 5a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Recorrentefs): Banco Mercantil de São Paulo 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): Maria 
Angélica Reis Santos, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza 
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à 
nulidade do processo por cerceamento de defesa e do contraditório e, 
no mérito, dar-lhe provimento a fim de que sejam anuladas as de
cisões de origem, determinando-se que a remessa dos autos à MM. 
Junta de Conciliação e Julgamento de Salvador, para que seja aberta 
vista ao Reclamado para, querendo, se pronunciar sobre os Embargos 
de Declaração de fls. 398/409. Fica prejudicada a análise das demais 
questões suscitadas no recurso; Processo: RR - 354609/1997-6 da 
3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrentefs): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridofs): 
Almir dos Santos Souza, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas: 
Horas Extras, Multa Convencional e Compensação e conhecer quanto 
à correção monetária para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de 
determinar qua o índice de correção monetária a ser aplicado é o do 
mês subseqiiente ao trabalhado; Processo: RR - 354614/1997-2 da 
6a. Região, Reiator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Re
correntefs); Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Re- 
corrídofs): Carlos Frederico Andrade Corrêa da Silva, Advogado: Dr, 
José Gomes de Melo Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso de Revista; Processo: RR - 354977/1997-7 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrentefs): União Mesbla, 
Recorridofs): Osvaldo Ananias da Cunha, Advogado: Dr. Jorge N. 
Damasceno, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista; Processo: RR - 354993/1997-1 da 10a. Região, Relator; 
Min. Valdir Righetto. Recorrentefs): Cervejarias Reunidas Skol Ca- 
racu S.A., Advogado: Dr. Denilson Fonseca Gonçalves, Recorridofs): 
Vilson Ayres de Oliveira, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de 
Revista; Processo: RR - 354995/1997-9 da 10a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Recorrentefs): Wilson Carvalho Sousa, Ad
vogado: Dr, Alceste Vilela Júnior, Recorridofs): Auto Posto Gasol 
Ltda., Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto ao tema frentista - descontos salariais - 
cheques devolvidos e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a 
Reclamada ao pagamento dos valores descontados da remuneração do 
autor a título de cheques de clientes devolvidos; Processo: RR  - 
355528/1997-2 da 19a. Região, Reiator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho da 19a 
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorridofs): Mu
nicípio de União dos Palmares, Procurador: Dr. Eriberto Lins Bezerra, 
Recorridofs): Maria das Dores Silva de França, Advogado: Dr. José 
Newton Gomes Leitão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso e dar-lhe provimento para juigar improcedente a Ação, in
vertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: RR - 356004/1997-8 
da 16a. Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, 
Recorrentefs): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Cláu
dio Alcântara Meireles, Recorrentefs): Município de São Luis / MA, 
Advogada: Dra. Maria do Socorro Rios Campêlo, Recorridofs): Se
bastião Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr. José Costa Ferreira, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho e quanto ao contrato de 
trabalho - nulidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto 
aos honorários de advogado e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação tais honorários; Processo: RR - 356022/1997-0 da 3a. 
Região, Relator; Min, Valdir Righetto, Recorrentefs): Companhia de 
Tecidos Santanense, Advogado: Dr. Decilio Tristão Netto, Recor
ridofs): Maria do Rosário de Fátima, Advogado: Dr. Antônio Rocha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência ju-
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risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a in
cidência da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS correspon
dentes ao período anterior à aposentadoria espontânea do empregado, 
restabelecendo a r. sentença que julgou improcedente a Reclamatória; 
Processo: RR  - 356057/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., 
Advogada: Dra. Alma Adelina Flores, Recorridofs): Magali Medeiros 
Padilha, Advogado: Dr. Itacir Forlin Ramos, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso da reclamada quanto às horas extras - 
regime compensatório e dar-lhe provimento para afastar a-condenação 
da reclamada ao pagamento de noras extras, bem como o pagamento 
de diferenças a este título e reflexos. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto à devolução de descontos; Processo: R R  - 
356156/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Suzette 
Maria Raymundo Angeli, Recorrido(s): Revir Elou Milani. Advo
gado: Dr. Jorge Airton Brandão Young, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 356137/1997-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Henrique Stefani & 
Companhia Ltda., Advogada: Dra. Solange Donádio Munhoz, Re- 
corrido(s): Inácio Haubert, Advogado: Dr. Milton Edison Henrich, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista; Processo: R R  - 356159/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Ad
vogada: Dra. Maria Lúcia Sefrin dos Santos, Recorrido(s): João Fran
cisco Dornclles Filho, Advogado: Dr. João Tadeu Argenti, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas extras - ati
vidade insalubre - acordo de compensação - validade - e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o adicional sobre as horas 
extras decorrentes da compensação de horário Por unanimidade, co
nhecer do recurso quanto às horas extras - contagem minuto a minuto
- e dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o pa
gamento das horas extras referentes aos dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassou cinco minutos antes e/ou cinco minutos após 
a duração normal da jornada de trabalho. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto aos honorários periciais e dar-lhe provimento para 
determinar que seja observado o critério posto na Lei 6899/91, para 
atualização dos honorários periciais;

Processo: RR - 356233/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Prosegur do Brasil S.A. - 
Transportadora de Valores e Segurança, Advogado: Dr. Susana Bar

bosa Mateus, Recorrido(s): Pauló Cezar de Carvalho Paes, Advogada: 
Dra. Marlene Oliveira de Almeida, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso quanto à competência da Justiça do Trabalho para 
determinar os descontos previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento 
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos pre
videnciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as 
parcelas que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão 
judicial, por ocasião da liquidação do título executivo judicial; Pro
cesso: RR - 356243/1997-3 da 4a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Rccorrente(s): Condomínio Agropecuário Américo Martini, 
Advogado: Dr. Eduardo Aurélio Pedroso, Recorrido(s): Setcmbrino 
Siqueira Mendes e outros. Advogado: Dr. João Batista de Barros 
Luizelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso apenas 
quanto aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação os honorários advocatícios; Processo: RR
- 356244/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Rc- 
corrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Marcos Gabrijelcic Fraga, Recorrido(s): Ana Cristina 
Almeida da Silva, Advogado: Dr. Rosângela Maria Herzer dos San
tos, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Re
curso de Revista; Processo: RR - 356298/1997-4 da 4a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Rccorrente(s): Associação das Fun
cionários do Banco da Província do Rio Grande do Sul S.A. e outra. 
Advogado: Dr. Luiz Fernando Schucler Rabeno, Recorrido(s): Bruno 
Neumann e outro, Advogada: Dra. Lucila Abdallah, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmente da revista; Processo: R R  -
357069/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas

tilho Pereira, Recorrcnte(s): Companhia Hidro Elétrica do São Fran
cisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): 
Clemente Bulhões da Silva e outros, Advogada: Dra. Elizabeth Gue
des de C. Pimentel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso pela preliminar de nulidade. Por unanimidade, conhecer do 
Recurso em relação ao tema Responsabilidade Subsidiária, mas ne
gar-lhe provimento; Processo: RR - 357153/1997-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco de Crédito Na
cional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi, Re- 
corrido(s): Flávio Luis Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. Ledir The- 
reza Fomeck, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
à URP de fevereiro de 1989 e 1PC de março/90 e dar-lhe provimento 
para excluir da condenação as diferenças salariais resultantes das 
referidas parcelas. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à 
devolução dos descontos e dar-lhe provimento para excluir da con
denação a devolução dos descontos a título de seguro de vida. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à ajuda-alimentação e dar- 
lhe parcial provimento para excluir da condenação a integração da 
referida parcela; Processo: R R  - 357161/1997-6 da 4a. Regjão. Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Empresa de Trens Urbanos 
de Porto Alegre S.A. -TRENSURB, Advogada: Dra. Joseane Busato, 
Recorrido(s): Mauro Padilha Telles, Advogado: Dr. Jorge di Giorgio, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao adicional 
de insalubridade - deficiência de iluminação - limite e dar-lhe pro
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento do adicional 
de insalubridade até 26/02/91; conhecer do recurso quanto ao IPC de 
março de 1990 e dar-lhe provimento para excluir da condenação o 
reajuste salarial decorrente da referida parcela; não conhecer do re
curso quanto à URP de fevereiro de 1989; Processo: R R  - 
357162/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. 
Edimará Soares de Souza, Recorrido(s): Luiz Carlos Crispim, Ad
vogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso quanto à prescrição argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto 
aos honorários advocatícios e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a verba honorária; Processo: RR - 357164/1997-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Município de 
Icaraíma, Advogado: Dr. Edimará Soares de Souza, Recorrido(s): 
Rosiley dos Santos, Advogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão:

unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista: Processo: RR - 
357165/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 

corrente(s): Toyo Sen I do Brasil - Indústria e Comércio Têxtil Ltda., 
Advogado: Dr. Luiz Henrique Vieira, Recorrido(s): Cleonice Alves 
Pereira Caporalli, Advogado: Dr. José Subtil dc Oliveira, Decisão: 
retirar o presente processo de pauta cm virtude de petição de acordo 
entre as partes; Processo: RR - 357168/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Recorrcnte(s): José Ricardo Alves, Ad
vogado: Dr. Raul Aniz Assad, Recorrido(s): Comece Indústria e Co
mércio de Aço Ltda., Advogado: Dr. Lineu Roberto Mickus, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas extras - acordo 
individual - validade - descumprimento de acordo de compensação de 
jornada, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer 
do recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais: Processo: 
RR - 357178/1997-6 da 8a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Região/PA, Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Recorrido(s): Iran Gonçalves 
Mendes, Advogado: Dr. Evandro Barros Watanabe, Recorrido(s): 
Transportadora ítapemirim S.A., Advogado: Dr. Marçal Marcellino da 
Silva Neto. Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto 
aos descontos previdenciários e fiscais por violação dos arts. 114 da 
CF, 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e, no mérito, dar- 
lhe provimento a fim de, declarando a competência da Justiça do 
Trabalho, autorizar a dedução previdenciária e do imposto de renda 
pela fonte pagadora c determinar a sua observância na execução da 
presente decisão judicial; Processo: RR - 357183/1997-2 da 16a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrcnte(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 16’ Região, Procurador: Dr. Cláudio Alcântara 
Meireles. Rccorrido(s): Maria da Conceição Soares Brandão, Ad
vogado: Dr. Hcrmcto Muller, Recorrido(s): Município de Riachão, 
Advogado: Dr. Crisogono Rodrigues Vieira, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR - 
357332/1997-7 da 22a. Região. Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Antônio Carvalho da Silva e outros, Advogada: Dra. 
Tatiana Maria de Sousa Barros, Recorrido(s): Companhia Nacional dc 
Abastecimento - CONAB, Procurador: Dr. Reinaldo Marajó da Silva, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar dc deserção suscitada 
em contra-razões pela reclamada e não conhecer do recurso dos re
clamantes; Processo: RR - 357334/1997-4 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Banco Me
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): 
Jorge Nejar, Advogado: Dr. José Alves da Rocha, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 357582/1997-0 
da 3a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorri- 
do(s): Elizângela Guimarães, Advogado; Dr. José Lúcio Fernandes, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tópico 
horas extras. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à in
tegração da ajuda - alimentação e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação os reflexos da referida verba. Por unanimidade, conhecer 
do recurso quanto à multa convencional - horas extras, mas negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à correção 
monetária - época própria e dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária incida a partir do quinto dia útil do mês sub
sequente; Processo: RR - 357649/1997-3 da 10a. Região, Relator; 
Min. José Luciano de Castilho Pereira, Rccorrente(s): Adéiia Gon
çalves da Glória e outros, Advogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio 
Carvalho, Rccorrido(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - 
FHDF, Procurador: Dr. João Itamar dc Oliveira, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 357655/1997-3 
da 10a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrcntc(s): Cons
truções e Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogado: Dr. Gláucia 
Fonseca Peixoto Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Maxwell Orion 
Lopes, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer integralmente do Recurso dc Revista. Pela Recorrida falou o 
doutor Nilton Correia; Processo: RR -  357656/1997-7 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Rodolfo Silva de 
Oliveira Pantoja, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, 
Recorrido(s): Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer da Revista: Processo: RR - 357664/1997-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Disapel Eletro 
Domésticos Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Wanderley Guimarães, Recorrido(s): Antônio 
Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Alido Depiné, Decisão: por una
nimidade, não conhecer intcgralmentc do Recurso de Revista; Pro
cesso: RR - 357665/1997-8 da 9a. Região. Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Frigobrás - Companhia Brasileira de Fri- 
gorificos, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): José 
Rodrigues Sebastião, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso quanto à quitação do Termo de 
Rescisão Contratual. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às 
horas extras e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a 
condenação ao pagamento do adicional de hora extra em relação ao 
labor extraordinário já  pago, em conformidade com o Enunciado n° 
85 do TST; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR  
- 357668/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Jurandir Ortiz, Advogado: Dr. Amauri Carvalho' Alves, 
Recorrente(s): Mandaçaia Serviços Florestais Ltda. S.C., Advogado: 
Dr. Joaquim Miró, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto às horas 
in itinere - limitação por norma coletiva - validade, mas negar-lhe 
provimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da 
reclamada; Processo: RR - 357669/1997-2 da 9a, Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Jorge Reikdal, Advogado: Dr. 
Eduardo Fernando Pinto Marcos, Rccorrido(s): Município dc Man- 
dirituba, Advogado: Dr. Sérgio Luiz Chaves, Decisão: por unani
midade, rejeitar a preliminar de deserção argüida pelo Ministério 
Público do Trabalho e não conhecer do recurso de revista; Processo: 
RR - 357678/1997-3 da 2a. Região, Relator; Min. Vantuil Abdala, 
Recorrente(s): Cooperativa de Consumo dos Empregados do Grupo 
Rhodia, Advogado: Dr. João Jorge Haddad, Recorrido(s): Antônio 
Hermínio da Silva, Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 357682/1997- 
6 da 8a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita 
Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Antônio Ferreira Páscoa,

Advogada: Dra. Vilma Aparecida de Souza Chavaglia, Recorrido(s): 
Mil Montagens Ltda., Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso 
de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a com
petência da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar o feito, au
torizar a retenção dos descontos previdenciários de acordo com o 
Provimento n° 02 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e os 
descontos de imposto de renda na fonte, na forma da lei; Processo: 
RR - 357683/1997-0 da 8a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Rccorrentc(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogada: Dra. Fátima de Nazaré Pereira Gobitsch, Rccorrido(s): Jocl 
Oliveira de Araújo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re
curso quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho - 

Levantamento de saldo do FGTS - Conversão do regime jurídico. 
Por unanimidade, quanto ao FGTS - Liberação - Perda de objeto, 
declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, por falta dc 
interesse processual, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC; 
Processo: RR  - 357686/1997-0 da 8a. Região, Relator; Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8* Re
gião/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Re- 
comdo(s): Ana dc Fátima Boução de Souza, Advogada: Dra. Maria 
Odcte Lopes dc Lima, Recorrido(s): Parques de Lazer Empreendi
mentos Ltda., Advogada: Dra. Roseana dos Santos Rodrigues, De
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para determinar a de
dução dos valores relativos aos títulos de Previdência Social e Im
posto de Renda; Processo: RR  - 358625/1997-6 da la . Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia do Metro
politano do Rio de Janeiro - METRÔ, Recorrido(s): Francisco Chagas 
de Albuquerque, Advogada: Dra, Rivadávia Albernaz Neto, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso quanto à URP dc fevereiro 
1989 e dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste da 
referida parcela; não conhecer do recurso quanto ao ticket-refeição; 
Processo: R R  - 358626/1997-0 da 5a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Reconrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): João Bosco 
Monteiro Rodartc e outro, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Rezende, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quando à supressão 
de instância c dar-lhe provimento para, anulando a decisão dos em
bargos dcclaratórios e também a decisão proferida no acórdão re
gional, no que pertine ao mérito da controvérsia, determinar o retomo 
dos autos à MM. JCJ dc origem, para que decida a parte do mérito da 
questão, como entender de direito; Processo: RR - 358634/1997-7 da 
la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia 
Docas do Rio dc Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Rccorrido(s); 
Aniba! das Chagas e outros, Advogado: Dr. Wilson Antônio de Car
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: 
UR - 358644/1997-1 da 8a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente(s): Laércio Seabra Figueiredo, Advogado: Dr. Raimundo 
César Ribeiro Caldas, Rccorrido(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Hélio Carvalho San
tana; Processo: RR - 358645/1997-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): J B Loterias Ltda., Advogado: Dr. 
Roberto Mendes Ferreira, Recorrente(s): Ministério Público do Tra
balho da 8a Região/PA, Procurador: Dr. Rita Pinto da Costa dc Men
donça, Recorrido(s): Fernando Marcos Estumano Galvão, Advogado: 
Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista do Reclamado e, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar extinto o processo sem apreciação do mérito, 
por carência do direito dc ação, ficando, em consequência, preju
dicado o exame do recurso do Ministério Público do Trabalho, ven
cido o Exmo. Ministro José Luciano dc Castilho Pereira; Processo: 
RR - 358651/1997-5 da 8a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente(s): S. S. Engenharia, Projetos e Consultoria Ltda., Ad
vogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s): Moacir 
Coêlho dos Santos, Advogada: Drq, Erliene Gonçalves Lima, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas 
extras. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao salário 
"in natura". Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema 
descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria- 
Geral da Justiça do Trabalho, que se proceda ao desconto a título de 
previdência social, devido por força de lei, incidente sobre as parcelas 
que vierem a ser pagas ao Reclamante em face de decisão judicial, 
por ocasião da liquidação do título executivo judicial; Processo: RR
- 358653/1997-2 da 8a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Rc- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Pro
curador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorridoís): 
Aline da Rocha Souza, Advogado: Dr. David Cruz Araújo, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação ao 
artigo 114 da Constituição Federal/88 e, no mérito, dar-lhe provi
mento para. declarada a competência da Justiça do Trabalho, de
terminar que se proceda aos descontos das contribuições previden- 
ciárias e fiscais devidas por lei, por ocasião da liquidação da sen
tença; Processo: R R  - 358658/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carina Maria Pelufo 
Manzoni, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: por unani
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR  - 
35Í329/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad
vogado: Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira, Recorrido(s): Marise Bre
tãs Lessa, Advogado: Dr. Waldemar de Freitas Trindade, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade 
por negativa de prestação jurisdicional e dar-lhe provimento para, 
anulando a decisão regional de fls. 412/413, determinar o retorno dos 
autos ao Egrégio Tribunal de origem para que aprecie as questões 
lançadas nos Embargos Declaratórios de fls. 406/409; Processo: RR
- 360066/1997-1 da 3a. Região, Relator; Min. José Luciano dc Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Luiz Fernando Righetti Melino, Advo
gado; Dr. Afonso Henrique Luderitz de Medeiros, Recorrido(s): Com
panhia Paraibuna de Melais, Advogai y  Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à jornada 
dc trabalho do Autor; aos intervalos entre os turnos de trabalho; ao 
adicional de periculosidade - base de cálculo e aos salários das 'bs-
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tituições - ferias. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às 
férias trabalhadas - dobra e dar-lhe provimento para deferir ao Re
clamante a dobra de férias concernentes ao período aquisitivo de 
7/2/91 a 26/2/91, sendo que o pagamento de forma simples, tal qual 
deferido pelo E. Tribunal "a quo", remunera apenas a contraprestação 
do próprio trabalho prestado nas férias; Processo: RR - 360073/1997- 
5 da 6a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Rccorrcnte(s): Usina 
Barão de Suassuna S.A., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuens- 
chwander, Rccorrido(s): José Lauro da Silva, Advogado:
Dr. José Carlos Siqueira de Assunção, Decisão: por unanimidade, 
conhecer da revista somente quanto ao tema "descontos fiscais" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para deferir a dedução dos valores devidos 
a título de Imposto de Renda; Processo: RR - 360174/1997-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren- 
te(s): Borborema Imperial Transportes Ltda., Advogado: Dr. Pauió 
Soares Cavalcanti da Silva, Recorrido(s): Abel Alves da Silva, Ad
vogado: Dr. Celso Tenório Feitosa, Decisão: por unanimidade não 
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 360190/1997-9 da 
4a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrcnte(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colieta de Almeida, 
Recorrido(s): Ponciana de Oliveira Pinheiro, Advogado: Dr. Paulo 
Waldir Ludwig, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 360192/1997-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho e outra, Re
corrido^): Umberto Matias Nonnenmacher, Advogada: Dra. Cinara 
Figueiró Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso 
no tocante às horas extras (7* e 8a) - cargo de confiança. Por una
nimidade, não conhecer do recurso quanto às horas extras além da 8a 
diária. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à devolução de 
descontos - prejuízos causados pelo empregado, mas negar-lhe pro
vimento; Processo: RR - 360601/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Hospital das Clínicas de Porto 
Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Recorrido(s): Zilda 
Silveira da Silva, Advogado: Dr. José Luis Vemet Not, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ào reenquadramento 
funcional. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às horas 
extras - contagem minuto a minuto - e dar-lhe provimento parcial 
para determinar que sejam excluídos da condenação o pagamento de 
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do 
trabalho; se ultrapassado o referido limite, como extra será con
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; Pro
cesso: RR - 360606/1997-7 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Wilson Rúbio, Advogada: Dra. Márcia Apa
recida Camacho Misailidis, Reeorrido(s): Aços Ipanema (Villares) 
S.A., Advogado: Dr. Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para ■ con
denar a reclamada a satisfazer o pedido concernente ao terço cons
titucional; Processo: RR - 360609/1997-8 da 17a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Vale do. Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Alípio Martins 
Filho e outros, Advogado: Dr. Cleone Herínger, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso; Falou pelo Recorrente(s) Dr. 
Nilton Correia; Processo: RR - 360611/1997-3 da 4a. Região, Re
lator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Amadeo Rossi S.A. - Me
talúrgica e Munições, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Recor- 
rido(s): Ilo Rodrigues de Freitas, Advogado: Dr. Leônidas Colla, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 360670/1997-7 da 4a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Maguary S.A., Ad
vogado: Dr. Paulo Roberto Souto, Recorrido(s): Olides Battistello, 
Advogado: Dr. Aicindo Gabrielii, Decisão: por unanimidade, conhe
cer do recurso, por divergência jurísprudencial, quanto ao "Adicional 
de hora extra - Acordo de compensação horária - Insalubridade" e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
dc adicional de horas extras sobre as horas compensadas; Processo: 
RR - 360741/1997-2 da 21a. Região, Relator: Min. José Luciano de 
Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 21a 
Região, Procurador: Dr. Éder Sivers, Recorrido(s): Edna Maria Jus- 
tina da Silva, Advogado: Dr. José Estrela Martins, Recorrido(s): Mu
nicípio de Baraúna, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, 
reconhecida a nulidade da contratação ocorrida após a Constituição de 
1988, julgar improcedente a Reelamatória, invertendo-se o ônus da 
sucumbência em relação às custas processuais; Processo: RR  - 
360900/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e 
Comércio, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Francisco 
Paulino de Oliveira, Advogado: Dr. Amo André Giesen, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento para de
terminar o recolhimento dos descontos previdenciários e fiscais sobre 
as verbas salariais, oriundas de sentença trabalhista; Processo: RR - 

360914/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Robert Bosch Ltda., Advogado: Dr. Adalberto Caramori 
Petry, Recorrido(s): Paulo Cruz, Advogado: Dr. João Batista Mendes 
Lustosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso por di
vergência jurísprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que 
sejam efetuados os descontos de IR e INSS, na forma dos Pro
vimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 360919/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): CARREFOUR - Comércio e Indústria Ltda., 
Advogado: Dr. Marcos Julio Olivé Malhadas Júnior, Recorrido(s): 
Roseli Cordeiro dos Santos, Advogado: Dr. Genésio Felipe de Na
tividade, Decisão: por unanimidade: conhecer do recurso quanto às 
horas extras - acordo de compensação de horário e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação ao pagamento, tão-somente, do 
adicional sobre horas extras; conhecer do recurso quanto ao intervalo 
intrajomada e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento de horas extras pela supressão do intervalo 
intrajomada anteriormente à edição da Lei n° 8.923/94; conhecer do 
recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do 
Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de IR e INSS, 
na forma dos Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do 
Trabalho; Processo: RR - 360920/1997-0 da 9a. Região, Relator:
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Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Companhia Fiat Lux de Fósforos 
de Segurança, Advogada: Dra. Ana Cláudia Tavares Requião, Re- 
corrido(s): Antônio Jesus da Silva, Advogado: Dr. Walter Gonçalves 
Lopes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurísprudencial quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais c, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da 
Justiça do Trabalho, determinar que sejam efetuados os descontos de 
IR e INSS, na forma dos Provimentos da douta Corregedoria-Geral da 
Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto às 
horas extras - minutos que antecedem e sucedem a jornada trabalho e, 
fto mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação as 
horas extras relativas aos dias em que o excesso de jornada não 
ultrapassou 5 (cinco) minutos antes e/ou 5 (cinco) minutos após a 
duração da jornada normal de trabalho. Por unanimidade, não co
nhecer do recurso quanto ao tema: hora-extras - acordo de com
pensação - validade; Processo: RR - 360921/1997-4 da 9a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Cooperativa Agrope
cuária Rolândia Ltda. - COROL, Advogado: Dr. Marco Antônio Cé
sar Villatore, Recorrido(s): Roberto Miguel Honorato, Advogado: Dr. 
Paulo Celso Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
por divergência jurísprudencial apenas quanto à contribuição fiscal .e 
previdenciária e à correção monetária e, no mérito, dar-lhes pro
vimento para: I - reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, 
determinar que sejam efetuados os descontos de IR e INSS, na forma 
dos Provimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; 
II - determinar que a correção monetária passa a incidir a partir do 5° 
(quinto) dia útil dp mês subsequente ao da prestação dos serviços; 
Processo: RR - 360924/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Serviços e Mecanização Agrícola Ltda. - 
SEMAG, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Sebastião 
Felipe Sales, Advogado: Dr. Ademar Barros, Decisão: por unani
midade: não conhecer do recurso quanto às horas "in itinere" e à 
devolução de descontos; conhecer do recurso quanto aos descontos 
previdenciários e fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
conhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que 
sejam efetuados os descontos de IR e INSS,, na forma dos Pro
vimentos da douta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; Pro
cesso: RR - 360925/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Município de Icaraíma, Advogado: Dr. Edi- 
mará Soares de Souza, Recorrido(s): José Gonçalves da Silva, Ad
vogado: Dr. Jair Aparecido Zanin, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do Recurso de Revista por divergência jurísprudencial apenas quanto 
à preliminar argüida no Parecer pelo Ministério Público do Trabalho 
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  - 360974/1997-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Londrina, Advogado: Dr. Aramis de 
Souza Silveira, Recorrido(s): Igapó S.A. - Veículos, Máquinas e Equi
pamentos, Advogado: Dr. Marco Antônio de A. Campanelli, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 365787/1997-4 da 3a. Região, Re
lator; Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. 
Transportadora de Valores e
Segurança, Advogado: Dr. Rodolfo Henriques do Nazareno Miranda, 
Recorrente(s): Antônio Carlos Oliveira, Advogado: Dr. Nelson Hen
rique Rezende Pereira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una
nimidade, rejeitar a preliminar de intenpestividade argüida em contra- 
razões pelo Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
da PROSEGUR BRASIL S.A. Transportadora dc valores e segurança 
e do recurso adesivo do Reclamante; Processo: R R  - 390035/1997-6 
da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Re- 
corrido(s): Carmo Carlos Trigi Nelli, Advogada: Dra. Ana Maria 
Ceolin de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
do Reclamado quanto ao tema multa convencional - horas extras - e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 418542/1998-5 da 
10a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): UNIBAN
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Recorrido(s): Edinaldo França Dias, Advogado: 
Dr. João Américo Pinheiro Martins, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Recurso; Processo: R R  - 423113/1998-9 da 7a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra, Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s): Ema
nuel Everton Pereira Caetano, Advogado; Dr. José Teimo A. Vas
concelos, Decisão; por unanimidade, não conhecer da preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, 
conhecer do recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento de tais ho
norários; Processo: RR - 424410/1998-0 da 4a. Região, corre junto 
com AIRR-424409/1998-9, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorren- 
te(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM / RS, 
Procurador: Dr. Daniel Homrich Shneider, Recorrido(s): Nilson Ro
drigues da Conceição e outro, Advogado: Dr. César Augusto Daras, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso apenas quanto às 
Horas Extras. Minutos que Antecedem ou Sucedem a Jornada de 
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as horas extras relativas aos dias em que o excesso de 
jornada não ultrapassou 05 (cinco) minutos antes e/ou 05 (cinco) 
minutos após a duração da jornada normal de trabalho; Processo: RR  
- 461025/1998-1 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): José Roberto Lara Marques, Advogado: Dr. Francisco de 
Assis Carvalho da Silva, Advogado; Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio 
Gonçalves Pariz, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade: não conhecer do recurso do Reclamado quanto à preliminar de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional; por unanimidade, 
não conhecer do recurso quanto às horas extras nem quanto aos 
honorários advocatícios; por unanimidade, conhecer do recurso quan
to à correção monetária - época própria - e dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja contada a partir do 5° dia 
útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços. Por unani
midade, conhecer do recurso do Reclamante, mas negar-lhe provi
mento; Processo: RR - 467756/1998-5 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-467755/1998-1, Relator; Min. José Luciano de Castilho 
Pereira, Recorrente(s): Nilton Rodrigues Pereira, Advogado: Dr. José 
Tôrres das Neves, Recorrido(s): Administração dos Portos de Pa
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,
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por maioria, dar-lhe provimento para, reformando a v. decisão re
gional, determinar que a condenação em horas extras alcance o pe
ríodo vincendo, desde que observados as mesmas condições de tra
balho, vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. OBS.: A Presi
dência da Turma deferiu juntada de instrumento procuratório, re
querida da tribuna pelo douto patrono do Recorrente; Falou pelo 
Recorreníe(s) Dr. José Tôrres das Neves; Processo: RR - 
476627/1998-0 da la . Região, corre junto com AIRR-476626/1998- 
7, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Ana Lúcia de Araújo Franco Da- 
masio, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do- Recurso; Processo: RR - 476631/1998-3 
da la . Região, corre junto com AIRR-476630/1998-0, Relator; Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo Sérgio Cer- 
veira Leite, Advogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Recorrido(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo L. 
Safe Carneiro, Recorrído(s): União Federal (Extinta Interbrás), Pro
curador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do Recurso de Revista; Processor RR - 482438/1998-0 
da 18a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Estado 
de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fieury Fernandes de Oliveira, 
Recorrido(s): Alda Maria José Freire e outros, Advogado: Dr. Vicente 
de Paula Neto, Decisão; por unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 483880/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre, Ad
vogada: Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Recorrido(s): Ibá Ramos Ma
chado Lopes, Advogado: Dr. Pio Cervo, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso e dar-lhe provimento para, afastando a deserção, 
determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho dc origem, a fim de que prossiga no exame do recurso 
ordinário da reclamada, como entender de direito; Processo: RR - 
484030/1998-1 da 6a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas- 
tiiho Pereira, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Ae
roportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Verônica Alves de São 
José, Recorrido(s): Samuel Horácio da Silva, Advogada: Dra. Maria 
do Carmo dos Santos Coelho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 497244/1998-8 da 2a. Região, 
corre junto com AÍRR-497243/1998-4, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente(s): Sérgio Malossi Silva, Advogado: Dr. Mauro Ferrim 
Filho, Recorrido(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extraju
dicial), Advogado: Dr. Edmilson Moreira Carneiro, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para 
restabelecer a r. sentença de 1° grau quanto ao pagamento das sétimas 
e oitava horas como extraordinárias e seus reflexos; Processo: RR - 
500084/1998-3 da 22a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 

corrente(s): Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Va
randa, Recorrido(s): Roberto de Almeida Melo, Advogado: Dr. Oris- 
valdo Capuchu Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso quanto à nulidade do contrato de trabalho - admissão sem 
concurso público antes do advento da Constituição Federa] de 1988. 
Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos honorários ad
vocatícios e dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa
gamento da verba honorária; Processo: RR - 502914/1998-3 da 15a. 
Região, corre junto com AIRR-502913/1998-0, Relator: Min. Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA- 
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): 
Sebastião Gerônimo da Silva, Advogado: Dr. Fernando Lima de Mo
raes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
contrariedade ao Enunciado n° 331, IV do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento parcial para determinar que a responsabilidade solidária 
imposta ao Banco-reclamado, seja transformada em responsabilidade 
subsidiária; Processo: R R  - 503696/1998-7 da 7a. Região, Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Município de Fortaleza, Pro
curador: Dc Regina Stella Carneiro Gondim, Recorrido(s): Conceição 
Moreira dos Santos e outros, Advogado: Dr. Rosângela Lima Mal- 
donado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso quanto 
aos temas “Prescrição - FGTS" e "Honorários advocatícios"; Pro
cesso: R R  - 511043/1998-5 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Recorrente(s): Universidade Federalde Santa Maria, Advo
gado: Dr. Bruno Pinto dc Freitas, Recorrido(s): Adelaide Maria No- 
gara Alassia, Advogado: Dr. Paulo Rogério Righi de Oliveira, De
cisão: pòr unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de 
revista da reclamada; Processo: R R  - 511794/1998-0 da 5a. Região, 
Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorrcnte(s): Ca- 
raíba Metais' S.A., Advogado: Dr. Antônio César Joau e Silva, Re- 
comdoís): Otoniel Vítor dos Santos e outros. Advogado: Dr. Carlos 
Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 514697/1998-4 da 6a. Região, corre junto 
com AIRR-514696/1998-0, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorren
te^): José Tadeu Alves de Souza, Advogado: Dr. Gerãldo César 
Cavalcanti, Recorrido(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Normando A. Cavalcante Júnior, Recomdo(s): Banco Banorte S.A., 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do Recurso; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Normando A. Ca
valcante Júnior; Processo: R R  - 517262/1998-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Universina Santos da Sil
va, Advogado; Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Mosca Controle de 
Pragas e Serviços Ltda., Advogada; Dra. Silvia Maria Cauduro, Re
corrido^): Massa Falida de Multioperacional de Serviços de Controle 
Ambiental Ltda., Advogado: Dr. Euclides Matté, Recorrido(s): John
son & Johnson Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Lycurgq 
Leite Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer inlegralmente da 
Revista; Processo: RR - 517318/1998-4 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-517317/1998-0, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorren- 
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduar
do Luiz Safe Carneiro. Recorrido(s):
Alfredo Antônio de Lima, Advogado: Dr. Mário Marcondes Lobo 
Filho, Recorrido(s): Inspectorate América do Brasil Serviços Téc
nicos Ltda., Advogado: Dr. Arlindo Cestaro Filho, Decisão: por una
nimidade, conhecer do Recurso de Revista da Reclamada no tocante 
à responsabilidade subsidiária e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à competência da Justiça 
do Trabalho, descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para. reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho 
para apreciar o pleito, determinar sejam efetuados os referidos des
contos; Processo: RR  - 520718/1998-9 da 4a. Região, corre junto
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com AIRR-520717/1998-5. Relator: Min. Valdir Righetto, Rccorren- 
tc(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Rosângela Geyger. Recorrido(s): Odyllo Mendes de Castilhos, 
Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin. Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 522169/1998-5 da 7a. Região, 
corre junto com AIRR-522035/I998-I, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 7* Região, Pro
curador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Recorrido/s): Ha
milton Távora Medeiros, Advogado: Dr. Ubirajara Arrais dc Aze
vedo, Rccomdo(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Rosângela Lima Maldonado, Decisão: adiar o 
julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi
nistro-Relator; Processo: RR - 527593/1999-8 da 4a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Rccorrente(s): Juvenil Chiles, Advogado: 
Dr. Celso Alves de Jesus. Rccorrido(s): ívani Rosanc Sadoski Alves, 
Advogada: Dra. Silvia Dorotéa dc Almeida, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 527794/1999-2 da 
9a. Região, Relator; Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Companhia 
de Saneamento do Paraná - SANERAR, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Henrique Frederico Woth, Advogado: Dr. 
Tomaz da Conceição, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso dc Revista; Processo: RR - 528366/1999-0 da 11a. Região, 
Relator; Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Tribunal dc Contas dos Municípios, Procurador: Dr. Adriane Simões 
Assayag, Recorrido(s): Silmara Navarro Pennini, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso c dar-lhe provimento, para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho c determinar a remessa dos 
autos à Justiça Comum, para os fins de direito; Processo: RR - 
530099/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 
correnle(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas dos Muni
cípios - TCM, Procurador: Dr. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de 
Oliveira, Reeorrido(s): Maurício Moraes das Chagas, Advogado: Dr. 
Lacrte Corrêa de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer da 
preliminar de incompetência material. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto ao tema Contratação de Servidor Público sem Con
curso Após a CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedentes os pedidos, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanto às custas processuais; Processo: RR - 530365/1999-3 da 11a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Município de 
Manaus, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Re- 
corrido(s): Manoel Pereira da Silva, Advogado: Dr. Jocil da Silva 
Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento, para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e 
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum, para os fins de 
direito; Processo: RR - 530477/1999-0 da I5a. Região, corre junto 
com AIRR-530476/1999-7, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorren- 
tc(s): Orivaldo Luiz Zem, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Recorri- 
do(s): Dz S.A. Engenharia, Equipamentos e Sistemas, Advogada: 
Dra. Cristina Lódo dc Souza Leite, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 533159/1999-1 da 11a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Re- 
corrido(s): Mário José Corrêa de Souza, Advogado: Dr. José Lopes, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, 
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a 
remessa dos autos à Justiça Comum, para os fins de direito; Pro
cesso: RR - 537730/1999-8 da 20a. Região, Relator: Min, Valdir 
Righetto, Recorrente(s): Gilvan de Jesus Andrade e outro, Advogado: 
Dr. Stela Penalva, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e outros, Re- 
corrido(s): Sermart - Serviços Técnicos em Mar e Terra Ltda., Rc- 
corrido(s): Sermat Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso por contrariedade ao Enunciado n° 331; item IV, do TST quanto 
à responsabilidade subsidiária e, no mérito, dar-lhe provimento para 
incluir a Petrobrás no pólo passivo da relação trabalhista c, por 
conseguinte, condená-la subsidiariamente; , Processo: RR
542133/1999-1 da 20a. Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Recorrente(s): Eugênio Santos Carvalho, Advogado: Dr. 
Stela Penalva, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, 
Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unani
midade, conhecer do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando a decisão regional, determinar a manutenção da PETRO
BRÁS S.A. na relação processual, ante sua responsabilidade sub
sidiária pelas obrigações trabalhistas dcscumpridas pela empresa pres
tadora dc serviços; Processo: RR - 542878/1999-6 da 10a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrentc(s): Nei Cardoso Silva, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Rccorrido(s): Damião Pereira de Oliveira, 
Advogado: Dr. Ivone Crispim Moura, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista, mas, negar-lhe provimento. ; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 549634/1999- 
7 da 7a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. Meirielson Ferreira Rocha, Re- 
corrido(s): Vicente de Paula Frota Caldas e outros, Advogado: Dr. 
José Marcelo Pinheiro Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
da revista: Processo: RR - 555539/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Banco Meridional S.A.. Advo
gado: Dr. José Alberto C. Maciel, Recorrido(s): Rosemeire Marli 
Pedrão Sayans, Advogado: Dr. Carlos Alberto Nunes Barbosa, De
cisão: por unanimidade, conhecer da Revista, por divergência, quanto 
às horas extras - T  e 8“ horas - e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as 7a e 8a horas como extras. Ficando pre
judicada a análise do item multas normativas; Processo: RR - 
559479/1999-0 da la . Região, Relator: Min. José Luciano de Cas
tilho Pereira, Rccorrente(s): Vanderléia Gonçalves dá Silva, Advo
gado: Dr. Mauro de Freitas Bastos, Recorrido(s): Município de São 
João da Barra, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ribeiro Dias, Decisão: 
por unanimidade não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR 
- 565225/1999-3 da 8a. Região, Relator; Min. Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Região/PA, Pro
curador: Dr. Rita Pinto da Costa de Mendonça, Recorrido(s): Maria 
Margarete Soares Paes, Advogado: Dr. José Benedito dos Prazeres 
Guimarães, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Solon 
Couto Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso quanto aos descontos previdcnciários e fiscais e, no mérito, dar- 
lhe provimento para determinar a retenção de tais parcelas; Processo: 
KR - 565522/1999-9 da la. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Rccorrenle(s): José Carlos Felix Sanches, Advogada: Dra. Rita dc 
Cassia B Lopes e outros, Rccorrido(s): VÁRIG S.A. - Viação Aérea 
Rio-Grandense, Advogado: Dr, Roberto Pontes Dias, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso, e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para, afastando a incidência do art. 269, IV, do CPC, determinar o 
retomo dos autos à MM. JCJ de origem, a fim de que analise e julgue 
os, pedidos constantes da inicial;,

Processo: RR - 568017/1999-4 da la . Região, Relator: Min. José 
Luciano dc Castilho Pereira. Rccorrcnte(s): Município de Pctrópolis, 
Procurador: Dr. Thelio dc Araújo Pereira, Recorridofs): Eva da Rosa 
Ferreira, Advogada: Dra. Maria Christina Rossi de Figueiredo, De
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a Rcclamatória. invertendo o ônus da su
cumbência cm relação às custas processuais, das quais fica isenta a 
Reclamante, na forma da lei; Processo: RR - 569386/1999-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pereira, Recorren 
te(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros 
c Santos. Rccorrido(s): Raimundo Sirino de Souza, Advogado: Dr. 
Carlos Lins dc Lima, Decisão: adiar o julgamento do presente pro
cesso a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator; Processo: RR - 
574552/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Rc-
corrcnte(s): Willian Wagner da Silva Nunes, Advogado: Dr. Antônio 
da Silva Filho, Rccorrido(s): Companhia dc Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo - SÁBESP, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigdycn Peduzzi, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
quanto ao membro da CIPA - justa causa, mas negar-lhe provimento; 
Processo: RR - 579873/1999-4 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-579872/1999-0, Relator: Min. José Luciano de Castilho Pe
reira, Recorrente(s): Comercial Destro Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Clara Leite Machado. Rccorrido(s): Salézio Gustavo Pickler, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Recurso dc Revista; Falou pelo Recorrentc(s) Dra. Maria Clara 
Leite Machado; Falou pelo Recorrido(s) Dr. Nilton Correia; Pro
cesso: RR -
581872/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min Valdir Righetto, Re- 
corrente(s): Pedro Domingos, Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, 
Recorrido(s): Ceralit S.A. Indústria e Comércio, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Meyer, Recorrido(s): Ailton Belchior de Oliveira Rosa, 
Advogado: Dr. Miguel Valente Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 582902/1999-7 da la . Região, 
Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Recorrente(s): Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Marli Rizzo Ge- 
nestreti, Rccorrido(s): Jocimar Honório, Advogada: Dra. Aristea Gon
çalves Accioly, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso 
de Revista; Processo: RR - 583268/1999-4 da 6a. Região. Relator: 
Min. Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mustang Auto Serviço Ltda,, 
Advogada: Dra. Lorenna de A Mello, Recorrido(s): Manoel Araújo, 
Advogado: Dr. Edivaldo V. da Silva, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao egrégio. Regional de origem, a fim de que, 
afastada a deserção, aprecie o agravo de petição da empresa-recla- 
mada, como entender de direito; Processo: RR - 583890/1999-1 da 
12a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Rccorrente(s): Banco Me
ridional S.A,, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Rccorri- 
do(s): Ivanor Antônio Rizzoto, Advogado: Dr. Maurício Pereira Go
mes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 584392/1999-8 da 6a. Região. Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Rccorrcnte(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nor- 
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Rccorrcntc(s): Maria Paula Antão 
de Vasconcelos, Advogado: Dr. Vanerilio Marques Torres, Rccor- 
rido(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista principal, ficando prejudicado o exame do recurso 
de revista adesivo, em face dos termos do art. 500 do Código de 
Processo Civil. OBS.: A Presidência da Turma deferiu juntada de 
instrumento procuratório, requerida da tribuna pelo douto patrono do 
primeiro Recorrente; Falou pelo Recorrentc(x) Dr. Normando Augusto 
Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 590282/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Vantuil Abdala, Rccorrcntc(s): Massa Falida dc A. 
Araújo S.A. Engenharia e Montagens, Advogado: Dr. Mário Unti 
Júnior, Recorrido(s): Isabel Cristina Vicente, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Teixeira de Nobrega, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto à massa falida - dobra salarial e multa por atraso no 
pagamento das verbas rescisórias e dar-lhe provimento para excluir da 
condenação o pagamento da dobra salarial e da multa por atraso no 
pagamento das verbas rescisórias; Processo: RR - 590773/1999-6 da 
11a. Região, Relator: Min. José Luciano dc Castilho Pereira, Re
corrente^): Municipio de Manaus, Procurador: Dr. Marcos Herszon 
Cavalcanti, Recorrido(s): Maria Erece dc Sousa Lima, Advogada: 
Dra. José Maria Gomes da Costa, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso c dar-lhe provimento para dar por incompetente 
esta Justiça Especializada, anulando-sc, por conseguinte, todos os atos 
decisórios proferidos neste feito c, por fim, determinando a remessa 
dos autos à Justiça Comum Estadual do Amazonas; Processo: RR - 
590792/1999-1 da 11a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Re- 

corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Rozinildo Guadalupe dc 
Lima Oliveira, Advogado: Dr. Rosângela Bcntes Campos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do Recurso em sua integralidade; 
Processo: RR - 590876/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Recorrentc(s): Município de Manaus,- 
Procurador: Dr. Marcos Herszon Cavalcanti, Rccorrido(s): Moacyr 
Marques Filho, Advogado: Dr. Mário Baima de Almeida, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para dar 
por incompetente esta Justiça Especializada, anulando-se, por con
seguinte, todos os atos decisórios proferidos neste feito e, por fim, 
determinando a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual do 
Amazonas; Processo: RR - 600687/1999-2 da 4a. Região, corre 
junto com AIRR-600686/1999-9, Relator: Min. Vantuil Abdala, Re- 
corrente(s): IBM do Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Ana Clarice 
Rosa dc Moura, Advogada: Dra. Victorinha P. B. Santos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso quanto à carência de ação. Por 
unanimidade, conhecer do recurso quanto à responsabilidade sub
sidiária c dar-lhe provimento para transformar a c 
ondenação solidária em subsidiária. Por unanimidade, conhecer do 
recurso quanto às horas extras - contagem minuto a minuto c dar-lhe 
provimento parcial para excluir da condenação as horas extras re
lativas aos dias em que o excesso dc jornada não ultrapassou 05 
(cinco) minutos antes e/ou 05 (cinco) minutos após a duração da hora 
normal de trabalho; Processo: RR - 611061/1999-2 da 11a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): Estado do Amazonas - 
Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, 
Procurador: Dr. Simônete Gomes Santos, Rccorrido(s): Sérgio Pi

nheiro de Jesus, Advogada: Dra. Lia Torres Dias Barbosa, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para 
declarar a incompetência da Justiça do Trabalho c determinar a re
messa dos autos à Justiça Comum, para os fins dc direito; Processo: 
RR  - 612652/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min Valdir Righetto, 
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação e Desporto - SEDUC, Procurador: Dr. Simonctc Gomes SantOS. 
Rccorrido(s): Sebastião Anastácio de Almeida, Advogado: Dr. II- 
demar Furtado dc Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar a incom
petência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos ü 
Justiça Comum, para os fins de direito; Processo: RR  - 622588/2000- 
5 da 3a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Recorrente(s): UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Rccorrido(s): Silvana Soares Zampicr, Advo
gado: Dr. losé Lúcio Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reformando o 
acórdão regional, determinar que a atualização monetária do debito 
trabalhista se faça pela aplicação do índice relativo ao mês sub
sequente ao da prestação laborai; Processo: ED-RR - 112213/1994-9 
da 17a. Região,
Relator: Min. Valdir Righetto, Embargante: Banco Real S.A. e outra. 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): An
tônio Francisco Prates, Advogado: Dr. José Torres das Neves, De
cisão: por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Excelentíssimo 
Senhor Ministro Relator; Processo: ED-RR - 138364/1994-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Embargante: Olegário Nunes 
Brandão c outro, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar- 
gado(a): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Carlos Elias Júnior, Em- 
bargado(a): Fundação Clemente de Faria, Advogado: Dr. José Torres 
das Neves, Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos 
Embargos para prestar os esclarecimentos, conforme fundamentação; 
Processo: ED-RR - 260135/1996-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: José Nelson Azevedo, 
Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Embargado(a): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Cláudio Araújo 
Santos dos Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-RR - 278748/1996-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Valdir Righetto, Embargante: Banco Meridional S.A., 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Adão de 
Souza Pinto, Advogado: Dr. José Alves da Rocha, Decisão: por una
nimidade, dar provimento aos Embargos de Declaração, a fim de 
conferir-lhe efeito modificativo, para, alterando a parte dispositiva do 
acórdão embargado, cm relação ao tema complcmcntação dc apo
sentadoria, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial c, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: ED-RR - 294627/1996-0 da 
24a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco Real 
S.A,, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embarga- 
do(a): Cláudia Maria da Silva, Advogado: Dr. Juscelino Luiz da 
Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios 
para prestar esclarecimentos; Processo: ED-RR - 312232/1996-3 da 
11a. Região, Relator: Min. Valdir Righetto, Embargante: União Fe
deral. Procurador: Dr, Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Ana 
Maria da Costa Sena e outros, Advogado: Dr. Maurício Pereira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos presentes De
claratórios para, conferindo efeito modificativo ao julgado, limitar o 
pagamento das diferenças salariais decorrentes da aplicação das URPs 
de abril e maio de 1988 ao valor de 7/30 de 16,19%, a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre o salário dos meses de 
abril c maio, não cumulativamentc c corrigido desde a época própria 
até a data do efetivo puganiento, com reflexos em junho c julho; 
Processo: ED-RR - 332959/1996-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Embargante: Gilberto dos Santos Gomes, Advogado: 
Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco Meridional S.A.. 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED- 
RR - 333939/1996-3 da la . Região, Relator: Min. Valdir Righetto, 
Embargante: Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Carlos 
Alberto D. da F. C. Couto, Embargante: União Federal (Extinta Fun
dação Centro Brasileiro para a Infância), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): José de Oliveira Porto, Advogado: 
Dr. Dcnnison Arthur Smith, Decisão: por unanimidade, dar provi
mento aos Embargos Declaratórios para prestar os esclarecimentos da 
fundamentação; Processo: ED-RR - 342392/1997-9 da 12a. Região, 
Relator; Min. José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Érico 
Szpoganicz, Advogado: Dr. Fernando T. Fernandes, Embargudo(a): 
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia Maria R. C. de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 342397/1997-5 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: UNIBANCO - União de 
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em- 
bargado(a): Rudney Silveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 406336/1997-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Valdir Righetto, Embargante: Fundação Educacional do Distrito Fe
deral - FEDF, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa Roberto, Embar
gado) a): Vilma Lima de Oliveira Carvalho, Advogado: Dr. Mário 
Hermes da Costa e Silva, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
430957/1998-3 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro
curador: Dr. Azor Pires Filho, Embargado(a): Maria Angélica Rossini 
Giovanini, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Decisão, por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED -RR - 
438324/1998-7 da 4a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Em

bargante: Ceuria Leão de Souza, Advogado: Dr. Alino da Costa 
Monteiro, Embargado(a): Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, Procurador: Dr. Márcia Mohr Wutke, Decisão: por unanimidade, 
acolher os presentes embargos declaratórios para prestar esclareci
mentos; Processo: ED-RR - 457760/1998-0 da 15a. Região, Relator: 
Min. Valdir Righetto, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Milton Pedro Guimarães e 
outros. Advogado: Dr. Humberto E. Figueiredo Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 470674/1998-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Banco Regional dc Desenvolvimento do
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Extremo Sul - BRDE, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em- 
bargado(a): Edson Munhoz, Advogado: Dr. Narciso Ferreira, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 470678/1998-9 da 9a. Região, Relator: Juiz 
Carlos Francisco Bcrardo, Embargante: Banco Regional de Desen
volvimento do Extremo Sul - BRDE, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Antônio Ferreira Filho, Advogado: Dr. Narciso 
Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos 
Declaratórios: Processo: ED-AIRR - 498221/1998-4 da 2a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca. Embargado(a): Robson Mauriz Tavares, Advogado: 
Dr. Simone Cristina Garcia Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 525025/1999-3 da 
15a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco Bcrardo, Embargante: 
Indústrias Gcssy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Vanderlei Guerra, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
534674/1999-6 da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Almir Chimetto, Advogado: Dr. Jo
sé Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, acolher os em
bargos dc declaração para prestar esclarecimentos; Processo: ED- 
A IRR - 562564/1999-5 da la . Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, 
Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): Marcos Antônio de Souza, Ad
vogado: Dr. Adauto Goulart da Silva, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios, para acrescer ao v. acórdão em
bargado a fundamentação constante do voto do Exmo. Sr. Ministro- 
Relator; Processo: ED -A IRR - 565016/1999-1 da la . Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): José Ferreira 
Machado Filho, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios para pres
tar esclarecimentos: Processo: ED-AIRR - 571301/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Tcr- 
momecânica São Paulo S.A., Advogada: Dra. Elisa Ideli Silva, Em- 
bargado(a): Hélio Tadeu Cano, Advogado: Dr. Dante Castanho, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Proces
so: ED -A IRR - 572194/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Vantuil 
Abdala, Embargante: Serviço Federal de Processamento de Dados - 
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Alexandre 
Bastos da Costa, Advogada: Dra. Mônica Carvalho de Aguiar, De
cisão: por unanimidade, acolher os presentes declaratórios somente 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Sr. 
Ministro-Relator; Processo: ED -A IRR - 572205/1999-2 da la . R e
gião, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Banco do Estado do 
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad
vogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Ediva! José Alemar e 
outros, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
573195/1999-4 da 8a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Funcionários 
do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L, 
Teixeira da Silva, Embargado(a): Antônio Azevedo Evangelista, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes Filho, Decisão: por unani
midade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
580328/1999-2 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, E.mbargado(a): Val- 
decy de Jesus Arcanjo, Advogado: Dr. Antônio Edvaldo Rocha, De
cisão: por unanimidade rejeitar os Embargos Declaratórios; Proces
so: ED-AIRR - 58.' • 1999-4 da 15a. Região, Relator: Aloysio
Silva Corrêa da VeL : ;bargante: Scorsolini Pneus Ltda., Advo
gado: Dr. Antônio Damei Cunha Rodrigues de Souza, Embargado(a): 
José Roberto Gregolini, Advogado: Dr. Roberto Sérgio F. Martucci, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 586817/1999-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Vantuil Abdala, Embargante: Eli Rodrigues 
da Silva, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, 
Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: 
Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Decisão: por una
nimidade, acolher os presentes embargos declaratórios apenas para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro- 
Relator; Processo: ED-AIRR - 586829/1999-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. Valdir Righetto, Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., 
Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Sindicato 
dos Metalúrgicos do ABC, Advogada: Dra. Edina Maria Rocha Lima, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento parcial aos Embargos De
claratórios para prestar os esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 
589639/1999-4 da 15a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi e outros, Embargado(a): Wilson Lopes da 
Silva e outros, Advogado: Dr. Rubens de Castilho, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED- 
A IRR - 589811/1999-7 da 3a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcelos Costa Couto, Embar- 
gado(a): João Geraldo da Silva, Advogada: Dra. Vânia Alvarenga 
Araújo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declara
tórios; Processo: ED -A IRR - 594201/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Fertilizantes Fosfatados 
S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Fernando Luis Russomano O. Villar, 
Embargado(a): Manoel Antônio de Ávila, Advogado: Dr. Paulo Ro
berto Santos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos De
claratórios; Processo: ED-AIRR - 594629/1999-5 da 3a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Rede Ferro
viária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Hilton Vaz, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 595491/1999-3 da 8a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa 
da Veiga, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: 
Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Agostinho Viana Perdigão e ou
tros, Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 

595497/1999-5 da 8a. Região. Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
ji Vçiga, fbpjàqrgante: Ççrçipar - Cçmpanhia Paraçpse de,Refrigerares,

Diário da justiça

Advogado: Dr. Paulo Cézar Nicolas Esteves, Embargado(a): Ivanildo 
Rodrigues da Penha Júnior, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de 
Souza Chavaglia, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 595510/1999-9 da 9a. Região, 
Relator: Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Rcdc Ferro
viária Federal S.A - RFFSA. Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargadofa): Nilson Armstrong Bonfim, 
Advogado: Dr. Clair da Flora Martins. Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
598063/1999-4 da 2a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Embargante: Yamacom Indústria e Comércio Ltda., Advogada: 
Dra. Zoraide de Castro Coelho, Embargadofa): Jean Simões Peixoto, 
Advogado; Dr. Mariângela Marques, Decisão: por unanimidade, re
jeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR
598100/1999-1 da 3a. Região^ Relator: Aloysio Silva Corrêa da Vei
ga, Embargante: Rosane Baldow Hayne, Advogado: Dr. Suzana A. de 
Souza Teixeira, Embargado(a): Banco do Brasu S.A., Advogada: Dra. 
Sonia Maria R. C. de Almeida, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 599750/1999-3 da 
la . Região. Relator: Juiz Carlos Francisco Berardo, Embargante: Ana 
Maria da Silva, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, Embar- 
gado(a): Serviço Federal de Processamento dc Dados - SERPRO, 
Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos Declaratórios para, com efeito modificativo, 
para negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED- 
AIRK - 600114/1999-2 da 12a. Região, Relator: Juiz Carlos Fran
cisco Berardo, Embargante: Telecomunicações de Santa Catarina S.A.
- TELESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga- 
do(a): Sindicato dos Advogados no Estado de Santa Catarina - SIN- 
DÁLEX, Advogado: Dr. Cesar Luiz Pasold, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 600470/1999-1 da 8a. Região, Relator: Juiz Carlos Francisco 
Berardo, F.mbargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia. Embargado(a): Paulo Dias da Silva, Ad
vogada: Dra. Aurenice Pinheiro Botelho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 601185/1999-4 da 24a. Região, Relator: Aloysio Silva Corrêa da 
Veiga, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do Sul S.A.
- ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto. Embargado(a): João 
Matheus Campos, Advogada: Dra. Aparecida Florinda Ferreira de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Em
bargos Declaratórios para prestar esclarecimentos, nos termos do voto 
do Senhor Juiz Convocado Relator; Às doze horas e trinta minutos, 
encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar, eu Juhan 
Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Vantuil 
Abdala, e por mim subscrita, aos cinco dias do mês de abril do ano 
dois mil.

VANTUIL ABDALA 
Ministro-Presidente 

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

EDITAL

De ordem do Exmo. Sr. Ministro Presidente da Segunda 
Turma, Vantuil Abdala, torno público, para ciência dos Ilustríssimos 
Senhores Advogados, Partes e demais interessados, que os processos 
da 11" Pauta Ordinária em que constam como Relator o Exmo. Sr. 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira não serão julgados na 
11a Sessão Ordinária do dia 03/05/2000 às 9: 00h. Tais processos, só 
serão julgados na 12a Sessão ordinária, que será realizada dia 
10/05/20(5?) às 9:00h.

Brasília, 27 de abril de 2000.

JUHAN CURY 
Diretora da Secretaria

Secretaria da 3- Turma

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos onze dias do mês de abril do ano dois mil, às treze 
horas, realizou-se a Nona Sessão Ordinária da Terceira Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Sr. Ministro José 
Luiz Vasconcellos, cncontrando-se presentes os Srs. Ministros Fran
cisco Fausto, Carlos Alberto Reis de Paula e as Sras. Juízas Con
vocadas Deoclécia Amorelli Dias c Beatriz Brun Goldschmidt. Re
presentou o Ministério Público o Sr. Subprocurador Geral José Alves 
Pereira Filho, sendo Secretária a Bacharela Maria Aldah Ilha de 
Oliveira. Foi lida e aprovada a Ala da Sessão anterior. Em seguida 
passou se à ORDEM DO DIA.
Processo: A IRR - 392923/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. 
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava- 
do(s): Antônio Carlos Chini, Advogada: Dra. Mônica Aparecida Vec- 
chia de Meio, Advogado: Dr. José Eymard Logucrcio, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR -
395661/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravantc(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. 
Cintia Barbosa Coelho, Agravado(s): Sindicato dos Metalúrgicos do 
ABC, Advogada: Dra. Paula Frassinelti Viana Alta, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
402425/1997-9 da 11a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra 
Maria do Couto c Silva, Agravado(s): Altamira Neves de Moraes, 
Advogado: Dr. Nildo Nogueira Nunes, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista, com efeito 
meramente devolutivo; Processo: A IRR - 402427/1997-6 da Ha. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula. Agravante(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. Sandra Maria do Couto e 
Silva, Agravadofs): Gilvandro Augusto da Silva Noé, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo para mandar processar a re
vista; Processo: A IRR - 410818/1997-1 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): OESP Gráfica S.A., Advogada: 
Dra. Marig Cristina, Irigityçjj Peduzzi,. Agravndofs): .Ariovjjldo.Silva
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Pacheco Júnior, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
410860/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravanle(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Roseli Apa
recida Pozzelli da Silva, Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
411641/1997-5 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Camil Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Aniz Neme, 
Agravado(s): Ivanis Elisa de Souza e outra, Advogado: Dr. Alvaro 
Ferreira Egea, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista, no efeito devolutivo, vencida a 
Sra. Juíza Convocada, relatora, Deoclécia Amorelli Dias. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula; Processo: 
AIRR - 411644/1997-6 da 2a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): The First National Bank O f Boston, 
Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Agravado(s): Carlos 
Alberto de Souza Paiva, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo;. Processo: AIRR - 
413765/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Transbraçal - Prestação dc Serviços Indústria e 
Comércio Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida Perin Tavares, 
Agravado(s): João Arruda dos Prazeres, Advogado: Dr. Enzo Scian- 
nelli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 415321/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, 
Agravado(s): Robson Mackert, Advogado: Dr. Airton Camilo Leite 
Munhoz, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: A IRR - 415395/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. José Alexandre Lima Gazíneo, Agravado(s): 

Ademar Ferreira Evangelista, Advogado: Dr. Clésio José Machado, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 416560/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, 
Advogado: Dr, Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Jaime 
Moncaio da Silva Filho, Advogado: Dr. Dennís Mauro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
4I99KV1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. 
Agravante(s): Family Hospital S.C. Ltda., Advogado: Dr. Anis Aidar, 
Agravado(s): Cláudia Cancio Torres de Melo Oliveira, Advogado: Dr. 
Edson Gramuglia Araújo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo de instrumento, para que seja processada a revista. Tão logo 
transite em julgado essa decisão, nos termos do § 7o do art. 897 da 
CLT, os presentes autos deverão ser encaminhados à Subsecretaría de 
Classificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam 
autuados e registrados como recurso de revista, com efeito devo
lutivo, com a consequente indicação de Relator; Processo: A IRR - 
421303/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite 
Luduvice, Agravado(s): João Ferreira Monte Alegre, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 425326/1998-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes 
Guimarães, Agravado(s): Ady Ramos Peres, Advogado: Dr. Alino da 
Costa Monteiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: Á IRR - 427404/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): São Paulo Transporte 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Moisés 
Francisco da Silva, Advogado: Dr. Henrique Calixto Gomes, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
427408/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Sérgio Tadeu Borges Depieri, Advogado: Dr. 
Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Companhia Metro
politana de Habitação de São Paulo - COHAB, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 429290/1998- 
8 da 12a. Região, corre junto com A1RR-429335/1998-4, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Universidade Federal de Santa 
Catarina - UFSC, Procurador: Dr. Rosane Bainy Gomes de Pinho 
Zanco, Agravado(s): Claudete Ribeiro de Assunção, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
429335/1998-4 da 12a. Região, corre junto com A1RR-429290/1998- 
8, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Ministério Público 
do Trabalho da 12* Região, Procurador: Dr. Viviane Colucci, Agra- 
vado(s): Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC, Agrava
do^): Serlimvi - Serviços de Limpeza Ltda., Agravado(s): Claudete 
Ribeiro Assunção, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 429442/1998-3 da 11a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): Estado do Ama
zonas - Superintendência Estadual de Saúde - SUSAM, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Agravado(s): Sebastiana de 
Carvalho Parente, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento, para mandar processar a Revista; Processo: 
A IRR - 429567/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. Aref 
Assreuy Júnior, Agravado(s): Gilberto Pisaneschi, Ãdvogado: Dr. 
Darmy Mendonça, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 429965/1998-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz. Henrique 
Borges dos Santos, Agravado(s): José Arlindo dos Santos, Advogada: 
Dra. Paula Frassinelti Viana Atla, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 430405/1998-6 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Fausto, Agravante(s): Raimundo Fer
reira dos Santos, Advogada: Dra. Lúcia Soares D. de A. Leite, Agra- 
vante(s): União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria Avancini, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 430470/1998-0 da la . Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Agravante(s): Wilson Santos Jacintho Magalhães, Advogado: Dr. 
Humberto Jansen Machado, Agravado(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Regina Viana Daher, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE- 
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava 
do(s): Petrobrás Química S.A. - Pctroquisa, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 430483/1998-5 da 
17a. Região, Relator: Min. Francisco .Fausto, Agravantefsj:'¡Maria
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Leontina dos Santos, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Agra
vado^): Departamento Estadual de Tránsito do Estado do Espirito 
Santo - DETRAN, Advogada: Dra. Mima María Sartorio Ribeiro, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
430512/1998-5 da la . Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 

Agravante(s): Edward Mello de Britto e outros. Advogado: Dr. Hum
berto Jansen Machado, Agravado(s): Instituto do Patrimônio His
tórico e Artístico Nacional - IPHAN. Advogado: Dr. Jacira da Costa 
França, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 430532/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Rádio Eldorado Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Hassan Ayoub, 
Advogado: Dr. Oswaldo Rodrigues, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 430959/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Rubens 
Camargo Alves (Espólio de). Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho, 
Agravado(s): Andréa Fagundes Tejada, Advogada: Dra. Maria Marta 
de Araújo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 431032/1998-3 da 4a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Edorcy Martins e outros. Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Agravado(s): Companhia Estadual 
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Ana Maria Franco Sil
veira, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, determinando o pro
cessamento do recurso de revista; Processo: A IRR - 431098/1998-2 
da 8a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado do Trabalho e Pro
moção Social - Scteps, Procurador: Dr. Celso Pires Castelo Branco, 
Agravado(s): Heliana de Fátima Santos Siqueira, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
431986/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Isaac Freire, Agravado(s): Mayçun El Kadri, Advogado: Dr. 
Adnan El Kadri, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 432990/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Indústrias Filizola S.A., Ad
vogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): João Jad- 
son da Silva, Advogado: Dr. Luiz Sesmilo Koasne, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
433416/1998-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-433417/1998- 
7, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): 
Emanoel Alonso Domingues, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, para 
mandar processar a revista na forma da lei; Processo: A IRR - 
433693/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários de São Paulo, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agra- 
vado(s): Ing Internationale Nederlanden Bank, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 437617/1998-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Antônio 
Celso, Marques, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): 
Banco Itaú S.A. e outro, Advogado: Dr. Ismal González, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 437623/1998-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Aços Villares 
S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Agravado(s): 
Djair Correia de Andrade, Advogada: Dra. Yara Moutínho Tauil, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 438621/1998-2 d a 4 a . Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Banco ABN Amro S.A., Advogado: Dr. 
Rogério Avelar. Agravado(s): Fernando dos Santos Gancedo, Ad
vogado: Dr. Albino Beno Maurer, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 440249/1998-5 da 2a. 
Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): 
Septem - Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Va- 
lentim Marras. Agravado(s): Lindomar Francisco Xavier, Advogado: 
Dr. Valter Antônio de Oliveira, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 442570/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Nec do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agra- 
vado(s): Vilma Rodrigues Lima, Advogado: Dr. José Carlos Piacente, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IR R  - 451909/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica 
- CEEE, Advogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Agravado(s): 
Elton Chapuis Alves, Decisão: suspender o julgamento, em face do 
Incidente de Uniformização de Jurisprudência; Processo: A IRR - 
455415/1998-7 da 4a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE. Ad
vogado: Dr. Carlos Fernandes Guimarães, Agravado(s): João Ge- 
remias da Silva Pinto, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa 
Neto, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455594/1998-5 da 
4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Carlos Fernandes Guimarães, Agravado(s): Luiz Carlos Costa Mena 
Barreto, Advogada: Dra. Ruth D’Agostini, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo para que, afastado o óbice imposto pelo 
Tribunal "a quo" à admissibilidade da revista, seja processada a re
vista; Processo: A IRR - 455597/1998-6 da 4a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Sport Club Internacional, Ad
vogado: Dr. Luiz José Guimarães Falcão, Agravado(s): Antenor Mou
ra- (Espólio de), Advogado: Dr. Zeila Lemos Mascarenhas Chaul, 
Advogado: Dr. Tarcísio Battú Wichrowski. Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 455618/1998-9 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Ir
mãos Guimarães Ltda., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Agravado(s): Valéria Rodrigues de Barros, Advogado: Dr. Mar
cos Daniel dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 455655/1998-6 da 2a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Agrávante(s): Safra Holding S.A., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Wagner Donizete 
Matheus, Advogado: Dr. Domingos Palmieri, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 459963/1998-5 da 
2a. Região, corre junto com RR-459964/1998-9, Relator: Min. Carlos 
Alberto. Reis de Paula. Agtavante(s): Akira Honda e  outros, Ad-
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vogado: Dr. João José Sady, Agravado(s): Serviço Federal de Pro
cessamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo do Reclamante a 
fim de mandar processar a revista, em ambos os efeitos, sobrestado o 
RR-459964/98.9 do Reclamado; Processo: A IRR - 462113/1998-1 
da 4a. Região, Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Companhia Riograndense dc Saneamento - CORSAN, Advogado; Dr. 
Carlos Fernandes Guimarães, Agravado(s): Jari Antoni, Advogado; 
Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto. Decisão; unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IR R  - 462204/1998-6 da 4a. 
Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Com
panhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Car
los Fernandes Guimarães, Agravado(s): Antônio Soares Rodrigues 
(Espólio de), Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 466544/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Motores Rolls Roycc Ltda., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Miraldino 
Barreto dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 469856/1998-3 da 4a. Região. Relator; 
Min. José Luiz Vasconcellos, Agravanle(s); Banco Nacional S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho, 
Agravado(s): Paulo Ricardo Valerio Marsicano, Advogado: Dr. Carlos 
Gilberto Godoy, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 487892/1998-9 da 20a. Região, corre junto 
com RR-487893/1998-2, Relator; Min. Carlos Alberto Reis de Paula, 
Agravante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Antônio José Fi
gueiredo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 492814/1998-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): 
Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Helder Pinheiro Bittencourt, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão; unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 492821/1998-9 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fazenda do 
Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Dra. Maria Silvia de A. 
Gouvêa Goulart, Agravado(s): Gilson Gonçalo da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
493807/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravante(s): Pires Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Antônio Martins de Alencar (Es
pólio de), Advogado: Dr. Raul José Villas Bôas, Decisão; unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
493818/1998-6 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Luis Henrique Tarosso, Advogado: 
Dr. José Francisco da Silva, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: A IRR - 494765/1998-9 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Andréa Metne Amaut, Agra- 
vado(s): Marlene Barros de Novaes, Advogado: Dr. Antônio Rosella, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 494990/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravante(s): Banco Nacional S.A., Advogado: Dr. 
Humberto Barreto Filho, Agravado(s): Marcos Antônio da Silva, Ad
vogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 498246/1998-1 da 
2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Ban
co Bradesco S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra- 
vado(s): Ricardo Santa Rosa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Vas
concelos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 498258/1998-3 da 2a. Região, Relator; Min. José 
Luiz. Vasconcellos, Agravante(s): Van Leer Embalagens do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José 
Caroba, Advogado: Dr. João Domingos, Decisão: unánimemente, ne
gar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 498262/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): DERSA 
- Desenvolvimento Rodoviário S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra
vado^): Antônio Roberto Rocha Santos e outros. Decisão: unáni
memente, nãò conhecer do agravo; Processo: AIRR - 498265/1998- 
7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): 
Banco Itamarati S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Agra- 
vado(s): José Antônio Zanata, Advogado: Dr. Everaldo José Faria, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 498293/1998-3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Leonilda Vieira de Almeida 
e outras, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 500811/1998-4 da 4a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agrava- 
do(s): Márcio Elias Mesko, Advogado: Dr. Vanderíei José Damin, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 505868/1998-4 da 9a. Região, corre junto com AIRR- 
505869/1998-8, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Instituto de Saúde do Paraná, Advogada: Dra. Carla Regina Carneiro 
Cespedes, Agravado(s): Maria Luiza Marques Chaves, Advogado: Dr. 
Clair da Flora Martins, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
505869/1998-8 da 9a. Região, correjunto com A1RR-505868/1998- 
4, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Instituto de De
senvolvimento Educacional do Paraná - FUNDEPAR, Advogada: Dra. 
Rosane Vida Canfield, Agravado(s): Maria Luiza Marques Chaves, 
Advogado: Dr. Clair da Flora Martins, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 507478/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravante(s): Marília Terezinha Cardoso da Silva e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agfavado(s): 
Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr. Eldenor de 
Sousa Roberto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 507479/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Maria Helena Pereira dos 
Santos e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogado: 
Dr. Eldenor dc Sousa Roberto. Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 507481/1998-9 da 10a. Re-
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gião, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravantc(s): Nei- 
va de Sousa Cândido Caldas e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravado(s): Fundação Educacional do Distrito 
Federal, Advogado: Dr. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
507485/1998-3 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Dinês Rodrigues dc Alvarenga e outros, Ad
vogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Educacional do Distrito Federal, Advogado: Dr. Eldenor de Sousa 
Roberto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 507487/1998-0 da 10a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Abadio Pereira Silva c outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Ser
viço de Limpeza Urbana do Distrito Federal - SLU/DF, Advogada: 
Dra. Guizélia Dunicc Brito, Decisão: unánimemente, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 507803/1998-1 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Município de Cu
ritiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): An
tónio Carlos Vitor dos Santos, Advogada: Dra. Inês Maria Marz.inck, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 508682/1998-0 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravantc(s): Município dc Cu
ritiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz 
César dos Santos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, 
a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 508762/1998- 
6 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. Gilberto Nei 
Muller, Agravado(s): lida de Jesus Crispim, Advogado: Dr. Alvaro 
Eiji Nakashima, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a 
fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 508799/1998- 
5 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Men
donça, Agravado(s): Sinvaldinei Jesus Oaskes, Decisão: unánime
mente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista; Processo: AIRR - 508804/1998-1 da 17a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravanle(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Valéria Reiscn Scardua, Agravado(s): Luciene Apa
recida Braga, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 508805/1998-5 da 17a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Pro
curador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Gislane da 
Silva Neres Araújo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agra
vo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
508806/1998-9 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantc(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Car
valho de Mendonça, Agravado(s): Maria Odete Imbertti do Nas
cimento, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 508812/1998-9 da la . 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado do 
Rio dc Janeiro, Procurador: Dr. Victor Farjalla, Agravado(s): Jairo 
Gomes Filho e outros, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
508881/1998-7 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná, Advogado: Dr. Gilberto 
Nei Muller, Agravado(s): Aleira Louback Simão, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista; Processo: AIRR - 508885/1998-1 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Lúcia Maria Maia Butture, Agravado(s): Sebastião Honorio Vitor, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: A IRR - 508887/1998-9 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Lúcia Maria Maia Butture, Agravado(s): Edivino Ferreira 
de Azeredo, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 508890/1998-8 da 
9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Lúcia Maria Maia Butture. Agravado(s): 
Ailton Pinheiro, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 508899/1998-0 da 9a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Instituto de Saúde 
do Paraná, Advogado: Dr. Gilberto Nei Muller, Agravado(s): Maria 
Clara de Paula Júnior e outra. Advogado: Dr. Marcus Ely Soares dos 
Reis, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 512345/1998-5 da 9a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Município 
dc Toledo, Advogada: Dra. Danielle Cavalcanti de Albuquerque, 
Agravado(s): Antônio Giacomelli, Decisão: unánimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: 
AIRR - 512481/1998-4 da 9a. Região, Relatora: Deoclécia, Amorelli 
Dias, Agravante(s): Estado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto 
Binder, Agravado(s): Jacenir Marques Barbosa, Advogado: Dr. Mar
cus Ely Soares dos Reis, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: A IRR - 
513554/1998-3 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis Fer
nando Nogueira Moreira, Agravado(s): Helena Uliana da Silva, De
cisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: A IRR - 515097/1998-8 da 17a. R e
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis Fernando Nogueira Moreira, 
Agravado(s): Cíntia Valéria Costa Miranda Camata e outros. Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista; Processo: A IRR - 517701/1998-6 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): Valdemar Carvalho 
Goiz, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim dc 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 519594/1998-0 da 2a. 
kegião. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Renata Vasconcellos 
Simões. Agravado(s): Genilda Bispo Ferreira, Advogado: Dr. Antônio 
Rosella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 520085/1998-1 da 17a. Região, corre junto com RR- 
520086/1998-5, R elator: Min. Carlos A lberto Reis de Paula, Agra- 
vante(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Geraldo Lopes Vieira, Advogado: Dr. Jerónimo 
Gontijo dc Brito, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo
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da Reclamada a Hm de mandar processar a revista, em ambos os 
efeitos, sobrestado o RR-520086/98.5 do Reclamante; Processo: 
AIRR - 520321/1998-6 da 17a. Região. Relatora: Deoclécia Amo- 
relli Dias, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. 
Luis Fernando Nogueira Moreira, Agravado(s): Ana de Lourdes Frei
tas Javarini e outros, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
520476/1998-2 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Luis Fernando 
Nogueira Moreira, Agravadofs): Armando Bastos Sepulcro e outros, 
Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista; Processo: AIRR - 522856/1998-8 da 9a. Região. 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): Otávio 
Lopes, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 524244/1999-3 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Renata Vasconcellos 
Simões, Agravado(s): Alvina Sebastiana Ramos da Silva, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
526088/1999-8 da 6a. Região, corre junto com RR-466439/1998-4, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco 
Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Agravado(s): José Manoel de Santana, Advogado: Dr. Io- 
nilda Sião e Silva, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 526656/1999-0 da 9a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): União Federal, Procurador: 
Dr. Lúcia Maria Maia Butture, Agravadofs): Anael Francisco de Oli
veira, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar 
a revista; Processo: AIRR - 527425/1999-8 da 2a. Região, corre 
junto com RR-527426/1999-1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s): Pedro Florêncio de Moura, Advogado: Dr. Plínio 
Gustavo Adri Sarti, Agravado(s): Borlem S.A. - Empreendimentos 
Industriais, Advogado: Dr. Márcio Recco, Decisão: unánimemente, 
dar provimento ao agravo do Reclamante a fim de mandar processar 
a revista, cm ambos os efeitos, sobrestado o RR-527426/99.1 do 
Reclamado; Processo: AIRR - 529363/1999-6 da 12a. Região, corre 
junto com RR-529364/1999-0, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Agravante(s); Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Ad
vogado: Dr. João Augusto da Silva, Agravadofs): José Leal Sobrinho, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 529916/1999-7 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Município de Rosário, Advogada: Dra. Júlia 
Maria Castro Tesli, Agravado(s): Maria José Silva Castro, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
531035/1999-0 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis Fer
nando Nogueira Moreira, Agravado(s): Marcelo Dias Ribeiro e ou
tros, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: A IRR - 531036/1999-3 da 
17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): De
partamento de Edificações e Obras - DEO, Advogada: Dra. Maria 
Madalena Sclvátici Baltazar, Agravado(s): Francisco Marques da Sil
va, Advogado: Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: unánime
mente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a re
vista; Processo: A IR R  - 531038/1999-0 da 17a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): João 
Luiz Félix, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: unáni
memente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, observando-se o § 1° do art. 897 da CLT, para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator c revisor, no 
âmbito da Turma; Processo: AIRR - 531048/1999-5 da 17a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias. Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravadofs): 
Gedilça Rangel da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 
532187/1999-1 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Cláudio Cé
sar de Almeida Pinto, Agravado(s): Dailza de Lourdes Gonçalves 
Ribeiro e outros, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 533958/1999-1 da 9a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravantc(s): Município de Curitiba, Advo
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jonas Rodrigues 
dos Santos, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim 
de mandar processar a revista; Processo: AIRR - 534046/1999-7 da 
9a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): União 
Federal, Procuradora: Dra. Lúcia Maria Butture, Agravadofs): Edson 
Tadeu Nunes Salvia, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista; Processo: A IRR - 
536941/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador: 
Dr. Marión Sylvia de La Rocca, Agravado(s): Neide Godoy Darque 
Lemos, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
539066/1999-8 da 10a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Magda Francisca de Araújo Martins e outros, Advo
gado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Dilemon Pires 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 539404/1999-5 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Hamilton Santos Lima e outro, Advogado: Dr. 
Jairo Andrade de Miranda, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, Procurador: Dr. Rosemary Montenegro B. Marques de 
Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo: Pro
cesso: AIRR - 539444/1999-3 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Município de Vitória da Conquista, Ad
vogada: Dra. Ana Carolina Rezende Silva, Agravado(s): Angélica 
Novais do Prado, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 540042/1999-4 da 4a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Município de Gravataí, Advogada: 
Dra, Valesca Gobbato, Agravadofs): Delma Bernardes Both, Advo
gado: Dr. Glênio Ohlweiler Ferreira, Decisão: unánimemente, dar 
provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, ob
servando-se o § 1° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do 
procedimento relativo à designação de relator e revisor, no âmbito da
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Turma; Processo: AIRR - 560061/1999-4 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Agravante(s): União Federai (Ex
tinto BNCC), Procurador: Dr. José Guilherme Cañedo de Magalhães, 
Agravadofs): José Calazans Carneiro, Advogado: Dr. Carlos Coelho 
dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 560092/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Car
los Alberto Reis de Paula, Agravante(s): União Federal (Sucessora da 
Companhia de Navegação LLoyd Brasileiro), Procurador: Dr. J. Mau
ro Monteiro, Agravado(s): Henry Paul de Souza Lima, Advogada: 
Dra. Maria Cecília de Oliveira Campos, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 591100/1999-7 da 15a. Re
gião, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Agravante(s): Coinbra- 
Frutesp S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Agravado(s): 
Ana Aparecida de Matos, Advogado: Dr. Sidnei Cavalini Júnior, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 595231/1999-5 da 5a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantefs): Centro de Pesquisas e Desenvolvimento - CE- 
PED, Advogado: Dr. Marcelo Vinicius Dourado do Nascimento, 
Agravado(s): Luzinete Rocha Fragoso e outros, Advogado: Dr. Mar- 
lete Carvalho Sampaio, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7o do 
art. 897 da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à 
designação de relator e revisor, no âmbito da Turma; Processo: 
AIRR - 597792/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravantefs): Juárez de Oliveira Lima, Advogado: Dr. 
Longobardo Affonso Fiel, Agravado(s): Companhia de Armazéns e 
Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 601581/1999- 
1 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): 
Município de Campinas, Procurador: Dr. Fábio Marcelo Holanda, 
Agravadofs): Clotilde Cirene Pitondo Freiría, Advogada: Dra. Ale
xandra Robería Kluge, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 601816/1999-4 da 8a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): União Federal (Ex
tinto INAMPS), Procurador: Dr. João José Aguiar Carvalho, Agra
vadofs): Getúlio Pacheco de Almeida e outros, Advogado: Dr. Ma
noel José Monteiro Siqueira, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 601864/1999-0 da 19a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município de Igreja 
Nova, Advogado: Dr. João Luis Lôbo Silva, Agravadofs): Maria da 
Penha Barbosa Bispo, Advogada: Dra. Maria Jovina Santos, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
601909/1999-6 da 10a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Clarice da Silva Fernandes e outras. Advogada: Dra. 
Regilene Santos do Nascimento, Agravadofs): União Federal, Pro
curador: Dr. Lygia Maria Avancini, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 601922/1999-0 da 10a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Girlene 
Maria de Jesus Marins, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Re
sende, Agravadofs): União Federal, Procurador: Dr. Lygia Maria 
Avancini, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 602062/1999-5 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantefs): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Kátia Boina, Agravadofs): SINDIPOL - Sindicato dos Servidores 
Policiais Civis do Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Augusto 
da Costa Oliveira Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 602307/1999-2 da 5a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravadofs): Adelias Moreira da Silva e outros, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unani
midade, dar provimento ao Agravo dc Instrumento e, tão logo transite 
em julgado esta decisão, nos termos do § 7° do artigo 897 da CLT, os 
presentes Autos deverão ser encaminhados à Subsecretaria de Clas
sificação e Autuação de Processos - SSECAP, para que sejam au
tuados e registrados como Recurso de Revista, recebido com efeito 
devolutivo, com a conseqüente indicação de Relator; Processo: 
A IRR - 602311/1999-5 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Agravanle(s): Companhia Agro Industria! Vale do Camara- 
gibe S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Albuquerque Lopes de Oli
veira, Agravadofs): Everaldo Vitor Modesto, Advogado; Dr. Marcus 
Vinícius de Albuquerque Souza, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 602363/1999-5 da 5a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Josenice Moraes 
Coelho Teixeira, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira, 
Agravadofs): Estado da Bahia, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
602373/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Agravantefs): Baker Hughes Equipamentos Ltda., Advogado: Dr. 
Francisco Bertino de Carvalho, Agravadofs): Valter Cerqueira Soares, 
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 602378/1999-8 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Mu
nicípio de Bento de Abreu, Advogado: Dr. Aurea Aparecida Berti 
Gomes, Agravadofs): Alzira Pavanelli de Souza, Advogado: Dr. Rei
naldo Caetano da Silveira, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 604328/1999-8 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Paulo Roberto dos 
Santos e outros, Advogado: Dr. André Porto Romero, Agravadofs): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: Á IRR - 604695/1999-5 da la . Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Petroflex - Indústria e Co
mércio S.A., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Agravadofs): 
Carlos Alberto Moreira, Advogado: Dr. Eduardo Pinto Martins, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
604697/1999-2 da la . Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravadofs): Rosangela Mousovich Fajn, Advogado: Dr. Al- 
cinésio Barcellos Júnior, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 604698/1999-6 da la . Região, Re
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Carlos 
Alberto Salles e outro. Advogada: Dra. Myriam Denise da Silveira dc 
Lima, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 604699/1999-0 da Ia. Região. Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A

- (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ul- 
bricht da Rocha, Agravadofs): José Alves de Oliveira, Advogada: 
Dra. Selma S. Andrade R. Àzevedo, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604704/1999-6 da la. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Celeste 
de Lourdes Ladeira Vianna e outro, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Ferreira, Agravadofs): Santa Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, 
Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da contraminuta e, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 604706/1999-3 da la . Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravantefs): Rio Ita Ltda., Advogado: Dr. José Juárez Gus
mão Bonelli, Agravadofs): Jorge da Silva, Advogado: Dr. Anacleto 
Costa da Cunha, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 604707/1999-7 da la. Região, Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco Safra S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): Niege Caldas da Silva, Ad
vogada: Dra. Simone Carvalho de Miranda Bastos dos Santos. De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 604912/1999-4 da 10a. Região. Relatora: Beatriz Brun Goldsch
midt, Agravantefs): Sociedade de Transportes Coletivos de Brasília 
Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Daniela Machado Fernandes Moreira, 
Agravadofs): Itagiba da Mota Magalhães e outros, Advogado: Dr. 
Oldemar Borges de Matos, Decisão: unánimemente, negar provimen
to ao agravo; Processo: A IRR - 604914/1999-1 da 10a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Sociedade de 
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Da
niela Machado Fernandes Moreira, Agravadofs): Antônio Vieira Tei
xeira, Advogado: Dr. Oldemar Borges de Matos, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
605015/1999-2 da la. Região. Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): General Electric do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Bruno 
de Medeiros Tocantins, Agravadofs): Rogério dos Santos, Advogado: 
Dr. Heleno de Souza Sardinha, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 605018/1999-3 da la. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Companhia Dis
tribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Luiz 
Paulo Pieruccetti Marques, Agravadofs): José Nilton de Mattos, Ad
vogada: Dra. Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo;

Processo: AIRR - 605020/1999-9 da la. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Estado do Rio de Janeiro 
S.A. - BANERJ fEm Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana 
Cristina Ulbricbt da Rocha, Agravadofs): João de Souza Teixeira, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605021/1999-2 da la. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Cibrapel 
S.A. Indústria de Papel e Embalagens, Advogado: Dr. Luiz Eduardo 
Costa Souza de Almeida, Agravadofs): Alberto Ferreira Fares Neto, 
Advogado: Dr. José Luiz Ullmann, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605024/1999-3 da la. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Compa
nhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogada: Dra. Renata 
Raja Gabaglia, Agravadofs): Ascendino Lopes Machado e outro, Ad
vogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca de Andrade, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605025/1999- 
7 da la . Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravadofs): Rosália dos Santos Faria Barrozo, Advogado: Dr. Paulo 
César de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 605424/1999-5 da 2a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Magenta Indústria 
e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ilário Serafim, Agravadofs): Valdir 
Domingos dos Santos, Advogado: Dr. Fernando Duque Rosa, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 605425/1999-9 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt. 
Agravantefs): Banco Bozano Simonsen S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Sônia Maria Gilgold Cavalheiro, 
Advogada: Dra. Marilena Carrogi, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 605427/1999-6 da 2a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco do Estado 
do Ceará S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra
vadofs): Gilberto Pereira de Souza e outro, Advogado: Dr. Eduardo 
Watanabe Matheucci, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 605729/1999-0 da 3a. Região, Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Cerâmica São Sebastião Ltda., 
Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agravadofs): Weller Re
nán da Cunha, Advogado: Dr. Lúcio Andrade, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605733/1999-
2 da 3a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): 
Instituto Educacional São João da Escócia, Advogado: Dr. Maurício 
Martins de Almeida, Agravadofs): João de Faria. Advogado: Dr. Alex 
Santana de Novais, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605734/1999-6 da 3a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantefs): Serviço Social da Indústria - SESI, 
Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira, Agravadofs): Maria 
Cecília de Jorge Rizzo, Advogado: Dr. Marcos Vinícius Gomes Leite, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 605736/1999-3 da 3a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravantefs): Usinas Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - 
USIMINAS, Advogada: Dra. Ana Maria José Silva de Alencar, Agra
vadofs): Arnaldo Domingues Filho, Advogado: Dr. Jeferson Augusto 
Cordeiro Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605740/1999-6 da 5a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantefs): Monte Tabor - Centro ítalo Bra
sileiro de Promoção Sanitária, Advogado: Dr. Luiz Alberto Tcllcs da 
Silva, Agravadofs): Valdelice Matias da Silva, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605742/1999-
3  da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): 
Expresso Mercantil Agência Marítima Ltda., Advogado: Dr. Fran
cisco Marques Magalhães Neto, Agravadofs): Roberto José Aschen- 
berger, Advogada: Dra. Eliane Choairy Cunha de Lima, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
605743/1999-7 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Anísio Branco Leite, 
Advogado: Dr. Arlindo Almeida Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: A IRR - 605746/1999-8 da 5a. Re
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Erasmo
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Dantas Machado, Advogado: Dr. Paulo Roberto Domingues de Frei
tas, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PE- 
TROS. Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro. Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605748/1999-5 da 5a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Sandra Cléia 
Gomes Dantas, Advogado: Dr. José Nilton Borges Gonçalves, De
cisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 605751/1999-4 da 5a. Região. Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Banco Bilbao Vizcaya Brasil S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Solange Célia Raposo Cerqueira, 
Advogado: Dr. José de Oliveira Costa Filho, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605754/1999-5 da 5a. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Ferrovia 
Centro Atlântica S.A. - FCA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado!s): Raimundo Dias, Advogado: Dr. José Ananias 
Santana Ramos, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605755/1999-9 da 5a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Washington Luiz Dias de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, Decisão: unánimemen
te, negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 605756/1999-2 da 
5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Com
panhia de Eletricidade do Estado da Bahia - COELBA, Advogado: 
Dr. Milton Correia Filho, Agravado(s): Antônio Alves Bastos, Ad
vogado: Dr. Pedro Paulo Ramos, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 605757/1999-6 da 5a. Região, 
Relatora: Beatriz. Brun Goldschmidt, Agravante(s): Emilia Teixeira 
Malta, Advogado: Dr. Emandes de Andrade Santos, Agravado(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 605758/1999-0 da 5a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Companhia Hidro Elétrica 
do São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Severino Siqueira Campos, Advogado: Dr. Edinaldo 
Lima de Cerqueira, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 605759/1999-3 da 5a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Washington Luiz dos San
tos, Advogado; Dr. Augusto Sérgio do Desterro Santos, Agravadofs): 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gilmar Elói 
Dourado, Agravado(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Wagner Carvalho de Oliveira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605761/1999-9 da la . 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agra- 
vado(s): Getúlio Cabral Torres, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos 
Gonçalves Cruz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 605845/1999-0 da 9a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Rui Gonçalves de Assis, Advogado: 
Dr. Carlos Alberto da Silva, Agravado(s): ISDRAL1T - Industrial dó 
Paraná Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 605950/1999-1 da 
15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Be
nedito Gonçalo Teodoro Fernandes, Advogado: Dr. Eduardo Surian 
Matias, Agravadofs): Agenor da Paixão, Advogado: Dr. Artur Ro
berto Fenolio, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605951/1999-5 da 15a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo
gada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Edgar Onó- 
rio da Silva, Advogado: Dr. Arnaldo Diogo, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605952/1999-9 da 
15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Te- 
cumseh do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio Sasso Garcia Filho, 
Agravadofs): Denilson Pereira, Advogado: Dr. Antônio Walter Fru- 
juelle, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 605953/1999-2 da 15a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravantefs): Indústrias Têxteis Barbero S.A., 
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravadofs): Severino 
Bernardo da Silva, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Arruda Costa, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 605954/1999-6 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Piracicaba, Advogado: Dr. Winston Sebe, Agravadofs): Aparecido 
Fioravante, Advogado: Dr. Clelsio Menegon, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 605957/1999-7 da 
15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Amé
rico Femando da Silva Coelho Pereira, Agravadofs): Maria Aparecida 
Robles Lara, Advogado: Dr. Giovanni Spirandelli da Costa, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
605960/1999-6 da 5a. Região, Relatora: Beatriz. Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Geraldo de Miranda Alves, Advogado: Dr. Everaldo 
Gonçalves da Silva, Agravadofs): SOTE - Serviço de Ortopedia e 
Traumatología Especializada Ltda., Advogado: Dr. José Walter Lu- 
barino dos Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 605961/1999-0 da 5a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Nordon - Indústrias Me
talúrgicas S.A., Advogada: Dra. Solange Pereira Damasceno, Agra
vadofs): Everaldo Leandro dos Santos, Advogado: Dr. José Domingos 
Requião Fonseca, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 606076/1999-0 da la. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Líght Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Na- 
taleão Pedro da Costa e outros, Advogado: Dr. Everaldo Ribeiro 
Martins, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: Á IRR - 606084/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Agravantefs): Unibanco - União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravadofs): 
Carlos Alberto Ávila Monteiro, Advogado: Dr. Carla Magna A. Jac- 
ques, Decisão: unánimemente, dar provimento ao Agravo de Ins
trumento para determinar o processamento do Recurso de Revista; 
Processo: A IRR - 606334/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Fausto, Agravantefs): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Potiguara Nunes Moreira da 
Silva, Advogado: Dr. Ruy Arévalo, Decisão; unánimemente, não co

nhecer do agravo; Processo: AIRR - 608183/1999-1 da 2a. Região,
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Ailton Amélio da 
Silva, Advogado: Dr. Walter Rodrigo da Silva, Agravadofs): Laurita 
Ribeiro Silvestre, Advogado: Dr. Eduardo Tofoli, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608190/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Rhotoplás Indústria e Comércio de Embalagens Ltda., 
Advogado: Dr. Carlos Regis B. de Alencar Pinto, Agravadofs): José 
da Rocha, Advogado: Dr. Edivaldo Nascimento Pimentel, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608193/1999-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Novolit Flexolit S.A,, Advogado: Dr. Ibraim Calich- 
man, Agravadofs): Francisco de Melo Gomes, Advogado: Dr. José 
Alves de. Souza, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 608228/1999-8 da 8a. Região. Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravantefs): José Maria Bezerra dc Menezes e 
outros, Advogada: Dra. Norma Solange C. Monteiro, Agravadofs): 
Aliverti Engenharia Construção e Incorporação Ltda. e outros, Ad
vogada: Dra. Débora de Aguiar Queiroz, Agravadofs): Benedito San
tos Dias, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 608230/1999-3 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantefs): José Manuel Moraes Cardoso, Advo
gado: Dr. Wacim Ballout, Agravadofs): Centrais Elétricas do Pará 
S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608553/1999-0 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Antônio Cunha de Oliveira e outros, Advogada: Dra. 
Maria Ivete de Oliveira, Agravadofs): Município de Valente, Ad
vogado: Dr. Arivaldo Sacramento Filho, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609278/1999-7 da 2a. Re
gião. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Silvio Cezar 
dos Santos Alcántara, Advogado: Dr. Henrique Berkowitz, Agrava
dofs): Armazéns Gerais Columbia S.A., Advogado: Dr. Haroldo Ch- 
ristian Massaro Santos, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 609279/1999-0 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Empresa Folha da Manhã 
S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Agravadofs): Sandra 
Penninck, Advogado: Dr. Nelson Roberto Vinha, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
609280/1999-2 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, 
Advogado: Dr. Miguel Amorim de Oliveira, Agravado(s): Antônio 
Carlos Ramos de Lucca, Advogada: Dra. Rita de Cássia B. Lopes, 
Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 609281/1999-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravantefs): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - 
ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, 
Agravadofs): João Batista Rigueiras, Advogado: Dr. Antônio Luciano 
Tambelli, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609282/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantefs): Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Isabel 
Cristina de Oliveira Fontana, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Beraldo, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609283/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantefs): Jafet Tommasi Sayeg - Engenharia e Empreendimentos 
Imobiliários Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Pauli Assad, Agravadofs): 
Antônio Alexandre Pereira, Advogado: Dr. Mieko Endo, Decisão: 
unánimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
609306/1999-3 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Marcos Flaviano Arruda Costa, Advogado: Dr. Semi 
Anis Smaira, Agravadofs): Centro Estadual de Educação Tecnológica 
"Paula Souza", Procurador: Dr. Adacio Augusto Panzonc dos Santos, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609318/1999-5 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantefs): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de 
Abreu e Silva, Agravadofs): Maria Aparecida Schiavão Bataglini e 
outros, Advogado: Dr. Jane Fátima Pinto dc Oliveira Andrade, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609332/1999-2 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Município de Espírito Santo do Turvo, Advogado: Dr. 
Milton Prado Lyra, Agravadofs): Patrícia Martins Yoncda, Advogado: 
Dr. Nilton Luiz dc Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 609347/1999-5 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias. Agravantefs): Município de Sumaré, Pro
curador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agravadofs): Tânia 
Cristina Martins. Advogado: Dr. Jane Fátima Pinto de Oliveira An
drade, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609349/1999-2 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravantefs): Ivan Arruda Pacheco, Advogado: Dr. An
tônio Luiz Mariano Rosa, Agravadofs): Universidade de São Paulo - 

USP, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: unáni
memente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
609350/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Alaor Crippa e outros, Advogado: Dr. Alexandre Mi
guel Garcia, Agravadofs): Município de Mirassol, Procurador: Dr. 
Fernando Antônio Diattei, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 609351/1999-8 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município de Campinas, Pro
curador: Dr. Fábio Renato Aguetoni Marques. Agravadofs): Flávio 
Antônio de Castro, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609352/1999-1 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantefs): Fazenda Pública do Estado de São Pau
lo, Procurador: Dr. Eduardo Aluiz.io Esquivei Millas, Agravadofs): 
F.li/cu Vilas Boas, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
609354/1999-9 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantefs): Município de Sumaré, Procurador: Dr. Ivan Loureiro de 
Abreu e Silva, Agravadofs): Adelaide Santos da Silva e outros, Ad
vogado: Dr. Jane Fátima Pinto de Oliveira Andrade, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
609359/1999-7 da 19a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantefs): Cícera de Fátima Almeida Macedo, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravadofs): Estado de Alagoas, Pro
curador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 609360/1999-9 da

19a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Joana 
Martins da Silva Pacheco, Advogado; Dr. Luiz Carlos Lopes de 
Moraes, Agravadofs): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Marialba 
dos Santos Braga, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 609361/1999-2 da 19a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravantefs): Solange Pereira Pires e outros. 
Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravadofs): Estado de 
Alagoas, Procurador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Decisão: uná
nimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar processar a 
revista, observando-se o § 7° do art. 897 da CLT. para determinar a 
adoção do procedimento relativo à designação de relator e revisor, no 
âmbito da Turma; Processo: AIRR - 609363/1999-0 da 19a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Maria José Car
valho Silva e outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes, 
Agravado(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Marialba dos Santos 
Braga, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 609364/1999-3 da 19a. Região, Relatora. Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravantefs): Maria Leda dos Santos, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Lopes de Moraes, Agravadofs): Estado de Alagoas, Pro
curador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609367/1999-4 da 
21a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Ro
samaría de Queiroz Gonçalves Ferreira, Advogado: Dr. Manoel Ba
tista Dantas Neto, Agravadofs): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. íris de Carvalho Medeiros, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609416/1999-3 da 
16a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Mu
nicípio de Pio XII, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agra
vadofs): Rosa Maria Viana Fonseca, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609417/1999-7 da 16a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município de 
Grajaú, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Maria 
Rosa Rodrigues Jorge. Advogado: Dr. João Batista Santos Guará. 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609418/1999-0 da 16a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantefs): Município de Grajaú, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu 
Suzuki, Agravadofs): Maria Irandir de Assunção Silva, Advogado: 
Dr. João Batista Santos Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 609420/1999-6 da 16a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município de Pio XII, 
Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Maria Filo
mena Oliveira Sousa, Advogado: Dr. Maria Célia Pereira da Silva, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609421/1999-0 da 16a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravantefs): Município de Lago da Pedra, Advogado: Dr. Franco 
Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Maria do Carmo de Souza Matos, 
Advogado: Dr. Noêmia Moreira Leite, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609422/1999-3 da 16a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município de 
Grajaú, Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Maria 
Alexandrina Ferreira Nascimento, Advogado: Dr. João Batista Santos 
Guará, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609423/1999-7 da I6a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias. Agravantefs): Município de Lago da Pedra, Advogado: Dr. 
Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): Aldaires Rodrigues Ferreira, 
Advogado: Dr. Noêmia Moreira Leite, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609426/1999-8 da 15a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Fundação 
Professor Doutor Manoel Pedro Pimentel - FUNAP, Advogado: Dr. 
Henrique d’Aragona Buz.zoni, Agravadofs): André Graças Rodrigues 
e outros. Advogado: Dr. Jurandir Campos. Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609430/1999-0 da 13a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravantefs): Município 
de Gurinhém, Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, Agravadofs): 
Antônio Emídio dos Santos, Advogado: Dr. Jocélio Jairo Vieira, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609444/1999-0 da 18a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Valma Franco Garcia 
Pinheiro, Agravadofs): Adão Gonçalves de Moraes e outros, Ad
vogado: Dr. itany de Lima Machado, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609450/1999-0 da 16a. Re
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Município 
de Grajaú. Advogado: Dr. Franco Kiomitsu Suzuki, Agravadofs): 
Necilma Fernandes Dantas Silva, Advogado: Dr. Maria Gilnstes Nas
cimento, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609502/1999-0 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravantefs): Transbraçal Prestação de Serviços In
dústria e Comércio Ltda.. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravadofs): Francisco Fernandes Guimarães, Advogado: 
Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609503/1999-3 da 15a. R e
gião, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): Transbraçal 
Prestação de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): Moacir Modesto, Ad
vogado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeira Jardim, Decisão: unánime
mente. não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609504/1999-7 da 
15a. Região, Relatora: Beatriz. Brun Goldschmidt, Agravantefs): Ban
co Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Agravadofs): Maria 
Tereza de Carvalho Vieira, Advogado: Dr. Wilson Pellegrini, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609508/1999-1 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantefs): Universidade dc São Paulo - USP, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Reinaldo Peterson Aranda, Ad
vogado: Dr. Antônio Luiz Mariano Rosa, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609510/1999-7 da la . 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravantefs): José Hen
rique Rodrigues, Advogado: Dr. Cyntía Pinto Süssekind Rocha, Agra
vadofs): Jamyr Vasconcellos S.A., Advogado: Dr. Marcos Halfim, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
609512/1999-4 da la. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 

Agravantefs): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Ad
vogado: Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira, Agravadofs): Moi
sés Orlando Pedro e outros. Advogado: Dr. Ludmila Schargel Maia, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609513/1999-8 da ía. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 

Agravantefs): Luiz Fernandes Dias, Advogado: Dr. Renato da Silva, 
Agravadofs): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr.
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Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 609514/1999-1 da 17a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): G.S. Confecções Ltda., Ad
vogado: Dr. Paulo Célio Gomes, Agravado(s): Sindicato dos Tra
balhadores no Comércio no Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. 
Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 609516/1999-9 da 17a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Toulon Vitória 
Comércio de Roupas Ltda., Advogado: Dr. Paulo Célio Gomes, Agra
vado^): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio do Estado do 
Espírito Santo - Sindcomerciarios, Advogado: Dr. Alexandre Cézar 
Xavier Amaral, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 609528/1999-0 da 19a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Município de São José da Laje, 
Advogado: Dr. Galba Rosa Gomes Camelo, Agravado(s): Doralice 
Maria de Oliveira, Advogado: Dr. Gessi Santos Leite, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609531/1999-0 da 13a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, Advogada: Dra. Maria 
Ferreira de Sá, Agravado(s): Isaías Lins, Advogado: Dr. Juarez Tar- 
gino da Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609537/1999-1 da 15a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Agravante(s): Paulo Perpétuo Siqueira, Advoga
do: Dr. Carlos Adalberto Rodrigues, Agravado(s): Gocil Serviços de 
Vigilância e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Renata Galvanin Do
minguez, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609552/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): Alexandre dos Santos, Advogada: Dra. Vilma 
Piva, Agravado(s): WLP Restaurantes Ltda., Advogado: Dr. José Car
los Estevam, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609554/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravante(s): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Ad
vogada: Dra. Angela Maria Gaia, Agravado(s): Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogada: Dra. Zilma Aparecida Silva Ribeiro Costa, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609555/1999-3 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Terezinha Rocha Camargo, Advogada: Dra. Geralda 
lone Rodrigues Freire Luz, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. José Válter Frigo, Decisão: unáni
memente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609556/1999- 
7 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Bnm Goldschmidt, Agravante(s): 
União de Comércio e Participações Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Sil
veira Salgado, Agravado(s): José Matías Lopes, Advogado: Dr. Mau
ro Roberto Pereira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 609557/1999-0 da 8a. Região, Relatora: Beatriz 
Bmn Goldschmidt, Agravante(s): DABEL - Distribuidora Amapaense 
de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro, 
Agravado(s): Jorge Aragão Pantoja, Advogado: Dr. Elias Salviano 
Farias, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609558/1999-4 da 8a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravante(s): DABEL - Distribuidora Amapaense de Bebidas 
Ltda., Advogado: Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro, Agrava- 
do(s): Rubenilson de Andrade Fernandes, Advogado: Dr. Elias Sal
viano Farias, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609562/1999-7 da 8a. Região, Relatora: Beatriz Bmn 
Goldschmidt, Agravante(s): TV Filme Belém Serviços de Teleco
municações Ltda., Advogado: Dr. Kéule Ciane Batista Silva, Agra- 
vado(s): Rosângela Maria Lobato Silva, Advogado: Dr. Nelson Bor- 
dallo Farias, Decisão: unánimemente, não comíecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609563/1999-0 da 8a. Região, Relatora: Beatriz Bmn 
Goldschmidt, Agravante(s): Valeverde Agência de Viagens e Turismo 
Ltda., Advogado: Dr. Roberto Mendes Ferreira, Agravado(s): Rai
mundo Francisco da Silva, Advogada: Dra. Ana Faride H. Karam 
Giordano, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609565/1999-8 da 8a. Região, Relatora: Beatriz Bmn 
Goldschmidt, Agravante(s): ALBRÁS - Alumínio Brasileiro S.A., 
Advogado: Dr. Conceição Ribeiro Ferreira Bernardo, Agravado(s): 
Gregório da Silva Costa, Advogado: Dr. Cláudio Aládio de Sousa 
Ferreira, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609566/1999-1 da 13a. Região, Relatora: Beatriz Bmn 
Goldschmidt, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Djacir Faustino de Sousa, 
Advogado: Dr. Antônio Bernardo Nunes Filho, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609567/1999-5 da 
13a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravanteís): Dis
tribuidora de Produtos Nordestinos Ltda., Advogado: Dr. Auritonio 
Martins Silva, Agravado(s): Luiz Alves Serrano, Decisão; unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609713/1999-9 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Elvio 
Anteves Lerose, Advogado: Dr. Octávio Bueno Magano, Agrava
do^): Deicmar S.A. - Despachos Aduaneiros Assesoria e Transportes, 
Advogado: Dr. Luiz Augusto Montanari, Decisão: unánimemente, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609714/1999-2 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Com
panhia de Seguros do Estado de São Paulo - COSESP, Advogada: 
Dra. Ana Faria de Moraes Cerigatco, Agravado(s): Vítor Orlando 
D’Amico, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609716/1999-0 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Com
panhia Paulista de Obras e Serviços - CPOS, Advogado: Dr. Angela 
Boccalato de Moura Lacerda, Agravado(s): Ruy de Sá Amaral Santos, 
Advogado: Dr. Luiz Antônio de Araújo Pierre, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609717/1999-3 da 
2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Lou- 
rival Luiz de Oliveira Magalhães, Advogada: Dra. Geralda lone Ro
drigues Freire Luz, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. José Luiz Bicudo Pereira, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609718/1999-7 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravantc(s): Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Márcio Cabral 
Magano, Agravado(s): Maria Pedrina da Silva, Advogado: Dr. Cláu
dio Henrique Corrêa, Decisão: unánimemente, dar provimento ao 
agravo, a fim de mandar processar a revista, observando-se o § 7° do 
„rt. 897 da CLT, para determinar a adoção do procedimento relativo à 
designação de relator e revisor, no âmbito da Turma; Processo: 
AIRR - 609719/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Medial Saúde S.A., Advogado: Dr. Leonardo

Diário da Justiça

Collesi Lyra Jubilut, Agravado(s): Moacir de Oliveira, Advogado: Dr. 
Cláudio Perón Ferraz, Decisão: unánimemente, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 609720/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Francisco Bueno Júnior e outros, 
Advogado: Dr. Eraldo Aurelio Rodrigues Franzese, Agravado(s): Re
de Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogada: Dra. Paula Regina 
Sesso, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609721/1999-6 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli 
Dias, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - 
CPTM, Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, Agra
vadoís): Valdemar Saraiva Miranda, Advogado: Dr. Elizabete Antônio 
de Souza, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609722/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): José An
tônio, Advogada: Dra. Luciana Regina Eugênio, Decisão: unánime
mente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609723/1999- 
3 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravadoís): Ana Maria Demarchi Foresto, Advogado: Dr. 
Roberto Parahyba de Arruda Pinto, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 609724/1999-7 da 2a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco Real S.A. e 
outro, Advogado: Dr. Esper Chacur Filho, Agravado(s): Rogério de 
Almeida Thomé, Advogado: Dr. Romeu Guamieri, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
609725/1999-0 da 2a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo
mano Júnior, Agravadoís): José Faustino dos Reis, Advogado: Dr. 
Jéferson Barbosa Lopes, Decisão: unánimemente, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 609763/1999-1 da 8a. Região, Re
latora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco da Amazônia 
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Sérgio Oliva Reis, Agravado(s): Fran
cisco Antunes Fialho, Advogada; Dra. Ivânia Fausto Gomes, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609764/1999-5 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Leonardo Amaral Pinheiro da Silva, Agravado(s): João Ferreira Car
valho, Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609765/1999-9 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): DABEL - Distribuidora Amapaense de Bebidas Ltda., 
Advogado: Dr. Francisco Genésio Bessa de Castro, Agravado(s): Ma
noel Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Walber Luiz de Souza Dias, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 

609768/1999-0 da 8a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s); Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Hi- 
deraldo Luiz de Sousa Machado, Agravado(s): Maria Nailde Figueira 
Batista, Advogado: Dr. Raimundo Nilvaido Santos Duarte, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609769/1999-3 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Banco do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Sér
gio Luiz Lessa Magalhães, Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto 
Neto, Decisão: unánimemente, dar provimento ao agravo, a fim de 
mandar processar a revista; Processo: AIRR - 609770/1999-5 da 
17a. Região. Relatora; Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
do Estado do Espírito Santo S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadoís): Daniel Vicente Cas- 
semiro, Advogado: Dr. Christovam Ramos Pinto Neto, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609771/1999-9 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Rodrigo Otávio Vecchio Rodrigues, Advogado: Dr. 
Wagner Domingos Saneio, Agravadoís): Nerislande Ribeiro de Jesus, 
Advogada: Dra. Sandra Cristina de A. Sampaio, Agravado(s): Ho
rizonte Construtora e Incorporadora Ltda., Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609772/1999-2 da 17a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravanteís): Companhia 
Siderúrgica Beigo Mineira, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravadoís): Alafde Geralda Taveira, Advogado: Dr. Roberto Dias 
Perecini, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 609773/1999-6 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Saulo José Pereira Sobreira, Ad
vogada: Dra. Maria das Graças Sobreira da Silva, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609775/1999-3 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Hermes Braulino de Souza e outro. Advogado: Dr. Luiz 
Gonzaga Freire Carneiro, Agravado(s): Banco Betnge S.A., Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: unánimemente, dar pro
vimento ao agravo, a fim de mandar processar a revista, observando- 
se o § 7° do art. 897 da CLT, para determinar a adoção do pro
cedimento relativo à designação de relator e revisor, no âmbito da 
Turma; Processo: AIRR - 609777/1999-0 da 17a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Viação Itapemirim S.A., Ad
vogado; Dr. Robison Alonço Gonçalves, Agravadoís): Gilberto Ar
ruda Wandermurem, Advogado: Dr. Cletnildo Corrêa, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609778/19519-4 da 17a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Sidney da Silva, Advogado; Dr. José Miranda Lima, 
Agravadoís): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: unánimemente, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 609779/19519-8 da 17a. Re
gião, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Nabuth Co
mércio e Representações Ltda. (Colcci Boutique), Advogado: Dr. 
Paulo Célio Gomes, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores no 
Comércio do Estado do Espírito Santo SINDICOMERCIARIOS, Ad
vogado; Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: unánimemen
te, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609782/1999-7 da 
15a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): ICA- 
PE - Indústria Campineira de Peças Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Scanavez, Agravado(s): Adriano Alves Calejon, Advogado: 
Dr. André Luiz Bento Guimarães, Decisão: unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609783/1999-0 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Citrosuco 
Paulista S.A. e outro, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Pe
duzzi, Agravado(s): Milton de Paula e outros, Advogado: Dr. Edmar
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Perusso, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 609784/1999-4 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Agravanteís): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s):, Adelaide dos Santos 
Matos Medeiros, Advogado: Dr. Itamar Leónidas Pinto Paschoal, 
Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609785/1999-8 da 15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Agravante(s): Pirelli Cabos S.A,, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Agravado(s): Ademir Dias e outros, Advogado: Dr. Ruy Cé
zar Espírito Santo, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IR R  - 609786/1999-1 da 15a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravanteís): Cargill Citrus Ltda., Advo
gada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agravadoís): Venancio 
das Neves Cruz, Advogado: Dr. Vaklecir Fernandes, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
609847/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravantc(s): Banco Santander Nordeste S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Carlos da Fonseca Na
dais, Advogada: Dra. Andréa Kimura Prior, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609852/1999-9 da 2a. 
Região, Relatora; Beatriz Brun Goldschmidt, Agravanteís): S.A. Fá
brica de Produtos Alimentícios Vigor, Advogada: Dra. Cristiana Ro
drigues Gontijo, Agravadoís): Josué Marcohno de Lima, Advogado; 
Dr. André Luiz Galembeck, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IR R  - 609863/1999-7 da 12a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Cooperativa Central Oeste 
Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Victor Eduardo Gcvaerd, Agra- 
vado(s): Adeiar José Tonkelski, Advogado: Dr. Daniel Schwerz, De
cisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
609864/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Compact Móveis Ltda., Advogada: Dra. Cristiane 
Driessen, Agravado(s): Giovani da Silva Bartnikowski ( Menor as
sistido por seu pai ), Advogado: Dr. Job Gonsalves Filho, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
609867/19519-1 da 12a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravante(s): Lojas Arapuã S.A., Advogada: Dra. Patricia Valmór- 
bida Honorato, Agravadoís): Elaine Cristina de Oliveira Cabral, Ad
vogado: Dr. Silvio Juliano Luchi, Decisão: retirar o processo de pauta 
a pedido da Sra. Juíza, relatora. Beatriz Bnm Goldschmidt; Processo: 
A IR R  - 609870/1999-0 da 12a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravanteís): INPLAC - Indústria de Plásticos S.A., 
Advogado: Dr. Aroldo Joaquim Camillo, Agravadoís): Paulo Roberto 
Abreu, Advogado: Dr. Sérgio Gallottí Matías Carlin, Decisão: uná
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
609896/1999-1 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Agravanteís): D e C Escritório Contábil S. C. Ltda., Advogado: Dr. 
João Roberto Liébçina Costa, Agravado(s): Renata Mendes dos San
tos, Advogado: Dr. Amor Gomes da Silva Júnior, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609897/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Bnm Goldschmidt, 
Agravante(s): Rádio Eldorado Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravadoís): Katya Christina Faria Félix, Advo
gado: Dr. Maurício Luis Pinheiro Silveira, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 6051901/1999-8 da 2a. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravante(s): Bicicletas 
Monark S.A., Advogada: Dra. Lindinalva Esteves Bonilha, Agra
vadoís); Daniel José de Freitas, Advogado: Dr. Nadir Antônio da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 609955/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz 
Vasconcellos, Agravanteís): Sucocítnco Cutrale Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadoís): Benta Ferreira 
Gomes, Advogado: Dr. Carmen Rita Alcaraz Orta Dieguez, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
609956/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Jo?é Luiz Vascon
cellos, Agravanteís): Usina Ipiranga de Açúcar e Álcool S.A., Ad
vogado: Dr. Eder Pucci, Agravadoís): Osvaldo Conceição, Advogado: 
Dr. Jorge Nery de Oliveira Filho, Decisão; unánimemente, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609987/1999-6 da 2a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Banco 
Norchem S.A., Advogado; Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues 
Cucchi, Agravadoís): Marcelo da Silva Durães, Advogada: Dra. Shei
la Gali Silva, Decisão; unánimemente, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 610000/1999-5 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Agravanteís): Thereza Silva Porto, Advogado: Dr. Car
los Alberto Ascoli Barletta, Agravadoís): Elton Colantonio, Agra
vadoís): Mateletro Materiais Elétricos Ltda., Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 610001/1999-9 da 2a, 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Agravanteís); Batrol 
Industria e Comércio de Móveis Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Diniz, Agravadoís); Anilso Luiz Moretti, Advogado': Dr. Guilherme 
Féniman Neto, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 610002/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Beatriz 
Bnm Goldschmidt, Agravanteís): Cantareira Distribuidora de Veí
culos Ltda., Advogada: Dra. Cristina Lódo de Souza Leite, Agra
vadoís): Paulo Eduardo Lopes, Advogada: Dra. Ana Garcia de Aqui
no, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR * 610003/1995HÍ da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravanteís): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CB- 
TU, Advogada: Dra. Ana Cristina Tanucci Viana Menezes, Agra
vadoís): Francisco Demontier e outros, Advogado: Dr. Nelson Câ
mara, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 610005/1999-3 da 2a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Agravanteís): Ticket Serviços S.A., Advogado: Dr. Celso 
Noboru Haeihara, Agravadoís): Domingos Silva Mota, Advogado: 
Dr. Nelson Leme Gonçalves Filho, Decisão: unánimemente, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 610026/1999-6 da 22a. Região, 
Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Município de Pi- 
ripiri, Advogado: Dr. Marco Aurélio Dantas, Agravadoís): Luiza Pe
reira do Nascimento Rodrigues e outros. Advogado: Dr. Gilberto de 
Melo Escórcio, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 610027/1999-0 da 22a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravanteís): Município de Piripiri, Advogado: 
Dr. Marco Aurélio Dantas, Agravadoís): Virgínia Maria Lopes e ou
tros, Advogado: Dr. Gilberto de Melo Escórcio, Decisão: unánime
mente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 610032/19519-6 da 
15a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelii Dias, Agravante(s): Do- 
nizete Aparecido Bueno, Advogado: Dr. Luiz Freire Filho, Agra
vadoís): Município de Jaú, Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 610039/1999-1 da 2a. Região, Relatora: 
Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. André Matucha, Agravadoís): 
Ivanilde Bilse de Arruda Rodrigues, Advogado: Dr. Eduardo Wa- 
tanabe Matheucci, Agravadoís): Banco Nacional S.A. - Em Liqui
dação Extrajudicial, Decisão: unánimemente, negar provimento ao 
agravo;
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Processo: A IRR  - 610042/1999-0 da 22a. Região, Relatora: Deo
clécia Amorelli Dias, Agravante(s): Município de Altos, Advogado: 
Dr. Lourenço Barbosa Castello Branco Neto, Agravado(s): Maria do 
Socorro de Souza Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Francisco Gil 
Barbosa, Decisão: unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 610043/1999-4 da 22a. Região, Relatora: Deoclécia Amo
relli Dias, Agravante(s): Município de Altos, Advogado: Dr. Lou
renço Barbosa Castello Branco Neto, Agravado(s): Maria Pinto dc 
Lima, Advogado: Dr. Antônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
610044/1999-8 da 22a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravaníe(s): Município de Hugo Napoleão, Advogado: Dr. Hum
berto Augusto Teixeira Nunes. Agravado(s): José Alves da Silva c 
outros. Advogado: Dr. Antônio Gonçalves de Mesquita, Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
610045/1999-1 da 22a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 
Agravante(s): Município de Altos, Advogado: Dr. Lourenço Barbosa 
Castello Branco Neto, Agravadoís): Marcos dc Freitas Santos, Ad
vogado: Dr. Antônio Francisco Gil Barbosa, Decisão: unánimemente, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 610071/1999-0 da 15a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Agravante(s): Calçados 
Klin Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Regina Márcia N, 
Brands, Agravado(s): Osvair Borges da Silva e outros. Advogado: Dr. 
Odair Callegari, Decisão: unánimemente, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 610092/1999-3 da 2a. Região. Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt. Agravante(s): Edson Pereira da Silva, Ad
vogada: Dra. Elisa Assako Maruki, Agravadoís): Auto Posto Changay 
Ltda., Advogado: Dr. Sidney Paganotti, Decisão: unánimemente, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 610096/1999-8 da 2a. Re
gião. Relatora: Beatriz. Brun Goldschmidt, Agravante(s): Maria Apa
recida Ruiz Gorgônio. Advogado: Dr. Carlos Alberto Nogueira, Agra
vadoís): Sociedade Paulista Para o Desenvolvimento da Medicina - 
Hospital São Paulo, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaré, Decisão: 
unánimemente, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
611493/1999-5 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula. Agravante(s): AC Lobato Engenharia S.A., Advogado: Dr. 
Flávio Tavares Leão, Agravadoís): Ronaldo Pereira, Advogado: Dr. 
Sebastião Carlos Silva. Decisão: unánimemente, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 611495/1999-2 da la. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Agravante(s): Banco Nacional 
S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Selma Fontes 
Reis Aguiar, Agravado(s): Luiz Carlos Pinto Ribeiro. Decisão: uná
nimemente, não conhecer do agravo; Processo: RR - 111748/1994-3 
da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos. Recorrente(s): 
Anetc Maria Santos Costa, Advogado; Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo, Recotrido(s): Os Mesmos. Recorrente(s): Varig S.A. - Via- 
cao Aérea Riograndense. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista da reclamada, por atrito 
com Enunciado 277, quanto à proteção "ad futurum" do adicional de 
produtividade e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
cessão do referido adicional ao prazo de vigência do instrumento 
normativo; quanto ao recurso da reclamante, unánimemente dele não 
conhecer; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Sid H. Riedel dc Figueiredo; 
Falou pelo Rccorreme(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR
- 246898/1996-4 da 8a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon
cellos, Rccorrentc(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Adelino No
gueira Ccrqucira e outros. Advogado: Dr. Francisco Hosanam de 
Oliveira, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: 
RR  - 257930/1996-7 da 10a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Eugênio da Silva Nascimento e outros, Ad
vogado: Dr. FRANCISCO RODRIGUES PRETO Júnior, Recorri- 
do(s): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - Embratel, Ad
vogado: Dr. Eduardo Costa Jardim de Resende, Decisão: unánime
mente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao adicional dc 
pcriculosidade - Tempo de exposição ao risco e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o pagamento do adicional de insalu
bridade a todos os demandantes, de forma integral; Processo: RR  - 
306888/1996-4 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Hélio Marques 
Gomes, Rccorrido(s): Cassio Vinicius de Almeida Mello, Advogado: 
Dr. António Carlos da Costa Araújo, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do Recurso de Revista por violação ao inciso XXXVI do 
artigo 5o da Constituição da República c, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o reajuste salarial decorrente da 
URP de fevereiro de 1989, bem como os seus consectarios: Processo: 
RR - 316469/1996-2 da 4a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.
- BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Bruno Salvadori, Advogado: Dr. Paulo Airton Lucena, De
cisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto à 
integração do cheque-rancho em outras parcelas e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a integração do cheque-ran
cho dos haveres trabalhistas do reclamante; Processo: RR - 
318185/1996-8 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto. Advogada: Dra. Adriana Vasco do Couto, Re- 
corrido(s): Luiz Femando de Almeida Moura, Advogado: Dr. Cid 
Fernandes de Magalhaes, Advogada: Dra. Derly Mauro Cavalcante da 
Silva, Decisão: unánimemente, não conhecer do Recurso de Revista; 
Processo: RR - 329637/1996-8 da 2a. Região. Relator; Min. José 
Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Rhodia S.A., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Recorrido(s): João Bernardo da Silva, Advogado: 
Dr. António Marcos de Mello. Decisão: unánimemente, não conhecer 
da revista, quanto aos temas "Erro de Julgamento", "Hora Extra Com 
Adicional de 50% Desde 05.10.88 Até 05.03.89, Início do Acordo 
Coletivo de Trabalho", "Compensação", "Adicional de Insalubridade. 
Base de Cálculo. Antes e Após a Constituição Federal de 1988” e 
"Honorários Periciais"; conhecer, por divergência jurisprudencial, 
quanto ao tema "Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade de 
05.10.88 Até a Data de Saída", e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que, a partir de 05 de outubro de 1988 até a data de saída 
do Reclamante, o seu adicional de insalubridade seja calculado com 
base no salário mínimo; Processo: RR - 329726/1996-2 da la . Re
gião, Relator. Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Companhia Pro
gresso Industrial do Brasil, Advogado: Dr, César Frederico Barros 
Pessoa, Recorrido(s): Mário José dos Santos Araújo, Advogado: Dr.

Fabrício Barbosa S. da Fonseca, Decisão: unánimemente, não co
nhecer da revista; Processo: RR - 334456/1996-9 da 4a. Região, 
Relator: Min. Francisco Fausto, Rccorrente(s): Banco Meridional 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria 
Bemadete Sentí Consoli, Advogada: Dra. Catia Helena da Motta, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por divergência, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a respeitável sentença 
de 1° grau, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da 
sucumbência no tocante às custas processuais, isenta a Reclamante na 
forma da lei; Processo: RR - 335822/1997-2 da 4a. Região, Relator: 
Min, Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentc(s): Ribatejo S.A. Dis
tribuidora de Bebidas e Produtos Alimentícios, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto Mascarcnhas Schild, Recorrido(s): Valdir Denardi, Advoga
do: Dr. José Lourenço Dcngo, Decisão: unánimemente, não conhecer 
do recurso quanto ao vínculo empregatício - representante comercial; 
conhecer do recurso, quanto aos honorários advocatícios, por con
trariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação a referida verba; Processo: RR - 
338688/1997-0 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Rccorrente(s): Santa Casa dc Misericórdia do Rio de Janeiro, 
Advogada: Dra. Gilda Elena Brandão de Andrade D’Oliveira, Re- 
corridofs): Laudicéia Bezerra Gomes Ribeiro. Advogado: Dr. Serafim 
Gomes Ribeiro, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista, por 
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência no tocante 
às custas processuais, isenta a Reclamante na forma da lei; Processo: 
RR - 341878/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. 
Maria Helena Leão, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho 2 
* Região, Recorrído(s): Marcos Messias do Carmo, Advogado: Dr. 
Miguel Nascimento Soares, Decisão: unânime e preliminarmente re
tificar a autuação, para que passe a constar como Recorrente também 
o Ministério Público do Trabalho da 2" Região e, conhecer do Re
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho por divergência 
jurisprudencial c, no mérito, dar-lhe provimento pardal para, de
clarando a nulidade "ex tune" do contrato havido, limitar a con
denação ao pagamento do equivalente à contraprestação devida pelos 
dias de efetivo trahalho; julgar prejudicado o Recurso de Revista do 
Município de Osasco; Processo: RR - 342532/1997-0 da la. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reís de Paula, Recorrente(s): DIMAR
CO - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., Advogado: 
Dr. LUIZ AUGUSTO D E S  COELHO, Recorrido(s): Sindicato dos 
Empregados em Empresas Distribuidoras e Corretoras de Títulos de 
Valores Mobiliários e Câmbios e de Agentes Autônomos de Inves
timentos no Mecrcado Financeiro do F.stado do Rio de Janeiro, Re- 
corrido(s): DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. 
GUARACI FRANCISCO Gonçalves, Decisão: unánimemente, co
nhecer do Recurso de Revista da Reclamada, por violação, rela
tivamente ao IPC de junho/87 e ao LPC de março/9() para, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos 
reajustes salariais e reflexos; Processo: RR - 343636/1997-5 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Francisco Araújo de Jesus, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas 
Pinto, Recotrido(s): AGENDA - Assessoria Empresarial Lida. e ou
tra, Advogado: Dr. Sérgio Moretti, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso dc revista; Processo: RR - 343769/1997-5 da 
12a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Vigilância Segura Ltda., Advogado: Dr. Edemir da Rocha, Recor- 
rido(s): Adelor Pinheiro, Advogado: Dr. Ivo Dalcanalc, Decisão: uná
nimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 344880/1997-3 
da 9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Natalina Crotti, Advogado: Dr. João 
Dcnizard Moreira Freitas, Decisão: unánimemente, conhecer da re
vista por divergência jurisprudencial e por contrariedade com o Enun
ciado n° 85/TST, quanto ao tema da "Invalidade do acordo de com
pensação horária - Aplicação do Enunciado 85/TST", e por diver
gência jurisprudencial quanto aos temas "Horas extras - Minuto a 
minuto", "Correção monetária - Época própria” e "Descontos pre- 
videnciários e fiscais", e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para 
limitar a condenação ao pagamento do adicional de horas extras 
relativamente ao labor que excedeu a oitava diária e que não ul
trapassou o limite de quarenta c quatro semanais, mantendo a decisão 
regional quanto às horas que ultrapassaram o limite semanal, sendo 
devido o pagamento da hora e do adicional; e dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras, pela marcação do ponto, re
lativamente aos dias cm que o tempo gasto com a marcação do ponto, 
ao início e final da jornada, não ultrapassar dc 5 (cinco) minutos, mas 
se ultrapassado este limite, será devida como extra a totalidade do 
tempo que exceder a jornada normal; para determinar que seja efe
tuada a correção monetária a partir do sexto dia útil do mês sub
sequente ao da prestação dos serviços e para, declarando a com
petência desta Justiça Especializada, determinar sejam efetuados os 
descontos legais devidos em virtude da contribuição previdenciária e 
de imposto de renda em época própria, na forma da lei; Processo: 
RR - 345407/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Televisão Jovem Pan Ltda., Advogada: Dra. 
Josefina Maria de Santana, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores 
em Empresas de Radiodifusão e Televisão no Estado de São Paulo, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinelli, Decisão: unánimemente, 
conhecer da Revista, quanto à URP de fevereiro de 89. por violação 
do artigo 5°, XXXVI, da Constituição da República, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se 
o ônus da sucumbência, no tocante às custas; Processo: RR - 
345409/1997-4 da la . Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Philip Morris Marketing S.A., Advogado: Dr. Carlos 
Frederico Medina Massadar. Recorrido(s): Edson Cortaz Batista, Ad
vogada: Dra, Isaura da Conceição Pereira dos Santos, Decisão: uná
nimemente, conhecer da revista, por violação do art. 832, CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão dc fls, 206/207, 
determinar o  retomo dos autos ao egrégio. T R T  de origem para que 
analise os embargos declaratorios de fls. 196/197 como entender de 
direito, afastado o óbice de irregularidade de representação. Preju
dicada a análise da aplicabilidade do art. 13 do CPC; Processo: RR 
- 347731/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Rccorrente(s): Sebastião Augusto da Silva, Advogado: Dr. Aristides 
Gherard dc Alencar, Rccorrido(s): Sankyu S.A., Advogada: Dra. Ma

ria Regina Lopes de Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto às horas in itinere e à hora noturna reduzida por 
conflito de teses e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
pagamento de horas in itinere no percurso que o Autor gasta dentro 
da empresa cm transporte coletivo por ela fornecido e para determinar 
que a hora noturna seja calculada levando-se em consideração a 
jomada reduzida prevista no artigo 73, § 1°, da CLT; Processo: RR - 
348075/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Recorrentc(s): Departamento de Estradas de Rodagem do Es
tado do Paraná — DER/PR, Advogado: Dr. Samuel Machado dc 
Miranda, Recorrido(s): Hugo Posscti Filho, Advogado: Dr. Alberto de 
Paula Machado, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de 
Revista apenas em relação ao tema adicional de transferência, por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex
cluir da condenação o pagamento dc referida parcela; Processo; RR
- 349352/1997-1 da 10a. Região, Relator; Min. Francisco Fausto,
Recorrente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Edna Maria Pereira Mota, Ad
vogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria, Decisão: unánimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 349917/1997-4 da 2a. Re
gião, Relator; Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Banco de Cré
dito Nacional S.A. - BCN, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Advogado: Dr. Rinaldo Fontes, Recorrido(s): Francisco Donisete 
Leandro da Silva, Advogado: Dr. Robson Maffus Mina, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista: Processo: RR -
350441/1997-9 da 6a. Região, Relator: Min, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrentc(s): Cornmcrce Importação c Comércio Ltda. - (Lo
jas Arapuá), Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s): 
Romuio do Nascimento Rodrigues, Advogada: Dra. Katia Cristina T. 
S. Zimmerle, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de Re
vista em relação aos temas Quitação - Aplicação do Enunciado n° 330 
do TST c "Ajuda-alimentação. Prescrição", por contrariedade aos 
Enunciados n”s 330 e 294 do TST. respectivamente e, no mérito, dar 
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dc parcelas 
expressamente consignadas na quitação da rescisão do contrato dc 
trabalho, que não tenham ressalvas quanto ao valor, assim como 
declarar prescrito o direito dc ação em relação à parcela ájuda-ali- 
mentação; Processo: RR - 351334/1997-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Fundação Universitária de Car
diologia. Advogado: Dr. Adair Chiapin, Recorrido(s): Jorge Luiz Ma
chado Lorençato, Advogada: Dra. Karen Porto Freibcrger, Decisão: 
unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR
352606/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Município de Curitiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Alziro dos Santos, Advogado: Dr. Clair da 
Flora Martins, Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Pro
cesso: RR - 352614/1997-0 da 9a. Região. Relator; Min. Francisco 
Fausto, Rccorrente(s): Cecília Squara e outros. Advogado: Dr. Ro
gério Poplade Cercal, Recorrido(s); Departamento de Imprensa Ofi
cial do Estado - DIOE, Advogado: Dr. Ilian Lopes Vasconcelos. 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR  - 
352619/1997-8 da 12a. Região, Relator; Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Bradesco S.A,, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorridofs): Alceu Uber, Advogado; Dr. Elias dos Santos, 
Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência e. no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 352700/1997-6 da 5a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Aurcliano Porto tic Souza Sobrinho, Advogado: Dr, Euripedes Brito 
Cunha, Recorrido(s): Yolat Indústria e Comércio de Laticínios Ltda., 
Advogado: Dr. João Alves do Amaral, Decisão: unánimemente, nãó 
conhecer do Recurso dc Revista; Processo: RR  - 354950/1997-2 da 
4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcn- 
te(s): Fundação Universitária de Cardiologia, Advogado: Dr. Adair 
Chiapin, Recorrido(s): Marilourdcs de Oliveira Araújo, Advogada: 
Dra. Angela S. Ruas, Decisão: unánimemente, conhecer da Revista 
por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para exciuir da 
condenação o pagamento do aviso prévio proporcional; Processo: RR
- 356037/1997-2 da 4a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de
Paula, Recorrente(s): Bettanin Industrial S.A., Advogado: Dr. Edson 
Morais Gurce/,, Recorrido(s): Jorge André Santos Fontoura, Advo
gada: Dra. Nadir José Ascoli, Decisão: unánimemente, conhecer da 
Revista, por divergência, quanto às horas extras - contagem minuto a 
minuto e aquelas decorrentes do descumprimento do intervalo in- 
trajomada e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação as horas extras, pela marcação do ponto, relativamente 
aos dias em que o tempo gasto com a marcação do ponto, ao início 
e final da jornada, não ultrapassar de 5 (cinco) minutos, como se 
apurar cm execução. Excluir, também da condenação das horas extras 
os trinta minutos diários, referentes ao intervalo intrajomada; Pro
cesso: RR  - 357090/1997-0 da 4a. Região, Relator: Min. José Luiz. 
Vasconcellos, Recorrente(s): Epllan Engenharia Comércio Ltda., Ad
vogada: Dra. Ana de Marocco e Feijó, Recorrido(s): Carlos Roberto 
da Silva, Advogado: Dr. Sylvio Fontana, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por contrariedade com a Súmula 329, quanto aos 
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação a verba honorária; Processo: RR  - 357629/1997-4 da 
la . Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Jor
ge da Silva, Advogado: Dr, Floriano de Souza Carmo, Recorrido(s): 
Líder Engenharia e Comércio Ltda., Advogada; Dra. Maristela de 
Freitas Andrade Barros, Decisão: unánimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 357681/1997-2 da 9a. Região, Relator; Min. 
Francisco Fausto, Recorrente(s): Auto Viação Santo Antônio Ltda.. 
Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Recorrido(s): Waldernir Al
ves da Silva, Advogado: Dr. Clóvis Moitin, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial apenas quanto aos descontos previdcnciário e fiscal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a competência da Jus
tiça do Trabalho, determinar o recolhimento da importância devida a 
título de imposto de renda e previdência do montante a ser pago ao 
Reclamante, ressaltando que se houver qualquer tipo de muita 1 
tomática a título de atraso pelo não-pagamento no momento pré; r:o 
esta não é devida pelo empregado, mas sim pelo empregado' ; - r.
a lei designa como órgão arrecadador, devendo ser notificado o ■ 
competente para cobrança dc multa, se for o caso; Procesv 
358361/1997-3 da 2a. Região, Relator; Min. José Luiz Vaso 
Recorrcnle(s): Vicunha S.A., Advogado: Dr. Mário Gonçalv. ■ 
Recorrido(s): Pedro Costa Sampaio, Advogado: Dr. Samuel S>
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Júnior, Decisão: unánimemente, conhecer da revista, por divergência, 
quanto às diferenças nas verbas rescisórias e, no mérito, negar lhe 
provimento; Processo: RR - 358518/1997-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Rccorrentc(s): Ministério Público do Traba
lho, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Rccorrido(s): Município de 
São Vicente, Procurador: Dr. José Luiz Pereira Gomes, Rccorrido(s): 
Miguel Pasquarelli Filho, Advogado: Dr. Mauro Lúcio Alonso Car
neiro, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente da revista, 
por divergência, quanto à URP de fevereiro de 1989 e reajustes pela 
aplicacão dos índices do DIEESE, c, no mérito, dar-lhe provimento 
para excluir da condenação o pagamento dos reajustes decorrentes da 
URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos c, quanto aos reajustes pela 
aplicação dos índices do DIEESE. negar-lhe provimento; Processo: 
R R  - 358541/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Ro
sângela Pereira Silva, Recorrido(s): José Quirino de Souza, Advo
gado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Decisão: unánimemente, não 
conhecer da revista; Falou pelo Rccorrido(s) Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo; Processo: RR - 358591/1997-8 da 5a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Ministério Público do 
Trabalho da 5* Região, Procurador: Dr. Cláudia Pinto, Recorrido!s): 
Ana Cristina Suzart Oliveira, Advogado: Dr. Rosalvo José da Silva 
Júnior, Recorrido(s): Município de Itaquara, Advogado: Dr. Mário 
Alves Filho, Decisão: unánimemente, conhecer da revisía, por di
vergência e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR  - 
358592/1997-1 da 5a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrcntc(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrido(s): Gerson de Araújo da Hora, Advogado: 
Dr. João Ranulfo de Oliveira Neto, Decisão: unánimemente, conhecer 
da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
acolhendo a preliminar de ilegitimidade passiva ”ad causam" da re
clamada, excluí-la da lide; Processo: RR  - 358603/1997-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): 
Jorge Martins dos Santos e outro, Advogado: Dr. Ubiraey Torres 
Cuoco, Recorrido(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Adão Alves Teixeira, Decisão: unánimemente, 
conhecer da revista, por divergência e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Falou peio Recorrcnte(s) Dr. Ubiraey Torres Cuoco: Pro
cesso: RR - 359057/1997-0 da 21a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 21” Região. Procurador: Dr. Éder Sivers, Recorrido(s): José Mau
rício Dantas e outros, Advogado: Dr. Aldo Torquato da Silva, Re- 
corrido(s): Município de Parazinho, Advogada: Dra. Maria do So
corro Carvalho Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re
curso de Revista por divergência e por violação do art. 37, inciso 11 
e § 2°, da Constituição e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as seguintes verbas: 13° salário proporcional (7/12) e 
depósito do FGTS quanto ao Reclamante José Maurício Dantas; férias 
vencidas acrescidas de 1/3, 13° salário e depósito para o FGTS quanto 
ao Reclamante Edmilson Oliveira de Santana; Processo: R R  - 
359264/1997-5 da 15a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon
cellos, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. 
Renata Cristina Piaia Petrocino, Recorrido(s): Município de Iepê, 
Advogado: Dr. Oswaldo Daudt Júnior, Recorrido(s): Pedro Alves de 
Souza, Advogado: Dr. Romeu Belon Fernandes, Decisão: unánime
mente, conhecer da revista por violação do art. 7°, IV da Constituição 
Federal/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o reajuste salarial decorrente da Lei Estadual n° 13/91; Pro
cesso: R R  - 359442/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentc(s): Cooperativa Central Oeste Ca
tarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): 
Lorenara Caravalho do Couto, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di
vergência, apenas quanto ao tema HORAS EXTRAS - MINUTOS 
ANTERIORES E POSTERIORES A CADA MARCAÇÃO DE PON
TO e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da con
denação as horas extras relativamente aos dias em que o excesso da 
jomada não ultrapassou cinco minutos antes e/ou após a duração 
normal do trabalho (SE ULTRAPASSADO O REFERIDO LIMITE, 
COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO 
TEMPO QUE EXCEDER A JORNADA NORMAL), conforme for 
apurado em execução; Processo: RR - 360057/1997-0 da 2a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco 
Bandeirantes do Brasil S.A., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, Re- 
corrido(s): Regina Aparecida Fernandes Chíavenato, Advogada: Dra. 
Maria José Tosi Crivoi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
Recurso de Revista; Processo: RR  - 360936/1997-7 da 9a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sadia 
Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Danielle 
Albuquerque, Recorrido(s): Veber Jorge Bertoílo, Advogado: Dr. 
Emir Benedete, Decisão: unánimemente, conhecer do Recurso de 
Revista por divergência jurisprudencial, quanto ao tema HORAS EX
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - VALIDADE e, no mé
rito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pagamento 
das horas extras, às que ultrapassarem o limite de 44 horas semanais; 
unánimemente, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial, 
quanto ao tema HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM 
E  EXCEDEM A JORNADA NORMAL e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para fixar que não se computa o tempo, gasto na marcação 
do ponto, para efeito de cálculo de horas extras, até 5 (cinco) mi
nutos, na entrada em serviço ou na saída, observados os termos da 
Orientação Jurisprudencial n° 23 da SDI do Tribunal Superior do 
Trabalho; Processo: RR - 364751/1997-2 da 2a. Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Rccorrente(s): Nossa Caixa - 
Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrido(s): Arly Gomes Ribeiro e outros. Advogado: Dr. Roberto 
Parahyba de Arruda Pinto, Decisão: unánimemente, conhecer do Re
curso de Revista da Reclamada, por violação legal, no que concerne 
ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro/89 e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, julgar im
procedente a reclamatória, com inversão do ónus da sucumbência. 
Dispensados os Reclamantes quanto ao pagamento das custas; Pro
cesso: RR  - 368766/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bandeirantes do Brasil 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Celso 
Baldo, Advogado: Dr. Dércio R. da Silva, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e, no
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mérito, também por unanimidade, dar-lhe provimento para autorizar 
os descontos previdenciários c fiscais; Processo: RR - 379914/1997- 
5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Es
tado do Paraná, Procurador: Dr. César Augusto Binder, Recorrido(s): 
Andréia Kátia Lubian, Advogada: Dra. Marta de Areco Pereira Paiva, 
Decisão: unanimemenle, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
383991/1997-0 da 9a. Região. Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Teledata Informações e Tecnologia S.A., Advogado: 
Dr. Marcos Wilson Silva, Recorrido(s): Antônio Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. César Bessa, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista quanto à correção monetária - época própria e descontos 
previdenciários e Fiscais, por divergência, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que seja efetuada a correção monetária a 
partir do sexto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços c determinar os descontos fiscais e previdenciários na forma 
legal; Processo: RR  - 412290/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Recorrcnle(s): Paraná Companhia de Segu
ros, Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Rccorrido(s): Hu- 
ber da Guia Rosa, Advogado: Dr. Luiz Salvador, Decisão: unani
memente, conhecer da revista, por divergência e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando o reconhecimento do vínculo de emprego, 
julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus de sucum
bência, que isento, nos termos da lei; Processo: RR - 443381/1998- 
9 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula. Rc- 
corrente(s): José Maria Montanola Vilalta, Advogado: Dr. Liamara 
Soliani Lemos de Castro, Recorrido(s): SKF e Dormer Tools S.A., 
Advogado: Dr. Marco Antônio Spaccassassi, Decisão: unanímemente, 
conhecer do recurso por violação e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retomo dos autos ao egrégio. TRT de origem, a fim 
de que esclareça os pontos suscitados nos Embargos Declaratórios de 
fls. 162/164 e 168/169, como entender de direito; Processo: R R  - 
459964/1998-9 da 2a. Região, corre junto com AIRR-459963/1998- 
5, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Recorrido(s): Akira Honda e outros. Advogado: Dr. Sid 
11. Riedel dc Figueiredo, Decisão: unânime e preliminarmente, so
brestar a revista do Reclamado em face do provimento dado ao 
AIRR-459963/98.5 do Reclamante; Processo: RR - 466439/1998-4 
da 6a. Região, corre junto com A1RR-526088/1999-8, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco Bandeirantes 
S.A.. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): José 
Manoel de Santana, Advogado: Dr. José Geraldo Estcvam Silva, 
Recorrido(s): Banco Banorte S.A. (em liquidação extrajudicial), De
cisão: unanimemente, conhecer da
revista, por contrariedade ao Enunciado 330/TST, quanto à quitação e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as re
percussões sobre as parcelas expressamente consignadas no recibo de 
rescisão; Processo: RR - 470821/1998-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrcnte(s): Rosa Maria dc Aguiar, 
Advogado; Dr. Leandro Meloni, Recorrente(s): Banco Real S.A. e 
outro. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): 
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos recursos dc 
revista da reclamante e dó reclamado; Processo: RK - 484233/1998- 
3 da 8a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Banco do Estado do Pará S.A. - BANPARÁ, Advogado: Dr. Carlos 
Augusto Menezes Sampaio, Recorrente(s): Lúcia Maria Strympl So- 
Iheiro, Advogada: Dra. Paula Frassinetti Coutinho da Silva Mattos, 
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente, não conhecer de 
ambas as revistas; Processo: R R  - 487281/1998-8 da 12a. Região; 
Relator: Min. Francisco Fausto, Recorrente(s): Rodoviária Santa Te
rezinha Ltda., Advogado: Dr. Fernando José Borba de Freitas, Re- 
corrente(s): Rcginaido Graciano Rosa, Advogado: Dr. Flavíano da 
Cunha, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da revista da Reclamada e conhecer da revisto do Re
clamante apenas quanto ao adicional de periculosidade por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para incluir na 
condenação o pagamento do adicional de periculosidade de forma 
integral, no período de 1.9.93 até a demissão; Processo: RR  - 
487893/1998-2 da 20a. Região, corre junto com AIRR-487892/1998- 
9, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorrente(s): António 
José Figueiredo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERG1PE, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Decisão: unanimemente, conhecer da revista, por 
violação constitucional, da Preliminar de Nulidade do Julgado por 
Negativa de Prestação Jurisdicional e, no mérito, dar-lhe provimento 
para determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da 20” Região, para que aprecie, como cnlcndcr de direito, 
os questionamentos feitos pelo Recorrente nos Embargos dc De
claração de fls. 342/348, no que diz respeito à incorporação da par
cela intitulada "INCORPORAÇÃO PL", considerando as particula
ridades elencadas. Prejudicado o exame dos temas remanescentes do 
Recurso de Revista; Processo: R R  - 511835/1998-1 da 7a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrentc(s): Ministério Pú
blico do Trabalho da 7“ Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson 
Marques de Lima, Recorrido(s): Cícera Fernandes da Silva Maios, 
Advogado: Dr, Antônio Flávio Rolim, Rccorrido(s): Município de 
Nova Olinda, Advogada: Dra. Antonia Cilcide de Araújo, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista por divergência c por violação do 
art. 37, inciso II c § 2° da Carta Magna, e no mérito, dar-lhe pro
vimento para limitar a condenação às parcelas de natureza estri- 
tamenle salarial; Processo: RR - 519480/1998-5 da 5a. Região, Re
lator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Banco do 
Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Hélio Oliveira Barboza, Advogado: Dr. Rui 
Pattcrson, Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso por violação 
do artigo 93, inciso IX da Constituição da República e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao egrégio. 
TRT de origem a fim de que analise o tema referente à gratificação de 
balanço, em especial a questão concernente à existência ou não do 
pagamento da parcela no período imprcscrito; Processo: RR  - 
520086/1998-5 da 17a. Região, corre junto com AIRR-520085/1998- 
1, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrenle(s): Geraldo 
Lopes Vieira, Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Recorri- 
do(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: unânime e preliminarmente, sobrestar a revista do 
Reclamante em face do provimento dado ao A1RR-520085/98.1 da 
Reclamada; Processo: RR - 527426/1999-1 da 2a. Região, corre

S e ç a o l 3 7 9  f

junto com A1RR-527425/1999-8, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Recorrente(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, 
Advogado: Dr. Márcio Recco, Recorrido(s): Pedro Florencio dc Mou
ra, Advogado: Dr. Plínio Gustavo Adri Sarti, Decisão: unânime e 
preliminarmcnte, sobrestar a revista da Reclamada em face do pro
vimento dado ao A1RR 527425/99.8 do Reclamante; Processo: RR - 
527709/1999-0 da 11a. Região, Relator: Min, Carlos Alberto Reis de 

Paula, Recorrente(s): Município dc Manaus, Procuradora: Dra. Cely 
Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): João Pereira Lisboa, Ad
vogada: Dra. José Maria Gomes da Costa, Decisão: unanimemente, 
conhecer da Revista, apenas quanto à nulidade do contrato de tra
balho, por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a 
nulidade do contrato dc emprego entre as partes, com efeito ex tune, 
e julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da su
cumbência quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR - 
527752/1999-7 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 

Paula, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura c Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca de Góes, Recorrido(s): Alcino de Castro 
Monteiro, Advogado: Dr. João Batista Andrade de Queiroz, Decisão: 
unanimemente, conhecer da Revista, apenas quanto à nulidade do 
contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial e violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade do 
contrato de emprego entre as partes, com efeito "ex tune", e julgar 
improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência 
quanio às custas, que ficam dispensadas; Processo: RR -
529364/1999-0 da 12a. Região, correjunto com AIRR 529363/1999- 
6, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc Paula, Recorrente(s): Ferrovia 
Sul Atlântico S.A., Advogada: Dra. Sandra Calabrese Simão, Re- 
corrido(s): José Leal Sobrinho, Advogado: Dr. Fabrício Bittencourt, 
Decisão: unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por vio
lação constitucional, quanto ao tema "Reflexos das Horas Extras no 
Plano de Incentivo ao Desligamento (PID). Decisão Nula Por Au
sência de Fundamentação", No mérito, dar-lhe provimento para de
terminar a remessa dos autos à d. 2a Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da 12” Região, para que fundamente a decisão no tocante 
aos reflexos das horas extras na indenização do Plano de Incentivo ao 
Desligamento - PID. Sobrestado o exame dos lemas remanescentes do 
Recurso de Revista; Processo: RR - 533179/1999-0 da 9a. Região, 
Relator. Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrenle(s): Instituto dc Saú
de do Paraná, Advogada: Dra. Giselle Pascual Ponce, Rccorrido(s): 
Rosimere Militão Mamfiolete, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Nakashima, 
Decisão: unánimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
533631/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reís de 
Paula, Recorrertte(s): Banco Meridional S.A., Advogado; Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Nilson Inácio Kuffel, Advogado; 
Dr. Guilherme Belém Quente, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do Recurso quanto aos honorários assistenciais. Ainda à unanimidade, 
conhecê-lo no tocante à gratificação semestral e à correção monetária, 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que nos cálculos das horas extras deferidas não seja com
putada a gratificação semestral e para determinar que, na apuração 
dos débitos trabalhistas a serem creditados ao Reclamante, seja ob
servado o índice de correção monetária a partir do 6° dia do mes 
subseqüente ao da prestação dos serviços, com ressalvas do Sr. Mi
nistro José Luiz Vasconcellos, quanto à correção monetária; Pro
cesso: RR - 537734/1999-2 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Recorrente(s): Município de Alto Santo, Advogado: Dr. Rai
mundo Nogueira Maia, Recorrido(s); Rita dc Cássia de Oliveira, 
Advogado: Dr, Fernando Antônio Holanda Pinheiro, Decisão: por 
unanimidade, deixar de apreciar a preliminar de nulidade por cer
ceamento de defesa com supedáneo no art. 249, § 2°, do CPC, 
conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação trabalhista; Processo: RR - 549633/1999- 
3 da 7a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra, Jorgemisa Jorge 
Auad, Recorrido(s): Joelton Maia Bezerra e outros, Advogado: Dr. 
Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Decisão: unanimemente, 
conhecer da revista e, dar provimento ao recurso para julgar im
procedente o pedido inicial; Processo: RR - 553416/1999-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de. Oliveira, Recor- 
rido(s): Celsonir Quednau, Advogado: Dr. Ciro Alberto Piasecki, De
cisão; unanimemente, conhecer da revista, por violação e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, em face 
da inexistência de vínculo de emprego, invertendo o ônus da sn- 
cubência ; Processo: RR - 553431/1999-4 da 10a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Paulo Alexandre da Sil
va, Advogada: Dra, Denise A. Rodrigues, Recorrido(s): Empresa Bra
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogada; Dra. Maria da 
Conceição Maia Awwad, Decisão: unanimemente, conhecer da tt- 
vista, por divergência, quanto à nulidade da demissão - Empresa 
Pública - Impossibilidade de demissão ¡motivada e, no mérito, negar- 
lhe provimento; quanto à anotações na CTPS do período dc aviso 
prévio indenizado, conhecer por divergência e, dar-lhe provimento 
para determinar a retificação na CTPS, devendo constar como data dc 
dispensa do reclamante a data correspondente ao término do aviso 
prévio projetado; Processo: RR - 557141/1999-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrcnte(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Francisco Ma
noel de Souza, Advogado: Dr, José Antônio Volpi da Silva, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por divergência, quanto ao adi
cional dc transferência e, no mérito, negar-lhe provimento; quanio aos 
descontos previdenciários e fiscais, conhecer por divergência e, dar- 
lhe provimento para, declarando a competência da Justiça do Tra
balho, determinar sejam efetuados os descontos legais em virtude da 
contribuição previdenciária e imposto de renda; Falou pelo Recor- 
rente(s) Dr. Victor Russomano Júnior; Processo: RR - 557778/1999- 
0 da 18a. Região, Relator: Min, José Luiz Vasconcellos, Recor- 
rente(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advo
gado: Dr. Eurípedcs Malaquias dc Sousa, Recorrido(s): Adilson Mi
randa Araújo e outros, Advogado: Dr. Amarildo Domingos Cardoso, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: RR - 
583007/1999-2 da la. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pes
soa, Recorrido(s): Marcus Valério Costa Cohén, Advogado: Dr. Mar
co Antônio Ferreira, Decisão: unanimemente, não conhecer da re-
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vista; Processo: RR - 583960/1999-3 da 8a. Região, Relator; Min. 
José Luiz Vasconcellos, Recoirente(s): FACEPA - Fábrica de Ce
lulose e Papel da Amazônia S.A., Advogado; Dr. Heitor Francisco 
Gomes Coelho, Recorrido(s): Fernando Paulo Riscinho Bastos, Ad
vogado: Dr. Mychelle Braz Pompeu Brasil, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 583974/1999-2 da la. 
Região, Relator; Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Paes 
Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Maria José Pinto, Advogado: Dr. José dos Santos Lemos, 
Decisão; unanimemente, conhecer da revista por contrariedade com o 
Enunciado n° 206, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
afastada a prescrição trintenária, fazer incidir a prescrição quinquenal 
sobre o recolhimento do FGTS relativo à parcela salarial reconhecida 
pela sentença; Processo: RR - 589197/1999-6 da 4a. Região, Re
lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Francisco Borges 
de Figueiredo, Advogado: Dr. Fernanda Barata Silva Brasil, Recor- 
rido(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - ChKH, Advogado: 
Dr. José Luiz Seabra Domingos, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por violação do art. 515, $ 1* do CPC e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, determinar o retorno dos autos ao egrégio. TRT de 
origem, a fim de que examine o recurso ordinário do reclamante, 
restando prejudicado o recurso de revista quanto aos demais temas; 
Processa: RR - 589308/1999-1 da 11a. Região, Relator Min. José 
Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Município de Manaus - Secretaria 
Municipal de Obras e Saneamento Básico - SEMOSB, Procurador: 
Dr. José Barbosa Fèitoza, Reconido(s): Maria Antonieta Vilaça dos 
Santos, Advogado: Dr. Luiz Carios Pantoia, Decisão: unanimemente, 
não conhecer da revista; Processo: RR - 590003/1999-6 da la. 
Região, Relator Min. José Luiz Vasconcellos, Reqprrente(s): Com
panhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. 
José Perez de Rezende, Reconido(s): Georgc da Rocha, Advogado: 
Dr. Cláudio Barçante Pires, Decisão: unanimemente, não conhecer da 
revista; Processo: RR - 599199/1999-0 da 5a. Região, Relator Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Cepe - Clube dos Em
pregados da Petrobrás de CaflS, Advogada: Dra. Lisiane Maria Gui
marães Soares, Recorridofs): Francisco Evaristo dos Santos, Advo
gado: Dr. Maríalvo Santos, Decisão: unanimemente, conhecer da re
vista, no que tange i  intempestividade do Recurso Ordinário, por 
violação e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo 
dos autos ao egrégio TRT de origem, a fim de que analise o Recurso 
Ordinário de fls. 79/85, corno entender de direito; Processo: RR - 
590106/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Rccorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador; Dr. Onilda 
Abreu da Silva, Recorrido(s): Walquiria dos Santos Coutinho, Ad
vogada: Dra. Ritacley Leotty, Decisão: unanimemente, não conhecer 
do recurso; Processo: RR - 590107/1999-6 da 11a. Região, Relator; 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador Dr. Símonete Gomes Santos, Recorridofs); Del- 
cimar Martins Valim, Advogado: Dr. José Carlos Valim, Decisão: 
unanimemente, não conhecer da preliminar de incompetência da Jus
tiça do Trabalho; conhecer do recurso quanto à nulidade da con
tratação sem concurso público e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para restringir a condenação ao pagamento do equivalente à 
contraprestação pelos dias efetivamente trabalhados e não recebidos; 
Processo: RR - 590108/1999-0 da 11a. Região. Relator Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): Município de Manaus, Pro
curadora: Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira. Recorridofs): Manoel 
Castro Farias, Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de 
Revista na sua integralidade; Processo: RR - 590109/1999-3 da 11a. 
Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrentefs): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Re- 
corndo(s): Amarildo dos Santos Campos, Advogado: Dr. Manoel 
Romão da Silva, Decisão: unanimemente, não conhecer da preliminar 
de incompetência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso por 
violação ao art. 37, II da Constituição da República e, também, por 
divergência jurisprudência], quanto à nulidade da contratação sem 
concurso público e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarada a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito "ex 
tunc", julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus da 
sucumbência, em relação às custas, que ficam dispensadas;

Processo: R R  - 590111/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Pro
curador Dr. Ruth Ximenes de Sabóia, Recorrido(s): Gilmara de Sou
za Souza, Decisão: unanimemente, não conhecer da preliminar de 
incompetência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso, por vio
lação ao art. 37, n  da Constituição Federal e, também, por diver
gência jurispnidencial, quanto à nulidade da contratação e, no mérito, 
dar-lhe provimento para, declarada a nulidade do contrato de emprego 
entre as partes, com efeito "ex tunc”, julgar improcedente o pedido 
inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência, em relação às custas, 
que ficam dispensadas; Processo: R R  - 590319/1999-9 da 11a. Re
gião, Relator Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge 
de Salles, Recorridofs): Terezinha Pacífico Graça, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto Gomes Henriques, Decisão: unanimemente, conhecer 
da revista, por violação ao art. 37, II da CF e, também, por di
vergência jurispnidencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, de
clarada a nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito 
"ex tunc", julgar improcedente o pedido inicial, invertendo-se o ônus 
da sucumbência, quanto às custas, que ficam dispensadas; Processo: 
RR  - 590320/1999-0 da 11a- Região, Relator; Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José 
Barbosa Feitoza, Recorrido(s): Sebastião Ferreira da Silva, Advo
gado: Dr. Jaíro Barroso de Santana, Decisão: unanimemente, não 
conhecer da revista; Processo: RR - 590321/1999-4 da 11a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Dr. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, 
Recorrente(s): Rosilene da Silva Costa, Advogado: Dr. Fernando Al
meida dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer da revista por 
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente 
a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência, isenta a re
clamante, na forma da lei; Processo: R R  - 590382/1999-5 da 11a. 
Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Mu
nicípio de Manaus - Secretaria Municipal de Administração -SE- 
MAD, Procurador: Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Naby 
Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. José Paiva de Souza Filho, De
cisão: unanimemente. não conhecer do recurso de revista ; Processo: 
RR - 590428/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas-
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concellos, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria dc Estado 
da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Si- 
monete Gomes Santos, Recorrido(s): Maria das Dores Rodrigues de 
Melo e outros, Advogado: Dr. Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: 
preliminarmente, retificar a numeração do processo a partir de fls. 
221 e, unanimemente, conhecer da revista por divergência e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência, isenta a reclamante, na forma 
da lei: Processo: RR - 590440/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Recorrido(s): José Leopoldo 
da Silva Neves, Advogado: Dr. Carlos Alberto dos Santos Queiroz, 
Decisão: unanimemente, conhecer da revista por violação do artigo 
93, IX , da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o 
retomo dos autos ao e, Regional de origem para que seja sanada a 
constatada omissão no que tange ao enfrentamento da matéria relativa 
à existência de Acordo Coletivo prevendo que as horas extras la
boradas devem ser pagas no dia 20 de cada mês subsequente ao da 
prestação de serviços; Processo: RR - 590441/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recoirente(s): Banco Econô
mico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo 
Miranda Santana, Recorrido(s): Paulo Stevam Balleríni Silveira, Ad
vogado: Dr. Nilton Zenun, Decisão: unanimemente, não conhecer do 
recurso de revista; Processo: RR - 590814/1999-8 da 12a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Sindicato 
dos Empregados no Comércio Hoteleiro e Similares da Grande Flo
rianópolis, Advogado: Dr. Élio Avelino da Silva, Recorrido(s): [n- 
glestur Empreendimentos Turísticos Ltda., Advogado: Dr. Neilor Sch- 
mitz, Decisão: unanimemente, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 590815/1999-1 da 10a. Região, Relator Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Recorrentefs): Antônio Manoel Magalhães Costa, Ad
vogado: Dr. Nilton Corrêa de Lemos, Recorrido(s): Brasal Refri
gerantes S.A., Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Decisão: unani
memente, não conhecer do recurso; Falou pelo Recorrentc(s) Dr. 
Nilton Corrêa de Lemos; Falou pelo Reeorridofs) Dra. Márcia Gui
marães; Processo: RR - 590816/1999-5 da 12a. Região. Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrente(s): Olímpio José Do
mingos, Advogada: Dra, Susan Mara Zilli, Recorrido(s): Centrais 
Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR - 591031/1999-9 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Reconente(s): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Administração - SEAD, Procurador: Dr. Si- 
rnonete Gomes Santos, Reconrido(s): Clemilda Bezerra da Fonseca, 
Advogado: Dr. Marcelo Augusto da Costa Freitas, Decisão: una
nimemente, conhecer da revista, por violação ao art. 37, 11 da CF e, 
também, por divergência jurisprudencial, quanto à nulidade da con
tratação e. no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a con
denação tão-somente no pagamento da importância equivalente aos 
salários dos dias efetivamente trabalhados; Processo: R R  - 
591032/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Reconente(s): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Ama
zonas, Procurador. Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge de Salles, 
Recoiirído(s); Maria Neudes Silva de Albuquerque, Advogada: Dra. 
Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: unanimemente, conhecer da 
Revista, no tema incompetência da Justiça do Trabalho, por diver
gência jurisprudencial, quanto à nulidade do contrato de trabalho, por 
violação e, no mérito, negar provimento no tocante à incompetência 
da Justiça do Trabalho e dar provimento parcial para declarar a 
nulidade do contrato de emprego entre as partes, com efeito "ex 
tunc", e excluir da condenação todas as verbas, à exceção do pedido 
de saldo de salário de 11 dias; Processo: RR - 592117/1999-3 da 8a. 
Região, Relator. Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Banco 
Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. José 
Maria de Souza Andrade. Recorrido(s): Wilde Nelison Mota Vinhote, 
Advogado: Dr. Raimundo Nivaldo Santos Duarte, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5°, 
inciso LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, afastando a deserção, determinar o retomo do autos ao e. TRT, 
a fim de que julgue o Agravo de Petição, como entender de direito; 
Processo: R R  - 592124/1999-7 da 4a. Região. Relator: Min. José 
Luiz Vasconcellos, Reeorrente(s): Francisco dos Santos Zanetti e ou
tros, Advogada: Dra. Ruth D’Agostini, Recorrido(s): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Leonardo D. Dutra 
Vila, Decisão: unanimemente, conhecer da recurso quanto ao item 
gratificação após-férias e, no mérito, negar-lhe provimento restando 
prejudicado o exame do item referente à limitação ao pagamento de 
1/3 na remuneração das férias à data 30.10.92; Processo: RR  - 
592183/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Conterpavi - Construções, Terraplenagem e Pavimen
tações Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Recorrido(s): Rivaldo Bar
bosa Galindo, Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques, Decisão: 
unanimemente, conhecer da revista, por violação do art. 5o, L1V e LV 
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para anular os acórdãos de 
fls. 611/614 e 625/628 e determinar o retomo dos autos à origem para 
que o Regional prossiga no julgamento do agravo de petição da 
reclamada, afastada a deserção, como entender de direito; Processo: 
RR - 592207/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vas
concellos, Recorrente(s): Belgo Mineira Participação Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): 
Joaquim da Boaventura, Advogado: Dr. Ailton Carlos Gonçalves, 
Decisão: unanimemente, não conhecer da revista; Processo: R R  - 
592436/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. José Luiz Vascon
cellos, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da 
Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Alzira 
Farias Almeida da Fonseca Góes, Recorrido(s): Raimundo Paula Mar
tins Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema da nulidade do contrato de trabalho por divergência 
jurisprudencial e por afronta ao art. 37, II e parágrafo 2o, da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a 
condenação apenas ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados, 
excluindo, por conseguinte, da condenação, o pagamento aviso pré
vio, 13° salário proporcional, férias proporcionais 95/96 acrescida do 
1/3 constitucional, FGTS não depositado e rescisão, multa pelo atraso 
no pagamento da rescisão e a indenização equivalente ao seguro- 
desemprego; Processo: RR - 592438/1999-2 da 12a. Região, Re
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lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Roberto Bertizzolo, 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): F.W. Comercial de Ali
mentos Ltda. e outro. Advogado: Dr. Genesio Taschetto Bolzan, De
cisão: unanimemente, conhecer do recurso de revista do reclamante 
por violação do art. 5°, X X X V I, da Constituição Federal no que 
pertine aos temas honorários assistenciais e salário misto e, no mérito, 
dar provimento para restabelecer a sentença exeqüenda quanto à in
clusão dos honorários assistenciais nos cálculos de liquidação e para 
determinar que os cálculos de liquidação se façam sem o estabe
lecimento de teto e média no que pertine ao salário misto; Falou pelo 
Recorrente(s) Dr. Nilton Correia; Processo: RR - 592446/1999-0 da 
l ia . Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): 
Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Aldemar Augusto Araújo Jorge 
de Salles, Recorrido(s): Maria Oliveira da Fonseca, Advogado: Dr. 
Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: unanimemente, conhecer da 
revista, por divergência, quanto à administração pública - contrato 
nulo e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência; Processo: RR  - 
592719/1999-3 da 8a. Região. Relator: Min. Carlos Alberto Reis de 
Paula, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8a Re- 
gião/PA, Procurador: Dr. Loris Rocha Pereira Júnior, Recorridol s): 
Viação Forte Ltda., Advogada: Dra. Débora de Aguiar Queiroz, Re- 
corrido(s): José Coutinho Ferreira, Advogada: Dra. Erliene Gonçalves 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso dc Revista por 
violação dos arts. 43 da Lei n° 8.212/91 e 46 da Lei n° 8.541/92 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao recolhi
mento das contribuições previdenciárias e fiscais, autorizando a de
dução dos descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao 
Reclamante; Processo: ED-RR - 231465/1995-1 da 2a. Região, Re
lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Embargante: Clelia Benedita 
Queiroz Dalphino e outros, Advogada: Dra. Regilene Santos do Nas
cimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: retirar o processo de pauta 
como recurso de revista, por ter saído com incorreção na publicação 
e, passar ao julgamento dos embargos declaratorios no sentido de 
acolhê-los para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro José Luiz Vasconcellos; Processo: ED- 
R R  - 261688/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Banco do Brasil S.A. e outra. Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Wilde Dias da Fonseca e 
outro, Advogado: Dr. Cleomenes Teles S. Correa, Decisão: unani
memente, acolher os embargos declaratorios para prestar os escla
recimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Francisco Fausto; Processo: ED -RR - 297666/1996-7 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Octavio de 
Freitas Torres, Advogada: Dra. Maria Lúcia V. Barbosa, Embarga- 
do(a): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza 
Azeredo Bastos, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: ED- 
RR - 297677/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Banco Bamcrindus do Brasil S.A. e outra. Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Arminda da Silva, Ad
vogado: Dr. Roberto Olszewski, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-RR - 308262/1996-7 da 9a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Rosecler 
Wentiand, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: por unanimidade, 
acolher os Embargos dc Declaração para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto de Exmo. Ministro-Relator; 
Processo: ED -RR - 325254/1996-3 da 9a. Região. Relator: Min. 
Carios Alberto Reis de Paula, Embargante: União Federal, Procu
rador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): Gonçalino Bo
nifácio da Silva, Advogado: Dr. Marco Aurélio Pellizzari Lopes, 
Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para, 
sanando a omissão apontada, conhecer do Recurso dc Revista quanto 
ao tema "Vínculo Empregatício com a FERROESTE - Concurso 
Público" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, declarando a nulidade ex tunc do contrato ha
vido, limitar a condenação ao pagamento do equivalente à contra
prestação devida pelos dias de efetivo trabalho; Processo: ED-RR - 
332861/1996-2 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis dc 
Paula, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar 
de Souza Azeredo Bastos, Embargado(a): Sandra Regina Pyrrho da 
Silva e outra, Advogado: Dr. Luiz Leonardo de S Alfonso, Decisão: 
unanimemente, não conhecer dos embargos declaratorios; Processo: 
ED -RR - 333952/1996-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Aristón da Rocha Moraes, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Marli Soares de F! Basilio, Decisão: unanimemente, 
negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED -RR - 
333990/1996-6 da 2a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Megumi Hisamura Miura, Advogado: Dr. Nilton Tadeu Be- 
raldo, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. 
Sandra Lia Simón, Embargado(a): Município de Osasco, Procurador: 
Dr. Marli Soares de F. Basilio, Decisão: unanimemente, acolher os 
embargos declaratorios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED -RR - 333991/1996-4 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Douglas Abilio Alves, Advogada: 
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Município de 
Osasco, Procurador: Dr. Fábio Sérgio Negrelli, Decisão: unanime
mente. negar provimento aos embargos declaratorios; Processo: ED- 
RR - 339066/1997-7 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Polibrasil Compostos S.A., Advogado: Dr. Luis Carlos 
Moro, Embargado(a): Ivo de Assis Laurentino, Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Checheto, Decisão: unanimemente, acolher os embargos 
dcclaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto do Sr, Ministro relator Francisco Fausto; Processo: 
ED -RR - 340956/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Departamento Autônomo de Estradas dc Ro
dagem do Estado do Rio Grande do Sul - DAER, Advogado: Dr. 
Yassodara Camozzalo, Embargado(a): Lauri Costa Ferraz, Advogado: 
Dr. Manoel Rodrigues Leripio Filho, Decisão: unanimemente, acolher
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os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-RR - 346380/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Argemira Alcântara Rodrigues, Ad
vogada: . Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Embargado(a): Mu
nicípio de Osasco, Procurador: Dr. Marli Soares de F. Basilio, De
cisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar 
os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. Mi
nistro relator Francisco Fausto; Processo: ED -RR - 355006/1997-9 
da 10a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Em
bargante: Luzineide Soares da Silva, Advogada: Dra. Isis Maria Bor
ges Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Fe
deral - FEDF, Advogado: Dr. Antônio Vieira de Castro Leite, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 399913/1997-6 da 11a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: 
Dra. Sandra Maria do Couto e Silva, Embargado(a): José Silva Duar
te, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para 
imprimir-lhes efeito modificativo; Processo: ED-AIRR
427692/1998-4 da la. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: União Federal (Extinta LBA), Procurador: Dr. Walter do 
Carmo Barletta, Embargado(a): Carmen Lúcia da Silva Medeiros, 
Advogado: Dr. Luiz Femando Magalhães, Decisão: unánimemente, 
negar provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 

429021/1998-9 da 11a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu
cação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Ruth Ximencs 
de Sabóia, Embargado(a): Lourenço José de Oliveira Azedo, Ad
vogado: Dr. Olympio Moraes Júnior, Decisão: unánimemente, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-AIRR - 440901/1998-6 da 9a. Região, Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Pedro Pacheco de Queiroz, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): União Federal, Procu
rador: Dr. Uildc Mara Zanicotti Oliveira, Embargadofa): Estrada de 
Ferro Paraná Oeste S.A. - FERROESTE, Etnbargado(a): Riedlinger 
Trabalho Temporário Ltda., Decisão: unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
461768/1998-9 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em

bargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Caixa de Previdência e Assistência dos Fun
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Embargado(a): Ál
varo Máximo Martins e outros, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-RR - 470850/1998-1 da 20a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargante: Sílvio de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Embargos Declaratórios de ambas as partes, tão-somente para pres
tarem os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto; Pro
cesso: ED-AIRR - 471560/1998-6 da 20a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargadofa): Sílvio dc Oliveira Santos, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: por unanimidade, acolher os presentes Embargos de De
claração, tão-somente, para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto; Processo: ED-AIRR - 479198/1998-8 da 
10a. Região. Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Julieta 
Lopes dos Santos e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de 
Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - 

FEDF, Advogada: Dra. Rosamira Lindóia Caldas, Decisão: uná
nimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
479277/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, 

Embargante: Rubens Pedrosa Paiva e outros, Advogado: Dr. Marcos 
Luis Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Hospitalar do Dis
trito Federal - FHDF, Procurador: Dr. João Itamar dc Oliveira, De
cisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 479451/1998-0 da 10a. Região, Relatora: Deoclécia 
Amorelli Dias, Embargante: Custódia de Souza e outros, Advogado: 
Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Embargadó(a): Fundação Edu
cacional do Distrito Federal - FEDF, Decisão: unánimemente, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 480176/1998-1 da 
4a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Fun
dação de Ciência e Tecnologia- CIENTEC, Procurador: Dr. Yassodara 
Camozzato, Embargado(a): Adão Guinalia, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora; Pro
cesso: ED-AIRR - 480221/1998-6 da la . Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Wal
ter do Carmo Barletta, Embargado(a): Diva Lúcia de Moura Calvão, 
Advogada: Dra. Maria Luiza Dunshcc de Abranchcs, Decisão: uná
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
relatora; Processo: ED-AIRR - 482343/1998-0 da la . Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco Nacional S.A. - Em 
Liquidação Extrajudicial, Advogado: Dr. Humberto Banreto Filho, 
Embargado(a): José Geraldo Martins de Moraes, Advogado: Dr. Túl- 
lio Vinícius Caetano Guimarães, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão; Processo: ED -RR - 
482716/1998-0 da Ia. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: Sindicato da Indústria de Panificação e Confeitaria do Mu
nicípio do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Embargadofa): Oswaldo Lauria Pinto da Silva, Advogada: Dra. Cláu
dia Bianca Cócaro Valente, Decisão: unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-AIRR - 502698/1998-8 da 10a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Silvana de Sales Pereira e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges dc Resende, Embarga- 
do(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: 
Dra. Giselc de Britto, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED -A IRR -

502805/1998-7 da 10a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Onícia Rodrigues da Costa e outros. Advogado: Dr. 
Marcos Luis Borges de Resende, Embargado(a): Fundação Educa
cional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Cláudio Bezerra 
Tavares, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto 
da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 512248/1998-0 da 10a. 
Região, Relatora: Deoclécia Amorelli Dias, Embargante: Dirce Fer
reira Moreira e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Re
sende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal - 
FEDF, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 520418/1998-2 da 10a. Região, Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Daniel Garró, Advogado: Dr. 
Christian Robert Leal, Embargado(a): União Federal (MPAS), Pro
curador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Decisão: unánimemente, aco
lher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos cons
tantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: 
ED-AIRR - 525475/1999-8 da 17a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Município de Vitória, Procuradora: Dra. 
Teresa Cristina Pasolini, Embargado(a): Nadir Simão Rocha, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR  
- 525760/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Carlos Alberto Reis 
de Paula, Embargante: HSBC Bamerindus Seguros S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Sidnei Francisco Garcia, 
Advogado: Dr. Airton Brasil, Decisão: por unanimidade, acolher os 
Declaratórios, tão-somente, para prestar os esclarecimentos constantes 
da fundamentação do voto; Processo: ED-AIRR - 537433/1999-2 da 
20a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Mu
nicípio dc Poço Verde, Advogado: Dr. Cláudia Barbosa Guimarães, 
Embargadofa): Alaíde Pereira Santana e outras, Advogado: Dr. Sady 
Ferro da Silva, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
538247/1999-7 da 4a. Região, Relatora. Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Da- 
niclla Gazzetta de Camargo, Embargado(a): Geraldo Medina Trin
dade, Advogado: Dr. Ruy Hoyo Kinashi, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos 
constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza relatora; Pro
cesso: ED-AIRR - 538292/1999-1 da 9a. Região, Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Citibank N. A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Eudes Bento de Araújo, 
Advogado: Dr. Marco Antônio Dias Lima Castro, Decisão: unáni
memente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
538809/1999-9 da 16a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. 
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José Guilherme Guimarães 
dos Santos, Advogado: Dr. Antônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 538812/1999-8 da 16a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Natal Paulo do 
Nascimento, Advogado: Dr. Antônio dc Jesus Leitão Nunes, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 538967/1999-4 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun Golds
chmidt, Embargante: Davi Oliveira Silva, Advogada: Dra. Isis Maria 
Borges Resende, Embargado(a): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: uná
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
relatora; Processo: ED-RR - 553906/1999-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advo
gado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Viamão, Advogada: Dra. Rejane Rocha Ch- 
rysostomo, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: ED- 
AIRR - 565986/1999-2 da 10a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Administradora de Consórcio Capital S.C. 
Ltda., Advogado: Dr. Ronaldo Fcldmann Hermeto, Embargado(a): 
Valdinar dos Santos, Advogado: Dr. Diex Jane Lettieri, Decisão: 
unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios e, por serem pro- 
telatórios, aplicar a multa de 1% prevista no art. 538, parágrafo único 
do CPC; Processo: ED-AIRR - 565993/1999-6 da 6a. Região. Re
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: José Nunes de Oli
veira Filho e outra, Advogado: Dr. Mauro Fonsêca Guimarães e 
Souza, Embargado(a): Domingos Sávio Montenegro de Melo (Espólio 
de), Advogado: Dr. Carlos José de B. Araújo, Decisão: unánime
mente, rejeitar os embargos declaratórios c, por serem protelatórios, 
aplicar a multa de 1 % prevista no art. 538, parágrafo único do CPC; 
Processo: ED-AIRR - 572117/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. 
Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargadofa): José 
Saladino Gonçalves de Carvalho, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora 
Pinto Armando, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração; Processo: ED-AIRR - 572154/1999-6 da 12a. Região, 
Relator: Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo dc 
Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Leovergides Grancmann Grein, Advogado: Dr. Magali 
Cristinè Bissani Furlanetto, Decisão: unánimemente, rejeitar os Em
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 574326/1999-3 da 12a. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco 
HSBC Bamerindus S.A. e outro, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Luiz Aurélio Michelon Júnior, Decisão: uná
nimemente, em acolher, em parte, os embargos declaratórios, para, 
sanando a omissão, e com efeito modificativo, dar provimento parcial 
ao Agravo de Instrumento determinando o regular processamento do 
Recurso de Revista. Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio dos autos 
à Subsecretária de Classificação c Autuação de Processos, para reau- 
tuação do feito como recurso de revista c posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso; Processo: ED-AIRR - 577656/1999-2 da la . Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Unibanco - União 
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Humberto Barreto Filho,

Embargado(a): Jorge Duarte, Decisão: unánimemente, em acolher os 
Embargos de Declaração para, sanando a omissão, conhecer do Agra
vo de Instrumento, negando-lhe provimento, nos termos dos fun
damentos da presente decisão; Processo: ED-AIRR - 577664/1999-0 
da la . Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Paulo Cesar de Melo Rebello, Advogado: Dr. Hugo Mosca, Em- 
bargado(a): Grace Brasil S.A., Advogado: Dr. Márcio da Silva Porto, 
Decisão: unánimemente, em acolher os Embargos de Declaração para, 
sanando a omissão, conhecer do Agravo de Instrumento, negando-lhe 
provimento nos termos dos fundamentos da presente decisão; Pro
cesso: ED-AIRR - 579674/1999-7 da 15a. Região. Relatora: Beatriz 
Brun Goldschmidt, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: 
Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embargadofa): Francisco 
Martiniano Ferreira, Advogado: Dr. Vanderlei de Almeida, Decisão: 
unánimemente, acolher os embargos de declaração, imprimindo-lhe 
efeito modificativo, passando a julgar o Agravo de Instrumento, ao 
qual se nega provimento; Processo: ED-AIRR - 580983/1999-4 da 
9a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em- 
bargado(a): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Marco Antônio Chemin, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, De
cisão: unánimemente, negar provimento aos embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 581476/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Fausto, Embargante: Banco Santander Noroeste S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargadofa): Ernesto 
Gomes Nogueira Júnior, Advogado: Dr. Donato Antônio Secondo, 
Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratórios para pres
tar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do Sr. 
Ministro relator Francisco Fausto; Processo: ED-AIRR -
581502/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Em
bargante: MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Embargado(a): Raimundo Nonato Guilherme, Advogado: Dr. 
Paulo José Ramalho Costa, Decisão: unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da 
fundamentação do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; 
Processo: ED-AIRR - 583181/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Hospital e Maternidade Modelo 
Tamandaré S.A., Advogado: Dr. Ibraim Calichman, Embargadofa): 
Márcia dos Santos Cecilio Barsanti, Advogado: Dr. Dejair Passerine 
da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 583203/1999-9 da 2a. Região, Relatora: Bea
triz Brun Goldschmidt, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargadofa): Josinaldo José de Araújo, Advogado: Dr. José Oliveira 
da Silva, Decisão: unánimemente, dar provimento em parte aos em
bargos declaratórios para, sanando a omissão, acrescentar aos fun
damentos do agravo de instrumento o texto acima destacado e subs
tituir o "decisum" do agravo de instrumento, para conhecê-lo em 
parte, no que concerne a horas extras-compensação, negando-lhe pro
vimento; Processo: ED-AIRR - 585208/1999-0 da 15a. Região, Re
latora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: João Aparecido Cal- 
legari, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, 
Embargadofa): Clemente Cardoso de Sá e outros, Advogado: Dr. 
Ademir Aparecido Pereira, Decisão: unánimemente, acolher os em
bargos declaratórios, imprimindo-lhes efeito modificativo; Processo: 
ED-AIRR - 585263/1999-9 da 9a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Embargadofa): Francisco de Assis Paes Ferrari, 
Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: unánimemente, 
acolher os embargos declaratórios para sanar erro material; Processo: 
ED-AIRR - 585694/1999-8 da la . Região. Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Supergasbrás Distribuidora de Gás S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargadofa): 
Nanei Barros Valentín, Advogado: Dr. Eduardo Valentim Mendes, 
Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: 
ED-AIRR - 585883/1999-0 da 2a. Região, Relatora; Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Marilza Macedo Nassif, Advogado: Dr. 
Sid H. Ricdel de Figueiredo, Embargadofa): COOPERDATA - Co
operativa de Trabalho de Profissionais de Processamento de Dados e 
Informática Ltda., Advogado: Dr. Christine dc Godoy, Decisão: uná
nimemente, em acolher os Embargos de Declaração, para sanando a 
omissão, conhecer do Agravo de Instrumento, negando-lhe provi
mento, nos termos dos fundamentos da presente decisão; Processo: 
ED-AIRR - 586765/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Carlos 
Alberto Reis de Paula, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargadofa): Valdir Víturino da Silva e outros, Advogada: Dra. 
Heidy Gutiérrez Molina, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Em
bargos Declaratórios por não existir a omissão apontada pela parte e 
por hão se encontrarem presentes quaisquer das hipóteses ventiladas 
no art. 535 do CPC; Processo: ED-AIRR - 586796/1999-7 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Fausto, Embargante: Banco San
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Embargadofa): Nilda Vanucci, Advogado: Dr. Antônio Rodrigues de 
Oliveira Neto, Decisão: unánimemente, negar provimento aos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 589592/1999-0 da la . 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Teleco- 
municações^ do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Mar
celo Luiz Ávila de Bessa, Embargadofa): José Fernando Santos da 
Silva, Advogado: Dr. Natal de Alcântara Tavares, Decisão: unáni
memente, em acolher os Embargos de Declaração para, sanando a 
omissão, conhecer do Agravo de Instrumento, negando-lhe provi
mento, nos termos dos fundamentos da presente decisão; Processo: 
ED-RR - 590002/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Francisco 
Fausto, Embargante: Banco do Estado do Rio dc Janeiro S.A. - 
BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema 
Bancrj - Previ (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Embargadofa): Cristóvão Bento Leite Filho, Advogado: Dr. 
Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: unánimemente, acolher os 
embargos declaratórios da Caixa de Previdência para prestar os es- 
clarecimenlos constantes da fundamentação do voto do Sr. Ministro 
relator Francisco Fausto; quanto aos embargos declaratórios do Ban
co, unánimemente, acolhê-los para sanar omissão; Processo: ED-RR  
- 592016/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Fausto, 
Embargante: Thcrezinha Barreto Lencioni, Advogada: Dra. Regilene
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Santos do Nascimento, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Eco- 
nomus - Instituto de Seguridade Social, Advogado: Dr. Eucario Cal
das Rebouças, Decisão: unánimemente, acolher os embargos decla
ratorios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação 
do voto do Sr. Ministro relator Francisco Fausto; Processo: ED- 
AIRR - 594883/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Embargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em 
Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon
tijo, Embargado(a): Elíseo Iglesias de Garcia, Advogado: Dr. Carlos 
Edson B. Dobbs, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos 
Declaratórios somente para declarar que o art. 5°, inciso LV da Cons
tituição Federal não restou violado pela decisão turmária; Processo: 
ED-AIRR - 595155/1999-3 da 5a. Região, Relatora: Beatriz Brun 
Goldschmidt, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Gilvandro Barbosa Santos e outro. Advogado: Dr. Manoel Monteiro 
Filho, Decisão: unánimemente, acolher os embargos declaratorios pa
ra prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto da 
Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 597313/1999-1 da 9a. 
Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: João Cân
dido Ferreira da Cunha Pereira Filho, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Diamantina-Construções e Desenvol
vimento de (’rojetos Ltda., Advogado: Dr. Roland Hasson, Embar
gado^): José Carlos Moro Neto, Advogado: Dr. Geraldo Roberto 
Corrêa Vaz da Silva, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 597316/1999-2 da 2a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Castro, Campos e 
Associados - Advogados, Advogado: Dr. Rogério Borges de Castro, 
Embargado(a): Rosemary Soares Cabral Santos, Advogada: Dra. Wal- 
deglace Miranda de Carvalho, Decisão: unánimemente, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 598038/1999-9 da 
15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Ban
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Em- 
bargado(a): Flávio Wagner Lourenço, Advogado: Dr. Luiz Fernando 
Cassilhas Volpe, Decisão: unánimemente, em acolher, em parte, os 
embargos de declaração, para excluir da fundamentação do acordão 
de fls. 132/134 o primeiro parágrafo: " Satisfeitas as formalidades 
iegais, conheço do agravo "; Processo: ED-AIRR - 598047/1999-0 
da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: 
Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Edelermando Domingos Pretti, Advogado: Dr. 
Dorlan Januário, Decisão: unánimemente, acolher os embargos de
claratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen
tação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
598080/1999-2 da 15a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Incorporadora da FE- 
PASA), Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Mauri Fabbri e outros, Advogado: Dr. Sérgio Evan
gelista, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 599956/1999-6 da 15a. Região. Relatora: 
Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Canberra Pumps do Brasil 
Industria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Em- 
bargado(a): José Carlos Vieira da Cruz e outro, Advogado: Dr. Val- 
demar Batista da Silva, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
601259/1999-0 da 4a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Banco América do Sul S.A., Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Embargado(a): Elisiane da Silva Alfaro, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: unánimemente, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 601435/1999-8 da 2a. Região, 
Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, Embargante: Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Embargado(a): Pedro Tibúrcio dos Santos Neto, Advogado: 
Dr. Darniy Mendonça, Decisão: unánimemente, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes da funda
mentação do voto da Sra. Juíza relatora; Processo: ED-AIRR - 
601876/1999-1 da 19a. Região, Relatora: Beatriz Brun Goldschmidt, 
Embargante: Banco Banorte S.A. (em liquidação extrajudicial). Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Regileno Luiz de Souza 
Lima, Advogado: Dr. Jeferson Luiz de Barros Costa, Decisão: uná
nimemente, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes da fundamentação do voto da Sra. Juíza 
relatora; Processo: RR - 342536/1997-9 da la . Região, Relator: 
Min. Carlos Alberto Reis de Paula, Recorrcnte(s): VARIG S.A. - 
VIACAO AEREA RIOGRANDENSE, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Antônio José Canali, Advogada: Dra. 
Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: adiar o julgamento em face 
do pedido de prorrogação de vista do Sr. Ministro, relator, Carlos 
Alberto Reis de Paula; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Victor Rus
somano Júnior; Processo: RR - 345423/1997-1 da 9a. Região, Re
lator: Min. Francisco Fausto, Recorrcnte(s): Administração dos Portos 
de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, 
Recorrente(s): Maurício Justino Reno da Silva, Advogado: Dr. José 
Torres Neves, Recorrido(s): Os Mesmos, Advogado: Dr. Os Mesmos, 
Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do Sr. Ministro Fran
cisco Fausto, relator, enviando-o ao gabinete; Processo: RR - 
356290/1997-5 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Fausto, Re- 
corrente(s): Geraldo Alves Almeida, Advogado: Dr. José Eymard 
Loguércio, Recorrente(s): Banco Meridional S.A., Advogado: Dr. Jo
sé Alberto Couto Maciel, Recorrido)s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer da revista do Reclamante; por unani
midade. conhecer da revista do Reclamado por conflito de teses, 
quanto ao pagamento do adicional de insalubridade e quanto às horas 
extras minuto a minuto e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar 
a condenação do adicional de insalubridade por deficiência de ilu- 
minamento à data de 26.02.91 e para determinar o pagamento das 
horas extras, apuradas minuto a minuto, naqueles dias em que o 
excesso da jornada ultrapassar cinco minutos antes e depois da du
ração normal do trabalho, ressaltando que, se ultrapassado o referido 
limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que ex
ceder a jornada normal; Processo: RR - 358607/1997-4 da 9a. Re
gião, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorri- 
do(s): Marcelo Ferreira de Mello, Advogado: Dr. José Lourival Ro
drigues Vasconcelos, Decisão: retirar o processo de pauta a pedido do
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Sr. Ministro, relator, José Luiz Vasconcellos, reincluindo-o em outra 
oportunidade; Processo: RR  - 542121/1999-0 da 3a. Região, Re
lator: Min. José Luiz Vasconcellos, Rccorrentc(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Jorge Moisés Júnior, Re- 
corrido(s): Paulo Roberto Ramos Vieira, Advogada: Dra. Ana Vir
gínia Verona de Lima, Decisão: retirar o processo de pauta, rein
cluindo-o em outra, oportunamente. Declarou-sc impedido o Sr. Mi
nistro Carlos Alberto Reis Paula; Processo: RR - 590457/1999-5 da 
3a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrcntc(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrido(s): Robson Carlos de Jesus Paranhos, Advogado: Dr. Mau
rício de Oliveira Santos, Decisão: suspender o julgamento, em face do 
Incidente dc Uniformização de Jurisprudência; Processo: RR - 
592119/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. José Luiz Vasconcellos, 
Recorrente(s): Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados - 
SEADE, Advogada: Dra. Clarice Seixas Duarte, Recorrido(s): Luiz 
Fernando Catenaccio, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, 
Decisão: retirar o processo de pauta, reincluindo-o em outra, opor
tunamente; Processo: R R  - 636501/2000-6 da 4a. Região, Relator: 
Min. José Luiz Vasconcellos, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogada: Dra. Alice Schwambach, Recorrido(s): Moi
sés Paz Machado, Advogado: Dr. Mery Bavia, Decisão: suspender o 
julgamento, em face do Incidente de Uniformização de Jurispru
dência.

Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a Sessão às dezoito 
horas, não tendo sido esgotada a Pauta e, para constar lavrei a pre
sente ATA, que vai assinada pelo Sr. Ministro-Presidente e, por mim 
subscrita, aos onze dias do mês de abril do ano dois mil.

JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 
Presidente da Turma 

MARIA ALDAH ILHA DE OLIVEIRA 
Diretora da Turma

Secretaria da 4a Turma

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil, às nove 
horas, teve início a Nona Sessão Ordinária da Quarta Turma, na Sala 
de Sessões do Tribunal Pleno, no Térreo do Edifício-Sede, sob a 
Presidência do Exmo. Ministro Milton de Moura França, estando 
presentes os Exmos. Ministros Antônio José de Barros Levenhagen, 
Ives Gandra Martins Filho, os Exmos. Juízes Convocados Alberto 
Luiz Bresciani dc Fontan Pereira e Guilherme Augusto Caputo Bas
tos, o Exmo. Procurador Regional do Trabalho Flávio Nunes Campos 
e o Secretário da Turma, Bacharel Raul Roa Calheiros. Nos processos 
em que é relator o Exmo. Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, não participou do julgamento o Exmo. Ministro Antônio José 
de Barros Levenhagen e nos quais é relator o Exmo. Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Forttan Pereira, não participou do jul
gamento o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho. Havendo quó
rum regimental, foi declarada aberta a Sessão. Lida e aprovada a Ata 
da Oitava Sessão Ordinária, realizada aos vinte e nove dias do mês de 
março do ano corrente, ato contínuo, passou-se ao julgamento dos 
seguintes processos: Processo: AIRR - 405700/1997-7 ria 10a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Leila de 
Lourdes Rocha Monteiro, Advogada: Dra. Isis Maria Borges de Re
sende. Agravado(s): União Federal, Procuradora: Dra. Lygia Maria 
Avancini, Decisão:.por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: A IRR - 440612/1998-8 da 11a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Detran/AM - De
partamento Estadual de Trânsito, Advogado: Dr. Fued Cavalcante 
Semen, Agravado(s): Mônica Cabral Figueiredo Albuquerque, De
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Processo: A IRR - 442949/1998-6 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Advogado: Dr. Rômulo Guilherme Leitão, Agra- 
vado(s): Luiz Carlos Cabral de Morais, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo dc instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso dc revista, no efeito meramente devolutivo. 
Processo: A IRR - 455444/1998-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Otá
vio Quadrado Corrêa, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Agravado(s): 
Sul América Terrestres. Marítimos e Acidentes - Companhia de Se
guros, Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 469118/1998-4 da 16a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Agravante(s): Estado do Maranhão, Advogado: Dr. 
Inácio Abílio Santos de Lima, Agravado(s): Maria de Jesus dos San
tos Rodrigues, Deçisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
de instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Processo: AIRR -
470818/1998-2 da 9a. Região, corre junto com RR-470819/1998-6, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Empresa Lim
padora Centro Ltda., Advogada: Dra. Elionora Harumi Takeshiro, 
Agravado(s): Glaucio da Silva, Advogada: Dra. Maria Inês Roxadelli, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Processo: AIRR - 483373/1998-0 da 9a. Re
gião, corre junto com RR-483374/1998-4, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Unicon - União de Constmtoras Ltda., 
Advogada: Dra. Angela Benghi, Agravado(s): Salaticl Lamarque, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 489089/1998-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pi- 
relli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Hugo César Quevedo Nunes, Advogado: Dr. João Miguel 
Palma Antunes Catita, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 492105/1998-6 da 3a. 
Região, corre junto com RR-492106/1998-0, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravantc(s): Tcksid do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Wellington da

Silva Martins, Advogado: Dr. William José Mendes dc Souza Fontes, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 492695/1998-4 da 2a. Região. Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Banco Martinelli S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Luciano Lima Rufato, Advogado: Dr. Vicente 
Antônio de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 494749/1998-4 da 2a. 
Região, corre junto com AIRR-494750/1998-6, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Cícero Alves Lopes, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Bastos. De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 498278/1998-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co Nacional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. 
Humberto B. Filho, Agravado(s): Rita Cristina Bmgnetti, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 498286/1998-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Pires 
Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Agravado(s): Osvaldo Fernandes dos Santos, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 498292/1998-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Van Leer 
Embalagens Industriais do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Agravado(s): Kátia Regina da Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 500351/1998-5 da 19a. Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): Dennys Cavalcante Moura, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Lopes Dória Ferreira, Agravadots): Mu
nicípio de Maceió, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 501440/1998-9 da 20a. 
Região, corre junto com RR-501441/1998-2, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravante(s): Empresa Energética de 
Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agra
vadots): Manoel Renato dos Santos, Advogado: Dr. José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 502318/1998-5 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Flávio Fomari Bruno, Advogado: Dr. Lorys Couto Fon
seca, Agravado(s): Município de Porto Alegre, Advogada: Dra. Lour
des V. Camarada, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 514301/1998-5 da 19a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Município de Igreja Nova, Advogado: Dr. Evilásio Fei
tosa da Silva, Agravado(s): Crizália de Deus Santana, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 515195/1998-6 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Nova 
Olinda, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Ágravado(s): 
Maria Zilma Feitosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 517433/1998-0 da 9a. 
Região, corre junto com R R-517434/1998-4, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Devair das Graças Vitor, Advogado: Dr. 
Dinei Faversani, Agravado(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
517673/1998-0 da 19a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Igreja Nova. 
Advogado: Dr. Evilásio Feitosa da Silva, Agravadots): Maricelma 
Lima Mendes, Advogada: Dra. Maria Jovina Santos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 521902/1998-0 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município de Nova 
Olinda, Advogado: Dr. Francisco Ione Pereira Lima, Àgravado(s): 
Maria Aila Matos de Sousa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 521903/1998- 
3 da 7a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Município de Nova Olinda, Advogado: Dr. 
Francisco Ione Pereira Lima, Agravado(s): José Pereira Araújo, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 521938/1998-5 da la . Região. Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Fer
nanda Elizabeth Bohrer dos Santos, Advogado: Dr. José Roberto da 
Silva, Agravado(s): Município do Rio de Janeiro, Procuradora: Dra. 
Fátima Martins Couto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 522013/1998-5 da 7a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. Evan
gelista Belém Dantas. Agravado(s): Célia Maria Fernandes de Castro. 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 523977/1998-2 da 7a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Mu
nicípio de Fortaleza, Procurador: Dr. Rômulo Guilherme Leitão, 
Agravado(s): Maria Carmi Silva Amarante, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
524007/1998-8 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Município do Crato, Advo
gada: Dra. Jane Eyre Ribeiro Macedo, Agravado(s): Crisantina Al
bino da Silva, Advogada: Dra. Maria Edna Noronha Matos, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 526318/1999-2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): União Fe
deral, Procuradora: Dra. Sandra Weber dos Reis, Agravado(s): Clarice 
Piucco Garcia, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo 
dc instrumento para determinar o processamento do recurso de re
vista, no efeito meramente devolutivo. Processo: AIRR -
526659/1999-0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): Laudicéia da Silva 
Lima e Outras, Advogado: Dr. Cristy Haddad Figueira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 528552/1999-2 da 4a. Região, corre junto com RR- 
528553/1999-6, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. 
Rosângela Geyger, Agravado(s): Jovantino Machado, Advogado: Dr.
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Celso Hagcmann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 528554/1999-0 da 2a. 
Região, corre junto com RR-528555/1999-3, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Rogério da Silva Coelho, Advogado: 
Dr. Carlos Cibclli Rios, Agravado(s): Companhia Santista dc Trans
portes Coletivos - CSTC, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 540727/1999-1 
da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Dra. Clarita Carvalho dc Mendonça, Agravado(s): Marcos Rangel 
Barbosa c Outro, Advogado: Dr. João Batista Sampaio, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 541541/1999-4 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantefs): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agra
vadofs): Nilza Aprígio de Oliveira Félix, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
542586/1999-7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): União Federal, Procuradora: 
Dra. Lúcia Maria Maia Bulture, Agravado(s): Severino Grotto, Ad
vogada: Dra. Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo dc instrumento. Processo: A IRR - 
544305/1999-9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto- 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do Espírito 
Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho dc Mendonça, Agrava
dofs): Vicente Ferreira dc Souza, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 544804/1999- 
2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc 
Fontan Pereira, Agravante(s): Maria Aparecida Maciel, Advogado: 
Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Agravado(s): Fazenda Pública do Es
tado dc São Paulo, Procuradora: Dra. Marion Sylvia de La Rocca, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
tncranientc devolutivo. Processo: A IRR - 544809/1999-0 da 7a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravanle(s): Município de Icó, Advogado: Dr. Solano Mota 
Alexandrino, Agravadofs): Nclza Oliveira dc Souza Rocha, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 545298/1999-1 da 10a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): União Fe
deral, Procurador: Dr. Amaury José dc Aquino Carvalho, Agrava- 
do(s): Alaor Pereira dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Américo 
José da Cruz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 545553/1999-1 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita 
Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Adão de Jesus, Advogado: Dr. 
Osmar José Saquetto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: A IRR - 546689/1999-9 da 2a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Neídc Oliveira de Figueiredo Torres, Advogado: Dr. 
José Paulo Pereira Fonseca Tavares, Agravado(s): Instituto Nacional 
dc Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
547515/1999-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fundação Faculdade dc Me
dicina, Advogada: Dra. Renata Stcvenson Braga de Lima, Agrava- 
do(s): Lúcia de Oliveira Inácio e Outros, Advogado: Dr. Manoel J. 
Berctta Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 549326/1999-3 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravanlc(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luis Gustavo Fredenhagen Vic- 
toria, Advogado: Dr. Luis Carlos Moro, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
551495/1999-3 da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do Rio Gran
de do Norte, Procurador: Dr. Francisco Wilkic Rebouças C. Júnior, 
Agravado(s): Jaidete de Freitas da Silva e Outros, Advogado: Dr. 
Luzinaldo Alves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 558821/1999-3 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Carlos Edemilson Morais, Advogado: Dr. Jo- 
nes Rafael Biglia, Agravado(s): Município dc Caxias do Sul, Pro
curadora: Dra. Eienita Paulina Sasso, Agravado(s): Construções Ma- 
raiane Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 558853/1999-4 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita 
Carvalho dc Mendonça, Agravado(s): Sebastião Caetano Apolinário e 
Outros. Advogado: Dr. Paulo Ramos Gomes de Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 558855/1999-1 da 17a. Região, Relator; Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira. Agravantefs): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agra
vadofs): Jorge Luiz Vieira e Outros, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 558858/1999- 
2 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Lúiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravantc(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): Adriana Gama Vit- 
torazzi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 560290/1999-5 da 4a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Procuradora: 
Dra. Márcia Mohr Wutke, Agravado(s): Elisete Araújo dos Santos, 
Advogada: Dra. Maria Lúcia Zeilmann Costa, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 561508/1999-6 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Valéria Reisen Scardua, Agravado(s): 
Iracilda de Oliveira Assis, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 562386/1999-0 da 17a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantc(s): 
Estado do Espírito Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Men
donça, Agravado(s): Claucy Zucoloto, Advogado: Dr. Gustavo Anísio 
Leite Vivas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc

instrumento. Processo: A IRR - 562926/1999-6 da 17a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Município de Vitória, Procurador: Dr. Roberto França 
Martins, Agravado(s): Adelson Brandão de Souza, Advogado: Dr. 
Humberto de Campos Pereira, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 562927/1999-0 
da 17a. Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de 
Fontan Pereira, Agravanle(s): Estado do Espírito Santo, Procuradora: 
Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Francisco António 
Siqueira e Outra, Advogado: Dr. Márcio Oliveira Elias, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 564653/1999-5 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Robson Fortes Bortolini, Agravado(s): 
Aldcrina Custódio Cândido c Outros, Advogado: Dr. João Bonaparte, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 572050/1999-6 da 5a. Região, corre junto com 
A1RR-572051/1999-0, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Agravantefs): Rodolfo Pereira Neto, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
■ Barbosa Lopes, Agravado(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BA- 
NEB, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por una
nimidade, julgar prejudicado o agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 572051/1999-0 da 5a. Região, corre junto com A1RR- 
572050/1999-6, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
te(s): Rodolfo Pereira Neto, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Agravado(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
581479/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Agravante(s): Igarás - Papéis c Embalagens S.A., Advogada: Dra. 
Eliana Traverso Calcgari, Agravado(s): José Mendes da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 598663/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Sociedade de Transportes Coletivos de 
Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Daniela Machado Fernandes 
Moreira, Agravado(s): José Serafim de Morais, Advogado: Dr. Ol- 
demar Borges de Matos, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 598920/1999-4 da la . 
Região, Relator: Min. Milton dc Moura França, Agravante(s): União 
Federal (Sucessora da CAEEB), Procuradora: Dra. Regina Viana 
Daher, Agravado(s): Orígencs Soledade Lima Filho, Advogada: Dra. 
Sandra Maria de Almeida Gomes, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
600343/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Denise da Costa Couto e 
Outros, Advogada: Dra. Maria Ephigênia Netto Salles, Agravado(s): 
Município de Belo Horizonte, Procuradora: Dra. Dione Ferreira Pinto, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 600500/1999-5 da 3a. Região, Relator. Mio. Mil
ton de Moura França, Agravante(s): José Elias Corrêa, Advogado: Dr. 
Marcos Antônio Vargas Gonzaga, Agravadofs): Município de Fe- 
lixlândia. Advogada: Dra. Raimunda Carvalho Campos, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 601285/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min, Antônio José 
de Barros Levenhagen, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Manoel Lopes de Sousa, Agravadofs): José Batista Camargo, Ad
vogado: Dr. Américo José da Cruz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR -
601292/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravante(s): Maria Zilma dc Souza Chaves e Outros, 
Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Agravado(s): Fun
dação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogado: Dr. Sérgio 
da Costa Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 602232/1999-2 da 7a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Lusia dc Lima 
Farias, Advogado: Dr. Antônio Jorge Chagas Pinto, Agravado(s): 
COCALQUI - Cooperativa dc Calçados Quixcramobim Ltda., Ad
vogado: Dr. Rafael Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
602241/1999-3 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Agravantefs): Rilmer Paula de Morais Garcia, Advogada: Dra. 
Rcjane Alves da Silva, Agravado(s): Fibrapura Comércio, Importação 
c Exportação de Tecidos Ltda., Advogada: Dra. Fabiana Karla Ban
deira Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 602247/1999-5 da 12a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Agravante(s): 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Agravado(s): André Luiz Amorim, Advogado: Dr. Maurício Pereira 
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 602249/1999-2 da 11a. Região. Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Companhia Ener
gética do Amazonas - CEAM, Advogado: Dr. Fued Cavalcante Se- 
men, Agravado(s): Nara Suely D ’Aviila Cavalcante, Advogada: Dra. 
Valdenyra Farias Thomé, Decisão: por unanimidade, negar provi*- 
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 602683/1999-0 
da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravuntc(s): Fergom Projetos e Construções Ltda., Advo
gada: Dra. Maria Goretti Duarte Raposo, Agtavado(s): Jurandy Jorge 
da Silva e Outros, Advogado: Dr. Adriano Costa Avelino, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 602689/1999-2 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Ataídc Bezerra da 
Silva, Advogado: Dr. Carlos Bezerra Calheiros, Agravado(s): Cons
trutora Sobral Macedo Ltda., Advogada: Dra. Maria Lucia da C. 
Remígio de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 602693/1999-5 da 22a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Município dc Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton 
Meneses Pimentel, Agravado(s): Francisca Vieira de Sousa, Advo
gado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao agravo dc instrumento para determinar o processa
mento do recurso dc revista, no efeito meramente devolutivo. Obs.: 
Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 
7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de 
Classificação e Autuação de Processos, para rcauluação do feito como 
recurso de revista c posterior remessa á Secretaria dc Distribuição,

para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
AIRR - 602695/1999-2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): João Pedro Portes 
Fagundes, Advogado: Dr. José Nazareno Goulart, Agravado(s): Te
lecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advogada: Dra. Lenita 
Rodolfo Passos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 602700/1999-9 da 11a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Empresa de Águas Santa Cláudia Ltda., Advogado: Dr. 
José Higino de Sousa Netto, Agravadofs): Francisco Figueiredo de 
Souza, Advogado: Dr. José Carlos Pereira do Valle, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 602711/1999-7 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Àgravanlcfs): Manufacturcrs Ha- 
nover Arrendamento Mercantil S.A., Advogado: Dr. Maurício Muller 
da Costa Moura, Agravado(s): Luiz Henrique Vieira da Silva, Ad
vogado: Dr. Marcos Dibe Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 602715/1999- 
1 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca 
puto Bastos, Agravantefs): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravadofs): Márcio Antônio Patrício Vieira, 
Advogado: Dr. José António Rolo Fachada, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 

602748/1999-6 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Município dc Canto 
do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravadofs): 
Maria Lucileide Sobreira da Rocha, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito 
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 602749/1999-0 da 22a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr. Hamilton 
Meneses Pimentel, Agravado(s): Maria Dantas Monteiro, Advogado: 
Dr. Angelo Hipólito dos Santos, Decisão: por unanimidade, dar pro
vimento ao agravo de instrumento para determinar o processamento 
do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo, Obs.: Em face 
do provimento do presente agravo, nos termos do art. 897, § 7", da 
CLT, foi determinado o envio do processo à Subsecretária de Clas
sificação e Autuação de Processos, para reautuação do feito como 
recurso dc revista e posterior remessa à Secretaria de Distribuição, 
para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. Processo: 
A IRR - 602801/1999-8 da la . Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Anízio Corrêa dc 
Sá, Advogado: Dr. Carlos Rangel de Azevedo Neto, Agravadofs): 
Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (Em Liquidação 
Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: por unani 
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 602826/1999-5 da 21a, Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Companhia Ener
gética do Rio Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir 
Correia Fernandes, Agravadofs): Geyse Maria Baracho Ferreira c 
Outros, Advogada: Dra. Ana Thcrcza Costa dc Albuquerque, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 602902/1999-7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Fa
zenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Renata 
Vasconcellos Simões, Agravadofs): Eder Rodrigues dos Santos, Ad
vogada: Dra. Adriana Botelho Fanganicllo Braga, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento Processo: AIRR - 
603048/1999-4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Luiz Antônio Lopes, Advo
gado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Agravadofs): 1SDRAL1T - In
dustrial do Paraná Ltda., Advogado: Dr. Zcno Simm, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 603054/1999-4 da 2a. Região, Relator: Guilherme Augusto 
Caputo Bastos, Agravantefs): lochpc Maxton S.A., Advogado: Dr. 
Rudolf Erbert, Agravadofs): Geraldo Cesar Peruchi, Advogado: Dr. 
Edison di Paola da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi
mento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 603056/1999-1 
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantefs): Rolamentos Fag Ltda., Advogado: Dr. Lúcio 
Roberto Santos de Melo, Agravadofs): Jorge Marques Fróis, Ad
vogada: Dra. Maria Goretti Aparecida Pieretti, Decisão: por una
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o 
processamento do recurso dc revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos lermos do art. 
897, § 7”, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária dc Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso dc revisla e posterior remessa á Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 603062/1999-1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Cevai Ali
mentos S.A., Advogada: Dra. Rcgilcnc Santos do Nascimento, Agra
vadofs): Nilza Pereira Torres, Advogado: Dr. Ivo Lopes Campos 
Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: A IRR - 603065/1999-2 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Ágravan- 
tefs): Commercc - Desenvolvimento Mercantil S. A„ Advogado: Dr. 
Mário Gonçalves Júnior, Agravadofs): Pedro Rodrigues da Silva, Ad
vogado: Dr. Reginaldo A. F. Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
603066/1999-6 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Drogasil S.A., Advogado: Dr. 
Marcos Cintra Zarif, Agravadofs): Ricardo Dias Cardoso, Advogada: 
Dra. Maria Alice Hcmandcs, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 603067/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravadofs): Aurea Nory Almansa Bc- 
zerril, Advogado: Dr. Nilson de Oliveira Moraes, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 603072/1999-6 da 2a. Região, Relator: Juiz. Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Banco Econômico 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Cury 
Elias, Agravadofs): Rosana Cristina Longo Nishikawa, Advogado: 
Dr. Dário Castro Leão, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo dc instrumento. Processo: A IRR - 603847/1999-4 da la. 
Região, corre junlo com AIRR-603848/1999-8, Relator; Min. Ives
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Gandra Martins Filho, Agravantc(s): Ministério Público do Trabalho 
da 1* Região, Procuradora: Dra. Matilde de Fátima Gomes Ramos, 
Agravado(s): Geralda Alcalá Montei de Lima e Silva e Outros, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano júnior, Agravadofs): Companhia Es
tadual de Habitação do Rio de Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. 
Adyr Pantaieão Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 603848/1999-8 da la. 
Região, corre junto com AIRR-603847/1999-4, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Agravante(s): Companhia Estadual de Ha
bitação do Rio dc Janeiro - CEHAB/RJ, Advogado: Dr. José Percz de 
Rezende, Agravado(s): Geralda Alcalá Montei de Lima e Silva c 
Outros. Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
603977/1999-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Severino Ramos da Silva, Ad
vogado: Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 603982/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luiz 
Cesar Costa Moreira, Advogado: Dr. Eraldo Félix da Silva, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 603985/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): BANESPA 
S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravadofs): Celso Lungaretti, Advogado: Dr. 
Léo Costa Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 603988/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Al- 
bert Einstein, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Antônio Lauro Coscina, Advogado: Dr. José Roberto Castro, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 603989/1999-5 da 2a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): General 
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravadofs): João Fontes Filho, Advogado: Dr. Osmar Marquezini, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 603990/1999-7 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Enesa Engenharia S.A., Advogado: Dr. Ovídio Leonardi Júnior, Agra- 
vadoís): Antônio José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o : A IR R  -
603991/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Santander Noroeste 
S.A., Advogado: Dr. Ubirajara W. Lins Júnior. A gravado(s): M ário da
Silva Lázaro Filho, Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, De-
cisSo: por unanimiílacJc. negar provim ento ao agravo tic instrumento.
PrOCtSSO'. AIKR - 604007/1999-9 da la . Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherm e A ugusto Caputo Bastos, Àgravante(S): HdlTItltOn 
Jacques de Omellas, Advogado: Dr. Carlos Rangel dc Azevedo Neto, 
Agravado(s): Banerj Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 604017/1999-3 da Ia. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan- 
te(s): Glaxo Wellcome S.A,, Advogado: Dr. Mário Cálcia Júnior, 
Agravado(s): José Ribamar Borges Salazar, Advogado: Dr. Francisco 
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604088/1999-9 da 21a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Brcsciani dc Fontan 
Pereira, Agravantc(s): Carlos Augusto de Lima e Outros, Advogado: 
Dr. Ângelo Eugênio Couto da Silveira. Agravado(s): Centro Federal 
de Educação Tecnológica do Rio Grande do Norte - CEFET/RN, 
Procurador: Dr. Ruy Medeiros Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
604141/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos. Agravantefs): Rosa Tie Shiroma, Advogado: 
Dr. Marcelo Faria da Silva, Agravado(s): Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE, Advogado: Dr. Laureano de Andrade Flo
rido, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 604144/1999-1 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Marilaine Bolsanelli Pereira, Advogado: Dr. Wagner Belotto, Agra- 
vado(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: 
Dr. Rohinson Neves Filho. Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento Processo: AIRR - 604146/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. 
Colleta de Almeida, Agravadofs): Maria José Batista dos Santos. 
Advogado: Dr. Jorge Donizetti Fernandes, Decisão: por unanimidade, 
dar provimento ao agravo de instrumento para determinar o pro
cessamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo. 
Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos termos do art. 
897, § 7°, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária de Classificação e Autuação de Processos, para reautuação 
do feito como recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: AIRR - 604147/1999-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Goodyear 
do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina 
da Costa Fonseca, Agravado(s): José Sales Marinho, Advogado: Dr. 
José Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604150/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Formilinc S.A.. Advogado: Dr. Carlos Eduardo Prín
cipe, Agravado(s): José Wantuir dos Reis, Advogada: Dra. Cleuza 
Aparecida dos Reis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604166/1999-8 da 22a. 
Região. Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Município de Canto do 
Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Àgravadofs): Joa
na Maciel de Moura, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos termos do art. 897, § 7”, da CLT, foi determinado o envio
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do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista e posterior 
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular 
prosseguimento ao recurso. Processo: AIRR - 604342/1999-5 da la . 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Agra
vantefs): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto. Agravadofs): O/.ório Antônio da Silva, Advogado: Dr. 
Marcos Alexandre Peres Costa, Decisão: por unanimidade, negar pro
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604361/1999- 
0 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Agravantefs): Restaurante Vezúvio das Massas Ltda., Advogado: Dr. 
Lúcio César Moreno Martins, Agravadofs): Edson Monteiro da Silva, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 604363/1999-8 da la . Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Carlos dos Santos, 
Advogado: Dr. Jorge Rodrigues Spcrandio. Agravadofs): Terrapla
nagem e Transporte Vista Alegre Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos 
Anchieta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: AIRR - 604375/1999-0 da 8a. Região, Re
lator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Floriano de Quei
roz Lira e Outro, Advogado: Dr. Paulo Cezar Henriques Pereira, 
Agravadofs): Dendê do Tauá S.A. - Dentaua, Decisão: por unani
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
604383/1999-7 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA, 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): Ronaldo Machado 
da Silva, Advogado: Dr. Edir de Sousa Briglia, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
604387/1999-1 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Agravantefs): Estado do Pará - Secretaria de Estado de 
Transportes - SETRAN, Procuradora: Dra. Márcia Cristina Leão Mur- 
rieta, Agravadofs): Raimundo Valdeci da Silva, Advogada: Dra. Ân
gela da Conceição Socorro Palheta Bezerra, Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
604459/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Município da Estância 
Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, 
Agravadofs): Inez Zanin Ferreira, Advogado: Dr. Mário Pinto Sam
paio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: AIRR - 604734/1999-0 da I5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Wenceslau dos Santos Tcics, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, 
Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogada: 
Dra. Neusa Aparecida Martinho, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604738/1999-4 
da 15a. Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme A ugusto Caputo
Bastos, Agravantefs): Lagoa Dourada S.A. Álcool e Derivados, Ad-
VOgado: Dr. Antonio D onato, A gravadofs): Paulo C ezar ZambeUi,
Advogado; Dr. Enivaldo Aparecido de Pietre, Decisão: por unani
midade. não co n h cccr do agravo de instrumento. ProCeSSOÍ AIKR -
604741/1999-3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Companhia Energética de São 
Paulo - CESP, Advogada: Dra. Neusa Aparecida Martinho, Agra
vadofs): Fausto Firmino Filho, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 604748/1999-9 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Dimas dc Melo Pimenta S.A. Indústria de Relógios, Advogado: Dr. 
Heraido Jubilut Júnior, Agravadofs): José Caetano Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 604749/1999-2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): UTC Engenharia 
S.A., Advogada: Dra. Edna Maria Lemes, Agravadofs): Valter Con
ceição Santos, Advogado: Dr. Florentino Osvaldo da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhcccr do agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 604751/1999-8 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Lázaro Ferreira de 
Souza, Advogado: Dr. Altamirando Teixeira Pinhão. Agravadofs): 
Mangeis Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira 
Salgado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 604753/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): 
Maristela de Noce, Advogada: Dra. Aurelia Fanti, Agravadofs): Cen
tro dc Cardiologia Não Invasiva S.C. Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Aparecida Rodarte Gulke, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604755/1999-2 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantcís): Salvador H ernandes dos Santos. Advogado: Dr. Clau-
demir Oswaldo Ruiz, Agravadofs); Sindicato dos Oficiais Marce
neiros c Trabalhadores nas indústrias de Móveis de Madeira, Ser
rarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, 
Aglomerados, Chapas de Fibras de Madeira, dc Móveis de Junco, 
Vime c Vassouras e de Cortinados e Estofos de São Paulo, Advogado: 
Dr. Rubens Fernando Escalera, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 604756/1999-6 
da la . Região. Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravantefs): Art Films S.A., Advogada: Dra. Gilda Elena B. 
de A. D’01iveira, Agravadofs): Wellington Afonso dc Souza, Ad
vogado: Dr. Hclio Ribeiro Loureiro, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: ÀIRR - 605435/1999- 
3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravantefs): Colégio Claretiano Associação Benefi
cente c Educacional, Advogado: Dr Edson Roberto Grandesso, Agra
vadofs): Evencio Pires, Advogado: Dr. Gilson Lúcio Andretta, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 605441/1999-3 da 5a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Unimar Su
permercados S.A., Advogado: Dr. Paulo Miguel da Costa Andrade, 
Agravadofs): Estandilau Onofre de Jesus, Advogado: Dr. Cláudio 
Ribeiro Pires. Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 605446/1999-1 da 2a. Região. Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravan
tefs): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Cláudia Grizi Oliva, 
Agravadofs): Antônio Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Avanir 
Pereira da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 605450/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra-
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vantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): José da Roz 
Poveda, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Mofina, Decisão: por una
nimidade. negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 605451/1999-8 da 14a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Maria de Lourdes 
Venere, Advogado: Dr. Eloísio de Oliveira C. Júnior, Agravadofs): 
Banco do Estado de Rondônia S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Mário Pasini Neto, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 605454/1999- 
9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca- 
pulo Bastos, Agravantefs): Ranulfo Bueno da Fonseca, Advogado: 
Dr. Lineu Álvares, Agravadofs): Construções e Comércio Camargo 
Corrêa S.A., Advogado: Dr. Wlademír Garcia Ramon, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 605616/1999-9 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Banco do 
Brasil S.A.. Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, 
Agravadofs): Paulo César Steffen de Oliveira, Advogado: Dr. Sérgio 
Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 605620/1999-1 da 12a. Re
gião, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Caixa Económica Federal - CEF, Advogado: 
Dr. Roland Rabelo, Agravadofs): Rosa Carmen Manenti Peruchi, Ad
vogado: Dr. Gilson Soares dc Souza, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
605768/1999-4 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Asbeg de Serviços Gerais Lt
da., Advogado: Dr. José Martins Ferreira, Agravadofs): Júlio César de 
Carvalho, Advogado: Dr. Odair de Oliveira Pio, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
605775/1999-8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Losango Promotora de Vendas 
Ltda., Advogado: Dr. José Henrique Nedel, Agravadofs): Maurício 
César Góes, Advogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 605964/1999-0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantefs): Sibra Eletroside- 
nírgica Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Cor
rêa, Agravadofs): Nilton Freitas de Souza, Advogado: Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 605971/1990-4 da 15a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantefs): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários dc Bauru e Região, Advogada: D ra. Ana L ú cia  F erraz de
Arruda Zaneiia, Agravadofs): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A.. Ad
vogado: Dr. José A lberto C outo M aciel, D ecisão : por unanimidade,
nao conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
605973/1099-1 dn 15a . Região. R elator: Juiz Convocado Guilherme 
AugUSlO Caputo Bastos. Agravantefs): Banco da Amazônia S.A., Ad
vogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira. Agravadofs): Olgue 
Simões Correia, Advogado: Dr. Mário Rocha Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 605985/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravantefs): Orandyr Lúcio Campos, Advogado: Dr. 
Celso Hagemann, Agravadofs): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 605992/1999-7 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge SanfAnna Bopp, 
Agravadofs): Paulo César Rabello Schuch, Advogado: Dr. Emílio 
Rothfuchs Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 606034/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Agravantefs): Banco 
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta dc Almeida, 
Agravadofs): Pedro Afonso Gomes, Advogado: Dr. Samuel Mila- 
zzotto Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 606038/1999-9 da 9a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França. Agravantefs): Banco do Es
tado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Agravadofs): Márcio Francisco Viana, Advogado: Dr. Eliton Araújo 
Carneiro, Agravadofs): Freezagro Produtos Agrícolas Ltda., Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro
cesso: AIRR - 606051/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Agravantefs): Banco Bilbao Vízcaya 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor R ussom ano Júnior, Agravadofs):
George Gonçalves Carigé, Advogado: Dr. José de Oliveira Costa
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 606287/1999-9 <la 4a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra
vantefs): Renovadora de Pneus Hoff Ltda., Advogada: Dra. Camile 
Ely Gomes, Agravadofs): Augusto Mosconi, Advogada: Dra. Jussara 
Gugel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 606291/1999-1 da 6a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantefs): AVINOR - Avicultura Nordestina Ltda., Advogado: Dr. 
Mauro Fonsêca Guimarães e Souza, Agravadofs): Violange Tavares. 
Advogado: Dr. José Hilário Cavalcante de Oliveira. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: 
AIRR - 606292/1999-5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Nordeste 
Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da 
Hora, Agravadofs): Saulo Roberto dos Santos Lima, Advogado: Dr. 
latir de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 606295/1999-6 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravantefs): Montepio MFM (Em Liquidação Extrajudi
cial), Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura, Agravadofs): Lindomar 
Silveira Fialho, Advogada: Dra. Maria Helena Wabner Silveiro, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 606298/1999-7 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Car
los Alberto Moraes Nunes, Advogado: Dr. Aristóteles Camargo Eles- 
bão Júnior, Agravadofs): Distribuidora de Produtos de Petróleo Ipi
ranga S.A., Advogado: Dr. Marco António Aparecido de Lima, De
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
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Processo: A IRR - 606300/1999-2 da 4a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Ban
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al
meida, Agravado(s): Vera Terezinha Ramos Galctto, Advogado: Dr. 
Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 606301/1999-6 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): .Sturmcr Indústria de Artefatos de Couro Ltda.. 
Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s): Roslainc de Freitas Ri
beiro, Advogado: Dr. Adi Sirlei da Silva, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
606302/1999-0 da 4a. Região, Relator: Juiz. Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Vasco Vascon
cellos de Oliveira, Advogado: Dr. Ailton Tadeu Forbrig, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 606303/1999-3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna 
Bopp, Agravado(s): Iracema de Oliveira Brisolla, Advogado: Dr. Ccl 
so Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 606306/1999-4 da 4a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravanle(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Carlos Eduardo Garcez Bacthgen, Agravado(s): Rinaldo Martins da 
Silva, Advogado: Dr. Lconildo Ticppo, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
606308/1999-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, 
Agravado(s): Tito Natividade Smidt, Advogado: Dr. Celso Hage
mann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 606311/1999-0 da 4a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Chies, Chies & Companhia Ltda., Advogado: Dr. José 
Leonardo Bopp Meistcr, Agravado(s): Guilherme Alves dos Santos, 
Advogado: Dr. Luciano Ribeiro Fcix, Decisão: por unanimidade, ne
gar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
606314/1999-1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira, Agravantc(s): Contrail S.A. - Indústria e 
C om ércio  de Freios e A rtefatos de Borracha, Advogada: Dra. Erenita
Pereira Nunes, Agravado(s): João Sebastião Soares da Motta, Ad
vogado: Dr. João Carlos Teixeira Alllcn, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
606317/1999-2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Júlio César Colling, Ad-
v o g a d a : D ra. M a ria  S ô n ia  K a p p a u n  B in a ,  Agravado(s): S u l Brasileiro

Crédito Imobiliário S.A., Advogado: Dr. Benoni Rossi, Decisão: por
unanim idade, negar provim ento ao agravo de instrumento. P ro cesso ;
A IRR - 606498/1999-8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos. Agravante(s): Hospital Indepen
dência Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Eduardo Batista Vargxs, Agra- 
vado(s): Manoel Luiz Duarte Dias, Advogado: Dr. João Miguel Palma 
Antunes Catita, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: AIRR - 606641/1999-0 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: 
Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Milton Francisco dc 
Souza, Advogada: Dra. Cláudia Higa, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
606679/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Agravanle(s): Fiat Automóveis S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Marcos Bezerra 
da Silva, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago. Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 606681/1999-9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Fiat Au
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): 
Mauro António Pereira da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Pinto Fer
reira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 606683/1999-6 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Augusto 
Carvalho Faria, Agravado(s): Marcos Tadeu Baba, Advogada: Dra. 
Célia Regina Coelho Martins Coutinho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
606684/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz
Bresciani dc Fontan Pereira. Agravante(s): Companhia Paulista de
Trens M etropolitanos - C P T M , Advogado: Dr. Dráusio Appareeido 
Villas Boas Rangel, Agravado(s): Mauro Dias, Advogada: Dra. Ge- 
ralda lone Rodrigues Freire Luz, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
606685/1999-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani dc Fontan Pereira, Agravante(s): Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Agravado(.s): Biagio Mamone, Advogado: Dr. Joaquim 
Martins Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IR R - 606686/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravantc(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra. Gisèle Ferrarini 
Busilc, Agravado(s): Jonas Monteiro Barbosa, Advogado: Dr. Romeu 
Tertuliano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc 
instrumento. Processo: A IRR - 606688/1999-4 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Fibra S.A., Advogado: Dr. Nelson Morio Nakamura, 
Agravado(s): Osvaldo Resende da Paixão, Advogado: Dr. Oswaldo 
Pizardo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 606694/1999-4 da 2a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravanle(s): Goodyear do Brasil Produtos dc Borracha Ltda., Ad 
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Gonçalo 
Cardoso, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: por una
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 606839/1999-6 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Empresa Brasileira 
de Correios c Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Armando Neves 
Cravo, Agravado(s): Antônio Pires da Silva (Espólio de), Advogado:
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Dr. Léo Sanzovo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 606929/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): ABBOT - Laboratórios do Brasil Ltda., Advogada: 
Dra. Ana Cristina Tanucci Viana Menezes, Agravado(s): Maria do 
Socorro Costa e Silva, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambclli, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 606930/1999-9 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Ro- 
borlella, Agravado(s): Manoel dos Santos e Outros, Advogado: Dr. 
Levi Carlos Frangiotti, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: A IRR - 606931/1999-2 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravantc(s): Douglas Neves, Advogado: Dr. Almir Goulart da Sil
veira, Agravado(s): União Federal (Extinto INAMPS), Advogada: 
Dra. Beatriz Basso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra 
vo dc instrumento. Processo: AIRR - 607347/1999-2 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz. Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado; Dr. Antônio Luiz 
Barbosa Vieira, Agravado(s): Kieber Silva Porto, Advogado: Dr. Er- 
nany Ferreira Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 607359/1999-4 da 4a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Leiner Davis Gelatin Brasil Indústria e Co
mércio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Rcichert, Agravado(s): João dc 
Deus Machado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra
vo de instrumento. Processo: A IRR - 607366/1999-8 da 4a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Agravado(s): Olavo 
Lumertz de Barros, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por 
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para deter
minar o processamento do recurso de revista, no efeito meramente 
devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente agravo, nos 
termos do art. 897, § 7o, da CLT, foi determinado o envio do processo 
à Subsecretária de Classificação e Autuação de Processos, para reau- 
tuação do feito como recurso dc revista e posterior remessa à Se
cretaria de Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento 
ao recurso. Processo: AIRR - 607367/1999-1 da 4a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad
vogado: Dr. Alexandre César Carvalho Chedid, Agravado(s): Valdir 
Gomes Antônio, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por una
nim idade, dar provim ento ao agravo de instrumento para determinar O
processamento do recurso de revista, no efeito meramente devolutivo.
O b s.: Em  fucc do provim ento do presente agrUYO, JIOS ICITI105 ÜU Üfl.
8 97 , § 7 o, da CLT, foi determinado o envio do processo à Sub
secretária dc classificação c  Autuação de Processos, para reautuação 
do feito coma recurso de revista e posterior remessa à Secretaria de 
Distribuição, para que seja dado regular prosseguimento ao recurso. 
Processo: A IRR - 607369/1999-9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ale
xandre César Carvalho Chedid, Agravado(s): Valdir Gomes Antônio, 
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Decisão: por unani
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 607864/1999-8 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Banco do 
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Evani.se Helena de Lima Oliveira, Ad
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 607926/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Advogada: 
Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Maria Elena dos 
Santos Moraes e Outros, Advogado: Dr. Alfredo Angelo Cremaschi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 607927/1999-6 da 17a. Região, Relator: Min. 
Milton dc Moura França, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): 
Adriana Alves de Freitas, Advogado: Dr. Dorian José de Souza, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 607928/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Milton dc Moura França, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Agravado(s): José 
Francisco Pereira da Cruz, Advogada: Dra. Maria José Lucindo de 
Almeida Barbosa, Decisão: por unanimidade, não co n hecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 608019/1999-6 da 2a. Região.
Relator: Min. Milton de Moura França, Agravante(s): Juraci Fonseca 
da Silva, Advogado: Dr. Euclides C. Reiner de Souza, Agravado(s): 
indústria de Malhas Finas Highstil Ltda., Advogado: Dr. Sérgio C. 
Ciampaglia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 608060/1999-6 da 2a. Região, Re
lator. Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravante(s): Goodyear do 
Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Agravado(s): Ademir Aparecido Margutti, Advogado: 
Dr. Marcus Vinícius Barreto de Almeida, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 
608085/1999-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravanlc(s): Banco Bamerindus do Brasil 
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Francisco Effting, 
Agravado(s): Amilton da Rocha, Advogado: Dr. Glauco José Be- 
duschi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 608094/1999-4 da 13a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): A 
Hora - Comunicações Ltda., Advogado: Dr. Otinaldo Lourenço de 
Arruda Mello, Agravado(s): José Daniel Graneros, Advogado: Dr. 
Francisco Derly Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 608095/1999-8 da 13a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravanlc(s): Carlos Oberto Bezerra Riquc, Advogado: Dr, Flávio 
Londres da Nóbrega, Agravado(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco 
Múltiplo e Outro, Advogado: Dr. João Paulo Câmara Lins e Mello, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 608096/1999-1 da 13a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Socie
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dade Anônima de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. 
Adcrbal Mendes Sobreira, Agravado(s): José Félix Formiga, Advo
gado: Dr. Benjamin de Souza Fonseca Sobrinho, Decisão: por una 
nitnidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
608101/1999-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravuntc(s): Windsor Vinicius Minueci, 
Advogado: Dr. Landulfo de Oliveira Ferreira, Agravado(s): Banco 
Bradesco S.A., Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, 
Agravado(s): Serviço Integrado de Segurança Ltda. - SIS, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 608103/1999-5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agruvantc(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, 
Agravado(s); Florentino Pereira Filho, Advogado: Dr. Gastão Cân
dido Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de 
instrumento. Processo: AIRR - 608106/1999-6 da 3a. Região, Re
lator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bustos, Agravan- 
te(s): Banco Bradesco S.A,, Advogada: Dra. Valéria Cota Martins, 
Agravado(s): Cláudio Divino Peixoto Moraes, Advogado: Dr. Ro
naldo Kennedy de Oliveira Gama, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608114/1999- 
3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Paulo Marques, Advogado: Dr. Júlio Cou
to Filho, Agravado(s): Empresa Mineira de Radiodifusão Ltda. - Rá
dio Mineira, Advogado: Dr. Ricardo Luiz Tavares Victor, Agrava- 
do(s): Wellington Armanelli, Advogada: Dra. Silvia Maria Lasmar, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo dc instrumento. 
Processo: AIRR - 608115/1999-7 da 3a. Região. Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravantc(s): Mcdoro 
José Faria dc
Souza, Advogado: Dr. Medoro José Faria de Souza, Agravado(.s): 
Caixa Beneficente dos Empregados da Companhia Siderúrgica Na
cional, Advogada: Dra. Rita de Cássia dos Prazeres Gomes, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IR R  - 608116/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): General Motors do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Vicente Morgan e Outro, Advogado: Dr. Alexandre Gomes Castro, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento 
para determinar o processamento do recurso de revista, no efeito 
meramente devolutivo. Obs.: Em face do provimento do presente 
agravo, nos lermos do art. 897, § 7”, da CLT, foi determinado o envio 
do processo à Subsecretária de Classificação e Autuação de Pro
cessos, para reautuação do feito como recurso de revista c posterior
remessa à Secretaria de Distribuição, para que seja dado regular
prosseguim ento ao  recurso. P ro c e sso : A I R R  - <¡>013118 /19 ‘>4>-8 d a
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo
B astos. A gravante(s): W ilson G on çalv es A m orim , A dvogada; Ura.
Alta Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agrayado(s): Banco de Crédito 
Nacional S.A. - BCN, Advogada: Dra. Áurea Maria de Camargo, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 608119/1999-1 da 15a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravanlc(s): Tecum- 
sch do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Antônio Sasso Garcia Filho. 
Agravado(s): Miguel dos Santos, Advogado: Dr. Tarcísio José Pereira 
do Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: A IRR - 608234/1999-8 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Organização Educacional Século Vinte e Um Ltda., 
Advogado: Dr. Wilton Canuto da Rocha, Agravado(s): André Luiz 
Campos Linhares, Advogada: Dra. Sônia Lage Martins, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 608235/1999-1 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Riodoce 
Geologia e Mineração S.A., Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva. 
Agravado(s): José Nunes Melo Ferreira, Advogada: Dra. Alessandra 
Maria Scapin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 608237/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan Pereira, 
Agravante(s): Joana D'Arc Duarte de Faria Hofmam, Advogado. Dr. 
José Luiz Cunha, Agravado(s): Daniel Alves, Advogado: Dr. Lay 
Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 608249/1999-0 da 18a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Paulo Fernandes dos Santos, Advogado: Dr. Vicente Apa
recido Bueno, A gravado(s): Prosegur B rasil S .A . Transportadora de
Valores e Segurança, Advogado: Dr. Cario Adriano Vêneio Vaz, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: A IRR - 608252/1999-0 da 12a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): 
Sociedade Divina Providência - Colégio Coração de Jesus, Advo
gado: Dr. Lino João Vieira Júnior, Agravado(s): Maura de Amorim 
Guimarães, Advogado: Dr. João Roberto Pagliuso, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 

608253/1999-3 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto 
Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Audit Tecnologia em 
Informação Ltda., Advogada: Dra. Viviane de Andrade Dias da Costa, 
Agravado(s): Sandra Maria Rodrigues Funke, Advogado: Dr. Aidc- 
mar Gabriel de Amarante, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do agravo dc instrumento. Processo: A IRR - 608254/1999-7 da 12a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani dc Fontan 
Pereira, Agravante(s): Sui América Bandeirante de Seguros S.A., 
Advogado: Dr. Fernando Neves da Silva, Agravado(s): Deise Gorctti 
Gonçalves Gallo, Advogado: Dr. Germano Schroedcr Neto, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 608257/1999-8 da 12a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravume(s): Lojas Ame
ricanas S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Paim Ferreira, Agravado(s): 
Edmar Maria de Souza, Advogada: Dra. Gianka Helena Tomazinc, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 608261/1999-0 da 12a. Região, Relalor: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vantc(s): Centrais Elétricas dc Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Alfeu Eloí Volpato, 
Advogado: Dr. Daniel Bcmardino da Silva, Decisão: por unanimi
dade, negar provimento ao agravo dc instrumento. Processo: AIKK -

608266/1999-9 da 12a. Região, Relator; Juiz Convocado Alberto
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Luiz Brcsciani de Fontan Pereira, Agravantefs): Maria Cristina Gayo- 
so Neves, Advogado: Dr, Edson Luiz de Oüveira, Agravado(s): As
sociação Catarinense de Ensino, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608467/1999-3 
da Sa, Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Agravante(s): Transbrasil S.A. - Linhas Aéreas, Advogada: 
Dra. Josenilde Saraiva Araújo, Agravado(s): José Reynaldo de Car
valho, Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 608470/1999-2 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Sementes 
Agroceres S.A., Advogado: Dr. Wagner Scalabrini, Agravado(s): Am- 
brósio Pereira de Azevedo, Advogado: Dr. Lúcio Rodrigues de Sousa, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 608471/1999-6 da 3a. Região. Relator: Juiz Con 
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Mar
cos Pimentel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Luiz Barbosa Vieira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 608472/1999-0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Banco Pro
gresso S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Juliana 
Magalhães Assis, Agravado(s): Rodrigo Augusto Rocha Vieira, Ad
vogado: Dr. Leopoldo de Mattos Santana, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
608473/1999-3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Mendes Júnior Siderurgia 
S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): Wel- 
lerson Lelis dos Santos, Advogado: Dr. Carlos José da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608474/1999-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aprígio de Moraes 
Pinheiro e Outros, Advogado: Dr. Moacyr de Paula e Silva Júnior, 
Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares Filho, Decisão: poc una
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 
608476/1999-4 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 

Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Aymoré Produtos Alimentícios 
S.A., Advogado: Dr. Evaldo Lommez da Silva, Agravado(s): Ar- 
gemiro de Castro Pena Filho, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608477/1999-8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): A. R. G. Ltda., 
Advogado: Dr. Lindemberg Fernandes de Souza, Agravado(s): Ge
raldo Bemardino dos Santos, Advogado: Dr. Mário Medeiros Ca- 
margos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 608479/1999-5 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Argos Soares de Matos, Advogado: Dr. Júlio José de Moura. Agra- 
vado(s): José Agnaldo Batista, Advogado: Dr. Osmar Lúcio Ferreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. 
Processo: AIRR - 608480/1999-7 da 3a. Região, Relator: Juiz Con
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa 
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogado: 
Dr. Francisco Roberto Perico, Agravado(s): Célio José de Carvalho 
Satyro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 608481/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfertil, Advogado: Dr. Afonso Hen
rique Luderitz de Medeiros, Agravado(s): Enéias da Rocha Atua 
Neto, Advogada: Dra. Maria Rosa Bento Rodrigues, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608483/1999-8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Fritz Abbehusen 
Neto, Advogado: Dr. Misael Moreira Silva, Agravado(s): Empresa de 
Turismo S.A. - EMTURSA, Advogada: Dra. Desirée Maria Atta 
Muricy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: AIRR - 608498/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Cláudia Maria Scuracchio, Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, 
Agravado(s): João Rosa Machado, Agravado(s); Maria Thereza Fer- 
rabino Scuracchio, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608501/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Kantaro Suzuki, Advogado: Dr. Antônio Lazarin Filho, 
Agravado(s): Celso Gonçalves de Oliveira, Advogado: Dr. Getúlio 
José dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo 
de instrumento. Processo: AIRR - 608502/1999-3 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agra- 
vante(s): Aristide Trevisani e Outros, Advogado: Dr. Oswaldo Pi- 
zardo, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 608505/1999-4 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, 
Motéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São 
Paulo e Região, Advogada: Dra. Josefa Ivana de Santana Carnaval, 
Agravado(s): M. de Araújo Borges Simões, Advogada: Dra. Joelita 
Maria Sovemigo Prux, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608507/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Flávia Maria D’Andrea Pires, Advogado: Dr. Newton 
Máximo Tbffoli, Agravado(s): José Luiz Cordeiro, Agravado(s): 
Acindel Instalações Técnicas e Projetos de Segurança Ltda., Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
AIRR - 608508/1999-5 da 2a. Região. Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): José Abdias de 
Oliveira, Advogada: Dra. Laudiceia Vidal da Silva, Agravado(s): Ro
doviário Astória Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo dc instrumento. Processo: AIRR - 608509/1999-9 da 2a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. José 
Reinaldo Nogueira de Oliveira, Agravado(s): José Vítor Alves e Ou
tros, Advogada: Dra. Monica Merigo, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 608510/1999- 
0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Ca
puto Bastos, Agravante(s): Maria de Lourdes de Lima Freitas, Ad

vogado: Dr. Eugênio Belmonte, Agravado(s): Apetece Sistemas de 
Alimentação Ltda., Advogada: Dra. Edina Aparecida Perin Tavares, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru
mento. Processo: AIRR - 60854771999-0 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agra- 
vante(s): Banco do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: Dr. 
Eliel de Jesus Teixeira, Agravado(s): Elisálvaro Santos Silva, Ad
vogado: Dr. Walter Ferrão Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 608550/1999- 
9  da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Brcsciani de 
Fontan Pereira, Agravante(s): Associação Brasileira dos Bancos Es
taduais - ASBACE, Advogada: Dra. Juliana Oliveira Chaves de Fa
rias, Agravado(s): Márcia Maria Silva Dantas, Advogado: Dr. Joa
quim Moreira Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 608551/1999-2 da 5a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan 
Pereira, Agravante(s): Transegurança - Transporte e Segurança Ltda., 
Advogado: Dr. Pedro Risério da Silva, Agravado(s); Raimundo Félix, 
Agravado(s): Bahia Forte Segurança Ltda., Decisão: por unanimi
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: A IRR - 
608552/1999-6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Ágravante(s): Aristides Moreira de Car
valho e Outros, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agra- 
vado(s): Município de Camacari, Advogada: Dra. Izabel Batista ur- 
pia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo dc ins
trumento. Processo: A IRR - 608554/1999-3 da 5a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Foijtan Pereira, Agra- 
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Marineuza Vieira Moi- 
tinho, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 608557/1999-4 da 7a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Agravante(s): Antônio Ber
nardo Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos Santos, 
Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário 
do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. Carlos 
Henrique daR . Cruz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento Processo: A IRR - 609124/1999-4 da 7a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): José Nunes Cruz c Outros, Advogada: Dra. Sâmia Ma
ria Ribeiro Leitão, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETRO
BRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): 
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 609126/1999-1 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Comercia! de Gás 
Ltda., Advogado: Dr. Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante, Agra- 
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores no Comércio de Minérios e 
Derivados de Petróleo do Estado do Piauí, Advogado: Dr. Edilando 
Barroso de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo de instrumento. Processo: A IRR - 609127/1999-5 da 22a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): EDITUR - Empresa dc Transportes Ltda., Advogado: 
Dr. Francisco das Chagas Mazza de Castro, Agravado(s): José Wilami 
de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Martins Bomfim Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: 
A IRR - 609128/1999-9 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): Empresa Brasileira 
de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Ma
ria Leonor de Carvalho Moreira, Agravado(s): Maria de Lourdes 
Almeida Lopes Bezerra, Advogado: Dr. David Maranhão Rocha da 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 609130/1999-4 da 22a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Estado do Piauí, Procurador: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Agra- 
vado(s): Carmem Lúcia de Sousa, Advogado: Dr. Manoel de Barros e 
Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins
trumento. Processo: A IRR - 609135/1999-2 da 22a. Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Agravante(s): 
Município de Palmeirais, Advogado: Dr. Mareio Santana Soares, 
Agravado(s): Manoel da Vera Cruz Nunes Rodrigues, Advogado: Dr. 
Marcelo Teixeira do Bonfim, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer do agravo de instrumento. Processo: RR - 303381/1996-6 da 
2a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Caixa Beneficente dos Funcionários do Bradesco, Advogada: Dra. 
Elizabeth Manaia, Recorrido(s): Paulo César Fernandes Cunha, Ad
vogado: Dr. Cícero Muniz Florêncio, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema contribuições 
previdenciárias, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para autorizar a incidência dos descontos previdenciários 
sobre os valores decorrentes da condenação Processo: RR - 
317478/1996-5 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Lévenhagen, Rccorrente(s): João Crisóstomo Pessoa Lima. Advoga
do: Dr. Auro Vidigal de Oliveira, Recorrido(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado; Dr. Rogério Reis de 
Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro
cesso: RR - 318382/1996-6 da 10a. Região, Relator; Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): João Américo Figueiredo 
Oliveira, Advogado: Dr. Auro Vidigal de Oliveira, Recorrido(s): Ser
viço Federai de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. 
Rogério Reis de Avelar, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento. Processo: RR - 320055/1996-5 da 10a. Regíão, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Marcos Gua- 
raciaba Calvoso e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Recomdofs): Serviço Federai de Processamento de Dados - SER
PRO. Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso apenas quanto às diferenças salariais 
intemíveis previstas no Regimento de Administração de Recursos 
Humanos do SERPRO, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
negar-lhe provimento. Processo: RR - 325963/1996-5 da la . Região. 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Cobra - 
Computadores e Sistemas Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Roberto Martins Lemos e Outros, 
Advogado: Dr. Luiz Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista empresarial apenas quanto à URP de fevereiro de 
1989, por violação do art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir a parcela da condenação. 
Processo: RR - 326671/1996-5 da 4a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Pedro do Prado Lima, Advo
gado: Dr. José Pedro Pedrassani, Recorrcntc(s): Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul S.A. - BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade So
cial, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de 
prescrição e do recurso de revista da Fundação. Por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista do reclamante apenas quanto ao tema 
do abono ADI na complementação de aposentadoria, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Prejudicado o 
exame do recurso de revista do Banco.

Processo: R R  - 326678/1996-6 da 9a. Região. Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Rejane Teresinha Scholz, Recorrído(s): Ailton João 
de Araorim, Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Wemek, De
cisão: por unanimidade, não conhecer dá revista quanto à preliminar 
de nulidade por negativa dc prestação jurisdicional; ilegitimidade "ad 
causam'1 e impossibilidade jurídica do pedido; e suspeição de tes
temunha. Conhecer do recurso quanto ao tema vínculo empregatício - 

empresa pública - ausência de concurso público, por divergência 
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente o pedido de reconhecimento de vínculo direto com a to
madora dos serviços, ficando prejudicada a análise dos demais temas 
articulados no recurso. Processo: RR - 336126/1997-5 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorreníc(s): Depar
tamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER, Ad
vogado: Dr. Samuel Machado de Miranda, Recorrido(s): João Maria 
Tavares, Advogado: Dr. Silvio Luiz Ulkowski, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
342179/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrenté(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - 
EMBASA, Advogado: Dr. Eurípedes Brito Cunha, Recorrido(s): Ge- 
rásimo Serra da Cunha, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 
Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista 
da reclamada. Processo: RR - 343625/1997-7 da 5a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Kátia de Castro 
Andonof, Advogado: Dr. Rui Chaves, Recorrente(s): Banco Econô
mico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Leonardo 
Melo Sepúlveda, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimi
dade, conhecer do recurso de revista obreiro apenas quanto às horas 
extras pré-contratadas por contrariedade ao Enunciado n° 199/TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, no particular, restabelecer a sen
tença da Junta de origem. Por unanimidade, não conhecer do recurso 
de revista patronal. Processo: RR - 344855/1997-8 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros, Levenhagen, Recorrente(s): 
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo 
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Arlindo Cordeiro, Advogado: Dr. 
Valdir Gehien, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso apenas 
em relação à responsabilidade subsidiária, por violação legal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir do pólo passivo a Petrobrás, 
mantendo a condenação em relação à BN Limpeza e Conservação 
S.C. Ltda. Processo: RR - 345301/1997-0 da 8a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Estado do Pará - 
Secretaria de Estado da Fazenda, Procurador: Dr. Francisco Edson L. 
da Rocha Junior, Recorrido(s): João Joaquim Feliz Barbosa, Ad
vogado: Dr. Márcio Mota Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por violação dos arts. Io. III, do 
Decreto-Lei n° 779/69, 188 e 496, IV, do CPC, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para, afastando a intempestividade decretada pelos acór
dãos de fls. 277-279 e 287-289, determinar o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que aprecie os embargos declaratorios de 
fls. 272-274, como entender de direito. Fica prejudicada a apreciação 
do restante do recurso de revista. Processo: RR - 347758/1997-2 da 
3a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Mendes Júnior Siderúrgica S.A., Advogado: Dr. Afrânio Vieira Fur
tado, Recorrido(s): Luiz Gonzaga de Ãlmeida, Advogado: Dr. José 
Lúcio Fernandes, Decisão: por unanimidade, conhecer apenas do te
ma correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar que seja observado o índice da 
correção monetária do mês subsequente ao da prestação dos serviços. 
Processo: RR - 347769/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Waldênia Marília Silveira Santana, Recorridofs): 
Cristiano de Oliveira Gomes, Advogado: Dr. Francisco de Assis Car
valho da Silva, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao 
tema correção monetária - época própria, por divergência jurispru
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação 
a correção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do 
mês vencido, observado, a partir daí, o índice do mês subscqüente ao 
da prestação dos serviços. Processo: RR - 348122/1997-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Se
bastião Marques Alonso Gonzales, Advogado: Dr. Auro Vidigal de 
Oliveira, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 348169/1997-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Rccorrentc(s): 
Maria Lúcia Figueiredo Sacramento, Advogado: Dr. Auro Vidigal de 
Oliveira, Recorrido(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - 

SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Reis de Avelar, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista-por divergência juris
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 
349231/1997-3 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Delton de Mattos da Silva, Advogada: 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta, Recorrido(s): Fundação Univer
sidade de Brasília - FUB, Advogado: Dr. Dorismar de Sousa No
gueira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso dc revista. 
Processo: RR - 349258/1997-8 da 8a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Construtora Andrade Gutierre/. 
S.A., Advogado: Dr. Helder Wanderley Oliveira, Recorrido(s): José 
Rodrigues de. Almeida, Advogada: Dra. Zenalde Galvão dos Santos, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas 
quanto aos temas descontos previdenciários e fiscais, por divergência 
jurisprudencial, e multa, por violação do artigo 538, parágrafo único, 
do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam 
efetuados os descontos previdenciários e fiscais, na forma legal, c que 
a multa de um por cento, aplicada em sede ordinária, com respaldo no 
parágrafo único do art. 538 do CPC, incida sobre o valor da causa. 
Processo: RR - 350306/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): José Manoel da Silva 
Cabral, Advogado: Dr. Glaubcr Sérgio de Oliveira, Rccorrido(s): Edel 
- Empresa de Engenharia S.A., Advogado: Dr. Antônio Celso Passos 
de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res
tabelecer a sentença vestibular quanto ao deferimento da multa pelo 
atraso no pagamento das verbas rescisórias, nos moldes do artigo 477, 
§ 8o, da CLT. Processo: RR - 350368/1997-8 da la . Região, Relator:
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Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Leme Tênis Clube, 
Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Recorrido(s): Édson Macedo, 
Advogada: Dra. Teresa Rodrigues da Rocha Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR • 
350408/1997-6 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrcntc(s): Ana Dantas Alencar, Advogado: Dr. Dai- 
son Carvalho Flores, Recorrido(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Milton Alves de Sousa, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer integralmentc do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 350866/1997-8 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrcnte(s): Romcro do Rêgo Barros, Advogado: 
Dr. João Batista Pinheiro de Freitas, Recorrido(s): Banco de Crédito 
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Gláucio 
Veiga, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
exclusivamente quanto ao tema sociedade de economia mista - dis
pensa imotivada - reintegração, por divergência jurispmdencial, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR  - 350867/1997-1 da 5a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recor- 
renle(s): Paes Mendonça S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): Eli ene Mercês Santana Santiago, Advogado: 
Dr, António Carlos Conceição Lordelo, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 352110/1997-8 
da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Recorrente(s): Elvira Egea Sanches, Advogado: Dr. Rogério Poplade 
Cercal, Rccorrido(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. César Au
gusto Bindcr, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: RR  - 353331/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. 
António José de Barros Levenhagen, Recorrente<s): Companhia dc 
Pesquisas dc Recursos Minerais - CPRM, Advogado: Dr. Antônio 
José de Castro Araújo Neto, Rccorrido(s): Rosangela Doro, Advo
gada: Dra. Isabela Baptisti Yang, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer da revista. Processo: RR  - 353568/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Rccorrente(s): Ford Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s): 
Hélio Nalin c Outro, Advogada: Dra. Francisca Lopes Cavalcante 
DTppolito, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quantos aos temas adicional de insalubridade - inclusão em folha de 
pagamento e necessidade de manifestação judicial, ambos por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento. Pro
cesso: RR - 353686/1997-5 da 2a. Região. Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrènte(s): Fundação Estadual do 
Bem-Estar do Menor - FEBEM/SP, Advogado: Dr. Sidney Ricardo 
Grilli, Rccorrido(s): Paulo Tarpinian, Advogado: Dr. Claudinci Bal
tazar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 
Processo: RR  - 354477/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho 
Pereira, Recorrido(s): Edson da Silva Freitas, Advogado: Dr. Antônio 
Luciano Tambelli, Decisão: por -unanimidade, não conhecer do re
curso de revista. Processo: R R  - 354482/1997-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentc(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves 

Filho, Recorrido(s): Mardane Marília de Assis Lima, Advogado: Dr. 
Magui Parentoni Martins, Decisão:, por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista exclusivamente quanto ao tema correção monetária 
- época própria, por divergência jurisprudencial, c, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar a incidência dc correção monetária no 
mês subscqücntc ao dc prestação dos serviços. Processo: RR - 
354491/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Ivo Kruger, Advogado: Dr. Agenir Braz 
Dalla Vecchia, Rccorrido(s): Coelge Engenharia de Obras Ltda., Ad
vogado: Dr. Luiz Eduardo Martins Berger, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR  - 355487/1997-0 da 
17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): 
Ribeiro Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
Recorrido(s): Marcos da Conceição Silva, Advogado: Dr. Cláudio 
Leite dc Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc 
revista apenas quanto ao tema adicional de insalubridade - base de 
cálculo, por divergência jurispmdencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a base de cálculo do adicional de in
salubridade incida sobre o salário mínimo. Processo: R R  - 
355549/1997-5 da la . Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente/s): Roland Vieira Cortez, Advogado: Dr. Carlos Eduar
do Faria Gaspar, Recorrido(s): Rede Federal de Armazéns Gerais 
Ferroviários S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ubiraci R. Barbosa Lima, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso dc revista por vio
lação dos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retomo dos autos 
ao TRT da 2* Região, a fim de que julgue os embargos declaratórios 
do reclamado, como entender de direito, prestando todos os escla
recimentos neles solicitados. Processo: RR - 356025/1997-0 da 3a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Matildes Marques de 
Lima, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos temas 
coisa julgada - equiparação salarial, equiparação salarial - ônus da 
prova e correção monetária dos débitos trabalhistas - época própria, 
todos por divergência jurisprudencial. No mérito, dar-lhe provimento 
para, reformando o acórdão regional, extinguir o processo sem jul
gamento do mérito, com base no artigo 267, V, do CPC. Reputam-se 
prejudicados os demais temas conhecidos no recurso de revista. Pro
cesso: RR  - 357109/1997-8 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Instituto Rio Grandense do Arroz - 
IRGA, Advogada: Dra. Suzette Maria Raimundo Angeli, Recorri- 
do(s): Itamar José Alves Corrêa, Advogado: Dr. Ivo Machado de 
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por 
violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal de 1988 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de 
lis. 163/164, determinar o retomo dos autos ao e. Tribunal Regional da 
4a Região, com vistas a que aquela Corte proceda ao exame das 
matérias suscitadas nos embargos declaratórios opostos pelo recla
mado, explicitando quais as disposições legais, contidas nas Leis n° 
533/48 e 9.909/93, referentes à finalidade do reclamado, que levaram 
aquela Corte a concluir pelo exercício dc atividade económica por 
parte do reclamado, restando sobrestado o exame dos demais temas

da revista. Processo: RR - 357147/1997-9 da 17a. Região, Relator 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Prodoctor Leste Pro
dutos Farmacêuticos Ltda., Advogada: Dra. Neuza Araújo de Castro, 
Recorrido(s): Luiz Cláudio Ventura Senna, Advogado: Dr. Carlos 
Alberto de Souza Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista em relação aos temas Plano Bresser, Plano Verão e Plano 
Collor, por divergência jurisprudencial, e honorários advocatícios, por 
contrariedade ao Enunciado n° 329 e divergência jurisprudencial, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reajustes 
salariais decorrentes dos aludidos planos econômicos, bem como os 
honorários advocatícios. Processo: RR - 357254/1997-8 da 9a. Re
gião, Relaton Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Ruy 
Ciola, Advogado: Dr. Almir Hoffmann, Advogada: Dra. Gisele Soa
res, Recorrido!s): Telecomunicações do Paraná S.A. - Telepar, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do recurso. Processo: RR - 357271/1997-6 da la. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcnte(s): Banco 
Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina frigoyen Peduzzi, Re- 
corridofs): Rubens Lopes Freire, Advogado: Dr. Paulo César de Mat
tos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, pela preliminar de nulidade por negativa de prestação 
jurisdicional, por violação do artigo 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retomo dos autos ao e. TRT da Ia 
Região, a fim de que aprecie os embargos de declaração opostos pelo 
reclamado às fls. 477/480, em todos os seus tópicos, como entender 
de direito, sobrestado o julgamento dos temas remanescentes. Pro
cesso: RR - 357285/1997-5 da la. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Rinaldo Alves dc Oli
veira, Advogado: Dr. Paulo César de Mattos Gonçalves Cruz, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 357315/1997-9 da 9a. Região, Relator: Min. António 
José dc Barros Levenhagen. Recorrcnte(s): Áurea Soares, Advogado: 
Dr. Almir Hoffmann, Recorrido(s): Telecomunicações do Paraná S.A.
- TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
358537/1997-2 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Viação Torrés Ltda., Advogado: Dr. César Mi
randa Vila Nova, Recorrido(s): Israel Eugênio dos Santos, Advogado: 
Dr. Ricardo Emílio de Oliveira, Decisão; por unanimidade, conhecer 
do recurso dc revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem. Processo: 
RR - 358542/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Recorrentc(s): Banco do Estado de São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re- 
corrente(s): Performance Recursos Humanos Asscssoria Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Luiza Romano, Recorrido(s): Vlademir Bran- 
caglion, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer de ambos os recursos de revista. Processo: RR - 
358913/1997-0 da la. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrído(s): Deise Regina Alves (Espólio de), Ad
vogado: Dr. Jorge Alves dc Oliveira, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema 1PC de março de 1990, 
por violação do art. 5o, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mé
rito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do 
reajuste pelo IPC de março de 1990. Processo: RR - 359314/1997-8 
da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): 
Ivone Kipper, Advogado: Dr. Maurício Adilom de Souza Vieira, Re- 
corrido(s): Município de Charqueadas, Procuradora: Dra. Mirian A. 
Muller Andriotti, Decisão; por unanimidade, nãp conhecer do recurso 
dc revista. Processo: RR - 360184/1997-9 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Pirelli Cabos S.A., 
Advogado: Dr. Édson Morais Garcez, Recorrido(s): Luiz Fernando 
Dias Pereira, Advogado: Dr. João Carlos Teixeira Aiflen, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista exclusivamente 
quanto ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, por di
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para estabelecer que a integralidade do tempo que exceder a jornada 
normal será computada como trabalho extraordinário, sempre que 
ultrapassado o limite de cinco minutos, tanto no início quanto no 
término da jornada. Processo: RR - 360185/1997-2 da 11a. Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): ViMÂN - 
Viação Manauense Ltda., Advogada: Dra. Lucilene Soares, Recor- 
rido(s): Jonildo Batista da Silva, Advogada: Dra. Maria Lenir Ro
drigues Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista quanto ao tema dirigente sindical -
estabilidade provisória, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de lis. 125/128, que 
julgou improcedente a reclamação trabalhista. Processo: RR - 
360187/1997-0 da 7a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Antônio Rosenildo Pinheiro, Advogado: Dr. Carlos 
Antônio Chagas, Recorrido(s): Telecomunicações do Ceará S.A. - 
TELECEARÃ, Advogado: Dr. Alexandre Isaac Borges, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 
360616/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): João Paulo Marques Ferreira, Advogado: 
Dr. Daniel Lima Silva, Recorrido(s): Indústria de Bebidas Antarctica- 
Polar S.A., Advogado: Dr. Édson Luiz Rodrigues da Silva, Decisão: 
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante e 
conhecer do recurso de revista da reclamada, por divergência ju
risprudência!, quanto ao tema horas extras - contagem minuto a mi
nuto, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir do côm
puto das horas extras os cinco minutos que antecedem ou sucedem a 
jornada normal de trabalho, sendo, entretanto, considerados integral
mente nos dias em que a jornada exceder este limite. Processo: RR
- 360647/1997-9 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Bar
ros Levenhagen, Recorrente(s): Albarus Transmissões Homocinéticas 
S.A., Advogada: Dra. Andréa Tarsia Duarte, Recorrido! s): José Cláu
dio Leão Reis, Advogado: Dr. José Francisco Domelles Brigido, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto 
às horas extras - contagem minuto a minuto e do período destinado ao 
lanche, mas conhecer, por contrariedade ao Enunciado n° 349, quanto 
às horas extras decorrentes do regime de compensação, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para excluí-las da condenação. Falou pela re
corrente a Dra. Andréa Tarsia Duarte. Processo: RR  - 360666/1997- 
4 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen,

Recorrente(s): Tramontina S.A. Cutelaria, Advogada: Dra. Vânia Ma- 
ra Jorge Cenci, Recorrido(s): Valdemir Klassmann, Advogado: Dr. 
Paulo Roberto Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re
curso apenas em relação à compensação de jomada, por divergência 
e contrariedade ao Enunciado n° 349/TST, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação o pagamento do adicional dc 
cinqüenta por cento sobre as horas consideradas pelo TRT como 
irregularmçnte compensadas. Processo: RR - 360668/1997-1 da 4a. 
Região, Relator: Min. Antônio José dc Barros Levenhagen, Recor- 
rente(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad
vogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Recorrido(s): Rogério Luiz de 
Freitas, Advogado: Dr. Vanderlei Ribeiro, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência quanto às custas. Processo: RR - 
360680/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Metalúrgica Promesul Ltda., Advogado: 
Dr. Edson Morais Garcez. Recorrido(s): Ricardo Gonçalves Coimbra, 
Advogado: Dr. Manoel Binoni Bandeira da Silva, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista na sua integralidade. 
Processo: RR - 360703/1997-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Recorrente(s)t Hospital de Clínicas de 
Porto Alegre, Advogada: Dra. Lúcia Nobre Conegatto, Recorrido(s): 
Cecília Paim da Silva, Advogada: Dra. Irene Maria de Vargas, De
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Pro
cesso: RR - 360747/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albu
querque, Recorrido(s): Adão Vitorino de Andrade e Outros, Advo
gado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento 
de 1/3 na remuneração das férias gozadas no período de 5.10.88 a 
31.10.92. Processo: RR - 368690/1997-7 da 3a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Luciano 
Queiroz de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Re- 
corrente(s): Banco do Estado de Minas Gerais S.A. - BEMGE, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Recorrído(s): Os Mesmos, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamado somente 
quanto ao tema correção monetária, por divergência jurisprudencial, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção 
monetária seja aplicada somente a partir do sexto dia úlil do mês 
subsequente ao da prestação do serviço, na forma do previsto no 
artigo 459, parágrafo único, da CLT. E, ainda por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista do reclamante somente quanto ao tema 
adicional de transferência, por divergência jurisprudencial, e, no mé
rito, dar-lhe provimento parcial para incluir na condenação o adi
cional de transferência no período de janeiro a março de 1994. Pro
cesso: RR - 476378/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, 
Advogado: Dr. Luiz Inácio Barbosa Carvalho, Recorrido(s): Floremil 
Ribeiro da Silva e Outros, Advogado: Dr. Edy Coutinho, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema 
honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 329 do 
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a 
verba deferida a título de honorários. Processo: RR - 483374/1998-4 
da 9a. Região, corre junto com AIRR-483373/1998-0, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Recorrente(s): Triagem Administração de 
Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, 
Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Recorrido(s): Salarie! Lamarque, Advogado: Dr. Cláudio Ribeiro 
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da 
reclamada Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda., por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada Itaipu 
Binacional, apenas quanto ao tema quitação, por contrariedade ao 
Enunciado n° 330/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação os títulos e valores constantes do termo de rescisão 
contratual do reclamante, prejudicado o exame dos demais temas. 
Processo: RR - 492106/1998-0 da 3a. Região. corre junto com 
A1RR-492105/1998-6, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Recorrente(s): Wellington da Silva Martins, Advogado: Dr. 
William José Mendes de Souza Fontes, Recorrido(s): Teksid do Brasil 
Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença 
de primeiro grau. Processo: RR - 501441/1998-2 da 20a. Região, 
corre junto com AIRR-50Í440/1998-9, Relator: Min. Antônio José dc 
Barros Levenhagen, Recorrente(s): Manoel Renato dos Santos, Ad
vogado: Dr. José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Rccorri- 
do(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: 
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: pór unanimidade, conhecer do re
curso apenas quanto ao intervalo para repouso e alimentação, por 
violação do art. 71, § 4°, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, restabelecendo a sentença, condenar a reclamada ao pagamento 
do período relativo ao intervalo intrajomada, acrescido de cinqüenta 
por cento. Processo: RR - 517434/1998-4 da 9a. Região, corre junto 
com AIRR-517433/1998-0, Relator: Min. Milton de Moura França, 
Recorrente(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Devairdas Graças Vitor, Ad
vogado: Dr. Dinei Faversani, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista apenas quanto aos temas devolução de descontos autorizados 
- coação presumida, por contrariedade ao Enunciado n° 342/TST; 
ajuda-alimentação - integração, por divergência jurisprudencial, c  cor
reção monetária - época própria, por divergência jurispmdencial, c, 
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devo
lução dos descontos a título de contribuição fundação, os reflexos da 
ajuda-alimentação em qualquer verba salarial e a incidência da cor
reção monetária sobre os salários pagos até o quinto dia útil do mês 
vencido, observado, a partir daí, o índice do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços. Processo: RR - 522643/1998-1 da 11a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrcntc(s): Mu
nicípio de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego Barros e Santos, 
Recorrido(s): Sebastião da Silva Barbosa, Advogada: Dra. Darlcne 
Torres dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer inte
gralmente da revista. Processo: RR  - 527730/1999-0 da la . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Rccorrentefs): Ubirajara Ca-
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bral Ponce de Leão, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes de Mattos, 
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 527946/1999-8 da 7a. Região. 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Município de 
Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Edvando Elias de França, Re- 
corrido(s): Laís Ferreira de Almeida e Outros, Advogado: Dr. Electo 
Djalma de Monteiro Reis, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 528553/1999-6 da 4a. Região, 
corre junto com AI RR-528552/1999-2, Relator: Min. Milton de Mou
ra França, Recorrente(s): Jovantino Machado, Advogada: Dra. Eryka 
Farias de Negri, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogada: Dra. Rosângela Geyger, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudência! e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao 
pagamento das diferenças salariais relativas à incidência das diárias 
de viagem que excederem a cinquenta por cento do salário do em
pregado no cálculo do repouso semanal remunerado e dos feriados. A 
Presidência da Turma deferiu juntada de substabelecimento, neste ato, 
requerida da tribuna pela douta patrona do recorrente. Falou pelo 
recorrente a Dra. Eryka Farias de Negri. Processo: RR - 
528555/1999-3 da 2a. Região, corre junto com AIRR-528554/1999- 
0, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrentefs): Ministério 
Público do Trabalho da 2* Região, Procurador: Dr. Sidnei Alves 
Teixeira, Recorrido(s): Rogério da Silva Coelho, Advogado: Dr. Car
los Cibelli Rios, Recorrido(s): Companhia Santista de Transportes 
Coletivos - CSTC, Advogado: Dr. Abner Di Siqueira Cavalcante, 
Decisão: por unanimidade, conhecer da revista, por divergência ju- 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. 
sentença e determinar a expedição de ofícios ao Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo e ao Ministério Público, com cópia deste 
acórdão c do acordão do Regional, após o trânsito em julgado, para as 
providências que julgarem necessárias. Processo: RR - 528557/1999- 
0 da 2a. Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recor- 
rente(s): Quaker Brasil Ltda., Advogado: Dr. Normando Augusto Ca
valcanti Júnior, Recorrido(s): Clarice Ramos de Oliveira, Advogada: 
Dra. Ana Cristina Casanova Cavallo, Decisão: por maioria, conhecer 
do recurso de revista apenas quanto à equiparação salarial, por vio
lação do artigo 461 da CLT, vencido o Exmo. Ministro Antônio José 
de Barros Levenhagen, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex- 
pungir a parcela da condenação. Juntará voto vencido o Exmo. Mi
nistro Antônio José de Barros Levenhagen. Processo: RR - 
536345/1999-2 da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Estado de Goiás, Advogado: Dr. José Antônio de 
Podesta Filho, Recorrido(s): Neuza Maria Mesquita, Advogado: Dr. 
Paulo Antônio de Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer da 
revista por violação do artigo 7o, inciso XX IX, alínea "a", da Cons
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo 
a prescrição total da ação, julgar improcedente a reclamatória, in
vertendo-se o ônus da sucumbência. Processo: RR - 536348/1999-3 
da 18a. Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorren- 
te(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. Sonimar Fleury Fernandes de 
Oliveira, Recorrido(s): Fátima Otília Cascão e Outros, Advogado: Dr. 
Albatênio da Serra Campos, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista. Processo: RR - 542019/1999-9 da 16a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado 
do Maranhão, Procurador: Dr. Antônio Augusto Acosta Martins, Re- 
corrido(s): Aldecy Ribeiro Oliveira e  Outros, Advogado: Dr. Sidney 
Ramos Alves da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista por ofensa ao art. 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar o retorno dos autos ao e. Regional, a fim 
de que complemente a prestação jurisdiciona! acerca dos honorários 
advocatícios, na forma requerida nos embargos declaratórios de fls. 
195/1%, como entender de direito, restando suspenso o exame do 
mérito da revista. Processo: RR - 542022/1999-8 da Ila . Região, 
Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Estado do 
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 

SEDUC, Procuradora: Dra. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de 
Oliveira, Recorrido(s): Zenir Leonel da Silva, Decisão: por unani
midade, não conhecer da revista quanto à preliminar de incompe
tência da Justiça do Trabalho; conhecer do recurso, no tocante ao 
vínculo emprcgatício, por violação do artigo 37, inciso II, § 2o, da 
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, decla
rando a nulidade do contrato de trabalho, julgar improcedente o 
pedido inicial. Por fim, ainda por unanimidade, determinar, após o 
trânsito em julgado, a expedição de ofício ao Tribunal de Contas e ao 
Ministério Público do Estado do Amazonas, com cópias deste acór
dão, com o de fls. 50/53 e sentença de fls. 30/32, para os regulares 
fins de direito. Processo: RR - 546278/1999-9 da 11a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Es
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e 
Desportos - SEDUC, Procurador: Dr. Evandro Ezidro de Lima Regis, 
Recorrido(s): Izolda Maria de Souza Magalhães, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à contratação de 
servidor público sem a realização de concurso público, por ofensa do 
art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar imprõcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência no 
tocante às custas, que ficam dispensadas. Processo: RR -
547307/1999-5 da 11a. Região. Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Es
tado da Educação, Cultura e Desportos - SEDUC, Procuradora: Dra. 
Angela Beatriz. Gonçalves Falcão de Oliveira, Recorrido(s): Adenaldo 
de Oliveira Costa, Advogada: Dra. Ilca de Fátima Oliveira Alencar 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 37, II, da Carta Política, quanto ao tema nulidade 
contratual, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a 
condenação ao saldo de salário relativo a doze dias do mês de abril de 
1986. Processo: RR - 547309/1999-2 da 11a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procuradora: Dra. Angela Beatriz Gonçalves Falcão de Oli
veira, Recorrido(s): Antônio Carlos Almeida Cavalcante, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à contratação 
de servidor público sem a realização de concurso público, por ofensa 
ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, ficando invertido o ônus da sucumbência 
no tocante às custas, que ficam dispensadas. Processo: RR -

559582/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. 
Waldir Zagaglia, Recorrido(s): Rafael Cezar de Oliveira Filho, Ad
vogado: Dr. Fernando Cláudio Mourão Pinto, Decisão: por unani
midade, não conhecer do recurso de revista pela preliminar de in
competência da Justiça do Trabalho e, ainda, por unanimidade, ante a 
falta de objeto, julgar prejudicada a revista em relação à liberação do 
FGTS pela conversão do regime jurídico e, conseqüentemente, ex
tinguir o processo sem julgamento do mérito, a teor do disposto no 
inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil. Processo: RR
- 574411/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Recorrente(s): Megadata Computação Ltda., Advogado: Dr. 
Godofredo Mendes Vianna, Recorrido(s): Venilton Rosa de Oliveira, 
Advogado: Dr. Daniel da Silva, Decisão: por unanimidade, não co
nhecer amplamente do recurso de revista da Reclamada. Processo: 
RR - 574438/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Recorrente(s): Araeruz Celulose S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Fortunato Rissari, Advo
gado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista apenas quanto às horas "in itinere", por 
contrariedade ao Enunciado n° 325 do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a ação quanto a este aspecto. 
Processo: RR - 574451/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 8" 
Região, Procuradora: Dra. Gisele Santos Fernandes Góes, Rccorri- 
do(s): Weber Soares Brcdoff de Jesus, Advogada; Dra. Kelli Rangel 
Vilela, Recorrido(s): Sulpará Caminhões e Máquinas Ltda., Advo
gado: Dr. Manoel Domelles Barreto Vianna, Decisão: por unani
midade, conhecer do recurso de revista, em razão do art. 896, "a", da 
CLT, dando-lhe provimento para, afastando a incompetência material 
da Justiça do Trabalho, determinar os descontos previdenciários e 
fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 579464/1999-1 da 7a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Te
lecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ, Advogado: Dr. Mário 
Jorge Menescal de Oliveira, Recorrido(s): Francisco de Paula Mes
quita e Outros, Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à conversão do 
adiantamento do décimo terceiro salário pela URV, por violação do 
art. 5°, XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência com relação às custas processuais, das quais ficam 
isentos os reclamantes. Processo: RR - 582136/1999-1 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco 
Meridional S.A., Advogado: Dr. Roberto de Castro Oliveira, Re- 
corrido(s): Márcia da Silva Dutra, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Schamann Maineri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso 
de revista quanto ao tema do cargo de confiança - hóras extras, por 
contrariedade ao Enunciado n° 204 da Súmula desta Corte, e, no 
mérito, dar-lhe proviménto para excluir da condenação o pagamento 
das sétima e oitava horas, como extras. Processo: RR - 582976/1999- 
3 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Re- 
corrente(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Osmiro da Paz Rodrigues, 
Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do recurso de revista quanto aos temas da convenção e 
acordo coletivos - aplicabilidade - prevalência, contribuição previ- 
denciária e fiscal - retenção - competência da Justiça do Trabalho, 
correção monetária - época própria, devolução de descontos a título 
de associação desportiva, por divergência jurisprudência!, e quanto às 
horas extras - reflexos, por violação do artigo T ,  inciso XIV, da 
Constituição Federal, e, no mérito: I - negar-lhe provimento; II - dar- 
lhe provimento para determinar que se proceda aos descontos das 
contribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei na liquidação; 
III - dar lhe provimento para determinar que seja excluída da con
denação a incidência de correção monetária sobre os valores pagos 
até o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido; IV - dar-lhe 
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos 
realizados no salário do recorrido a título de associação desportiva; V
- dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de 
horas extras, bem como seus reflexos legais. Processo: RR - 
582991/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Fundação Educacional do Distrito Federal
- FEDF, Advogado: Dr. Sérgio da Costa Ribeiro, Recorrido(s): Joyce 
Divina Ferreira e Outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de 
Resende, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista. Processo: R R  - 583344/1999-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Banco do Brasii S.A., 
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s): 
Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Cam 
pinas e Região, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio
lação dos arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT, 
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos 
ao TRT da 15a Região, a fim de que julgue os embargos declaratórios 
do reclamado, como entender de direito, prestando todos os escla
recimentos neles solicitados. Sobrestado o examè dos demais temas. 
Processo: RR - 589125/1999-8 da 11a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen. Recorrente(s): Estado do Ama
zonas - Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Desportos - 
SEDUC, Procurador: Dr. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s): An
gela Maria Matos da Costa, Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de 
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista no 
tocante à contratação de servidor público sem a realização de con
curso público, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o 
ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam dispensadas. 
Processo: R R  - 589133/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município de Ma
naus, Procuradora: Dra. Andréa Víanez Castro Cavalcanti, Recor- 
rido(s): Cezário de Lima Correia, Advogado: Dr. Marcelo Augusto da 
Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de 
revista no tocante à contratação de servidor público sem a realização 
de concurso público, por ofensa ao art. 37, II, da Carta Magna, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver
tendo-se o ônus da sucumbência no tocante às custas, que ficam 
dispensadas. Processo: RR - 589306/1999-3 da 7a. Região, Relator: 
Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Recorrente(s): Município
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de Fortaleza, Procurador: Dr. José Gomes de Paula Pessoa Rodrigues, 
Recorrido(s): Francisco de Assis Vidal Júnior, Advogado: Dr. Ale
xandre Rodrigues de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, co
nhecer do recurso de revista quanto ao tema mudança de regime 
jurídico - prescrição, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para acolher a prescrição bienal do direito de ação 
e considerar extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos 
do artigo 269, inciso IV, do CPC, restando prejudicado o exame das 
demais matérias. Inverte-se o ônus da sucumbência em relação às 
custas, na forma da lei. Processo: RR - 590004/1999-0 da la . Re
gião, Relator: Min. Milton de Moura França. Recorrente(s): Maria 
lgnez Resse de Gouvêa e Outro, Advogado: Dr. Wilson de Mello 
Vieira, Recorrido(s): Empresa Municipal de Urbanização - RIO UR
BE, Advogada: Dra. Letícia Teixeira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do recurso de revista e determinar a expedição de ofício ao 
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro e ao Ministério 
Público, com cópia deste acórdão e do acórdão do Regional, após o 
trânsito em julgado, para as providências que julgarem cabíveis. Pro
cesso: RR - 590309/1999-4 da lia . Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de 
Estado do Trabalho e Ação Social - SETRAS, Procuradora: Dra. 
Onilda Abreu da Silva, Recorrido(s): Francisca Teixeira da Silva, 
Advogada: Dra. Lúcia Andréa Valle de Souza, Decisão: por una
nimidade, conhecer do recurso por violação do inciso II do artigo 37 
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, re
formando o acórdão regional, julgar improcedentes os pedidos, in- 
vertendo-se os ônus referentes às custas processuais, das quais fica 
isenta a reclamante. Determina-se o envio de cópias deste acórdão ao 
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
para as providências cabíveis. Processo: RR  - 590698/1999-8 da 9a. 
Região, Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Gra
nero & Granero Ltda., Advogado: Dr. Walter Souza Dias, Recor- 
rido(s): Eduardo Jankowski, Advogado: Dr. Valdir Gehlen, Decisão: 
por unanimidade, conhecer da revista, por ofensa ao art- 5°, inciso LV, 
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tada a deserção, determinar o retomo dos autos ao e. Regional a fim 
.de que julgue o agravo de petição de fls. 51/63, como entender de 
direito. Processo: RR  - 590899/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. 
Milton de Moura França, Rccorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Rccorrido(s): Jorge Luiz 
Alves da Paz, Advogado: Dr. Ivan lsaac Ferreira Filho, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
592368/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Carlos de Britto S.A. - 
Fábricas Peixe, Advogado: Dr. José Luiz Leal Libonati, Recorrido(s): 
Maria de Almeida Silva, Advogado: Dr. José Elmo da Silva Mon
teiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer da revista. Processo: 
RR - 631045/2000-0 da 2a. Região', Relator: Min. Milton de Moura 
França, Recorrentefs): Massa Falida de Genovesi & Companhia S.A. 
Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): 
Ivete Inácio, Advogada: Dra. Maria Cezira Corrêa, Decisão: por una
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: R R  - 
631102/2000-6 da 2a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Recorrente(s): Massa Falida de Genovesi & Companhia 
S.A. Comércio e Indústria, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Re- 
corrido(s): Fernando Domingues e Outro, Advogado: Dr. Igiani de 
Figueiredo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de 
revista na sua integralidade. Processo: AG-AIRR - 580253/1999-2 
da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agravan- 
te(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: 
Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Euler Teixeira de Carvalho, 
Advogado: Dr, José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental. Processo: ED-RR - 
140442/1994-1 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em- 
bargado(a): Osmar Lhul, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, 
Advogada: Dra. Juliana Alvarenga da Cunha, Decisão: por unani
midade, rejeitar os embargos. Processo: ED -RR - 221395/1995-7 da 
12a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Carlos Du
rante, Advogado: Dr. Jorge Luiz Volpato, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do Ministro Ives Gandra Martins Filbo, 
relator. Processo: ED-RR - 249319/1996-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Sadia Concórdia S.A. - 
Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em- 

bargado(a): Valerio Alfredo Bezz, Advogado: Dr. João Denizard Mo
reira Freitas, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
claratórios, imprimindo-lhes efeito modificativo, para, sanando a 
omissão havida, limitar a condenação ao pagamento de adicional de 
horas extras àquelas horas que, após 01.11.93, extrapolaram o limite 
diário acordado no sistema de compensação horária, às trabalhadas 
aos sábados, bem como às que excederam a 44 horas semanais. 
Processo: ED -RR - 289368/1996-2 da Ia. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: União Federal - 
Extinto INAMPS, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Em- 
bargado(a): Sindicato dos Técnicos e Auxiliares cm Radiologia do 
Estado do Rio de Janeiro, Advogado: Dr. José Luis Campos Xavier, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: ED-RR - 
297692/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran

ça, Embargante: José Reis de Castro, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Embargado(a): Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Fundação Banrisul de 
Seguridade Social, Advogada: Dra. Maria Helena Amaro San Martin, 
Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de de
claração para prestar os esclarecimentos. Processo: ED-RR - 
307186/1996-0 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Itautec Informática S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Embargado(a): Moisés Pedro Betoni, Advogado: 
Dr. Dalson Carvalho Flores, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para sanar omissão. Processo: ED-RR - 
311265/1996-7 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen. Embargante: Ervim de Matos Rolh, Advogado: Dr. Ali
no da Costa Monteiro, Embargado(a): Companhia Estadual de Ener-
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gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 312600/1996-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Ana 
Candida dos Santos, Advogada: Dra. Eunice Pinheiro Martins, Ad
vogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Embargado(a): Slaviero 
Comercial S.A., Advogada: Dra. Jaciara Valadares Gertrudes, De
cisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios tão-so
mente para prestar os esclarecimentos elencados na fundamentação, 
mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: ED-RR - 
315795/1996-1 da 9a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo 
Barletta, Embargadofa): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Ad
vogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez, Embargado(a): Odair 
Correia Viana, Advogado: Dr. Marco Cezar Trotta Telles, Decisão: 
por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
RR - 317493/1996-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna Bopp, Embarga- 
do(a): João Batista de Paiva, Advogado: Dr. José Hortêncio Ribeiro 
Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 318375/1996-5 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Marisol Trindade 
de Deus, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargadofa): Em
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo 
Roberto Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração. Processo: ED-RR - 319138/1996-1 da 3a. Região, Re
lator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen. Embargante: Banco 
de Crédito Real de Minas Gerais S.A,, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Embargado(a): Carlota Assis da Silva, Advogado: Dr. 
Carlos Luiz Kutianski, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 319444/1996-1 da 10a. 
Região, Relator. Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Amaury 
José de Aquino Carvalho, Embargante: Auta de Amorim Gagliardi 
Madeira de Araujo, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Os 
Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 323571/1996-9 da 2a. Região, Re
lator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Daniel Floriano 
da Silva, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Embar- 
gado(a): Rios Unidos Transportes de Ferro e Aço Ltda., Advogada: 
Dra. Dirce Beato, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de 
declaração do reclamante, às fls. 356-358, para sanar as omissões 
ventiladas, sem conferir-lhes, todavia, efeito modificativo. Processo: 
ED-RR - 323844/1996-7 da la . Região, corre junto 
com AIRR-323843/1996-3, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, 
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Sou
za Azeredo Bastos, Embargado(a): Diana Lufti Albuquerque Noguei
ra, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar ao embargante mul
ta de um por cento sobre o valor dado à causa, nos termos do 
parágrafo único do art. 538 do CPC. Processo: ED-RR - 
324062/1996-4 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Raimundo 
Edson da Silva Melo, Embargado(a): Maricely Almeida Nazaré e 
Outros, Advogada: Dra. Norma Almeida da Silva, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
325239/1996-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Lucila Penteado Xande, Advogado: Dr. Théo Es
cobar, Embargadofa): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: 
Dr, David Rocha Lima de Magalhães e Silva, Embargadofa): Fun
dação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Carlos 
Pinto Del Mar, Advogado: Dr. Taube Goldenberg, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos • declaratórios. Processo: ED-RR - 
325312/1996-1 da 8a. Região, Relator: Min. Antônio José de. Barros 
Levenhagen, Embargante: Claudionor Barbosa Mendes, Advogado: 
Dr. Miguel Gonçalves Serra, Embargadofa): Enaco - Edivaldo M. 
Carvalho Navegação e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Alberto Ivo 
Coelho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos. Processo: 
ED-RR - 326453/1996-3 da la . Região, Relator: Min. Antônio José 
de Barros Levenhagen, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - 

CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): Dilma de 
Paula Gomes, Advogado: Dr. Alvaro Ayres Pereira, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
330075/1996-9 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 

Levenitagen, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Advo
gada: Dra. Maria de Fátima Vieira de Vasconcelos, Procuradora: An
na Eulina V. da C. e Silva, Embargadofa): Lais Lobo Coelho, Ad
vogado: Dr. Rafael Bevilaqua, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 336973/1997-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Em
bargante: União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Amaury 
José de Aquino Carvalho, Embargadofa): César Francisco de Oli
veira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
341865/1997-3 da 10a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Leda Helena de Lima Sousa e Outros, 
Advogado: Dr. Ronaldo Feldmann Hermeto, Embargadofa): Fundação 
Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. Osdymar 
Montenegro Matos, Decisão: por unanimidade, não conhecer dos em
bargos declaratórios. Processo: ED-RR - 342189/1997-5 da 4a. Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Serviço 
Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Ro
gério Avelar, Embargadofa): Jane Inés da Silveira e Outra, Advogado: 
Dr. Claudio Antônio C. Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios e, reputando manifestamente protelatório 
este expediente, aplicar ao embargante a multa de um por cento sobre 
o valor da causa, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do 
CPC. Processo: ED-RR - 342274/1997-8 da 4a. Região, Relator: 
Min. Milton de Moura França, Embargante: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargadofa): Pedro Darcy Betelvides Machado e  Ou
tros, Advogado: Dr. Ranieri Lima Resende, Advogada: Dra. Luciana 
Martins Barbosa, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os 
embargos de declaração tão-somente para prestar os esclarecimentos 
constantes do voto, no que tange ao Enunciado n° 326/TST. Processo: 
ED-RR - 346296/1997-0 da 12a. Região, Relator: Min. Milton dc
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Moura França. Embargante: Electro Aço Altona S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargadofa): Ministério Público do 
Trabalho da 12a Região, Procuradora: Dra. Cinara Graeff Terebínto, 
Embargadofa): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúr
gicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Blumenau, Advogado: Dr. 
Julio Cesar Rhenns, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
de declaração. Processo: ED-RR - 350770/1997-5 da 10a. Região, 
Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: São 
João Postos de Abastecimento e Serviços Ltda., Advogada: Dra. 
Afonsa Eugênia de Souza, Embargadofa): Altami Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Aldenei de Souza e Silva, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos para prestar os esclarecimentos elencados na 
fundamentação, mantendo inalterado o acórdão embargado. Processo: 
ED-RR - 353496/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Multiplic Promotora de Vendas S.A., 
Advogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Embargadofa): Jus
sara Souza Francisco, Advogado: Dr. Sidney Guido Carlin Júnior, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Pro
cesso: ED-RR - 353596/1997-4 da 4a. Região, Relator: Min. An
tônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Mário Santos Martins 
e Outros, Advogado: Dr. Paulo de Araújo Costa, Embargadofa): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sant’Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 383013/1997-1 da 4a. Região, 
Relator: Min. Antonio José de Barros Levenhagen, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A. e Outro, Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho. Embargadofa): Bruno Ruff, Advogado: Dr. 
Alberto Varriale, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
claratórios. Processo: ED-RR - 438657/1998-8 da la. Região, corre 
junto com A1RR-438656/1998-4, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Companhia Estadual de Aguas e Esgotos - CE- 
DAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Embarga
dofa): Ministério Público do Trabalho da Ia Região, Procurador: Dr. 
Márcio Octávio Vianna Marques, Embargadofa): Carlos Henrique 
Teixeira Pereira, Advogada: Dra. Verônica Gehren de Queiroz, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, ante o 
caráter manifestamente protelatório, condenando a embargante ao pa
gamento da multa de um por cento sobre o valor da causa, prevista no 
artigo 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-A1RR - 
439647/1998-0 da 3a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar
gadofa): Walter Fernandes Barbosa, Advogada: Dra. Rosana Carneiro 
Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 442262/1998-1 da 4a. Região, Relator: Min. 
Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: Fundação Cultural 
Piratini - Rádio e Televisão, Procuradora: Dra. Adriana Maria Neu
mann. Embargadofa): Guido Roberto Coelho de Castro e Outros, 
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 
451233/1998-2 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Embargadofa): José Geraldo de Almeida 
Mattos, Advogado: Dr. Rogério dos Reis Avelar, Decisão: por una
nimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração para, sa
nando a omissão quanto à apreciação da preliminar de nulidade por 
supressão de instância, dispor que o recurso de revista permanece não 
sendo conhecido quanto ao lema. Processo: ED-RR - 456915/1998- 
0 da 9a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, 
Embargante: União Federal, Procurador: Dr. José Carlos de Almeida 
Lemos, Embargadofa): Roberto Kalckmann de Macedo, Advogado: 
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 496494/1998-5 da 12a. 
Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Guimarães, Embar
gadofa): Ernesto Buzzini Ventura, Advogado: Dr. Maurício Pereira 
Gomes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, 
na forma da fundamentação do voto do relator. Processo: ED-AIRR 
- 499534/1998-2 da 2a. Região, corre junto com RR-499535/1998-6, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: ELETRO
PAULO - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Embargadofa): Renato Cannavina, Advogada: Dra. I .cila 
Kehdi, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-RR - 511017/1998-6 da 4a. Região, corre junto com 
AIRR-511016/1998-2, Relator: Min. Antônio José de Barros Leve
nhagen, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar
gadofa): Paulo Rogério da Silva, Advogada: Dra. Maria Elisabel de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de decla
ração. Processo: ED-AIRR - 517274/1998-1 da 3a. Região, corre 
junto com ED-RR-517275/1998-5, Relator: Min. Antônio José de 
Barros Levenhagen, Embargante: Marcelo Baptista de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, Embargadofa): Or
lando Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-RR - 517275/1998-5 da 3a. Região, 
corre junto com ED-A1RR-517274/1998-1, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Levenhagen, Embargante: Proforte S.A. - Transporte 
de Valores, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): 
Orlando Oliveira Silva, Advogado: Dr. Mário Luiz Casaverde Sam
paio, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 520937/1998-5 da la. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Uni
versidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Advogado: Dr. Eduardo 
Marcelo de Lima Sales, Embargadofa): Nivaldo Holmes dc Almeida 
Filho, Advogado: Dr. Alexandre Luis Bade Fechcr, Decisão: por 
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração, acolhê-los no 
seu efeito modificativo e, apreciando o agravo de instrumento, dele 
conhecer e negar-lhe provimento. Processo: ED-RR - 529549/1999- 
0 da 4a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Em
bargante: Santista Alimentos S.A., Advogado: Dr. Fernando Neves da 
Silva, Embargadofa): Luiz Eduardo Lujan Ros Filho, Advogado: Dr. 
Policiano Konrad da Cruz, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos de declaração da reclamada apenas para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do Ministro Ives Grandra Martins 
Filho, relator. Processo: ED-RR - 542001/1999-5 da 9a. Região, 
Relator: Min. Antônio José dc Barros Ixvenhagen, Embargante: Zélia

Corrêa Vitor, Advogado: Dr. José Eymard_ Loguércio, Embargadofa): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Angelo Aurélio Gonçalves 
Pariz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 
Processo: ED-AIRR - 543198/1999-3 da 9a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Ri 
Happy Brinquedos Ltda., Advogada: Dra. Vânia Regina Silveira 
Queiroz, Embargadofa): João Aparecido da Silva, Advogado: Dr. 
Wilson Leite de Morais, Decisão: por unanimidade, acolher os pre
sentes embargos declaratórios para, imprimindo-lhes efeito modifi
cativo, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: ED-AIRR - 544293/1999-7 da 15a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gus 
tavo Andère Cruz, Embargadofa): José Mário de Souza Leite, Ad
vogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar es
clarecimentos. Processo: ED-AIRR - 546576/1999-8 da 12a. R e
gião, corre junto com AÍRR-546575/1999-4, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargadofa): Antônio Xavier Pereira 
Filho, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 
546611/1999-8 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Banorte S.A. (Em Li
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia, Embarga
dofa): Adriana Lima Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED- 
A IRR - 547736/1999-7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embarga
dofa): Marcos Antônio Andrade, Advogado: Dr. Osmires João Carlos 
Turra, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declaratórios 
apenas para prestar esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 
547793/1999-3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Alberto Luiz 
Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: FEPASA - Ferrovia Pau
lista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa 
Couto, Embargadofa): Aparecido Donízeíe Lemos de Alvarenga, Ad
vogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
548302/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Agência Marítima Dickinson S.A. e Outras, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargadofa): Marcos de Sou
za Túlio e Outros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 552424/1999-4 da I9a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante; Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargadofa): José Iranaldo da Silva, Advogado: Dr. 
Wellington Calheiros Mendonça, Decisão: por unanimidade, conhecer 
dos embargos declaratórios e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 
552457/1999-9 da 19a. Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Real Alagoas de Viação Ltda., 
Advogado: Dr. Paulo Soares C. da Silva, Embargadofa): José Carlito 
Mendes, Advogado: Dr. Marcos Silveira Porto, Decisão: por una
nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá- 
los. Processo: ED-AIRR - 552532/1999-7 da la . Região, Relator: 
Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Embargadofa): Mário Júlio 
Coutinho, Advogada: Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e rejeitá-los. 
Processo: ED-AIRR - 552639/1999-8 da la . Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco 
HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Em
bargadofa): Idnei Ferreira Gomes, Advogada: Dra. Ana Cristina de 
Lemos Santos Portella, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em
bargos de declaração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR -
552689/1999-0 da la . Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme 
Augusto Caputo Bastos, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Alessandro Ra
mos Barreto, Advogado: Dr. Luis Eduardo Rodrigues Alves Dias, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 552697/1999-8 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. 
Afonso César Burlamaqui, Embargadofa): Carlos José Jacinto de Sou
za, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 552702/1999-4 da la . Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - 
CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Embarga
dofa): Lenilson Júlio Vieira, Advogada: Dra. Maria Barbara Toledo 
Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de
claração e rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 552720/1999-6 da la . 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Ad
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargadofa): Cristiane Maria 
Carvalho da Silva, Advogado: Dr. Alaerte Jacinto da Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração c rejeitá-los. 
Processo: ED-AIRR - 552752/1999-7 da 2a. Região, Relator: Juiz 
Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Embargante: Empresa 
Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Em
bargadofa): Ezilda do Vale Barreto, Advogado: Dr. Sidney Bombarda, 
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 
rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 552777/1999-4 da 2a. Região, 
Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Em
bargante: Ilton de Souza Cunha, Advogada: Dra. Rita de Cássia 
Barbosa Lopes e Outros, Embargadofa): Cibié do Brasil Ltda., Ad
vogado: Dr. Francisco Fernando dc Arruda, Decisão: por unanimi
dade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
557921/1999-2 da la . Região, corre junto com AIRR-557920/1999- 
9, Relator: Min. Antônio José de Barros Levenhagen, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargadofa): José Trigueiro Guimarães, Advogado: Dr. Paulo César 
de Mattos Gonçalves Cruz, Decisão: por unanimidade, acolher os 
embargos para prestar esclarecimentos adicionais e corrigir erro ma-
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terial, a fim de que fique constando ter o Juízo de origem registrado 
que o ex-empregado do embargante percebia gratificação de função 
superior a 1/3, mantendo-se inalterado o acórdão embargado. Pro
cesso: ED-RR - 561771/1999-3 da 17a. Região. Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado/a): João Dcrlon 
Porto de Souza e Outro, Advogado: Dr. Humberto de Campos Pe
reira, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e 
aplicar multa de um por cento à reclamada, sobre o valor da causa, 
com espeque no art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED- 
A1RR - 563766/1999-0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado 
Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, Embargante: Vega Sopave 
S.A., Advogada: Dra. Eliana Traverso Calegari, Embargado/a): João 
Aparecido da Cruz, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos 
declaratórios. Processo: ED-AIRR - 566882/1999-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco Safra 
S.A. e Outro, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Carlos Alberto de Almeida, Advogado: Dr. Marcos Antônio Trigo, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Pro
cesso: ED-AIRR - 570191/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Ives 
Gandra Martins Filho, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): Joel Menezes 
Corrêa, Advogada: Dra. Dalva Agostino, Decisão: por unanimidade, 
acolher os embargos declaratórios para sanar omissão apontada, nos 
termos da fundamentação do voto do Ministro Relator. Processo: 
ED-AIRR - 570194/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Antônio 
José de Barros Lfevenhagen, Embargante: Adriano Coselli S.A. - 
Comércio e Importação, Advogada: Dra. Denise Fonseca Rodrigues 
de Souza, Embargado/a): Olivério Teixeira de Oliveira Sobrinho, 
Advogado: Dr. Antônio Eustáquio Santos Rocha, Decisão: por una
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 
575943/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - 
TELERJ, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Sérgio Sales 

e Outros, Advogado: Dr. Luiz. Alexandre Fagundes de Souza, De
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: 
ED-AIRR - 580344/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. Ives Gan
dra Martins Filho, Embargante: Companhia Siderúrgica de Tubarão - 
CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Em

bargado/a): Carlos Roberto Conceição Paiva Gama, Advogada: Dra. 
Mary Silvia de Almeida Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar 
os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR - 581418/1999-0 da 
la . Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargadoía): Elson da Silva 
Tavares e Outros, Advogado: Dr. Fábio Karam Brandão, Decisão: por 
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED- 
AIRR - 581481/1999-6 da 2a. Região. Relator: Min. Ives Gandra 
Martins Filho, Embargante: Condomínio Edifício São Francisco, Ad
vogado: Dr. Otávio Pinto e Silva, Embargado(a): Francisco Ocreme 
da Silva, Advogada: Dra. Márcia Regina Cajaiba de Sousa, Decisão: 
por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes nos termos da fundamentação do voto do 
Ministro Ives Gandra Martins Filho, relator. Processo: ED-RR - 
583283/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Antônio José de Barros 
Levenhagen, Embargante: Casseano Silveira da Rocha, Advogado: 
Dr. Pedro Maurício Pita Machado, Embargado(a): Companhia Es
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. José Carlos da 
Silva, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos para prestar 
esclarecimentos adicionais, sem efeito modificativo. Processo: ED- 
AIRR - 586628/1999-7 da la. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Nocy Rodrigues, 
Advogado: Dr. David Rodrigues da Conceição, Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios tão-somente para prestar 
esclarecimentos. Processo: ED-AIRR - 589881/1999-9 da la . Re
gião, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Embargante: Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo Aurélio Gonçalves Pariz, Em- 
bargado(a): Myrlen Spacek Myrrha, Advogada: Dra. Cristina Kaway 
Stamato, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos declara
tórios para prestar os esclarecimentos constantes nos termos da fun
damentação do voto do Ministro Relator. Processo: ED-AIRR - 
598788/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins 
Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia 
Maria R. Colleta de Almeida, Embargado(a): Sandra Licia Wood, 
Advogado: Dr. Antônio Carlos Junqueira Ribeiro. Decisão: por una
nimidade, acolher os embargos declaratórios apenas para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do Ministro Relator. Processo: 
AIRR - 405699/1997-5 da 10a. Região, Relator: Min. Milton de 
Moura França, Agravante(s): Raimundo de Jesus Paravidine, Ad
vogada: Dra. Isis Maria Borges de Resende, Agravado(s): União 
Federal (Extinta Portobrás), Procuradora: Dra. Lygia Maria Avancini, 
Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do processo em 
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro 
Milton de Moura França, relator. Processo: AIRR - 602244/1999-4 
da 18a. Região, Relator: Min. Ives Gandra Martins Filho, Agra- 
vante(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Advogado: Dr. 
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Agravado(s): Teodoro Norberto 
Fleury, Advogado: Dr. João Herondíno Pereira dos Santos, Decisão: 
por unanimidade, retirar o processo de pauta por haver sido incluído, 
por equívoco, na Pauta de Julgamento da 9* Sessão Ordinária. Pro
cesso: AIRR - 665991/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Milton 
de Moura França, Agravante(s): Mauro Ozório Romero dos Santos, 
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, Agravado(s): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge 
Sanf Anna Bopp, Agravado(s): Schuch Engenharia Ltda., Decisão: 
por unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Milton de 
Moura França, relator. Processo: AIRR - 608478/1999-1 da 3a. 
Região, Relator: Juiz Convocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Agravante(s): Companhia Paulista de Ferro-Ligas, Advogado: Dr. 
Marciano Guimarães, Agravado(s): Lecy Luiz da Silva, Advogado: 
Dr. Sérgio Heitor da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o pro
cesso de pauta e encaminhá-lo à origem, nos termos do r. despacho 
exarado no ofício protocolizado nesta Corte sob o n” Pet - 
26249/2000-3, que comunica a celebração de acordo entre as partes. 
Processo: RR - 349257/1997-4 da 8a. Região, Relator: Min. Ives

Gandra Martins Filho, Recorrente(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. 
- CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Za
carias Augusto Sardinha Corrêa, Recorrido/s): Manoel Cardoso da 
Fonseca, Advogada: Dra. Maria Dolourcs Cajado Brasil, Decisão: por 
unanimidade, suspender o julgamento do processo em virtude do 
pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro Ives Gan
dra Martins Filho, relator. Processo: RR - 351905/1997-9 da I2a. 
Região. Relator: Min. Milton de Moura França, Recorrente(s): Co
operativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel 
Carlos Lima, Recorrido(s): Clarice Grzcbicluckos, Advogado: Dr. 
Luiz A. Pichclti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 
pauta e aguardar a decisão da egrégia Seção dc Dissídios Individuais, 
em sua composição plena, a respeito do tema compensação de jor
nada - acordo individual/coletivo - validade. Processo: RR - 
450313/1998-2 da 21a. Região. Relator: Min. Antônio José dc Barros 
Levenhagen, Recorrcnte(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro
curador: Dr. Francisco de Assis Medeiros. .Recorrido(s): Vera Lúcia 
Teixeira de Vasconcelos Galvão, Advogada: Dra. Eliana Trigueiro 
Fontes, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro
cesso em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Milton dc Moura França. Processo: RR - 470819/1998-6 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-470818/1998-2, Relator: Milton 
de Moura França, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. 
Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Glaucio da Silva, Advogada: Dra. 
Maria Inês Roxadelli, Decisão: por unanimidade, sobrestar o ju l
gamento do processo cm face do provimento do agravo dc ins
trumento dc n° TST-AIRR-470.818/98.2, que corre anexado a este. 
Obs.: Foi determinada a reautuaçâo do feito para que também conste, 
como recorrente, a Empresa Limpadora Centro Ltda., assim como a 
notificação do reclamante para, querendo, apresentar contra-razões ao 
recurso de revista da reclamada, no prazo legal. Processo: RR - 
533444/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Milton de Moura Fran
ça, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado: Dr. Mareia Lyra Bér- 
gamo, Recorrido(s): Jairo Luis Flores, Advogado: Dr. Carlos Roberto 
Núncio, Decisão: por unanimidade, suspender o julgamento do pro
cesso em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. 
Ministro Milton de Moura França, relator. Falou pelo recorrente a 
Dra. Mareia Lyra Bérgamo. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se 
a Sessão às dez horas e quarenta e cinco minutos. E, para constar, cu, 
Raul Roa Calheiros, Diretor da Secretaria da Quarta Turma, lavrei a 
presente Ata, que vai assinada pelo Exmo. Ministro Milton de Moura 
França, Presidente, e por mim subscrita, aos cinco dias do mês de 
abril do ano de dois mil.

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente da Turma 
RAUL ROA CALHEIROS 

Diretor de Secretaria da Turma

Secretaria da 55 Turma

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA IMPUGNAÇÃO 
DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 6o do Ato Regimental n” 
5 - Resolução Administrativa n° 678/2000, ficam intimados os em
bargados a seguir relacionados para, querendo, apresentar impugnação 
no prazo legal.
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: E-R R  339049 1997 9
: GERSON PEDRO DA SILVA 
: UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚ

NIOR
: VOITH S.A. - MÁQUINAS E EQUIPA

MENTOS
: MARCELO AUGUSTO PIMENTA 
: E -R R  351828 1997 3 
: LUCIMARA CARDIAL DA SILVA 
: RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOU
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: COMMERCE DESENVOLVIMENTO 

MERCANTIL S.A.
: JOSÉ GRANADEIRO GUIMARÃES 
: E -R R  357592 1997 5 
: BANCO BRADESCO S.A.
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: SANTINA SOSSAI DE ASSIS 
: JURANDI FELIPES 
: E -R R  358487 1997 0 
: HEBER NASCIMENTO PEDREIRA 
: MARCELO ALESSI 
: BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 

S.A. - BBC
: HÉLIO CARVALHO SANTANA 
: BANCO BRASILEIRO E COMERCIAL 

S.A. - BBC
: LEONARDO MIRANDA SANTANA 
: E -R R  360945 1997 8 
: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA- 

RACU S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DE LOURDES UTIJAMA 
: ALBERTO DE PAULA MACHADO 
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: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA

LHO DA 2* REGIÃO 
: RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

: MUNICÍPIO DE OSASCO 
: LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

: E -R R  439289 1998 3
: MANOEL DA PENHA (ESPÓLIO DE)
: SID H. RIEPEL DE FIGUEIREDO 
: BANCO DÖ BRASIL S.A.
: RICARDO LEITE LUDUVICE 
: E -R R  491219 1998 4 
: IVO GEMELLI 
: JOSÉ JADIR DOS SANTOS 
: BANCO BAMER1NDUS DO BRASIL 

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI
CIAL)

: ROBINSON NEVES FILHO 
: E-AIRR 495912 1998 2
: MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OU

TROS

: E -R R  495919 1998 8
: ADERBAL AGENOR DE PINHO TA- . 

VARES
: CLÁUDIA DE CARVALHO CAILLAUX 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: GUSTAVO ANDÈRE CRUZ 
: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
: JULIANO RICARDO DE VASCONCEL

LOS COSTA COUTO 
: E-AG-AIRR 510023 1998 0 
: EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA

NEAMENTO S.A. - EMBASA 
: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
: JURACY LÁZARO RAMOS DOS SAN

TOS
: EDISON CASAL 
: E-ED-AIRR 552800 1999 2 
: WHITE MARTINS GASES INDUS

TRIAIS S.A.
: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: JORGE LUIZ CARVALHO 
: ESTER DAMAS PEREIRA 
: E-ED-AIRR 552922 1999 4 
: BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTI- 

CO S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: MARIA DE FÁTIMA ALVES XAVIER 
: ANTÔNIO CARLOS ALVES XAVIER 
: E-ED-AIRR 552931 1999 5 
: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ 

S.A.
: JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
: FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCO

LAS LTDA.

WAGNER CESAR FERREIRA 
CARLOS FERNANDES DA VEIGA 
E-ED-A IRR 554098 1999 I 
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 
JULIANO RICARDO DE VASCONCEL
LOS COSTA COUTO 
RUI DE FREITAS DA CRUZ 
HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO 
E-ED-A IRR 554121 1999 0 
BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
S.A. - BANESPA
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
CLEIDE DE ABREU 
RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES 
E-ED-AIRR 554276 1999 6 
WHITE MARTINS GASES INDUS
TRIAIS S.A.
JO SÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JOÃO MARCOS VOLTANI 
JOÃO SANFINS 
E-ED -A IRR 558468 1999 5 
RAIMUNDO BASÍLIO FERREIRA 
JO SÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO DO BRASIL S.A.
CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA 
E-ED-AIRR 558788 1999 0 
BANCO BANORTE S.A.
NILTON CORREIA
EDSON CARLOS LICURGO SANTOS
LUIZ APARECIDO COSTA
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E-ED-AIRR 559829 1999 9
CARGIL AGRÍCOLA S.A.
ELIANA TRAVERSO CALEGAR1 
FRANCISCO NAVARRO JÚNIOR 
JOAQUIM ASÉR DE SOUZA CAMPOS 
E-A IRR 597509 1999 0 
BAURUENSE SERVIÇOS DE VIGILÂN
CIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL 
S/C LTDA.
MARCOS PEREIRA OSAKI 
RUI VICENTE CECCATTO 
ALBERTO MINGARDI FILHO 
E-A IRR 598799 1999 8 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBER
LÂNDIA
JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLI
VEIRA
ABADIA DE OLIVEIRA GARCIA .E 
OUTROS
RICARDO ANTÔNIO MARQUES PER
DIGÃO
E-A IRR 602188 1999 1
TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA 
CATARINA S.A. - TELESC 
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
JUARI BITENCOURT JUNIOR 
KIM HEILMANN GALVÃO DO RIO 
APA
E-A IRR 602200 1999 1
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. -BAN DEPE 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
FERNANDO ANTÔNIO DE SENA VA- 
LENÇA
CARLOS CAVALCANTI 
E-A IRR 603856 1999 5
AZARIAS ARAÚJO CARDOSO 
JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO 
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
E-A IRR 603860 1999 8
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANÍELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
FRANCISCO DONIZETTI FERREIRA 
JOSÉ LUCAS PAIVA 
E-A IRR 603861 1999 1 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
DANÍELLA GAZZETTA DE CAMAR
GO
JOÃO CARLOS MACHADO CAMPOS 
JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO 
E-A IRR 603865 1999 6 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
WALTER SILVA UM A 
JEFERSON LUIZ DE BARROS COSTA 
E-A IR R  604021 1999 6 
BRADESCOR - CORRETORA DE SE
GUROS LTDA.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 

.OSMAR FLORENTINO PEREIRA 
GISELLA DAWES SOARES 
E-A IRR 604623 1999 6 
BANCO BANDEIRANTES S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
IVAN1LDO MARTINS DOS SANTOS FI
LHO
VIRGÍNIA MARIA DO EGITO RODRI
GUES
E-A IR R  604644 1999 9
BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL 
S.A.
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
BARTOLOMEU SEVERINO MENDES 
JOAQUIM FORNELLOS FILHO 
E-A IR R  604647 1999 0 
BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU
CO S.A. - BANDEPE 
VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR 
EDNALDO GALVÃO FRAGA 
FLÁVIA GONÇALVES DE MELO 
E-A IRR 604964 1999 4 
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM 
S.A.
LÚCIO CÉSAR MORENO MARTINS 
TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM
S.A.
ANTÔNIO CARLOS COELHO PALA
DINO
MARCOS MELO DA SILVA

PRO CESSO  : E-A IRR 605633 1999 7
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA 

AZUL
ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MIGUEL DE GODOY 
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CARCERERI 
ADVOGADO DR(A) : LOURIVAL BARÃO MARQUES 

Brasília, 02 dc maio de 2000.
MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil, às nove 
horas, realizou-se a Nona Sessão Ordinária da Quinta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes o Ex
celentíssimo Senhor Ministro GELSON DE AZEVEDO e os Ex
celentíssimos Senhores Juízes Convocados ANÉLIA LI CHUM, 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO e LUIZ FRANCISCO 
GUEDES DE AMORIM, a Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, e a Diretora da Secretaria da 
Turma, Mírian Araújo Foraari Leonel. Ltda e aprovada a ata da 
Sessão anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: 
AIRR - 405609/1997-4 da 18a. Região, Relator: Min. Ríder No
gueira de Brito, Agravante(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr. So- 
nimar Fleury Fernandes de Oliveira, Agravado(s): Manoel Barto- 
lomeu da Silva Bandeira, Advogado: Dr. Francisco Alberto Alves de 
Barros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 415398/1998-0 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de Fortaleza, Procurador: 
Dr. Pedro Saboya Martins, Àgravado(s): Maria Nazira de Araújo, 
Advogada: Dra. Maria Socorro S, Apolônio Rodrigues, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
427531/1998-8 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Agravado(s): Edson 
Nauni de Oliveira e outros, Advogada: Dra. Susete Marisa de Lima 
Lanzoni, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 429430/1998-1 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Estado do Ceará, Advogada: Dra. 
Maria Lúcia Fialho Colares, Agravado(s): Fernanda Lopes Galdino, 
Advogado: Dr. Antônio Marques Costa, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo, para exame da matéria, recebendo a revista no 
efeito devolutivo; Processo: AIRR - 444020/1998-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Andréa Metne Arnaut, Agra
vadoís): Valdeci Pereira da Luz, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 444045/1998-5 da 7a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Município de 
Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, 
Agravado(s): Carmem Célia Soares Pontes e outros, Advogada: Dra. 
Roxane Benevides Rocha, Decisão: à unanimidade, dar provimento- 
ao agravo para mandar processar a revista; Processo: A IRR - 
450692/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Inox Indústria e Comércio de Aço Ltda., Advogado; 
Dr. Sérgio Palomares, Agravado(s): Ana Paula Pires de Oliveira, 
Advogada: Dra. Maria do Carmo Nogueira, Decisão; à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 450710/1998-3 da 
2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Advogado: Dr. José Alexandre 
Lima Gazineo, Agravado(s): Hilário Xavier, Advogada: Dra. Isis Ma
ria Borges Resende, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 460414/1998-9 da 2a. Região, corre junto 
com RR-460415/1998-2, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Ágra- 
vante(s): Maria Lucímar do Nascimento Silva, Advogada: Dra. Josefa 
Ivana de Santana Carnaval, Agravado(s): Município de Osasco, Pro
curador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 460422/1998-6 da 2a. Região, 
corre junto com RR-460423/1998-0, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Agravante(s): Mário Luiz de Matos, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Município de Osasco, Procu
rador: Dr. Cláudia Grizi Oliva, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 470660/1998-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Luiz Antônio 
Ferreira da Rocha, Advogado; Dr. José Torres das Neves, Advogado; 
Dr. Marcus Torriaz de Àqüino, Agravadoís): Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 477827/1998-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravado(s):’ Ademar Wai- 
kamp, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogado: Dr. Alino da 
Costa, Monteiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: ÁIRR - 477836/1998-9 da 4a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Agravado(s): Jorge .Timóteo Amâncio, Advogado: Dr. 
Adriano Sperb Rubin, Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR
- 484852/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravanteís): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Cosia Fonseca, Agravado(s): Luiz 
Aparecido Varanelli, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 489244/1998-3 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Eloy de Souza, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes 
Pereira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 491526/1998-4 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s): Marli Pereira Golin, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Agravado(s): UNIBANCO - União de Ban
cos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
491530/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Ford Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): José Luis Silva, Advogado: 
Dr. Ademar Nyikos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 492664/1998-7 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Volkswagen do Brasil 
Ltda., Advogada: Dra. Cíntia Barbosa Coelho. Agravado(s): Luiz 
Carlos Vieira, Advogada: Dra. Sandra Maria de Hipolito, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
492665/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Joaquim Ferreira, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão; à unanimidade, negar provimento ao

agravo; Processo: AIRR - 503098/1998-1 da 9a. Região, corre junto 
com RR-503099/1998-5, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
A'gravante(s): Laide Neves, Advogado: Dr. Emir Baranhuk Concei
ção, Agravado(s): Dm - Construtora de Obras Ltda., Advogada: Dra. 
Rosângela Aparecida de Melo Moreira, Decisão: à unanimidade, ne
gar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 517211/1998-3 da 2a. 
Região, corre junto com RR-517212/1998-7, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Dra. 
Maria Angelina Baroni de Castro, Agravado(s): Andréa de Medeiros, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 522542/1998- 
2 da 17a. Região, corre junto com RR-522543/1998-6, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante(s): Dilson Alves de Souza e outro, 
Advogado: Dr. Jerônimo Gontijo de Brito, Agravado(s): Aracruz Ce
lulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
524424/1998-8 da 7a. Região, corre junto com RR-524441/1998-6, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravanteís): Empresa Brasileira 
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Flávio Fi
gueiredo Gimenes, Agravado(s): José' Martins dos Santos e outra, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para determinar o 
processamento do recurso de revista no efeito devolutivo. O exame 
do recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho 
fica, em consequência, sobrestado; Processo: AIRR - 564715/1999-0 
da 22a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de São João do Piauí, Advogado: Dr. Éfren 
Paulo Cordão, Agravado(s): Francisco João de Assis, Advogado: Dr. 
Raimundo Régis Santos Nogueira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 564800/1999-2 da 17a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
teís): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de 
Mendonça, Agravado(s): Emerson Franco Soares Pereira, Advogado: 
Dr. Geraldo Tadeu Scaramussa da Silva, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 564801/1999-6 da 17a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan
teís): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de 
Mendonça, Agravado(s): Rosidelia Marins Vieira Terra, Advogada: 
Dra. Ângela Maria Perini, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 564810/1999-7 da I7a. Região, Relator; 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador; Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agra
vadoís): Kelly Cristina Boina Capelini, Advogado; Dr. George Duarte 
Freitas Filho, Decisão; sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 565669/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravanteís): Estado de Minas Ge
rais, Procurador: Dr. Benedicto Felippe da Silva Filho, Agravado(s): 
José Florindo de Souza, Advogada: Dra. Maria Elizabeth Cristclli, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 566459/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Vanderlei Marcato, Advogado: Dr. 
Darmy Mendonça, Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos 
e Administrativos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(s): Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM, Ad
vogada: Dra. Angela Maria R. Olaia, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 569435/1999-4 da la . Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Au
gusto Gomes Neves, Advogada: Dra. Amanda Silva dos Santos, 
Agravado(s): Banco Central do Brasil e outros, Procurador: Dr. Vi
viane Neves Caetano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR -, 569698/1999-3 da 17a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agra
vadoís): José Maria Leite, Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Grillo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 569699/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravanteís): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravadoís): 
Norma Sacconi de Angeli, Advogado: Dr. George Duarte Freitas 
Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 569700/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, Agravadoís); 
Oderico Rossi e outros, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 569701/1999-2 da 17a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, 
Agravado(s): Darci Moreira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 569705/1999-7 da 17a. Região, Re
lator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s); Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Dr. Clarita Carvalho de Mendonça,

, Agravado(s): Osmar Alves da Silva, Advogado: Dr. Wéliton Róger 
Altoé, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 570020/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Sumaré, Pro
curador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agravadoís): Lucimara 
Aparecida Tomazin Leite, Advogado: Dr. Lázaro Mugnos Júnior, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR  
- 571520/1999-3 da 17a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravanteís): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Kátia Boina, Agravadoís): Rosilda Pereira de Souza, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
571523/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Maria das Neves 
Moulais Paulo, Advogado: Dr. Gustavo Anísio Leite Vivas, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 

■ 571524/1999-8 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravanteís): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Maria do Carmo 
Santos da Silva, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
572153/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do Espírito Santo, Procurador: 
Dr. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s): Humberto Joaquim 
da Silva, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 572299/1999- 
8 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho,
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Agravante(s): Giselda Sizzi, Advogado: Dr. Darmy Mendonça, Agra
vadoís): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e Administrativos, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fundação Es- 
tadual do Bem Estar do Menor - FEBEM /SP, Advogada: Dra. Tânia 
Maria Pires Bernardes. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 573216/1999-7 da 17a. Região. Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de 
Vitória, Procurador: Dr. Adib Pereira Netto Salim, Agravado(s): Se
bastião da Silva, Advogado: Dr. Eustáchio Domício Lucchesi Ra- 
macciotti. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 573243/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Fortaleza, 
Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira, Agra
vadoís): Raimundo Vanderley Barbosa, Advogado: Dr. Cláudio Au
gusto Marques de Sales, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 580189/1999-2 da 3a. Região, Relator. Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Departamento de Obras 
Públicas do Estado de Minas Gerais - DEOP/MG, Advogado: Dr. 
Celso Araújo do Vasconcellos, Agravadoís): Sebastião de Fátima, 
Advogado: Dr. Jaime Nogueira Moreira, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 585536/1999-2 da 15a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): União Federal, Procuradora: Dra. Dra. Maria Auxiliadora de 
Melo, Agravado(s): Jorge Viana da Silva, Advogado: Dr. Reinaldo 
Caetano da Silveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 585728/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município dc Bariri, 
Advogado: Dr. José Luis Dal Poz Floret, Agravado(s): Adriana Cris
tina Pavão, Advogado: Dr. José Luis Pavão, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os fins de direito; Processo: AIRR - 586835/1999-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Mu
nicípio de Jundiaí, Advogada: Dra. Rita de Cássia Gallera, Agra- 
vado(s): Flávio Henrique Galdino, Advogada: Dra. Roseli Aparecida 
Uliano Almeida de Jesus, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 587552/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Cláudio Gomara dc Oliveira, Agravado(s): Elidia de 
Souza e outros, Advogado: Dr. Antônio Luciano Tambelli, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 591160/1999- 
4 da 16a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de Itapecuru-Mirim, Advogado: Dr. Valber 
Muniz, Agravado(s): Maria Pereira Batista, Advogado: Dr. Aracy 
Lobo Pereira de Sousa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 591205/1999-0 da 4a. Região, Relator; 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União Federal, 
Procurador: Dr. Sandra Weber dos Reis, Agravado(s): Inácio Moreira 
Lacerda, Advogado: Dr. Ulisses P. Cozzani Filho, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
594890/1999-5 da la . Região, corre junto com AIRR-594891/1999- 
9, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Márcia 
Miranda Brioso, Advogado: Dr. João Alberto Facó Júnior, Agra- 
vado(s): União Federal (Extinta Companhia de Navegação Lloyd Bra
sileiro), Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 594891/1999-9 
da la. Região, corre junto com AIRR-594890/1999-5, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União Federal (Extinta 
Companhia de Navegação Lloyd Brasileiro), Procurador: Dr. J . Mau
ro Monteiro, Agravado(s): Márcia Miranda Brioso, Advogado: Dr. 
João Alberto Facó Júnior, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 595523/1999-4 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Itaipu Binacional, Ad
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Teobaldo Rahmeier, 
Advogada: Dra. Régia Maura Nascimento, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determindu-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria dc Distribuição para 
os fins dc direito; Processo: AIRR - 599050/1999-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Mu
nicípio de São Caetano do Sul, Advogada: Dra. Neusa Maria Tim- 
pani, Agravado(s): Jair Pereira Fernandes, Advogado: Dr. José Ro
berto Ortega, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 602162/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Brasal - Brasília Serviços de 
Automotores S.A., Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sou
sa. Agravadoís): Francisco Antônio dos Santos Pereira, Advogado: 
Dr. Harilson da Silva Araújo, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 602182/1999-0 da 12a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do 
Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Zomer 
Meira, Agravado(s): Márcio Alfredo Pereira, Advogado: Dr. Venícius 
Nascimento, Decisão: ã unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 602184/1999-7 da 12a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A., Advogado: Dr. Luiz Carlos Zomer Meira, Agravado(s): 
Luiz. Carlos Beltrami, Advogado: Dr. José Augusto Kistner, Decisão: 
à unanimidade, dar provimento ao-agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins dc direito; Processo: AIRR - 602576/1999- 
1 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Anderson Calefi, Advogada: Dra. 
Adrianc Santos Sclla, Agravado(s): Freezagro Produtos Agrícolas Lt
da., Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 602679/1999-8 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): João Batista dos Santos e outros, 
Advogado: Dr. Joüé dc Souza Neto, Agravado(s): Órgão Gestor dc 
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de

Maceió - OGMO, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 602844/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Companhia Industrial e 
Agrícola Oinctto, .Advogado: Dr. Isidoro Augusto Rossetti, Agra- 
vado(s): Ferminia Maria de Jesus Santos, Advogado: Dr. Ademir dc 
Mattos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 602846/1999-4 da 15a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Krúpp Metalúrgica Campo 
Limpo Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Baggio Barretto Mat- 
tar, Agravado(s): Claun/sio Gilberto de Oliveira, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602851/1999- 
0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantc(s): 3 M do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido 
Villas Boas Rangel, Agravado(s): Edmilson Bctiol, Advogado: Dr. 
Lázaro Mugnos Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 602858/1999-6 da 9a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cooperativa Agrí
cola de Cotia - Cooperativa Central, Advogado: Dr. Maciel Tristão 
Barbosa, Agravado(s): Vilson Matheus de Sá, Advogado: Dr. Wilson 
Sokolowski, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 602859/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes dc Amorim, Agravantc(s): Jurandir Antônio de Oliveira, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto da Silva, Agravado! s): 1SDRALIT - 
Industrial do Paraná Ltda., Advogado: Dr. Zeno Simm, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
602860/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Agravado(s): José Carlos Peracíni, Advogado: Dr. 
Valdecir Milcski, Agravado(s): Sinvaldo Moreira dc Souza e outro. 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 602861/1999-5 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Banco BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Benedito Lázaro Moreira, Advo
gado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de 
Janeiro S.A, - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Rogério. Avelar, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 602862/1999-9 da 9a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): João 
Batista da Silva, Advogado: Dr. Emir Maria Secco da Costa, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
603082/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravame(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Industria!
- SENAI, Advogado: Dr. Djalma da Silveira Allcgro, Agravado(s): 
Wanderley de Laurentis, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
603088/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Coinbra Frutesp S.A., Advogado: Dr. Jesus 
Arriei Cones Júnior, Agravado(s): Sérgio da Silva Costa, Advogado: 
Dr. Roberta Moreira Castro Amaral Castro, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 603714/1999-4 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Fisher S. A. Agropecuária, Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Cclina dc Jesus Pereira, Advogada: 
Dra. Suely de Fátima Casseb, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 604019/1999-0 da la . Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Barra Sul 
Veículos Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina dc O. Évora, Agra- 
vado(s): Rosana Souza da Silva, Advogado: Dr. Anacleto Costa da 
Cunha, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 604024/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Francisco Gue
des dc Amorim, Agravante(s): Jorge Fcmandcz da Cruz c outros, 
Advogada: Dra. Gleise Maria índio c Bartijotto, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 604044/1999-6 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-604045/1999-0, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, 
Agravante(s): Pctronilho Corrêa, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar
bosa Lopes, Agravadoís): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Õliveira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 604045/1999-0 da 15a. Região, corre 
junto com AlRR-604044/1999-6, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvicc, Agravado(s): Petronilho Corrêa, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 604047/1999-7 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Banco Safra 
S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): Ermclinda 
Aparecida Bilato Nobre, Advogado: Dr. Marcos Antônio Trigo, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 
604048/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): 3M do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Ana 
Cristina Tanucci Viana Menezes, Agravado(s): Antônio de Frias Neto, 
Advogado: Dr. Vandcrlei Cesar Comiani, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604049/1999-4 da 15a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Cargill Industrial Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Ca
margo, Agravado(s): Cláudio Raimundo Pires e outros, Advogado: 
Dr. Antônio José Pancotti, Decisão: preliminarmente, determinar a 
correção da autuação para que conste como agravante CARGILL 
C1TRUS LTDA; à unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 604109/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Krupp Metalúrgica Campo Limpo 
Ltda., Advogada: Dra. Luciana Valéria Baggio Barretto Mattar, Agra
vadoís): José dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 604110/1999-3 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Bascitrus Agro
indústria S.A., Advogado: Dr. Dráusio Aparecido Villas Boas Rangel, 
Agravado(s): Pedro Forni c outro. Advogado: Dr. Mairton Lourenço 
Cândido, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 604481/Í999-5 da 21a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Maria Goreth Cruz 
de Oliveira, Advogado: Dr. Airton Carlos Moraes da Costa, Agra
vadoís): Estado do Rio Grande do Norte- Secretaria de Saúde Pú
blica, Advogado: Dr. José Fernandes Diniz Júnior, Decisão: â una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
604581/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc

Azevedo Filho, Agravante(s): Antônio Jayr Pereira, Advogada: Dra. 
Maria Regina Sugai, Agruvado(s): Município de Campinas, Procu
rador; Dr. Fábio Marcelo Holanda, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 604761/1999-2 da la . 
Região. Relator. Min, Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): 
Companhia dc. Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro - CERJ, 
Advogada: Dra. Renata Raja Gabaglia, Agravadoís): Francisco de 
Assis Ribeiro, Advogado: Dr. Djalma do O' Monteiro Filho, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
604762/1999-6 da Ia. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agrayante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja
neiro - METRO, Advogado: Dr. Dino Sérgio Gonçalves da Silva, 
Agravado(s): Alexandre Mendonça. Barros, Advogada: Dra. Tânia 
Cristina Lopes Ribeiro, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 604764/1999-3 da la . Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes dc Amorim. Agravante(s): Banco Bradesco 
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Luiz 
Cláudio Lavinas Macedo, Advogada: Dra. Ana Lúcia Soares de Oli
veira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 604768/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Círculo do Livro Ltda., Ad
vogado: Dr. Christiana Fontcnelle Pereira, Agravado(s): Célia Alves 
Vieira de Brito, Advogado: Dr. Ricardo Carneiro Ribeiro Pinto, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 604773/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
BANERJ (cm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Aline Giu- 
dice, Agravado(s): Denise Rosa, Advogado: Dr. Armando dos Pra
zeres, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 604776/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Sumaré, Pro
curador: Dr. Ivan Loureiro de Abreu e Silva, Agravado(s): Orlando 
Francisco Isidoro, Advogado: Dr. Lázaro Mugnos Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
604780/1999-8 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Brasil S.A,, Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Õliveira, Agravado(s): Admir Policarpo, Advogado: Dr. 
Rosinei Isabel Léo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 604834/1999-5 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Instituto de 
Assistência Médica ao Servidor Público Estadual - IAMSPE, Ad
vogado: Dr. Newton Borali, Agravado(s): Maria Amélia Temótco e 
outros, Advogada: Dra. Marcela Belic Cherubine, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
605472/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Antônio Pereira e outros, Advogado: Dr. Ro
gério Ataíde Caldas Pinto, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Frederico Machado Neto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
605475/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Villarcs Metais S.A., Advogada: Dra. Lúcia 
Alvcrs, Agravado(s): Eurico Rodrigues de França, Advogado: Dr. 
Dirceu da Costa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 605479/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): SEMAE - Serviço Mu
nicipal de Agua e Esgoto de Piracicaba, Advogado: Dr. Winston 
Sebe, Agravado(s): Limpadora Campinas Ltda., Advogada: Dra. Inês 
A. Ferreira do Nascimento, Agravado(s): Valmir dos Santos, Ad
vogada: Dra. Clélia Sueli Sacchis Pedrolli, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605481/1999-1 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agra- 
vantc(s): Clube Fonte São Paulo, Advogado: Dr. Reinaldo de Fran
cisco Fernandes, Agravado(s): Geny Maria Nicolielo Bartholomeu e 
outra. Advogado: Dr. João Antônio Faecioli, Decisão; â unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605485/1999-6 da 
5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Termobrás - Comércio dc Metais Ltda. e outro. Advogado: Dr. 
Hudson Resedá, Agravado(s): José Carlos Lopes da Silva, Advogado: 
Dr. Marco Antônio Teixeira Durand, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605701/1999-1 da 5a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Município de Barra do Mendes, Advogado: Dr: Abdcnáculo 
Gabriel de Souza Filho, Agravado(s): Ana Maria dos Santos, Ad
vogado: Dr, Gumcrcindo Souza de Araújo, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605830/1999-7 da 
9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
tc(s): Carlos Alberto Ribeiro, Advogado: Dr. Almir Tadeu Botelho, 
Agravado(s): Fiação de Seda Bratac S.A., Advogado: Dr. Mamoru 
Fukuyama, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605832/1999-4 da 9a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Empresa Brasileira de Cor
reios c  Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasfiio Esmanhotto 
Filho, Agravado(s): Maria Somoni Freire Manoel, Advogado: Dr. 
Wilson Leite dc Morais, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 605839/1999-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes dc Amorim. Agravante(s): Banco Bamcrindus 
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial-) e outro. Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Agravado(s): Dálcio Rodrigues, Advogado: Dr. Miguel Riechi, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 605840/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Unicom - União de Construtoras Ltda., Ad
vogada: Dra. Iná Joscanc Oliveira de Souza, Agravado(s): Joel Da- 
mian, Advogado: Dr. Geraldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
605851/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc Aze
vedo Filho, Agravante(s): União Federal (Extinto INAMPS), Pro
curador: Dr. Orlando Rincon Júnior, Agravado(s): Irene Martins No
gueira c outros, Advogado: Dr. Lásaro Cândido da Cunha, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
605920/1999-8 da 22a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Canto-do Buriti, Ad
vogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Maria Anun
ciação de Sousa, Advogado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 605925/1999-6 da 22a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município dc Canto do Buriti, Ad-
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vogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel,, Agravado(s): Antônio Mi
gue! Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 605978/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco do Estado do Rio Grande do Su! S.A.
- BANR1SUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra- 
vado(.s): Fernando Martins, Advogado: Dr. Hugo de Vasconcellos 
Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 605979/1999-3 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Sérgio Godoi, Advogada: 
Dra. Luciana Konradt Pereira, Agravado(s): Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr. Jorge SanFAnna Bopp, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AÍRR - 606067/1999-9 da 9a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s'): União Federal, Procurador: Dr. José 
Carlos de Almeida Lemos, Agravado(s): João Adão Inácio e outros, 
Advogada: Dra. Adriane de Aragón Ferreira, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 606321/1999-5 
da 4a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo. Filho, 
Agravantc(s): Ângela Gisele Martins Menendez, Advogada: Dra. Car- 
men Lúcia Reis Pinto, Agravado(s): Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul - UFRGS, Procurador: Dr. Roberto C. Duarte Alvim, 
Agravado(s): Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciên
cia - FUNDATEC, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 606324/1999-6 da 4a. Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Grendene S.A , Ad
vogada: Dra. Viridiana Sgorla, Agravado(s): João Carlos de Souza, 
Advogado: Dr. Jovclino Liberato S. Potrich, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 606326/1999-3 da 
4a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agra- 
vante(s): Sociedade Israelita Riograndense - (Lar dos Velhos), Ad
vogada: Dra. Lucila Maria Serra, Agravado(s): Zeneli Mattos Torres, 
Advogado: Dr. Valmor Bonfadini, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 606327/1999-7 da 4a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Agravante(s): Leo 
Mayer, Advogado: Dr. Délcio Caye, Agravado(s): Companhia Rio
grandense dc Telecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Carlos Licd 
Sessegolo. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IR R  - 606364/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira dc Az.evcdo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Andiara Zabot, Agravado(s): 
José Roberto Mina Delfino, Advogado: Dr. Henrique Longo, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
606365/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense 
Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s): Dalmir Ma
chado, Advogado: Dr. Eloi Pedro Bonamigo, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os fins de direito; Processo: AIRR - 606366/1999-1 da 12a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nor
berto Tomasi Storchi, Advogado: Dr. Sérgio Luiz. de Ávila, Agra- 
vado(s): Magno Martins Engenharia Ltda. e outros, Advogado: Dr. 
Neilor Schmitz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 606367/1999-5 da 12a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Juvêncio Bento F i
lho. Advogado: Dr Joel Corrêa da Rosa, Agravado! s): Centrais Elé
tricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo 
Leite Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 606372/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira dc A/cvedo Filho, Agravante(s): Instaladora Gas- 
parense Ltda., Advogado: Dr. Mauri Agostini, Agravado(s): Andreia 
Cristina Moser Buzzi, Advogado: Dr. Valmor José Marquetti, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 606376/1999-6 da 6a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A.
- BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Luiz Alberto Alves de Lima, Advogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 606377/1999-0 da 6a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. Geraldo Cavalcanti Regueira, Agravádo(s): 
Cláudio Jordão Avelino de Paula, Advogado: Dr. Ageu Gomes da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 606378/1999-3 da 6a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): ALCOA - Alumínio S.A., 
Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira Nóbrega, Agravado(s): Ednaldo 
Penha Soares, Advogado: Dr. Jorge Ferreira Paiva, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
606409/1999-0 da 15a. Região, Relator; Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Maria de Fátima Donadon 
Corregliano, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
606413/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: 
Dra. Antonia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Alvino Pereira da 
Silva, Advogado: Dr. Arnaldo Diogo, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 606697/1999-5 da 2a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): João Cambaúva do Nascimento, Advogado: Dr. Benedita das 
Graças Leme, Agravado(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Amorim Robortella, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 606701/1999-8 da 2a. Região, Relator: 
Min, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): UNIBANCO - 
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr, Alexandre Homem 

de Melo, Agravado(s): Veronice Luiza Ferrari, Advogado: Dr. Marli 
Ventura, Agravado(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Extra
judicial), Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 606705/1999-2 da 2a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): George Friedrich Walzberg, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Bucka Spicro
- Comércio, Indústria e Importação Ltda., Advogado: Dr. Joao Evan
gelista Ferraz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 606709/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Goodyear do Brasil
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Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca, Agravado(s): Dorgival dos Santos Araújo, Advogada: Dra. 
Heidy Gutierrez Molina, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 606713/1999-0 da 2a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Waldenir de 
Andrade Consani, Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, 
Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar 
processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso dc revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito;' Processo: AIRR - 

606717/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Maxion Motores Ltda., Advogado. Dr. 
Rudolf Erbert, Agravado(s): Roberto Carlos Dutra e outro. Advogado: 
Dr. Edison di Paola da Silva, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 607638/1999-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Derli 
de Campos Pires, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): 
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. 
Jorge Sant’Anna Bopp, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 607639/1999-1 da 4a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Ermilo Antônio 
Lavall, Advogado: Dr  Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia 
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant’Anna 
Bopp, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para man
dar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a 
reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 

607661/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Continente Supermercados Ltda., Ad
vogado: Dr. José Rodrigues Mandú, Agravado(s): Ricardo Santos 
Dantas, Advogado: Dr. José de Souza Mendonça, Decisão: à una
nimidade. negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
607821/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Sandra Regina Cássia Molina Giovannini, 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Hidalgo Pimenta Júnior, Agravado(s): 
Uniodon Unidade Odontoiógica Ltda., Advogado: Dr. Gésni Bomia, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 607867/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Caixa Econômica 
Federal - CEF, Advogado: Dr. Marco Cezar Cazali, Agravado(s): 
Benedito José Lopes Rico, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de 
Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 607869/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Associação de En
sino de Marília, Advogado: Dr. Juliana de Queiroz Guimarães, Agra- 
vado(s): Eduardo Accetturi, Advogado: Dr. Antônio Fernando Gui
marães Marcondes Machado, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 607871/1999-1 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mônica Virgínia Gomes Char- 
tone. Advogada: Dra. Cleide Costa Mendes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 608250/1999-2 da 
10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra- 
vante(s): S. Tomaz & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Lea Aurora Maria 
Stamilc Gonçalves Lacerda, Agravado(s): Maria Aparecida França 
Duarte. Advogado: Dr. Daison Carvalho Flores, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608268/1999- 
6 da 12a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Leardini Indústria e Comércio de Pescados Ltda., Ad
vogada: Dra. Jackeline Daros Abreu dc Oliveira, Agravado(s): Davi 
de Souza Bueno, Advogado: Dr, Nilo Sérgio Gonçalves, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608269/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Renato Al
meida de Oliveira, Advogado: Dr. Glayston de Freitas da Costa, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 608270/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Gláucio Gontijo de Amorim, Agravado(s): Héricles Marques Lemos 
Prata, Advogado: Dr. José Mendes dos Santos, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608274/1999- 
6 da 3a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Roberto Carlos Florenço do Carmo, Advogado: Dr. 
Fernando Guerra Júnior, Agravado(s): Viação Rio Preto Ltda., De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
608275/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravantefs): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. 
Gláucio Gontijo de Amorim, Agravado(s): Daniel Alves Borges, Ad
vogado: Dr. José Mendes dos Santos, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608276/1999-3 da 3a. Re
gião, Relator: Min, Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Sul Montagens Industriais Ltda., Advogado: Dr. Jorge Estefane Bap
tista de Oliveira, Agravadofs): Roberto Carlos Lemes dos Santos, 
Advogado: Dr. Paulo Umberto do Prado, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608277/1999-7 da 3a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Clemildes da Silva, Advogado: Dr. 
José Sena Reis, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 608278/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira dc Azevedo Filho, Agrayante(s): indústrias Nucleares do 
Brasil S.A. - INB, Advogado: Dr. Álvaro Costa, Agravado(s): José 
Francisco dos Santos, Advogado: Dr, Antônio Luiz Fontella, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
608281/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agra- 
vado(s): José da Cunha Filho, Advogado: Dr. Aluisio Nogueira de 
Almeida, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 608282/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, 
Agravado(s): Francisco Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. Claudinei 
Geraldo dc Lima Camillo, Decisão: à unanimidade, negar provimento

ao agravo; Processo: A IR R  - 608285/1999-4 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): José Pio Gon
tijo Tavares, Advogado: Dr. Isaías Moreira de Amorim, Agravado(s): 
Nelson Gonçalves de Souza, Advogada: Dra. Mônica Geralda Lopes 
Borém, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 608286/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Antônio Jorge Guedes Coimbra e 
outro, Advogado: Dr. Evandro Emanuel Henrique de Mendonça, 
Agravado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, 
Advogado: Dr. Edelo A. Assad, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 608288/1999-5 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Agravante(s): Fiat 
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agrava- 
do(s): Carlos de Castro Aranda, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 608290/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A,, Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Gicélio Pereira da Silva, 
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 608292/1999-8 da 3a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advo
gado: Dr. Jair Ricardo Gomes Teixeira, Agravado(s): Paulo Roberto 
Teixeira, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608293/1999- 
1 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Neire Márcia de Oliveira Campos, Agravado(s): Wilson Rodrigues 
Ribeiro, Advogado: Dr. Fernando Arantes Ferreira Neves, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
608295/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Advogada: 
Dra. Karine dc Magalhães, Agravado(s): Natan Fernandes Aguiar, 
Advogado: Dr, Cassio José Zago, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608297/1999-6 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Robson Domelas Matos, Agra
vado^): Ronaldo Luiz de Melo, Advogado: Dr. Adolfo Eustáquio 
Martins Dornellas, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 608359/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min, 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Serviço Federal de 
Processamento de Dados - SERPRO, Advogado: Dr. Lamartine Braga 
Cortes Filho, Agravado(s): Raquel Aparecida Vicente, Advogado: Dr. 
Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: A IRR - 608360/1999-2 da 9a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Bonny Lanches 
e outro, Advogado: Dr. Michel Luiz Padilha, Agravado(s): Laertes 
Santos Bernardi, Advogado: Dr. Dario Prada, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 608558/1999-8 
da 7a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): José Fabiano Lima, Advogado: Dr. José Fabiano Lima, 
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr, Victor Russomano 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
A IRR - 608559/1999-1 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Ur
banos - CBTU, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Albuquerque de Oliveira, 
Agravado(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI- 
TRENS, Àdvogado: Dr. Márcio Barbosa, Agravado(s): Roberto de 
Oliveira Pitta, Advogado: Dr, José Carlos Albuquerque de Queiroz, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 608560/1999-3 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante! s): Companhia Brasileira de Trens Ur
banos - CBTU, Advogado: Dr. Antônio Carlos Pinheiro Castedo, 
Agravado(s): Companhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMI- 
TRENS, Advogado: Dr. Jorge Alberto dos Santos Quintal, Agra- 
vado(s): Jurandir Ramos Fernandes, Advogado: Dr. José Carlos Al
buquerque de Queiroz, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 608561/1999-7 da la . Região, corre junto 
com AIRR-608562/1999-0, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante(s): Carlos de Jesus Pereira, Advogada: Dra. Luciana 
Gato Plácido, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr, 
Victor Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 608562/1999-0 da la . Região, corre junto 
com AIRR-608561/1999-7 , Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr, Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Carlos de Jesus Pereira, Advogada: 
Dra. Luciana Gato Plácido, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 608565/1999-1 da la . Região, corre 
junto com AIRR-608566/1999-5, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jorge Antônio Lopes San- 
thiago. Advogado: Dr, Pedro Henrique Martins Guerra, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 608566/1999- 
5 da la . Região, corre junto com AIRR-608565/1999-1, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Jorge Antônio 
Lopes Santhiago, Advogado: Dr. Fernando Ribeiro Coelho, Agra- 
vado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 608569/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., 
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): José Xantre An
tônio, Advogado: Dr, Renato da Silva, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: RR - 335890/1997-7 da 12a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Ba- 
merindus do Brasil S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Re- 
corrido(s): Edson Luiz Storino, Advogado: Dr, Elias dos Santos, De
cisão: preliminarmente, indeferir o pedido constante na petição de fls, 
330/1; à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos des
contos para associação por contrariedade ao Enunciado 342 e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução 
dos descontos referidos; Processo: RR - 342452/1997-1 da 13a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho, Procurador: Dr. José Neto da Silva, Recor- 
rido(s): Maria dc Fatima Oliveira Figucrcdo, Advogada: Dra. Marta
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Rejane Nobrega, Recorrido(s): Município de Souza, Procurador: Dr. 
Aelito Messias Formiga, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de coisa julgada argüida em contra-razões, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para limitar a condenação ao pagamento do valor equivalente ao dos 
salários retidos de novembro e dezembro/92, bem como os relativos 
aos seis últimos dias de trabalho; Processo: RR - 342453/1997-9 da 
13a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): MI
NISTERIO PUBLICO dO TRABALHO, Procurador: Dr. José Neto 
da SILVA, Recorrido(s): MARIA da Penha de OLIVEIRA SOUSA, 
Advogado: Dr. IRAN MARCELO de SOUZA, Recorrido(s): MU
NICIPIO de CAMPINA GRANDE, Procurador: Dr. Jaime Clemen- 
tino de Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para li
mitar a condenação ao pagamento do valor equivalente ao dos sa
lários retidos dos meses de agosto/95 a fevercíro/96; Processo: RR - 

343063/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Santilho Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Da
vid Rodrigues da Conceição, Recorrido(s): Igaras - Papéis e Em
balagens S.A., Advogado: Dr. Dumiensc de Paula Ribeiro, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 343794/1997-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com
panhia de Água e Esgotos de Brasília-Caesb, Advogado: Dr. Otonil 
Mesquita Carneiro, Recorrido(s): Laércio Marques Tomé e outros, 
Advogada: Dra. Denise Aparecida Rodrigues Pinheiro de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR - 346241/1997-9 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4“ Região, 
Procurador: Dr. Cinara Graeff Terebinto, Recorrente(s): Hospital Mu
nicipal de São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda 
Coutinho, Recorrido(s): Samira Mohamad Dabbous, Advogado: Dr. 
Wilson Reimer, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista do Ministério Público do Trabalho por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provijmento para julgar improcedente a 
reciamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às 
custas processuais, bem como considerar prejudicada a análise do 
recurso de revista do reclamado; Processo: RR - 347649/1997-6 da 
7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo 
Andère Cruz, Recorrido(s): Francisco Rodrigues de Sousa, Advo
gado: Dr. Tarcísio Leitão de Carvalho, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 e ao 
IPC de março de 1990, por divergência jurisprudencial e contra
riedade ao Enunciado 3 15 do TST, respectivamente, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir da condenação as diferenças salariais 
decorrentes da aplicação da URP e do IPC referidos e seus reflexos; 
Processo: RR - 348033/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais 
S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re- 
corrido(s): José Luiz Belo, Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues 
Viégas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
ao tema "Correção Monetária - Época própria", por divergência ju 
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a 
correção monetária seja aplicada ¡mediatamente após o 5“ dia útil do 
mês subsequente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 
348054/1997-6 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): José Antônio da Silva e outros, Advogado: Dr. 
Paulo André da Silva Gomes, Recorrido(s): Companhia de Trans
portes Urbanos - CTU/Recife, Advogado: Dr. Pedro Paulo Pereira 
Nóbrega, Decisão: à unanimidade, rejeitar x  preliminar de deserção 
argüida em contra-razões e não conhecer do recurso; Processo: RR - 

348055/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Empresa São Paulo Ltda., Advogado: Dr. An
tônio Henrique Neuenschwander, Recorrido(s): Heleno João dos San
tos, Advogado: Dr. Raimundo Walmir da Costa, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 348137/1997-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná — 
DER/PR, Advogado: Dr. Samuél Machado de Miranda, Recorrido(s): 
Francisco Alberto Grijo, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à "URP 
de abril e maio de 1988", por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa
gamento do reajuste de 7/30 (sete trinta avos) de 16,19% (dezesseis 
vírgula dezenove por cento) a ser calculado sobre o salário de março 
e incidente sobre o salários do meses de abril e maio de 1988, não 
cumulativamente e corrigido desde a época própria até a data do 
efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho;
Processo: RR - 348919/1997-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Recorrente(s): Polimatic Eletrometalúrgica Ltda., 
Advogada: Dra. Maria Cecilia Buozzi, Recorrido(s): Marli Garcia de 
Moraes, Advogado: Dr. Arcide Zanatta, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto à base de cálculo do adicional de 
insalubridade por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a base de cálculo do referido adicional seja o salário 
mínimo; Processo: RR - 348922/1997-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recor- 
rido(s): Edila Gomes da Silva, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por contra
riedade ao Enunciado n° 331, item IV, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para julgar improcedente a ação quanto à PETROBRAS, 
segunda Reclamada. Deu-se por impedida a Exm* SC Juíza Con
vocada Anelia Li Chum; Processo: RR - 349176/1997-4 da 9a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): So
ciedade Paranaense de Cultura - Hospital Cajurú, Advogado: Dr. 
Oderci José Béga, Recorrido(s): Andersen Lara da Paz, Advogado: 
Dr. Flávio Dionisio Bcmartt, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial- e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para, no período posterior a 05/10/88, determinar o 
pagamento como extras tão-somente das horas laboradas além da 44’ 
semanal e, reconhecendo a ocorrência de julgamento "ultra petita", 
excluir da condenação as horas extras que ultrapassarem os limites 
indicados no pedido, Processo: RR - 349183/1997-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público 
do Tfabalbd, Prócurádóra: Dra. Maria^ Helena Leptj, l^ecorrente(s):

Comgás - Companhia de Gás de São Paulo, Advogado: Dr. Rubens 
Naves, Advogado: Dr. Marcos Pereira Osaki, Advogada: Dra. Jussara 
Rita Rahal, Recorrido(s): Osny Paranzini, Advogada: Dra. Anna Pao- 
la Novaes Stinchi, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso do 
Ministério Público por contrariedade ao Enunciado 331, II, do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama- 
tória, bem como considerar prejudicada a análise do recurso de re
vista da reclamada; Processo: RR - 349244/1997-9 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Lucíane Apa
recida da Silva, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Recorrido(s): Sandra Espinosa Santos, Advogado: Dr. Alberto Carilau 
Gallo, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 349665/1997-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentc(s): Vaneuza Irio Branco, Advogado: Dr. Nélson 
Meyer, Recorrido(s): Bemfixa Industrial Ltda., Advogado: Dr. Hélio 
de Jesus da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação do art. 10, II, "b", do ADCT e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de 1° grau que determinou o 
pagamento dos salários do período da estabilidade, de 21 de janeiro 
de 1995 a 21 de setembro de 1995; Processo: RR - 349681/1997-8 
da 14a. Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 14* Região, Procurador: Dr. An
tônio de Souza Neto, Recorrido(s): Companhia de Armazéns Gerais e 
Entrepostos do Acre - CAGEACRE, Advogado: Dr. Francisco Lima 
de Freitas, Recorrido(s); Maria Sandra de Souza Cunha, Advogada: 
Dra. Solange de Souza Fagundes, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso por violação do art. 37, inciso 11, da Constituição Federal 
de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a 
sentença de primeiro grau, limitar a condenação ao pagamento do 
valor equivalente ao dos salários retidos dos meses de novembro e 
dezembro de 1994; Processo: RR - 349688/1997-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrenteís): Serviço de Saúde de 
São Vicente - SESASV, Advogado: Dr. Nícolino Bozzella, Recor- 
rido(s): Adelaide de Abreu Nunes Batalha, Advogado: Dr. Carlos 
Rodrigues Ferreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento pura, declarando a nulidade do contrato de trabalho, julgar 
improcedente a reciamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
relativamente às custas processuais; Processo: RR - 349963/1997-2 
da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Wálter Maciel da Silva, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Àd- 
vogado: Dr. Riad Semi Aki, Recorrido(s): Banco Itaú S.A. e outra, 
Advogado; Dr. Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Eduardo 
Albuquerque Sant’Anna, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de deserção, argüida em contra-razões, conhecer do recurso de re
vista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto às diferenças de 
complementação de aposentadoria, e, no mérito, negar-lhe provimen
to; Processo: RR - 350304/1997-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
2” Região, Procurador: Dr. Sandra Lia Simón, Recorrente(s): FEPASA 
- Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vas
concellos Costa Couto, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Re- 
corrido(s): Benedito Antônio da Silva e outros, Advogado: Dr. Nelson 
Câmara, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por diver
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir 
da condenação as diferenças salariais relativas à URP de fevereiro de 
1989, bem como considerar prejudicada a análise do recurso do Mi
nistério Público do Trabalho da 2“ Região; Processo: RR - 
350311/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Rosangela Pe
reira Silva, Recorrido(s): José Carlos de Camargo, Advogado: Dr. 
Nilton Tadeu Beraldo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto ao contrato de trabalho por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas; Pro
cesso: RR - 350763/1997-1 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Município de Belo Horizonte, Advogada: 
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Rccorrido(s): Valdir Barbosa dos 
Santos, Advogada: Dra. Isabel das Graças Dorado Torres, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 
350799/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Bradesco Previdência e Seguros S.A., Advogado: Dr. 
Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Dalmo Eduardo Bolandiní, 
Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto ao tema "Correção Monetária - 
Época Própria", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para determinar que a correção monetária seja aplicada 
imediatamente após o quinto dia útil do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços; Processo: RR - 351805/1997-3 da 6a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): José 
Ricardo Mendes da Silva, Advogada: Dra. Ana Lúcia de Almeida 
Marques, Recorrido(s): EMBEL - Empresa Brasileira Especializada 
no Comércio de Eletrodomésticos Ltda. e outro, Advogado: Dr. An
tônio Zanini Pereira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso; Processo: RR - 351809/1997-8 da 6a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Indústrias Alimentícias Carlos de 
Britto S.A. - Fábrica Peixe, Advogado: Dr. José Luis Leal Libonati, 
Recorrido(s): José Joaquim da Silva, Advogado: Dr. José Elmo da 
Silva Monteiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: RR - 351813/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): M. N. Vila Nova - Me, Advogada: 
Dra. Libânia Aparecida B. Almeida, Recorrido(s): Maria de Lurdes 
da Silva. Advogado: Dr. Paulo Cavalcanti Malta. Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 352008/1997-7 
da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Toyo Sen I do Brasil - Indústria c Comércio Têxtil Ltda., Advogado: 
Dr. Luiz Henrique Vieira, Recorrido(s): Pedro Celeste Campos, Ad
vogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao PíS e aos descontos fiscais, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial 
para determinar que os descontos fiscais incidam sobre a totalidade 
das verbas da condenação. ; Processo: RR - 352036/1997-3 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): Sentinela 
Serviços Especiais S.C. Ltda., Advogada: Dra. Margaretb Mouzinho 
dc Oliveira Lupatini, Recorrido(s): Antônio do Carmo Marques, Ad
vogado: Dr. Antônio Manholer, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso apenas quanto ao tema "Descontos Prpyitjençiános e Ideais"
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por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
declarando a competência desta Justiça Especializada, autorizar que 
se proceda aos descontos previdendários e fiscais, por ocasião da 
liquidação da sentença, na forma da lei; Processo: R R  - 
352058/1997-0 da 14a. Região, Relator: Min. Gelson dc Azevedo, 
Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Paulo 
Joarês Vieira, Recorrido(s): Município de Tarauacá, Rccorrido(s): Ija- 
ciléia Gomes dc Lima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
por violação do art. 37, inciso II, da Constituição Federa! de 1988 e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao paga
mento do valor equivalente ao dos salários dos meses de novembro e 
dezembro de 1992; Processo: R R  - 352618/1997-4 da 17a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Espírito 
Santo, Procurador: Dr. Valéria Reisen Scardua, Recorrido(s): Vanya 
Lúcia da Fonseca Monjardim, Advogado: Dr. Milton Monjardim Fi
lho, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a base de cálculo a ser utilizada para o pagamento do adicional de 
insalubridade seja o salário mínimo; Processo: RR  - 352662/1997-5 
da 22a. Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Estado do Piauí, Procurador: Dr. Willian Guimarães Santos de Car
valho, Recorrido(s); José Esperidião Calixto, Advogado: Dr. Gerardo 
Ricardo da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial quanto ao contrato de trabalho nulo e por 
contrariedade ao Enunciado 219/TST quanto aos Honorários Advo- 
catícios, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, declarando a 
nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento 
do valor equivalente ao do salário pela efetiva prestação de trabalho, 
de forma simples, e excluir da condenação os mencionados hono
rários; Processo: RR  - 352686/1997-9 da 21a. Região, Relator; Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Norte, 
Procurador: Dr. Francisco de Sales Matos, Recorrido(s): Antônio San
tana da Cruz e outro, Advogado: Dr. José Lucas de Barros, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclama- 
tória, invertendo-sc o ônus da sucumbência em relação às custas; 
Processo: RR - 353422/1997-2 da 17a. Região, Relator; Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Luiz Pimenta, Advogado: Dr. Ale
xandre Melo Brasil, Recorrente(s): Cheim Transportes S.A., Advo
gado: Dr. Sérgio Nogueira Furtado de Lemos, Recorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso da reclamada por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o 
salário mínimo. Não conhecer do recurso, adesivo do reclamante: 
Processo: RR - 353423/1997-6 da 17a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - 

CST, Advogada: Dra. Elis Regina Borsoi, Recorrido(s): Floriano 
Belo Lira, Advogado: Dr. Rogério Faria Pimentel, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema IPC de março/90, por 
contrariedade ao disposto no Enunciado 315/TST e quanto ao tema 
adicional de insalubridade - base de cálculo, por divergência ju
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o IPC de março/90 e seus reflexos e determinar que a base 
de cálculo do adicional de insalubridade seja o salário mínimo; Pro
cesso: RR - 353427/1997-0 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): São Mateus Frigorífico Industrial Ltda., Ad
vogado; Dr. Paulo de Tarso Almeida Saihg. Recorrido(s): Firmino 
José Carvalho Valente de Matos, Advogado: Dr. Antônio Henrique 
Neuenschwander, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para determinar que sejam efetuados os descontos previden- 
ciários e fiscais, por ocasião da liquidação da sentença; Processo: RR 
- 353434/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Ministério Público do Trabalho da 3“ Região, Pro
curadora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Hen
rique Castro de Souza Lima, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga Abrantes, 
Advogado: Dr. Afrânio Martins, Rccorrido(s): Município de Fruta), 
Advogado: Dr. Alexandre Rodrigues Borges, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-sc 
o ônus da sucumbência relativamente às custas; Processo: RR - 
353444/1997-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrentc(s): UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Recorrido(s): Marivaldo Vieira 
da Costa, Advogada: Dra. Maria José Ferraz Michelim, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos descontos pre- 
videnciários por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar a retenção dos descontos previdenciários.; 
Processo: RR  - 353450/1997-9 da 24a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrcnte(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Vera Lúcia Premuli 
Machado, Advogado: Dr. Aquiles Paulus, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto à prescrição por violação cons
titucional e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescritas as 
parcelas vencidas até 25/01/91; Processo: RR  - 355576/1997-8 da 
11a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Gleomar de 
Freitas Figueiras, Advogada: Dra. Elen Lucy Coimbra Gomes, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 
355607/1997-5 da 12a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e Comércio, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Adelar Barbosa 
de Godois, Advogado: Dr. Prudente José Silveira Mello, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da 
condenação o adicional de hora extra incidente sobre as horas re
gularmente compensadas e para determinar que não sejam consi
derados, no computo das horas extras, os cinco minutos anteriores ou 
posteriores à jornada contratual, a cada registro de horário, desde que 
não excedidos; Processo: RR - 355999/1997-0 da 2a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): Tredcgar Brasil In
dústria de Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Ilário Serafim, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas, Petroquímicas, 
Farmacêuticas, Tintas e Vernizes, Plásticos, Resinas Sintéticas, Ex
plosivos e Similares do ABCD, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande 
da Setfa,, Advpgadq: Dr;i. . Maria, J.osé, Giançlla Cataidi, Advogada:
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Dra. Paula Frassinetli Viana Atia, Decisão: à unanimidade, conhcccr 
do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para restabelecer a sentença de Io grau que julgou impro
cedente a reclamatória. Deu-se por impedida a Exm" Sr“ Juíza Con
vocada Aneiia Li Chum; Processo: R R  - 356116/1997-5 da 3a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrcntc(s): Ministério 
Público do Trabalho da 3* Região, Procuradora: Dra. Dra. Maria 
Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): José Luiz Milagre da Fonseca, 
Advogado: Dr. Mathusalem Olivotti, Recorridoís): Município de Ex
trema, Advogada: Dra. Erly Nunes Moura da Rosa, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista por divergência jurispru
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às 
custas; Processo: RR  - 356118/1997-2 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fundação Professor Doutor Ma
noel Pedro Pimentel - FUNAP, Advogado: Dr. Henrique d’Aragona 
Buzzoni, Recorrido(s): Jane Buchaim Roth, Advogado: Dr. João Fran
cisco Bcraldo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclamação, invertendo-sc o ônus da su
cumbência relativamente às custas;
Processo: R R  - 356120/1997-8 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Adir Prestes Troe, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Pellizzari Lopes, Recorrente(s): União Federal, Procurador: 
Dr. José Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): Os Mesmos, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista da União Fe
deral no que diz respeito ao contrato nulo - efeitos, por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência rela
tivamente às custas. Prejudicado o exame do recurso de revista do 
reclamante; Processo: R R  - 356126/1997-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Usiminas Mecânica 
S.A., Advogado: Dr. Afrânio Vieira Furtado, Recorrido(s): Ronaldo 
de Almeida, Advogado: Dr. Geraldo Américo de Souza, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à multa do Art. 477, 
§ 8° da CLT - proporcionalidade, por divergência jurisprudencial, c, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 356129/1997-0 da 
3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Maria Glória Barbosa e outros, Advogada: Dra. Anaximandra Kátia 
Fraga e Abreu, Recorrido(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: 
Dr. Adílio Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR  - 356972/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Rccorrente(s): Emiliano de Souza, Advogado: Dr. 
Divaldo Luiz. de Amorim, Recorrido(s): Igaras Papéis e Embalagens 
Ltda., Advogado: Dr. Durniensc de Paula Ribeiro, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 357003/1997-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrentefs): 
João Balbino dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Bartilotti, Recor
ridoís): Abatedouro Ki-Frango, Advogado: Dr. Cefas Guerreiro Vas
concelos, Decisão: à unanimidade, acolher a preliminar de inteni- 
pestividade argüida em contra-razões para não conhecer do recurso; 
Processo: R R  - 357333/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Condomínio Residencial Santa Efi- 
gênia II, Advogado: Dr. Raul Aniz Assad, Rccorrido(s): José Rubens 
Machado, Advogada: Dra. Rita de Cassia Tenczuk, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e. no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam efetuados os 
descontos previdenciários e fiscais, além de determinar a incidência 
de correção monetária somente após o quinto dia útil do mês sub- 
seqücnte ao vencido. ; Processo: R R  - 357570/1997-9 da 3a. Região. 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Companhia Cer
vejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor- 
rido(s): Noel Luiz da Cunha, Advogado: Dr. Mauro Thibau da Silva 
Almeida, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
apenas quanto ao tema correção monetária - época própria, por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária seja aplicada ¡mediatamente após o 
5o dia útil do mês subsequente ao vencido; Processo: RR  - 
357580/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Geraldo Luiz dos Santos, Ad
vogada: Dra. Eva Aparecida Amaral Chelala, Decisão: à unanimi
dade, conhecer do recurso de revista apenas no que diz respeito a 
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a correção mo
netária seja aplicada ¡mediatamente após o 5° dia útil do mês sub- 
seqüente ao vencido; Processo: RR  - 357581/1997-7 da 3a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Serviços e Em
preitadas Rurais S.C. Ltda. - SERV1TA, Advogada: Dra. Ilma Cristinc 
Sena, Recorrido(s): Adeilton Francisco Xavier, Advogado: Dr. Luiz 
Fernando Morais, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de 
revista apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria" 
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar que a correção monetária seja aplicada ¡mediatamente 
após o 5° dia útil do mês subsequente ao vencido.; Processo: R R  - 
358470/1997-0 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Marli Soares 
de Freitas Basilio, Recorrido(s): Nilza Aparecida Portela Assunção, 
Advogado: Dr. Aparecido Antônio Franco, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto ao contrato nulo por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro
cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas. Deu-se por impedida a Exm" Sr" Juíza Con
vocada Anclia Li Chum; Processo: RR - 358927/1997-0 da 21a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério 
Público do Trabalho da 21" Região, Procurador: Dr. José de Lima 
Ramos Pereira, Recorrido(s): Mitchell Roham Lima da Silva, Ad
vogado: Dr. Pedro Ribeiro Tavares de Lira, Recorrido(s): Município 
de Macaíba, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência 
relativamente às custas; Processo: RR  - 358932/1997-6 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Na
cional S.A. e outro. Advogado: Dr. João Bosco Borges Alvarenga, 
Recorrido(s): Inês Fernandes da Cruz, Advogado: Dr. Ernany Ferreira 
Santos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência
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jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que 
a correção monetária seja aplicada ¡mediatamente após o quinto dia 
útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: RR - 358950/1997-8 
da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: Dr. Valéria 
Abras Ribeiro do Valle, Recorrente(s): Município de Itabira, Pro
curador: Dr. Marcus Vinícius Lage Moreira, Recorrido(s): Isac Ro
drigues de Souza, Advogado: Dr. Sebastião Vicente da Cruz, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Municipio-recla
mado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus 
da sucumbência relativamente às custas, restando prejudicado o exa
me do recurso do Ministério Público do Trabalho da 3* Região; 
Processo: RR - 358984/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): K T  M - Administração e En
genharia Ltda., Advogada: Dra. Juliana Diniz Corrêa Pinto, Recor
ridoís): Juvenal dos Santos Garcia, Advogado: Dr. João Fábio Pereira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. ; Processo: RR - 
359333/1997-3 da 18a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 

Recorrente(s): Estado de Goiás, Procurador. Dr. Ana Maria de Or- 
cinéia Cunha, Recorrido(s): Pedro Elios Figueiredo, Advogada: Dra. 
Diane Aparecida Pinheiro Mauriz Jayme, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 360109/1997-0 
da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Plumbum - Mineração c Metalúrgica Ltda. - Grupo Trevo, Advogado: 
Dr. João Hortmann, Recorrido(s): Pedro Pereira de Melo, Advogado: 
Dr. Luiz Trybus, Decisão: preliminarmente, determinar a correção da 
autuação a fim de que ambas as partes constem como recorrentes; à 
unanimidade, não conhecer aos recursos; Processo: RR -
360717/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Pro
curadora: Dra. Dra. Maria Amélia Bracks Duarte, Recorrido(s): Maria 
das Dores de Almeida, Advogado: Dr. Laurindo Eloi Rocha Cou
tinho. Rccorrido(s): Município de Bom Jardim de Minas, Advogado: 
Dr. Newton Vianna de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema contratação irregular, por 
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, e 
determinar o envio das decisões proferidas ao Ministério Público 
Estadual e ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais; Pro
cesso: RR - 360723/1997-0 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Maria de Lourdes Valentim e outros, Ad
vogado: Dr. Guilherme Wagner Ribeiro, Recorrido(s): Empresa de 
Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV, Ad
vogado: Dr. Nehcmias Santos Menegatte, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 380042/1997-2 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Paraná 
Companhia de Seguros, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Recorrido(s): Milton Cezar Inez Bussolin, Advogado: Dr. Elson Le- 
mucche Tazawa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
divergência jurisprudencial .quanto aos descontos previdenciários e 
fiscais - competência, correção dos débitos trabalhistas e prescrição; 
conhecer do recurso por contrariedade ao Enunciado n° 342 quanto à 
devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida. No 
mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da Justiça do 
Trabalho para proceder aos descontos previdenciários e fiscais e de
terminar a retenção das respectivas parcelas; determinar que a cor
reção monetária dos débitos trabalhistas incida após o 5° dia útil do 
mes subseqüente ao vencido, tomando-se por base o índice de atua
lização do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, conforme 
disposto no art. 459, § 1°, da Consolidação das Leis do Trabalho; 
considerar prescritas as parcelas devidas anteriormente a 15.5.1990; 
excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados no salário 
do Reclamante a título de seguro de vida em grupo; Processo: RR - 
450344/1998-0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 

Recorrente(s): instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Procurador: 
Dr. Maurício de Aguiar Ramos, Recorrido(s): Benedita Gomes dos 
Santos e outras, Advogado: Dr. Alexandre Cezar Xavier Amaral, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos ho
norários advocatícios por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para exclui-los da condenação. ; Processo: RR  - 
451249/1998-9 da 14a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 

Recorrente(s): Estado do Acre - Secretaria de Educação e Cultura, 
Procurador: Dr. Dione Daher Oliveira de Menezes, Recorrido(s): Sin
dicato dos Trabalhadores em Educação do Acre - SINTEAC, Ad
vogado: Dr. Reinaldo César da Cruz. Decisão: à unanimidade, não 
conhecer do recurso; Processo: RR - 460415/1998-2 da 2a. Região, 
corre junto com A1RR-460414/1998-9, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Recorrente(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Dra. 
Maria Angelina Baroni de Castro, Recorrido(s): Maria Lucimar do 
Nascimento Silva, Advogada: Dra. Josefa Jvana de Santana Carnaval, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao 
Enunciado n° 331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-sc o ônus da 
sucumbência. ; Processo: RR - 460423/1998-0 da 2a. Região, corre 
junto com AIRR-460422/1998-6, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Município de Osasco, Procurador: Dr. Cláudia Grizi 
Oliva, Recorrido(s): Mário Luiz. de Matos, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Barbosa Lopes, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista;

Processo: RR - 503099/1998-5 da 9a. Região, corre junto com 
AIRR-503098/1998-1, Relator; Min. Rider Nogueira de Brito, Re- 
corrente(s): Dm - Construtora de Obras Ltda., Advogada; Dra. Ro
sângela Aparecida de Melo Moreira, Recorrido(s): Laide Neves, Ad
vogado; Dr. Emir Baranhuk Conceição, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto à quitação, ao FGTS e à correção 
monetária, o primeiro tema por contrariedade ao Enunciado 330 do 
TST e os demais por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a reclamação cm relação às 
diferenças de parcelas constantes do recibo de quitação, para excluir 
da condenação a obrigação dc comprovar o recolhimento para o 
FGTS imposta à empresa sob pena de execução direta pelo valor 
equivalente e para determinar que a correção monetária incida so
mente após o 5° dia útil do mês subseqüente ao vencido; Processo: 
RR - 517212/1998-7 da 2a. Região, corre junto com AIRR- 
517211/1998-3, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Mi
nistério Público do Trabalho da 2a Região, Procurador: Dr. Ruth 
Maria Fortes Andalafet, Recorrido(s): Andréa de Medeiros, Advo
gada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Município de 
Osasco, Procuradora: Dra. Dra. Maria Angelina Baroni de Castro, 
Decisão: à unanimidade, conhcccr do recurso por divergência ju- 
risphítíêncíal é , no mérito, dar-lhe provimento pára julgar impro

cedente a reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência re
lativamente às custas; Processo: R R  - 522543/1998-6 da 17a. Re
gião, correjunto com AIRR-522542/1998-2, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Recorrente(s): Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Recorridoís): Dilson Alves de Souza e outro. 
Advogado: Dr. Jerónimo Gontijo de Brito, Decisão: à unanimidade, 
após rejeitar a preliminar de prescrição argüida em contra-razões, 
conhecer do recurso apenas quanto ao adicional de periculosidade por 
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação o adicional de periculosidade; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; Processo: RR - 
522709/1998-0 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. Andréa Vianez 
Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Marlucia de Souza Lemos, Advo
gado: Dr. José Carlos Valim, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista apenas quanto ao tema contratação de servidor sem 
prévia aprovação em concurso público por violação de dispositivo da 
Constituição Federal e, no mérito, dar provimento ao recurso para 
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência; 
Processo: RR - 569385/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. 
Berenice Benvanger Futuro, Recorridoís): Margarete do Nascimento, 
Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso apenas quanto à responsabilidade subsidiária por violação 
do Art. 71 da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir a União Federal da responsabilidade subsidiária peios débitos 
trabalhistas no presente feito. ; Processo: RR - 572993/1999-4 da 
10a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador; Dr. Os- 
dymar Montenegro Matos, Recorrido(s): Antônio Cláudio de Araújo, 
Advogado: Dr. Valdir Campos Lima, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau (fls. 
56/58). ; Processo: UR - 574415/1999-0 da 7a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogada: Dra. Ana Raquel Araújo Cavalcante, Recorridoís): Carlos 
Alberto Costa Fraga, Advogado: Dr. Sebastião Alves, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários ad
vocatícios, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários 
advocatícios. ; Processo: R R  - 574449/1999-9 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrentc(s): Companhia 
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Denilson Fonseca 
Gonçalves, Recorrido(s): Maria da Conceição Nunes, Advogado: Dr. 
Cristy Haddad Figueira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
de revista, por violação de dispositivo de lei federai, e, no mérito, 
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, quanto à Com
panhia Paranaense de Energia, segunda Reclamada; Falou pelo Re- 
corrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; Processo: R R  - 
575888/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Maria Lúcia Ramos Melo, Advogado: Dr. Wilson de 
Oliveira, Recorridoís): Sociedade Portuguesa de Beneficência, Ad
vogado; Dr. Dilza T. Santos, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do recurso de revista.;
Processo: RR - 578235/1999-4 da 21a. Região, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Recorrente(s): Município do Natal, Procurador: Dr. 
Lauro Molina, Recorrido(s): Rejane Maria Andrade Nunes, Advo
gado: Dr, Maurílio Bessa de Deus, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por violação do § 2° do art. 37 da Constituição 
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência.; Processo: R R  - 

581905/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Plastipar Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr, 
Alzir Pereira Sabbag, Recorrido(s): Paulo Apolinãrio, Advogado: Dr. 
Walter Gonçalves Lopes, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto às horas extras - art. 460 do CPC por 
violação do referido artigo, e , no mérito, dar-lhe provimento para 
excluir da condenação as horas extras e consectarios; Processo: RR 
- 582901/1999-3 da la . Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Transpev - Transportes e Serviços Ltda., Advogado: 
Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Elmo Teixeira de Al
meida Filho, Advogado: Dr. Bernardo Schuwartz da Silva, Decisão: à 
unanimidade, acolher a preliminar de deserção argüida em contra- 
razões para não conhecer do recurso; Processo: R R  - 583969/1999- 
6  da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Datamec S.A. - Sistemas e Processamento de Dados, Advogado: Dr. 
Carlos Alberto de Britto Lyra, Recorrido(s): Sindicato dos Empre
gados de Empresas de Processamento de Dados do Estado de Per
nambuco, Advogado: Dr. Ricardo Estêvão de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Falou, pelo Re- 
corrente(s) Dr. Evenyr de Fátima S. Marques; Processo: R R  - 
590010/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Vera 
Lúcia Gila Piedade, Recorrido(s): Gilberto Maciel Justi e outros. 
Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão: à una
nimidade, hão conhecer do recurso; Processo: RR - 590161/1999-1 
da la . Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
SESC - Administração Regional no Estado do Rio dc Janeiro, Ad
vogada: Dra, Robcrta Di Franco Zueca, Recorrido(s): Dirce dos San
tos Azevedo, Advogado: Dr. Ricardo Messias dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao tema URP de 
fevereiro de 1989, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo- 
se o ônus da sucumbência relativamente às custas; Processo: R R  - 
590377/1999-9 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Jozilda Lima de 
Souza, Recorridoís): José Carlos Ferreira de Amorim, Advogada: 
Dra. Maria do Rosário C. Cordeiro. Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por violação do art. 832 da CLT e, no mérito, dar- 
lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento da multa de 
1% (um por cento), aplicada ao Reclamado em sede de embargos de 
declaração, e determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, 
a fim de que se pronuncie de forma fundamentada sobre a questão da 
compensação da jornada de trabalho e da aplicabilidade, ou não, da 
orientação contida no Enunciado n° 85 desde TST, ficando preju
dicada a análise dos demais temas veiculados no presente recurso; 
Processo: RR - 590540/1999-0 da 8a. Região, Relator: Min. Gelson
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de Azevedo, Reconente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad
vogado: Dr. Hideraldo Luiz de Sousa Machado, Recorrido(s): Carlos 
Alberto Corrêa de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Roberto D. de Melo, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan
to ao tema responsabilidade subsidiária, por divergência jurispru
dência), e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação quanto à Caixa Econômica Federal; Processo: R R  - 
590584/1999-3 da 7a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrcnte(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fran
cisco das Chagas Antunes Marques, Reconrido(s): Maria de Jesus 
Menezes, Advogado: Dr. Patrício William Almeida Vieira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à dedução da 
primeira parcela antecipada do 13° salário, por violação legal, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória, 
invertido o ônus da sucumbência. Prejudicado o exame do recurso 
quanto ao cabimento dos honorários advocatícios.; Processo: RR - 
590593/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
Advogado: Dr. Américo Fernando da Silva Coelho Pereira, Recor- 
rido(s): Antonia Cândida Pereira, Advogado: Dr. Roberto de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação 
do art. 71, § 1°, da Lei 8.666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a ação quanto à Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos, segunda Reclamada; Processo: RR  - 590691/1999-2 da 
la . Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Com
panhia Real Brasileira de Seguros e outros, Advogado: Dr. Cristovão 
Tavares de Macedo Soares Guimarães, Recorrido(s): Adolfo Frossard 
Tesolim, Advogado: Dr. Rubens Victor Manéa, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso por vulneração do art. 832 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa im
posta às Reclamadas, de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 
e para determinar o retomo dos autos à Corte de origem a fim de que 
se pronuncie sobre o aspecto da pessoalidade e da limitação dos 
reflexos da ajuda de custo.; Processo: R R  - 590701/1999-7 da 13a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado 
Catão, Recorrido(s): Luce Dora Medeiros Cavalcanti e outros, Ad
vogado: Dr. Antônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: à una
nimidade. não conhecer do recurso. ; Processo: RR - 590780/1999-0 
da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: 
Dr. Leonardo Miranda Santana, Recorrido(s): Valdemiro Suzarte de 
Almeida, Advogado: Dr. Valdelício Menêzcs, Decisão: à unanimi
dade, não conhecer do recurso; Processo: RR  - 590802/1999-6 da 
5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Viazul Transportes Industriais Ltda., Advogada: Dra. Paula Pereira 
Pires, Recorrido(s): Josezito dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Antônio 
Athayde Souto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; 
Processo: R R  - 590819/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. Marli Rizzo Genestreti, Recorrido(s): Silvia 
Sobral Canedo Lima e outros, Advogado: Dr. José Mendes Filho, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade ao 
Enunciado 106 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar 
incompetente a Justiça do Trabalho, anulando todos os atos decisórios 
e determinar o envio dos autos à Justiça Federal. Prejudicada a aná
lise dos demais temas do recurso. ; Processo: R R  - 590823/1999-9 
da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Re- 
corrido(s): Stella Maris Giubert Campo Dali Orto, Advogado: Dr. 
Jorge de Sousa Hygino, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso. ; Processo: R R  - 590886/1999-7 da 12a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco do Estado de Santa 
Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Nilo de Oliveira Neto, Re- 
corrido(s): Sidney Pinheiro, Advogado: Dr. Gilson Genésio dos San 
tos, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por 
violação do art. 461 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
excluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decor
rentes de equiparação e, em consequência, julgar improcedente a 
reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus das custas processuais; 
Processo: RR  - 591728/1999-8 da 9a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Mário Brasílio Esmanhotto Filho, 
Recorrido(s): Vilma Aparecida Peinado Pinto de Moraes, Advogado: 
Dr. Marcelo de Carvalho Santos, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso; Processo: RR  - 592435/1999-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia 
Agrícola Luiz Zillo e Sobrinhos, Advogado: Dr. Regiane Elise A. 
Martins Bonilha, Recorrido(s): André Aparecido Bibiano, Advogado: 
Dr. Antônio José Contente, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a indenização substitutiva do seguro desemprego; Pro
cesso: RR - 593525/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sônia de Fátima Dias da Silva, 
Advogada: Dra. Maria Aparecida Maia B. Crivelaro, Recorrido(s): 
Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso. ; 
Processo: RR - 596642/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, 
Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Ad
vogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Recorrente(s): Sérgio Luiz Mar
ques, Advogada: Dra. Rosana Carneiro Freitas, Recôrrido(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, conhecer apenas do recurso da re
clamada por divergência jurisprudência! e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para determinar que a correção monetária se faça imedia
tamente após o quinto dia útil do mês seguinte ao da prestação de 
trabalho; Processo: RR  - 596741/1999-3 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Excel Econô
mico S.A., Advogado: Dr. Walter Murilo Andrade, Recorrido(s): Gil- 
ton Ribeiro dos Santos, Advogado: Dr. Sérgio Roberto de Santana 
Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão proferido em 
embargos declaratórios, determinar o retomo dos autos ao TRT de 
origem a fim de que analise os declaratórios quanto ao tema relativo 
à confissão do reclamante de que recebia tíquetes no total de 22 por 
mês, como entender de direito.; Processo: R R  - 611109/1999-0 da 
5a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Massa
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Falida de Pernambucanas Indústria e Comércio S.A,. Advogado: Dr. 
Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Recorrido(s): José Rodrigues dos 
Santos Neto, Advogado: Dr. Antônio Carlos P. Trindade, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: AG-RR
- 336769/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): União Federal, Procurador; Dr. Walter do Carmo Bar- 
letta, Agravado(s): Valdemar Ferreira Delgado, Advogado: Dr. Marco 
Aurélio Pellizíari Lopes, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo regimentai; Processo: A G -RR - 349167/1997-3 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco 
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Sérgio Roberto Drosdowski, Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR -

349910/1997-9 da 17a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado 
do Espírito Santo - SINDIMETAL, Advogado: Dr. José Torres das 
Neves, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Com
panhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado: Dr, Alexandre Pan- 
dolpho Minassa, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental; Processo: AG-RR - 352684/1997-1 da 5a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Francisco Ro
drigues, Advogada: Dra. Isis Maria Borges Resende, Agravado(s): 
Municipio de Juazeiro, Advogada: Dra. Hildenc da Silva Miguelino, 
Decisão: à unanimidade; negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-RR - 353532/1997-2 da 2a. Região. Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco Excel Econômico S.A., 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Sílvia Martins, 
Advogada: Dra. Rosely Bermudes Antiqueira, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-RR - 
356957/1997-0 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Joselita dos Santos, Advogada: Dra. Maria de Lour
des Martins Evangelista, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Aze
vedo Leite Carvalho, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE
TROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: ã 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
AIRR - 562360/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): INFOGLOBO COMUNICAÇÕES LT
DA., Advogado: Dr. Rogério Furtado da Silva, Agravado(s): José 
Roberto Barbosa Garcez, Advogado: Dr. Marco Túlio de Rose, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do agravo regimental; Processo: 
AG-AIRR - 602057/1999-9 da 17a. Região, Relatora: Anélia Li 
Chum, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Ad
vogado: Dr. Álvaro José Gimcnes de Faria, Agravado(s): Terezinha 
Itelvina de Jesus, Advogado: Dr. Cláudio Leite dc Almeida, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AC - 621684/2000-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Au- 
tor(a): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, Ad
vogada: Dra. Cláudia Barbosa de Oliveira Mello, Réu: Neuza Sch- 
mith Alves. Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, De
cisão: à unanimidade, julgar procedente a cautelar para, suspendendo 
a execução provisória, determinar a cassação do ato judicial con
substanciado na ordem de reintegração, até que a decisão proferida no 
processo principal transite cm julgado; Processo: AC - 626106/2000- 
5 da la . Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Autor(a): Banco 
BANERJ S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Réu: El- 
zimar Conceição Rodrigues, Decisão: à unanimidade, julgar proce
dente o pedido cautelar para confirmar os efeitos da liminar con
cedida, suspendendo a execução no processo trabalhista dos autos n° 
2.-191/96 e Carta de Sentença n° 88/89, em trâmite na 8“ Vara do 
Trabalho do Rio de Janeiro/RJ; Processo: ED-RR - 302557/1996-3 
da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro- 
binson Neves Filho, Embargado(a): Luiz Antônio Ribeiro Pinto, Ad
vogado: Dr. Geraldo Carlos da Silva, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos declaratórios para sanar a omissão apontada, sem, 
contudo, modificar a decisão embargada; Processo: ED-RR - 
311868/1996-0 da 3a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Embar
gante: Companhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Nilton 
Correia, Embargado(a): Fundação Vale do Rio Doce dc Seguridade 
Social - Valia Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr. Rodrigo 
Reis de Faria, Embargado(a): Marcello de Freitas Teixeira Campos, 
Advogado: Dr. Júlio Borges Gomide, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG-RR -
335568/1997-6 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Victor Lamego Advogados Associados, Advogada: Dra. 
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Benito Siriani Jú
nior, Advogada: Dra. Aparecida de Fatima Queiroz, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AG- 
R R  - 338069/1997-1 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de São José dos Campos, Advogado: Dr. Ricardo KJaym, 
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Banco Mer
cantil de São Paulo S.A., Advogada: Dra. Neuza Maria Lima Pires de 
Godoy, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED -RR - 339668/1997-7 da 12a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A.
- RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): AIoís 
Vicente Kobcsinski, Advogado: Dr. Rubens Coelho, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
343331/1997-0 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Almir Almeida da Silva Sobrinho, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado de Pernambuco 
S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
RR - 345368/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Banco do Brasil S.A,, Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira. Embargado(a): Celso Manoel da Costa, Advogado:' 
Dr. Bento de Oliveira e Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 346107/1997-7 da 9a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Sul Ame
ricana Serviços Aduaneiros Ltda. e outra, Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a); Amauri Domingues Guimarães, Advo
gado: Dr. Luiz Gonzaga Moreira Correia, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-RR - 348114/1997-3 da 3a. Região, Relator: Min.

Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Robson Guimarães 
Duarte, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
RR - 349973/1997-7 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Aze
vedo, Embargante: Sadia Concórdia S.A, - Indústria e Comércio, 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João Adair 
Ferras, Advogado: Dr. João Dcnizard Moreira Freitas, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-RR - 
349974/1997-0 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Sadia Concórdia S.A, - Indústria e Comércio, Advo
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Clenildc Malcski, 
Advogado: Dr. João Denizard Moreira Freitas, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
350330/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina - 
APPA, Advogado: Dr. Álmir Hoffmann de Lara Júnior, Embarga- 
do(a): Antônio Luiz Pereira, Advogado: Dr. José Torres das Neves, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 358447/1997-1 da 9a. Região, Relator: Min, Gelson 
de Azevedo, Embargante: Aurio Novacki de França, Advogado: Dr. 
Pedro Lopes Ramos, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. 
José Carlos dc Almeida Lemos, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 435787/1998-8 da la. 
Região. Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embar
gado^): Cosme da Silva, Advogado: Dr. Ceres Helena Pinto Teixeira, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 475879/1998-5 da 8a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Otávio Augusto Chaves, 
Advogada: Dra. Maria de Fátima Vasconcelos Penna, Embargado(a): 
Instituto de Desenvolvimento Econômico Social do Pará - IDESP, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 482142/1998-6 da 10a. Região. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Maria dos Santos 
Oliveira e outros. Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Federal, Advogada: 
Dra. Rosamira Ltndóia Caldas, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator; Processo: ED-AIRR - 482144/1998-3 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Celso André de Ávila e outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges 
de Resende, Embargado(a): Fundação Educacional do Distrito Fe
deral, Advogada: Dra. Ângela Victor Bacelar Wagner, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os es
clarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR - 
496328/1998-2 da 20a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Sindicato dos Servidores do Fisco do Estado 
de Sergipe - SIND1F1SCO. Advogado: Dr. João Carlos Oliveira Cos
ta, Embargado(a): Estado de Sergipe, Advogado: Dr. Roberto Eugênio 
da Fonseca Porto, Decisão: sem divergência, não conhecer dos em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 499394/1998-9 da 20a. 
Região, corre junto com ED-RR-499602/1998-7, Relator: Min. Gel
son de Azevedo, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - 
ENERGIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargudo(a): José 

Raimundo dos Santos, Advogado; Dr. Nilton Correia, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 
499602/1998-7 da 20a. Região, corre junto com ED-AIRR- 
499394/1998-9, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Em
presa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): José Raimundo de Santos, Ad
vogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 501053/1998-2 da 
23a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Embargado(a): 
Ana Santana de Almeida Camargo da Silva, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-ED-AIRR - 

551471/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Centro de Hematologia dc São Paulo. 
Advogado: Dr. Sérgio Busbatsky, Embargado(a): Ângela Beatriz Mo
reira Santo, Advogado: Dr. Edson Gramuglia Araújo, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 552831/1999-0 da 4a. Região, Relator Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Márcia Almeida de Souza, 
Advogada: Dra. Delma Silveira Ibias, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
552986/1999-6 da 8a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Empresa Brasileira de infra-Estrutura Ae
roportuária - INFRÃERO, Advogado: Dr. Wiihiam Antônio de Melo, 
Embargado(a): Antônio Ricardo Veloso Tavares, Advogada: Dra. Os- 
carina de Miranda Bruno, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 553065/1999-0 da 4a. 
Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Jorge Luiz. Grossa Thomaz, 
Advogado: Dr. Ruy Rodrigues dc Rodrigues, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -  
553077/1999-2 da 13a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Jornal Correio da Paraíba Ltda., Ad
vogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Embargado(a): Sindicato dos 
jornalistas Profissionais do Estado da Paraíba, Advogado: Dr. Fran
cisco Derly Pereira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios e, declarando-os protelatórios, impor à p 'rte embargante 
multa de 1% sobre o valor da causa, na forma da Lei, ‘‘rocesso: ED- 
AIRR - 554177/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. 'latón Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Goodyear do Brasu Produtos de 
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da O  a Fonseca, 
Embargado(a): Francisco Pereira da Silva, Advogado: Dr. Benedito 
José dos Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 554180/1999-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Go
odyear do Brasil Produtos dc Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Cícero Bezerra da Silva, 
Advogado: Dr. Antônio Rosella, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 554222/1999-9 da 2a.
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Região, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Empresa Folha da Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Cus
tódio, Embargado(a): Reginaldo Alves da Silva, Advogado: Dr. Cesar 
Gomes Calille, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratorios; Processo: ED-AIRR - 554226/1999-3 da 2a. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: In
dústrias Gessy Lever I.tda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Era- 
bargado(a): Junko Tasato, Advogado: Dr. Manoel Raposo Rezende 
Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios: 
Processo: ED-ED-AIRR - 554315/1999-0 da 10a. Região, Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Regina Célia 
Braga, Advogada: Dra. Lúcia Soares Dutra de Azevedo Leite Car
valho, Embargado(a): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - 
ELETRONORTE, Advogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-A1RR - 554332/1999-9 da 10a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Salvador Saraiva de 
Lima - ME, Advogado: Dr. Luciano Silva Campolina, Embargado(a): 
Ediniilsort Alves da Silva, Advogado: Dr. Heiler Monteiro Soares, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
ED-A1RR - 554389/1999-7 da 2a. Região. Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Emtel Vigilância e Segu
rança S.C. Ltda., Advogada: Dra. Lídia Gil da Fonseca, Embar- 
gado(a): Anderson Barbosa da Costa, Advogado: Dr. Fábio Villas 
Bôas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 554633/1999-9 da 15a. Região. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Transbraçal Prestação 
de Serviços Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Cris
tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Reginaldo de Souza, Advo
gado: Dr. Antônio Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: sem divergên
cia, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
554665/1999-0 da 4a. Região. Relator: Min. Platón Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: ílvo Alves, Advogado: Dr. Milton Carrijo 
Galvão, Emhargado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Decisão: à una
nimidade, acolher os embargos declaratórios com efeito modificativo, 
sanando a omissão apontada, e, ainda, dar provimento ao agravo de 
instrumento para mandar processar o apelo revisional, determinando a 
reautuação do feito como recurso de revista e, após, o envio dos autos 
à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: ED- 
AIRR - 554836/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Emtel Vigilância e Segurança S.C. 
Ltda., Advogada: Dra. Lídia Gil da Fonseca, Embargado(a): Wilson 
Pinto de Oliveira, Advogada: Dra. Ivanir Aparecida Pereira de Cam
pos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 555598/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz. Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Maria Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. Ruy Aparecido Correa, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 555599/1999-9 da la . Região. Relator: Min. Francisco 
Guedes dc Amorim, Embargante: Telecomunicações do Rio dc Ja
neiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): 
Paulo Maurício Saldanha de Almeida, Advogado: Dr. Davi Brito 
Goulart, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 555616/1999-7 da la . Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia Nacional de 
Hotéis, Advogado: Dr. Adeval de Oliveira, Embargado(a): Nilda das 
Graças de Souza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Locatelli, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A1RR - 555640/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des dc Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Cláudio Bispo de Oliveira, Embargado(a): Antônio Carlos Oliveira de 
Santana, Advogado: Dr. Ivan Isacc F. Filho, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
555657/1999-9 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Gisele Coelho de Oliveira, Ad
vogado: Dr. Cláudia Silva da Cruz, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR - 555660/1999-8 da 
la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
União Federal (Sucessora do INAMPS), Advogado: Dr. Paulo Ro
berto Ivo da Silva, Embargado(a): Conceição Silveira de Jesus Oli
veira, Advogado: Dr. Marco André Barbosa Suarez, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 555673/1999-3 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Águas c Esgotos - 
CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Embar- 
gado(a): Ednéia de Oliveira Monteiro, Advogado: Dr. Gina Cascardo, 
Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 555675/1999-0 da la . Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: Companhia de Eletri
cidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr. Ricardo César 
Rodrigues Pereira, Embargado(a): Márcia Natividade Mello dc Lu- 
cena, Advogado: Dr. Luiz Miguel Pinaud Neto, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
555695/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 

Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - 
CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Embar- 
gado(a): João Ribeiro de Souza, Advogado: Dr. Carlos Roberto Fon
seca de Andrade, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 555699/1999-4 da la . Região. 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barlctta, Embargado(a): 
Sebastião Marins e outros, Advogado: Dr. Mauro Roberto Gomes dc 
Mattos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratorios; 
Processo: ED-AIRR - 555701/1999-0 da la . Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Light Serviços de Ele
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): 
Gerson Bastos de Queiroz, Advogado: Dr. Rosário Antônio Senger 
Corato, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 555704/1999-0 da la . Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. fEm Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): José Ignacio Vargas Filho, Advogado:
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Dr. Antônio Carlos da Cruz Catarino, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
555770/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Águas e Esgotos - 
CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Embar- 
gadoía): Elilto Manhães de Almeida, Advogado: Dr. Rosângela Mo
raes Vargas Trigueiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 555771/1999-1 da la . Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco Real 
S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embarga- 
do(a): Francisco Antônio Corrêa Lopes, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga 
Duarte Garcia, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios; Processo: ED-AIRR - 555794/1999-1 da la . Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia 
Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Ricardo César 
Rodrigues Pereira, Embargado(a): Antônio Esmcraldo da Silva, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 555826/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Enivaldo da Silva Duarte, Ad
vogado: Dr. Ester Damas Pereira, Embargado(a): Associação Bra
sileira dc Agências de Viagens do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Mara Silva Florentino, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 555926/1999-8 da 5a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: R. 
Damásio, Advogado: Dr. João Evangelista de Oliveira, Embargado(a): 
José Domingos Rodrigues da Costa, Advogado: Dr. Orlando Oliveira, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 555931/1999-4 da 19a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: J.L. Comercial Ltda., 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Marcelo Acioiy da 
Silva, Advogado: Dr. Ronaldo Braga Trajano, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
555951/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Lt
da., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Ronaldo Henrique da Silva, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 556486/1999-4 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, 
Embargado(a): Dalva Terezinha Lipert Domeles, Decisão: à unani
midade, acolher os embargos declaratórios para, corrigindo erro ma
terial apontado e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer 
do agravo de instrumento e negar-lhe provimento; Processo: ED- 
AIRR - 556549/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Meridional do Brasil Informática Ltda. 
e outro, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Ubirajara Louis, Embargado(a): Antônio Flávio Carvalho, Advogado: 
Dr. Carlos Eduardo Martins Machado, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-ÀIRR - 556571/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Nossa Caixa - Nosso 
Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embarga- 
do(a): Sônia Imaculada Silva, Advogado: Dr. Osmair Luiz, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A1RR - 556666/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. 
Luzimar dc S. Azeredo Bastos, Embargado(a): Cristina Helena Nor- 
manton. Advogado: Dr. Samuel Milazzotto Ferreira, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 556795/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco Brasileiro e Comercial S.A. - 
BBC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Jef- 
ferson Gonçalves Xavier, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 556804/1999-2 da 4a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Alcides Moraes da 
Silva, Advogado: Dr. Milton Carrijo Galvão, Embargado(a): Com
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Joe 
Marcei Kerber, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claralórios; Processo: ED-AIRR - 556839/1999-4 da 7a. Região. 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Carlos 
Mendonça Queiroz, Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro, Em- 
bargado(a): Banco Boavista S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 558290/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gclson de Azevedo, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): Hermes Hélio 
do Nascimento, Advogado: Dr. João Rodrigues de Souza, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios. Deu-se por im
pedida a Exnta. Sra. Juíza Convocada Anelia Li Chum; Processo: 
ED-AIRR - 558612/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Confederação Nacional da 
Indústria - CNI, Advogada: Dra. Christina Aires Corrêa Lima, Em- 
bargado(a): Fernando Luz dc Azevedo, Advogado: Dr. Roberto Do- 
nizetc da Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
claratórios: Processo: ED-AIRR - 558694/1999-7 da 18a. Região, 
corre junto com AIRR-558383/1999-0, Relator: Min. Francisco Gue
des dc Amorim, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF
SA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, 
Embargado(a): Rosalvo Carlos de Melo, Advogado: Dr. Silvano Sa- 
bino Primo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla- 
ratórios; Processo: ED-AIRR - 558948/1999-3 da la . Região, Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: Banco 
Real S.A.. Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Em- 
bargado(a): Humberto Pereira Vaz, Advogado: Dr. José da Silva Cal
das, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 558953/1999-0 da la . Região, corre junto 
com AIRR-558954/1999-3, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Paulo Roberto Sessa, Advogado: Dr. 
José da Silva Caldas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 559879/1999-1 da 6a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère 
Cruz, Embargado(a): Carlos Alberto Santos Xavier c outros, Ad
vogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: sem díver-

gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
560406/1999-7 da 17a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): Valdeir Moreira, Advogado: Dr. Wesley Pereira Fraga, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-ED-AIRR - 560410/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Advogada: Dra. Vânia Cristina Pinto da Silva, Em- 
bargado(a): Claudenir Diniz Martins e outro, Advogado: Dr. Maria 
Cristina Prates de Araújo, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do 
voto do relator; Processo: ED-AIRR - 560420/1999-4 da la . Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Delorges Dias dos Prazeres, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fer
nandes, Embargado(a): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio 
Bispo de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 560502/1999-8 da 24a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federa! S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Joadir Licio Gonçalves, 
Advogada: Dra. Beatriz Viégas de Araújo, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
560597/1999-7 da 4a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Analice Santos Ghignatti, Ad
vogado: Dr. Jairo Nuur Franck, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 561444/1999-4 da 6a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Josias Domingos 
da Silva, Advogado: Dr. Aníbal Cícero de Barros Velloso, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 561521/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Sandra Maria Mendes Ama
ral, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergên
cia, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
561609/1999-5 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Consórcio Nacional Ford, Advogada: Dra. 
Eliana Traverso Calegari, Embargado(a): Sindicato dos Empregados 
de Agentes Autônomos do Comércio no Estado do Rio Grande do 
Sul, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
561619/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: José Januir de Oliveira, Advogado: Dr. Milton 
Carrijo Galvão, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia Elé
trica - CEEE, Advogado: Dr. Carlos Lied Sessegolo, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 561695/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Televisão Guaiba Ltda., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Solon Dorvil Rodriguês, 
Advogada: Dra. Louana Nascimento, Decisão: sem divergência, re-. 
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
562210/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE
EE, Advogado: Dr. Flávio Aparecido Bortolassi, Embargado(a): Ado- 
nir Moreira de Oliveira. Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A fRR - 562349/1999-3 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Cevai Alimentos S.A., Advogada: 
Dra. Regilene Santos do Nascimento, Embargado(a): Domingos Ro
drigues Neto, Advogado: Dr. Antônio Vale Leite, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
562405/1999-6 da la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 

Amorim, Embargante: Bradesco Seguros S.A., Advogado: Dr. Gui
lherme Luiz Arruda Leal Ferreira. Embargado(a): Maria Inês Andrade 
Baumgratz, Advogado: Dr. Dionisio D’Escragnolle Taunay, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 562420/1999-7 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Maria Helena Alves, Advogada: Dra. Carla Ferreira Mastrella, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 562421/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - 
RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Cou
to, Embargado(a): Geraldo de Paula, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 565381/1999-1 
da 3a. Região, Relator: Min. Gclson de Azevedo, Embargante: UNI
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr, Ro
binson Neves Filho, Embargado(a): Os Mesmos, Embargado(a): Fer
nando Antônio Cavalcanti Nunes Coelho, Advogado: Dr. Maguí Pa- 
rentoni Martins, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 568958/1999-5 da la . Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Centro 
Pan-Americano de Febre Aftosa, Advogado: Dr. Valdir dc Lima Mou- 
lin, Etnbargado(a): Ivanildo de Azevedo, Advogada: Dra. Ana Lúcia 
Maia Leal, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios, Processo: ED-AIRR - 569918/1999-3 da 3a. Região, Re
lator. Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Pedro de Paiva Alvim, 
Advogada: Dra. Vânia Alvarenga Ãraújo, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-ED-AIRR - 
570242/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Carlos Palmieri, Advogado: Dr. Ulisses Nutti Moreira, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para concedendo-lhes 
efeito modificativo, conhecer dos primeiros embargos dc declaração c 
rejeitá-los; Processo: ED -A IRR - 572026/1999-4 da 3a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): Eurípedes Rodrigues de Rezende, Ad
vogada: Dra. Lindáuria Silva Borges, Decisão: sem divergência, re-
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jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
572029/1999-5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-573730/1999- 
1, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Em- 
bargado(a): Nilson Vidal, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fer
nandes, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AG-RR - 578400/1999-3 da 15a. Região. Relatora: 
Anélia Li Chum, Embargante: Sociedade Intercontinental de Com
pressores Herméticos Sicom Ltda., Advogado: Dr. José Gonçalves de 
Barros Júnior, Embargadofa): Beatrice Allain Saraiva, Advogado: Dr. 
Juliane de Almeida, Decisão: sem divergência, acolher os embargos 
declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator: Processo: ED-RR - 580083/1999-5 da 21a. Região. Re
latora: Anélia Li Chum, Embargante: José Vandik Sales Leal, Ad
vogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Embargado(a): Banco 
Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 581367/1999-3 da 2a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Inácio 
Pereira de Souza, Advogado: Dr. José Oliveira da Silva, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 581372/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo,
Embargante: Banco Santander Noroeste S.A.. Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior. Embargado(a): Paulo Vcnâncio dos 
Santos Júnior, Advogada: Dra. Cynthia Gateno, Decisão: sem di
vergência. acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão 
apontada, sem, contudo, modificar a decisão embargada.; Processo: 
ED-AIRR - 581375/1999-0 da 2a. Região, Relator Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Iná Aparecida Santos Batista, Advogado: Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Eletropaulo Metropo
litana - Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite 
Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 581376/1999-4 da 2a. Região, Relator Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., 
Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Embargado(a): Maurício Carlos 
Nogueira tios Santos, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 581383/1999-8 da 2a. Região, 
Relator; Min. Gelson de Azevedo, Embargante; Goodyear do Brasil 
Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa 
Fonseca. Embargado(a): Gentil Gomes dos Santos, Advogada; Dra. 
Heidy Gutierrez Molina, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 581384/1999-1 da 2a. 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Goodyear do 
Brasil Produtos tlc Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da 
Costa Fonseca, Embargado(a): Antônio Giuvan Alves Beserra, Ad
vogada: Dra. Heidy Gutierrez Molina, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
581385/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Gus
tavo Andère Cruz. Embargado(a): Anderson Corrêa Santos, Advo
gado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-AIRR
581386/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Romualdo 
Bacco, Advogado: Dr. Romualdo Bacco, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
582418/1999-6 da la . Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Adilson de Brito e outro, Advogado: Dr. 
Paulo Sérgio Caldeira Futscher, Etnbargado(a): Estado do Rio Ja
neiro, Procurador: Dr. Raul Teixeira, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-RR - 582883/1999-1 
da 3a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo. Embargante: Edi- 
minas S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): 
Carlos Antônio da Silva, Advogado: Dr. Luciano Alves de Almeida, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 584043/1999-2 da 12a. Região. Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice. Embargado(a): Wilson Xavier da Silveira 
e outros. Advogado: Dr. Bráulio Renato Moreira. Decisão: sem di
vergência. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -

585091/1999-4 da la . Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Araorim. Embargante: Petrobrás Distribuidora S.A., Advogado: Dr. 
Gustav Livio Toniatti, Embargado(a): Luiz Guilherme de Souza Pas
sos, Advogada: Dra. Moema Baptista, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos declaratórios para sanar a contradição apontada e 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
ED-AIRR - 585298/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: Companhia Riograndense de 
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de 
Albuquerque, Embargado(a): Loraine Erica Brandt. Advogado: Dr. 
Sdinei Borges Guimarães, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 585333/1999-0 da 9a. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ri
cardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargadota): Mário Sérgio 
Toffaloni, Advogada: Dra. Sionara Pereira, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios, condenando a empresa a pagar 
multa de 1% sobre o valor dado à causa e a indenizar a parte 
contrária em 20% do valor da causa, nos termos da fundamentação; 
Processo: ED-AIRR - 585572/1999-6 da 15a. Região. Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Adriano Coselli S.A. - 
Comércio e Importação, Advogada: Dra. Denise Fonseca Rodrigues 
de Souza, Embargadoja): Gustavo Ferrari Contin e outras, Advogado: 
Dr. Adão Nogueira Paim, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 585575/1999-7 da 15a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Whiie Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Afrânio Collado Pereira, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 585577/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de
Amorim, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Aparecido Romão dos San
tos, Advogado: Dr. Hélio Zeviani Júnior, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
586596/1999-6 da 5a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
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vedo Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláu
dio Bispo de Oliveira, Embargadoía): Francisco José Lima, Advo
gado: Dr. Fernando Brandão Filho, Decisão: sem divergência, acolher 
os embargos declaratórios para prestar os esclarecimentos constantes 
do voto do relator;
Processo: ED-AIRR - 586657/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargadofa): Fábio Ca
valcante Rocha. Advogado: Dr. Célia Regina Coelho Martins Cou
tinho, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator, Pro
cesso: ED-AIRR - 586658/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Empresa Folha da Manhã S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Etnbargado(a): Maurício do 
Nascimento Miele, Advogado: Dr. Crcmentino Antônio dc Oliveira, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
ED -A IRR - 586667/1999-1 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Embargante: Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e 
Comércio Ltda.. Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Sandra Regina Caproni Santos, Advogada: Dra. Rita 
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 587124/1999-1 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: 
Eduardo Hernandes Peres, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, Em- 
bargado(a): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
587557/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Embargante: Companhia de Saneamento Básico do Estado 
dc São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria Crislina Irigoyen 
Peduzzi, Embargado(a): David José de Souza, Advogado: Dr. João 
Alberto Angelini, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 587560/1999-7 da 2a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: Volkswa
gen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, 
Embargado(a): Sindicato dos Metalúrgicos do ABC, Advogado: Dr. 
Simone Ferraz Arruda Capucho, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 587561/1999-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco Santander Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley 
Lins Júnior, Embargadofa): Marcos Kioshi Arake, Advogado: Dr. 
Antônio Carlos Vasconcelos, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 587562/1999-4 da 2a. 
Região. Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: 
Transbraçal Prestação dc Serviços Indústria e Comércio Ltda., Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Daniel 
Júnior da Costa Leal, Advogado: Dr. Pasquale Brucoli, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR 
- 587571/1999-5 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Vanice Ca
tarina Gonçalves Pereira. Embargado(a): Octávio Martins Silva, Ad
vogada: Dra. Francisca Claudete Pimentel, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR -
587576/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim. Embargante: Toko do Brasil Indústria e Comércio Ltda., 
Advogado: Dr. Ricardo Hideaqui Inaba, Embargadofa): Luciana dc 
Brito Andrioni Oliveira. Advogado: Dr. Carlos Augusto E. de Três 
Rios, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 587770/1999-2 da la . Região. Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Estado de 
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, F.mbargado(a): Sylvana Silvia Rcgnier, Advogado: Dr. Sílvio 
Soares Lessa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 593051/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Usinas 
Siderúrgicas de Minas Gerais S.A. - USIMINAS, Advogada: Dra. 
Ana Maria José Silva de Alencar, Embargado(a): Clério de Almeida 
Ribeiro. Advogada: Dra. Ana Maria Barbosa de Andrade Felipe. 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: 
ED-AIRR - 594388/1999-2 da 6a. Região. Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim. Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Ad
vogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embar- 
gado(a): João Manoel dos Santos, Advogado: Dr. Ageu Gomes da 
Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 594393/1999-9 da 2a. Região. Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Ruth Gomes. Advogada: 
Dra. Anésia Ferrari, Embargado(a): Banco do Estado dc São Paulo 
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 594538/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Unibanco Seguros S.A., Ad
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embargado(a): Marcelo 
Alexandre Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. César Romero Vianna, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 594635/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes dc Amorim, Embargante: Socorro c Reboque Bom' 
Pastor Ltda., Advogado: Dr. Aguiar Resende de Oliveira, Embar- 
gudo(a): José Flávio Condé, Advogado: Dr. Paulo Roberto da Cruz, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 594650/1999-6 da 2a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco Bamerindus do 
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Robinson 
Neves Filho, Embargado(a): Miguel de Oliveira Netto, Advogado: Dr. 
José Tarcísio da Fonseca Rosas. Decisão: à unanimidade, acolher os 
embargos declaratórios para. sanando omissão e imprimindo efeito 
modificativo ao julgado, conhecer do agravo de instrumento e negar- 
lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 594708/1999-8 da 18a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco HSBC 
Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Em- 
bargado(a): Gcovane Silva Melo, Advogado: Dr. Antônio Alves Fer
reira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 594713/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min 
Gelson de Azevedo. Embargante: Banco do Estado do Espírito Santo 
S.A. - BANESTES, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Admar Jorge Cintra, Advogado: Dr. Auricélia Oliveira
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de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 594719/1999-6 da 16a. Região. Re
lator: Min. Gelson de Azevedo. Embargante: Maria Gorete de Jesus 
Soeiro Cruz, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): 
Banco do Nordeste do Brasil S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia Gila 
Piedade, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios 
para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Pro
cesso: ED-AIRR - 594771/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Embargante: Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Jorge Luiz de 
Abreu Moreira. Advogado: Dr. Fernando Brandão Filho, Decisão: 
sem divergência, acolher os embargos declaratórios para prestar os 
esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR - 
595147/1999-6 ria 2a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 

Amorim, Embargante: Francisco Carlos Vesaro Palma. Advogado: Dr. 
Fernando Loescr, Embargado(a): FACISA Indústria e Comércio de 
Produtos Eletrônicos Ltda., Advogado: Dr. Salvador Barbato, Em- 
bargado(a): Luiz Carlos Tapia, Advogado: Dr. Emílio Carlos Garcia 
Gonçalves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos dccla- 
ratórios; Processo: ED-AIRR - 595408/1999-8 da 3a. Região, Re
lator. Min. Francisco Guedes de Amorim. Embargante: Teksid do 
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): 
Joaquim Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Jacinto Américo Gui
marães Baía. Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 595631/1999-7 da 2a. Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Viação 
Aérea São Paulo S.A. - VASP. Advogado: Dr. Eduardo Luiz. Safe 
Carneiro, Embargadot a ): Maria Lúcia Luciano Domingues Pinto, Ad
vogado: Dr. Braz Cavalli, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 595638/1999-2 da 12a. 
Região. Relator: Min. Piaton Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Serviço Social da Indústria - SESI - Departamento Regional de Santa 
Catarina, Advogada: Dra. Francisca José dc Melo, Embargado(a): 
Marco Antônio de Nigris, Advogado: Dr. Aldemar Gabriel de Aina- 
rante, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED -A IRR - 595818/1999-4 da 8a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Ainorim. Embargante: Caixa de Previdência e 
Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A.- CAPAF, 
Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Embargado(a): Odaléa 
Cléa Vinagre de Andrade. Advogado: Dr. Antônio Carlos Bernardes 
Filho, Decisão: sem divergência, não conhecer dos embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 597369/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Joaquim da Cunha Neto, 
Advogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando. Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 

597372/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Telecomunicações de Minas Gerais S.A.
- TELEMIG. Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Em-
bargado(a): Jairo Machado Cardoso, Advogado: Dr. Clêudna Mara 
Nardy Drumond, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 597375/1999-6 da 3a, Região. 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: Fer
tilizantes Fosfatados S. A. - FOSFÉRTIL, Advogado: Dr. Afonso 
Henrique Luderitz de Medeiros, Embargado(a): Joaquim Augsuto 
Mota, Advogado: Dr. Paulo Roberto Santos, Decisão: sem diver
gência. rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
597396/1999-9 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Marcelo Dclfini, Advoga
do: Dr. Santo Garcia Filho. Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 597400/1999-1 da 3a. 
Região. Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho. Embargante: 
Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil. Advogado: Dr. Afonso Hen
rique Luderitz de Medeiros. Embargado(a): Ermes Antônio Ferreira e 
outros. Advogado: Dr. Fábio Blangis, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
597410/1999-6 da la. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Banco Exprintcr Losan S.A c outra, Ad
vogado: Dr. João Emílio Falcão Costa Neto, Embargado(a): Ale
xandre Xavier Teixeira, Advogado: Dr. Carlos Henrique Segurase de 
Almeida, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 597413/1999-7 da la . Região. Relator: 
Min. Plalon Teixeira dc Azevedo Filho, Embargante: Banco do Es
tado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Embargado(a): Maria de Fátima Ferreira, Advogada: 
Dra. Elizabeth Teresa Ribeiro Coelho, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
597445/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Embargante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S.A., 
Advogado: Dr. Robinson Neves Fiiho, Embargado(a): Welbert Je- 
rônimo. Advogado: Dr. Júlio Magalhães Pires Duarte, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaralórios; Processo: ED-AIRR
- 597982/1999-2 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Abraão Alves Melo. Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRK - 598007/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF
SA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz. Advogado: Dr. Juliano 
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Embargado(a): Valtair Elias 
Tereza, Advogada: Dra. Maria Auxiliadora Pinto Armando, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-' 
A1RR - 598184/1999-2 da 2a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Banco Econômico S.A. (Em Liqui
dação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Eni- 
bargado(a): Edson Pederneiras dos Santos, Advogada: Dra. Regiane 
Terezinha dc Mello João, Decisão: sem divergência, rejeitar os eri- 
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 599995/1999-0 da 10a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Marcelo Luiz 
Ávila de Bessa, Advogado: Dr. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO, 
Hmbargado(a): Dario Lins Neto, Advogado: Dr. Ivone Crispim Mou
ra, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 599998/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. 
Piaton Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Valério César Feitosa,



n° 83-È, terça-feira, 2 de maio de 2 0 0 0
ISSN  1 4 1 5 - 1 5 8 8

Advogada: Dra. Maria Beatriz Castilho. Embargado(a): Empresa Bra
sileira de Correios c Telégrafos - ECT, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
600025/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: UNIBANCO - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Embar- 
gado(a): Antônio Novo Júnior, Advogado: Dr. Antônio Luiz França 
de Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 600037/1999-7 da 15a. Região, Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Pirelli 
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Embargado(a): 
Isaías Aparecido Ferreira, Advogado: Dr. Paulo Vosgrau Rolím, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 600382/1999-8 da 3a. Região, corre junto com A1RR- 
600381/1999-4, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Em
bargante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. 
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José 
Aparecido Corrêa da Cruz, Advogado: Dr. Gentil Cândido Diniz 
Viana, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 600397/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé
trico de Porto Alegre, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Embargadofa): Celso Malhani de Souza, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
601318/1999-4 da 17a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, 
Embargado(a): Sebastião José da Silva, Advogado: Dr. José Tôrrcs 
das Neves, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla- 
ratórios; Processo: ED-AIRR - 661335/1999-8 da 21a. Região, Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargadofa): 
Maria de Andrade de Lima e outros. Advogado: Dr. Alcides Andrade 
de Oliveira Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-ED-AXRR - 601535/1999-3 da la . Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: 
Márcia Elizabeth Pereira, Advogado: Dr. José Eyrnard Loguércio, 
Embargadofa): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 601738/1999-5 da 8a. Região, corre junto 
com A1RR-601739/1999-9, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo 
Filho, Embargante: Banco da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Lourival Nascimento Farias e outros. 
Advogado: Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
601742/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Carlos Alberto Rocha da Silva e outros, 
Advogado: Dr. Jarbas Vasconcelos do Carmo, Embargado(a): Centrais 
Elétricas do Pará S.A. - CELPA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Embargado(a): Fundação Grão Pará de Previdência e Assistência So
cial - FUNGRAPA, Advogado: Dr. Sérgio Cardoso Bastos. Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 601943/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: 
Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda San
tana, Embargadofa): Valter Ferreira Pinto, Advogado: Dr. Nelson 
Francisco Silva, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de- 
elaratórios; Processo: ED-AIRR - 601944/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): José Antônio Pacheco, Ad
vogado: Dr. Nicanor Eustáquio Pinto Armando, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: RR - 
355599/1997-8 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Recorrente(s): Banco Econômico S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Recorrido(s): Fausto Alvim Montandon, Advogada: Dra. 
Sandra Mara Sabino Santos Lima, Decisão: sem divergência, retirar o 
processo de pauta a pedido do relator; Processo: RR - 348070/1997- 
0 da 16a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Talmir Carneiro dos Santos, Advogado: Dr. José Guilherme 
Carvalho Zagallo, Recorridofs): Villefrios Comercial Ltda., Advo
gado: Dr. Paulo de Tarso Almeida Saihg, Decisão: sem divergência, 
chamar o feito à ordem para conhecer do recurso por violação dos 
arts. 770 e .895 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas
tando a intempestividade do recurso do reclamante, determinar o 
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que analise o recurso 
obreiro como entender de direito; Processo: RR - 524441/1998-6 da 
7a. Região, corre junto com AIRR-524424/1998-8, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 
T  Região, Procurador: Dr. Francisco Gérson Marques de Lima, Re- 
corrido(s): José Martins dos Santos e outra. Advogado: Dr. Carlos 
Antônio Chagas, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Telecomuni
cações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. Flávio Figueiredo Gi- 
menes, Decisão: à unanimidade, sobrestar o feito em virtude do pro
vimento dado ao AIRR-524.424/1998.8 e determinar que, após o 
Irânsito em julgado do agravo de instrumento, em caso de ser mantida 
esta decisão, sejam aqueles autos apensados a estes, procedendo-se à 
reautuação devida e que sejam notificados o Ministério Público do 
Trabalho da T  Região e José Martins dos Santos e outra para, que
rendo, apresentar contra-razões no prazo legal; Processo: AIRR - 
547553/1999-4 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Mata Grande, Advogado: Dr. 
Renato Britto de Andrade Filho, Agravado(s): Maria Aparecida Oli
veira de Farias, Decisão: à unanimidade, chamar o feito à ordem para 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os fins de direito; Processo: AIRR - 547557/1999-9 da 19a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Estado de 
Alagoas, Procurador: Dr. Marialba dos Santos Braga, Agravado(s): 
Lúcia Maria dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Albuquerque 
Lopes de Oliveira, Decisão: à unanimidade, chamar o feito à ordem 
para dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo. Delerminou-se, ainda, a reautuação dos autos como 
recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição 
para os fins de direito; Processo: AIRR - 554324/1999-1 da 10a.

Região, Relator. Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Josias Júlio do Nascimento c outros, Advogado: Dr. Marcos Luis 
Borges de Resende, Agravado(s): Fqndação Educacional do Distrito 
Federal - FEDF, Advogada: Dra. Angela Victor Bacelar Wagner, 
Decisão: à unanimidade, chamar o feito à ordem para dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista no eleito devolutivo. De- 
termmou-sc, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 554329/1999-0 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, AgravanteCs): Rilza Brito Costa e 
outros, Advogado: Dr. Marcos Luis Borges dc Resende, Agravadofs): 
Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, Advogada: Dra. 
Angela Victor Bacelar Wagner, Decisão: à unanimidade, chamar o 
feito à ordem para dar provimento ao agravo para mandar processar 
a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito: Processo: AIRR - 554898/1999-
5 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agra- 
vante(s): Município de Tauá, Advogado: Dr. Renato Santiago de Cas
tro, Agravado(s): Vera Lúcia cie Oliveira Santos e outros, Advogado: 
Dr. Deodato José Ramalho Júnior, Decisão: à unanimidade, chamar o 
feito à ordem para dar provimento ao agravo para mandar processar 
a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins dc direito; Processo: AIRR - 554994/1999-
6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): Mana Luiza Prado e outros, Advogado: Dr. João Antonio 
Faccioli, Agravado(s): Universidade Estadual de Campinas - UN1- 
CAMP, Decisão: à unanimidade, chamar o feito à ordem para dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Delerminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os 
fins de direito; Processo: AIRR - 593248/1999-2 da la . Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravantefs): Fundação 
Estadual de Engenharia do Meio Ambiente - FEEMA, Procurador: 
Dr. Victor Farjafla, Agravadofs): Jasson de Almeida Sena, Advogado: 
Dr. Everaldo Ribeiro Martins, Decisão: à unanimidade, chamar o feito 
à ordem para dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Delerminou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 604038/1999- 
6 da 15a. Região, corre junto com AlRR-604040/1999-1, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Comcílrus S.A., 
Advogada: Dra. Cláudia Sallutn Thomé Camargo, Agravadofs): Luiz 
Ramos de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Zeviani Júnior, Decisão: 
sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido do relator; 
Processo: AIRR - 604039/1999-0 da 15a. Região, corre junto com 
AIRR-604040/1999-1, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, 
Agravantefs): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum 
Thomé Camargo, Agravado(s): Luiz Ramos de Oliveira, Advogado: 
Dr. Hélio Zeviani Júnior, Decisão: sem divergência, retirar o processo 
de pauta a pedido do relator; Processo: A IRR - 604040/1999-1 da 
15a. Região, corre junto com AlRR-604039/1999-0, Reiator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Cooperativa dos Co- 
lhedores de Citrus Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Fernandes Gaetano, 
Agravadofs): Luiz Ramos de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Zeviani 
Junior, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido 
do relator; Processo: AIRR - 604116/1999-5 da 15a. Região, Re
lator; Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Cargill Ci
trus Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Agra- 
vado(s): José Vaíentim Brito Lisboa, Advogado: Dr. Sidnei Cavalini 
Júnior, Decisão: sem divergência, retirar o processo de pauta a pedido 
do relator; Processo: R R  - 607307/1999-4 da la . Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Segla-Sistema Globo de 
Gravações Audiovisuais Ltda., Advogado: Dr. Célio José Boaventura 
Cotrím, Recorrido(s): Luis Paulo Martins, Advogado: Dr. Antônio 
Landim Meirelles Quintella, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro Gelson de Azevedo, relator. Nada mais havendo a tratar, 
encerrou-se a Sessão às onze horas e cinco minutos. E, para constar, 
eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Bra
silia, aos cinco tjias do mês tje abril do ano de dois mil.

MIR1AN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil, às nove 
horas, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da Quinta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Senhor Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO, presentes o Ex
celentíssimo Senhor Ministro GELSON DE AZEVEDO e os Ex
celentíssimos Senhores Juízes Convocados ANELIA LI CHUM, 
PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO e LUIZ FRANCISCO 
GUEDES DE AMORIM, a Procuradora Regional do Trabalho, Dra. 
Lélia Guimarães Carvalho Ribeiro, e a Diretora da Secretaria da 
Turma, Mírian Araújo Fomari Leonel. Lida e aprovada a ata da 
Sessão anterior, em seguida passou-se aos julgamentos. Processo: 
A IRR - 344661/1997-7 da 15a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, Procurador: Dr. César Eduardo Temer Zalaf, Agravado(s): Luis 
Antônio Rodrigues do Prado e outros, Advogado: Dr. José Antônio 
Cremasco, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 356507/1997-6 da 2a. Região, cone junto com 
AIRR-356508/1997-0, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): Ministério Público do Trabalho, Procurador: Dr. Otávio Bri
to Lopes, Agravado(s): Francisco das Chagas Morais, Advogado: Dr. 
Mieko Endo, Agravado(s): Empresa Municipal de Urbanização - 
EMURB, Advogada: Dra. Maria Helena Esteves, Agravado(s): Co
operativa dos Trabalhadores na Construção Civil de Vila Curuçá, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 395487/1997- 
0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agra- 
vante(s): instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo 
S.A. - IPT, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Elvira de Almeida Pedro, Advogado: Dr. Valter Uzzo, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A1KR - 
401383/1997-7 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina íri- 
goyen Peduzzi, Agravadofs): Geraldo Antônio Rodrigues, Advogada: 
Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 421293/1998-8 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantc(s): Município da Es-
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tância Balneária de Praia Grande, Advogado: Dr. Roberto Mehanna 
Khamis, Agravado(s); Hilário Gabriel do Prado, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 434209/1998- 
5 da 18a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): 
Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Federal no Estado de 
Goiás - S1NTSEP, Advogado: Dr. Fernando José da Nóbrcga, Agra- 
vado(s): Fundação Nacional de Saúde - FNS, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 434407/1998- 
9  da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): 
Município dc Fortaleza, Procurador: Dr. Antônio Guilherme Rodri
gues de Oliveira, Agravado(s): Vera Lúcia da Silva c outros. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
436586/1998-0 da 2a. Região, Relator: Mín. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): FEPASA - Ferrovia Paulista S.A., Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto. Agravado(s): Jonas Sou
za Ramos. Advogado: Dr. Ricardo Artur Costa e Trigueiros. Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
439409/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Banco do Estado de Minas Gerais S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Hilda Leni Ram- 
so Cardoso Braga, Advogado: Dr. Eider Guerra Magalhães, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
439551/1998-7 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantefs): Instituto Adventista de Ensino, Advogado: Dr. Arão de 
Oliveira Ávila, Agravado(s): Enéias Teles Borges, Advogado: Dr. 
Jediel Mayor, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: A IRR - 439555/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Agravante(s); Unibanco - União de Bancos Bra
sileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Elda Fonseca Cavalcante,. Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 442347/1998-6 da 2a. Região, Relator: Mín. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Rosilene Aparecida Ramires e outros, Ad
vogado: Dr. João José Sady, Agravado(s): Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo - DAESP, Procurador: Dr. Ronis Magdaleno, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 442363/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): SAMEB - Serviço de Assistência Médica de 
Barueri, Advogado: Dr. Anselmo Teixeira Pinto, Agravado(s): Maria 
Cristina Isnard Giacomini, Advogado: Dr. Albertino Souza Oiiva, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 442374/1998-9 da 2a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravante(s): Municipio de Osasco, Procurador: Dr. Cléia 
Marilze Rizzi da Silva, Agravadofs): Milton Caetano da Luz (Espólio 
de), Advogada: Dra. Maria Aparecida Brito de Moura, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
444088/1998-4 da 7a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Instituto Dr. José Frota, Advogada: Dra. Maria Célia 
Batista Rodrigues, Agravadofs): Luiz Mário Pereira Mariano, Ad
vogado: Dr. Francisco Sandro Gomes Chaves, Decisão: à unanimi
dade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo; Processo: AIRR - 451065/1998-2 da 2a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Banco San
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, 
Agravado(s): Luiz Roberto Girão, Advogada: Dra. Fátima Ana dos 
Reis Bueno, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 453725/1998-5 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Inês de Medeiros 
e Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 462099/1998-4 da 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Banco do Estado de Minas 
Gerais S.A. - BEMGE, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravadofs): Nadja Naira Ribeiro Abreu, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 465298/1998-0 da 
2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): 
Carbosil Industrial Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashi 
moto, Agravadofs): Ronaldo Bispo dos Santos, Decisão: à unani
midade, negar • provimento ao agravo; Processo: AIRR
465326/1998-7 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravantefs): Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Ubi
rajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofç): Isaías dos Santos, Ad
vogado: Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 470778/1998-4 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: 
Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Agravadofs): Oscar 
Berto Fernandes, Advogado: Dr. Adriano Sperb Rubin, Advogado: 
Dr. Afino da Costa Monteiro, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 471312/1998-0 da 2a. Região, 
corre junto com AIRR-471313/1998-3, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): Edison Viana, Advogada: Dra. 
Elisa Assako Maruki, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 472919/1998-4 da 2a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Kolynos do Brasil Ltda., 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravadofs): Carlos 
Souza Santos, Advogada: Dra. Maria Valéria Abdo Leite do Amaral, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 474837/1998-3 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravantefs): Companhia de Saneamento Básico do Estado 
de São Paulo - SABESP, Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravadofs): Gabriel Nolasco de Carvalho, Advogado: Dr, 
Ricardo Innocenti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 477847/1998-7 da 10a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Maria Vieira Evan
gelista e outros. Advogado: Dr. Marcos Luis Borges de Resende, 
Agravadofs): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Pro
curador: Dr. João Itamar de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: A IRR - 484423/1998-0 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Com
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadofs): An
tônio Carlos da Silva, Advogado: Dr. Evadir Marques de Souza, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 484858/1998-3 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravantefs): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha
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Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): 
Dorival Ferreira de Carvalho, Advogada: Dra. Heidy Gutierrez Mo- 
lina, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 491537/1998-2 da 2a. Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Septem - Serviços de Segurança Ltda., Ad
vogado: Dr. Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): Cícero Firmino 
de Araújo, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
491541/1998-5 da 2a, Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira de Bri
to, Agravantefs): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina- 
Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): Douglas Ferrero, Advogado: Dr. José 
Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 491546/1998-3 da 2a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): São Paulo Transporte 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José 
Dias Coelho, Advogado: Dr. Omi Arruda Figueiredo Júnior, Decisão: 
à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo; Processo: AIRR - 492656/1998-0 da 2a. 
Região. Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Sin
dicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de São Paulo, 
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco CCF 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marçal de Assis Brasil Neto, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
492691/1998-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravante(s): Transbraçal Prestação de Serviços Indústria e Co
mércio Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra- 
vado(s): Maria dos Prazeres da Silva, Advogado: Dr. José Giacomini, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 493126/1998-5 da 2a. Região. Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cris
tina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s): André Paulo Corrêa Carvalho, 
Advogado: Dr. Antonildom Haendel Fernandes Lima, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
497686/1998-5 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Agravantc(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnror, Agravadofs): José dos Santos, Advogado: Dr. José 
Geraldo Vieira, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo; Processo: 
A IRR - 497708/1998-1 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Agravado(s): Emanoel Pessoa Siqueira, Advo
gado: Dr. Valter Mariano, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 502149/1998-1 da 2a. Região. Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Agravante(s): Reckitl & Coiman In
dustrial Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravadofs): 
Ronoilc Mota do Nascimento, Decisão: à unanimidade, não conhecer 
do agravo; Processo: A IRR - 516977/1998-4 da 6a. Região, corre 
junto com RR-516978/1998-8, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, 
Agravante(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), 
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): José Aelson de Souza, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 518146/1998-6 da 13a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Brejo dos Santos, 
Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Edite Lima da 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 518147/1998-0 da Í3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Brejo dos 
Santos, Advogada: Dra. Maria Ferreira de Sá, Agravado(s): Maria 
Marçonila de Mesquita, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 518149/1998-7 da Í3 a . Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): EMLUR - Au
tarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, Advogado: Dr. Re
nata Piccimni de Carvalho, Agravadofs): João Fernando dos Santos, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 519014/1998-6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes dc Amorim, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Procurador: Dr. Patrícia da Costa Santana, Agravado(s): 
Amauri Storel e outros, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 527419/1999-8 da 2a. Região, corre junto com RR-527420/1999-0, 
Relatora: Anélia Li Chum, Agravante(s): Ultrafértil S.A., Advogado: 
Dr. Afonso Henrique Luderitz. de Medeiros, Agravado(s): Jurandir 
Leite Lima, Advogado: Dr. José Giacomini, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 528320/1999-0 da 
2a. Região, corre junto com RR-528321/1999-4, Relator: Min. Gel- 
son de Azevedo, Agravante(s): José Miguel da Silva, Advogado: Dr. 
Roberto Hiromi Sonoda, Agravado(s): BCN Administradora de Imó
veis e Construtora Ltda. e outro, Advogada: Dra. Deise Gomes Leo
nel Gasparini, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 529843/1999-4 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Maria Carvalho da 
Cunha e outros, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravado(s): 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal, Procurador: Dr. Osdymar 
Montenegro Matos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo;
Processo: AIRR - 529844/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Paula Maria de Azevedo 
Allemand Lopes e outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agra- 
vado(s): Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF, Procurador: 
Dr. João Itamar de Oliveira, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 530871/1999-0 da fOa. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Gerhard Walter Peters e outros. Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, 
Agravadofs): Fundação Educacional do Distrito Federal - FEDF, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 530873/1999-8 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Antônio Sérgio Vieira Lopes e outros, Ad
vogada: Dra. Ana Paula da Silva, Agravadofs): Fundação Hospitalar 
do Distrito Federal - FHDF, Procurador: Dr. José Luiz Ramos, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 545228/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
Procurador: Dr. Júlio Sérgio Barbosa Figueiredo, Agravado(s): Wal
demar Medeiros dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 554698/1999-4 da 21a. R e
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Es
tado do Rio Grande do Norte, Procurador: Dr. Paulo Barra Neto,

Agravado(s): lone Macedo Medeiros Salem, Advogado: Dr. Manoel 
Batista Dantas Neto, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 556625/1999-4 da 2a. Região, Relator: Min. Gel- 
son dc Azevedo, Agravante(s): Hospital das Clínicas da Faculdade dc 
Medicina da Universidade de São Paulo, Procuradora: Dra. Dra. Ma
ria Bcmardetc Guarita Bezerra, Agravado(s): Mauri Nogueira, Ad
vogado: Dr. Jesuel Fernandes, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 562203/1999-8 da 4a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Rogério 
dos Santos e outro, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil, 
Agravado(s): Município de Marcelino Ramos, Advogado: Dr. Mauro 
Bruno Poy, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Antônio Cervieri, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 562376/1999-6 da 
16a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Município de Rosário, Advogado: Dr. Jorge Luis de Castro 
Fonseca, Agravado(s): Maria Alves, Advogado: Dr. Júlio César Mar
ques, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 564896/1999-5 da Ia . Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federai, Procurador: 
Dr. Regina Viana Daher, Agravado(s): Jorge de Oliveira, Advogada: 
Dra. Maria Cristina de Souza Martins, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 566037/1999-0 da 9a. 
Região. Relator: Min. Francisco Guedes dc Amorim, Agravanle(s): 
Ademar Rodrigues, Advogada: Dra. Thaís Perrone Pereira da Costa, 
Agravado(s): Fundação Itaipu - BR de Previdência e Assistência 
Social - FIBRA, Advogado: Dr. Simone Mattos da Fonseca, Agra
vadofs): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 568500/1999-1 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Universidade Federal do Pará - UFPA, Pro
curadora: Dra. Terezinha de Jesus Vieira de Oliveira, Agravadofs): 
Heber Lavor Moreira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 568502/1999-9 da 8a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Estado do Pará - 
Secretaria de Estado de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. 
Cláudio Monteiro Gonçalves, Agravadofs): João José Liboa dos San
tos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 568503/1999-2 da 8á. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Estado do Pará - Secretaria de Estado 
de Transportes - SETRAN, Procurador: Dr. Francisco Edson Lopes da 
Rocha Júnior, Agravado(s): José Luiz Braga, Advogado: Dr. Angela 
da Conceição Socorro Palheta Bezerra, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria dc Distribuição para os 
fins dc direito; Processo: AIRR - 568526/1999-2 da 17a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena Selvátici Baltazar, 
Agravadofs): Dcvani Monfardini, Advogado: Dr. Jurandir Matos do 
Nascimento, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 568550/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fundação Leão XIII, Pro
curador: Dr. Luiz Cesar Vianna Marques, Agravadofs): Aclésio Ran
gel Siqueira e oúlros, Advogado: Dr. João Ovídio Reis Alves do 
Valle, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 568847/1999-1 da 18a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União Federal, Procurador: 
Dr. Luis Carlos de Castro Coelho, Agravadofs): Carlile de Oliveira 
Milhomem e outros, Advogada: Dra. Maria José Bezerra Soares, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 568868/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Marcos Aurélio Lemos Fallet e outro. 
Advogada: Dra. Gerlânia Maria da Conceição, Agravadofs): RIOCOP
- Companhia Municipal de Conservação c Obras Públicas - Em Li
quidação e outro. Procurador: Dr. Heraldo Motta Pacca, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 568907/1999- 
9 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vantefs): Joaquim Alves Quintela e outros. Advogado: Dr. Rogério 
Poplade Cercal, Agravadofs): Superintêndencia de Desenvolvimento 
de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental - SUDERHSA, Ad
vogado: Dr. Athos Pedroso, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 568921/1999-6 da 3a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União 
Federal (Extinto INAMPS), Procurador: Dr. José Augusto de Oliveira 
Machado, Agravadofs): José Venâncio de Menezes Paiva e outros, 
Advogado: Dr. Nelson Luiz Guedes F. Pinto, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 568941/1999-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
tefs): Município de São João do Paraíso, Advogado: Dr. Ananias 
Bispo Caroba Neto, Agravadofs): Donila da Rocha, Advogado: Dr. 
Paulo Batista Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 569406/1999-4 da 13a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Município de Ria
cho dos Cavalos, Advogado: Dr. José Tarcízio Fernandes, Agrava
dofs): Ozelita Alves de Andrade, Advogado: Dr. Antônio Carneiro de 
Sousa, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 569421/1999-5 da 9a. Região. Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravantefs): Paulo Diomar Oliveira e outros. Ad
vogado: Dr. Luiz Gabriel Poplade Cercal, Agravadofs): Superintên
dencia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Am
biental - SUDERHSA, Advogado: Dr. Athos Pedroso, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
569422/1999-9 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Angela Maria Forcato Sandoli c outros. Ad
vogado: Dr. Luiz Gabriel Poplade Cercal, Agravadofs): Superintên
dencia de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Am
biental - SUDERHSA, Advogado: Dr. Athos Pedroso, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
569515/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Universidade de São Paulo - USP, Advogado:
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Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Antônio Gallo, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
569575/1999-8 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Estado do Pará - Secretaria de Estado de 
Agricultura, Procurador. Dr. Cláudio Monteiro Gonçalves, Agrava
dofs): Antônio Fernandes de Lima, Decisão: à unanimidade, dar pro
vimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso 
de revista c, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os 
fins de direito; Processo: AIRR - 569578/1999-9 da 8a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Univer
sidade Federal do Pará, Procuradora: Dra. Terezinha de Jesus Vieira 
de Oliveira, Agravadofs): Luiz Otávio Brito dc Souza Ferreira e 
outros. Advogada: Dra. lêda Lívia de Almeida Brito. Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
569697/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravantefs): Município de Fortaleza, Procurador: Dr. João 
Afrânio Montenegro, Agravadofs): Maria Alice Farias e Silva, Ad
vogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 569704/1999-3 da 17a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, Agravadofs): 
Neir Cecilia Ferreira da Silva c outros, Advogado: Dr. George Duarte 
Freitas Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 569768/1999-5 da 8a. Região. Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Departamento dc Trânsito do 
Estado do Pará - DETRAN, Advogado: Dr. Carlos Thadeu Vaz Mo
reira, Agravadofs): Alcindo Fernandes Brito e outros, Advogado: Dr. 
Joaquim Lopes de Vasconcelos, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 569856/1999-9 da 24a. Re
gião, corre junto com A1RR-569857/1999-2, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Instituto Nacional do Seguro So
cial - INSS, Advogada: Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Agravadofs): 
Francisco Fadul dc Alencar e outros, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 569857/1999-2 da 24a. 
Região, corre junto com AJRR-569856/1999-9, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Francisco Fadul de Alencar 
e outros, Advogado: Dr. Rubens Clayton Pereira de Deus, Agra
vadofs): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. 
Adriana de Oliveira Rocha, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 573686/1999-0 da 9a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Município de 
Centenário do Sul, Advogado: Dr. Ed Nogueira dc Azevedo Júnior, 
Agravadofs): Maria Madalena Sylagyi, Advogado: Dr. Marco An
tônio Dias Lima Castro, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: A IRR - 574256/1999-1 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Fundação Eze- 
quiel Dias - Funed, Advogado: Dr. Marcelo Dias Gonçalves Vilela, 
Agravadofs): José Felício dc Almeida e outros. Advogada: Dra. Ida- 
lina Ives da Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo: 
Processo: AIRR - 574354/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Departamento de 
Imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo /ES. Advogado: Dr. 
Luiz Roberto Marcto Calil, Agravadofs): João Monteiro, Advogado: 
Dr. Domingos Soldati, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: A IRR - 577752/1999-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): União Federal, 
Procuradora: Dra. Sandra Webcr dos Reis, Agravadofs): Alfredo Hen
rique Costa Carlet, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 581088/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravantefs): Superintendência de Desenvolvi
mento da Capital - SUDECAP, Advogado: Dr. João Carlos da Silva 
Simão, Agravadofs): Clemilton Souza da Silva, Advogado: Dr. Djal
ma Alves de Matos Júnior, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria dc Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 582299/1999-5 da 17a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Universidade Fe
deral do Espírito Santo - UFES, Advogado: Dr. Afonso Cezar Co- 
radine, Agravadofs): Neuza do Nascimento, Advogado: Dr. Cláudio 
Leite de Almeida, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo 
para mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, 
ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins dc direito; Processo: 
A IRR - 583146/1999-2 da 8a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravantefs): Município de Belém - Secretaria Mu
nicipal de Educacao e Cultura - Semec, Procurador: Dr. Elza Maria 
M. S. de Sousa Franco, Agravadofs): Valfira Belém da Silva, Ad
vogado: Dr. Roberto Ribeiro da Cunha, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 584108/1999-8 da 24a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Município de Campo Grande, Procurador: Dr. Marcelino Pereira dos 
Santos, Agravadofs): Abadia Martins da Silva Barbosa e outros. Ad
vogada: Dra. Marta do Carmo Taques, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 584210/1999-9 da 17a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravan
tefs): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, Agra
vadofs): Arionc Corrêa Gama e outros. Advogado: Dr. George Duarte 
Freitas Filho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ain
da. a reautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 584573/1999-3 da 22a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): Município dc Canto do Buriti, 
Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravadofs): João Fran
cisco Vieira, Advogado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
584574/1999-7 da 22a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr. 
Hamilton Meneses Pimentel, Agravadofs): Rosileide Maria dos San
tos, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR -
584592/1999-9 da 22a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr. 
Hamilton Meneses Pimentel, Agravadofs): Agostinho Ferreira do Es-
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pírito Santo, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
584597/1999-7 da 22a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Advogado: Dr. 
Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Maria Gonçalves Sobreira, 
Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 585197/1999-1 da 
9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
te^): Município de Mandaguari, Advogado: Dr. Wedson José Pie- 
robon, Agravado(s): Cícero Macário dos Santos, Advogado: Dr. Ivan 
Aparecido Ruiz, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 585390/1999-7 da 17a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Vi
tória, Procurador: Dr. Rosmari Aschauer Cristo Reis, Agravado(s): 
José Gonzaga Mendes Nunes, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para'mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau- 
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 

585524/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Universidade Estadual Paulista "Julio 
de Mesquita Filho”, Procurador: Dr. José Maria Estevam, Agrava- 
do(s): Carlos Camargo Alberts e outros, Advogado: Dr. Aparecida 
Sônia de Oliveira Tanganeli, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo;
Processo: AIRR - 585737/1999-7 da 10a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União Federal, Pro
curador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Sandra Monique 
Vieira Gonçalves, Advogado: Dr. Rinaldo Tadeu Piedade de Faria, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 586682/1999-2 da 2a. Região, Relatora: Anélia Li Çhum, Agra-
vante(s): Empresa de Serviços Gerais Brasília Ltda., Advogado: Dr. 
Eduardo Valentim Marras, Agravado(s): Francisca do Carmo da Silva, 
Advogado: Dr. Pedro Martins de Oliveira Filho, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
586837/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Roberto No- 
brega de Almeida, Agravado(s): Alexandra Silva Pinto e outros, Ad
vogado: Dr. Pedro Paulo Dias Pereira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 587220/1999-2 da 7a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Raimundo Nonato Braga da Cruz, Advogado: Dr. Harley Ximenes 
dos Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Tra
balho Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Ad
vogado: Dr. Sandra Bastos Barbosa Maia, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 587228/1999-1 da 
7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan
tefs): José Maria Araújp e outros, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos 
Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho 
Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. 
Sandra Bastos Barbosa Maia, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 587260/1999-0 da 7a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Francisco 
Jeronimo de Sousa e outro, Advogado: Dr. Harley Ximenes dos 
Santos, Agravado(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho 
Portuário do Porto Organizado de Fortaleza - OGMO, Advogado: Dr. 
Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 587511/1999-8 dá 17a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. Luis Fernando Nogueira 
Moreira, Agravado(s): Edilair de Oliveira Galdino e outro, Advogado: 
Dr. Ubirajara Douglas Vianna, Decisão: à unanimidade, dar provi
mento ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. 
Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista 
e, após, o seu envio à Secretaria de •Distribuição para os fins de 
direito; Processo: AIRR - 587512/1999-1 da 17a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, Agravado(s): Maria Ma
tilde Schaeffer Alves, Advogado: Dr. Júlio César Torezani, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo, Detcrminou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 587586/1999- 
8 da 2a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Município de São Paulo, Procurador: Dr. José Rubens 
Barbosa Júnior, Agravado(s): Paulo de Souza Gomes, Advogado: Dr. 
Geminiano Cardoso Neto, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 587618/1999-9 da 10a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): União Fe
deral, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Agravado(s): Fer
nando Antônio Correia Serra, Advogado: Dr. Luis Eduardo Correia 
Serra, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo, Pro
cesso: AIRR - 587732/1999-1 da 6a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Severino Batista da Silva, 
Advogado: Dr. Djalma de Barros, Agravado(s): Município de Ja- 
boatão dos Guararapes, Advogado: Dr. Raimundo Pereira, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
589615/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Ana Mar
garida de F. Guimarães Praça, Agravado(s): Josias Rodrigues de Lima 
Filho e outra. Advogado: Dr. Carlos Henrique da R. Cruz, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 589772/1999- 
2 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia
- CREA/AL, Advogado: Dr. Joe Cavalcante da Rocha, Agravado(s): 
Maria das Mercês Aguino Monteiro, Advogado: Dr. Rosálio Leo
poldo de Souza, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 589773/1999-6 da 19a. Região. Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Igreja 
Nova, Advogado: Dr. João Luis Lôbo Silva, Agravado(s): José Fer
reira. Advogado: Dr. Manoel Leite dos Santos Neto, Decisão: à una
nimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista 
no efeito devolutivo. Determínou-se, ainda, a reautuação dos autos 
como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Dis-
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tribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 589879/1999-6 da 
9a. Região, corre junto com AIRR-589880/1999-5, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Milton Lopes Fernan
des, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Agravado(s): Adminis
tração dos Portos de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. 
Almir Hoffmann de Lara Júnior, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 589880/1999-5 da 9a. Região, 
corre junto com ÁlRR-589879/1999-6, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Administração dos Portos de Para
naguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara 
Júnior, Agravado(s): Milton Lopes Fernandes, Advogado: Dr. José 
Torres das Neves, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 591433/1999-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo, Procurador: Dr. Adalberto Robert Alves, 
Agravado(s): Gledys Pierri e outros, Advogado: Dr. Orlando Ernesto 
Lucon, Agravado(s): João Carlos Normanha Salles Júnior e outros, 
Advogado: Dr. João Eduardo Normanha Salles, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
591454/1999-0 da 15a. Região, corre junto com AIRR-591455/I999- 
4, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Valdeni 
Ferreira da Silva e outros, Advogado: Dr. Amauri Collucci, Agra- 
vadofs): Município de Jundiaí, Advogada: Dra. Lúcia Helena Novaes 
da Silva Lumasini, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 591455/1999-4 da 15a. Região, corre junto 
com AIRR-591454/1999-0, Relator: Min. Francisco Guedes de Amo
rim, Agravantefs): Município de Jundiaí. Advogada: Dra. Lúcia He
lena Novaes da Silva Lumasini, Agravado(s): Valdeni Ferreira da 
Silva e outros. Advogado: Dr. Amauri Collucci, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 592934/1999- 
5 da 24a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Advogada: 
Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Agravadofs): Marilda Bittencourt De 
Marco e outros, Advogado: Dr. Arildo Espíndola Duarte, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
593289/1999-4 da 19a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Município de Igreja Nova, Advogado: Dr. 
João Luis Lôbo Silva, Agravadofs): Renilda Maria da Conceição, 
Advogado: Dr. Itanamara da Silva Duarte, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os fins de direito; Processo: AIRR - 594299/1999-5 da la. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): União 
Federal fSucessora da LBA), Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, 
Agravadofs): Jorge Mitrc José Cussa, Advogada: Dra. Elizabeth Te
resa Ribeiro Coelho, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De- 
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 594302/1999-4 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): União Federal (Sucessora do 
INAMPS), Procurador: Dr. J. Mauro Monteiro, Agravadofs): Milton 
dos Santos, Advogado: Dr. Hitler Litaiff, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594515/1999-0 da 
la . Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra
vantefs): União Federal, Procurador: Dr. Regina Viana Daher, Agra
vadofs): Alcione de Oliveira Cavalcanti e outros, Advogado: Dr. 
Fernando Baptista Freire, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 594522/1999-4 da 17a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Estado do 
Espírito Santo, Procurador: Dr. Kátia Boina, Agravadofs): Maria 
Maura Pereira Delfiak e outro, Advogado: Dr. George Duarte Freitas 
Filho, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 594529/1999-0 da la. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): União Federal, Procurador: 
Dr. Regina Viana Daher, Agravadofs): Joelcio dos Santos, Advogada: 
Dra. Maria Goretti A. A. dos Santos, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 594555/1999-9 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): 
Ronaldo Rosa Rossi, Advogada: Dra. Cláudia Maria Beatriz Silva 
Duranti, Agravadofs): Universidade Católica de Petrópolis, Advo
gado: Dr. Osny G. Tavares, Decisão: à unanimidade, negar provi
mento ao agravo; Processo: AIRR - 594572/1999-7 da 17a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Estado 
do Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, 
Agravadofs): Dorio Ribeiro Fernandes, Advogado: Dr. Francisco Car
los de Oliveira Jorge, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao 
agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: A IRR - 594573/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Município de Cariacica, 
Advogada: Dra. Fabia Médice de Medeiros, Agravadofs): Zilda Maria 
de Jesus, Advogado: Dr. José Torres das Neves, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
594818/1999-8 da 12a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de
Amorim, Agravantefs): Município de Araranguá, Advogado: Dr. Caio 
César Pereira de Souza, Agravadofs): Antônio da Rosa Florêncio 
fEspólio de), Advogado: Dr. Tito Lívio de Assis Góes, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
594819/1999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantefs): Município de Araranguá, Advogado: 
Dr. Caio César Pereira de Souza, Agravadofs): Olandina Borges Ben
to, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Assis Góes, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
594837/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de
Amorim, Agravantefs): Maria Madalena Uberaba da Silva, Advo
gado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravadofs): Município de 
Camaçari, Advogada: Dra. Izabel Batista Urpía, Decisão: à unani
midade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR -
594839/1999-0 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Maria José dos Santos Rodrigues, Advogado: 
Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro. Agravadofs): Município dc Ca
maçari, Advogada: Dra. Izabel Batista Urpia, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 594856/1999- 
9 da 21a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho,
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Agravantefs): União Federal (Extinto BNCC), Procurador: Dr. Fran
cisco de Assis Medeiros, Agravadofs): Antônio Fialho Rocha, Ad
vogado: Dr. Marcos Vinícius Santiago de Oliveira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
594936/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes 
de Sousa, Agravadofs): Armínio Ricardo de Assis Bravo e outros. 
Advogado: Dr. João Duarte Moreira, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 595195/1999-1 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Ma
ria das Graças Santana Dias, Advogada: Dra. Ana Paula da Silva, 
Agravadofs): União Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 595205/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravantefs): João Belisário Pinto, Advogada: 
Dra. Sueli Aparecida Morales Felippe, Agravadofs): Município de 
Piracicaba, Advogado: Dr. Winston Sebe, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 595258/1999-0 da 
15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra
vantefs): Perci Ziili Bertolini, Advogado: Dr. Alexandre A. Gualazzi, 
Agravadofs): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José Roberto 
Gaiad, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 595286/1999-6 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Maria de Lourdes Jacinto, 
Advogado: Dr. Eurídice Barjud C. de Albuquerque, Agravadofs): 
Município da Estância Balneária de Caraguatatuba, Advogado: Dr. 
Francisco Carlos Conceição, Decisão: à unanimidade, dar provimento 
ao agravo para mandar processar a revista no efeito devolutivo. De- 
terminou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso de revista e, 
após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os fins de direito; 
Processo: AIRR - 595287/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. Luis Eduardo G. Perrone Jú
nior, Agravadofs): Circe Simermam Gellacic e outros, Advogado: Dr. 
José Antônio Cremasco, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 598751/1999-0 da 3a. Região, corre 
junto com A1RR-598752/1999-4, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantefs): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): João Batista da Silva Daniel, 
Advogada: Dra. Rosana Carneiro Freitas, Agravadofs): Rede Fer
roviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, 
Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 
598752/1999-4 da 3a. Região, corre junto com AIRR-598751/1999- 

0, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Rede Ferroviária 
Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Agra
vadofs): João Batista da Silva Daniel, Advogada: Dra. Rosana Car
neiro Freitas, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 598998/1999-5 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantefs): Universidade de São 
Paulo - USP, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): 
Silvanio Tadeu de Melo, Advogada: Dra. Eliane Dandaro, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
600067/1999-0 da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Município de Crato, Advogado: Dr. Jósio de 
Alencar Araripe, Agravadofs): Filomena Francisca Pinheiro Neves, 
Advogado: Dr. José Erivaldo Oliveira Santos, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 600416/1999-6 
da 20a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): 
União Federal, Procuradora: Dra. Laura de Andrade Sodré, Agra
vadofs): Ademário Ramos da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 600423/1999-0 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravantefs): Estado do Espírito Santo, Procurador: Dr. 
Clarita Carvalho de Mendonça, Agravadofs): Osvaldo Moreira de 
Souza e outros, Advogada: Dra. Diene Almeida Lima, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
600424/1999-3 da 17a. Região, Relator; Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantefs): Município de Vitória, Procurador: Dr. Rosmari As- 
çhauer Cristo Reis, Agravadofs): Maristela Gomes, Advogada: Dra. 
Ângela Maria Perini, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 600489/1999-9 da 3a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Janice Santana Santos e ou
tros, Advogada: Dra. Maria Ephigênia Netto Salles, Agravadofs): 
Município de Belo Horizonte, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 602028/1999-9 da 12a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Banco Bamerindus 
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e outro, Advogada: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho. 
Agravadofs): Claudinei Antônio Gustmann, Advogado: Dr. António 
Marcos Véras, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo;
Processo: AIRR - 602145/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Ri- 
der Nogueira de Brito, Agravantefs): Top Engenharia Ltda., Advo
gado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Agravadofs): Cláu
dio Luis Santos da Silva, Advogado: Dr. Fernando José dc Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 602185/1999-0 da 12a. Região, Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Agravantefs): Hoepcke Veículos Ltda., Advogado: 
Dr. Neilor Schmitz, Agravadofs): Álexei Martins Pinto, Advogado: 
Dr. Sidney Guido Carlin, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 602681/1999-3 da 19a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Joab Hen
rique dos Santos, Advogado: Dr. José de Souza Neto, Agravadofs): 
Companhia Beneficiadora de Lixo - COBEL, Advogado: Dr. Eduardo 
Holanda de Barros, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 602836/1999-0 da 21a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantefs): Raimundo Mendes 
Sobrinho e outros, Advogado: Dr. Carlos Gondim Miranda de Farias, 
Agravadofs): Instituto Nacional de Colonização c  Reforma Agrária - 
INCRA, Advogada: Dra. Othília Baptista M de Sampaio, Decisão: à 

unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
602842/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravantefs): Companhia Energética do Rio Grande do 
Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fernandes, Agra-
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vado(s): Maurílio Ferreira da Silva e outros, Advogada: Dra. Ana 
Thereza Costa de Albuquerque, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 602843/1999-3 da 21a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Luciano 
Beimiro de Souza, Advogado: Dr. Marcos Alexandre Souza de Aze
vedo, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 602847/1999-8 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Fátima Aparecida Be- 
lúcio, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Con
domínio Agrícola Alcides Bega e outros. Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602848/1999-1 da 15a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Rosalvo Francisco, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agra- 
vado(s): Cerâmica São José de Ubarana Ltda., Advogado: Dr. Mau
rício Marques do Nascimento, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 602849/1999-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Com
panhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Neusa Apa
recida Martinho, Agravado(s): Edson Primo Vaz da Costa, Advogado: 
Dr. Ademar Barros, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 602852/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de São José dos Campos, Advogado: Dr. Eu
lálio J. Porto de Oliveira, Agravado(s): Joaquim Francisco de Paula 
Filho, Advogada: Dra. Míriam Santos Gazell, Decisão: à unanimi
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 602853/1999- 
8 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Agravado(s): Wagner Scolari, Advogado: Dr. Osmair Luiz, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 602863/1999-2 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante(s): Zivi S.A. - Cutelaria e outros, Ad
vogada: Dra. Andréa Milani, Agravado(s): João Lcopoldino de Souza 
Filho, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 602986/1999-8 
da 7a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Município de Crato, Procurador: Dr. Jósio de Alencar Ara- 
ripe, Agravado(s): Claudíno de Oliveira Campos, Advogado: Dr. Rai
mundo Marques de Almeida, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 602988/1999-5 da 7a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Lúcia Helena Car
neiro Lima e Silva, Advogado: Dr. Francisco Eduval Alves de Hol- 
landa, Agravado(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CO- 
NAB, Advogado: Dr. Rosângela Lima Maldonado, Decisão: à una
nimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
603083/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Armando Ferreira da Silva, Advogado: Dr. 
José Salem Neto, Agravado(s): Drogasil S.A., Advogado: Dr. Eduar
do Martins Romão, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo; Processo: AIRR - 603085/1999-1 da 15a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Aristides Campion, 
Advogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippc, Agravado(s): Mu
nicipio de Piracicaba, Advogado: Dr. João Carlos Carcanholo. De
cisão: sem divergência, nao conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
603087/1999-9 da 15a. Região, Relator. Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Adilson Ferreira, Advogado: Dr, Jonas Jakutis 
Filho, Agravado(s): Nalu Uchoas de Andrade e outros. Advogado: Dr. 
Edda Regina Soares de Gouvêa Hscher, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 603092/1999-5 da 
3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Eiias Aparecido dos 
Santos, Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 603093/1999-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Companhia Cervejaria Brahma e outro, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Luiz Martins Ferreira, Advo
gado: Dr. Francisco Pinto de Souza Martins, Decisão: à unanimidade, 
dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito 
devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como re
curso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para 
os fins de direito; Processo: AIRR - 603702/1999-2 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Domingos 
Orefice, Advogado: Dr. Ronald Melidieri Novaes, Agravado(s): Rildo 
Marques Viana, Advogado: Dr. Sérgio Augusto Arruda Costa. Agra- 
vado(s): Copacol Construtora Ltda., Advogado: Dr. Onilda Ferreira, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 603706/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): José Roberto Santos Guerra, Ad
vogada: Dra. Sueli Aparecida Morales Felippe, Agravado(s): Mu
nicípio de Piracicaba, Procurador: Dr. João Carlos Carcanholo, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
603707/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Sebastião Francisco Gastão, Advogada: Dra. 
Sueli Aparecida Morales Felippe, Agravado(s): Município de Pira
cicaba, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 603708/1999-4 da 15a. Região, Reíalor: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Wanderson Cristiano da Concei
ção, Advogado: Dr. Vanderlei de Almeida, Agravado(s): Peixoto Co
mércio e Importação Ltda., Advogado: Dr. Acir Vespoii Leite, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
603710/1999-0 da 15a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Brasirnac S.A. - Eletrodomésticos, Advogado: 
Dr. Marcos José de Moraes, Agravado(s): Clóvis Garcia Venério, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR 
- 603716/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Sebastião Silva, Advogada: Dra. 
Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 603718/1999-9 da 15a. Re
gião, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Ma- 
ristani Teresinha Salapata Fraiberg e outras. Advogado: Dr. Carlos 
Pereira Custódio, Agravado(s): Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE Taubaté, Advogado: Dr. Mário Celso de Al
meida Couto, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 603721/1999-8 da 15a. Região. Relator: Min.

Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Pirelli Cabos S.A., Ad
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Valdir Rubens 
Bcrtolino. Advogada: Dra. Magali Cristina Furlan Damiano, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
603722/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Advogada: 
Dra. Cristina Karsokas, Agravado(s): Helena Maria Simionato da 
Fonseca, Advogado: Dr. Maria Virgínia Bello J. Bento Vidal, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 603727/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Banco Nacional S.A. (Em Liquidação Ex
trajudicial), Advogado: Dr. André Matucita, Agravado(s): Isabel Cris
tina Canalli de Araújo, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 603728/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Agravante(s): Wilson Antônio Gaigher, Advo
gado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): Ermeto S. A. Equipamentos 
Industriais, Advogado: Dr. Amor Gomes da Silva Júnior, Decisão: 
sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
604022/1999-0 da la. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Agravado(s): Alberto Luiz de Jesus dos Santos e outros, Ad
vogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604023/1999-3 da 
la. Região, Relator. Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Bankboston N.A., Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Car
valho, Agravadots): Rosângela dos Santos Melo Caravana, Advo
gado: Dr. Alzira Maria Pessoa Vieira, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 604033/1999-8 da la. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Fumas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, 
Agravado(s): Luiz Fernandes de Oliveira, Advogada: Dra. Cláudia 
Maria Beatriz Silva Duranti, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 604034/1999-1 da 15a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Garimosal 
Cândido de Oliveira, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agra- 
vado(s): Arcom Comércio Importação e Exportação Ltda., Advogado: 
Dr. Victor Russomano Júnior. Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 604041/1999-5 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Agro Pe
cuária Boa Vista S.A., Advogado: Dr. Carlos Henrique Bianchi, Agra- 
vado(s): Francisco Carlos Bento, Advogado: Dr. Antônio Ismael 
Bronzatti, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 604046/1999-3 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): José Augusto de Morais de 
Medeiros, Advogada: Dra. Luzia Yoko Fujissawa, Agravado(s): Di
retiva Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Marcos Tadeu 
de Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 604051/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Real S.A., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravadots): Sebastião Bueno 
Filho, Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, Decisão: à unanimi
dade. negar provimento ao agravo: Processo: AIRR - 604107/1999-
4 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários 
de Bauru e Região, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda 
Zanella, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 604115/1999-1 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
Edson Santos da Silva; Advogado: Dr. Marisa Silvia Moraes, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
604403/1999-6 da 6a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urbanização - EM- 
LURB, Advogado: Dr, Thiago de Freitas Coutinho Corrêa de Oli
veira, Agravado(s): Roberval de Souza Ramos, Advogado: Dr. Luiz 
Carlos Alves da Silva. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 604404/1999-0 da 6a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Refrescos Guararapes Ltda., 
Advogado: Dr. Jaíro Aquino, Agravado(s): Wellington Cavalcanti do 
Espírito Santo, Advogada: Dra. Neusa Maria de Arruda, Decisão: à 
unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a 
revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos 
autos como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de 
Distribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 604405/1999- 
3 da 6a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, Agravante(s): 
Banco Banorte S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): 
Roservai Carlos de Holanda Cavalcanti, Advogado: Dr. Joaquim For- 
nellos Filho. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: AIRR - 604409/1999-8 da 6a. Região. Relator: Min. Gei
son de Azevedo, Agravante(s): José Graciano da Silva, Advogada: 
Dra. Keyla Freire Ferreira, Agravado(s): Empresa de Assistência Téc
nica e Extensão Rural do Estado de Pernambuco - EMATER, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
604410/1999-0 da 6a. Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravantc(s): Companhia Geral de Melhoramentos em Pernambuco, 
Advogado: Dr. Evilazio de Melo Arueira, Agravado(s): José Pedro da 
Silva, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 604769/1999-1 da la. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim. Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogado: Dr. Da- 
niela Serra Hudson Soares, Agravado(s): Pedro Paulo Pugliese, Ad
vogado: Dr. José de Souza Mendonça, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição para os 
fins de direito; Processo: AIRR - 604774/1999-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Pirelli 
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): Jair 
Nunes da Silva, Advogada: Dra. Adriana Cláudia Cano, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
604775/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Al
berto Couto Maciel, Agravado(s): Silo Silvano da Silva, Advogado: 
Dr. Neiva Rita da Costa, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: AIRR - 604783/1999-9 da 15a. Região, Re

lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Sindicato dos 
Empregados no Comércio de São João da Boa Vista, Advogado: Dr. 
Antônio Cláudio Muller, Agravado(s): Dpaschoal Automotiva Ltda., 
Advogado: Dr. Alessandra de Camargo Bini, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 604784/1999-2 da 
15a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Cargill Citrus Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s): Pedro Martins, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Lofrano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 604792/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Wagner Rogério de Morais, 
Advogado: Dr. José Antônio Funnicheli, Agravado(s): Usina São 
Martinho S.A.. Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
604794/1999-7 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS. Ad
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Wagner Eiji 
Kimura, Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 604797/1999- 
8 da 13a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): CIAN - Companhia Industria! de Alimentos do Nordeste, 
Advogado: Dr. Cláudio Freire Madruga, Agravado(s): Joseflton Pe
reira de Sousa, Advogada: Dra. Maria do Rosário Barros Maia do 
Amaral, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 605466/1999-0 da 5a. Região. Relator: Min, Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): Bristol - Myers Squibb do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Sotero Borba. Agravado(s): Sin
dicato dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio.Pro- 
pagandistas,Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos 
Farmacêuticos no Estado da Bahia - Sevevipro, Advogado: Dr. Hélbio 
Palmeira, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 605469/1999-1 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Ainorim, Agravante(s): Medasa - Medeiros Neto 
Destilaria de Álccol S.A., Advogado: Dr. Gilberto Gomes, Agra- 
vado(s): Massa Falida de Embaúba S.A. - Desenvolvimento Ener
gético, Agravado(s): Nelson Batista Aragão, Decisão: sem divergên
cia, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 605470/1999-3 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim. Agravante(s): Nordeste Linhas Aéreas Re
gionais S.A., Advogado: Dr. Sílvio Avelino Pires Brillo Júnior, Agra
vadots): Flávio do Prado Franco Júnior, Advogado: Dr. Flávio Ber
nardo da Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605474/1999-8 da 15a. Região. Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Wagner Ramos, Ad
vogado: Dr. Flávio B Rodrigues, Agravado(s): Banco Real S.A., Ad
vogado: Dr. Neuza Maria Lima Pires de Godoy, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605476/1999- 
5 da 15a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Allied Signal Automotive Ltda., Advogado: Dr. Guilherme 
Mígnone Gordo, Agravado(s): Hélio Shiguenori Sacagami c outro, 
Advogado: Dr. João Antônio Faccioli, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605477/1999-9 da 15a.
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravante/*): 
Carlos Sforça, Advogado: Dr. Ademir Spcroni. Agravado(s): Cerâ
mica São Bento Ltda., Agravado(s): Paulo Celso Bélfia, Advogado: 
Dr. Valdemar Batista da Silva, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 605480/1999-8 da 15a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravanie(s): General 
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, 
Agravado(s): Luiz Carlos Tavares, Advogado: Dr. Adriano Guedes 
Laimer, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 605482/1999-5 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Walter Bitencourt, Advo
gada: Dra. Maria de Lourdes Martins Evangelista, Agravado(s): Pe
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz 
Safe Carneiro, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605484/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Município de Tapcroá, Ad
vogado: Dr. Florêncin Magalhães Matos Filho, Agravado(s): Kátia 
Gomes dos Santos, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 605491/1999-6 da 5a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Márcio José 
de Oliveira Pereira, Advogado: Dr. Rui Chaves, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIKK - 605493/1999- 
3 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): José Carlos Pinho, Advogada: Dra. Kátia Rocha Cunha 
Lima, Agravado(s): Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIM- 
PURB, Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605494/1999-7 
da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Edite Barros da Silva, 
Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605497/1999-8 da 
5a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim. Agravan- 
te(s): Angela Maria Damasceno Rego, Advogado: Dr. Saul Quadros 
Filho, Agravado(s): COPENE - Petroquímica do Nordeste S.A., Ad
vogado: Dr. Hélbio Palmeira, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 605498/1999-1 da 5a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco HSBC Ba- 
merindus S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Ronaldo Azevedo Dourado, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 605599/1999-0 da 15a. Região. Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): União 
Federal, Procurador: Dr. Roberto Nobrcga de Almeida. Agravado(s): 
Maria Antonia Moraes de Paula e outros, Advogado: Dr. João An
tonio Faccioli. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 605629/1999-4 da 12a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Hospital Municipal 
São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, 
Agravado(s): Euclides Venturi, Advogado: Dr. Wilson Reimer, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR 
- 605762/1999-2 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Paulo Roberto dos Santos, Advogado: Dr. 
Sebastião Duque da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal 
S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Gilmar Elói Dourado, Decisão: sem
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divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
605818/1999-7 da 12a. Região, Relator; Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Administradora Hidroviária Docas Ca
tarinense - ADHOC, Advogada: Dra. Sálete Pinotti Molleri, Agra- 
vado(s): Osmar Sebastião Gomes, Advogado: Dr. Henri Xavier, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR
- 605831/1999-0 da 9a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de
Amorim, Agravante(s): Especialidades Químicas Paraná S.A., Ad
vogado: Dr. Adilson Correia, Agravado(s): Antônio César Vieira Prin- 
ce. Advogado: Dr. Toma/ da Conceição, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 605837/1999-2 da 9a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Nívea de Abreu e Silva, Advogado: Dr. Luiz César Toppel Kem- 
pinski, Agravado(s): Ab Administração de Serviços Ltda., Advogada: 
Dra. Andréa Cunha, Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 605848/1999-0 da 3a. Região. Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): MLFC - Comércio de 
Alimentos Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de 
Carvalho, Agravado(s): Eddie Aires Xavier, Advogado: Dr. Maria 
Teodora Tavares. Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: AIRR - 605850/1999-6 da 3a. Região, Relator: . Min. 
Francisco Guedes dc Amorim, Agravante(s): Cerâmica São Sebastião 
Ltda., Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agravado(s): Car
los Júnio Mariano Dias Correia, Advogado: Dr. Robson Carvalho 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 605852/1999-3 ria 3a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): João Domingues Curto e 
outros, Advogado: Dr. Frederico Garcia Guimarães, Agravado(s): 
Fundação Forluminas dc Seguridade Social - Forluz, Advogado: Dr. 
Marcelo Pádua Cavalcanti, Agravado(s): Companhia Energética de 
Minas Gerais - CEM1G, Advogado: Dr. Marcelo Alkmin Ferreira de 
Pádua, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 605853/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Agravante^): Indústria de Refrigerantes Del Rey 
Ltda., Advogado: Dr. Alcy Álvares Nogueira, Agravado(s): Evandro 
de Carvalho Rocha, Advogado: Dr. Francisco Luis dos Santos, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
605855/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim. Agravante(s): Distribuidora de Bebidas Beagá Ltda., Ad
vogado: Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado, Agravado(s): Willian Ro
drigues Batista, Advogado: Dr. Claison Souza Braga, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR -
605856/1999-8 da 3a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: 
Dr. Peter de Moraes Rossi, Agravado(s): Luciano da Silva, Advo
gado: Dr. José Ricardo Dily, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 605860/1999-0 da 3a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Banco Itaú S.A., 
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Renato de 
Paula Ferreira, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
- BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério 
Avelar, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: 
AIRR - 605861/1999-4 da 3a. Região, R e la to r : M in . F r a n c is c o  G u e 
des de Amorim, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF
SA, Advogado: Dr. Décío Flávio Torres Freire, Agravado(s): Marcos 
Aurélio Freire Mendes e outros, Advogado: Dr. Everson Ramos de 
Oliveira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 605921/1999-1 da 22a. Região, Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Município dc Canto do 
Buriti, Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Lu- 
cineide Vieira de Almeida, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos San
tos, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
AIRR - 605922/1999-5 da 22a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, 
Advogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Alcides 
Sinfrônio da Silva, Advogado: Dr. Angelo Hipólito dos Santos, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reau- 
tuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: A IRR -

605927/1999-3 da 22a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Município de Canto do Buriti, Ad
vogado: Dr. Hamilton Meneses Pimentel, Agravado(s): Maria Marli 
da Conceição, Advogado: Dr. Ângelo Hipólito dos Santos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
605975/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - 
CORSAN, Advogado: Dr. William Welp, Agravado(s): Osmar Benini, 
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 605976/1999-2 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravantc(s): 
Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Paulo dc Tarso Pereira, 
Agravado(s): Sérgio Luiz Boff, Advogado: Dr. Fernando Nogueira, 
Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 605977/1999-6 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Agravante(s): Álvaro Leonardi Ayala, Advogado: Dr. Celso 
Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual dc Energia Elétrica - 
CEEE, Advogado: Dr. Rosângela Geyger, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 605980/1999-5 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravan- 
te(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marisa He
lena Dias Alves, Advogado: Dr. Rogério Calafati Moyscs, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR - 
605981/1999-9 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Luis Savi, Agravado(s): Luiz Carlos de Car

valho, Advogado: Dr. Antônio Colpo. Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 605983/1999-6 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): 
Meridional Artes Gráficas Ltda. e outro. Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Enio Batista Antunes, Advogado: 
Dr. Dirceu José Sebben, Decisão: à unanimidade, negar provimento 
ao agravo; Processo: ¿MRR - 605984/1999-0 da 4a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, 
Àgravado(s): Cláudio Barbosa Restaño, Advogada: Dra. Mari.se Hc-

lena Laux, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 606005/1999-4 da 13a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Universidade Federal da 
Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Edilso da Silva Valente, Agra- 
vado(s): Sônia Maria Vandick Lima e outros, Advogado: Dr. Simão 
Ramalho de Andrade. Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 606018/1999-0 da 13a. Região, Relator: 
Min. Gclson de Azevedo, Agravante(s): Inaldo Galdino de Melo, 
Advogado: Dr. Evilson Carlos de Oliveira Braz, Agravado(s): Com
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada: Dra. Ma- 
rylda Cavalcanti de Oliveira, Decisão: â unanimidade, acolher a pre
liminar argüida em contra-razões para não conhecer do agravo de 
instrumento; Processo: A IRR - 606020/1999-5 da 13a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Agravante(s): Caixa Econômica Fe
deral - CEF, Advogado: Dr. Camilo dc Léllis Cavalcanti, Agrava- 
do(s): Viviane Azaria, Advogado: Dr. Ramiro Rodrigues Estrela, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: A IRR 
- 606021/1999-9 da 13a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Agravante(s): Indaiá Transportes Ltda., Advogado: Dr. Ruston Be
zerra da Costa Maia, Agravado(s): Luiz Dias da Silva, Advogado: Dr. 
Múcio Emanuel Feitosa Ferraz, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 606022/1999-2 da 13a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantc(s): Fazenda Bonfim - 
Humberto Soares de Oliveira, Advogado: Dr. Leonardo José Vídercs 
Trajano, Agravado(s): Luiz Marcolino da Cruz, Advogado: Dr. João 
Camilo Pereira, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 606023/1999-6 da 13a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Agravante(s): UNIBANCO União de Bancos 
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Agravado(s): 
Afonso Nunes dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Antônio de Araújo 
Bonfim, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 606138/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Município do Rio dc Ja
neiro, Procurador: Dr. Antônio Dias Martins Neto. Agravado(s): Tar- 
ciso Nascimento dos Reis, Advogado: Dr. Joclson William Silva 
Soares, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo: Processo: 
AIRR - 606142/1999-7 da la . Região. Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Re
gina Viana Daher, Agravado(s): Conceição Domingues e outros. Ad
vogado: Dr. Oslúzio Félix Fonseca, Decisão: à unanimidade, negar 
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 606379/1999-7 da 6a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Alrijy Alves dos Santos, Advogado: Dr. Aramis Marques da 
Trindade, Agravado(s): Estado de Pernambuco, Procurador; Dr. Ira- 
poan José Soares, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; 
Processo: A IRR - 606533/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Fran
cisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Maristela Lang Pádua, Ad
vogado: Dr. Antônio Carlos Schamam Maineri. Agravado(s): Banco 
Nacionál S.A. - (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Elias 
Antônio Garbín, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo; Processo: A IRR - 606826/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Agravanle(s): Energen Engenharia Lt-
da., Advogado: Dr. C hristianc dc G odoy M artins, A gravado(s): An- 
tônio Luiz Castelo Machado, Advogado: Dr. Claudino S. Alves de 
Oliveira, Decisão: á unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 608271/1999-5 da 3a. Região. Relator: Min. Platon 
Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Ad
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Márcio Raimundo 
Alves dos Reis, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: sem diver
gência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 608272/1999-9 
da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Companhia de Tecidos Norte de Minas - COTEM1- 
NAS, Advogado: Dr. José Igor Veloso Nobre, Agravado(s): João 
Nogueira Barbosa, Advogado: Dr. Paulo César Lacerda, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608273/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - 
CEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Pádua Cavalcanti, Agravado(s): 
Waldemar Alves dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Heringer Leitão 
de Almeida, Decisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para 
mandar processar a revista no efeito devolutivo. Determinou-se, ain
da, a rcautuação dos autos como recurso de revista e, após, o seu 
envio à Secretaria dc Distribuição para os fins de direito; Processo: 
AIRR - 608283/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. 
(Em Liquidação Extrajudicial) e outro, Advogado: Dr. Robinson Ne
ves Filho, Agravado(s): Elma Maria do Couto, Advogada: Dra. San
dra Mara Sabino Santos Lima, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: A IRR - 608289/1999-9 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): 
José Luiz Baía, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 608291/1999-4 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Francisco Alexandre 
Premazzi Cilcnto, Advogado: Dr. Ricardo Leal de Melo, Agravado(s): 
Mendes Júnior Engenharia S.A., Advogada: Dra. Paula Vianna Pa- 
chilo, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: AIRR - 608294/1999-5 da 3a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Banco do Brasil S.A., Ad
vogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): André Mansur 
Brandão, Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
608296/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Banco de Crédito Real dc Minas Gerais 
S.A. - CREDIREAL, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior. Agra- 
vado(s): José Carlos Diniz, Advogado: Dr. Henrique de Souza Ma
chado, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Pro
cesso: A IRR - 609407/1999-2 da la . Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banerj Seguros S.A., Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Gilson Batista 
dos Santos, Advogado: Dr. Nelson Luiz dc Lima, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 609414/1999- 
6 da 2a. Região, corre junto com A1RR-6094J5/1999-0, Relator: 
Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio 
Aparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Adelson Daltro Gomes,

Advogada: Dra. Marlene Ricci, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 609415/1999-0 da 2a. Região, 
corre junto com A lRR-609414/1999-6, Relator: Min. Platon Teixeira 
de Azevedo Filho, Agravante(s): Adelson Daltro Gomes, Advogada: 
Dra. Geralda Ione Rodrigues Freire Luz, Agravado(s): Companhia 
Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Dráusio 
Aparecido Villas Boas Rangel, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 609419/1999-4 da 16a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Agravado(s): Vanda Santina Timóteo, Advogado: Dr. An
tônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 609425/1999-4 da 15a. Região. Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Pirelli 
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto C. Maciel, Agravado(s): 
Durval Favero, Advogado: Dr. Romildo Couto Ramos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 
609427/1999-1 da 13a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba - 
SAF.LPA, Advogado: Dr. Aderbal Mendes Sobreira. Agravado(s): Se
bastião Maia Romeiro, Advogado: Dr. Benjamin dc Souza Fonseca 
Sobrinho. Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: AIRR - 609428/1999-5 da 13a. Região. Relator: Min Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): S.A. de Eletrificação da 
Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Aderbal Mendes Sobreira, Agra- 
vado(s): Marivaldo Castelo Branco de Melo, Advogado: Dr. Fran
cisco Ataíde de Melo, Decisão: sem divergência, não conhecer do- 
agravo; Processo: AIRR - 609432/1999-8 da 15a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Banco Bra
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): 
Uilson de Souza, Advogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
609433/1999-1 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Madepar Papel e Celulose S.A., Ad
vogado: Dr. António Bianchini Neto, Agravadofs): Célio dos Santos, 
Advogado: Dr. Jacinto Avelino Pimentel Filho. Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609434/1999- 
5 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Jatomix Concreto Ltda., Advogado: Dr. João Batista 
Pacheco Antunes de Carvalho, Agravado(s): Norivaldo Arruda Silva, 
Advogada: Dra Eiiane Brant Rocha Tavares, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 609435/1999-9 da 
3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra- 
vanle(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Wânia Mara 
Magalhães, Advogada: Dra. Adriana da Veiga Ladeira, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
609436/1999-2 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravantc(s): João Evangelista Monteiro. Advogado: Dr. 
Robson Vinício Alves, Agravado(s): Thyssen Fundições Ltda., Ad
vogado: Dr. Aristides Cabral de Souza, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo;

Processo: AIRR - 609437/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. Pla
ton Teixeira dc Azevedo Filho. Agravante(s): Suzane Gonçalves 
Araújo. Advogado: Dr. Raimundo Eustaquio de Souza Cosia, Agra- 
vado(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. - TFLEM1G, Ad
vogada: Dra. Rosângela Maria Batista, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609438/1999-0 da la . Re
gião. Relator: Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): 
Transportadora Santa Maria Ltda., Advogado: Dr. Adriane Pittigliani, 
Agravado(s): Alexandre José Nunes Medeiros c outro. Advogado: Dr. 
Joelson William Silva Soares. Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: A IRR - 609440/1999-5 da la . Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Ge
neral Eletric do Brasil S.A., Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, 
Agravado(s): Vilma Gomes de Oliveira, Advogado; Dr. Valdo Bretãs 
Valadão, Decisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Pro
cesso: A IRR - 609460/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. Platon 
Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Nossa Caixa - Nosso Banco 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Walter 
de Araújo, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Camacho Misailidis, 
Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: 
A IRR - 609789/1999-2 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Tei
xeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Ed Ricardo Brossi, Advogado: 
Dr. Valdemir Pires de Oliveira, Agravado(s): 1TAP S.A., Advogado: 
Dr. Jacob Timoner. Decisão: sem divergência, não conhecer do agra
vo; Processo: AIRR - 609790/1999-4 da 15a. Região, Relator: Min. 
Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Adoro Comercial 
Ltda., Advogada: Dra. Aurea Moscatini, Agravado(s): Alberto Dur- 
valino, Advogado: Dr. Amauri Collucci, Decisão: sem divergência, 
não conhecer do agravo; Processo: A IRR - 609794/1999-9 da 15a. 
Região, Relator; Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Luiz Celso Bicrrenbach de Castro, Advogado: Dr. Pedro Luiz 
Zanella, Agravado(s): CETESB - Companhia dc Tecnologia de Sa
neamento Ambiental, Advogado: Dr. Rui Santini, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609795/1999- 
2 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravante(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Agravado(s): Ivanildo Navarro, Advogado: Dr. 
José Pedro Mariano, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo: Processo: AIRR - 609796/1999-6 da 15a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravantc(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Agravado(s): Iria 
Gajardoni Fernandes, Advogado: Dr. Habib Nadra Ghaname, De
cisão: à unanimidade, dar provimento ao agravo para mandar pro
cessar a revista no efeito devolutivo. Dctcrminou-se, ainda, a rcau
tuação dos autos como recurso dc revista e, após, o seu envio à 
Secretaria de Distribuição para os fins de direito; Processo: A IRR - 

609797/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira dc 
Azevedo Filho, Agravanle(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Agravado(s): Hilda Moory Yaguinuma, Ad
vogado: Dr. Marcos Roberto Fratini, Decisão: à unanimidade, dar 
provimento ao agravo para mandar processar a revista no efeito de
volutivo. Determinou-se, ainda, a reauluação dos autos como recurso 
de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Dislribuição para os 
fins de direito; Processo: A IRR - 609800/1999-9 da 10a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Gasol
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Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Dr. Alessandra Tereza 
Pagi Chaves, Agravado(s): José Henrique dos Santos, Advogado: Dr. 
Dorival Borges de Souza Neto, Decisão: à unanimidade, negar pro
vimento ao agravo; Processo: AIRK - 609801/1999-2 da 10a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): 
Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. José Alberto 
Couto Maciel, Agravado(s): Francisca de Paula Bezerra Cavalcante, 
Advogado: Dr. Cícero Gonçalves Simões, Decisão: à unanimidade, 
negar provimento ao agravo; Processo: A1RR - 609803/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra- 
vante(s): Distribuidora Brasília de Veículos S.A. - D1SBRAVE, Ad
vogado: Dr. Guilherme Castelo Branco, Agravado(s): Marcos Antônio 
Arrais de Abreu, Advogado: Dr. Paulo Ayrton Campos, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: Al RR - 
609804/1999-3 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravantc(s): Ágil Serviços Especiais Ltda., Advo
gado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Maria Luísa dos Santos 
Santana, Advogado: Dr. Paulo Renan Pereira Lopes, Decisão: à una
nimidade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista 
no efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos 
como recurso de revista e, após, o seu envio à Secretaria de Dis
tribuição para os fins de direito; Processo: AIRR - 609806/1999-0 da 
10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agra- 
vante(s): Golden Cross Seguradora S.A., Advogado: Dr. João Amé
rico Pinheiro Martins, Agravado(s): Márcia Bessa Silva, Decisão: sem 
divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
609808/1999-8 da 10a. Região. Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários dc Brasília, Advogado: Dr. José Eymard Lo- 
guércio, Agravado(s): Cleide Maria Oliveira da Silva e outros, Ad
vogado: Dr. Marco Antônio Bilíbio Carvalho, Decisão: à unanimi
dade, dar provimento ao agravo para mandar processar a revista no 
efeito devolutivo. Determinou-se, ainda, a reautuação dos autos como 
recurso dc revista e, após, o seu envio à Secretaria de Distribuição 
para os fins de direito; Processo: AIRR - 609809/1999-1 da 10a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
te(s): Maria Célia Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Dorival Fer
nandes Rodrigues, Agravado(s): BRB - Banco de Brasília S.A., Ad
vogado: Dr Regís França Barbosa, Decisão: sem divergência, não 
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 609812/1999-0 da 24a. Re
gião, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante{s): 
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Darlei Faus- 
tino da Fonseca, Agravado(s): Denis Alves Rodrigues, Advogado: Dr. 
Vander Silvano Corrêa, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 609855/1999-0 da 12a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira dc Azevedo Filho, Agravante(s): Sérgio Sa
turnino de Brito, Advogado: Dr. Guilherme Scharf Neto, Agrava- 
do(s): Banco do Estado de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. An
tônio de Oliveira Mendonça, Decisão: sem divergência, não conhecer 
do agravo; Processo: AIRR - 609994/1999-0 da 15a. Região, Re
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravanteís): De Marchi In
dústria e Comércio de Frutas Ltda., Advogado: Dr. Luiz Henrique 
Dalmaso, Agravado(s): Mònica Lopes Nascimento, Advogado: Dr. 
Mauro Rocha, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; 
Processo: AIRR - 609997/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito. Agravante(s): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Reginaldo Cagini, Agravado(s): José Mauro 
Lorena, Advogado: Dr. José Fernando Righi, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 610061/1999-6 da 3a. 
Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravan- 
tc(s): Gelson Gomes, Advogado: Dr. Nelson Henrique Rezende Pe
reira, Agravado(s): Sociedade Rádio e Televisão Alterosa Ltda., Ad
vogado: Dr. Ernesto F. Juntolli, Decisão: sem divergência, não co
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 610062/1999-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Fiat 
Allis Latino Americana Ltda., Advogado: Dr. Valdir José Ney H. G. 
da Silva, Agravadofs): Antônio Carlos Gomes, Advogado: Dr. Hum
berto Onofre Corrêa, Decisão: sem divergência, não conhecer do 
agravo; Processo: AIRR - 610067/1999-8 da 3a. Região, Relator: 
Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Agravante(s): Cerâmica São 
Sebastião Ltda., Advogado: Dr. Marconi Machado Andrade, Agra- 
vado(s): Jovelino Silvério, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soares, De
cisão: sem divergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 
610068/1999-1 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Elza Ferreira dos Santos, Advogada: Dra. 
Juliana Magalhães Silva, Agravado/s): Comercial Teixeira Malta Lt
da., Advogado: Dr. Fernando José de Oliveira, Decisão: sem di
vergência, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 620151/2000- 
1 da 5a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agra- 
vante(s): Massa Falida de Pernambucanas Indústria e Comércio S.A., 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): He- 
lenice Cardoso dos Santos, Advogado: Dr. José Carneiro Alves, De
cisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: RR - 
343583/1997-1 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrentc(s): Daniel Souza, Advogado: Dr. Érico Mendes de 
Oliveira, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Ad
vogada: Dra. Danielle Stefli Bortoluzzi, Recorrido(s): Os Mesmos, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso do reclamante apenas 
quanto à multa dc 40% do FGTS por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Quanto à Revista da Reclamada, 
conhecê-la por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro
vimento parcial para considerar como extras apenas as jornadas ex
traordinárias que excederem a cinco minutos cm cada marcação do 
ponto na sua totalidade; Processo: RR - 349168/1997-7 da 9a. Re
gião, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recomdo(s): 
Rost do Rocio Nascimento, Advogado: Dr. João Batista Mendes Lus
tosa, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto às 
contribuições previdenciárias e fiscais por violação e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra
balho, determinar a realização dos descontos previdenciários e fiscais 
sobre o crédito da reclamante; Processo: RR - 350773/1997-6 da 5a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Rccorrcntc(s): Jorge 
Luis Silva dos Santos, Advogado: Dr. Juarez Teixeira, Recorrido(s): 
Monteiro Comércio de Alimentos Ltda., Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Navarro de A . de Cerqueira Lima, Advogada: Dra. Rita de 
Cássia Nery Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par
cial para determinar que as gorjetas devem se incluir no cálculo das 
diferenças das férias, 13% salário, depósito do FGTS e multa de 40%; 
Processo: RR - 353445/1997-2 da 5a. Região. Relator: Min. Rider 
Nogueira dc Brito, RecotTcnte(s): Banco Econômico S.A., Advogado: 
Dr. Raimundo Renato Dantas Cavalcanti, Recorrido(s): Maximino 
Alves Neto, Advogado: Dr. José Nilton Borges Gonçalves, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao adicional noturno 
por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação o pagamento do adicional noturno; Processo: RR - 
353537/1997-0 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Recorrido(s): Andréa Gomes dc Araújo, Advogada: Dra. Ma
ria da Glória do Rosário Fernandes Antunes, Decisão: à unanimidade, 
não conhecer do recurso; Processo: RR - 353585/1997-6 da 2a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recbrrente(s): Banco 
Itaú S.A., Advogado: Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Ad
vogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Rccorrido(s): Rute Liones do 
Nascimento, Advogada: Dra. Hélida Mendonça Bressan, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto às horas extras - 
período anterior a junho de 1988 por divergência jurisprudencial e 
contrariedade ao Enunciado 338 do TST e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as horas extras anteriores a junho 
de 1988 e seus reflexos; Falou pelo Recorrente(s) Dr. Normando 
Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: RR - 356281/1997-4 da 3a. 
Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Emerson 
Abranches Vieira Matos, Advogado: Dr. Deophanes Araújo Soares 
Filho, Recorrente(s): Unibanco - União dc Bancos Brasileiros S.A., 
Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Rccorrido(s): Os Mes
mos, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso do reclamante 
quanto a preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional; conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado, 
por violação de dispositivo de lei federal, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para declarar a nulidade do acórdão de fls. 298/300 e de
terminar a remessa dos autos ao Tribunal de origem para que seja 
proferido novo julgamento dos embargos de declaração de fls. 
280/284, no que concerne à natureza da presunção decorrente da 
confissão ficta e, conseqüentemente, à inversão do ônus processual 
diante do desconhecimento de fato alegado pelo Reclamante. Resta 
prejudicado o exame dos demais temas apresentados nos recursos de 
revista interpostos pelas partes;
Processo: RR - 357000/1997-6 da 12a. Região, Relator. Min. Rider 
Nogueira dc Brito, Recorrentc(s): Edson João dc Souza, Advogado: 
Dr. Nilo Kaway Júnior, Recorrido(s): Centrais Elétricas de Santa 
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Ad
vogado: Dr. William Ramos Moreira, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- 
lhe provimento; Processo: RR - 358491/1997-2 da 2a. Região, Re
lator: Min, Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Philco Rádio e 
Televisão S.A., Advogada: Dra. Marina Amaral Pereira Léfèvre de 
Medeiros, Recorrido(s): Maria Sehna Gomes Meronha, Advogado: 
Dr. Osmar Lino Peixoto, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP re
ferida e seus reflexos; Processo: RR - 358951/1997-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S.A. - CRED1REAL, Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Recorrido(s): Jairo Monteiro de Souza, Advogada: 
Dra. Maria Clara Carvalho Garcia, Decisão: à unanimidade, não co
nhecer do recurso; Processo: RR - 358959/1997-0 da 3a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Serviço Social 
da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira Caldeira, 
Rccorrido(s): Paulo Augusto de Azevedo, Advogada: Dra. Laura Ros- 
si de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas 
quanto à responsabilidade subsidiária por divergência jurisprudencial 
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a ilegitimidade 
passiva do reclamado, extinguir o processo sem julgamento do mérito 
em relação ao SESI, nos termos do Art. 267, VI, do CPC. Pre
judicados os exames da nulidade por julgamento "extra petila" e da 
questão relativa à anotação na CTPS; Processo: RR - 358961/1997- 
6 da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Antônio Toshimasa Fugii, Advogado: Dr. Eli Alves da Silva, 
Recorrido(s): Banco Mercantil de São Paulo S.A. c outro. Advogado: 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; 
Falou pelo Recorrido(s) Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; 
Processo: RR - 358966/1997-4 da 3a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Rogério de Araújo, 
Advogado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso apenas quanto à correção monetária por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de
terminar que a correção monetária deve incidir somente após o 5o dia 
útil do mês subscqüente ao vencido; Processo: RR - 358968/1997-1 
da 2a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): 
Banco Noroeste S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Jú
nior, Recorrido(s): Rogério Oliveira Gomes, Advogado: Dr. Paulo 
Nobuyoshi Watanabe, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso 
apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 por divergência juris
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con
denação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP re
ferida e seus reflexos. Deu-se por impedida a Exma. Sra. Juíza Con
vocada Anelia Li Chum; Processo: RR - 360104/1997-2 da 2a. 
Região. Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Amónio 
Carlos Fernandes do Nascimento e outros. Advogado: Dr. José Ey
mard Loguércio, Recorrido(s): Indústria e Comércio Metalúrgica 
Atlas S.A., Advogado: Dr. Rinaldo Alencar Dores, Decisão: à una
nimidade, conhecer do recurso de revista no tocante à argüição de 
nulidade, por violação dos arts. 93, IX, da Constituição Federal e 832 
da CLT; no mérito, dar-lhe provimento para declarar a nulidade das 
decisões de fls. 303/304 e fls. 313/315 e determinar o retomo dos 
autos ao Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, a fim de 
que profira outra decisão, examinando a distinção, com respectivas 
datas, entre o acordo coletivo (DC 107/91) e a sua prorrogação. Fica 
prejudicada, em consequência, a análise das demais questões pre
sentes no recurso de revista. ; Processo: RR - 360108/1997-7 da 9a.
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Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Rccorrcnte(s): Souza Cruz 
S.A., Advogado; Dr. Hélio Carvalho Santana. Recorrido(s): Lconísio 
Sivicro, Advogado: Dr. Gilmar Tadeo Trevizan, Decisão: à unani
midade, conhecer do recurso quanto aos temas "devolução de des
contos a título de seguro dc vida", por contrariedade ao Enunciado 
342 do TST, "Justiça do Trabalho. Competência. Descontos. Con
tribuição Previdenciária e Imposto de Renda" e Correção Monetária - 
época própria", por divergência jurisprudencial, e "horas suplemen

tares - regime de compensação", por contrariedade ao Enunciado n” 
85/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para - sem prejuízo da 
manutenção do acórdão no tocante às horas excedentes ao regime de 
compensação - limitar a condenação ao pagamento do adicional de 
hora extra, a incidir sobre as horas irrcgulanncnlc compensadas; ex
cluir da condenação a devolução dos valores descontados a título de 
seguro de vida; declarar a competência da Justiça do Trabalho e 
determinar, nos termos do provimento CGJT n° 1/96, que se proceda 
aos descontos da contribuição previdenciária e do Imposto dc Renda, 
devidos por força dc lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser 
pagas ao Reclamante em decorrência dc decisão judicial, por ocasião 
da liqúidação da sentença; e determinar a incidência dc correção 
monetária ¡mediatamente após o 5o dia útil do mês seguinte ao da 
prestação do trabalho. ; Falou pelo Recorrenlc(s) Dr. Hélio Carvalho 
Santana; Processo: RR - 360715/1997-3 da 9a. Região, Relator: 
Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Banco Itaú S.À., Advogado: 
Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Sindicato dos Empregados em Esta
belecimentos Bancários de Apucarana, Advogado: Dr. Roberto Pinto 
Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por contra
riedade ao Enunciado 310, II e IV, do TST e, no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar o sindicato careccdor dc ação, extinguindo o 
processo sem julgamento do mérito. Prejudicado o exame do restante 
do recurso; Falou pelo Rccorrenlc(s) Dr. Normando Augusto Ca
valcanti Júnior; Processo: RU - 360722/1997-7 da 3a. Região. Re
lator; Min. Gelson de Azevedo, Rccorrcnte(s): Banco de Crédito Real 
de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL, Advogado; Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrído(s): Paulo Cesar de Oliveira, Advogado: Dr. 
Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção mo
netária ¡mediatamente após o 5° dia úlil do mês subsequente ao da 
prestação do trabalho; Processo: RR - 381363/1997-8 da 7a. Região, 
Relator; Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): David Sobreira 
Guedes c outro. Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de 
Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Rceorrido(s): Banco 
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRiSUL, Advogado: br. 
José Alberto C. Maciel, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso de revista; Falou pelo Recotrido(s) Dr. Denilson Fonseca 
Gonçalves; Processo: RR - 401985/1997-7 da 5a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., 
Advogado; Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorridofs): Raimundo 
Eduardo dos Santos, Advogado: Dr. Rosiméia Lins Magalhães, De
cisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
436186/1998-8 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrentç(s): Mendes Júnior Siderurgia S.A., Advogado: Dr. Vic
tor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Afrânio Vieira Furtado, Re- 
coirido(s): José Luiz Martins, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 
459733/1998-0 da I7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Reconente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 

INCRA, Procurador: Dr. l-ena Marta Ribeiro, Rccorrido(s): Car- 
melucy de Almeida e outros. Advogado: Dr. José da Silva Caldas, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quan
to aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado 219 
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento paia excluir da condenação
0 pagamento da referida verba; Processo: RR - 516978/1998-8 da 
6a. Região, corre junto com AIRR-516977/1998-4, Relator: Min. 
Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): José Aelson de Souza, Ad
vogado: Dr. Arinaldo Tavares dos Santos, Recorrido(s): Banco Ba- 
norte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Cor
reia, Recorrido(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nor
mando Augusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano 
Júnior, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Falou pelo 
Recorrido(s) Dr. Normando Augusto Cavalcanti Júnior; Processo: 
RR - 527420/1999-0 da 2a. Região, corre junto com A1RR- 
527419/1999-8, Relatora; Anélia Li Chum, Recorrente(s): Jurandir 
Leite Lima, Advogado; Dr. José Giacomini, Recorrido(s): Ultrafértil 
S.A., Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz dc Medeiros, De
cisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto aos 
descontos salariais, por contrariedade ao Enunciado n° 342 do TST e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada a efetuar 
a devolução dos descontos realizados, conforme postulada no item 24, 
"c", da inicial, com exceção do desconto a título de seguro de vida, 
expressamente autorizado pelo Reclamante; Falou pelo Recorrido(s) 
Dr. Carlos Eduardo C. Brisolla; Processo: RR - 528321/1999-4 da 
2a. Região, corre junto com AIRR-528320/1999-0, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): BCN Administradora de Imóveis 
e Construtora Ltda. e outro, Advogada: Dra. Dcise Gomes Leonel 
Gasparini, Recorrido(s): José Miguel da Silva, Advogado: Dr. Ro
berto Hiromi Sonoda, Decisão: à unanimidade, rejeitar a preliminar 
de não conhecimento, argüida em contra-razões, conhecer do recurso 
de revista apenas quanto ao desconto das contribuições providen
ciarias e do Imposto de Renda por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na liquidação de 
Sentença, se proceda ao desconto das contribuições previdenciárias e 
do Imposto de Renda, de acordo com a tabela vigente na época; 
Processo: RR - 546283/1999-5 da 11a. Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Recorrenie(s): Estado do Amazonas - Tribunal de Contas 
dos Municípios - TCM, Procurador: Dr. Adriane Simões Assayag, 
Rccorrido(s): Francisco de Oliveira Paiva e outros. Advogado: Dr. 
Fernando Nunes da Frota, Decisão: à unanimidade, conhecer do re
curso de revista apenas quanto ao tema contratação sem concurso 
público, por violação do § 2° do art. 37 da Constiluição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamalória, 
invertendo-se o ônus da sucumbêncía; Processo: RR - 550980/1999-
1 da 3a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrcnte(s): 
Antônio Agreli Filho, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, 
Recorridofs): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de
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Oliveira, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; 
Processo: RR - 580017/1999-8 da 2a. Região, Relator: Min, Rider 
Nogueira de Brito, Recorrcntefs): Karl Gustav Rudolf Friese, Ad
vogado: Dr. Euclydes José Marchi Mendonça, Recorrido(s): Massa 
Falida de Companhia Tepemtan de Estofamentos, Advogada: Dra. 
Eliane P. Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por 
violação c divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi
mento para acrescer à condenação o pagamento da dobra das férias 
gozadas após o período concessivo; Processo: RR - 589311/1999-0 
da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Recorrente(s): 
Telecomunicações do Ceará S.A. - TELECEARÁ, Advogado: Dr. 
Mário Jorge Menescal de Oliveira, Recorridofs): Francisco Flávio 
Martins Nobre c outros. Advogado: Dr. Carlos Antônio Chagas, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso por violação de dispositivo 
legal c, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a 
ação, invertendo-se o ônus da sucumbência. Prejudicado o exame de 
cabimento dos honorários advocatícios; Processo: RR
590315/1999-4 da la . Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrcntefs): SJNTRASEF/RJ - Sindicato dos Trabalhadores no 
Serviço Público Federal no Estado do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. 
Valéria Tavares de Sant’Anna, Recorridofs): Instituto Brasileiro de 
Arte e Cultura - 1BAC, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Elgarten 
Rocha, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso por divergência 
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a con
denação ao valor correspondente a 7/30 (sete trinta avos) do per
centual de 16,19% (dezesseis vírgula dezenove por cento), a ser 
calculado sobre o salário do mês de março, incidente nos salários dos 
meses de abril e maio, com reflexos nos meses de junho e julho de 
1988, não cumulativamente e corrigido monetariamente desde a épo
ca própria até a data do efetivo pagamento; Processo: RR - 
590446/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS, Advo
gado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Benícia Ro
drigues Pereira de Paula, Advogado: Dr. Ubiracy Torres Cuoco, De 
cisão: à unanimidade, indeferir o pedido de efeito suspensivo, co
nhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- 
lhe provimento para afastar o direito a reintegração e julgar im
procedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência relativa
mente às custas; Falou pelo Recorrido(s) Dr. David Rodrigues da 
Conceicao; Processo: RR - 590889/1999-8 da 12a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrentc(s): Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re
corridofs): José Batista de Carvalho, Advogado: Dr. Hudson Sozi 
Elpídio, Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: 
RR - 59I764/I999-1 da 12a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira 
de Brito, Recorrente(s): Luiz Feliciano, Advogada: Dra. Susan Mara 
Zilii, Rccorrido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CE- 
LESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, 
negar-lhe provimento; Processo: RR - 592473/1999-2 da 9a. Região, 
Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Banco do Bra
sil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Neusa 
Maria D’Hipólito, Advogada: Dra. Jane Salvador, Decisão: à una
nimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 592716/1999-2 
da 3a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Recorrcntefs): Companhia 
de Aços Especiais Itabira - ACESITA, Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): José Tadeu Lopes Souto, Advogado: Dr. 
Humberto Marcial Fonseca, Decisão: à unanimidade, não conhecer do 
recurso; Processo: RR - 593517/1999-1 da 17a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce - 
CVRD, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Recorrido(s): 
Sindicato dos Trabalhadores cm Empresas Ferroviárias dos Estados 
do Espírito Santo - SINDFER, Advogado: Dr, Sidney Ferreira Sch- 
reiber, Decisão: à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, 
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris- 
dicional, por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para, anulando as decisões de fls. 271-272 e 296-297, 
determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal de origem, a fim 
de que profira novo julgamento, observados os termos da funda
mentação, como entender cabível, ficando prejudicado o exame dos 
demais itens do Recurso; Processo: RR - 593564/1999-3 da 7a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente/s): Caixa 
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas An
tunes Marques, Recorrido(s): Diógenes Bento Tavares e outros, Ad
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto à conversão da primeira parcela do 
13° salário por violação e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente a reclamação, invertendo-se o ônus da sucumbência 
relativamente às custas;
Processo: RR  - 593616/1999-3 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Sindicato Nacional dos Aeronautas, 
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): Robério 
Souza Gomes, Advogado: Dr. Rogério de Britto Silva, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 593800/1999- 
8 da 3a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 3* Região, Procurador: 
Dr. José Diamir da Costa, Recorrido(s): Município de Jequitinhonha, 
Procurador: Dr. José Osmar Quaresma de Souza, Recorrido(s): Na
talino Firmino da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Martins Ribeiro, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à com
petência da Justiça do Trabalho por divergência jurisprudencial e, no 
mérito, negar-lhe provimento; Processo: R R  - 594030/1999-4 da 5a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Reconrente(s): Com
panhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, Advogado: Dr. 
Luiz Carlos Alencar Barbosa, Recorrido(s): Christel Krause, Advo
gado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Tôrres das 
Neves, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à 
aposentadoria espontânea por violação do Art. 453 da CLT e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação, 
invertendo-se o ônus da sucumbência relativamente às custas. Pre
judicada a análise do tema relativo aos honorários advocatícios; Falou 
pelo Recorrido(s) Dr. Hélio Carvalho Santana; Processo: R R  - 
594033/1999-5 da 5a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Bri
to, Recorrente(s): Sisalana S.A. - Indústria e Comércio, Advogado: 
Dr. Emanoel Messias Rocha, Recorrido(s): Ailton Cardoso dos San
tos, Advogado: Dr. José Cláudio Cruz Vieira, Decisão: à unanimi
dade, rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões e não
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conhecer do recurso; Processo: R R  - 594053/1999-4 da 15a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Recorrcnte(s): Eduardo Biagi e outros. 
Advogado: Dr. Mauro Tavares Cerdcira, Recorrido(s): Osmar Cus
tódio da Silva e outros. Advogado: Dr. Marcos José Capelari Ramos, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Pro
cesso: RR  - 596071/1999-9 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Rccorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado; Dr. Ri
cardo Leite Luduvice, Rccorrido(s): Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Campinas e Região. Advogada; Dra. 
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: à unanimidade, co
nhecer do recurso apenas quanto ao tema Diferenças Salariais - URPs 
de abril c maio de 1988, por divergência jurisprudência], c, no mérito, 
dar-lhe provimento parcial para determinar o pagamento de diferenças 
salariais, decorrentes do reajuste de 7/30 de 16,19%, a ser calculado 
sobre o salário de março e incidente sobre os salários dos meses de 
abril e maio, não cumulativamente e corrigido desde a época própria 
até a data do efetivo pagamento, com reflexos em junho e julho; 
Processo: RR - 596348/1999-7 da la . Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): ABN - Amro Bank, Advogado: Dr. 
Guilmar Borges de Rezende, Recorrido(s): Paulo Roberto Melo de 
Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Roberto Melo de Oliveira, Decisão: à 
unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: R R  - 596353/1999- 
3 da 6a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recor- 
rente(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: 
Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Adauto Severino de 
Oliveira Filho e outros, Advogado: Dr. Cleonice Maria de Sousa, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto ao in
tervalo intrajomada - limitação do pagamento ao adicional por di
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Pro
cesso: RR  - 596644/1999-9 da 9a. Região, Relator; Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia 
- COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim dç Oliveira. Re- 
corrido(s): Lidia Badcluk de Faria, Advogado: Dr. Álvaro Eiji Na- 
kashima, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto 
à responsabilidade subsidiária por violação do Art. 71 da Lei 8666/93 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a COPEL da respon
sabilidade subsidária pelos débitos trabalhistas no presente feito. Pre
judicada a análise do tema relativo aos honorários advocatícios; Falou 
pelo Recorrente(s) Dr. Denilson Fonseca Gonçalves; Processo: R R  - 

596742/1999-7 da 9a. Região, Relator: Min. Rider Nogueira de 
Brito, Recorrente(s): Serviço Social do Comércio - SESC, Advogado: 
Dr. Rubens Edmundo Rcquião, Recorridofs): Cláudia Rejiane Co- 
lognesi Archanjo, Advogado: Dr. Antônio Augusto da Silva, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a ocorrência de 
dispensa por justa causa, excluir da condenação o pagamento das 
verbas rescisórias e da multa prevista no § 8o do art. 477 da CLT. ; 
Processo: RR  - 596751/1999-8 da 15a. Região. Relator: Min, Rider 
Nogueira de Brito, Recorrente(s): Indústrias Romi S.A., Advogada: 
Dra. José Maria Corrêa, Recorridofs): Antônio Cândido da Silva, 
Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro
vimento; Processo: RR  - 597070/1999-1 da 9a. Região, Relator: 
Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria 
Brasileira de Bebidas, Advogado: Dr. Marcos Wilson Silva, Recor- 
rido(s): Carlos Alves de Queiroz, Advogado: Dr. Álido Depiné, De
cisão: à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à aplicação 
do Enunciado 85 do TST por contrariedade ao referido Enunciado e, 
no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação apenas aos 
adicionais convencionais sobre as horas excedentes ã 8” diária e 44* 
semanal, observando-se reflexos, base de cálculo e divisor, conforme 
determinado pelo Regional. ; Processo: R R  - 605255/1999-1 da 5a. 
Região, Relator: Min. Rider Nogueira de Brito, Recorrente(s): Pa
lheta Refeições Coletivas Ltda., Advogada: Dra. Paula Pereira Pires, 
Recorridofs): Nadya Maria Santana Figueiredo, Advogado: Dr. André 
Thadeu Franco Bahia, Decisão: à unanimidade, não conhecer do re
curso; Processo: RR  - 607307/1999-4 da la . Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Recorrente(s): Segla-Sistema Globo de Grava
ções Audiovisuais Ltda., Advogado: Dr. Célio José Boaventura Co- 
trim, Recorridofs): Luis Paulo Martins, Advogado: Dr. Antônio Lan
dim Meirelles Quintella, Decisão: à unanimidade, rejeitar a prefaciai 
de deserção argüida em contra-razões e conhecer do recurso de re
vista, por ofensa ao art. 5°, XXXV, da Constituição Federal e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, afastando a irregularidade de re
presentação, determinar o retomo dos autos ao Tribunal Regional de 
origem, para que julgue o recurso ordinário da Reclamada, como 
entender de direito, ficando prejudicados os demais tópicos da revista; 
Processo: RR - 608997/1999-4 da 7a. Região, Relator: Min. Rider 
Nogueira de Brito, Recorrentefs): Fábio César Paula de Moura, Ad
vogado: Dr. Alder Grêgo Oliveira, Recorridofs): Massa Falida de 
Lundgren Irmãos Tecidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Per
nambucanas, Advogado: Dr. José Jackson Nunes Agostinho, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, 
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A G-RR - 353594/1997- 
7 da 9a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agravantefs): Itaipu 
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): En- 
getest Serviços de Engenharia S.C. Ltda., Advogada: Dra. Márcia 
Aguiar Silva, Agravadofs): Amoldo Castro, Advogado: Dr. Maxi
miliano N. Garcez, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental; Processo: A G-RR - 356072/1997-2 da 3a. Re
gião, Relator: Min. Gelson de Azevedo, Agravantefs): Indústrias Ges- 
sy Lever Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravadofs): 
Rony Everton Davin, Advogada: Dra. Rosemary Gomides, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
R R  - 356264/1997-6 da 2a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravantefs): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Eliana 
Traverso Calegari, Advogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, 
Agravadofs): José de Pita, Advogada: Dra. Assunta Flaiano, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-RR - 358886/1997-8 da 7a. Região, Relator: Min. Gelson de 
Azevedo, Agravantefs): Banco de Fortaleza S.A. - BANFORT. Ad
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravadofs): Fran
cisco Pereira Santana e outros, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo re
gimental, Processo: A G-RR - 360671/1997-0 da 17a. Região, Re 
lator: Min. Rider Nogueira de Brito, Agravantefs): Aracruz Celulose 
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Hi-

póltto Corrêa do Nascimento, Advogado: Dr. Ubirajara Douglas Vian
na, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; 
Processo: AG-AIRR - 404449/1997-5 da 15a. Região. Relatora: 
Anélia Li Chum, Agravantefs): União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Agravadofs): Guilherme Henrique de Souza Fer
reira e outro, Advogado: Dr. José Antônio Cremasco, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, condenando a 
reclamada a pagar aos reclamantes multa no valor de 1% do valor da 
causa corrigido, mais indenização, ora arbitrada em importância cor
respondente à correção monetária do período havido entre a pu
blicação do despacho agravado c a da presente decisão, calculada 
sobre o valor da condenação, conforme for apurado em liqiiídação de 
sentença; Processo: A G -RR - 406606/1997-0 da 15a. Região, Re 
latora: Anélia Li Chum, Agravantefs): União Federal (Extinto 
INAMPS), Procurador; Dr. Walter do Carmo Barletta, Agravadofs): 
Ana Maria Vieira Nacif e outros, Advogado: Dr. Donato Antônio de 
Farias, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: AG-AIRR - 425216/1998-8 da 11a. Região, Re
latora; Anélia Li Chum, Agravantefs): Estado do Amazonas - Se
cretaria de Estado da Administração - SEAD, Procuradora: Dra. San
dra Maria do Couto e Silva, Agravadofs); Carlos Alberto Pinto Costa, 
Advogado: Dr. Heidir Barbosa dos Reis. Decisão; à unanimidade, 
negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG-AIRR - 
440241/1998-6 da 2a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, Agra
vantefs): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Agravadofs): Sindicato dos Trabalhadores da 
Universidade de São Paulo, Advogada: Dra. Heloisa Cristina Ramos 
Silva, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agravo regi
mental; Processo: A G-RR - 509556/1998-1 da 9a. Região, Relatora: 
Anélia Li Chum, Agravantefs): Banco do Estado de São Paulo S.A. - 
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): 

Jorge Stacheski, Advogado: Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
R R  - 557876/1999-8 da 4a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravantefs); Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Cláudio Bispo de 
Oliveira, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Agra
vadofs): Leonilda Fátima Dias, Advogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, 
Agravadofs): Orgrey - Organização Limpadora Rey Ltda., Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
A IRR - 591193/1999-9 da 5a. Região, corre junto com AIRR- 
591195/1999-6, Relatora: Anélia Li Chum, Agravantef s): Gerdau Usi- 
ba. Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravadofs): João 
Gomes de Souza, Advogado: Dr. Antônio Cézar dos Santos, Decisão: 
à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: 
AG-AIRR - 601736/1999-8 da 8a. Região, corre junto com A1RR- 
601737/1999-1, Relator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, 
Agravantefs); Federação das Indústrias do Estado do Pará - FIEPA, 
Advogado: Dr. Fernando de Moraes Vaz, Agravadofs): Lúcia Ca- 
valleiro de Macedo Maranhão, Advogado; Dr. Antônio Cândido Barra 
Monteiro de Britto, Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo 
regimental; Processo: AG-AIRR - 602046/1999-0 da 2a. Região, 
Relatora: Anélia Li Chum, Agravantefs); Vega Sopave S.A., Ad
vogado: Dr. José Gonçalves de Barros Júnior, Agravadofs): José Car
los Pires de Oliveira, Advogado: Dr. José Luiz de Moura, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AG- 
A IRR - 602050/1999-3 da 17a. Região, Relatora: Anélia Li Chum, 
Agravantefs): Telecomunicações do Espírito Santo S.A. - TELEST. 
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravadofs): Antenor 
Avelino Ribeiro dos Santos e outro. Advogada: Dra. Maria Helena 
Reinoso Rezende, Decisão: à unanimidade, negar provimento ao agra
vo regimental; Processo: AG-AIRR - 602056/1999-5 da 17a. Re
gião, Relatora: Anélia Li Chum, Agravantefs); Unicafé Agrícola Lt
da., Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravadofs): Ri- 
valino Mancini, Advogado: Dr. Martiniano Lintz Júnior, Decisão: à 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental; Processo: AC
- 613137/1999-9 da 17a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Autorfa): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Ré: Maria do 
Carmo Rebello, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: 
Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: preliminarmente, rejeitar a ar
guição de litispendência; à unanimidade, julgar procedente o pedido 
cautelar para conceder efeito suspensivo ao RR-594024/99.4, con
firmando a decisão de fls. 226/7; Falou pelo Réu Dr. Hélio Carvalho 
Santana; Processo: ED-RR - 326693/1996-6 da 15a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Citrosuco Paulista S.A., 
Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargadofa): Mi- 
sael Francisco Vieira e outro, Advogada: Dra. Eliane J. Tortorello, 
Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para 
fixar o valor da condenação no importe de R$ 3.000,00 (três mil 
reais); Processo: ED-ED-RR - 333050/1996-8 da 9a. Região, Re
lator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco do Brasil S.A.. 
Advogado: Dr. Cláudio Bispo de Oliveira, Embargadofa): Eraldo Vil
mar Hansaul, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Matos, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios: Processo: ED-KR - 
339766/1997-5 da 9a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú
nior, Embargadofa): Albari Álvaro dos Santos, Advogado: Dr. Mar 
tins Gati Camacho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-RR - 343167/1997-5 da 2a. Região, 
Relator: Min. Gelson de Azevedo, Embargante: Banco Bandeirantes 
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embar 
gadofa): José Mauro Soares da Silva, Advogado: Dr. Luiz Marchetti 
Fiiho, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 345154/1997-2 da 9a. Região, Relalora: Anélia 
Li Chum, Embargante: Sônia Maria Martins Teixeira, Advogado: Dr. 
Márcio Gontijo, Embargadofa); Centro de Estética Corporal S.C. Lt
da., Advogado: Dr. Alberto Melbado Ruiz, Decisão: sem divergência, 
acolher os embargos de declaração para, sanando a omissão, imprimir 
efeito modificativo ao julgado de fls. 117/120, a fim de conhecer do 
recurso de revista por violação do art. 166 do código civil e, no 
mérito, dar-lhe provimento para afastar a incidência da prescrição 
iotercorrentc c determinar o retorno do autos ao Tribunal Regional de 
Trabalho de origem para que prossiga no julgamento do recurso 
ordinário da reclamante, como entender de direito; Processo: ED-RR
- 373568/1997-2 da 9a. Região, Relator: Min. Geison de Azevedo, 
Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Normando Au
gusto Cavalcanti Júnior, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,



S e ç a o l

'  >«*•

Embargado(a): Gerson Statonato Batista, Advogado: Dr. José Maury 
Monteiro Filho, Decisão: sera divergência, rejeitar os embargos de
claratorios; Processo: ED-AIRR - 442490/1998-9 da 9a. Região,
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Fun
dação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Pro
curador: Dr. Selma de Moura Castro, Embargado(a): Casemiro Jos- 
viak (Espólio de). Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR
- 444811/1998-0 da 9a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): Sidney Gawlik, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR -

445618/1998-1 da 9a. Região, Relator: Min, Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. Walter 
do Carmo Barletta, Embargado(a): João Valdir Zandcr, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-AIRR
- 447394/1998-0 da 10a. Região, corre junto çom ED-AIRR- 
447395/i998-3, Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Em
bargante: Clãudia Contijo Correa, Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): União Federal, Procurador: Dr. Edson Luiz Sa
raiva dos Reis, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratorios; Processo: ED-AIRR - 447395/1998-3 da 10a. Região, 
corre junto com ED-AIRR-447394/1998-0, Relator: Min. Platón Tei
xeira dc Azevedo Filho, Embargante: União Federal, Procurador: Dr. 
Amaury José de Aquino Carvalho, Embargado(a): Cláudia Gontijo 
Corrêa, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratorios; Processo: ED-ED-ED-RR
- 461582/1998-5 da 15a. Região, Relator: Min. Gelson de Azevedo, 
Embargante: Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Ban
cários dc Ribeirão Preto e Região, Advogado: Dr. Hélio Carvalho 
Santana, Embargado(a): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: sem divergência, acolher os 
embargos declaratorios para sanar a omissão apontada, sem, contudo, 
modificar a decisão embargada;
Processo: ED-RR - 473719/1998-0 da 20a. Região, Relatora: Anélia 
Li Chum, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENER- 
GIPE, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargante: Rogério Lor- 
dão Andrade, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Os Mes
mos, Decisão: sem divergência, acolher os embargos declaratorios da 
reclamada, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator, e acolher os embargos declaratorios do reclamante, para, sa
nando omissão, não conhecer da revista quanto ao tema Natureza 
Jurídica da Verba Incorporação da Participação nos Lucros; Processo: 
ED -A IRR - 503328/1998-6 da 9a. Região, Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Estado do Paraná, Advo
gado: Dr. Cesar Augusto Binder, Embargado(a): Adélio Ribeiro Bor
ges, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Ribeiro, Decisão: sem diver
gência, acolher os embargos declaratorios para prestar os esclare
cimentos constantes do voto do relator; Processo: ED-AIRR - 
505423/1998-6 da 10a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: União Federal - (Extinta Portobrás), 
Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Embargado(a): Maria das 
Dores Borges, Advogado: Dr. Benedito José Barreto Fonseca, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 507795/1998-4 da 9a. Região. Relator: Min. Rider No
gueira de Brito, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly
curgo Leite Neto, Embargado(a): Gilberto Manoel da Silva, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A IRR - 508946/1998-2 da 10a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Departamento de Trânsito do 
Distrito Federal - DETRAN/DF, Procuradora: Dra. Daniela Pinella 
Arbex, Embargado(a): Divina Antoniete, Advogado: Dr. Zeila Lemos 
Mascarenhas Chaul, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 513378/1998-1 da 10a. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: União 
Federal, Procurador: Dr. Manoel Lopes de Sousa, Embargado(a): Ma
ria da Conceição Magalhães Lopes Figueira e outros. Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 552825/1999-0 da la . Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Besouro Veículos Ltda., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Norberto Cuervo Huerga e 
outro, Advogado: Dr. índio do Brasil Cardoso, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR -

552984/1999-9 da 8a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: VARIG S.A. Viação Áerea Rio-Gran- 
dense, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): João 
Batista da Cunha Teixeira, Advogada: Dra. Erika Monteiro, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A IRR - 554123/1999-7 da 2a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: União Federal (Extinto INAMPS), 
Procurador: Dr. Cláudio Gomara de Oliveira, Embargado(a): Déborah 
de Oliveira e outros, Advogado: Dr. Sérgio Pinheiro Drummond, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 554834/1999-3 da 2a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Empresa Folha da 
Manhã S.A., Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Embargado(a): 
Ana Cláudia Marios Arrais, Advogado: Dr. Jorge Luiz da Fonseca, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-RR - 557251/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Gelson 
de Azevedo, Embargante: Banco do Estado do Amazonas S.A., Ad
vogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): Gilberto 
Ventura Xavier, Advogado: Dr. Moisés Rodrigues, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-ED- 
A IRR - 558823/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira 
de Azevedo Filho, Embargante: Sindicato dos Trabalhadores nas In
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Canoas, 
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Embargado(a): 
Coemsa Ansaldo S.A., Advogado: Dr. Amaranto Gomes do Nas
cimento, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 558931/1999-3 da 4a. Região, Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Losango Pro
motora de Vendas Ltda. e outro. Advogado: Dr. João Emílio Falcão 
Costa Neto, Embargado(a): Júlio César Camargo, Advogado: Dr. lone 
Edilce da Costa Campos, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-ED-AIRR - 561607/1999-8 da 
4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Supergasbrás Distribuidora de Gás S.A., Advogada: Dra. Maria Cris-
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tina da Costa Fonseca, Embargado(a): Altivo Batista Dómeles, De
cisão: sem divergência, acolher os embargos declaratórios para, sa
nando erro material, prestar os esclarecimentos constantes do voto do 
relator; Processo: ED-AIRR - 561623/1999-2 da 4a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): 
Naureli Teixeira Pilotto, Advogado: Dr. Paulo César Barp, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
AIRR - 561688/1999-8 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Banco Real c outros, Advogada: Dra. 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Flávio Barbosa Vas
concellos, Advogado: Dr. Carlos Alberto Fraga do Couto, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A1RR - 561689/1999-1 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Gue
des de Amorim, Embargante: Banco Rcai S.A., Advogada: Dra. Ma
ria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Walnir Carrion Acosta, 
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: sem divergência, rejeitar os 
embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 562197/1999-8 da 4a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Em- 
bargado(a): Marli Terezinha Machado, Advogado: Dr. Roberto Blotta 
Villegas, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declarató
rios; Processo: ED-AIRR - 562253/1999-0 da 4a. Região, Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Taurns Ferramentas 
Ltda., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Salvador 
Josiel Siqueira, Advogado: Dr. Aírton Tadcu Forbrig, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- '562264/1999-9 da 18a. Região, Relator. Min. Francisco Guedes de
Amorim, Embargante: Antônio Maurício Crema Rodrigues, Advo
gado: Dr. Haroldo Toti, Embargado(a): José Herculano dos Santos, 
Advogado: Dr. Milton Inácio Heincn, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
562269/1999-7 da 18a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Embargado(a): Hélcio Alves Vilela, Advogado: Dr. 
José Eymard Loguércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 562275/1999-7 da 17a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Samal - Serviço Autônomo dc Meio Ambiente e Limpeza Urbana, 
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): 
Jocimar Monfardini, Advogada: Dra. Nivakla Zanotti, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 562311/1999-0 da 4a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo 
Leite Luduvice, Embargado(a): João Fabricio de Morais, Advogada: 
Dra. Ana Maria Mendina de Morais, Decisão: sem divergência, aco
lher os embargos declaratórios para, sanando omissão apontada, pres
tar os esclarecimentos constantes do voto do relator; Processo: ED- 
AIRR - 562325/1999-0 da 21a. Região, Relator: Min. Francisco 
Guedes de Amorim, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: 
Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Paulo Roberto Ribeiro 
Laguardia, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 562381/1999-2 da 17a. Região, Relator: Min. Francisco Guedes dc 
Amorim, Embargante: BANESTES S.A. - Banco do Estado do Es
pírito Santo, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): Atila Godinho Torres, Advogado: Dr. Ernandes Gomes 
Pinheiro, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos dcclara- 
tórios; Processo: ED-AIRR - 562395/1999-1 da 4a. Região. Relator: 
Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Companhia Cer
vejaria Brahma-Filial Continental, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Embargado(a): Jorge Luis Marques da Rosa, Advogada: Dra. 
Tania Regina Amorim de Mattos, Decisão: sem divergência, rejeitar 
os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 562403/1999-9 da 
la . Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco Real S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Embargado(a): Marcos Santos Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 562473/1999-0 da 4a. Região, Re
lator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco do 
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): 
Adão Fernando Portinho Carpes, Advogado: Dr. José Eymard Lo
guércio, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-RR - 565213/1999-1 da 9a. Região, Relator: Min. 
Gelson de Azevedo, Embargante: Caixa Económica Federal - CEF, 
Advogada: Dra. Daniella Gazzetta de Camargo, Embargado(a): Cla
rice Dolores Scuzziato, Advogado: Dr. Marcelo Crissanto Mallín, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 568448/1999-3 da 3a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Márcio Baltazar Gon
çalves, Advogado: Dr. Longobardo Alfonso Fiel, Embargado(a): CA
SEMG - Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 573902/1999-6 da 3a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira dc Azevedo Filho, Embargante: Rede Ferroviária Fe
deral S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos 
Costa Couto, Embargado(a): José Geraldo Barbosa Garcia, Advo
gado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
577636/1999-3 da 3a. Região. Relator: Min. Francisco Guedes de 

Amorim, Embargante: R. A. Diagnóstica Ltda., Advogado: Dr. Cláu
dio Campos, Embargado(a): Gilton Sebastião Martins, Advogado: Dr. 
Vinicius Moreira Mitre, Decisão: sem divergência, acolher os em
bargos declaratórios para, sanando a omissão apontada e imprimindo 
efeito modificativo ao julgado, conhecer ao agravo de instrumento e 
negar -lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 580256/1999-3 da 3a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
UNIBANCO - União dc Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. 
Robinson Neves Filho, Embargado(a): Ercílio Magno Marques Silva 
Cândido, Advogado: Dr. Ricardo Milton de Barros, Decisão: sem 
divergência, acolher os embargos declaratórios para, sanando a omis
são apontada e imprimindo efeito modificativo ao julgado, conhecer 
ao agravo de instrumento e negar -lhe provimento; Processo: ED- 
AIRR - 585756/1999-2 da 21a. Região. Relator: Min. Platón Tei
xeira dc Azevedo Filho, Embargante: Companhia Hidro Elétrica do 
São Francisco - CHESF, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em
bargadla): Vicente Marques Bezerra, Advogado: Dr. Vicente Pereira

n° 83-E, terça-feira, 2  de maio de 2 0 0 0
ISSN 1415-1588

Neto, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED -A IRR - 587115/1999-0 da 23a. Região, Relator: Min. 
Francisco Guedes de Amorim, Embargante: Banco HSBC Bame- 
rindus S. A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): 
Luiz Antônio Cerqueira, Decisão: sem divergência, rejeitar os em
bargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 587116/1999-4 da 23a. 
Região, Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Embargante: 
Banco HSBC Bamerindus S. A., Advogado: Dr. Robinson Neves 
Filho, Embargado(a): Enil Rita de Arruda, Decisão: sem divergência, 
rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
587141/1999-0 da 5a. Região. Relator. Min. Francisco Guedes de 
Amorim, Embargante: Supermar Supermercados S.A., Advogado: Dr. 
J. A. Pedreira Franco de Castro, Embargado(a): Edson Carneiro Silva, 
Advogado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: sem divergência, não 
conhecer dos embargos, declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
587153/1999-í da 24a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Empresa Energética dc Mato Grosso do 
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar
gado^): Carlos José Gavira, Advogado: Dr. Carlos Neri Folchini, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 589724/1999-7 da 3a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira dc Azevedo Filho, Embargante: Fertilizantes Fos
fatados S.A. - Fosfértil, Advogado: Dr. Afonso Henrique Luderitz de 
Medeiros, Embargado(a): Haroldo de Souza, Advogado: Dr. Alex 
Santana de Novais, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 594567/1999-0 da la . Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Te
lecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. 
Nilton Correia, Embargado(a): Luciano Eduardo Araújo Menezes e 
outro, Advogada: Dra. Dionice França Varón, Decisão: sem diver
gência. acolher os embargos declaratórios para sanar a omissão apon
tada; Processo: ED-AIRR - 597378/1999-7 da 2a. Região. Relator: 
Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede Ferro
viária Federal S.A. (Incorporadora da FEPASA), Advogado: Dr. Ju
liano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Tales 
Banhato, Advogado: Dr. Guaraci Rodrigues de Andrade, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A IRR - 598189/1999-0 da 15a. Região, Relator: Min. Platón Tei
xeira de Azevedo Filho, Embargante: Cargili Citrus Ltda., Advogada: 
Dra. Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargado(a): Mário Lúcio 
Perpétuo Fanhane, Advogado: Dr. Arnaldo Diogo, Decisão: sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED -A IRR -

600380/1999-0 da 3a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Joanes Pereira Dias, Advogado: Dr. 
Longobardo Affonso Fiel, Embargado(a): Companhia de Armazéns e 
Silos de Minas Gerais - CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luis 
Ávila de Bessa, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos de
claratórios; Processo: ED-AIRR - 600383/1999-1 da 3a. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Fer
nando Montini da Silva Xavier, Advogado: Dr. Longobardo Affonso 
Fiel, Embargado(a): Companhia dc Armazéns e Silos de Minas Gerais
- CASEMG, Advogado: Dr. Marcelo Luis Ávila de Bessa, Decisão: 
sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED- 
A IRR - 600518/1999-9 da la . Região, Relator: Min. Platón Teixeira 
dc Azevedo Filho, Embargante: Aurora Paiva e outros, Advogado: Dr. 
José Gregorio Marques, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - 
CEF, Advogado: Dr. Shírley de Oliveira Santos, Decisão; sem di
vergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -

601303/1999-1 da 10a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: CARREFOUR - Comércio e Indústria 
Ltda., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargado(a): Altair Nunes 
Ferreira e outra. Advogado: Dr. Asdrúbal Nascimento Lima Júnior, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 601315/1999-3 da 13a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., 
Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): José Xavier 
Dutra, Advogado: Dr. José Carlos Nunes da Silva, Decisão: sem 
divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 601433/1999-0 da 2a. Região, Relator: Min. Platón Teixeira de
Azevedo Filho, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos dc Bor
racha Ltda,, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Em- 
bargado(a): Valmir Daniel Higino, Advogado: Dr. Homero Silva, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 601448/1999-3 da la. Região, Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Eletrobrás Termonuclear 
S.A. - Eletronuelear, Advogado: Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, 
Embargado(a): Fábio Serafim Dcrenzi, Advogado: Dr. José Geraldo 
de Oliveira, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos decla
ratórios; Processo: ED-AIRR - 601547/1999-5 da la . Região, Re
lator: Min. Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Rede 
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, Advogado: Dr. Juliano Ricardo de 
Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Luiz Alves dos Santos, 
Advogado: Dr. Fábio Karam Brandão, Decisão: sem divergência, re
jeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR
601551/1999-8 da la . Região, Relator: Min. Platón Teixeira dc Aze
vedo Filho, Embargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - 
BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Ave
lar, Embargado(a): Alceu Glinka, Advogado: Dr. Nelson Luiz de 
Lima, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; 
Processo: ED-AIRR - 601558/1999-3 da la . Região. Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Ana Lúcia Queiroz 
Cappola, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Ban
co de Crédito Real de Minas Gerais S.A., Advogado: Dr. Victor 
Russomano Júnior, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: ED-AIRR - 601905/1999-1 da 10a. Região, 
Relator: Min. Platón Teixeira dc Azevedo Filho, Embargante: Te
lecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASILIA, Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Luiz Francisco Marques 
Cavalcante, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior, De
cisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: 
ED-AIRR - 601908/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. Platón 
Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: BRB - Banco de Brasília 
S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Embargado(a): Wanderley 
Pereira do Couto Lima, Advogado: Dr. Dorival Fernandes Rodrigues, 
Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declaratórios; Pro
cesso: ED-AIRR - 601914/1999-2 da 10a. Região, Relator: Min. 
Platón Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Ismael Carneiro Sil-



Diário dá justiça S e ç a o í
ISSN 1 4 1 5 -1 5 8 8
n9 83-E, terça-feira, 2 de maio de 2Ó0Ò 4 0 7

va. Advogado: Dr. Sebastião do Espirito Santo Neto, Embargado(a): 
Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes - GEIPÕT, Ad
vogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
601929/1999-5 da 10a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de 
Azevedo Filho, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. 
Ricardo Leite Luduvice, Embargado(a): Júlio César da Luz Slein- 
metz. Advogado: Dr. José Carlos de Almeida, Decisão: sem diver
gência, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR - 
601942/1999-9 da 3a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Embargante: Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio 
Carvalho Santana, Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Em- 
bargado(a): Vaismar José Xavier, Advogado: Dr. Cláudia Berardinelli 
Bérnabé, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos declara
tórios; Processo: ED-AIRR - 601960/1999-0 da 12a. Região, Re
lator: Min. Platon Teixeira de Azevedo Filho, Embargante: Lenice 
Maria Muller Sehn, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Embar- 
gado(a): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada: Dra. Cristiana 
Rodrigues Gontijo, Decisão: sem divergência, rejeitar os embargos 
declaratórios; Processo: A IRR - 569839/1999-0 da 21a. Região, 
Relator: Min. Francisco Guedes de Amorim, Agravante(s): Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Sérgio Henrique 
Dias Garcia, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores da Previdên
cia c  Saúde no Estado do Rio Grande do Norte - SINDPREVS/RN, 
Advogado: Dr. Cláudio Dantas Marinho, Decisão: à unanimidade, 
adiar o julgamento a pedido do Relator; Processo: RR - 
590778/1999-4 da 5a. Região, Relator: Min. Ridcr Nogueira de Bri
to, Recorrcnte(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Rus
somano Júnior, Recorrido(s): Onesino Elias Miranda Filho, Advo
gado: Dr. Valdelício Mcnêzes, Decisão: sem divergência, suspender o 
julgamento em virtude do pedido de vista regimental do Exmo. Sr. 
Ministro Rider Nogueira de Brito, relator; Processo: AIRR - 
606050/1999-9 da 5a. Região, Relator: Min. Platon Teixeira de Aze
vedo Filho, Agravante(s): Maria Raymunda Gonçalves da Silva, Ad
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravadofs): Estado da 
Bahia, Procurador: Dr. Ivan Brandi, Decisão: à unanimidade, adiar o 
julgamento a pedido do Relator. Nada mais havendo a tratar, en
cerrou-se a Sessão às dez horas e cinquenta minutos. E, para constar, 
eu, Diretora da Secretaria, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Ministro Presidente e por mim subscrita. Bra
sília, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil.

MÍRIAN ARAÚJO FORNARI LEONEL 
Diretora da Secretaria

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO 
Presidente da Turma

 


